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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N2 43.896-1 - SP 

(Registro n2 93.0027504-6) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Agravante: Fazenda Nacional 

Procuradores: Drs. José Arnaldo Pereira dos Santos e outros, e Maria 
Dionne de Araújo Felipe e outros 

Agravada: Sansuy Administração, Participação, Representação e Ser
viços Ltda. 

Advogados: Drs. Pérsio de Oliveira Lima e outros 

EMENTA: Superior llibunal de Justiça. Controle difuso da cons
titucionalidade das leis. Constituição, art. 97. 

I - O Superior Tribunal de Justiça exerce o controle difuso da 
constitucionalidade das leis, previsto no art. 97 da Constituição. 
Tal fato, contudo, não tem a amplitude de usurpar a competência 
do Supremo Tribunal Federal, exercitada através dos recursos ex
traordinários que lhe são endereçados, cabíveis, nas causas deci
didas em única ou última instância, nos casos de violação da Lei 
Maior, previstos no inciso IH do seu art. 102. 

H - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con-

formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, negar provimento ao agravo re
gimental, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 15-18, outubro 1994. 17 



Mosimann, Peçanha Martins e Amé
rico Luz. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANT6NIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANT6NIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: 'ITata-se de agra
vo regimental, interposto pela Fa
zenda Nacional, contra o despacho 
de fls. 228, que negou provimento ao 
agravo, manifestado contra decisão 
denegatória da subida do seu recur
so especial, ao argumento de que o 
citado não se presta ao exame de 
matéria constitucional. 

Insiste a agravante que, em face 
do controle difuso, insculpido no art. 
97 da Constituição, seria cabível re
curso especial, mesmo versando ma
téria constitucional. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANT6NIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Esta 
Corte exerce o controle difuso da 
constitucionalidade das leis, previs
to no art. 97 da Constituição. 'Th.l fa
to, contudo, não tem a amplitude de 
usurpar a competência do Supremo 
'ITibunal Federal, exercitada atra-

vés dos recursos extraordinários 
que lhe são endereçados, cabíveis, 
nas causas decididas em única ou 
última instância, nos casos de vio
lação da Lei Maior, previstos no in
ciso III do seu art. 102. 

Isto posto, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgRg no Ag n2 43.896-1 - SP -
(93.0027504-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Agrte.: Fazenda Nacional. Procs.: 
José Arnaldo Pereira dos Santos e 
outros. Agrda.: Sansuy Administra
ção, Participação, Representação e 
Serviços Ltda. Advogados: Pérsio de 
Oliveira Lima e outros. Agrte.: Fa
zenda Nacional. Procs.: Maria Dion
ne de Araújo Felipe e outros. Agr
da.: Sansuy Administração, Partici
pação, Representação e Serviços 
Ltda. Advogados: Pérsio de Olivei
ra Lima e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao agravo 
regimental (em 15.12.93 - 2!! Tur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e Amé
rico Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANT6NIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

18 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 15-18, outubro 1994. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 4.514-8 - SP 

(Registro n2 93.0008039-3) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Autora: Justiça Pública 

Ré: Moderna Laboratório de Foto e Processamento de Cores Ltda. 

Suscitante: Juízo Federal da 3~ Vara-SP 

Suscitado: Juízo de Direito da 6~ Vara Criminal de São Paulo-SP 

EMENTA: Penal. Processual. Previdência Social. Falsificação de 
guias de recolhimento. 

- Competência. Tranqüila jurisprudência sobre competir à Jus
tiça Comum Estadual a ação penal por estelionato consistente da 
falsificação de guias de recolhimento das contribuições previden
ciárias, quando o dano patrimonial direto alcance apenas o con
tribuinte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Seção do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente o 
Suscitado, Juízo de Direito da 6!! Va
ra Criminal de São Paulo-SP, nos 
termos do voto do Sr. Min. Relator. 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Cândido de Carvalho Fi
lho, Pedro Acioli, Jesus Costa Lima, 
Assis Toledo, Edson Vidigal, Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Adhemar Ma
ciel e Anselmo Santiago. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro CID FLAQUER SCAR
TEZZINI, Presidente. Ministro JO
SÉ DANTAS, Relator. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 19-38, outubro 1994. 21 



RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Relatando o feito, reporto-me 
ao parecer da Subprocuradora-Ge
ral Delza Curvello, lavrado nestes 
termos: 

"Trata-se de conflito negativo 
de competência instalado entre o 
Juízo Federal da 3~ Vara/SP e o 
Juízo de Direito da 6~ Vara Cri
minal de São Paulo-SP, tendente 
ao julgamento de crime de falsi
ficação de guias de recolhimento 
de contribuições previdenciárias 
de pessoa jurídica. 

2. O Ministério Público do Es
tado de São Paulo, entendendo 
que o crime foi praticado em de
trimento de interesses da União, 
requereu a remessa dos autos do 
inquérito à Justiça Federal, com 
fundamento no art. 109, IV, da 
Constituição Federal, o que foi 
feito pela Juíza de Direito do De
partamento de Inquéritos Poli
ciais e Polícia Judiciária de São 
Paulo-SP. 

3. Na Justiça Federal, o Minis
tério Público Federal manifestou 
no sentido de sua incompetência, 
sob o argumento de que falsifica
ção de guias de recolhimento de 
contribuição previdenciária não 
causa dano aos cofres da autar
quia previdenciária, mas lesa 
tão-somente a particulares. Nes
se caso, o contribuinte continua 
devedor da Previdência Social , 
configurando-se, em tese, estelio
nato praticado em detrimento do 

patrimônio particular. Colaciona 
inclusive, precedentes do Supe~ 
rior Tribunal de Justiça. 

4. Acolhendo a manifestação 
ministerial, o Juiz Federal Dr. 
André N abarrete Neto suscitou o 
presente conflito negativo de 
competência. 

5. No caso em tela, entende o 
Ministério Público Federal que 
não existe ofensa direta a bens, 
serviços ou interesse da União, 
suas autarquias ou empresas pú
blicas, uma vez que a infração 
moldada na falsificação de guias 
de recolhimento ao INSS não os 
atingiu, refletindo tão-somente na 
esfera do patrimônio particular. 

Pelo exposto, o Ministério PÚ
blico Federal opina pelo conheci
mento do conflito, declarando-se 
competente a Justiça Estadual, 
ora suscitada." - fls. 148/49. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente 
de tão conhecida da Seção, a maté~ 
ria se dispensa a maiores considera
ções, além da referência à orienta
ção deste órgão, posta em linha com 
antigos precedentes do Tribunal Fe
deral de Recursos, tal como a refe
renciei em voto no RHC 1.654-RS, 
que leio (cópia junta por xerocópia). 

Pelo exposto, conheço do conflito 
e declaro competente o suscitado -
Juízo de Direito da 6~ Vara-SP. 

22 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 19-38, outubro 1994. 



ANEXO 

"RECURSO EM HABEAS 
CORPUS N2 1.654 - RS 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Sr. Presidente, deve
ras, a mais antiga jurisprudência do 
extinto Tribunal Federal de Recur
sos proclamava escaparem à compe
tência da Justiça Federal os delitos 
de falsificação de guias de recolhi
mento de contribuições previdenciá
rias, quando o fato não gerasse di
reta lesão patrimonial aos cofres da 
autarquia arrecadadora; não impor
tava a essa orientação o resultado 
indireto, consistente, no dizer do 
acórdão ora examinado, de lesão do 
serviço da autarquia federal e do in
teresse na idoneidade da adminis
tração pública federal. 

Tão reiterada tornou-se aquela 
jurisprudência, da qual o parecer 
suso transcrito dá alguns exemplos, 
que este Eg. Superior Tribunal de 
Justiça não relutou em perfilhá-la. 
Fê-lo, quando nada, já em duas oca
siões, à luz de asseverações deste 
quilate: 

"Conflito de Competência - Fal
sificação de guias do INPS. 

- Não ocasionando ofensa dire
ta a bens, serviços ou interesse 
da União, suas autarquias ou 
empresas públicas, ficando a prá
tica delituosa circunscrita a par
ticulares, compete à Justiça Co
mum Estadual apreciar e julgar 

os feitos relativos à falsificação 
de guias do INPS. 

- Conflito conhecido e declarado 
competente o MM. Juízo suscitan
te." - CC L623-SP, ReI. Ministro 
Flaquer Scartezzini, Terceira Se
ção, in DJ de 19.04.9L 

"Penal. Processual. Estelionato. 
Patrimônio federal. Lesão a par
ticular. Competência. Habeas cor
pus. 

- Não havendo lesão ao patrimô
nio público e sim a particular, ca
be à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar o acusado de 
crime de estelionato praticado me
diante falsificação da autenticação 
mecanográfica das guias de reco
lhimento das contribuições previ
denciárias. 

- Recurso reconhecido e provi
do." - RHC L300-PE, ReI. Mi
nistro Edson Vidigal, 5~ Turma, 
in DJ de 21.10.91. 

Em face dessa colação, correto é 
aplicar-se ao caso tão remansosa ju
risprudência. 

É bem certo que, segundo o acór
dão, trata-se de uma quadrilha or
ganizada, a qual, conforme a diver
sidade das ações em curso, tanto so
mente falsificavam a autenticação 
mecanográfica das guias de recolhi
mento, devolvendo-as às empresas 
interessadas, como, em casos ou
tros, objeto de outras ações penais, 
posteriormente à falsificação intro
duziam os DARP'S no sistema de 
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computação da DATAPREV. Dessa 
segunda operação, de fato, direta
mente lesiva do patrimônio da Previ
dência Social, não cuidam os autos, 
senão que cuidam daquela primeira 
prática criminosa, que no concernen
te ao dano patrimonial, em primeiro 
plano, configura estelionato contra a 
Corsan, empresa contribuinte ludi
briada pela falsificação mecanográfi
ca dos chamados DARP'S. 

Portanto, não há escusar-se o ca
so à competência da Justiça Comum 
Estadual, na esteira do citado as
sentamento jurisprudencial sobre a 
espécie. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso para conceder a ordem, de
clarando a nulidade ab initio do 
processo, por incompetência do juí
zo, de forma que se remetam os au
tos à Justiça Comum Estadual. 

Por se cuidar de nulidade que al
cança todos os onze denunciados, 
aos demais estendo a ordem de ha
beas corpus, na consonância do 
art. 580 do Código Processo Penal." 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 4.514-8 SP 
(93.0008039-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Autora: Justiça 
Pública. Ré: Moderna LaboratóJio 
de Foto e Processamento de Cores 
Ltda. Suscte.: Juízo Federal da 3~ 
Vara-SP. Suscdo.: Juízo de Direito 
da 6~ Vara Criminal de São Pau
lo-SP. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Juízo de 
Direito da 6~ Vara Criminal de São 
Paulo-SP, nos termos do voto do Sr. 
Min. Relator (em 24.02.94 - 3~ Se
ção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Cândido de Carvalho Fi
lho, Pedro Acioli, Jesus Costa Lima, 
Assis Toledo, Edson Vidigal, Luiz 
Vicente Cernicchiaro, Adhemar Ma
ciel e Anselmo Santiago. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro CID FLAQUER SCARTEZZI
NI. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 5.662-4 - PE 

(Registro n2 93.0021404-7) 
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Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Autor: Cloves Gonçalves Dias 

Réu: Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE 

Advogado: Paulo Clemente Torres 

Suscitante: Juízo de Direito de Santa Cruz do Capibaribe-PE 

Suscitada: Junta de Conciliação e Julgamento de Caruaru-PE 
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EMENTA: Administrativo. Servidor público municipal. Reclama
ção trabalhista. Competência. 

1. Tratando a reclamação de questões nitidamente trabalhistas e 
estando o servidor do Município vinculado a regime celetista, in
dubitável a competência da Justiça do Trabalho. 

2. Conflito conhecido; competência da suscitada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Thrceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente a 
Suscitada, Junta de Conciliação e 
Julgamento de Caruaru-PE, nos 
termos do voto do Sr. Min. Relator. 
Votaram com o Relator, os Srs. Mi
nistros Luiz Vicente Cernicchiaro, 
Adhemar Maciel, Anselmo Santia
go, José Dantas, José Cândido de 
Carvalho Filho, Pedro Acioli, Jesus 
Costa Lima e Assis Toledo. 

Brasília, 21 de outubro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro CID FLAQUER SCAR
TEZZINI, Presidente. Ministro ED
SON VIDIGAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Servidor Público Municipal, 
regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho ajuizou Reclamação 
Trabalhista, visando o recebimento 
de verbas referentes a diferenças de 

Salários, 132 Salários,. Férias, FGTS, 
aviso prévio, horas extras e demais, 
por ter sido demitido, alega, sem 
justa causa. 

O Juízo comum entendendo ser a 
lide nitidamente trabalhista, susci
tou este conflito, apontando o Juízo 
Trabalhista como competente. 

O Parecer do Ministério Público 
Federal é pelo conhecimento do 
Conflito e competência da Justiça 
Trabalhista. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhor Presidente, 
com razão o Juízo Suscitante. As 
verbas reclamadas são da esfera da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Assim, em acordo com o Ministé
rio Público Federal, conheço do con
flito e declaro competente a Junta 
de Conciliação e Julgamento de Ca
ruaru-PE. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 5.662-4 PE 
(93.0021404-7) - Relator: O Sr. 
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Ministro Edson Vidigal. Autor: Clo
ves Gonçalves Dias. Réu: Município 
de Santa Cruz do Capibaribe-PE. 
Advogado: Paulo Clemente 'Ibrres. 
Suscte.: Juízo de Direito de Santa 
Cruz do Capibaribe-PE. Suscda.: 
Junta de Conciliação e Julgamento 
de Caruaru-PE. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente a Suscitada, Junta de 

Conciliação e Julgamento de Carua
ru-PE, nos termos do voto do Sr. 
Min. Relator (em 21.10.93 - 3~ Se
ção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Vicente Cernicchiaro, Adhemar 
Maciel, Anselmo Santiago, José Dan
tas, José Cândido, Pedro Acioli, Jesus 
Costa Lima e Assis 'Ibledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 6.925-4 - PB 

(Registro n2 93.0033537-5) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Autores: Severino Matias de Carvalho e outros 

Ré: Universidade Federal da Paraíba - UFPB 

Suscitante: Juízo Federal da 3::: Vara da Seção Judiciária do Estado da 
Paraíba 

Suscitado: Tribunal Regional do Trabalho da 13::: Região 

EMENTA: Constitucional e Processual Civil. Conflito de compe
tência. Reclamação trabalhista ajuizada por servidores públicos 
federais atualmente regidos pelo Estatuto (Lei n~ 8.112/90). Com
petência da Justiça Especializada. 

I - A competência in casu se firma ratione materiae (CF, art. 114, ca
put), não obstante serem os reclamantes, no momento, servidores 
da União Federal. A causa petendi e o petitum dizem respeito à li
de trabalhista, por vantagens advindas antes da implantação do 
Estatuto (Lei n!? 8.112/90). Precedentes do STJ. 

11 - Competência do juízo trabalhista (suscitado). 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira Seção do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, conhecer do conflito e de
clarar competente o Suscitado, Tri
bunal Regional do Trabalho da 13~ 
Região, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. Votaram de acordo os Srs. Mi
nistros Anselmo Santiago, José 
Dantas, José Cândido de Carvalho 
Filho, Pedro Acioli, Edson Vidigal e 
Luiz Vicente Cernicchiaro. Ausen
tes, nesta assentada, o Sr. Ministro 
Assis 'Ibledo e por motivo justifica
do, o Sr. Ministro Cid Flaquer Scar
tezzini. 

Brasília, 07 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro ADHEMAR 
MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Trata-se de conflito nega
tivo de competência em que figura 
como suscitante o juízo federal da 3~ 
Vara-PB e como suscitado o Tribu
nal Regional do Trabalho da 13~ Re
gião. 

2. O TRT da 13~ Região, ao apre
ciar recurso ordinário, declarou a 

incompetência da justiça laboral pa
ra processar e julgar reclamação 
trabalhista ajuizada por servidores 
públicos federais contra a Universi
dade Federal da Paraíba - UFPB. 

3. A ação, objeto do presente con
flito, versa sobre o recebimento das 
diferenças salariais relativas à im
plantação do Plano Collor. 

4. O Ministério Público Federal 
opinou pela competência da justiça 
especializada, por estarem os auto
res, à época, regidos pela CLT, em
bora, atualmente, sejam estatutá
rios. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): O conflito se 
instaurou entre juízo federal, o sus
citante, e juízo trabalhista, o susci
tado. A ação é uma reclamatória 
aforada por servidores públicos fe
derais, ora estatutários. A reclama
da é a Universidade Federal da Pa
raíba - UFPB. A causa petendi 
está alicerçada no não pagamento 
das diferenças salariais em virtude 
da implantação do Plano Collor e 
reflexos. 

A jurisprudência do STJ é tran
qüila a respeito da competência da 
justiça especializada: 

"Competência. Conflito. Lide tra
balhista. Servidores públicos. Pe
ríodo anterior ao Regime Jurídi
co Único. Competência da Justi
ça do Trabalho. 
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Em se tratando de lide trabalhis
ta, demarcada pelo seu objeto 
(pedido e causa de pedir), versan
do benefícios referentes a perío
do anterior à vigência do regime 
jurídico único, competente para a 
causa é a Justiça do Trabalho." 
(CC n~ 2.758-RJ. ReI. Min. Sálvio 
de Figueiredo. DJU de 21.09.92, 
p. 15.649). 

No CC n~ 3.545-31RJ, assim ficou 
o acórdão por mim ementado: 

"Constitucional e Processual Ci
vil. Reclamação Trabalhista por 
servidores atualmente regidos pe
lo Estatuto (Lei n~ 8.112/90). 
Competência da Justiça Especia
lizada. 

I - A competência in casu se 
firma ratione materiae (CF, 
art. 114, caput), não obstante se
rem os reclamantes servidores de 
uma fundação pública federal, 
atualmente regidos pela Lei n~ 
8.112/90. A causa petendi e o 
petitum dizem respeito a direi
tos trabalhistas. 

II - Competência da suscitante 
(JCJ)." 

Com tais observações, declaro 
competente o juízo trabalhista (sus
citado). 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n~ 6.925-4 PB 
(93.0033537-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. Autores: Se
verino Matias de Carvalho e outros. 
Ré: Universidade Federal da Paraí
ba - UFPB. Suscte.: Juízo Federal 
da 3!! Vara da Seção Judiciária do 
Estado da Paraíba. Suscdo.: 'Ihbunal 
Regional do Trabalho da 13!! Região. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Suscitado, Tribunal 
Regional do Trabalho da 13!! Região, 
nos termos do voto do Sr. Min. Re
lator (em 07.04.94 - 3!! Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Anselmo Santiago, José Dan
tas, José Cândido de Carvalho Fi
lho, Pedro Acioli, Edson Vidigal e 
Luiz Vicente Cernicchiaro. Ausen
tes, nesta assentada, o Sr. Min. As
sis Toledo e por motivo justificado, 
o Sr. Min. Cid Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N~ 7.032-5 - RJ 

(Registro n~ 93.0034678-4) 
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Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Autor: Unibanco Crédito Imobiliário S.A. Rio 

Suscitante: Juízo Federal da 17:: Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro 
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Suscitado: Juízo de Direito da 24!! Vara Cível do Rio de Janeiro-RJ 

Réus: Manuel Jeremias Leite Caldas e outros 

Advogado: Dr. Ricardo M . .limaral de Barros 

EMENTA: Processual Civil. Conflito negativo de competência. 
Reajuste de prestações relativas ao financiamento da casa própria. 
Litisconsórcio necessário da Caixa Econômica Federal. Artigo 109, 
I, C.F. - Artigo 47 e parágrafo único, CPC. 

1. A Caixa Econômica Federal, sucessora do BNH, como gesto
ra do SFH, é litisconsorte necessária (art. 47, CPC) nas ações pro
movidas por mutuários contra agente financeiro, questionando 
cláusulas contratuais de reajuste das prestações. 

2. Fincado o litisconsórcio necessário, as suas normas são cogen
tes, não podendo o Juiz ignorá-las, transgredi-las, derrogá-las ou 
afeiçoá-las à sua vontade ou à das partes, por inteira submissão 
a razão de ordem pública que transcende a esfera de interesse dos 
litigantes. Imperativamente o litisconsorte deve ser integrado na 
relação processual (Parágrafo único, art. 47, CPC). Apud Cândido 
Dinamarco. 

3. Obrigatória a integração processual da Caixa Econômica Fe
deral, compete ao Juízo Federal processar e julgar a ação (art. 109, 
I, C.F.). 

4. A espécie, pois, é diferente de outros precedentes (p. ex.: CC 
6.676-0-RJ), nos quais a controvérsia prendeu-se aos critérios de 
reajuste das prestações de mútuo, conforme cláusulas pactuadas, 
obedientes às diretrizes das Resoluções do SFH. 

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Fe
deral, suscitante. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do conflito e de
clarar competente o Juízo Federal 
da 17~ Vara da Seção Judiciária do 

Estado do Rio de Janeiro, suscitan
te, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Os Srs. 
Ministros Cesar Asfor Rocha, Amé
rico Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, 
Garcia Vieira, Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Demócrito Reinaldo 
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e Humberto Gomes de Barros vota
ram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro José de Jesus Filho. 

Brasília, 26 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FI
LHO, Presidente. Ministro MILTON 
LUIZ PEREIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Trata-se de Execução Hi
potecária proposta pelo Unibanco 
Crédito Imobiliário S.A., contra Ma
nuel Jeremias Leite Caldas e outros, 
objetivando o recebimento de crédi
to de dívida oriunda de prestações 
em atraso de financiamento de imó
vel pelo Sistema Financeiro da Ha
bitação - SFH. 

Os Executados, em seus Embar
gos, questionaram o critério de rea
juste das prestações. 

O MM. Juiz de Direito da 24~ Va
ra Cível do Rio de Janeiro declarou
se incompetente para processar e 
julgar o feito, devolvendo os autos à 
Justiça Federal que suscitou o pre
sente Conflito, com o seguinte en
tendimento: 

"A despeito da competência ab
soluta, reconheça-se que os deve
dores estão discutindo a interpre
tação do contrato de mútuo na 
Justiça Federal, conforme certi
dão inclusa às fls. 209, em ação 
mandamental contra o extinto 
B.N.H. 

A alegação de que reside obri
gatoriedade do ingresso da CEF 
como litisconsorte, sendo sucesso
ra do B.N.H., e, portanto, gestora 
do Sistema Financeiro da Habita
ção, não encontra ressonância. 

Isto porque a Lei n~ 4.380/64, 
no inciso I do art. 17, estabelece 
que a competência do extinto 
Banco Nacional da Habitação é a 
de orientar, disciplinar e de as
sistir financeiramente, donde 
conclui que a relação contratual 
de financiamento é restrita ao 
adquirente e à sociedade imobi
liária, credora da obrigação assu
mida por aquele, observado que 
as condições de financiamento se 
submetem ao Sistema Financei
ro da Habitação, dentre as quais, 
como principal, a de assegurar o 
plano de equivalência salarial. 

Aliás os recursos do financia
mento são carreados da própria 
sociedade imobiliária, não haven
do, portanto, por parte da Caixa 
Econômica Federal interesse no 
feito, visto que o não pagamento 
não oferece qualquer afetação ao 
patrimônio desta instituição. 

De outra feita, a matéria pos
ta em Juízo Federal, por coinci
dência em processo agora em trâ
mite nesta Vara, entre o executa
do e o BNH, sucedido pela CEF, 
diz respeito ao índice de reajuste 
da prestação para determinado 
período, tratando-se de mandado 
de segurança, e, portanto, diri
mindo questão específica, em que 
pese reconhecer sua repercussão 
sobre os reajustes seguintes. 
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'lbdavia, a eventual favorabili
dade da sentença no referido 
mandado de segurança, não lhe 
confere direito a eventual possi
bilidade de inadimplência do pa
gamento das prestações, situação 
essa a depender do exame dos 
embargos à execução, sem falar 
ainda que da liquidação da sen
tença, processada no referido 
mandado, estão excluídos os im
petrantes, cujos ajustes contra
tuais não tenham sido assumidos 
com o agente financeiro da CEF, 
com legitimidade passiva para 
causa." (fls. 21122) 

o douto Ministério Público Fede
ral assim se pronunciou: 

"Antes entendíamos que se se 
tratasse de consignatória pura, 
descaberia compelir-se o órgão 
executor do S.F.H., a CEF, a inte
grar a lide em que figuram parti
culares, mutuários e o agente fi
nanceiro, como partes ex adver
sa, posto o fato de a entidade pú
blica editar a norma, não autori
za seja ela chamada a compor o 
pleito na qualidade de litisconsor
te. 

Nesse sentido o CC 7.068-SC, 
ReI. Min. Sebastião Reis (DJ 
19.11.87) e no CJ 6.590-0-SC -
ReI. Min. Carlos Madeira - DJ 
13.03.87 - julgados referidos pe
lo juiz suscitado (fls. 32). 

Na Ação, contudo, questionam
se a correção dos valores a depo
sitar pelo mutuário e os critérios 
de apuração das prestações devi
das. 

No sentido do chamamento ne
cessário do gestor do Sistema: 

"AC 104.787-PB, - ReI. Min. 
Eduardo Ribeiro, 6~ Thrma -
Unânime - E-89/55; CC 
7.096-SC - Rel. Min. José de 
Jesus Filho - RTFR vol. 
159/229." 

Isto posto, na linha adotada 
pela Corte, é de se declarar com
petente o il. juiz federal, por
quanto o fundamento da ação é o 
critério de reajuste das presta
ções da casa própria adquirida 
sob o S.F.H.)." 138/138 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Como relatado, 
a ação versa o reajuste de presta
ções relativas ao financiamento de 
casa própria com recursos do Siste
ma Financeiro da Habitação, afora
da perante o MM. Juiz de Direito 
da 24~ Vara Cível do Rio de J anei
ro-RJ, que não conheceu do pedido, 
à parIa de necessário litisconsórcio 
passivo da Caixa Econômica Fede
ral, deslocando a competência para 
a Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurispru
dência assentou que, a foco de 
financiamento com recursos do Sis
tema Financeiro da Habitação, 
quando demonstrado o interesse ju
rídico da Caixa Econômica Federal, 
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sucessora do Banco Nacional de Ha
bitação, a competência é da Justiça 
Federal, uma vez fincado o litiscon
sórcio necessário, porque as suas 
normas: 

" ... são cogentes, ou seja, dis
põem de imperatividade absolu
ta: nem às partes nem ao Juízo é 
dado transgredi-las, derrogá-las 
ou afeiçoá-las à sua vontade, por
que subjacente a elas há uma ra
zão de ordem pública que trans
cende a esfera de interesse das 
partes em conflito. Por isso, in
cumbe ao Juiz velar por elas in
quisitivamente no processo" 
(Cândido R. Dinamarco - in 
Litisconsórcio - p. 179 - Ed. 
RT - 2! ed. - apud fl. 4 - au
tos) - gf. 

Quanto à obrigatoriedade do cha
mamento do gestor do SFH, anota
se: AC 104.787-PB - Rel. Min. 
Eduardo Ribeiro; CC 7.096-SC -
ReI. Min. José de Jesus Filho (in 
RTFR, voI. 159/229); AI 52.120 -
ReI. Min. 'Ibrreão Braz - in DJU 
de 17.09.87, p. 19.589. 

A jurisprudência desta Seção é 
firme: 

"Sistema Financeiro de Habi
tação. Reajuste de Prestações. 
Competência. Caixa Econômica 
Federal. Litisconsorte Necessário. 
Competência da Justiça Federal. 

Quando mutuários do SFH 
acionam agente financeiro, ques
tionando cláusulas contratuais de 
reajuste das prestações, a CEF, 
como gestora do Sistema, será li-

tisconsorte necessário, competin
do aos Juízes Federais processar 
e julgar os feitos. 

Conflito conhecido e declarado 
competente ao juiz suscitante" 
(CC n!! 3.351-1-PR - ReI. Min. 
Gomes de Barros - julgado em 
27.04.93). 

"Processual. Conflito de Com
petência. Ação Versando Sobre os 
Critérios de Reajustamento da 
Prestação de Imóvel Financiado 
pelo SFH. 

Versando a lide sobre os crité
rios de cálculo para efeito de rea
juste da prestação de imóvel fi
nanciado pelo SFH, necessária a 
intervenção do seu gestor - Cai
xa Econômica Federal. 

Competência da Justiça Fede
ra, que se declara. 

Decisão unânime" (CC n!! 4.527-
6-DF - ReI. Min. Demócrito Rei
naldo - in DJU de 24.05.93). 

N a espécie, pois, certo que se 
controverte a respeito dos critérios 
de reajuste das prestações de mú
tuo, conforme as cláusulas pactua
das, e obedientes às diretrizes das 
Resoluções do Sistema Financeiro 
da Habitação, como gestora, presen
te o interesse jurídico, da Caixa 
Econômica Federal, espraia-se a 
competência dos Juízes Federais. 

Como visto, diferencia-se de ou
tros precedentes nos quais não se 
discutiram os critérios de reajuste 
das prestações de mútuo, mas, tão
só, cuidou-se da objetiva execução da 
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dívida pactuada entre pessoas de Di
reito Privado (p. ex.: CC 6.676-0-RJ -
julgado em 22.03.94). 

Pelo fio do exposto, conhecendo 
do conflito, voto declarando compe
tente o Juízo Federal da 17!! Vara, 
suscitante. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n!! 7.032-5 RJ 
(93.0034678-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Luiz Pereira. Autor: 
Unibanco Crédito Imobiliário S/A 
Rio. Advogado: Ricardo M. Amaral 
de Barros. Réus: Manuel Jeremias 
Leite Caldas e outros. Suscte.: Juí
zo Federal da 17~ Vara da Seção Ju-

diciária do Estado do Rio de J anei
ro. Suscdo.: Juízo de Direito da 24~ 
Vara Cível do Rio de Janeiro-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo Federal da 17~ 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro, suscitante, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator (em 26.04.94 - 1~ Seção). 

Os Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha, Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro, Garcia Vieira, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins, De
mócrito Reinaldo e Humberto Go
mes de Barros votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS FILHO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N!! 7.140-2 - SC 

(Registro n!! 93.0035189-3) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Autora: Companhia de Automóveis Sul Catarinense S/A Comércio e Im-
portação 

Rés: Ford Administração e Consórcios Ltda. e União Federal 

Suscitante: Juízo Federal da 1!! Vara em Criciúma - SJSC 

Suscitado: Juízo Federal da 15!! Vara Cível da Seção Judiciária do Es-
tado de São Paulo 

Advogados: Drs. Edson Nelson Ubaldo e José Carlos Mota Vergueiro 

EMENTA: Competência - Ação ordinária de indenização civil 
cumulada com declaratória - Necessidade de desmembramento. 

I - Impossibilidade de cumulação de ações se, para uma a com
petência é da Justiça Estadual e, para outra, a Federal. 
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H - A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

IH - Determinado o desmembramento dos processos e declara
da a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a 
ação de indenização civil e a da Justiça Federal para processar 
e julgar a ação declaratória intentada contra a União. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Seção do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente o Juí
zo Comum Estadual para apreciar 
e julgar a ação indenizatória e o 
Juízo Federal da 15!! Vara de São 
Paulo para onde deverão ser reme
tidos os autos a fim de ser aprecia
da e julgada a ação declaratória mo
vida contra a União Federal. Vota
ram com o relator os Exmos. Srs. 
Ministros Hélio Mosimann, Peçanha 
Martins, Demócrito Reinaldo, Hum
berto Gomes de Barros, Milton Luiz 
Pereira e Américo Luz. Ausente, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 08 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FI
LHO, Presidente. Ministro GARCIA 
VIEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Cia. de Automóveis Sul Catari
nense S/A Comércio e Importação 

ajuizou perante a Justiça Federal 
de São Paulo, ação declaratória c/c 
ordinária de indenização por perdas 
e danos contra a União e Ford Ad
ministração e Consórcios Ltda. 

Decorridos quatorze anos de tra
mitação, quando o processo já se en
contrava saneado e em fase de sen
tença, o MM. Juiz Federal da 15!! 
Vara da Seção Judiciária de São 
Paulo entendeu por bem declarar "a 
incompetência absoluta do Juízo 
quanto à ação ordinária de indeni
zação civil" e a incompetência rela
tiva quanto à ação ordinária decla
ratória negativa intentada contra a 
União, remetendo os autos à Justi
ça Federal, Seção Judiciária de San
ta Catarina (fls. 37/43). 

Encaminhados os autos à Justi
ça Federal, Seção Judiciária de San
ta Catarina, o MM. Juiz Federal da 
l!! Vara de Criciúma-SC suscitou o 
presente conflito de competência, 
considerando que: 

"O pedido principal é de inde
nização contra a Ford Adminis
tração e Consórcios Ltda., com 
sede em São Paulo-SP, portanto, 
a competência, in casu, de con
sonância com a regra do art. 94, 
caput, do CPC é do foro do domi
cílio do réu. 
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A ação secundária, que depen
de exclusivamente da procedên
cia da primeira, pois somente ha
verá incidência do imposto de 
renda se devida a indenização, de 
acordo com a regra do art. 94, 
parágrafo 4~, pode ser proposta 
no foro de qualquer um dos réus, 
a escolha do autor (no caso, hou
ve opção pelo foro da SJSP). 

Não se pode olvidar a impossi
bilidade de cisão das ações, uma 
vez que, da forma como foram co
locados os pedidos, guardam eles 
interdependência, de forma a 
aconselhar que sejam decididos 
pelo mesmo juízo. Pelo menos, 
não há como observar-se a deci
são do Juízo suscitado, que decla
rou-se absolutamente incompe
tente para decidir a ação de inde
nização (contra a FORD, domici
liada em São Paulo), e relativa
mente incompetente para a ação 
declaratória (contra a União Fe
deral). Ora, se a Justiça Federal 
é absolutamente incompetente 
para aquela ação, em face das 
partes intervenientes, descabe a 
remessa dos autos a este juízo fe-

·deral. 

Com efeito, pelo que se vislum
bra dos autos não houve exceção 
de incompetência e, tratando-se 
de competência relativa, como é 
a territorial, não poderia o juízo 
suscitado decliná-la de oficio, con
soante iterativa jurisprudência 
desta C. Corte" (fls. 03/04). 

Oficiando no feito, a douta Sub
procuradoria Geral da República 

opinou pela competência do Ilustre 
Suscitado. (fls. 42/50). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: A ação 
foi proposta pela Companhia de Au
tomóveis Sul Catarinense S/A Co
mércio e Importação, pessoa jurídi
ca de direito privado, visando rece
ber da Ford Administração de Con
sórcios Ltda., também pessoa jurí
dica de direito privado, indenização 
por perdas e danos e declarada a 
inexistência de relação jurídico-tri
butária com referência à autora 
quanto à obrigação de recolher im
posto de renda sobre referida inde
nização. 

Como se vê, estamos diante de 
duas ações, a primeira entre duas 
pessoas jurídicas de direito privado 
e a outra entre uma pessoa jurídica 
de direito privado e a União. Com
petente para apreciar e julgar a pri
meira é a Justiça Comum Estadual 
e para apreciar e julgar a segunda 
é a Justiça Federal. Ora, conforme 
reconheceu o próprio Juiz suscitan
te (fls. 42): 

"Contudo, não pode haver cumu
lação de ações se, para uma, é 
competente a Justiça Federal e, pa
ra outra, a Estadual (STF, 1~ Thr
ma, RE 101.9141-0-CE, ReI. Min. 
Soares Muftoz, j. 15.05.84), deven
do o Juiz, neste caso, determinar 
que a ação prossiga perante ele 
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apenas com relação ao pedido so
bre que tem competência para 
apreciar." 

Mas Sua Excelência não seguiu 
esta orientação. Embora tenha ele 
declarado a sua incompetência ab
soluta para apreciar e julgar a ação 
de indenização entre duas pessoas 
jurídicas de direito privado, decli
nou também de sua competência re
lativa para apreciar e julgar a ação 
movida contra a União e determi
nou a remessa dos autos ao MM. 
Juízo Federal da 1~ Vara de Criciú
ma-SC, o suscitante. Ora, se a Jus
tiça Federal é absolutamente incom
petente para apreciar e julgar a 
ação de indenização, mas é compe
tente para apreciar e julgar a ação 
declaratória movida contra a União 
e se esta competência é relativa, de
veria o MM. Juízo Federal da 15~ 
Vara Cível da Seção Judiciária de 
São Paulo determinar o desmembra
mento dos processos e remeter o 
concernente à ação de indenização 
para a Justiça Comum Estadual e 
julgar a ação declaratória movida 
contra a União porque, em se tra
tando de "competência relativa" não 
podia ser declarada de ofício. Nossa 
Súmula n2 33 estabelece que: 

"A incompetência relativa não 
pode ser declarada de ofício". 

Conheço do conflito e declaro 
competente a Justiça Comum Esta
dual para apreciar e julgar a ação 
ordinária de indenização movida pe
la Companhia de Automóveis Sul 

Catarinense S/A Comércio e Impor
tação, movida contra a Ford Admi
nistração de Consórcios Ltda. e o 
MM. Juízo Federal da 15~ Vara da 
Seção Judiciária de São Paulo, o 
suscitado, para apreciar e julgar a 
ação declaratória, movida pela mes
ma autora contra a União, devendo 
o MM. Juízo suscitante determinar 
o desmembramento dos processos e 
remeter à Justiça Comum Estadual 
o pleito referente à ação de indeni
zação e apreciar e julgar a ação de
claratória movida contra a União. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 7.140-2 SC 
(93.0035189-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Autora: Com
panhia de Automóveis Sul Catari
nense S/A Comércio e Importação. 
Advogado: Edson Nelson Ubaldo. 
Ré: Ford Administração e Consór
cios Ltda. Advogado: José Carlos 
Mota Vergueiro. Ré: União Federal. 
Suscte.: Juízo Federal da 1~ Vara 
em Criciúma - SJSC. Suscdo.: Juí
zo Federal da 15:: Vara Cível da Se
ção Judiciária do Estado de São 
Paulo. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo Comum Esta
dual para apreciar e julgar a ação 
indenizatória e o Juízo Federal da 
15:: Vara de São Paulo para onde de
verão ser remetidos os autos a fim 
de ser apreciada e julgada a ação 
declaratória movida contra a União 
Federal (em 08.03.94 - 1:: Seção). 

Os Srs. Ministros Hélio Mo
simann, Peçanha Martins, Demócri-
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to Reinaldo, Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira e Amé
rico Luz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS FILHO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N2 7.494-0 - RJ 

(Registro n2 94.0003092-4) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Autor: Bright Sunny Olatokunbo Komolafe 

Réu: Benjamin Durojaiye Komolafe 

Suscitante: Juízo Federal da 17f! Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro 

Suscitado: Juízo de Direito da 17f! Vara de Família do Rio de Janei
ro-RJ 

Advogado: Dr. Leily C. V. de Oliveira 

EMENTA: Competência. Conflito negativo. 

A ação de alimentos proposta no Brasil, residindo o devedor em 
outro país, é da competência da Justiça Estadual. 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Seção do Superior 'Ihbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente o Juí
zo de Direito da 17~ Vara de Famí
lia do Rio de Janeiro-RJ, o suscita
do. 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Cláudio Santos, Sálvio de Fi
gueiredo, Barros Monteiro, Antônio 
'Ibrreão Braz, Costa Leite, Eduardo 
Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Dias Trindade. 

Brasília, 27 de abril de 1994 (da
ta elo julgamento) 

Ministro NILSON NAVES, Presi
dente. Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Sr. Presidente, trata-se 
de conflito suscitado numa ação de 
alimentos proposta no Brasil, por
que o alimentando aqui reside, con
tra alguém que se encontra na Ni
géria. A ação foi proposta perante o 
Juiz Estadual, Décima Sétima Vara 
de Família do Rio de Janeiro que 
em virtude do alimentante r~sidi; 
na Nigéria, entendeu que a compe
tência seria da Justiça Federal. 

O Juiz Federal suscitou o confli
to. 

O Ministério Público manifestou
se pela competência do Juízo Esta
dual. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): A competência 
parece-me, induvidosamente, da 
Justiça Estadual, porque a Procura
doria Geral da República não atua 
como intermediária no caso concre
to, visto que o alimentante é que re
side no exterior. 

Dou pela competência do Juízo 
suscitado, o Juiz Estadual da Déci-

ma Sétima Vara de Família do Rio 
de Janeiro. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n 2 7.494-0 RJ 
(94.0003092-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Autor: 
Bright Sunny Olatokunbo Komola
fe. Advogado: Leily C. V. de Olivei
ra. Réu: Benjamin Durojaiye Komo
lafe. Suscte. : Juízo Federal da 17~ 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro. Suscdo.: Juízo de 
Direito da 17~ Vara de Família do 
Rio de Janeiro-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, conheceu do conflito e declarou 
competente o Juízo de Direito da 
17~ Vara de Família do Rio de Ja
neiro-RJ, o suscitado (em 27.04.94 
- 2~ Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Cláudio Santos, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro An
tônio Torreão Braz, Costa L~ite, 
Eduardo Ribeiro e Waldemar Zvei-
ter. . 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Dias Trindade. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro NILSON NAVES. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVI) DE INSTRUMENTO 





EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 39.784-0 - SP 

(Registro n~ 93.0017848-2) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Agravante: Armando de Jesus 

Agravado: José Carlos Linda 

Embargante: Armando de Jesus 

Embargado: Acórdão de Folhas 214 

Advogados: Drs. Heitor Regina e outros, e Norberto Prado Soares e outro 

EMENTA: Agravo da Lei 8.038/90. Prazo. 

O dia da circulação do "Diário da Justiça" da União na comar
ca de origem da causa é insignificativo para a con.tagem do pra
zo recursal. 

Embargos denegados. 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Th.rma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Sál-

vio de Figueiredo, Barros Monteiro 
e Antônio 'Ibrreão Braz. Ausente, 
justificadamente, o Sr. Ministro 
Dias Trindade, convocado nos ter
mos do art. 1 ~ da Emenda Regimen
tal 03/93. 

Brasília, 25 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
cAR' Presidente e Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Manifesta o recorrente 
embargos declaratórios à seguinte 
decisão: 

"Agravo da Lei 8.038/90. 

Insignificante na contagem do 
prazo para o agravo da Lei 
8.038/90 é o dia da circulação do 
"Diário da Justiça" da União na 
comarca de origem da causa. 

Recurso denegado. 

Unânime." (fl. 214) 

Sustenta o embargante 

"ausência de qualquer funda
mentação da decisão, no que con
cerne à aludida insignificância do 
dia da circulação do D.J.U. na co
marca de origem da causa, para 
efeito de contagem de prazo do 
recurso". 

Diz, outrossim, que conforme 
comprovado nos autos o Diário da 
Justiça da União somente circula 
na Comarca de Campinas de um a 
dois dias após a data da sua edição 
e é a partir desta que tem início o 
prazo recursal. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Assim exarei 
o meu voto: 

"Os argumentos expendidos 
pelo agravante não são capazes 

de afastar a extemporaneidade 
do agravo regimental. 

Ora, publicado o despacho 
agravado em 26.08.93 (fls. 192) 
- quinta-feira - o prazo para 
interposição do recurso esgotar
se-ia em 31.08.93 (terça-feira). 

No entanto, o recurso somen
te veio a ser protocolizado em 
03.09.93 - sexta-feira - (fls. 
193), quando já exaurido o qüin
qüênio legal. 

Insignificante na contagem do 
prazo para o agravo da Lei 
8.038/90 é o dia da circulação do 
"Diário da Justiça" da União na 
comarca de origem da causa. 

Em face do exposto, não conhe
ço do presente agravo" (fi. 212). 

No acórdão embargado não vis
lumbro nenhuma omissão a ser sa
nada. 

Ficou claro no aresto que a circu
lação do Diário da Justiça da União 
na Comarca de origem da causa não 
tem nenhuma significação para a 
contagem do início do prazo recur
sal. Tal contagem é feita a partir da 
publicação do Diário da Justiça da 
União na Capital Federal, pois, co
mo expressa o art. 236 do Código de 
Processo Civil, 

"N o Distrito Federal e nas Ca
pitais dos Estados e dos Territó
rios, consideram-se feitas as inti
mações pela só publicação dos 
atos no órgão oficial." 

Obviamente, no caso, considera
do o dia da circulação do órgão ofi-
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cial na Capital da República, e não 
na comarca de origem da causa. 

Isto posto, rejeito os embargos de 
declaração. 

EXTRATO DA MINUTA 

EDcl no AgRg no Ag n~ 39.784-0 
~ SP - (93.0017848-2) - Relator: 
O Sr. Ministro Fontes de Alencar. 
Agrte.: Armando de Jesus. Advoga
dos: Heitor Regina e outros. Agrdo.: 
José Carlos Linda. Advogados: Nor
berto Prado Soares e outro. Embte.: 
Armando de Jesus. Advogados: Hei-

tor Regina e outros. Embdo.: V. 
acórdão de fls. 214. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, rejeitou os embargos de decla
ração (em 25.04.94 - 4:\ Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo, Bar
ros Monteiro e Antônio Torreão 
Braz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Dias Trindade, convocado 
nos termos do art. 1~ da Emenda 
Regimental 03/93. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 





EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL 
N2 880-2 - RS 

(Registro n2 93.0015836-8) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Embargante: Estado do Rio Grande do Sul 

Advogados: Drs. Vera Lucia Zanette e outros 

Embargada: Rocilda Rodrigues Chaves 

Advogados: Drs. Eduardo Marioti e outros 

EMENTA: Processual. Mandado de segurança. Sucumbência. 

- Honorários advocatícios. Em conta a natureza especial da ação, 
no mandado de segurança não cabe condenação em honorários 
(Súmula 512-STF, e acórdãos unânimes de Turmas do Superior Tri
bunal de Justiça). 

Embargos de divergência recebidos por maioria de votos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Corte Especial do Superior 'Ihbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, receber os embar
gos de divergência, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Vota
ram vencidos os Srs. Ministros 
Eduardo Ribeiro, Peçanha Martins, 

Gomes de Barros e Cesar Rocha. Os 
Srs. Ministros 'Ibrreão Braz, Bueno 
de Souza, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, J e
sus Costa Lima, Costa Leite, Nilson 
Naves, Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, 
Demócrito Reinaldo, Milton Perei
ra e Adhemar Maciel votaram com 
o Sr. Ministro Relator. Os Srs. Mi
nistros José Cândido, Flaquer Scar
tezzini, Dias Trindade, José de J e
sus, Hélio Mosimann e Anselmo 
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Santiago não compareceram à ses
são por motivo justificado. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro William 
Patterson. 

Brasília, 23 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro WILLIAM PATTER
SON, Presidente. Ministro JOSÉ 
DANTAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: '!rata-se de embargos de diver
gência relativos ao cabimento de ho
norários advocatícios em mandado 
de segurança, verba na qual o Esta
do do Rio Grande do Sul fora conde
nado pelo acórdão local (fls. 102), afi
nal confirmado em grau de recurso 
especial improvido por maioria de 
votos da Eg. Primeira 'furma, confor
me acórdão da relatoria do Sr. Min. 
Gomes de Barros, assim ementado: 

"Mandado de segurança - Hono
rários - Sucumbência. 

No processo de Mandado de Se
gurança, é oportuna a condena
ção em honorários de advogado, 
por sucumbência." - fls. 140. 

Interpuseram-se os presentes em
bargos, pela colação de acórdãos li
teralmente postos em sentido con
trário, a exemplo de assertivas des
te teor: 

((Mandado de segurança. 

- Honorários advocatícios. São 
incabíveis nas ações do tipo. Sú
mula 512-STF. 

- Recurso provido." - REsp 
17.580, 2! T., ReI. Min. Américo 
Luz; na mesma linha: REsp 
27.879, 6! T., ReI. Min. José Cân
dido; REsp 1.576, 2! T., ReI. Min. 
Ilmar Galvão, e REsp 16.481, 2! 
T., ReI. Min. José de Jesus. 

Admiti os embargos, à luz do in
duvidoso pressuposto da divergên
cia juriSprudencial cotejada - fls. 
184. 

Processado, o recurso não sofreu 
impugnação (certidão de fls. 185 v.). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, o 
conhecimento dos embargos se dis
pensa a exame mais detido, tão real 
se mostra a divergência do v. acór
dão atacado para com os paradig
mas colacionados. 

E a conhecê-los, fico em que, sem 
desmerecimento dos respeitáveis ar
gumentos aduzidos no voto condutor 
do v. acórdão embargado - princi
piados por salientar-se a inexistên
cia de diferença ontológica entre a 
ação de pedir segurança e aquela, 
de pedir - através do processo de 
conhecimento - a correção de ato 
de autoridade, onde se contém coa
ção ilegal; sem desmerecimento des
sa respeitabilidade, repita-se, fico 
em receber os embargos. 

Faço-o, sobretudo, porque, ao lar
go da indagada afinidade ontológi-
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ca, de tamanha preocupação doutri
nária, a mim parecem convincentes 
os fundamentos básicos da jurispru
dência do Supremo Tribunal Fede
ral sobre a matéria afinal sumula
da. 

N a verdade, nos memoráveis de
bates ali travados, ressaltaram-se, 
no plano formal, a não sujeição do 
processo do mandado de segurança 
às regras do Cód. de Proc. Civil, sal
vo no que a lei especial (n~ 1.533/51) 
houvesse remetido, não o fazendo, 
pois, quanto à condenação em hono
rários; e no plano substancial, a na
tureza institucional do mandamus 
como garantia de mais célere repa
ro do direito líquido e certo afetado 
por ato de autoridade, pelo que, até 
constituiria desestímulo a subordi
nação do seu agente aos ônus da su
cumbência, cujo maior componente 
são os honorários advocatícios do 
vencedor, à conta do igual trata
mento das partes. 

Daqueles debates dá excelentes 
registros o acórdão no RE 61.097, 
julgado pelo Tribunal Pleno, em 
12/09/68, in RTJ 51/805, leading ca
se referenciado pela Súmula 512-
S.T.F. 

Reacesa a questão no advento do 
C.P.C. de 1973, reafirmou-se a sub
sistência daquele verbete, por sub
sistirem as mesmas razões da su
mulação da matéria, conforme di
versos acórdãos relacionados em 
obra do Prof. José Nunes Ferrei
ra - "Súmulas do Supremo Tribu
nal Federal", Saraiva, 3!!: ed., pág. 

.393. 

De todo esse escorço, concluo por 
reputar de melhor alvitre a prefe
rência pelos acórdãos colacionados, 
apesar da respeitabilidade do enten
dimento oposto, consagrado pela v. 
decisão ora embargada. 

Daí, que cabe receber os embar
gos, para prover-se o recurso espe
cial e reformar o acórdão recorrido, 
no ponto da malsinada condenação 
em honorários. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Senhor Presidente, vejo 
que o v. acórdão trazido a contras
te, por haver sancionado a incidên
cia de honorários em mandado de 
segurança, é explícito em suas ra
zões, de modo que posso ater-me a 
breves considerações, no sentido de 
receber os embàrgos, uma vez que 
manifestamente caracterizada a di
vergência. 

Tal como o eminente Ministro Re
lator, recebo os embargos, limitan
do-me apenas a apontar que não 
são desprezíveis, evidentemente, as 
razões de ordem doutrinária, siste
mática e mesmo legal, porque não 
vejo a dificuldade, tantas vezes en
carecida, concernente ao convívio da 
lei de mandado de segurança com o 
Código de Processo Civil. Contudo, 
penso que a mudança da orientação 
jurisprudencial nesta matéria não 
se presta a atender aos interesses su
periores das partes que litigam, em 
termos de seus direitos subjetivos 
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líquidos e certos, porquanto haveria, 
em contrapartida, a conseqüente 
aplicação dos honorários às partes 
sucumbentes - também elas impe
trantes no mandado de segurança 
- e a recíproca também haveria de 
ser aplicada, obviamente. 

O que se verifica, a todo custo, é 
que o mandado de segurança, a se 
atender a essa exigência de ordem 
sistemática (aliás, inegável) perde
ria, ademais, muito de sua prestân
cia, porquanto desembocaria, neces
sariamente, em processos de liqüi
dação e execução pelas verbas da 
sucumbência. 

Embora reconheça, tanto quanto 
o eminente Relator, as boas razões 
do v. acórdão trazido a confronto, 
penso que os embargos devem ser 
recebidos. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: Sr. Presidente, sempre defendi 
a tese do não cabimento do honorá
rio de advogado em mandado de se
gurança, desde quando integrante 
da Quinta 'furma. 

De modo que acompanho o Emi
nente Ministro Relator, data venia. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Sr. Presidente, a matéria tem 
tradição em duas Súmulas do Su
premo Tribunal Federal no sentido 
do voto proferido pelo eminente Re
lator, a quem acompanho. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Sr. Presidente, 
tenho entendimento firmado no 
mesmo sentido sustentado pelo Ilus
tre Relator quanto à subsistência da 
Súmula n~ 512, do Supremo Tribu
nal Federal, segundo a qual não ca
bem honorários advocatícios em 
mandado de segurança. 

Sobre o assunto repoI'to-me a tra
balho que sobre ele escrevi e que fa
rei anexar ao presente voto, a títu
lo de fundamentação. 

Acompanho o ilustre Relator, re
cebendo os embargos. 

ANEXO 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 
MANDADO DE SEGURANÇAc*) 

ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO, Ministro do Superior Tri
bunal de Justiça e Professor 
Titular de 'Ieoria Geral do Pro
cesso e Direito Processual Ci
vil da AEUDF (licenciado). 

Há mais de duas décadas o Su
premo Tribunal Federal aprovou a 
Súmula n~ 512, segundo a qual "não 
cabe condenação em honorários na 
ação de mandado de segurança". 

Trata-se de verbete com o qual 
nunca se confirmou a doutrina ma
joritária. De tempos em tempos, 
doutrinadores, juízes e tribunais, 
estes, através de acórdãos ou votos 

* Exposição feita em 27.05.93, no auditório do Ins
tituto dos Advogados de São Paulo. 
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vencidos, têm revelado posiciona
mento contrário à orientação por ele 
adotada. 

Agora, com a criação do Superior 
Tribunal de Justiça, órgão máximo 
da intepretação da lei federal, a ma
téria voltou à baila. 

'Ibda controvérsia surgiu com a 
edição da Lei n!! 4.632, de 16-5-65, 
que deu nova redação ao art. 64 do 
CPC/39, adotando o princípio da su
cumbência ou sucumbimento, man
tido pelo art'. 20 da atual Lei Adje
tiva Civil. Eis o seu texto: 

"A sentença final da causa 
condenará a parte vencida ao pa
gamento dos honorários de advo
gado da parte vencedora, obser
vado, no que for aplicável, o dis
posto no art. 55." 

N a sua redação primitiva, o 
transcrito dispositivo vinculava a 
condenação em honorários à exis
tência de "dolo ou culpa, contratual 
ou extracontratual". 

Acontece que o mandado de segu
rança foi, inicialmente, regulado pe
lo CPC/39 (arts. 319 a 331). Poste
riormente, passou a ser regido pela 
Lei n!! 1.533, de 31-12-51, cujo art. 
20 revogou expressamente "os dis
positivos do Código de Processo Ci
vil sobre o assunto e mais disposi
ções em contrário." 

Daí a indagativa: a regra codifi
cada da sucumbência é extensiva ao 
mandado de segurança? 

. A resposta à questão pressupõe 
dIversas considerações, muitas das 
quais com significativos reflexos 
doutrinários. 

Saliente-se, de início, que, segun
do o art. 322 do CPC/39, o juiz, ao 
despachar a exordial do mandado 
de segurança, ordenava não somen
te a notificação do coator, mas tam
bém a citação do representante le
gal da pessoa de direito público in
teressada. Já a Lei n!! 1.533/51 cin
ge-se a determinar que o juiz, ao 
despachar a inicial, deve apenas no
tificar o coator para que preste in
formações (art. 7!!, I). Terá o novo 
dispositivo eliminado a figura do 
réu? 

Sustentam alguns, como Cândi
do de Oliveira Neto, que o man
dado de segurança é uma ação sem 
réu, porquanto "o coator não é réu 
e assim suas informações não sã~ 
ato de defesa, não precisando ser 
subscritas por advogado". "A pes
soa jurídica de direito público está 
decididamente proibida de intervir 
no processo até a sentença defini-
tl·va,,(l) "S t . t ~ . d . . omen e na lns anCla e 
recurso é que a Lei n!! 1.533 cogita 
da existência das partes recorren
tes, ou sejam"o próprio autor su
cumbente, ou os terceiros interes
sados, entre os quais a pessoa de 
direito público ou delegada", acres
centa o Desembargador Bulhões 
Carvalho, aduzindo a seguir: "Es
sa singular situação em que foi es
truturado o mandado de segurança 
em que, na primeira fase, até a 
sentença, não cogita de réu nem de 
partes, impossibilita, evidentemen
te a aplicação do art. 64 do CPC 
que ordena que a parte vencida se-

(1) "Mandado de Segurança", in "Dicionário En
ciclopédico do Direito Brasileiro", verbete citado" 
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ja condenada a pagar honorários à 
parte vencedora,,(2). Seria, como as
sinala Celso Agrícola Barbi, como 
a lei tivesse "transformado o man
dado de segurança em processo in
quisitório, sem partes, no qual a au
toridade pública, em vez de defen
der, apenas informa,,(3). 

Será, porém, admissível ação sem 
réu? Para os que respondem nega
tivamente à pergunta, e que hoje 
integram a corrente majoritária, 
cumpre definir qual a parte passiva 
no mandado de segurança: a auto
ridade coatora ou a pessoa jurídica 
a que integra como órgão? 

Essa definição é relevante, pois 
se condenada a pagar honorários 
advocatícios é a parte vencida, 
quem deverá ser condenado a pagá
los a autoridade coatora ou a pessoa 
jurídica de direito público? 

Sobre a palpitante questão, em 
trabalho que escrevi sobre o tema, 
após filiar-me à doutrina no senti
do de que o mandado de segurança 
é uma ação que, como qualquer ou
tra, assume a feição declaratória, 
constitutiva ou condenatória, disse: 

"O impetrado é a autoridade 
coatora, que figura no processo 
como substituto processual da 
pessoa jurídica de direito público, 
e, portanto, como parte em senti
do formal. Parte em sentido ma
terial é a pessoa jurídica da qual 
a autoridade coatora é órgão. 'Ial 

(2) Voto vencido no Mandado de Segurança n2 

3.129, proferido no Tribunal de Justiça do Estado 
da Guanabara, in Revista de Direito Público n2 

19, págs. 215-225 e Revista dos Tribunais, Volume 
438, págs. 297-305. 
(3) "Do Mandado de Segurança", pág. 107 e se
guintes, Forense, 2~ edição, 1966. 

colocação da autoridade coatora 
como substituto processual não é 
referida, em geral, pelos doutri
nadores. Quem a propôs, de for
ma magistral, foi o insigne Ama
ral Santos. 

'Thl posicionamento da autorida
de coatora é convincente, pois, na 
verdade, não funciona em defesa 
de direito próprio, mas alheio. 
Ademais, permite resolver impor
tantes questões processuais. Pri
meiramente, é de ver-se que a 
sentença contra o substituto pro
cessual atinge o substituído. De 
outra parte, nada impede que a 
pessoa jurídica ingresse no proces
so como litisconsorte da autorida
de coatora. Aliás, há caso em que 
a autoridade coatora pode-se con
fundir com o próprio representan
te do ente público; é o caso dos 
Prefeitos. Isso não se dá quanto 
aos Chefes dos Executivos, federal 
e estaduais, pois estes não repre
sentam em Juízo as entidades que 
governam; quem as representa são 
os seus procuradores (CPC, art. 
12, 1).,,(4) 

Para os que assim entendem, sob 
tal aspecto substancial, não há óbi
ce para que haja condenação em ho
norários advocatícios em mandado 
de segurança. 

'lbdavia, empeços à tal conclusão 
são alinhados com apoio na legisla
ção. 

Sustenta-se, quanto aos processos 
regulados por lei especial, que só se 

(4) "Mandado de Segurança: alguns aspectos 
atuais" in "Mandados de Segurança e de Injun
ção", pág. 154, Saraiva, 1990. 
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aplica subsidiariamente o C.P.C. 
quando expressamente o diploma 
legal pertinente determinar. Com 
tal entendimento, o Supremo apro
vou a Súmula n~ 519, concluindo 
que se aplica "aos executivos fiscais 
o princípio da sucumbência a que se 
refere o art. 64 do CPC". Decidiu 
aprová-la à vista do art. 76 do De
creto-lei n~ 960, de 1938. 

Acontece que tal argumento não 
pode ser acolhido quanto ao manda
do de segurança, pois, como antes 
assinalado, a lei que o regula diz, 
no seu art. 19, que "aplicam-se ao 
processo do mandado de segurança 
os artigos do Código de Processo Ci
vil que regulam o litisconsórcio", 
sendo expresso o seu art. 20, no 
sentido de que "revogam-se os dis
positivos do C.P.C. sobre o assunto 
e mais disposições em contrário." 

Contra-argumenta o culto Bar
bosa Moreira aduzindo que "o di
reito processual civil cristalizado no 
Código é direito processual civil co
mum, que só cede ante a existência 
de regra peculiar a tal ou qual pro
cesso, mas que cobre a área deixa
da em branco pela legislação espe
cífica, na medida em que seja com 
esta compatível." Em reforço dessa 
fundamentação, colaciona a citada 
Súmula n~ 519 do Supremo, mas 
que, pelos motivos antes assinala
dos, não serve de suporte data ve
nia à sua conclusão. Trata-se, pois, 
de importante argumento doutriná
rio apenas. 

Há, ainda, argumento contrário à 
condenação em honorários advoca
tícios em mandado de segurança, 

resumido por Barbosa Moreira e 
por ele próprio bem respondido. 
Afirma-se que "o representante ju
dicial da pessoa jurídica de direito 
público, na qualidade de funcioná
rio, já recebe dela o estipêndio cor
respondente ao seu cargo, e com is
so está recompensado de todos os 
serviços nos processos em que a de
fenda". Após analisar esse argu
mento, aduz, com total razão, que é 
falso em si mesmo, porquanto "a 
obrigação de pagar honorários, re
sultante do sucumbimento, não se 
caracteriza como obrigação de re
compensar serviços prestados. O ad
vogado da parte vencedora presta 
acaso serviços à parte vencida?' É 
óbvio que não. "O fato constitutivo 
do dever de pagar honorários, para 
a parte vencida, não se há identifi
car, senão no próprio fato de ter si
do derrotada."(5) 

Favoráveis à condenação em ho
norários advocatícios em mandado 
de segurança, argumentam outros, 
como o ilustre Ministro Garcia Viei
ra, que "na ação civil pública e, na 
ação popular, ambas de índole cons
titucional, é prevista a condenação 
em honorários advocatícios, até do 
autor.,,(6) Todavia, esse argumento 
não pode ser aceito, salvo quanto 
aos aspectos doutrinários que encer
ram, porquanto, nas citadas ações, 
a matéria é expressamente regula
da nas leis de regência e na própria 
Constituição. 

(5) "Mandado de Segurança e Condenação em Hono· 
rários de Advogado", in "Revista de Direito Público 
do Estado da Guanabara" n2 23, págs. 50-59, 1970. 
(6) Estudo anexo ao voto proferido no Mandado de 
Segurança n2 335-DF, in Revista do Superior Tri
bunal de Justiça n 2 10, pág. 271-276. 
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N o contexto assinalado, divisa
mos, até o momento, escólios doutri
nários relevantes, mas que, a nosso 
ver, não infirmam os argumentos 
que ensejaram a edição da Súmula 
n 2 512 do Supremo. Com efeito, 
compulsando os debates travados 
por ocasião do julgamento do RE 
61.097-SP (RTJ 511805) e RMS 
17.847 (E. Decl.) (RTJ 471777), de
duz-se que os argumentos do-gtriná
rios, brilhantemente sustentados 
pelos insignes Ministros Amaral 
Santos, Adaucto Cardoso, Djaci Fal
cão e Aliomar Baleeiro, ficaram 
vencidos. Prevaleceram, em suma, 
os argumentos contrários, no senti
do de que "a regra da sucumbência, 
inscrita no art. 64 do Código de Pro
cesso Civil, não se pode estender, a 
não ser quando a lei especial man
da aplicar, subsidiariamente, o Có
digo de Processo Civil, como aconte
ce nos executivos fiscais. O Decreto
lei n 2 960, de 17-12-68, no seu art. 
76, determina a aplicação subsidiá
ria da legislação processual. Mas is
so não acontece no mandado de se
gurança, pela natureza especial des
la ação", argumentou o insigne Mi
lÍstro Eloy da Rocha, para acres
~entar que "não há condenação, em 
nenhuma hipótese, ao pagamento 
de honorários advocatícios, no man
dado de segurança, como no habeas 
corpus, duas medidas que consti
tuem duas garantias constitucionais 
irmãs." 

Em tal panorama, penso que o 
melhor posicionamento é o de man
ter a orientação consagrada no ver
bete, porquanto, quando da sua edi-

ção, todos os argumentos, ora reno
vados, foram, em linhas gerais con
siderados, prevalecendo a orienta
ção nele traduzida. 

Para encerrar, trago um argu
IIlento a mais pela manutenção da 
Súmula, embora de ordem prática: 
admitir-se a condenação em honorá
rios em mandado de segurança en
sejará, em última análise, o conges
tionamento do Judiciário. Thntas se
rão as condenações quanto as segu
ranças impetradas. 'Ibdos os feitos 
pertinentes, concessivos ou não da 
ordem, ou mesmo extintivos do pro
cesso, passarão sempre a ensejar a 
liquidação de sentença para a exe
cução dos honorários, com todos os 
problemas daí derivados: expedição 
de precatórios, atualização sucessi
va de cálculos, impugnação às con
tas, recursos, etc. Nesse contexto, 
resulta claro que, embora as ações 
de segurança não percam a sua 
magnitude de garantia constitucio
nal, despir-se-ão de parte da sua 
grandiosidade, porquanto o seu res
pectivo processo deixará sempre um 
resíduo, de alto poder poluidor, cujo 
saneamento só poderá ser feito à cus
ta do alto preço decorrente da maior 
demora na administração da Justiça. 

Em conclusão: não há olvidar que 
o direito é dinâmico e que as súmu
las da nossa jurisprudência refletem 
apenas a orientação prevalente dos 
Tribunais sobre o deslinde de deter
minada controvérsia; não têm força 
vinculativa e, por isso, em certos ca
sos, têm sido alteradas ou revoga
das. Na hipótese, porém, creio que 
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a melhor solução a seguir é a adota
da pelo direito anglo-saxônico: "sta
re decisis et quieta non move-
re." 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
A despeito de discordar da orienta
ção estampada na Súmula n!! 512, do 
STF, certo é que vem balizando os 
rumos da jurisprudência de longa 
data. Posição contrária do STJ aca
baria se constituindo em fator de in
segurança. A esta altura, só se jus
tifica modificação via legislativa. Li
mitando-me a ressalvar o meu pon
to de vista, acompanho o eminente 
Relator. 

VOTO 

o SR. MINISTRO NILSON NA
VES: O assunto que está em pauta 
é do conhecimento de todos nós. Foi 
sumulado pelo Supremo Tribunal 
Federal no ano de 1969, em verbete 
com essa redação: "Não cabe conde
nação em honorários de advogado na 
ação de mandado de segurança" (Sú
mula 512). Já advertia Savigny, 
nessa passagem (trata-se de citação 
que encontrei nas RDP n2§. 19/222 e 
77/112): "quando os juízes de instân
cia inferior se conformam com a ju
risprudência duma magistratura 
mais elevada, não cedem apenas à 
autoridade, mas seguem o espírito 
do legislador, cuja sabedoria estabe
leceu os diversos graus de jurisdi
ção". Na RDP-77, Rodolfo de Ca-

margo Mancuso, em estudo dedica
do ao tema dos honorários, ora sob 
nosso exame, conquanto tenha bati
do pela reforma da Súmula 512, re
conheceu, em preliminar, saldo po
sitivo para o direito sumular, na me
dida em que lhe parece útil a "fixa
ção de teses jurídicas, a serem apli
cadas em casos futuros e análogos". 
Sucede que, a despeito de se tratar 
de questão sumulada, tal foi deslo
cada, por versar sobre matéri3. infra
constitucional, para a competência 
do Superior Tribunal de Justiça, en
tão criado pelo constituinte de 1988 
e instalado no ano de 1989. Daí ca
ber a este llibunal Superior pronun
ciar-se, assumindo livremente posi
ção ao redor do cabimento dos hono
rários de advogado no mandado de 
segurança. ObseI'Vou, com proprieda
de, o Sr. Ministro Cesar Rocha, no 
acórdão aqui declinado na condição 
de paradigma: "Mas, aqui e agora, 
não é o caso, visto que, como afirmei 
acima, a ordem constitucional insta
lada em 1988, deslocou, para esta 
Colenda Corte, a competência para 
apreciar, em definitivo, a matéria, 
por isso não devendo, necessária ou 
simplesmente, recepcionar a juris
prudência do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal do tempo em que a 
ele estava destinado o deslinde fmal 
das questões infraconstitucionais , 
por mais se reconheça - como reco
nheço - sabedoria e juridicidade 
nas suas decisões". . 

Em conseqüência, procurei, neste 
voto, após rápida pesquisa, resumir 
os argumentos jurisprudenciais e 
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doutrinários, que encontrei, a favor 
ou contra a aludida Súmula. Certa
mente, não trago razão nova, de tan
to que já se falou e já se escreveu a 
respeito desse assunto. Nem sei se 
existe! 

2. No ano de 1968, o Supremo, em 
Sessão Plenária, discutiu o tema re
lativo aos honorários, no julgamen
to do RE-61.097, principal referência 
da Súmula 512. Um ano antes, o as
sunto foi também objeto de debate, 
em 'furma, segundo acórdão publica
do na RTJ-47/777, mas ali igualmen
te contribuiu para a solução da con
trovérsia a circunstância de se cui
dar de caso anterior à Lei n2 4.632. 
De ambos os casos fora relator o Mi
nistro Amaral Santos, para o qual, 
em seu voto, vencido, "a verba advo
catícia é devida ainda no processo de 
mandado de segurança, que, apesar 
de regulado por lei especial, subme
te-se às normas gerais do Código de 
Processo Civil". Contrariamente, ma
nifestou-se assim, de logo, o Minis
tro Eloy da Rocha, em seu voto, ven
cedor, iniciando-se pois, no jul
gamento desse RE-61.097, amplo de
bate: "O princípio da sucumbência, 
consagrado no art. 64 do Código de 
Processo Civil, com a redação da Lei 
n2 4.632, de 16.5.1965, vale nos pro
cessos regulados pelo Código de Pro
cesso Civil; não, em mandado de se
gurança, que é disciplinado por lei 
especial". Acórdão publicado na 
RTJ-51/805. 

Formou-se a corrente vencida 
com os votos dos Ministros Amaral 
Santos (relator), Adaucto Cardoso, 
Djaci Falcão e Aliomar Baleeiro. De 

acordo com o voto do Ministro Ama
ral Santos, o mandado de seguran
ça é ação, "ação como outra qual
quer"; há partes, autor e réu, "com 
denominações diferentes, mas nes
sa posição"; há relação processual; 
não há "distinção entre ação funda
da em direito privado ou ação fun
dada em direito público"; em resu
mo, concluía, impõe-se a "aplicação 
do art. 64", eis que se requer, em 
qualquer processo, a condenação da 
parte vencida "nos honorários de 
advogado da parte vencedora". Con
forme o voto do Ministro Adaucto 
Cardoso, exige-se que o princípio da 
sucumbência seja dilatado "sempre 
que autoridade arbitrária ou prepo
tente for responsável por atos que 
se corrijam por meio de mandado de 
segurança". Segundo o voto do Mi
nistro Aliomar Baleeiro, outras dis
posições do cód. de Pro Civil apli
cam-se, implicitamente, ao manda
do de segurança; a propósito, S. 
Exa. lembrou, naquele momento, o 
que vinha acontecendo com os exe
cutivos fiscais, no que,. depois, resul
tou na Súmula 519, com essa reda
ção: "Aplica-se aos executivos fiscais 
o princípio da sucumbência a que se 
refere o art. 64, do Código de Pro
cesso Civil"; existem várias ações 
especiais "e a maior parte delas 
comporta o pagamento de honorá
rios"; conclamou o Tribunal a "coi
bir o espírito demandista": "Assim, 
todos podem se transformar em de
mandistas" . 

Formou-se a corrente vencedora 
com os votos dos Ministros Eloy da 
Rocha (relator para o acórdão), 
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Thompson Flores, Themístocles Ca
valcanti, Osvaldo Trigueiro, Adalí
cio Nogueira, Evandro Lins, Her
mes Lima, Victor Nunes e Gonçal
ves de Oliveira (impedido o Minis
tro Barros Monteiro, licenciado o 
Ministro Lafayette de Andrada, pre
sidência do Ministro Luiz Gallotti). 
De acordo com o voto do Ministro 
Eloy da Rocha, o Cód. de Pro Civil 
não se aplica subsidiariamente, sal
vo no tocante aos requisitos da pe
tição inicial (veja-se o art. 62) e ao 
litisconsórcio (veja-se o art. 19); deu 
particular relevo à natureza espe
cial dessa ação; dificuldade de con
ceituar as partes, "tendo-se em vis
ta o sujeito passivo"; quando inde
ferido, "ninguém jamais se lembrou 
de condenar o impetrante"; à seme
lhança do habeas corpus, o man
dado de segurança é garantia cons
titucional, "duas ações especiais, a 
que se não estendem quaisquer re
gras referentes à generalidade dos 
processos, em matéria civil ou pe
nal"; duas garantias constitucionais 
irmãs. Conforme o voto do Ministro 
Evandro Lins, os honorários podem 
"desestimular os requerimentos con
tra arbitrariedades e ilegalidades"; 
como o mandado de segurança não 
impede seja promovida ação ordiná
ria, perguntou, naquele momento: 
"Vai-se aplicar o princípio da 
sucumbência, quando poderá a Jus
tiça, amanhã, reconhecer, em ação 
ordinária, que a parte tinha o direi
to pleiteado?"; a quem vão ser pagos 
os honorários, ao Procurador da Fa
zenda, "que já recebe dos cofres do 
Estado?"; não se aplica o princípio, 

porque a lei não mandou que fosse 
aplicado; ação de tipo especial, espe
cialíssima, decorrente de preceito 
constitucional; como se fosse um 
habeas corpus "em matéria patri
monial, em matéria civil ou em ma
téria administrativa". Segundo o vo
to do Ministro Gonçalves de Olivei
ra, o mandado de segurança é cau
sa, sem parte vencida. Para o voto 
do Ministro Osvaldo Trigueiro, é lei 
especial, não alcançável pelos hono
rários, porque nela não existe "a 
mesma remissão de ordem geral, 
mas apenas a remissão parcial"; 
"Não seria curial que, nos casos de 
concessão da segurança, a Fazenda 
pública fosse necessariamente con
denada, em pleito em que não foi 
chamada a intervir"; garantia cons
titucional, não se justificando cobrar 
honorários de quem dela fez uso 
("reclamou contra ato que conside
ra lesivo de direito líquido e certo"). 
E o Ministro Victor Nunes mostrou
se preocupado com a "aplicação in
discriminada do princípio da sucum
bência, para impor a sanção dos ho
norários". 

3. Editado em 1973 o novo Cód. 
de Pro Civil, decidiu o Supremo que 
a Súmula 512 continuava em vigor, 
consoante, dentre outros, os julga
dos inscritos nas RTJ's 81/640, 
82/315, 84/301 e 84/579. Confira-se 
a ementa do RE-86.655, Ministro 
Xavier de Albuquerque: "Não cabe 
condenação em honorários de advo
gado na ação de mandado de segu
rança nos termos da Súmula n2 512, 
cuja prevalência não foi afetada pe
lo advento do novo Código de Pro-
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cesso Civil. Jurisprudência farta e 
reiterada das duas 'I\umas do Su
premo Tribunal Federal nesse sen
tido. Recurso extraordinário conhe
cido e provido." (in RTJ-84/301). 

Registro que, no ano de 1963, o 
Supremo deu pelo cabimento dos 
honorários, conforme esse voto de 
relator do Ministro Luiz Gallotti, no 
RE-51.309, do Rio Grande do Sul: 
"Não vejo porque excluir a condena
ção em honorários advocatícios, 
quando o mandado de segurança é 
concedido. A concessão da seguran
ça importa existência de ilegalida
de patente, que se pode reconhecer 
de plano. Razão a mais para que os 
honorários sejam concedidos." (in 
RTJ-29/19). 

4. Seja na jurisprudência seja na 
doutrina, a Súmula 512 tem os seus 
opositores mas tem também os seus 
defensores. Na jurisprudência, ano
tou Sérgio Ferraz, em recente tra
balho sobre o mandado de seguran
ça, publicado pela Malheiros Edito
res, que, "de há muitos anos deixa
ram de surgir em nossos repositó
rios jurisprudenciais autorizados re
gistro de decisões em contrário à 
Súmula 512" (ed. de 1992, pág. 133). 
Talvez até em razão da advertência 
de Savigny, que recordei no início 
deste voto. Mesmo eu, no extinto 
'Tribunal Federal de Recursos, onde 
cheguei no ano de 1985, não me 
lembro de ter assumido orientação 
diversa da inscrita no aludido ver
bete. Deve-se, porém, ressalvar, no 
momento, a posição do Superior Tri
bunal de Justiça, em decorrência do 
novo modelo do Poder Judiciário, 

obra da Constituição de 1988. Tal o 
motivo que me animou a discorrer 
um pouco mais a respeito do tema 
em causa. 

Sobre a doutrina, já era lembra
da pelo Ministro Amaral Santos, 
quando do julgamento do citado 
RE-61.097, no ano de 1968, a opi
nião de Celso Agrícola Barbi, em 
defesa dos honorários. Veja-se a sua 
lição, em seu "Mandado de Segu
rança", publicado pela Forense: 

"Com a inovação trazida ao 
nosso direito pela Lei n~ 4.632, o 
assunto sofreu radical transfor
mação. Segundo a redação por 
ela dada ao art. 64 do Código de 
Processo Civil de 1939, a senten
ça final condenaria o vencido ao 
pagamento de honorários de ad
vogado do vencedor. Prevalecia, 
assim, o princípio da sucumbên
cia, porque não mais se exigia 
que tivesse havido dolo ou culpa 
do vencido. 

Todavia, a jurisprudência do 
Supremo 'fribunal Federal firmou
se no sentido de não se aplicar a 
regra ao processo de mandado de 
segurança, especialmente com o 
argumento de que, sendo ele regi
do por lei especial, estaria imune 
àquela regra, que está no Código 
mas não é repetida na Lei n~ 
1.533. Essa jurisprudência foi con
solidada em 3.12.1969, na Súmu
la 512, do seguinte teor: 'Não ca
be ,condenação em honorários de 
advogado na ação de mandado de 
segurança' . 
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A nosso ver, mesmo na vigên
cia do Código de 1939, com a mo
dificação feita pela Lei n~ 4.632, 
deveria ele ser aplicado ao man
dado de segurança. Trata-se de 
disposição de caráter geral, apli
cável a todos os procedimentos, e 
não apenas aos regulados no Có
digo. Tanto assim que o Supremo. 
Tribunal Federal assentou juris
prudência no sentido de ser apli
cável ao executivo fiscal o princí
pio da sucumbência previsto no 
art. 64 daquele Código, como se 
vê na Súmula 519, formulada em 
3.12.69. E esse executivo, na oca
sião, era regido pelo Dec.-lei n~ 
960, no qual não havia nenhuma 
norma expressa mandando apli
car o art. 64 do Código. 

Posteriormente, o Código de 
Processo Civil de 1973 manteve o 
princípio vigorante à época de 
sua publicação e dispôs no art. 20 
que 'a sentença condenará o ven
cido a pagar ao vencedor as des
pesas que antecipou e os honorá
rios advocatícios'. 

Essa posição do novo Código 
reforça a nossa convicção expres
sa mais acima. Acrescente-se que 
no § 4~ do seu art. 20 regula ele a 
condenação em honorários, quan
do a Fazenda Pública for vencida, 
e não exclui de sua incidência os 
procedimentos regulados por lei 
especial. 

Cumpre acrescentar, ainda, 
que a Lei n~ 1.533 nada dispõe 
acerca da atribuição de honorá
rios de advogado, isto é, não de-

termina que a sentença se abste
nha de decidir a esse respeito. E 
não existe nenhum princípio ge
ral em nosso direito que mande 
que cada uma das partes fique 
responsável pelas despesas com 
seu advogado. 

Por todos esses motivos, enten
demos que a jurisprudência do 
Supremo 'Ihbunal Federal, conso
lidada na Súmula 512, não deu a 
melhor solução possível ao assun
to e desatende ao princípio da su
cumbência, que é geralmente 
adotado no direito das nações 
cultas." (5ê ed., págs. 253/254). 

A favor da condenação em hono
rários de advogado, é muito citada 
a doutrina de José Carlos Barbo
sa Moreira, que consultei na publi
cação pela RT-418, do ano de 1970. 
N esse trabalho, o autor examinou 
um a um os argumentos da Súmu
la 512: a) quanto à regência por lei 
especial, concluiu: "Onde encontrá
la, todavia, senão no Código de Pro
cesso Civil? Assim também, é neste 
que se deve procurar a disciplina da 
condenação na verba honorária, a 
cujo respeito silenciam as leis espe
ciais"; b) quanto à inexistência de 
partes, confiram-se esses dois tópi
cos: "Tratando-se, como se trata, de 
processo jurisdicional, de processo 
de ação, é evidente que não pode 
deixar de haver partes: seria uma 
contradição nos têrmos" -:- "Ora, se 
há partes, há necessariamente, ao 
fim do processo (e abstraindo-se da 
hipótese de sucumbimento recípro
co), uma parte vencida e outra par-
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te vencedora ... "; c) quanto à atuação 
de advogado, veja-se essa passagem: 
"Atua, pois, necessariamente, no 
processo do mandado de segurança, 
um 'advogado' da pessoa jurídica, 
seja ela de direito privado ou, como 
ocorre com mais freqüência, de di
reito público. Na segunda hipótese, 
o 'advogado' será naturalmente 
aquele a quem a Constituição ou a 
lei defira a representação judicial 
da entidade"; d) quanto ao fato do 
representante judicial já receber es
tipêndio correspondente ao seu car
go, entendeu que tanto não impedi
ria a condenação em honorários, 
visto que "O fato constitutivo do de
ver de pagar honorários, para a 
parte vencida, não se há de identi
ficar senão no próprio fato de ter si
do derrotada"; e) quanto a tratar-se 
de garantia constitucional, à seme
lhança do habeas corpus, confira
se esse tópico: "Mas a razão funda
mental por que não ocorre, no ha
beas corpus, a condenação em ho
norários, consiste em que êsse ins
tituto é disciplinado pelo direito 
processual penal. Manifesto absur
do seria invocar essa mesma razão 
a propósito do mandado de seguran
ça". Ao cabo e ao fim, concluiu: 

"Ao redor do mandado de segu
rança estendeu-se uma rede de 
equívocos, a que se acrescenta no
va malha tôda vez que se quer 
tratá-lo como instituto sui gene
ris. Nenhum processo especial é 
instituto sui generis: as próprias 
denominações são daquelas qui 
hurlent de se trouver ensem
ble ... Daí o desacêrto - seja-nos 

permitido dizê-lo sempre com o 
maior respeito - do enunciado 
inserto na Súmula sob o n~ 512. 
Antes de nós já o proclamara, 
aliás, vários Ministros da Excelsa 
Côrte, entre os quais o eminente 
processualista Moacir Amaral 
Santos. Estamos em que, mais ce
do ou mais tarde, há de reconhe
cê-lo e corrigi-lo o Supremo Tribu
nal Federal. Daqui lhe bateremos, 
quando chegar o momento, os 
nossos modestos mas entusiásti
cos aplausos." (pág. 53). 

Escreveu Sérgio Ferraz: 

"Com argumentos nem sempre 
coincidentes com os nossos, opi
nam em sufrágio à tese da Súmu
la José de Moura Rocha (ob. 
cit., pp. 250 e ss.), Émerson San
dim ('Do mandado de segurança. 
Honorários advocatícios', Revista 
do Curso de Direito da Universi
dade Federal de Uberlândia 18/ 
221-226), Bulhões de Carvalho 
('Honorários de advogado em 
mandado de segurança', RF 239/ 
335-342) e Leonardo Greco (Na
tureza Jurídica do Mandado de 
Segurança, p. 75). Maior, contudo, 
é o número de adeptos da corren
te que critica o teor sumulado, ca
bendo referir Barbi (Do Manda
do de Segurança, pp. 244-246), 
Barbosa Moreira ('Mandado de 
segurança e condenação em hono
rários de advogado', RT 418/ 
48-53), Adhemar Gomes da Sil
va ('Sucumbência em mandado de 
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segurança', RT, 512/304-306), Ro
dolfo de Camargo Mancuso 
('Honorários advocatícios em 
mandado de segurança', RDP 
77/110-121), Coqueijo Costa (ob. 
cito p. 97), Hely (Mandado de Se
gurança, p. 66) e Celso Bastos e 
Michel Temer ('Contencioso ad
ministrativo', Revista da Procu
radoria-Geral do Estado de São 
Paulo 10/20 e ss.). A controvérsia 
doutrinária aqui retratada cinge
se ao problema da verba honorá
ria ... " (in "Mandado de seguran
ça (individual e coletivo) - As
pectos polêmicos", págs. 132/3). 

Como anotou Roberto Rosas, no 
"Direito Sumular", RT, pág. 246, é 
precioso o estudo de Francisco Pe
reira de Bulhões Carvalho, em 
voto, na defesa da Súmula 512. De
le recolho estes tópicos, relativa
mente ao mandado de segurança 
contra ato judicial: 

"12. O problema de identificar
se o sujeito passivo da lide que já 
não é simples, quando se trata de 
mandados requeridos contra au
toridades administrativas (escr~
ve Bueno Vidigal), é mais com
plicado quando o coator é uma 
autoridade judiciária ('Mandado 
de Segurança', pág. 103). 

A lei permite pedido de segu
rança contra Presidente, Vice
Presidente, Corregedor dos Tri
bunais, Conselho da Magistratu
ra, Assembléia Legislativa e Tri
bunais de Contas, e contra de-

cisões judiciais de toda a espécie, 
proferidas não somente em recla
mações, mas sempre que não ha
ja recurso previsto nas leis pro
cessuais (art. 5~, n. lI, da Lei n~ 
1.533) e até mesmo como meio 
rescisório de sentença passada 
em julgado. 

Concedido o mandado em tais 
casos, qual será a parte vencida 
a ser condenada a pagar honorá
rios? Certamente não será o Es
tado, que não tem interesse no li
tígio nem intervém na demanda. 

Thmbém não poderá ser a par
te coatora, que não foi citada pa
ra a causa e se limitou a prestar 
informações, como no caso do ha
beas corpus. 

Em muitos outros casos, ainda, 
o problema de encontrar o sujei
to passivo da lide torna-se parti
cularmente complexo ... " (in 
RDP-19/221-2). 

5. Há autores que sustentam que 
os honorários somente são cabíveis 
se concedida a segurança. Confi
ram-se José Cretella Júnior, in 
"Comentários à Lei do Mandado de 
Segurança", Forense, pág. 281, e 
Sérgio Ferraz, citado, pág. 132. 
Escreveu Adilson Abreu Dallari: 

"Parece um ato de justiça a fi
xação de honorários no mandado 
de segurança. Mas, ao mesmo 
tempo, a fixação de honorários de 
advogado no mandado de segu
rança poderia ser um empecilho 
ao exercício de um direito consti-
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tucionalmente assegurado. Nós 
poderíamos, através da atribui
ção dos honorários de advogado, 
de alguma forma, constranger o 
impetrante; fazer com que o im
petrante se sentisse temeroso de 
exercitar uma garantia constitu
cional. Mas, ao mesmo tempo, 
aquele que já sofreu um prejuízo, 
já sofreu uma violação de direito, 
que tem que despender honorá
rios de advogado para poder de
fender o seu direito, como é que 
fica? Seria de justiça, portanto, a 
atribuição dos honorários de ad
vogado. A solução, a meu ver, es
tá ligeiramente referida pelo 
Prof. Celso Bastos, quando colo
ca o problema em termos de res
ponsabilidade civil, no art. 107 da 
CF. Não é a questão da sucum
bência que eu estou me referindo 
aqui. Eu não vou procurar resol
ver questões inerentes a uma 
ação de índole constitucional sob 
prismas ou sob critérios de direi
to processuaL Eu vou procurar a 
solução na própria Constituição. 
A restauração que eu vou procu
rar está na própria Constituição, 
no art. 107. 

Em resumo, eu posso entender 
cabível o pagamento de honorá
rios no mandado de segurança 
não por força da sucumbência, 
mas por força da restauração pa
trimonial, por uma questão até 
de economia processual, fazendo 
incidir nesta mesma ação a regra 
prevista no art. 107 da CF. Sob 
tal fundamento, seriam devidos 
os honorários apenas quando con-

cedida a segurança pleiteada." 
(in "Curso de ly.Iandado de Segu
rança", RT, pág. 50). 

No que concerne à responsabili
dade das pessoas jurídicas de direi
to público, à semelhança da trans
crição acima, tal é o pensamento de 
Maurílio Wagner de Paula Reis, 
in "Mandados de Segurança e de 
Injunção", Saraiva, pág. 332. 

6. Na jurisprudência do Superior 
'fribunal de Justiça, entendendo que 
não são devidos honorários em 
mandado de segurança, localizei os 
seguintes julgados, nem sempre to
mados à unanimidade de votos: 
RMS-215, Ministro Waldemar Zvei
ter,3!! 'furma, DJ de 22.10.90; 
RMS-417, Ministro Armando Rol
lemberg, I!! 'furma, DJ de 11.3.91; 
REsp-2.125, Ministro Carlos Vello
so, 2!! 'furma, DJ de 3004.90; REsp-
27.879, Ministro José Cândido, 6!! 
Turma, DJ de 15.2.93; REsp-8.543, 
Ministro Pedro Acioli, I!! 'furma, DJ 
de 10.6.91; REsp-17.580, Ministro 
Américo Luz, 2!! 'furma, DJ de 
31.8.92; RMS-162, Ministro Pádua 
Ribeiro, 2!! 'furma, DJ de 3.5.93; 
REsp-28.898, Ministro Flaquer 
Scartezzini, 5!! 'furma, DJ de 
31.5.93; REsp-160481, Ministro Jo
sé de Jesus, 2!! 'furma, DJ de 
28.9.92; RMS-2.168, Ministro Edson 
Vidigal, 5!! 'furma, DJ de 17.12.92; 
AGA-13.967, Ministro Hélio Mosi
mann, 2!! 'furma, DJ de 21.9.92; 
REsp-14.319, Ministro Demócrito 
Reinaldo, I!! 'furma, DJ de 30.3.92. 

Mas, no sentido de que são devi
dos os honorários, o Superior Tribu~ 
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nal de Justiça também possui julga
dos, entre outros: MS-1.317, Minis
tro Peçanha Martins, I'! Seção, DJ 
de 14.9.92; REsp-17.124, Ministro 
Cesar Rocha, I'! Turma, DJ de 
15.2.93 e REsp-6.860, Ministro Go
mes de Barros, I'! Turma, DJ de 
30.11.92. 

7. Posto isto, de modo que a Cor
te Especial possa melhor se orien
tar, declino a minha posição, favo
rável ao princípio inscrito na Súmu
la 512. De todos os argumentos 
apresentados, separo dois deles: 
aquele que destaca o aspecto parti
cular do mandado de segurança, ou 
a especial natureza dessa ação, de 
índole tão nobre que se confunde, 
constitucionalmente, com o habeas 
corpus; e aquele da dificuldade da 
condenação, particularmente quan
do se cuidar de mandado requerido 
contra ato judicial. Dou-me por bas
tante confortado com essas duas ra
zões. Ao que creio, a melhor das so
luções é a que propõe que o manda
do de segurança não comporta, mes
mo, condenação em honorários de 
advogado, em qualquer hipótese. 

Daí que, conhecendo dos presen
tes embargos de divergência, tam
bém eu os recebo. Acompanho, pois, 
o voto do Sr. Ministro José Dantas 
(relator). 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Sempre apliquei, eximin
do-me de maiores indagações, a 
questionada Súmula, em homena-

gem ao fato de que cumpria ao Su
premo Tribunal Federal definir o 
exato entendimento de direito fede
ral. Já agora, entretanto, cabe a es
te Tribunal fazê-lo. Assumidas no
vas responsabilidades, não se há de 
persistir simplesmente na adoção 
da Súmula, dispensada a crítica de 
seus fundamentos. Na Turma, não 
cheguei a suscitar o assunto, mas, 
sendo trazido a debate neste órgão 
especial, considero adequado cuidar 
da matéria. Examino, pois, os prin
cipais argumentos que embasam a 
conclusão consagrada na jurispru
dência daquela Corte. 

O primeiro, é de que se trataria 
de lei especial, só regendo o institu
to as normas por ela expressamen
te invocadas. 

Peço vênia para manifestar fron
tal divergência com tal assertiva. Se 
não se aplicar, subsidiariamente, o 
Código de Processo Civil ao manda
do de segurança, simplesmente não 
haverá processo de mandado de se
gurança, porque imensos os vazios 
que restarão. A lei especial não pre
tendeu, de modo algum, regular tu
do, mas apenas o peculiar ao insti
tuto de que cuidou. 

Assinalam-se algumas questões. 
Como se contam os prazos do man
dado de segurança? Quem tem ca
pacidade processual para impetrá
lo? Que normas haverão de ser ob
servadas quanto à capacidade pos
tulatória, à competência, suspeição 
e impedimentos do Juiz? Poupo-me 
de continuar a enumerar quantas 
matérias não estão previstas na Lei 
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do Mandado de Segurança e que re
querem, induvidosamente, a invoca
ção subsidiária do C.P.C. 

É verdade que a lei se reporta a 
um ou outro dispositivo do Código. 
Menciona, por exemplo, que obede
cerá, a inicial, aos requisitos dos ar
tigos pertinentes do Código de Pro
cesso Civil. Dispõe ser possívellitis
consórcio e traz algumas regras so
bre recursos. Entretanto, evidente 
que não se esgota aí a aplicação 
subsidiária do Código, como já sa
lientado. Aliás, algumas dessas cha
madas se explicam. No sistema an
terior, o recurso era de agravo de 
petição, houvesse ou não julgamen
to de mérito, ao contrário do que su
cedia no Código de 1939. Por isso, a 
previsão especial. Com a entrada 
em vigor do novo código, extinto o 
agravo de petição, foi preciso adap
tar a lei. Daí consignar hoje que ca
bível a apelação. Explica-se a invo
cação do art. 158 do C.P.C. de 39. A 
inicial do mandado de segurança 
tem algumas peculiaridades. Consi
derou-se, então, conveniente expli
citar que incidiriam as normas do 
Código de Processo Civil. A menção 
ao litisconsórcio é menos compreen
sível, podendo ter-se como supér
flua. Talvez se encontrasse alguma 
dificuldade em haver litisconsórcio 
com autoridade coatora. Ninguém, 
entretanto, se abalançaria a dizer, 
inexistisse a norma contida no art. 
19 da Lei 1.533/51, que a duas ou 
mais pessoas não fosse dado litigar 
juntas ou que, com violência às 
mais elementares regras do contra
ditório, não pudesse haver litiscon
sórcio com autoridade coatora. 

Este Tribunal, vale notar, consa
grou em Súmula o entendimento de 
que são devidos honorários, em pro
cesso falimentar, quando se trata de 
elisão da falência, aplicando-se, sub
sidiariamente, o Código de Proces
so Civil, embora a lei específica ab
solutamente não o preveja. 

Outro argumento é o de que não 
haveria partes. Esse me parece tão 
frágil que me dispenso de maiores 
considerações. Hoje já não se discu
te seriamente a questão. As partes 
são, de um lado, o impetrante; do 
outro, a pessoa jurídica, de que é 
agente a autoridade impetrada. 
Afasta-se também a dificuldade, re
lativamente a quem deve arcar com 
o pagamento quando, concedida a 
segurança, haja condenação em ho
norários. Será a pessoa jurídica de 
direito públi:o, em cujo nome age a 
autoridade. 

Mencionou-se que o mandado de 
segurança pode ser negado, com ba
se apenas em falta de liquidez. O 
óbice também não tem consistência. 
Por esse ou aquele motivo, o impe
trante foi vencido na ação. Se hou
ver atuação do advogado da outra 
parte, o que pode não ocorrer, pare
ce-me que também se deveria sujei
tar ao pagamento de honorários, 
embora isso não seja propriamente 
o que está em causa. 

Põe-se em relevo tratar-se de ga
rantia constitucional. Ora, por ser 
assim, não se concluirá que o res
sarcimento da parte não deva ser 
integral. Se adotado, aliás, como de
cisivo ° argumento, ter-se-iam que 
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dispensar os honorários apenas 
quando vencido o impetrante. Ja
mais fazer menor a garantia do di
reito, que a concessão da segurança 
afirmou ser líquido e certo. Pessoal
mente não chego sequer a fazer a 
distinção. 

Também não há comparação al
guma com habeas corpus, em que 
se cuida de matéria penal. Honorá
rios dizem com o processo civil. 

Deve nortear a hipótese, neste e 
em todos os outros casos, tratando
se de matéria civil, a formulação de 
Chiovenda: o processo não resulta
rá em dano para quem tenha razão. 
Negando-se os honorários em casos 
que tais, o direito, obviamente, não 
será inteiramente reparado, o pro
cesso terá causado dano ao autor, 
apesar de se reconhecer a liquidez 
e a certeza do seu direito. 

Observo, por fim, que, se os pre
cedentes constituem patrimônio a 
ser respeitado, a jurisprudência não 
se há de ter como imutável. Espe
cialmente quando novo Tribunal foi 
criado. E este, em outros temas, já 
tem consagrado entendimento juris
prudencial, chegando a sumulá-Io, 
contrariando o que era tido como 
assente pelo Supremo Tribunal. 
Tanto mais de fazê-lo quando se tra
ta de matéria processual, não dizen
do com a licitude de comportamen
tos individuais. 

Reiterando meus pedidos de vê
nia aos eminentes colegas, rejeito os 
embargos. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: Sr. Presidente, 
peço a palavra para justificar o meu 
voto. Limitei-me a acompanhar o 
relator na suposição de que a Sú
mula n~ 512 do STF não contava 
aqui com tantos opositores. 

A matéria é polêmica, como está 
sendo demonstrado. Mas o motivo 
que animou a edição do verbete foi 
o fato de tratar-se de uma garantia 
constitucional. Essa natureza do re
medium juris e o comando assaz 
imperativo dos arts. 19 e 20 da Lei 
n~ 1.533/51, afastando a incidência 
de qualquer das disposições do 
CPC, salvo as relacionadas com o li
tisconsórcio, deram a tônica da exe
gese adotada. 

Assinale-se que a aplicação do 
princípio da sucumbência no man
dado de segurança iria dificultar o 
acesso do titular do direito assegu
rado pela Constituição ao Judiciá
rio, receoso que ficaria das conse
qüências de ordem econômica que 
adviriam do insucesso da demanda. 

Aliás, a jurisprudência do STF 
sobre o ponto fixou salutar diretriz: 
deixou claro que o princípio da su
cumbência previsto no Código de 
Processo Civil, lei subsidiária, apli
ca-se a todos os diplomas legais, 
menos àqueles que disciplinam re
médios constitucionais de proteção 
à liberdade ou ao direito líquido e 
certo, e deu a interpretação correta, 
lógico-sistemática, à citada Lei n~ 
1.533/51. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Sr. Presidente, o enunciado da 
Súmula 512 do Supremo Tribunal 
Federal vem sendo aplicado há anos 
no País. Embora não sejam vedadas 
estas tentatiyas de ressuscitar a 
discussão da matéria, penso que a 
jurisprudência dos tribunais, sem 
que haja um fato novo, não deve 
submeter-se a movimento pendular. 
Isso introduz na vida jurídica do 
País inseguranças e incertezas. 
Além disso, não vejo, agora, argu
mentos melhores ou maiores do que 
aqueles que foram objeto de exame 
quando da jurisprudência que se 
.consubstanciou na Súmula n2 512. 

Por essas razões, sem mais con
siderações, acompanho o Ministro 
Relator. 

É o meu voto. 

VOTO (VOGAL) 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Senhor Presidente, acompa
nho o Eminente Ministro José Dan
tas, respeitando a divergência aqui 
manifestada e o direito de tantos 
quantos julgam oportuno trazer de 
volta a discussão da matéria quan
do acharem que devam fazê-lo. 

É o voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, sou 
um dos que têm divergido, neste 

Tribunal, da Súmula, e aqui conti
nuei a divergir, porque antes a con
testava como advogado. Esta Súmu
la, como já, aliás, acentuado, tem a 
característica de ter sido estabele
cida por maioria exígua, de apenas 
um voto, -num julgamento de seis a 
cinco. Veja-se que não seria reco
mendável a sua instituição, só por 
essa circunstância. Mas um desses 
votos em favor do enunciado da Sú
mula foi o do Ministro Evandro 
Lins, como acentuou o Ministro Jo
sé Dantas, e o argumento era o de 
que sendo o mandado de segurança 
um remédio constitucional, haveria 
que se evitar óbices aos cidadãos 
para que esses pudessem acorrer li
vremente aos Tribunais na defesa 
dos seus direitos contra o Estado. 

Mas, vejam, o mesmo Supremo 
Tribunal, examinando a questão dos 
honorários advocatícios na ação po
pular, deferiu honorários quando vi
torioso o cidadão, negando a conde
nação todas as vezes em que fosse 
ele vencido. Isto porque, lembro-me, 
bem, num voto lapidar de Aliomar 
Baleeiro, ainda que conciso, trata
va-se de defender o patrimônio pú
blico e, por isso mesmo, havia que 
se incentivar o cidadão a essa defe
sa. O mesmo acontece no mandado 
de segurança. Mais do que a ação 
popular, dá-se ao mandado de segu
rança, no Brasil, e com todas as ra
zões, o título de garantia constitu
cional do cidadão, na defesa do seu 
direito líquido e certo. No momento, 
então, em que vai aos Tribunais na 
defesa desse direito, e só pode ir 
acompanhado de advogado, terá que 
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desembolsar recursos para o paga
mento dos honorários mesmo na hi
pótese em que vencedor na causa, 
ou sej a, quando os Tribunais reco
nhecem o ato abusivo do Estado. In
daga-se: será justo ou estar-se-á as
segurando a esse cidadão um remé
dio eficaz? Creio que não. Por isso é 
que tenho defendido, nos casos em 
que tenho atuado, a aplicação da 
condenação de honorários sempre 
que vencedor o cidadão. 

O SR. MINISTRO TORREÃO 
BRAZ (Aparte): A Lei de Ação Po
pular é expressa. Aí o Supremo não 
poderia deixar de cumprir o manda
mento legal. 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Ao tempo em que se dis
cutia a fixação da Súmula 512, não 
havia a norma. O legislador veio, 
inclusive, em socorro do cidadão e 
do patrimônio público para fazer ex
plícito o direito. Ou seja, valorando 
como um consectário lógico do remé
dio, o interesse que tem a Nação pe
la participação do cidadão na defe
sa do patrimônio público. Da mes
ma forma deverá proceder, também, 
no futuro, com relação ao mandado 
de segurança. Mas, enquanto isso 
não se fizer, entendo que seria iní
quo deixar, ou mesmo obrigar, o ci- . 
dadão a desfalcar o seu patrimônio 
para a defesa do seu interesse con
tra o Estado. 

É por isso que defendo, então, 
aquela terceira posição a que aludiu 
o eminente Ministro Nilson Naves, 
sobretudo porque, em litigando con
tra o Estado, o cidadão, para fazê-

lo, antes, já despendeu recursos, via 
impostos, para manter o próprio Es
tado remunerando os prepostos que 
acionarão suas armas contra ele 
mesmo. 

Por essas razões, no caso, discor
do do eminente Decano para man
ter a minha posição em defesa da 
instituição de honorários advocatí
cios em mandado de seguraI).ça, 
quando vitorioso o cidadão. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Sr. Presi
dente, como Relator do acórdão em
bargado, deveria me estender um 
tanto mais na justificação do meu 
voto. No entanto, os Eminentes Mi
nistros Eduardo Ribeiro e Peçanha 
Martins já explanaram o que eu te
ria a dizer a esta Corte. 

Devo, talvez, uma explicação, a 
partir do registro feito pelo Eminen
te Ministro Assis 'lbledo, no sentido 
de que não houve fato novo que jus
tificasse a alteração da jurisprudên
cia em torno do mandado de segu
rança. 

Em verdade, parece-me que hou
ve um fato novo extremamente re
levante - e por ele, suscitei a ques
tão, perante a 1~ Seção. Este fato se 
traduz, justamente, na criação do 
Superior Tribunal de Justiça, que 
hoje tem competência para dispor 
sobre a matéria. Entendo que, sen
do da sua competência, esta Casa 
tem que fixar sua jurisprudência e 
não simplesmente se curvar a uma 
jurisprudência anterior. 
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'leria que observar quanto à posi
ção da autoridade coatora. No en
tanto, o Eminente Ministro Eduar
do Ribeiro já fixou a observação de 
que a autoridade coatora não é litis
consorte do Estado nem parte. Na 
verdade, ela não pode ser parte até 
porque não tem personalidade jurí
dica, é um órgão do Estado. O fenô
meno que ocorre é simplesmente 
que, no mandado de segurança, a 
primeira comunicação processual do 
Estado, na inicial, é feita não atra
vés daquele órgão normal de comu
nicação, que hoje é a advocacia do 
Estado. A comunicação inaugural 
no processo de mandado de segu
rança se faz através de um funcio
nário, a chamada "autoridade coa
tora", que norm.almente não seria 
um órgão de éomunicação proces
sual da pessoa jurídica-Estado. Em 
verdade, a parte é a pessoa jurídica 
do Estado. Quanto à observação de 
que pode a condenação em honorá
rios de advogado causar temor a al
guém, inibindo-a de defender o seu 
direito, parece-me que esse temor 
também ocorre à pessoa que vai de
fender outro direito, no processo or
dinário. Então, a melhor solução pa
ra obviar o temor seria, simples
mente, extinguir o instituto da su
cumbência. No entanto, se ele exis
te, não vejo por que não o aplicar ao 
mandado de segurança. A Súmula 
do STJ nos põe diante de um para
doxo, qual seja: quando alguém de
fende seu direito líquido e certo, é 
condenado, previamente, a pagar, 
porque para fazer essa defesa, na 
nossa estrutura processual, ele, ne-

cessariamente, terá de constituir 
um advogado. No entanto, quando 
defende direito ilíquido, o autor se 
vitorioso, pode ser indenizado pelos 
gastos que fez. 

Quanto ao paralelo entre habeas 
corpus e mandado de segurança, 
além de os dois observarem procedi
mentos diferentes, deve-se lembrar 
de uma coisa: é que, para o manda
do de segurança, a lei exige a pre
sença do advogado, enquanto no ha
beas corpus o próprio paciente da 
coação, da restrição à sua liberdade 
de ir e vir ele pode se defender pes
soalmente. 

Lembro, por fim, um outro argu
mento, que me parece também in
consistente; o de que o mandado de 
segurança é uma ação constitucio
nal. Em verdade, todo direito de 
ação é constitucional, nos termos do 
art. 5~, XXXV, da Constituição. O 
fato é que, a Constituição determi
na que se crie um procedimento 
mais pronto, mais rápido para a 
concessão de Mandado de Seguran
ça, em defesa do direito líquido e 
certo. No entanto, não torna, como 
direito de ação, o direito ao manda
do de segurança diferente do direi
to a qualquer prestação jurisdicio
nal. 

Por isso, Sr. Presidente, pedindo 
vênia à maioria agora formada, adi
ro ao voto do Eminente Ministro 
Eduardo Ribeiro e do não menos 
Eminente Ministro Peçanha Mar
tins. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA: Sr. Ministro Presidente, na 
verdade, qualquer acréscimo pode 
ter característica da desnecessida
de. Porém, esta necessidade, ainda 
que de modo singelo, para mim es
tá presente, para rapidamente jus
tificar o meu convencimento, funda
do em dois segmentos: um, pragmá
tico, que segue, de certo modo, o li
neamento traçado durante os deba
tes, enraizado na construção preto
riana, conhecida pelo cidadão, sen
do conveniente, por isso, que seja 
mantida essa interpretação da lei, 
para a firmeza da aplicação do di
reito. 

Esta linha pragmática, por si, é 
suficiente para que não se modifi
que a jurisprudência cristalizada na 
Súmula 512 - STF. 

Por outro lado, diviso fundamen
tação com razões rigorosamente de 
direito, conseqüente à uma análise 
sistêmica baseada na Constituição, 
berço do Mandado de Segurança. 
Este sentido tem especial relevân
cia, porque a sua natureza constitu
cional, no meu pensar, coloca no 
plano secundário outras considera
ções, tecidas para as ações de natu
reza comum, ou seja, estritamente 
fincadas no Código de Processo Ci
vil. 

Tanto o Mandado de Segurança 
tem uma natureza especialíssima 
que existe lei especial para discipli
nar o seu processamento. 

Se assim penso - no aspecto sis
têmico da análise -, diante do re-

levo da Constituição, o Mandado de 
Segurança deve ser enfocado dife
rentemente de outras ações regula
das apenas no sistema processual 
comum. Por esse caminho, permito
me destacar que, na Constituição, 
berço comum do Mandado de Segu
rança, do habeas corpus, do ha
beas data e do Mandado de Injun
ção, por exemplo, o art. 5~ no inciso 
LXIX, não cuida da sucumbência, 
nem da gratuidade. No inciso 
LXXIII, tratando da Ação Popular, 
ao final preceitua: " ... isento de cus
tas judiciais e do ônus da sucum
bência". Vale dizer, especificamen
te, para o caso da Ação Popular, 
existe previsão constitucional, com 
elemento objetivo, ou seja, um ven
cedor e um vencido, ao mencionar a 
sucumbência, conseqüentemente co
gitando de honorários advocatícios. 
Outrossim, quando a Constituição, 
no art. 5~, inciso LXXVIII, indican
do o habeas corpus e o habeas 
data, não se refere à sucumbência, 
mas à gratuidade. Como a Consti
tuição estabelece princípios, olhan
do-se o contexto e não disposições 
isoladas, verifica-se que, no Manda
do de Segurança, descogitando da 
sucumbência, evidencia inexistir a 
preocupação da verba honorária, 
subjugada pelo interesse público re
velado no Mandado de Segurança, 
como primordial instituto constitu
cional. 

Senhor Ministro Presidente, ain
da que mal alinhando estas conside
rações, respeitando e mesmo aten
to às considerações divergentes que 
foram trazidas ao plenário, acompa
nho o eminente Ministro Relator. 
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VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO CESAR RO
CHA: Sr. Presidente, o eminente 
Ministro Nilson Naves, no seu voto, 
reportou que seria Relator de em
bargos de divergência em que esta
ria sendo atacado acórdão de minha 
relatoria proferido na egrégia Pri
meira Turma, e que não teria trazi
do ainda a julgamento - certamen
te atendendo a pedido meu porque 
eu gostaria de alinhar algumas no
vas considerações que já fizera so
bre o assunto. 

Assim, leio meu voto, com as 
anotações feitas posteriormente: 

"Sempre acolhi, com respeito
sa reverência, os entendimentos 
cristalizados na Súmula do Egré
gio Supremo Tribunal Federal. 

Todavia, nunca deixou de in
quietar-me o comando emergen
te do verbete n~ 512, segundo o 
qual "não cabe condenação em 
honorários de advogado na ação 
de mandado de segurança". 

Questioná-lo não importa em 
nenhuma desafeição ao STF, se
não em exercitar o encargo que 
me é imposto, pois que, sendo 
matéria infraconstitucional, teve 
deslocada para este Conspícuo 
ST J a competência para a sua 
definitiva solução. 

A doutrina, pelos mais presti
giados, lança-se, em grande esca
la, numa quase unanimidade, con
tra a exclusão da verba em exame. 

Deve-se, inicialmente, ter em 
conta a observação de Chioven
da (in, "Instituições de Direito 

Processual", voi. lII, p. 285, na re
missão feita por Luiz Carlos de 
Potilho, in, RF 246/221), ao cui
dar do princípio da sucumbência, 
para quem "o fundamento dessa 
condenação é o fato objetivo da 
derrota, e a justificação desse ins
tituto está em que a atuação da 
lei não deve representar uma di
minuição patrimonial para a par
te a cujo favor se efetiva; por ser 
interesse do Estado que o empre
go do processo não se resolva em 
prejuízo de quem t~m razão e por 
ser, de outro turno", interesse do 
comércio jurídico que os direitos 
tenham um valor tanto quanto 
possível, nítido e constante". 

Essa, por certo, a motivação 
que teve o legislador da Lei Adje
tiva Civil vigente, na dicção do 
seu art. 20, ao impor ao vencido 
pagar ao vencedor as despesas 
que antecipou e os honorários ad
vocatícios. 

Em comento a tal dispositivo, o 
mestre Pontes de Miranda (in 
"Comentários ao Código de Pro
cesso Civil", Tomo I, p. 416) lecio
na que ''hoje não há qualquer es
pecialização de ações para que in
cida o art. 20. Não importa se a 
ação é declaratória, constitutiva 
positiva ou negativa, condenató
ria, mandamental ou executiva. 
Não mais se limita a sanção às 
ações do ato ilícito absoluto ou re
lativo. Pressuposto necessário é 
um ser só: ter havido perda da 
causa, pelo autor, ou pelo réu, ou 
quem quer que seja perdente". 

O sempre lembrado Hely Lo
pes Meirelles (in, "Mandado de 
Segurança, Ação Popular, Ação 
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Civil Pública, Mandado de Injun
ção, Habeas Data", p. 65), afir
ma, enfaticamente, que "na sen
tença, o juiz deverá decidir sobre 
<> pedido na inicial condenando o 
vencido nas custas e honorários 
advocatícios, consoante determi
na o art. 20 do Código de Proces
so Civil, que firmou o princípio 
da sucumbência, em substituição 
ao da culpa ou dolo processual. 
Desde que o mandado de segu
rança é uma causa, vale dizer, 
uma ação civil, impõe-se a conde
nação do vencido em honorários. 
Não importa que o rito dessa 
ação seja especial, mesmo por
que, nas demais ações especiais, 
o princípio da sucumbência vem 
sendo aplicado sem restrições. 
Não vemos razão para a exclusão 
dessa verba pela jurisprudência 
dominante (STF, Súmula 512)". 

No mesmo diapasão, o festeja
do Barbosa Moreira (in, "Direi
to Processual Civil", p. 246), que, 
ainda na vigência do Código de 
1939, já entendia que "não nos 
constando a existência de outros 
argumentos com que se pudesse 
impugnar a incidência do art. 64 
do mandado de segurança, reca
pitulemos: se esse processo espe
cial se rege subsidiariamente pe
las normas codificadas; se nele 
existe ação e, a fortiori causa; se 
há partes e, por conseguinte, par
te vencedora e parte vencida, am
bas representadas por advogados 
- então é insustentável a propo
sição segundo a qual descabe, aí, 
a condenação em honorários". 

Yussef Said Cahali (in, "Ho
norários Advocatícios", págs. 
735/734) persegue a mesma li-

nha de compreensão, quando 
afirma que "no mandado de segu
rança há partes, autor e réu, com 
denominações diferentes, mas 
nessa posição. No mandado de 
segurança há relação processual 
que se completa com a notificação 
da autoridade coatora. No man
dado de segurança, como toda e 
qualquer ação, admite-se a inter
venção assistencial, da autorida
de pública, do poder público, e 
necessariamente do terceiro inte
ressado. Há uma lesão a direito 
líquido e certo, instaurando-se 
uma controvérsia, que não se es
gota na declaração da ilegalidade 
do ato, dotada a sentença de cer
ta executoriedade, ainda que res
trita. No plano jurídico-proces
sual, não há distinção entre ação 
fundada em direito privado ou 
pela ação fundada em direito pú
blico, quando se cuida de repara
ção de direito individual. A ação 
sempre é um direito público, di
reito subjetivo público dirigido 
contra o Estado, a fim de obter, 
através do órgão jurisdicional, a 
justa composição da lide. E isto 
somente pode ser obtido, como 
nas ações em geral, por intermé
dio de profissional habilitado 
(CPC, art. 36), à diferença, por
tanto, do que ocorre com o habeas 
corpus, para cuja impetração é 
dispensável a outorga de manda
to a advogado constituído. Encer
rando a lide, a sentença final ou 
é favorável ou é desfavorável à 
parte. A parte a quem a senten
ça favorece é vencedora. A parte 
a quem a sentença não favorece, 
ou cuja pretensão deixou de aco
lher, é vencida. De modo que, 
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aqui, a parte vencida, na técnica 
da nossa moderna legislação pro
cessual, é aquela que não obteve 
sentença favorável, mas que obte
ve uma sentença contrária. E es
tes conceitos se ajustam tanto ao 
impetrante como à autoridade im
petrada. Nem encontra óbice a es
se entendimento o fato de poder 
limitar-se a intervenção da auto
ridade coatora às informações ad
ministrativas, pois estas até mes
mo podem ter sido omitidas, o que 
não se impede, como no caso da 
revelia, de reconhecimento de pre
tensão resistida". 

O Prof. Maurilio Wagner de 
Paula Reis, em trabalho intitu
lado "Os honorários na ação de 
mandado de segurança" (in 
"Mandados de Segurança e de In
junção", coordenado pelo em. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo, p. 
332), anota um dado a mais pois 
que "não se pode olvidar o art. 
37, § 62, da Constituição de 1988 
- as pessoas jurídicas de direito 
público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos 
respondem pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causem 
a terceiros. Ora, no momento em 
que o terceiro tem que se valer 
do Judiciário para assegurar di
reito líquido e certo, é evidente 
que a autoridade coatora está a 
lhe causar dano". 

Na mesma linha Celso Ribei
ro Bastos (in, "Do Mandado de 
Segurança", 2~ ed., Saraiva, 1982, 
págs. 20/21) quando leciona que 
"a nossa posição é no sentido de 
que o mandado de segurança se 
submete ao princípio da sucum
bência. A razão é que embora a 

Lei n. 1.533 alije o Código do 
Processo Civil, nas matérias por 
ela reguladas, nela nada consta 
acerca de honorários advocatícios, 
pelo que tem-se que necessaria
mente aplicar à espécie as leis 
genéricas do processo civil. Assim 
já devia ser antes mesmo do 
atual Código de Processo Civil. 
Não cremos que ele tenha inova
do o tema. A referência freqüen
te feita pela jurisprudência ao 
surgimento do novo Código afigu
ra-se-nos mais como um pretexto 
para ensejar a correção de um 
entendimento cujo desacerto já se 
fazia patente do que o reflexo de 
uma autêntica alteração do direi
to objetivo. Sobre ser juridica
mente a tese correta, a condena
ção em honorários é também a 
solução mais conveniente. Por 
um lado, reprime a utilização 
abusiva da medida. De outra par
te, restaura um princípio básico 
de injustiça, segundo o qual nin
guém deve arcar com os ônus de
correntes da ilegalidade alheia. O 
vencedor da segurança já se viu 
forçado a recorrer ao Judiciário 
para fazer valer um direito seu, 
líquido e certo. Os incômodos des
sa iniciativa já são em si mesmos 
injustificados e irreparados. Co
mo fazê-lo arcar ainda com as 
despesas com o seu patrono?". 

Outros e outros doutrinadores, 
igualmente de reconhecido saber, 
prestigiam esse mesmo entendi
mento, tais como Celso Agríco
la Barbi (in, "Comentários ao 
Código do Processo Civil", Vol. I, 
'!bmo I, Forense, Rio, 1975, págs. 
198/199), Othon Sidou (in, "Ha
beas Corpus, Mandado de Segu-
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rança e Ação Popular", 2~ ed., Fo
rense, 1983, págs. 329), Cândido 
José Dinamarco (in, "Revista de 
Processo" 19/199/214), Oscavo 
Cordeiro Corrêa Neto (in, "Re
vista dos Tribunais", 694/257), 
Luiz Antonio de Andrade (in, 
"Revista da OAB/RJ", I/303), 
Aristóteles Atheniense (in, "Re
vista Jurídica Mineira", 24/13). 

Ademais, deve-se sublinhar 
que o tema inquieta igualmente 
a jurisprudência pois que são nu
merosos os julgados demonstra
dores de inconformismo com o so
bredito verbete n 2 512. 

Aliás, como lembra Yussef 
Said Cahali, em sua obra indi
cada (p. 734), "a simples insistên
cia com que nossos Tribunais têm 
sido continuamente provocados 
para manifestação a respeito dos 
honorários advocatícios em man
dado de segurança já revela a ân
sia revisionista projetada pela in
satisfação do critério jurispruden
cial que tem prevalecido". 

Devo assinalar que os Eminen
tes Ministros Amaral Santos, 
Adauto Lúcio Cardoso, Djacir 
Falcão, Aliomar Baleeiro e 
Oscar Dias Correia, dentre ou
tros, igualmente guardavam o 
convencimento pessoal da aplica
ção de honorários de sucumbên
cia em mandado de segurança. 

Se maior rebeldia não se cons
tata é porque, certamente, a 
simples existência da pré-falada 
Súmula já inibe o magistrado 
para não se lançar contra ela e 
formular novas reflexões sobre o 
tema. 

Mas, aqui e agora, não é o ca
so, visto que, como afirmei acima, 
a ordem constitucional instalada 
em 1988, deslocou, para esta Co
lenda Corte, a competência para 
apreciar, em definitivo, a maté
ria, por isso não devendo, neces
sária ou simplesmente, recepcio
nar a jurisprudência do Eg. Su
premo Tribunal Federal do tem
po em que a ele estava destinado 
o deslinde final das questões in
fraconstitucionais, por mais que 
se reconheça - como reconheço 
- sabedoria e juridicidade nas 
suas decisões. 

É preciso observar-se que o 
verbete n2 512 em análise foi plas
mado, após calorosas discussões, 
tomando-se como base o art. 64 do 
Código de Processo Civil de 1939. 
É verdade que na vigência da Lei 
Adjetiva Civil atual a polêmica foi 
verificada, mas o último grande 
debate de que pude colher é de 
1977, quando o mandado de segu
rança ainda era um rito sagrado, 
uma palavra mágica, o remédio 
heróico, de utilização limitada, 
sem a freqüência, senão vulgari
dade, com que hoje é utilizado. E 
mais: naquele momento ainda era 
muito forte a influência das idéias 
concebidas, firmadas, com fincas 
no Código revogado. 

Com efeito, sumulado o enten
dimento, a partir de então não 
mais se cuidou de refletir sobre o 
tema, apenas nos prestamos a 
aplicar, sem nenhum questiona
mento, e apenas com a mera re
ferência, a Súmula 512. 

'Ibdavia, é preciso observar que 
o CPC vigente traz novos argu-
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mentos em favor da aplicação da 
sucumbência em relação ao man
dado de segurança, quando regu
la os vários processos e procedi
mentos especiais (art. 270); man
dando aplicá-lo a todas as causas 
o procedimento comum, salvo dis
posição em contrário do próprio 
Código ou de lei especial (art. 
271); aplicando subsidiariamen
te as disposições do procedimen
to ordinário aos procedimentos 
especiais que se regem pelas dis
posições que lhes são próprias 
(art. 273). 

É que, como lembra Barbosa 
Moreira em referência feita·pe
lo emitente Ministro Pádua Ri
beiro (em artigo publicado por 
Sua Excelência no "Correio Bra
siliense", no encarte "Direito e 
Justiça", de 13 do fluente mês, 
posicionando-se contrariamente à 
tese que ora defendo), "o direito 
processual civil cristalizado no 
Código é direito processual civil 
comum que só cede ante a exis
tência de regra peculiar a tal ou 
qual processo, mas que cobre a 
área deixada em branco pela le
gislação específica, na medida em 
que seja com esta compatível". 

Com essa mesma concepção, 
Celso Agrícola Barbi, na obra 
e no local já mencionados, sen
tencia que "a simples circunstân
cia de estar ele regulado em lei 
especial não é decisiva, porque se 
lhe aplicam inúmeras regras ge
rais do Código, mesmo porque se 
assim não fosse seria necessário 
fazer um Código apenas para os 
processos de mandado de segu
rança". 

Por isso é que assevera que 
"não se pode dizer que existe em 
nosso direito o princípio de não 
se aplicarem as normas do Códi
go aos procedimentos regidos por 
lei especial. Tanto assim que o 
Colendo Supremo Tribunal Fede
ral manqa aplicar as normas so
bre honorários de advogados aos 
executivos fiscais, que eram regi
dos por Lei especial, qual sej a o 
Decreto-lei n2 960, de 17.3.38, co
mo se vê na Súmula 519, cons
truída na vigência do Código de 
1939". 

Assim, justifica-se a aplicação 
por analogia do CPC nb que cou
ber e for compatível com cada ins
tituto que tem regime especial. 

De Arnoldo Wald colho o que 
agora destaco numa versão livre: 
o fato do mandado de segurança 
ser remédio constitucional não 
importa em descaber a sucumbên
cia. Destacou-se completamente 
do habeas corpus, sendo consi
derado hoje por todos como uma 
ação própria, embora tenha maio
res densidade e peculiaridades. 

Mas existem outros remédios 
constitucionais como a ação popu
lar e a ação civil pública, cujas 
leis estabelecem o cabimento de 
honorários (Lei n2 4.717, arts. 12 
e 13, e Lei n 2 7.437, arts. 17 e 
18). A contrario sensu a ausên
cia de normas na Lei n2 1.533 im
porta, pois, na aplicação análoga 
do Código de Processo Civil. 

As dúvidas quanto à caracteri
zação da parte são irrelevantes 
em relação à sucumbência. Quer 
se entenda como parte a autori-
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dade coatora (Hely Lopes Mei
reUes) ou a pessoa jurídica de di
reito público (em. Ministro Sálvio 
de Figueiredo), caberá ao ma
gistrado estabelecer a condenação, 
fixá-la eqüitativamente e estabe
lecer quem deverá pagar os hono
rários. Há, assim, uma moraliza
ção do serviço público, fazendo re
cair sobre a autoridade que lesa 
direito líquido e certo uma res
ponsabilidade específica, com a 
aplicação da pena, que, para ela, 
representará a sucumbência, fa
zendo prevalecer a Lei sobre o ar
bítrio e os abusos de poder. 

Acresce que, como o Juiz tem a 
faculdade de fixar eqüitativamen
te os honorários, poderá fazê-lo 
tendo em conta a índole constitu
cional do mandado de segurança, 
utilizando a eqüidade para, em 
determinados casos, não conceder 
a sucumbência, ou mandar pagar 
honorários simbólicos, e, em ou
tros, verificar sobre quem deve 
incidir, no todo ou em parte, a 
responsabilidade pelo pagamen
to da verba honorária, seja em 
relação à autoridade coatora, se
ja no tocante à pessoa jurídica de 
direito público. 

Com esses temperamentos, a 
analogia se justifica por ser com
patível com a índole do manda
mus, o que não acontece, por 
exemplo, com a admissão dos em
bargos infringentes ou com a prá
tica de quaisquer outros atos pro
cedimentais não previstos na lei 
especial, que viriam alongar ain
da mais o processo, que tem como 
pedra de toque a celeridade e a 
eficiência. 

É certo, como salientou Napo
leão Nunes Maia Filho, que a 
atividade judicante importa em 
que se entenda que o processo ju
dicial não encerra surpresas su
cessivas, como um jogo aleatório 
e misterioso, pois é uma ativida
de conseqüente e previsível, den
tro de segura orientação e de 
constante evolução. 

'lbdavia, como coisa essencial
mente viva, o Direito ultrapassa 
os limites interpretativos que vão 
se tornando tradicionais, para 
atualizar o conteúdo da Lei, bus
car no domínio axiológico o seu 
sentido finalístico, através de en
cadeamentos visualizadores do 
que seja justo e razoável. 

O saudoso Nelson Sampaio 
lecionava que as decisões judiciais 
devem evoluir constantemente, 
referindo, é certo, os casos preté
ritos, mas operando a passagem à 
renovação judicial do Direito, sem 
contudo, abrir a porta ao arbítrio 
judicial. 

O ato de aplicar a lei ao caso 
concreto não se resume à subsun
ção à pragmática das sentenças 
judiciais anteriores mas que se 
tenha também como presentes os 
ensinamentos relevantes da dou
trina científica do Direito, fonte 
subsidiária e elemento revalori
zador de todos os julgados. 

Através de tais operações, não 
tomará o Juiz liberdades permis
sivas com a Lei, decidindo contra 
o seu comando, mas, ao estabele
cer, em atividade recriadora, a 
norma regente do caso concreto, 
dentre as várias opções interpre
tativas que se oferecerem ao seu 
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espírito, escolherá aquela que 
mais completamente realize o 
ideal do justo. 

Com efeito, não vejo na lei do 
mandado de segurança nenhum 
dispositivo que restrinja a aplica
ção do princípio da sucumbência. 
A sua exclusão decorre de criação 
jurisprudencial com fincas em 
realidades normativa e fática ul
trapassadas afastando - e a meu 
sentir, data venia, erroneamen
te - a aplicação da regra geral 
contida no Código de Processo Ci
vil. A perda da causa é o único 
pressuposto para que seja impos
ta a condenação da verba cogita
da, não mais sendo ela resultan
te de culpa ou dolo processual. 

Não é lógico nem é justo que o 
vitorioso na contenda, depois de 
ter direito líquido e certo agredi
do, após passar por todos os co
nhecidos e naturais constrangi
mentos, senão vexames, sempre 
presentes, ínsitos mesmos, em to
das as pelejas judiciais, ainda so
fra uma diminuição patrimonial, 
tendo que arrostar com a remune
ração do trabalho do seu patrono. 

Ademais, condenar o vencido 
em todas as parcelas da sucum
bência, é, sem dúvida, a solução 
mais conveniente, na medida em 
que, por um lado, refreia o uso 
impertinente do mandamus pe
lo particular, e, por outro, esti
mula a autoridade a decidir, em 
instâncias administrativas, de 
modo mais refletido, sobre postu
lações eventualmente envolventes 
de direito líquido e certo. 

Com tais considerações, ouso 
divergir do conteúdo da Súmula 

512 do Pretório Excelsó, para apli
car a verba honorária postulada". 

Baseado nestes pressupostos e em 
outros que aqui anunciei, peço vênia 
ao Ministro José Dantas e aos de
mais que o seguiram para divergir, 
acompanhando o voto do eminente 
Ministro Eduardo Ribeiro. 

VOTO - VOGAL 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Sr. presidente, há quase 
vinte anos ingressei na carreira de 
Juiz Federal, já um pouco maduro, 
e, inicialmente, não entendia por 
que não se aplicava nessa questão 
específica de sucumbência no man
dado de segurança, os honorários. 
Inclusive, andei-me rebelando, em 
diversas sentenças, contra a Súmu
la n~ 512, concedendo honorários. 

Como argumentou o Eminente 
Ministro Eduardo Ribeiro, o proces
so do mandado de segurança, embo
ra específico, evidentemente a ele se 
aplica o C.P.C., subsidiariamente e 
desde que não contrarie aquelas li
nhas básicas do próprio mandado de 
segurança. Mas, com o decorrer do 
tempo, passei a entender melhor o 
valor da Súmula n~ 512. 

Lembro-me, agora, do pensamen
to muito profundo do grande teórico 
italiano Pietro Cogliolo, no livro 
"Teoria do Direito Privado", onde diz 
que a grandeza de Roma estava, so
bretudo, nos precedentes. Então, co
mo disse o Ministro Assis 'Ibledo, se 
a toda hora, sem mais nem menos, 
começarmos a tentar derrubar aqui
lo que já está estruturado, o direito 
deixa de ter segurança. 
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Com estas breves considerações, 
acompanho o voto do eminente Sr. 
11inistro-relator. 

É como voto. 

EXTRATO DA 11INUTA 

EREsp n~ 880-2 - RS 
(93.0015836-8) - Relator: O Sr. 11i
nistro José Dantas. Embargante: 
Estado do Rio Grande do Sul. Advo
gados: Vera Lucia Zanette e outros. 
Embargada: Rocilda Rodrigues Cha
ves. Advogados: Eduardo 11arioti e 
outros. 

Decisão: A Corte Especial, por 
maioria, recebeu os embargos de di
vergência, nos termos do voto do Sr. 
11inistro Relator (em 23.09.93 -
Corte Especial). 

Votaram vencidos os Srs. 11inis
tros Eduardo Ribeiro, Peçanha 11ar
tins, Gomes de Barros e Cesar Ro
cha. 

Os Srs. 11inistros 'Ibrreão Braz, 
Bueno de Souza, Pedro Acioli, Amé
rica Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, 
Jesus Costa Lima, Costa Leite, Nil
son Naves, Assis 'Ibledo, Edson Vi
digal, Demócrito Reinaldo, 11ilton 
Pereira e Adhemar 11aciel votaram 
com o Sr. 11inistro Relator. 

Os Srs. 11inistros José Cândido, 
Flaquer Scartezzini, Dias Trindade, 
José de Jesus, Hélio 110simann e 
Anselmo Santiago não comparece
ram à sessão por motivo justifica
do. 

Presidiu o julgamento o Sr. 11i
nistro WILLIA11 PATTERSON. 

E11BARGOS DE DIVERGÊNCIA E11 RECURSO ESPECIAL 
N~ 24.586-7 - SP 

(Registro n~ 93.0007927-1) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Embargante: Biotécno Produtos Plásticos e Médicos Ltda. 

Embargada: Fazenda Nacional 

Advogados: Maria Carolina Carvalho e outros, e Rubens Lazzarini e ou
tros 

EMENTA: Embargos de divergência. IOF. Isenção. Acórdão regio
nal com fundamentos constitucional e infraconstitucional. Desis
tência do extraordinário. Questão de ordem. Precedentes do STF. 

1. Desistindo o recorrente do recurso interposto para o STF, 
transita em julgado o fundamento constitucional só por si capaz 
de manter o acórdão recorrido. 
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2. Não se há de conhecer do recurso ordinário intentado nessas 
circunstâncias, na conformidade da Questão de Ordem assenta
da pela E. Primeira Seção deste Tribunal, em 18.02.92. 

3. Embargos de divergência providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Seção do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, receber os 
embargos. Votaram com o Relator 
os Ministros Demócrito Reinaldo, 
Humberto Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira, Cesar Asfor Rocha, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e Hélio Mosimann. Ausente, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro Gar
cia Vieira. 

Brasília, 26 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FI
LHO, Presidente. Ministro PEÇA
NHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Embargos de divergên
cia oferecidos por Biotécno Produtos 
Plásticos e Médicos Ltda. contra 
acórdão da Egrégia I!! 'furma, da la
vra do eminente Ministro Milton 
Pereira, assim ementado: 

Tributário. IOF. Decreto-Lei n9 

2.434/88 (Art. 69). Arts. 63, 104, 
111 e 179, CTN. 

- É legítima a cobrança do 
IOF relativo a Guias de Importa
ção emitidas anteriormente a 12 

de julho de 1988 (art. 62, Decreto
lei 2.434/88). 

- Não ocorrente a hipótese de 
modificação do fato gerador do 
IOF, devendo ser observada a in
terpretação restritiva. 

- Precedentes jurisprudenciais 
iterativos. 

- Recurso especial conhecido 
e provido." (fi. 193). 

Alega a embargante que, conhe
cendo de recurso especial contra de
cisão assentada em fundamentos 
constitucionais e infraconstitucional 
sem que fosse intentado recurso ex
traordinário, o acórdão embargado 
diverge da orientação traçada em 
julgados da 2!! 'furma deste Pretório, 
consoante a qual o recurso especial 
interposto em tais circunstâncias 
não pode ser conhecido, na confor
midade da Questão de Ordem esta
belecida pela Primeira Seção, em 
18.0~.92. 

Indica como paradigma dissiden
te o aresto prolatado no REsp 
25.429-6-SP, da relatoria do emi
nente Min. Américo Luz, no qual a 
ora embargante foi parte, e em que 
não se conheceu do recurso pelo mo
tivo acima exposto. Faz remissão ao 
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voto vencido do ilustre Min. Gomes 
de Barros neste processo; tece con
siderações sobre a igualdade, entre 
este e o paradigma apontado, sus
tentando que em ambos os casos os 
acórdãos regionais abordam ques
tões de direito federal e constitucio
nal e, não tendo vingado os respec
tivos recursos extraordinários, o 
fundamento constitucional das de
cisões transitaram em julgado. Por 
este motivo, na hipótese vertente, o 
acórdão do Tribunal Regional não 
poderá ser reformado por eventual 
decisão em recurso especial para o 
qual já não há espaço. Conclui pe
dindo o provimento dos embargos, 
para que prevaleça o seu direito já 
consolidado pelo trânsito em julga
do do fundamento constitucional do 
acórdão do TRF da 3~ Região. 

Admiti os embargos pela absolu
ta identidade de causas em que a 
embargante foi parte e da divergên
cia das decisões nelas proferidas. 
Numa, não se conheceu do recurso; 
noutra, conheceu-se do recurso e 
deu-se-lhe provimento. Por este mo
tivo, determinei fosse intimada a 
Fazenda para oferecer impugnação 
(fl. 267). 

Em sua impugnação, a embarga
da alega, preliminarmente, que o . 
recurso não pode ser conhecido por
que desatendidas as exigências re
gimentais referentes à comprovação 
da divergência, esta indicada por 
simples juntada de cópia não-auten
ticada do paradigma; em segundo 
lugar porque os embargos de diver
gência foram opostos contra acórdão 

proferido nos embargos declarató
rios. No mérito, pugna pelo impro
vimento dos embargos asseverando· 
que, na forma do art. 469, I, do 
CPC, os motivos da decisão, ainda 
que relevantes, não transitam em 
julgado; não há óbice ao processa
mento e julgamento do recurso es
pecial porque a matéria discutida 
não é estritamente constitucional; 
alude à decisão do Min. Marco Au
rélio, no Agravo de Instrumento 
15.366-4-1-SP, publicada no DJ de 
08.06.93, contrária à tese defendida 
pela embargante; afirma que os em
bargos não podem prosperar, sob 
pena de frustrar-se a missão cons
titucional do STJ de zelar pela inte
gridade de lei federal, cabendo-lhe 
apreciar o recurso especial a fim de 
decidir qual o entendimento dos Tri
bunais Regionais Federais que in
terpreta corretamente o art. 6~ do 
DL 1.434/88. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Preliminar
mente: As exigências do art. 255, 
§§ 1~ e 2~, do RISTJ não podem ser 
levadas ao extremo quando o para
digma indicado divergente emanar 
deste Tribunal, sendo evidente que 
aquelas exigências, por motivos ób
vios, dizem respeito a decisões de 
outros Pretórios. No caso vertente, 
á cópia juntada às fls. 219/221 é de 
acórdão prolatado pela Egrégia 2~ 
Turma, em data relativamente re-
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cente. Participei daquele julgamen
to, acompanhando o voto do emi
nente Relator, Min. Américo Luz. 
Não posso desconhecê-lo, inclusive 
porque j á proferi votos no mesmo 
sentido. Ademais, naquele processo 
as partes e a matéria discutida eram 
as mesmas do presente feito. 

Os embargos infringentes não fo
ram, como afirma a embargada, 
manifestados contra acórdão profe
rido nos embargos declaratórios. Es
tes tiveram o fito exclusivo de pre
questionar matéria constitucional 
para abrir a via do recurso extraor
dinário, efetivamente intentado às 
fls. 245/256. Isto se pode constatar, 
até mesmo pela cronologia da inter
posição dos apelos. Os embargos 
declaratórios foram oferecidos em 
16.11.92 (fi. 119). Antes do seu jul
gamento - ocorrido a 02.12.92 (fl. 
227) - foram protocolizados os in
fringentes, no dia 20 do mês ante
rior (fl. 213). 

Por tais motivos, rejeito as preli
minares levantadas pela embargada. 

Mérito: 

O ponto fundamental dos embar
gos é o tratamento diferenciado con
ferido pelas duas Primeiras 'furmas 
deste Tribunal a causas idênticas 
em que a embargante foi parte. Nu
ma, não se conheceu do recurso es
pecial da Fazenda Nacional; noutra, 
conheceu-se do recurso e deu-se-Ihe 
provimento. Entende a recorrente 
que deve prevalecer a orientação 
traçada pela Questão de Ordem es
tabelecida pela Egrégia 1~ Seção, 
em 18.02.92, e prestigiada no acór
dão paradigma da 2~ 'furma. 

N o caso em tela, o acórdão do 
TRF da 3~ Região (fls. 147/152) tem, 
na verdade, fundamentação exclusi
vamente constitucional, como se in
fere da sua ementa, valendo trans
crever alguns tópicos da sua motiva
ção: 

"Como se vê, o discrímen indi
cado pela lei é a data de emissão 
da guia - se ela é anterior a 1~ 
de julho de 1988, a importação 
não está isenta de IOF, se poste
rior, está. 

"A quaestio juris, pois, está 
em saber se esse discrímen ofen
de ou não o princípio constitucio
nal de que todos são iguais pe
rante a lei, o denominado princí
pio da isonomia." 

"A lei pode discriminar e essa 
é uma de suas funções: ela esta
belece pena para o homicida, ela 
diz quem paga e quem não paga 
o imposto de renda, discriminan
do, pois. 

Mas ela não pode discriminar 
arbitrariamente, irracionalmente." 

"Então, tendo-se em vista a es
pécie, é ou não arbitrário o discrí
men escolhido pela lei para con
ceder a isenção: a data de emis
são da guia? 

A meu sentir, é." 

"De modo que, a meu sentir, a 
inconstitucionalidade é manifesta. 
Mas inconstitucionalidade de quê? 
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Se for do artigo 62 totalmente, 
a conclusão será que a isenção fi
ca suprimida para todos. 

Conclusão errônea porque di
vorciada da vontade do legislador 
que quis concedê-la. 

"Então, a isenção deve ser 
mantida e a inconstitucionalida
de merece incidir apenas na par
te do dispositivo que fere a isono
mia, qual seja, o critério discrimi
nador. 

"Mantida a isenção do disposi
tivo, sem o discrímen, segue que, 
em obediência à vontade do legis
lador expurgada do vício da in
constitucionalidade, a isenção é 
para todos." (fl. 147/151). 

É inequívoco, portanto, o lastro 
de nítida índole constitucional em 
que se apóia o aresto recorrido. 

Inadmitido o recurso extraordiná
rio pelo despacho de fl. 172, a Fa
zenda Nacional opôs agravo de ins
trumento para o STF do qual, pos
teriomente, veio a desistir (certidão 
de fl. 178), renunciando, destarte, à 
impugnação da questão constitucio
nal enfocada no acórdão. 

O recurso especial, por seu turno, 
foi manifestado com base nos dois 
permissivos constitucionais: viola
ção aos arts. 176; 97, VI e 111 do 
CTN - aos quais o julgado recorri
do, implícita ou explicitamente, não 
se referiu e, por isso, foi indeferido 
no particular, - e divergência juris
prudencial, fundamento este que 
determinou sua admissão no a quo 
(fl. 173). 

Realmente, o acórdão regional 
não fez a menor referência aos dis
positivos legais apontados, não ten
do a então recorrente, ora embarga
da, cuidado de prequestioná-los con
venientemente. Quanto à dissidên
cia pretoriana, a meu ver, também 
não poderia ensejar cabimento ao 
especial. Os paradigmas indicados 
às fls. 156/159 não se prestam a es
se fim. O primeiro deles refere-se à 
constitucionalidade do art. 62 do 
D.L. 2.434/88, matéria específica do 
recurso extraordinário do qual a re
corrente desistiu; os dois restantes 
proclamam a consonância do referi
do dispositivo com os arts. do CTN 
que não foram objeto de exame pe
lo aresto recorrido, nem foram pre
questionados. 

Mesmo que assim não fosse, o co
nhecimento do recurso especial en
contrava óbice intransponível na 
Questão de Ordem assentada pela 
Egrégia Primeira Seção desta Cor
te pois, estando o acórdão impug
nado fundamentado essencialmen
te em matéria constitucional, sufi
ciente para garantir sua manuten
ção, a desistência do recurso ex
traordinário pela embargada impli
cou .no trânsito em julgado desse 
motivo. Essa orientação está, hoje, 
reforçada por recentes decisões da 
Suprema Corte, espancando quais
quer dúvidas sobre o tema, das 
quais destaco a proferida pelo emi
nente Min. Néri da Silveira, no 
AgRg no Agravo de Instrumento n2 

155.533-6-SP, publicada no DJ de 
11.03.94, Seco I, pág. 4.114: 
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"Recurso extraordinário. Re
curso Especial. Acórdão do Supe
rior Tribunal de Justiça que afir
ma a inadmissibilidade de recur
so especial, quando o acórdão lo
cal recorrido se baseia em funda
mentos constitucional e infra
constitucional, qualquer deles su
ficiente por si só, para mantê-lo, 
e a parte vencida não manifesta 
recurso extraordinário, ou dele 
desiste. Se o acórdão de Corte de 
segundo grau afronta, também, a 
Constituição, a par de negar vi
gência à norma ordinária, cum
pre a interposição do recurso ex
traordinário, no mesmo prazo do 
recurso especial. Se isso não su
cede, não cabe, após o julgamen
to do recurso especial confirman
do o aresto local, interpor recur
so extraordinário, contra acórdão 
do STJ, com alegação de haver a 
decisão do Tribunal de segunda 
instância ofendido, também, a 
Constituição. Não é viável, se
quer, em embargos de declaração 
ao acórdão do STJ, pretender re
tomar a matéria constitucional, 
já preclusa, por falta de oportuna 
interposição do recurso extraor
dinário. 'Ibrnou-se, em conse
qüência, definitivo o aresto da 
Corte local, pelo fundamento 
constitucional suficiente e inata-

cado. Recurso extraordinário 
inadmissível. Agravo desprovido." 

Por todo o exposto, dou provimen
to aos embargos para reformar a de
cisão embargada, decretando não se 
poder conhecer do recurso especial 
nas circunstâncias em que interposto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EREsp n 2 24.586-7 ~ SP 
(93.0007927-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. Embte.: 
Biotécno Produtos Plásticos e Médi
cos Ltda. Advogados: Maria Caroli
na Carvalho e outros. Embda.: Fa
zenda Nacional. Procs.: Rubens Laz
zarini e outros. 

Decisão: A Seção, por unânimida
de, recebeu os embargos nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 
26.04.94 - 1~ Seção). 

Os Srs. Ministros Demócrito Rei
naldo, Humberto Gomes de Barros. 
Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor 
Rocha, Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro e Hélio Mosimann vota
ram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS FILHO. 
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HABEAS CORPUS 





HABEAS CORPUS N~ 1.030 - DF 

(Registro n~ 91.0022322-0) 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Impetrantes: Divaldo The6philo de Oliveira Netto e outro 

Impetrado: Desembargador-Relator da Apelação Criminal 10.808/90 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

Pacientes: Raimundo Florismar da Silva (réu pres'o) e Maria Lêda de 
Lima (ré presa) 

EMENTA: Prisão. Excesso de prazo no julgamento de recurso de 
apelação do réu. 

Réu preso em flagrante e condenado. Eventual retardamento no 
julgamento do recurso de apelação só invalida a prisão se demons
trado que, em razão desse retardamento, o paciente sofre cons
trangimento por tempo superior ao que seria razoável em face do 
dispositivo da sentença condenatória. 

Pedido de habeas corpus indeferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acimas indicadas: 

Decide a Quinta 'Ib.rma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, indeferir a ordem, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente. Ministro ASSIS 
TOLEDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: Em favor de Raimundo Floris
mar da Silva e Maria Lêda de Li-
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ma, presos em flagrante e condena
dos por crime previsto na Lei de Tó
xicos (art. 14), impetra-se ordem de 
habeas corpus sob fundamento de 
excesso de prazo no julgamento do 
recurso de apelação. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer do Dr. 
Eduardo Weaver de Vasconcel
los Barros, opina nestes termos: 

"Reclama o Impetrante do ex
cessivo retardamento no julga
mento pelo Órgão Impetrado da 
apelação interposta da sentença 
que condenou os Pacientes à pe
na de cinco anos e quatro meses 
de reclusão em regime fechado, 
pelo crime do artigo 12, caput, 
c/c artigo 18, inciso In, da Lei n2 

6.368/76. 

Reclama a Impetração de que, 
apesar de ter-se prontamente en
cerrado o processo em primeira 
instância, com a prolação de sen
tença condenatória, em maio de 
1990, cerca de trinta dias após a 
prisão em flagrante dos Pacien
tes, vem se arrastando, injustifi
cadamente, o julgamento da ape
lação criminal respectiva, desde 
outubro de 1990, não havendo se
quer previsão de data para o jul
gamento do recurso. 

Verifica-se das Informações, de 
fls. 39, que o recurso estava, efe
tivamente, em processamento na
quele Tribunal na formR relatada 
pelo Impetrante. 

A complexidade patente do ca
so, bem como sua gravidade, em 

razão das atividades ilícitas dos 
denunciados, característica do he
diondo crime de tráfico de tóxi
cos, torna razoável o prazo até 
agora dispendido pelo Tribunal 
impetrado. 

A fixação de limites rígidos pa
ra o julgamento do réu preso tem, 
de ordinário, em consideração o 
julgamento em primeira instân
cia, que vai trazer a declaração 
formal de procedência da imputa
ção que lhe é feita. 

Havendo reconhecimento for
mal da culPa do acusado, a cor
reição do procedimento passará 
ter por norte a eqüidade, não se 
aplicando os prazos da lei penal, 
que não cuidam do processo em 
segunda instância. 

Nesse caminho de entender 
parecem vir a Súmula n 2 9 ("A 
Exigência da Prisão Provisória, 
para apelar, não ofende a garan
tia constitucional da presunção 
de inocência") bem como a Súmu
la n2 21 ("Pronunciado o réu, fica 
superada a alegação do constran
gimento ilegal da prisão, por ex
cesso de prazo na instrução") am
bas desse Tribunal Superior de 
Justiça. 

Nada vejo que justifique a Im
petração que deve, pois, ser rejei
tada." (Fls. 62/64). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): A instrução criminal 
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encerrou-se e a sentença foi prola
tada. Condenado o réu que já esta
va preso, o retardamento que even
tualmente ocorra no julgamento de 
seu recurso, embora lamentável, só 
terá o condão de invalidar a prisão, 
se demonstrado que, no caso, em ra
zão desse retardamento, estará o 
paciente sofrendo constrangimento 
por tempo superior ao que seria ra
zoável em face do dispositivo da 
sentença apelada. 

É o que se extrai, a contrario 
sensu, destes dois acórdãos do Su
premo Tribunal Federal: 

"EMENTA - Demora no jul
gamento da apelação e perma
nência do acusado na prisão, por 
tempo superior ao da pena a que 
foi condenado pela sentença de 
que apelou. Coação ilegal eviden
te, por desaplicação do art. 673 
do Código de Processo Penal. 

Habeas Corpus deferido." (HC 
53.881, ReI. Min. Xavier de Albu
querque, DJ 13/02/76, p. 899). 

"EMENTA - Sentença conde
natória. Pendência de recurso da 
acusação. Prisão por tempo supe
rior ao da pena imposta. 

Se, findo o cumprimento da 
pena imposta na sentença conde
natória recorrível, pende ainda 
recurso da acusação na 'superior 
instância, deve o réu, não obstan-

te, retornar à liberdade." (HC 
63.344, ReI. Min. Francisco Re
zek, DJ 13/12/85, p. 23.207). 

Ante o exposto, acolhendo o pare
cer, indefiro a ordem, determinan
do-se, porém, expedição de ofício ao 
Presidente do Tribunal a quo com 
recomendação para que se dê cele
ridade ao julgamento da apelação 
do paciente. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n!! 1.030 DF 
(91.0022322-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Assis Thledo. Imptes.: Dival
do Theóphilo de Oliveira Netto e ou
tro. Impdo.: Desembargador-Relator 
da Apelação Criminal 10.808/90, do 
'fribunal de Justiça do Distrito Fede
ral. Pactes.: Raimundo Florismar da 
Silva (réu preso) e Maria Lêda de 
Lima (ré presa). 

Decisão: A 'lUrma, por unanimi
dade, indeferiu a ordem, nos termos 
do voto do Sr. Min. Relator (em 
12.02.92 - 5!! 'lUrma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Flaquer Scartezzini, José Dantas e 
Costa Lima. Ausente o Sr. Min. Ed
son Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 
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HABEAS CORPUS N2 2.415-0 - BA 

(Registro n 2 94.0000596-2) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Impetrante: Flávio Jorge Martins 

Impetrada: Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Es
tado da Bahia 

Paciente: José Fernando Morrison Goytacaz 

EMENTA: Habeas Corpus - Demora na conclusão de instrução 
criminal - Situação a que o paciente deu origem. 

- Se a demora na conclusão da instrução criminal se deu por cul
pa exclusiva do paciente, que se evadiu do distrito da culpa, tal 
atitude não pode ser levada em consideração para favorecê-lo. 
Ademais, alcançando, com a fuga, a liberdade almejada, não há se 
falar em constrangimento ilegal. 

- Ordem prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, julgar pre
judicado o pedido. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Assis 1b
ledo, Jesus Costa Lima e José Dan
tas. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Edson Vidigal. 

Brasília, 02 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Consta dos autos 
que (fls. 51/52), verbis: 

"'frata-se de ordem de habeas 
corpus substitutiva de recurso 
ordinário, impetrada contra o v. 
acórdão de fls. 40/41, que julgou 
prejudicada a ordem em favor do 
paciente. 

Alega, em síntese, o impetran
te, que inobstante tenha o pa
ciente sido preso preventivamen
te no boj o de ação penal onde é 
acusado dos delitos tipificados 
nos artigos 180 e 304 da Lei Pe
nal, encontra-se nesse há cinco 
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anos, sem que tenha se encerra
do a instrução criminal. 

Irresignado com a situação aci
ma descrita, impetrou-se, junto 
ao E. Tribunal de Justiça do Es
tado da Bahia, em 13.8.92, remé
dio heróico, visando cessar alega
do constrangimento ilegal, decor
rente do excesso de prazo na for
mação da culpa. 

Ante a omissão no julgamento 
do remédio constitucional acima 
referido, impetra a presente or
dem de habeas corpus, alegan
do que perdura mais de oito me
ses a expectativa de uma decisão 
sobre a quaestio. 

Solicitadas as informações, vie
ram aos autos os documentos de 
fls. 39/41, sendo colacionada có
pia do acórdão que julgou preju
dicada a impetração a quo." 

Opina o Ministério Público Fede
ral, ante as informações prestadas 
pela prejudicialidade do presente 
Writ or Habeas Corpus. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi
dente, das informações prestadas 
pela autoridade indigitada coatora 
ao E. Supremo Tribunal Federal, 
onde os autores foram ter, destaco, 
verbis: 

"a) o paciente foi denunciado 
como incurso nas sanções do Art. 

180, do Código Penal e teve sua 
prisão preventiva decretada (docs. 
1 e 2), sendo expedidos os compe
tentes mandados (doc. 3). 

b) com o relaxamento de sua 
prisão, na 5!! Vara Criminal, o pa
ciente evadiu-se para lugar igno
rado (doc. 4). 

c) posteriormente, foi este Juí
zo informado de que o paciente 
encontrava-se na especializada de 
furtos de veículos em Fortaleza
CE, e transferido à disposição do 
Titular da Vara Única de Execu
ções Criminais, Habeas Corpus 
e Precatórias, Fórum Clovis Be
vilaqua, Praça da Sé, Fortaleza, 
sendo adotadas todas as provi
dências pela Dra. Juíza de Direi
to Titular desta Vara, a fim de 
ser o paciente interrogado, sem 
êxito (docs. 5, 6 e 7), sendo afInal 
liberado em 22/11/88. 

d) fInalmente, foi expedido edi
tal de citação para o interrogató
rio do paciente, que foi declarado 
revel, sendo nomeado o Dr. De
fensor Público, que apresentou a 
prévia, devendo ser marcada da
ta para início do sumário. 

Vale ressaltar que todas as 
medidas para andamento do fei
to foram tomadas, cabendo tão
somente ao paciente a responsa
bilidade pela não conclusão do 
feito." 

Em informações complementares, 
temos às fls. 40/41, cópia do v. acór
dão do E. Tribunal baiano, de cujo 
teor saliento: 
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"A autoridade indigitada coa
tora, prestando as informações 
requisitadas, acusa, no item b do 
ofício 705/92, através do qual en
viou as informações aludidas, a 
evasão do paciente, após o rela
xamento da sua prisão na 5! Va
ra Criminal, para lugar ignora
do. 

A Douta Procuradoria, em seu 
parecer de fls. opina pelo indefe
rimento do writ. 

E o relatório. 

Data venia, o parecer da Dou
ta Procuradoria não merece aco
lhida. 

U ma vez que o a quo infor
mou a evasão do paciente, por 
conseguinte alcançado a liberda
de que a impetração buscava de
volver ao paciente, prejudicada é 
a pretensão formulada via remé
dio heróico constitucional do Ha
beas Corpus. 

Diante do exposto, julga-se 
prejudicado o writ." 

Com efeito, evadido o paciente, 
alcançou o fim colimado, ou seja, a 
liberdade que buscava com o remé
dio heróico, o que torna prejudica
do o presente writ of habeas corpus. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n 2 2.415-0 BA 
(94.0000596-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cid Flaquer Scartezzini. Imp

,te.: Flávio Jorge Martins. Impda.: 
Segunda Câmara Criminal do Tri
bunal de Justiça do Estado da Ba
hia. Pacte.: José Fernando Morrison 
Goytacaz. 

Decisão: A 'furma por unanimida
de, julgou prejudicado o pedido (em 
02.03.94 - 5! 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Assis 'Ibledo, Jesus Costa Lima 
e José Dantas. Ausente, justificada
mente, o Sr. Min. Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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MANDADO DE SEGURANÇA 





MANDADO DE SEGURANÇA N2 3.270-4 - DF 

(Registro n2 93.0035800-6) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 
Impetrante: FI Indústria e Comércio Ltda. 

Advogado: Gustavo Adolfo Brito Ferreirc: 
Impetrado: Ministro de Estado da Marinha 

EMENTA: Mandado de segurança. Ato omissivo. Ausência de di
reito líquido e certo. 

1. Inocorre omissão da autoridade impetrada que responde, cum
pridamente, os requerimentos do impetrado. 
2. Inexiste direito líquido e certo condicionado à apuração de ilí
citos improváveis e sobre os quais o impetrado já se manifestou. 

3. Não se pode pretender que a autoridade ministerial confirme, 
por certidão, seu intento de descumprir a lei. 
4. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da . 
Primeira Seção do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, denegar o 
mandado de segurança. Votaram 
com o Relator os Ministros Demó
crito Reinaldo, Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira, Cesar 
Asfor Rocha, Américo Luz, Antônio 

de Pádua Ribeiro, Garcia Vieira e 
Hélio Mosimann. 

Brasília, 19 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FI
LHO, Presidente. Ministro PEÇA
NHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Trata-se de mandado de 
segurança, com pedido de liminar, 
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impetrado por FI Indústria e Co
mércio Ltda., contra ato omissivo do 
Ministro de Estado da Marinha. 

A questão tem sua origem em 
rescisão de contrato de cessão de 
instalações industriais públicas do 
Ministério da Marinha pelo então 
titular daquela Pasta, que a impe
trante considera ilegal e abusiva, 
em razão do que ajuizou ação popu
lar, em trâmite na 4!! Vara da Jus
tiça Federal do Distrito Federal. 

A impetrante historia todos os 
lances que motivaram aquela ação 
e sua permanente insatisfação, ao 
ponto de ter requerido à autoridade 
coatora o cumprimento do art. 10 do 
Código de Processo Penal Militar, 
Dec.-Lei 1.002/69, para apuração de 
fatos que reputa criminosos e, em 
face da resposta obtida consideran
do improcedentes suas acusações as 
quais teriam solução na esfera judi
cial, ingressou com pedido de recon
sideração até hoje sem resultado. 
Por isso, impetrou o presente man
dado de segurança, invocando o 
mencionado D.L. 1.002/69 e o art. 
52, XXXIV e XXXV, da Constituição 
Federal, onde pede, liminarmente, 
seja a referida autoridade compeli
da a cumprir, imediatamente, os 
arts. 82, a; 92 e 10, e, do Código de 
Processo Penal Militar e, a final, a 
concessão definitiva da segurança 
para que lhe seja assegurado o co
nhecimento do resultado do inqué
rito a ser instaurado, a fim de uti
lizá-lo na defesa dos seus direitos 
lesados, em decorrência dos fatos 
que vierem a ser apurados. 

Protocolizada durante o recesso 
de dezembro/93, a inicial foi origi
nalmente despachada pelo Exmo. 
Min. Presidente desta Corte que in~ 
deferiu a liminar pretendida e de
terminou a ouvida do impetrado. 
(fls. 44). 

A autoridade ministerial prestou 
as informações solicitadas, median
te endosso de parecer da sua Con
sultoria Jurídica, rebatendo as acu
sações assacadas pelo impetrante. 
Afirma que a rescisão contratual foi 
realizada legalmente, com lisura e 
transparência, não tendo ocorrido 
qualquer ilícito penal e disciplinar 
a ser apurado, inclusive porque o 
ato mereceu parecer favorável da 
Consultoria Geral da República, 
com aprovo do Presidente, publica
do no D.O. de 23.03.91. Diz ainda 
que teve oportunidade de responder 
ao subscritor da inicial e autor de 
uma das três ações populares inter
ligadas e em tramitação na Justiça 
Federal, que o assunto estava defi
nitivamente encerrado; pugnando, 
enfim, pela denegação da ordem. 

Submetido o processo à SPGR, o 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. José Arnaldo da Fonse
ca, opinou pela denegação do man
damus, após exame circunstancia
do do tema em debate (fls. 94/103). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Não se vislum
bra a menor possibilidade de acolhi
mento da presente ação. 
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Depreende-se da inicial e demais 
elementos dos autos que o contrato 
de concessão de uso de instalações 
industriais da Marinha, para fabri
co de munição, foi rescindido me
diante, renúncia de direitos, na con
formidade do Parecer CS/29 da Con
sultoria Geral da República aprova
do 'pelo Presidente. Apesar disso, 
além de ajuizar Ação Popular, em 
curso na 4~ Vara da Justiça Fede
rallDF, a impetrante requereu, na 
via administrativa, de modo insis
tente, a abertura de inquérito para 
apuração de possíveis ilegalidades 
e abuso de poder a contaminarem o 
aludido rompimento contratual. 

Para melhor compreensão deste 
mandado, vale transcrever os seguin
tes trechos da inicial: 

"Em 11 de agosto de 1993, a 
Impetrante, incentivada por no
tícias publicadas na Imprensa 
que davam a autoridade coatora 
como pessoa afeiçoada a apurar, 
isentamente, possíveis atos ir:re
guIares praticados por seus su
bordinados, através de procura
dor legalmente constituído, e na 
qualidade de parte ofendida, re
quereu nos estritos termos da le
tra e do art. 10 do Código de Pro
cesso Penal Militar, Decreto-lei n2 

1.002, de 21 de outubro de 1969, 
à autoridade coatora, o Ministro 
da Marinha, que segundo o mes
mo Decreto-lei, Art. 72, letra a, 
exerce o poder de polícia judiciá
ria militar com relação aos ór
gãos sob jurisdição do Ministério 

da Marinha, apresentando como 
principal elemento probatório da 
existência de fatos criminosos 
não apurados, as evidências con
tidas no 32 Despacho n2 171 (se
ereto); a instauração do compe
tente Inquérito Policial Militar 
para apurar os fatos de natureza 
criminal militar, descritos acima 
e a eventual responsabilidade pe
nal dos autores (docu
mento, n 2 02, em anexo). 

Não recebendo resposta, a im
petrante pediu informações sobre 
o andamento em 11 de setembro 
(documento n 2 03, em anexo) e 
remeteu mais elementos de pro
va em 27 de setembro (documen
to n2 04, em anexo). 

Finalmente, datada de 21 de 
setembro mas recebida em 28.09 
(documento n2 05, em anexo) par
ticipou a autoridade coatora, 
através seu Chefe de Gabinete, 
'que considerava improcedente o 
"questionamento" (?) apresenta
do, "devendo ter solução na esfe
ra judicial"(??). 

Datado de 29 de setembro (do
cumento n 2 06, em anexo) apre
sentou, a impetrante, Pedido de 
Reconsideração do despacho aci
ma e, reiterou o requerido. 

Em reforço, aditou em 21 de 
outubro (documento n 2 07, em 
anexo) e "cobrou" em 09 de 
novembro (documento n 2 08, em 
anexo). 

Em resposta, datada de 08 de 
novembro (documento n 2 09, em 
anexo), a autoridade coatora li-
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mitou-se a levantar dúvidas quan
to ao que chamou de "elementos 
probatórios" das "acusações" e 
ameaçou "desconsiderar" "quais~ 
quer correspondências" da impe
trante, "ou de quem a represen-

'tar", caso não fossem encaminha
dos antes, "de forma objetiva e 
conclusiva", os esclarecimentos 
sobre os tais "elementos probató
rios" respaldadores das "acusa
ções" aos Almirantes da Ativa e 
da Reserva! 

Disciplinadainente, em 17 de 
novembro (documento n 2 10, em 
anexo) a impetrante encaminhou 
de forma objetiva e conclusiva, os 
esclarecimentos exigidos. 

"Last but not Zeast", aos 26 de 
novembro de 1993, com base nos 
Incisos XXXIII e XXXIV, Art. 52 
da C.F., a impetrante pediu, que 
a autoridade coatora confirmas
se, por certidão, sua decisão de 
descumprir a Lei (documento n2 

11). 

Não tendo a autoridade coato
ra se manifestado até hoje, tor
nou-se improtelável, o presente 
mandamus". 

A segurança, pois, é impetrada 
contra ato omissivo do Ministro da 
Marinha que, até o momento, não 
respondeu ao último requerimento 
do impetrante. Sucede que sua pre
tensão, como esclarecido à fi. 10 da 
inicial acima reproduzida, consiste 
em o Ministro da Marinha confir
mar, por certidão, seu intento de 
descumprir a lei. 

Ora, o direito ao recebimento de 
informações das autoridades públi
cas, assegurado no art. 52, XXXIII e 
XXXIV, da CF, invocado pelo reque
rente, 'não se pode contrapor ao 
princípio contido no inc. II do mes
mo dispositivo, consoante o qual 
ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer algo senão em virtu
de de lei. 

Inexistindo lei que obrigue a al
guém auto-incriminar-se, não se po
de pretender que a autoridade mi
nisterial se auto-acuse, certificando 
que irá praticar uma ilegalidade, ou 
seja, descumprir a lei. Sendo assim, 
o alegado direito líquido e certo é 
nenhum. 

As informações prestadas 'pelo 
impetrado e os documentos que as 
acompanham atestam que todas as 
investidas do impetrante obtiveram 
pronta resposta. Uma delas relem
bra que a rescisão se revestiu de 
plena legalidade, tendo sido, incluo 
sive, aprovada pela maior autorida
de do País; noutra que as acusações 
do requerente não constituem fato 
novo capaz de aconselhar a reaber
tura do caso no âmbito administra
tivo, por isso que poderia ter solu
ção na via judicial, j á provocada pe
lo postulante; uma terceira, afirma 
de modo categórico que qualquer 
outra reinvindicação, destituída de 
elementos probatórios conclusivos e 
objetivos, seria desconsiderada. 

A despeito disso, sem demonstrar 
que tivesse atendido às exigências 
da autoridade, o impetrante quer 
porque quer a resposta ao seu últi
mo pedido. 
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Ressalte-se que o fundamento da 
impetração (omissão de resposta a 
requerimento) não coincide e inva
lida os pedidos constantes do reque
rimento final: a) seja a autoridade 
impetrada compelida a cumprir os 
arts. 82, letra a; 92 e 10, letra e, do 
D.L. 1.002/69 (Cód. Proc. Penal Mi
litar), referentes à abertura de in
quérito policial militar, e b) que se
ja assegurado à impetrante o conhe
cimento integral do inquérito a ser 
instaurado, para utilização "na de
fesa dos seus direitos lesados, em 
decorrência dos fatos criminosos 
que vierem a ser apurados." 

De qualquer modo, não há direi
to líquido e certo a amparar tais 
pretensões do impetrante. Em pri
meiro lugar porque, como acentua o 
douto Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. José Arnaldo da Fonse
ca: 

"No âmbito da administração 
da pasta da Marinha o assunto 
mereceu exame e deliberação. No 
que concerne à instauração de in
quérito policial não há como,-na 
via do mandado de segurança, 
compelir o órgão m,inisterial im
petrado a abrir inquérito penal, 
a uma porque o pedido envolve 
matéria fática de redobrada inda
gação, como se cotejarem indícios 
de ilicitude; a duas, porque o pró
prio titular da Secretaria de Es
tado expressara entendimento de 
inexistirem ilícitos outros além 
do apurado no IPM instaurado, 
incomportando exame de seus 
motivos neste writ". (fls. 100). 

Em segundo lugar, porque a resci
são contratual se deu com a anuên
cia da impetrante e foi chancelada 
pelo Consultor Geral da República e 
pelo Presidente da Nação; em tercei
ro lugar porque a autoridade minis
terial já se manifestou sobre a ine
xistência de ilícitos e a matéria já se 
encontra sub judice, na Justiça Fe
deral; em quarto lugar porque, a as
seguração do conhecimento do resul
tado da apuração só aproveitaria ao 
impetrante se possível fosse o defe
rimento do primeiro pedido (abertu
ra do inquérito) e se efetivamente 
fossem apurados atos criminosos, 
não se podendo admitir a existência 
de direito líquido e certo condiciona
do a outro evento. 

Por todo o exposto, à míngua do 
direito líquido e certo alegado, dene
go a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n 2 3.270-4 DF 
(93.0035800-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. Impte.: FI In
dústria e Comércio Ltda. Advogado: 
Gustavo Adolfo Brito Ferreira. Imp
do.: Ministro de Estado da Marinha. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, denegou o mandado de seguran
ça, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator (em 19.04.94 - I! Seção). 

Os Srs. Ministros Demócrito Rei
naldo, Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor 
Rocha, Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro, Garcia Vieira e Hélio 
Mosimann votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS FILHO. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS 





RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 1.909-1 - GO 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Recorrentes: Paulo Afonso Boaventura e José Afonso Boaventura 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Pacientes: Paulo Afonso Boaventura e José Afonso Boaventura 

Advogados: Drs. João de Araújo Dantas e outro 

EMENTA: Ação penal privada subsidiária (arts. 100, § 3!!, do CP, 
29 do CPP e 5!!, LIX, da Constituição). 

Promotor que, de posse de inquérito de indiciado preso, exce
de o prazo do art. 46 do CPP, sem requerer diligência ou oferecer 
denúncia. Cabimento, nessa hipótese, da ação penal privada sub
sidiária. 

Assistência judiciária. 

Designação, pelo juiz, de advogado para intentar a ação penal, 
por crime de homicídio, ante a reconhecida proeza dos familiares 
da vítima. Possibilidade (art. 32 do CPP e Lei 1.060/50). 

Petição inicial. Requisitos. 

Petição que, apesar de designada, por evidente equívoco, de "de
núncia", contém os requisitos essenciais da queixa e, como tal, es
tá sendo tratada pelo juiz. Falha não substancial. 

Procuração. Poderes. 

Hipótese em que o instrumento deve ser examinado em conjun
to com a designação do advogado pelo juiz (art. 16 da Lei 
1.060/50). 

Recurso de habeas corpus a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'fu.rma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a 8e
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros Edson Vidigal, 
Costa Lima e José Dantas. Ausen
te, justificadamente, o Ministro Fla
quer Scartezzini. 

Brasília, 26 de agosto de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro COSTi\~ LIMA, Presiden
te (em exercício). Ministro ASSIS 
TOLEDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: O Tribunal de Justiça de Goiás 
indeferiu ordem de habe~s corpus 
em acórdão que assim expõe e apre
cia os fundamentos do pedido: 

"Trata-se de ordem de habeas 
corpus impetrada em favor de 
Paulo Afonso Boaventura e José 
Afonso Boaventura, qualificados 
na peça exordial, com fulcro nas 
disposições do inciso LXVIII, do 
artigo 52 da Constituição da Re
pública, e nas dos artigos 647 e 
seguintes do Código de Processo 
Penal, indicando como autorida
de coatora o magistrado em exer
cício na Comarca de ERt:rela do 
Norte. 

Narram os impetrantes que 
concluído o inquérito policial em 

que os ora pacientes foram indi
ciados por crime de homicídio pra
ticado contra Antônio Batista Je
rônimo, encaminhados os autos 
respectivos ao Poder Judiciário es
tes foram com vista ao represen
tante do Ministério Público na 
Comarca no dia 02.07.91. Vencido 
o prazo para o oferecimento de 
denúncia sem que nenhuma pro
vidência tivesse sido adotada pe
lo Promotor de Justiça, o magis
trado de 12 grau determina a bus
ca e apreensão dos autos em seu 
gabinete. No dja 09 de junho de 
1991 o magistrado teria nomeado 
o advogado Valter Gonçalves Fer
reira para, na condição de Promo
tor de Justiça ad hoc, oferecer 
denúncia, o que resultou efetiva
do no mesmo dia. Aduzem que a 
peça acusatória ofertada articulou 
fatos em flagrante dissonância 
com o inquérito policial, tendo in
clusive o seu subscritor alegado 
ser patrono judicial regularmen
te constituído, quando em verda
de o instrumento de procuração 
somente resultou outorgado em 
16.07.91 pela genitora da vítima. 
Registram, ainda, que da procura
ção não constam poderes para de
nunciar. Asseveram que o despa
cho que nomeou o promotor ad 
hoc não se respalda na lei, pois o 
dispositivo invocado (art. 32, CPP) 
diz com ação privada, ao passo 
que o fato ocorrido reclama a ins
tauração de ação penal pública. 
Destacam também que, tendo si
do concedida liminarmente pelo 
Vice-Presidente do Tribunal a or-
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dem liberatória anteriormente 
impetrada e cumprido o alvará 
respectivo, juiz de Direito de Es
trela do Norte deslocou-se à resi
dência de familiares dos aqui no
vamente pacientes, de arma em 
punho, ocasião em que travaram 
uma discussão. 

Ao final, invocam entendimen
tos doutrinários segundo os quais 
na ação pública a presença do 
Ministério Público é obrigatória 
a todos os atos do processo, infe
rindo ser este nulo a partir da 
denúncia, pois que vulnerado o 
disposto nos artigos 127 e 129, 
inciso I, da. Constitúição da Repú
blica, para requerer: 

a - a anulação ab initio do 
processo; 

b - a concessão liminar e de
finitiva de salvo-conduto aos 
pacientes; 

c - remessa de cópia do pedi
do à Corregedoria-Geral da 
Justiça. 

A autoridade indigitada coato
ra, em seus informes, menciona 
que efetivamente expediu manda
to de busca e apreensão dos au
tos de inquérito policial, no gabi
nete do Promotor, uma vez escoa
do o prazo para oferecimento de 
denúncia sem que nenhuma pro
vidência tivesse sido adotada pe
lo representante ministerial. Es
clarece ter sido procurada pela 
genitora da vítima que assegu
rou-lhe não dispor de recursos fi
nanceiros para intentar a ação 

penal, quando então nomeou-lhe 
advogado para tal fim. Diz que 
tendo sido oferecida queixa-crime 
contra os aqui pacientes, embasa
da no inquérito policial, e preen
chidos os requisitos legais, rece-· 
bem a queixa, instaurando-se a 
ação penal. 

Assevera que o Promotor de 
Justiça foi intimidado para os 
atos do processo e deles partici
pou. 

A douta Procuradoria-Geral de 
Justiça manifestou-se pela con
cessão da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

Em exame da questão posta, 
cumpre, de início, evidenciar que 
in casu desenganadamente ino
correu a nomeação de Promotor 
de Justiça ad hoc para ofereci
mento da denúncia, como aliás 
fez destacar a autoridade infor
mante. Sim, na presente hipóte
se, em que reclamada a proposi
tura de ação pública, o Promotor 
de Justiça em exercício na comar
ca permaneceu com os autos do 
inquérito pelo período de cinco (5) 
dias sem oferecer denúncia, re
querer diligência ou mesmo o seu 
arquivamento. Ante a inércia ve
rificada, resultou produzida a 
queixa-crime que ensejou a ins
tauração da ação penal. 

Trata-se, na espécie, de exerci
tamento de direito de ação cons-
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titucionalmente consagrado (art. 
52, LIX, CF) nas hipóteses em 
que o titular da ação descura em 
seu mister. 

'Thl previsão encontra-se igual
mente consubstanciada nas re
gras inscritas nos artigos 100, § 
32, do Código Penal, e 29 da Lei 
Instrumental, in verbis: 

"A ação de iniciativa privada 
pode intentar-se nos crimes de 
ação pública, se o Ministério 
Público não oferece denúncia 
no prazo legal." 

e 

"Será admitida ação privada 
nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no pra
zo legal, cabendo ao Ministério 
Público aditar a queixa, repu
diá-la e oferecer denúncia subs
titutiva, intervir em todos os 
termos do processo, fornecer 
elementos de prova, interpor 
recurso e, a todo tempo, no ca
so de negligência do querelan
te, retomar a ação como parte 
principal." 

É de sabença trivial que o titu
lar da ação penal pública é o Mi
nistério Público, que deverá pro
movê-la dentro dos prazos esta
belecidos no artigo 46, do Código 
de Processo Penal. Inocorrendo a 
promoção ministerial pode o ofen
dido ou seu legal representante 
intentar, mediante queixa-crime, 
ação privada subsidiária da pú
blica, que não tem desnaturado o 
seu caráter de ação pública. 

A propósito do tema preleciona 
Tourinho Filho, in Processo Pe
nal, vol. 1, 2!! ed., pág. 352: 

"Se, entretanto, o órgão do Mi
nistério Público não promover 
a ação penal dentro daqueles 
prazos, o ofendido ou quem o 
represente legalmente poderá 
promovê-la, apresentando quei
xa, substituindo, assim, a de
núncia do Promotor desidioso." 

Observo, de outro plano, que a 
queixa substitutiva da denúncia 
resultou apresentada dentro do 
prazo decadencial de que cuida o 
artigo 38, do Código de Processo 
Penal, preenchendo, ademais, to
dos os requisitos indicados no ar
tigo 41, do mesmo diploma pro
cessual. Ainda com relação à pe
ça instauradora da ação penal, 
tendo a ponderar que do cotejo 
entre o seu conteúdo e dos ele
mentos agregados ao inquérito, 
que foram trazidos por fotocópia 
a estes autos, extraí a plena con
sonância entre uma e outra peça, 
não vislumbrando, por isso mes
mo, qualquer procedência na ale
gativa de que a queixa tenha 
narrado diversamente os fatos 
apurados na fase inquisitorial. 

Quanto ao instrumente pro cu
ratório, visto nestes autos por fo
tocópia, à f. 101, estou em que 
atendidos os requisitos arrolados 
no artigo 44, do Código de Pro
cesso Penal, afastando, de conse
qüência, a pecha de imprestabi-
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!idade sobre ele irrogada. A cir
cunstância de haver sido o man
dato outorgado em data posterior 
ao oferecimento da queixa substi
tutiva não me parece erigir em fa
tor conducente a macular a peça 
ac~satória, configurando, quando 
muito, irregularidade sanada pe
la efetiva outorga. 

Por tudo isso, tenho que juridi
camente válida a queixa apresen
tada pela mãe da vítima, cuj a 
oferta e recebimento não viola
ram os preceitos constantes dos 
artigos 127 e 129, inciso I, da 
Constituição da República, e nem 
tampouco acarretaram nulidade 
nos termos do artigo 564, inciso 
UI, alínea a, do Código de Pro
cesso Penal. 

Há de considerar, ainda, que o 
"interveniente adesivo obrigató
rio", no conceito abalizado de 
Tourinho Filho, restou intima
do a intervir em todos os termos 
do processo, expungindo o expec
tro de nulidade nos atos subse
qüentes do processo em face do 
que estabelece o artigo 564, inci
so lU, alínea d, do CPP. 

Ao teor do exposto, o meu voto 
denega a ordem postulada, deter
minando no entanto seja extraí
da fotocópia da inicial e encami
nhada à consideração da Correge
doria-Geral da Justiça, para exa
me do ponto que diz com o deslo
camento da autoridade indigita
da coatora ao local onde estavam 
os aqui pacientes e, de arma em 
punho, envolvido em discussão 
com aqueles. 

É o meu voto. 

Jamil Pereira de Macedo, Re
lator". (Fls. 158/163). 

Inconformados, recorrem os im
petrantes, reiterando as alegações 
da inicial e acrescentando que, ape
sar de postos em liberdade, os pa
cientes continuam ameaçados de 
nova prisão. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, em 
parecer do Dr. Pedro Yannoulis, opi
na pelo provimento do recurso, des
tacando: 

"18. Ora, diante dos fatos, cla
ros e evidentes, entendo que o 
processo deva ser anulado, desde 
a denúncia, oferecida por advoga
do ad hoc, mesmo havendo mem
bro do Ministério Público na Co
marca, sem antes ter sido comu
nicado o fato ao ilustre Procura
dor-Geral de Justiça e, ainda, sem 
ter havido solicitação, por qual
quer meio de comunicação, para 
que outro representante do Par
quet fosse designado para o ato 
em questão. 

19. Ademais, é de ressaltar 
mais uma vez, que a denúncia foi 
oferecida aos 09/07/91 e a procu
ração outorgada ao advogado (fls. 
101) data de 16 de julho do mes
mo ano, nela apenas constando 
poderes para propor ação penal, 
devendo-se entender como tal a 
queixa-crime (ação penal privada) 
e não a denúncia, nos casos de 
ação penal pública. 
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20. Dessa forma, ante o expos
to, opina o Ministério Público Fe
deral pelo provimento do recurso, 
reformando-se, conseqüentemen
te, o v. acórdão recorrido, a fim 
de que seja anulado o processo, a 
partir da denúncia ofertada." 
(Fls. 228/229). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Não há dúvida de 
que, em face da omissão do Promo
tor de Justiça em oferecer denúncia 
contra os réus presos, no prazo do 
art. 46 do CPP, em grave crime de 
homicídio, e considerando que os fa
miliares da vítima eram pessoas po
bres, o Juiz de Direito da Comarca, 
invocando o art. 32 do estatuto pro
cessual, que lhe permite nomear ad
vogado "para promover a ação pe
,nal", designou o Dr. Valter Gonçal
ves Ferreira para o desempenho 
dessa missão. 

Este, com efeito, propôs a ação 
penal de que foi incumbido, desig
nando, por equívoco, "denúncia" à 
petição inicial que apresentou ao 
juiz, não obstante, no caso, se tra
tasse de uma evidente hipótese de 
ação penal privada subsidiária, ad
mitida expressamente pelos arts. 
29, do CPP, 100, § 32, do CP e pelo 
art. 52, LIX, da Constituição. 

A equivocada troca de palavras 
("denúncia" ao invés de "queixa") 

não constitui, a meu ver, vício es
sencial capaz de tornar nulo o pro
cesso, visto como: 

a) a designação do advogado, com 
apoio no art. 32, foi para ação pe
nal privada subsidiária (fls. 86); 

b) a peça contém os requisitos es
senciais da queixa, inclusive, o 
nome e qualificação da querelan
te; 

c) a querelante, mãe da vítima, 
ratificou a designação do Juiz, 
outorgando procuração, por ins
trumento público, "para o fim es
pecial de propor ação penal", ao 
advogado anteriormente designa
do; 

d) o procedimento instaurado se
gue o rito adequado, com a parti
cipação do Promotor (fls. 146, 
item 92). 

É certo que o instrumento de 
mandato (fls. 101) contém o nome 
do querelado e poderes especiais pa
ra a ação penal, mas não faz men
ção ao fato criminoso. Essa peque
na falha, entretanto, pode ainda ser 
suprida (art. 568 do CPP) e, no ca
so, poderá até ser relevada por se 
tratar de assistência judiciária em 
favor de pessoa pobre e analfabeta 
(fls. 101 v.), que ortogou mandato ao 
advogado em evidente complemen
tação à designação do Juiz sobre 
cuja finalidade não paira a menor 
dúvida. 

Não se cuida, portanto, nesses 
autos, de uma hipótese de nomea-
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ção de promotor ad hoc, como se ale
gou no recurso e na inicial, mas de 
evidente ação penal privada subsidiá
ria, com advogado designado pelo juiz, 
em caso de assistência judiciária, tu
do com observância do art. 32 do Cpp 
e das disposições da Lei 1.060/50. 

A alegada ameaça de nova prisão 
não ficou demonstrada. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n 2 1.909-1 - GO 
Relator: O Sr. Ministro Assis 'Ible-

do. Rectes.: Paulo Monso Boaventu
ra e José Monso Boaventura. Advs.: 
João de Araújo Dantas e outros. 
Recdo.: Tribunal de Justiça do Esta
do de Goiás. Pactes.: Paulo Monso 
Boaventura e José Afonso Boaven
tura. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 26.08.92 - 5!! 'IUrma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Edson Vidigal, Costa Lima e José 
Dantas. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Min. Flaquer Scartezzini. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro COSTA LIMA. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N2 3.189-1 - MS 

(Registro n2 93.0029677 -9) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Edson Vilasante 

Advogado: Dr. Rubens de Freitas 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul 

Paciente: Edson Vilasante (réu preso) 

EMENTA: Processual Penal. RHC. Réu preso por infringência ao 
art. 155, § 4?, CP. Alegação de constrangimento ilegal face ocorrên
cia de excesso de prazo para formação da culpa. Soltura do pacien
te e absolvição do crime. Descabimento do pedido. 

1. Não há que se cogitar da existência de constrangimento pelo ale
gado excesso de prazo, porquanto a libertação do paciente e sua 
absolvição do crime que lhe foi atribuído foram providências de
terminadas por sentença proferida a posteriori. 

2. Pedido prejudicado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, julgar preju
dicado o habeas corpus. Votaram 
os Srs. Ministros Vicente Cernicchia
ro, José Cândido de Carvalho Filho, 
Pedro Acioli e Adhemar Maciel. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: O advogado Rubens de 
Freitas impetrou ordem de habeas 
corpus em favor de Edson Vilasan
te, perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso do Sul, plei
teando a liberdade do paciente, ao 
argumento de que ele sofre cons
trangimento ilegal, devido à ocor
rência de excesso de prazo para a 
formação da culpa, uma vez que foi 
preso em 30 de março de 1993, nos 
autos da ação criminal a que res
ponde por suposta infração ao art. 
155, § 4~, do Código Penal, e até a 
data da protocolização do writ, o su
mário de acusação não havia sido 
concluído. 

A egrégia Turma Especial do Tri
bunal de Justiça, à unanimidade, 
denegou a ordem. 

Inconformado, recorre o paciente 
insistindo na concessão do writ re
pisando os termos da inicial. 

O Ministério Público Federal, em 
parecer nos autos, opinou pelo des
provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): O impetran
te atacou excesso de prazo na con
clusão do sumário de culpa. 

Sobreveio a soltura do paciente e, 
em seguida, sua absolvição do crime 
que lhe foi atribuído, consoante sen
tença de 11 de novembro findo, co
mo informou o MM. Juiz às fls. 54. 

Assim, superado o alegado exces
so de prazo, julgo prejudicado o pe
dido. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 3.189-1 - MS 
(93.0029677-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Recte.: Ed
son Vilas ante. Advogado: Rubens de 
Freitas. Recdo.: Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso do Sul. 
Pacte.: Edson Vilasante (réu preso). 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, julgou prejudicado o habeas 
corpus (em 15.12.93 - 6~ Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, José Cândido 
de Carvalho Filho, Pedro Acioli e 
Adhemar Maciel. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 3.211-1 - SP 

(Registro n~ 93.0030875-0) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiâro 

Recorrente: José Wilson Menck 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Paciente: Michel Derani 

Advogado: Dr. José Wilson Menck 

EMENTA: RHC - Processual Penal - Prisão preventiva - Ins
trução criminal - Júri - A prisão preventiva é instituto de inci
dência excepcional, dado afetar o exercício do direito de liberda
de. Restrita aos pressupostos e circunstâncias legais. Decretada 
no interesse da instrução criminal (anterior à pronúncia), por si 
só, não mantém eficácia, ao fundamento de as testemunhas pode
rem ser reinquiridas no plenário do Tribunal do Júri. Urge regis
trar, fundamentadamente, o interesse. Caso contrário, estar-se-ia 
considerando fato futuro e incerto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Votaram os Srs. Ministros José 
Cândido de Carvalho Filho, Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel e Anselmo 
Santiago. 

Brasília, 07 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: José Wilson 
Menck interpôs Recurso Ordinário, 
com fulcro na alínea a do art. 105, 
II da C.F., contra acórdão unânime 
da Quinta Câmara Criminal de Fé
rias do Tribunal de Justiça de São 
Paulo que denegou a ordem de Ha
beas Corpus impetrada em favor 
de Michel Derani. 

Noticiam os autos que o Pacien-. 
te teve sua prisão preventiva decre
tada para garantia da ordem públi
ca e da instrução criminal, uma vez 
que as testemunhas hesitavam em 
prestar depoimento por vislumbra-
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rem o risco de agressão por parte de 
Michel Derani. 

Alegara o Recorrente, por ocasião 
da impetração do remédio heróico, 
que, tendo a prova testemunhal si
do produzida, cessado estaria o mo
tivo que ensejou a medida cautelar, 
não mais se justificando a sua sub
sistência. 

O Juízo de Segundo Grau dene
gou o writ, ponderando que: 

"De feito, não cessaram os mo
tivos da custódia: as testemunhas 
realmente foram ouvidas, mas na 
fase de admissibilidade da acusa
ção. Tratando-se de delito de ho
micídio, imputado ao Paciente, 
poderão as testemunhas ser no
vamente ouvidas, agora em ple
nário, se pronunciado. 

Acresce que o Paciente teve 
decretada a prisão preventiva há 
mais de três anos e continua fo
ragido. Isto significa que, para a 
garantia da aplicação da lei pe
nal, remanescem motivos para a 
manutenção daquele decreto" (fls. 
116/117). 

Daí o presente recurso interpos
to com o propósito de revogação do 
decreto de prisão preventiva, não 
obstante estar o réu foragido. 

A remessa foi autorizada pelo 
despacho de fls. 144. 

O M. P. F., conforme parecer de 
fls. 153/155, opina pelo provimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): O 
despacho da prisão preventiva está 
longamente fundamentado, dedican
do especial atenção aos indícios da 
autoria (fls. 56/64). Deixa registrado: 

"A ordem pública deve ser pre
servada eis que comprometida 
diante dos fatos supranarrados: 

- A instrução criminal estará 
comprometida a se concretizar a 
notícia da evasão das testemunhas 
da acusação; 

- O homicídio foi perpetrado 
e há indícios de ser Michel Dera
ni o seu mandante; 

- O crime de homicídio é pu
nido com reclusão; 

- Não está presente nenhuma 
causa excludente da ilicitude" 
(fls. 63/64). 

O v. acórdão encerra na motiva
ção: 

"De feito, não cessaram os mo
tivos da custódia: as testemunhas 
realmente foram ouvidas, mas na 
fase de admissibilidade da acusa
ção. Tratando-se de delito de ho
micídio, imputado ao Paciente, 
poderão as testemunhas ser no
vamente ouvidas, agora em ple
nário, se pronunciado. 

Acresce que o Paciente teve 
decretada a prisão preventiva há 
mais de três anos e continua fo
ragido. Isto significa que, Pllra a 
garantia da aplicação da lei pe-

110 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 99-125, outubro 1994. 



nal, remanescem motivos para a 
manutenção daquele decreto" (fls. 
116/117). 

A prisão preventiva leva em con
ta fatos presentes. Inadmissível pro
jetá-los para o futuro, calcado em 
mero juízo de probabilidade. 

Certo, o julgamento do homicídio 
é feito pelo 'fribunal do Júri. As pro
vas poderão ser renovadas naquele 
colegiado. Cumpre, no entanto, con
siderar se as testemunhas serão as 
mesmas e se o animus de agressi-/ 
vidade persiste. Caso contrário, che
gar-se-á sempre a esta conclusão: a 
medida restritiva do exercício do di
reito de liberdade, no caso de crimes 
dolosos contra a vida, prolongar
se-á até o plenário. Juridicamente, 
é inadmissível. Estar-se-ialevando 
em conta uma hipótese, sem esteio 
na realidade fática. Hipótese, aliás, 
não amparada pelo id quod pIe
rumque accidit. Com efeito, rara
mente se repetem os depoimentos 
testemunhais. O pormenor relacio
na-se com o princípio da necessida
de. 

A prisão preventiva é instituto de 
incidência restrita. No caso dos au
tos destinou-se à instrução que an
tecede a pronúncia. Esta, evidente
mente, fato futuro e incerto, não po
deria ser considerado. 

Lógico, nada impede ser reedita
da, persistindo as causas de sua ex
pedição. 

No parecer de fls. 153/155, o Minis
tério Público Federal deixou escrito: 

"Certamente, o Paciente tem o 
direito de responder o processo 
em liberdade tendo em vista o 
desaparecimento das razões que 
motivaram a decretação de sua 
prisão preventiva. 

Poderá no futuro, após pro
núncia, ser recolhido à prisão pa
ra se submeter ao Tribunal do 
Júri. Mas isso é outra história" 
(fls. 155). 

Dou provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 3.211-1 SP 
(93.0030875-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Recte.: José Wilson Menck. Advoga
do: José Wilson Menck. Recdo.: 'Ih
bunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. Pacte.: Michel Derani. Sus
tentou oralmente, o Dr. José Bonifá
cio Diniz de Andrada, pelo paciente. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 07.12.93 - 6~ 'IUrma). 

Votaram os Srs. Ministros José 
Cândido, Pedro Acioli, Adhemar 
Maciel e Anselmo Santiago. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS N!! 3.297-9 - SC 

(Registro n!! 93.0033964-8) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Paulo Murillo Keller do Valle 

Advogado: Dr. Paulo Murillo Keller do Valle 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Paciente: Jorge Mira (réu preso) 

EMENTA: Processual Penal - Recurso de habeas corpus. Crime 
contra os costumes - Ilegitimidade ativa ad causam do represen
tante do Parquet - Argüição - Trancamento da ação penal. 

L Se no bojo do processo existem elementos que legitimam a atua
ção do Ministério Público Estadual, não se acolhe a argüição de ile
gitimidade do representante do Parquet para a instauração da ação 
penal, descabendo, pois, o pretendido trancamento da mesma. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Luiz Vi
cente Cernicchiaro, José Cândido de 
Carvalho Filho e Adhemar Maciel. 
Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Brasília, 14 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Trata-se de recurso de 
habeas corpus contra acórdão da 
Segunda Câmara Criminal do Tri
bunal de Justiça de Santa Catarina, 
denegatório da ordem requerida em 
favor de Jorge Mira, processado pe
rante o Juízo da Terceira Vara Cri
minal da Capital, como incurso, por 
duas vezes, nas sanções do art. 214, 
c/c os arts. 224, letras a e c, e 226, 
inciso IIl, todos do Código Penal. 

Na impetração, o paciente pedia 
o trancamento da ação penal em 
questão, sob alegação de nulidade 
por· ilegitimidade ativa ad causam 
do representante do Parquet, de cor-
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rente de falta de representação pe
los pais das vítimas para a apura
ção dos fatos, sua apresentação após 
o prazo decadencial e ausência de 
prova de miserabilidade dos mes
mos. 

O acórdão denegatório da ordem 
restou assim ementado: 

"Habeas corpus. Atentado 
violento ao pudor. Pretendida nu
lidade da ação penal, por ilegiti
midade do Ministério Público, em 
face da ausência da prova de mi
serabilidade dos responsáveis pe
las vítimas e extinção da punibi
lidade pela ocorrência da deca
dência do direito de queixa, em 
face da representação dos respon
sáveis pelas vítimas ter sido ofe
recida a destempo. Nulidade pro
cessual e decadência do direito de 
queixa inocorrentes. Legitimida
de do Ministério Público para 
instauração da ação penal. Or
dem denegada." (fls. 82) 

Nas razões de fls. 90/95, o pa
ciente renova os fundamentos da 
impetração e insiste no pedido de 
trancamento da ação penal. 

Pelo improvimento do recurso é o 
parecer do douto Subprocurador-Ge
ral da República, Dr. Wagner Natal 
Batista. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): Visa o pacien
te o trancamento da ação penal a 

que responde por atentado violento 
ao pudor contra dois (2) menores de 
nove (9) e cinco (5) anos de idade, 
respectivamente. 

Sustenta a ilegitimidade do Mi
nistério Público para a sua defla
gração, por falta de prova da mise
rabilidade dos pais das vítimas, de 
representação dos mesmos para a 
apuração dos fatos e sua apresenta
ção após o prazo decadencial. 

Improcede a alegação. 

Nos crimes contra os costumes, a 
ação pública é autorizada se a víti
ma ou seus pais não podem prover 
às despesas do processo, sem pri
var-se de recursos indispensáveis à 
manutenção própria ou da família 
(art. 225, § F, inciso I, do Código 
Penal). 

No caso, a condição de miserabi
lidade das mães das vítimas está 
evidenciada dos autos. Pelas decla
rações de fls., verifica-se que uma 
é balconista, a outra é doméstica e 
o pai de um dos menores é motoris
ta desempregado. Portanto, não têm 
condições financeiras para prover e 
custear as despesas de um processo 
penal de iniciativa privada. 

Assim, torna-se desnecessário o 
atestado policial. 

No tocante à representação, o 
precedente do Supremo Tribunal 
Federal é no sentido de que "A re
presentação ao desencadeamento da 
persecutio criminis não necessi
ta cumprir rigores formalísticos. 
Basta a caracterização nos autos, da 
manifestação dos ofendidos, ou de 
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seus representantes legais, ao pro
cessamento criminal dos autores do 
evento", consoante ementa do acór
dão lavrado no RHC n~ 58.093-SP, 
em cujo voto condutor, o relator Mi
nistro Cordeiro Guerra, deixou ex
presso que "A representação foi ins
tituída na lei para proteger a hon
ra das famílias e não para assegu
rar a impunidade de réus perversos 
e anormais" (in RTJ n~ 95, pág. 
578). 

É o caso dos autos. 

No dia imediato aos fatos delituo
sos, os genitores dos menores víti
mas compareceram à Delegacia de 
Polícia e na presença da autoridade 
prestaram declarações, ocasião em 
que narraram .0 acontecido. 

Demonstraram, evidentemente, 
inequívoca manifestação de vonta
de de que o acusado seja processa
do, não havendo razão para recusar
se legitimidade ao Ministério Públi
co. 

Por fim, impõe-se notar que o de
nunciado já praticou furto, roubo e 
seqüestro (fls. 60/61). Também é de 
dar-se relevo ao fato de que o seu 

defensor desistiu da defesa prévia, 
portanto, sem nada argüir. 

Diante do exposto, nego provi
mento ao recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 3.297-9 - SC 
(93.0033964-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Recte.: 
Paulo Murillo Keller do Valle. Advo
gado: Paulo Murillo Keller do Valle. 
Recdo.: Tribunal de Justiça do Esta
do de Santa Catarina. Pacte.: Jorge 
Mira (réu preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 14.03.94 - 6!! 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro, José Cândido 
de Carvalho Filho e Adhemar Ma
ciel. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 3.372-0 - MG 

(Registro n~ 94.0001607-7) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Odilon Pereira de Souza 

Advogado: Dr. Odilon Pereira de Souza 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Paciente: Antônio de Pádua Costa Malta (réu preso) 
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E:MENTA: Processual Penal. Recurso de habeas corpus. Crimes de 
estelionato e quadrilha - Nulidades processuais - Apelação em 
liberdade. 

1. O habeas corpus não se presta ao exame de questões complexas 
e não reveladoras da ilegalidade prima facie. 

2. Não goza de bons antecedentes o réu que registra em seu passa
do envolvimento em pluralidade de processos em andamento, ca
so que não autoriza o deferimento do benefício do art. 594 do CPP. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Luiz Vi
cente Cernicchiaro e José Cândido 
de Carvalho Filho. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros 
Pedro Acioli e Adhemar Maciel. 

Brasília, 28 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ANSELMO SANTIAGO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Trata-se de recurso de 
habeas corpus, cuja ordem, impe
trada em favor de Antônio de Pá
dua Costa Malta, foi denegada pe
la Segunda Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça de Minas Ge
rais. 

O recorrente respondeu a proces
so, juntamente com outros compa:r~ 
sas seus, pelos crimes de esteliona
to e quadrilha ou bando, vindo a $er 
condenado a seis (6) anos de reclu
são, em regime fechado, consoante 
sentença prolatada em 26 de março 
de 1992, pelo Juiz de Direito da 2!! 
Vara Criminal da Comarca de Divi
nópolis-MG. 

O habeas corpus foi impetrado 
objetivando a nulidade do processo 
e da sentença, com o conseqüente 
recolhimento do mandado de prisão 
expedido contra o paciente. 

Alegou o impetrante que "não se 
observou o princípio do contraditó
rio", trata-se;"de condenação oriun
da tão-somente em prova produzida 
em inquérito" e que na sentença 
não foi fundamentado conveniente
mente a pena aplicada, quando se 
trata de réu primário e de bons an
tece'dentes. 

O douto Subprocurador-Geral da 
República, Dr. Raimundo Francisco 
Ribeiro de Bonis, opina pelo impro
vimento do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator:) No voto con
dutor do acórdão denegatório da or
dem o relator, o ilustrado Desem
bargador Guido de Andrade, assim 
se manifestou, verbis: 

"Na verdade, não se pode, na es
treita via do habeas corpus, sem 
a leitura do inquérito e do proces
so, "pinçar este ou aquele prisma 
da tramitação processual, para sa
bermos onde se deixou de obede
cer à garantia constitucional". 

Evidente que, somente através 
do julgamento da apelação, pode
rão ser apreciadas as novas ques
tões suscitadas pelo impetrante 
que desafiam, inclusive, o exame 
do mérito da ação intentada, com 
aprofundada valoração da prova". 
(fls. 40) 

Como bem observou o douto Sub
procurador-Geral da República, no 
parecer, 

"Urge observar que, tal como 
se verifica da R. Sentença (cópia 
às fls. 24 usque 30), a condena
ção do Paciente decorreu dos de
poimentos dos co-réus em Juízo, 
associados à farta documentação 
constante dos autos e que os in
criminava. 

Dessa forma, melhor que a 
pretendida nulidade seja exami
nada no Recurso de apelação, já 
que o writ, em seus estreitos ho
rizontes, as provas devem apre-

sentar-se cabais, irrefutáveis e 
preconsti tuídas. 

Quanto ao direito do Paciente 
de recorrer em liberdade, tal não 
se verifica, já que ausente uma 
das condições do art. 594 do CPP, 
ou melhor, não é possuidor de 
bons antecedentes. É primário, 
visto não ter contra si condena
ção anterior, mas, conforme folha 
de antecedentes, responde a ou
tros processos criminais. 

Segundo lição de Celso Del
manto - "Código Penal Comen
tado", 2~ edição, Renovar, 1988, 
Pág.97: 

"Antecedentes do agente: São 
os fatos anteriores de sua vida, 
incluindo-se tanto os antece
dentes bons como os maus. 
Serve este componente espe
cialmente para verificar se o 
delito foi um episódio esporá
dico na vida do sujeito ou se 
ele, com freqüência ou mesmo 
habitualmente, infringe a lei. 
A folha de antecedentes poli
ciais e as certidões dos distri
buidores criminais permitem 
esse exame" (grifo nosso). 

Ademais, o Paciente perma
neceu revel e oculto no início 
da tramitação processual, o 
que atestava a intenção de es
capar ao decreto de prisão pre
ventiva que tinha contra si. 
Assim, a garantia de aplicação 
da lei penal recomenda a ma- . 
nutenção da prisão do Pacien-
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te, que parece inclinado a não 
acatar a soberana e final Deci
são." (fls. 55/56) 

Não vejo motivo para divergir. 

Realmente, o habeas corpus não 
se presta ao exame de questões com
plexas e não reveladoras da ilegali
dade prima fade. 

Infere-se dos autos, que o pacien
te não tem bons antecedentes. Por 
estelionato responde a processos 
nas comarcas de Pará de Minas e 
Boa Esperança; é pessoa perigosa, 
capaz de aliciar outros para o crime, 
dado ao álcool e às farras. Não me
rece apelar em liberdade. 

Isto posto, nego provimento ao 
recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 3.372-0 - MG 
(94.0001607-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Anselmo Santiago. Recte.: 
Odilon Pereira de Souza. Advogado: 
Odilon Pereira de Souza. Recdo.: 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais. Pacte.: Antônio de 
Pádua Costa Malta (preso). 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 28.03.94 - 6!ô Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Luiz 
Vicente Cernicchiaro e José Cândi
do de Carvalho Filho. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros 
Pedro Acioli e Adhemar Maciel. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 3.420-3 - TO 

(Registro n~ 94.0004307-4) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Manoel Lima de Araújo 

Advogados: Hélio Luiz de Carceres Peres Miranda e outro 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 

Paciente: Manoel Lima de Araújo (preso) 

EMENTA: RHC - Favor legal da suspensão condicional da pe
na - Art. 697, do CPP - Obrigatoriedade da manifestação, do ma
gistrado, a respeito. 

- Havendo sido fixada pena, em montante que comporta, em prin
cípio, o favor legal da suspensão condicional da mesma, está o ma-
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gistrado, a teor do art. 697, do CPP, obrigado a pronunciar-se, mo
tivadamente, sobre sua concessão, ou não. 

- Recurso parcialmente provido para que haja manifestação a 
respeito do sursis. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento parcial ao recurso. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros As
sis Toledo, Edson Vidigal, Jesus 
Costa Lima e José Dantas. 

Brasília, 02 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de recurso 
em habeas corpus impetrado em 
favor de Manoel Lima de Araújo, 
contra decisão da E. Câmara Crimi
nal do Tribunal de Justiça do Estado 
do 'Ibcantins que denegou ordem in
terposta sob a alegação de estar, o 
paciente, sofrendo constrangimento 
ilegal em virtude de sentença mono
crática condenatória não ter-lhe con
cedido o benefício do sursis, quando 
o mesmo, a tal, fazia jus, e ainda 
porque o cumprimente) da reprimen
da está se dando em regime mais 
gravoso do que o fixado no decisum. 

Denegada a ordem sobreveio o 
presente recurso, em que as razões 
primeiras são nele repetidas. 

Autos à douta Subprocuradoria 
Geral da República que opina pelo 
provimento parcial do recurso para 
que o Juiz prolator da sentença se 
manifeste expressamente sobre o 
surSLS. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi
dente, a denegação da ordem pelo 
Tribunal a quo, teve como funda
mento, o seguinte: 

"Das informações prestadas 
pela autoridade indigitada coato
ra, extrai-se que o paciente já se 
achava enclausurado quando do 
seu julgamento, por motivos de 
prisão em flagrante. 

'llimbém das mesmas informa
ções dessume-se que o Ministério 
Público a quo, arrimado nas pres
crições do artigo 593, IIl, letra d, 
do Código de Processo Penal, ar
ticulou recurso de apelação con
tra a decisão do Tribunal do Jú
ri que desclassificou o crime im
putado ao paciente, do art. 121, § 
22, inciso IIl, do Código Penal 
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Brasileiro, para o do parágrafo 3~ 
do mesmo Diploma Repressor, ou 
seja, de homicídio qualificado pa
ra culposo, impedindo, assim, o 
trânsito em julgado da sentença 
ditada pelo Tribunal Popular, po
dendo o caso retornar ao seu sta
tus quo ante. 

Em razão do aludido recurso, 
ficou, também, impossibilitado o 
efetivo cumprimento da pena ar
bitrada pelo Juízo singular, a 
qual fora fixada em 1 ano e 4 me
ses de detenção, em regime aber
to." (fls. 42/43). 

Diz o Código de Processo Penal 
em seu art. 697, verbis: 

"Art. 697 - O juiz ou tribunal, 
na decisão que aplicar pena priva
tiva de liberdade não superior a 
dois anos, deverá pronunciar-se, 
motivadamente, sobre a suspen
são condicional, quer a conceda, 
quer a denegue". 

Esta determinação vem reiterada 
na Lei de Execução Penal, que as
sim estabelece, verbis: 

"Art. 156. O juiz poderá sus
pender, pelo período de dois a 
quatro anos, a execução da pena 
privativa de liberdade, não supe
rior a dois anos, na forma previs
ta nos arts. 77 a 82 do Código 
Penal. 

Art. 157. O juiz ou tribunal, na 
sentença que aplicar pena priva
tiva de liberdade, na situação de
terminada no artigo anterior, de-

verá pronunciar-se, motivada
mente, sobre a suspensão condi
cional, quer a conceda quer a de
negue." 

É evidente, no caso dos autos, a 
omissão da sentença no que se refe
re ao sursis e o equívoco do v. acór
dão em não reconhecer, em benefí
cio do paciente, tal situação. 

Não há dúvidas de que, em face 
do art. 697, do CPP, está o Magis
trado obrigado a pronunciar-se a 
respeito da concessão do sursis, nas 
condições ali determinadas e, não o 
fazendo, cabível é o habeas corpus 
pois, a este .respeito já decidiu a E. 
Suprema Corte: 

"Pena - Fixação - Reprimenda 
estabelecida em montante que 
comporta, em princípio, o favor 
legal da suspensão condicional. 

- Acórdão omisso a respeito -
Inadmissibilidade - Falha ~ue, 
apesar de não justificar a anula
ção do acórdão, deve ser suprida 
pelo Tribunal - Habeas Corpus 
concedido - Aplicação do art. 
697 do CPP." (RT 633/357; no 
mesmo sentido HC 65.903-9IMG, 
in DJU 29.04.88, p. 9.846) 

Note-se que a sentença condena
tória reconheceu a primariedade e 
bons antecedentes do réu, menor de 
21 anos, e ±ifou o regime aberto pa
ra cumprimento da pena de 1 ano e 
4 meses de detenção. 

Assim, sendo, a teor do art. 697 
e orientação jurisprudencial da E. 
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Suprema Corte, irrecusável o direi
to do paciente ao sursis pretendido. 

Por outro lado, se a interposição 
de recurso de apelação pelo MP não 
tem o condão de impedir a conces
são do sursis que deveria ter sido 
pronunciado quando da sentença 
condenatória, impede, agora sim, 
que a audiência admonitória seja, 
de imediato, realizada, posto que o 
trânsito em julgado da sentença, 
não ocorreu. 

Com estas considerações, dou 
parcial provimento ao recurso inter
posto para, reformando parcialmen
te o v. acórdão vergastado, determi
nar que a sentença condenatória se 
manifeste expressamente sobre o 
sursis, aguardando-se a admonitó
ria para o trânsito em julgado da 
mesma. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n~ 3.420-3 - TO 
(94.0004307-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cid Flaquer Scartezzini. Rec
te.: Manoel Lima de Araújo. Advoga
dos: Hélio Luiz de Carceres Peres 
Miranda e outro. Recdo.: Tribunal de 
Justiça do Estado do 'Ibcantins. Pac
te.: Manoel Lima de Araújo (preso). 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so, nos termos do voto do Ministro 
Relator (em 02.05.94 - 5~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros Assis 'Ibledo, Edson Vidigal, Je
sus Costa Lima e José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 3.423-8 - RJ 
(Registro n~ 94.0004310-4) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 
Recorrente: Pedro Inácio Rodrigues 
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Paciente: Pedro Inácio Rodrigues (réu preso) 
Advogados: Drs. Benito Ferolla e outros 

EMENTA: RHC - Processual Penal - Prisão preventiva - A pri
são preventiva, de natureza cautelar, visa à garantia da ordem pú
blica, preservar instrução criminal e garantir execução de even
tual condenação. Sem razão decretá-la, ao fundamento de o réu, 
em liberdade, ameaçar as testemunhas, depois de colhidos os de
poimentos. O instituto relaciona-se com a Administração da Jus
tiça; não se confunde com o resguardar a vida ou integridade cor
poral da testemunha. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
conhecer do recurso e lhe dar provi
mento nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator. Votaram os Srs. Mi
nistros José Cândido de Carvalho 
Filho, Adhemar Maciel e Anselmo 
Santiago. Ausente, por motivo jus
tificado, o Sr. Ministro Pedro Acioli. 

Brasília, 14 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Cuida-se de 
Recurso Ordinário interposto por 
Pedro Inácio Rodrigues em seu pró
prio favor, contra v. acórdão da E. 
Terceira Câmara do Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro que, por 
maioria de votos, denegou a ordem 
de habeas corpus. 

O Recorrente, denunciado como 
incurso nas penas do art. 12 da Lei 
6.368/76, impetrou ordem de ha
beas corpus contra a decretação de 
sua prisão preventiva pelo MM. 
Juiz Titular da Vara de Nova Fri
burgo, fundamentada no argumen
to de que esta última seria necessá
ria para a "garantia da ordem pú
blica, conveniência da instrução cri-

minaI e assegurar a aplicação da lei 
penal", uma vez que o paciente es
tava ameaçando testemunhas. 

Alegou-se, na inicial, a ilegalida
de da referida decisão, face ao fato 
de que o paciente jamais faltava aos 
atos processuais; ser o mesmo che
fe de família, trabalhador e primá
rio; estar em tratamento médico do 
qual não poderia se ausentar e, ain
da, diante da ausência de provas 
das ameaças a ele imputadas. 

O writ foi denegado ao entendi
mento de que ao juiz, por estar 
mais próximo dos acontecimentos, 
cumpre a avaliação da conveniência 
e da necessidade da prisão preven
tiva (fls. 30/31). 

Daí o presente Recurso Ordiná
rio, onde se sustenta que o decreto 
de prisão preventiva não fora con
vincentemente motivado (fls. 36). 

O Ministério Público Federal, 
conforme parecer de fls. 40/42, opi
na pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): o 
MM. Juiz, nas informações, esclare
ce: 

"Foi o paciente interrogado em 
06 de maio do corrente ano, se
guindo o processo seus trâmites 
normais. 

Assim, em 20 de outubro últi
mo foi iniciada a Audiência de 
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Instrução e Julgamento, oportu
nidade em que foram inquiridas, 
entre outras, as testemunhas 
Maria Dalvina Klein e sua filha 
Wanderléa Correa. Diante das in
formações conflitantes destas tes
temunhas, procedeu-se à acarea
ção entre elas, oportunidade em 
que ambas afirmaram das cons
tantes ameaças contra elas pra
ticadas pelo acusado, dizendo 
mesmo do temor que sentem pe
la sua segurança. 

Motivado pelo fato acima e 
ainda levando em conta a nature
za do delito entendi ser inteira
mente necessária a prisão pre
ventiva do paciente, o que foi fei
to para garantia da ordem públi
ca, por conveniência da instrução 
criminal e para assegurar a apli
cação da Lei Penal" (fls. 27). 

Restou evidenciado, como regis
tra o douto voto vencido (fls. 32) 
quando expedida a ordem de prisão, 
as testemunhas de acusação, inclu
sive a acareação, haviam prestado 
depoimento. Eventuais ameaças, na 
espécie, dizem respeito ao interes
se da Administração da Justiça. 
Não visam à proteção da vida ou in
tegridade corporal da testemunha. 

Em conseqüência, o decreto da 
prisão preventiva, na espécie, é ca
rente de legalidade. 

De outro lado, a "natureza do de
lito" não comporta, o efeito empres
tado pelo ilustre magistrado. Está 
superado o momento legislativo de 
a constrição ao exercício do direito 

de liberdade decorrer tão-só da es
pécie do crime ou da sanção comina
da. 

O douto voto vencido acentuou: 

"Como se verifica da decisão 
(fls. 23) a prisão preventiva foi 
decretada para garantir a ordem 
pública e conveniência da instru
ção criminal. 

Ora, a instrução criminal já 
estava encerrada e as testemu
nhas de acusação já tinham sido, 
todas, ouvidas; e no tocante à 
ameaça à ordem pública o decre
to que acolheu a cautelar não es
tá fundamentado. Quanto ao pri
meiro ponto, a prisão do pacien
te não mais era necessária e no 
tocante ao segundo (garantia da 
ordem pública) a decisão não ex
plicita como ficaria ameaçada fa
ce à liberdade do paciente" (fls. 
32). 

Conheço do recurso. Dou-lhe pro
vimento para conceder a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n!! 3.423-8 - RJ 
(94.0004310-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Recte.: Pedro Inácio Rodrigues. Ad
vogados: Benito Ferolla e outros. 
Recdo.: Tribunal de Justiça do Esta
do do Rio de Janeiro. Pacte.: Pedro 
Inácio Rodrigues (réu preso). 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e lhe deu 
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provimento nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 14.03.94-
6!! 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros José 
Cândido de Carvalho Filho, Adhe-

mar Maciel e Anselmo Santiago.Au
sente, por motivo justificado, o Sr. 
Ministro Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS N~ 3.723-7 - RJ 

(Registro n~ 94.001',753-4) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigai 

Recorrente: Rubens Lacerda 

Advogado: Rubens Lacerda (em causa própria) 

Recorrido: Tribunal de Alçada Criminal do Estado do Rio de Janeiro 

Paciente: Rubens Lacerda 

EMENTA: Penal. Processual. Crime em tese. Comunicação do juiz 
ao Ministério Público, (CPP, art. 40). Inquérito policial. Tranca
mento. Habeas corpus. Recurso. 

1. Sendo ato de ofício a comunicação do Juiz ao Ministério Públi
co, inclusive remessa de cópias de peças do processo, não consti
tui constrangimento ilegal reparável por habeas corpus. 

2. Impossível falar-se em prescrição quando nem se tem ainda, 
concretamente, o crime a ser imputado ao agente sob investiga
ção policial. 

3. Recurso conhecido mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 

Relator, os Srs. Ministros Jesus 
Costa Lima, José Dantas, Cid Fla
quer Scartezzini e Assis 'Ibledo. 

Brasília, 15 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Com vistas à apuração do cri
me em tese de desobediência (CP, 
art. 330), que teria sido praticado 
pelo advogado Rubens Lacerda nos 
autos de uma Ação de Prestação de 
Contas, o Juiz de Direito da 30~ Va
ra Civil da Comarca da Capital, Rio 
de Janeiro, invocando o CCP, art. 
40, oficiou ao chefe do Ministério 
Público estadual remetendo cópias 
de peças extraídas do processo. 

Para trancar o Inquérito Policial 
decorrente, o advogado impetrou 
habeas corpus alegando atipicida
de do fato, mas o Tribunal de Alça
da Criminal denegou a ordem ao 
entendimento de que "sendo o In
quérito Policial procedimento inves
tigatório legítimo a fim de apurar
se, através dele, a ocorrência de 
possível cometimento de infração 
penal, inexiste pois, o alegado cons
trangimento invocado". 

N este Recurso aponta omissão do 
Acórdão quanto à falta de tipicida
de penal e prescrição. O Ministério 
Público Estadual, em Parecer às fls. 
39/40, acha que o caso não é de de
sobediência (CP, art. 330), mas de 
sonegação de papel de valor proba
tório (CP, art. 356). 

O Ministério Público Federal, 
nesta instância, opina pelo improvi
mento do Recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhor Presidente, 

ao remeter ao Ministério Público 
Estadual cópias de peças extraídas 
de processo, sob sua direção, com 
vistas à apuração de crime ~m tese 
que teria sido praticado pelo ora pa
ciente, advogado respondendo à 
Ação de Prestação de Contas, o Juiz 
de Direito da 30~ Vara Civil da Co
marca da Capital, Rio de Janeiro, 
praticou ato de ofício. Diz o 

"CPP 

Art. 40. Quando, em autos ou pa
péis de que conhecerem, os juízes 
ou tribunais verificarem a exis
tência de crime de ação pública, 
remeterão ao Ministério Público 
as cópias e os documentos neces
sários ao oferecimento da denún
cia." 

O habeas corpus é instrumen
to constitucional (CF, art. 5~, 
LXVIII) destinado a garantir o di
reito de locomoção, sempre que al
guém sofrer ou se achar ameaçado 
de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de ir e vir, por ilegalida
de ou abuso de poder. 

O ato do Juiz ensejador de proce
dimento investigatório policial re
veste-se de legalidade; não configu
ra constrangimento ilegal reparável 
por habeas corpus. 

Quanto à prescrição, tenho enten
dido, em casos que tais, que não se 
pode falar nisso quando ainda nem 
se tem concretamente o crime de cu
ja imputação o acusado deve se de
fender. Só a conclusão do Inquérito 
Policial apontará a providência se
guinte - a denúncia ou o arquiva
mento. 
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Com estas considerações, nego 
provimento ao recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RHC n 2 3.723-7 - RJ 
(94.0017753-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Edson Vidigal. Recte.: Rubens 
Lacerda. Advogado: Rubens Lacer
da (em causa própria). Recdo.: Tri
bunal de Alçada Criminal do Esta-

do do Rio de Janeiro. Pacte.: Rubens 
Lacerda. 

Decisão: A Turma, por un.animi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 15.06.94 - 5~ Turma). 

Votaram com o Relator os Minis
tros Jesus Costa Lima, José Dantas, 
Cid Flaquer Scartezzini e Assis 'Ib
ledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 724-0 - SP 

(Registro n~ 90.0012718-1) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Recte.: Martha Ferreira da Silva 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Impda.: Sétima Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo 

Litis.: Cia / Agrícola Parnaíba 

Advogados: Drs. Nelson Altemani e outros, e Young da Costa Manso e 
outros 

EMENTA: Processual Civil. Mandado de segurança contra deci
são judicial. Recurso ordinário. 

1. Argüição de nulidade do v. acórdão recorrido, eis que integra
do o Colegiado por juízes impedidos, componentes que foram do 
órgão judicante que proferira a decisão atacada pelo mandado de 
segurança. 

2. Em mandado de segurança de competência originária dos Tri
bunais, não ocorre o impedimento dos julgadores que tenham com
posto o órgão fracionário prolator da decisão objurgada pelo man
damus. 

3. Preliminar de nulidade que se rejeita. 

4. Trânsito em julgado do acórdão que ensejou a impetração, an
te o desprovimento de agravo de instrumento que buscava o pro
cessamento . de recurso especial. 

5. Repetição pelo writ da matéria tratada no recurso especial. 

6. Utilização do mandado de segurança não só como sucedâneo re
cursal, mas também, e principalmente, como substituto da ação 
rescisória. 
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7. Preservação da res judicata, insuscetível de ser atacada por meio 
de recurso ordinário ou excepcional. 

8. Recurso a que se nega provimento, sem discrepância de votos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. 

Votaram com o Relator os Senho
res Ministros Athos Carneiro, Fon
tes de Alencar, Sálvio de Figueire
do e Barros Monteiro. 

Brasília, 25 de maio de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro ATHOS CARNEIRO, 
Presidente. Ministro BUENO DE 
SOUZA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Adoto como relatório da es
pécie o seguinte tópico do d. parecer 
ministerial, da lavra do ilustre Sub
procurador-Geral Nelson Parucker, 
que opina pelo desprovimento do re
curso (fls. 7691770), verbis: 

"Cuida-se de mandado de segu
rança contra decisão da Sétima 
Câmara Civil do Eg. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, 
que, no julgamento de certo agra
vo de instrumento, extraído de 

ação proposta pela Impetrante, a 
fim de invalidar alienação dita 
fraudulenta de determinado imó
vel, decretou a extinção do pro
cesso principal, por suposta inép
cia da Inicial da demanda ordiná
ria e pretensa falta de interesse 
de agir da ora Recorrente, no ca
so, além de ilegitimidade ativa. 
Busca, assim, o presente wrít o 
prosseguimento de tal feito, con
siderando-se rejeitadas as preli
minares suscitadas pelos Réus, 
como o fez o Em. Magistrado de 
primeiro grau, ou, alternativa
mente, obter que outra e nova 
decisão seja proferida pelo repor
tado Eg. Órgão Fracionário, na 
espécie (fls. 2/30). 

O Terceiro Grupo de Câmara Ci
vil da Eg. Corte Paulista, por 
maioria, não conheceu a impetra
ção, por entender-se incompeten
te para a apreciação da referida 
matéria jurídica posta no manda
mus, diante da interposição, pe
la interessada, simultaneamente 
com a ação mandamental, de re
curso especial, exatamente sobre 
a mesma questão (fls. 7321741). 

Daí, este recurso ordinário, onde 
se assegura a nulidade do julga
mento impugnado, por tomado 
com a participação de juízes im
pedidos, assemelhando-se a situa
ção à prevista no CPC, art. 134, 
inciso VI, por analogia, pois a Sé-
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tima Câmara Civil do Augusto 
Colegiado de São Paulo, no par
ticular, era parte no processo, por 
ser a D. Autoridade dita coatora . 

. Alegou, por mais, que se o Eg. 
Órgão Julgador, de fato, fosse in
competente para decidir a impe
tração, haveria de ordenar a re
messa dos autos ao tribunal que 
entendesse competente, em lugar 
de proferir o Ven. Acórdão ataca- -
do, nos termos em que isto suce
deu. Ainda, que o recurso espe
cial oferecido e que foi o motivo 
da recusa do exame do mandado 
de segurança, na verdade, fora 
inadmitido, por intempestividade 
e objeto de agravo de instrumen
to, que também culminou depois 
malogrando, deixando, destarte, 
de existir o obstáculo apontado. A 
seu turno, restou igualmente 
afirmado, na insurgência, que a 
apresentação do recurso especial, 
a rigor, não colidiria com a impe
tração, pois esta não é recurso, 
mas ação autônoma, de índole 
constitucional. De outro lado, as 
Súmulas 267 e 268, do Pretório 
Excelso, já sofreram considerável 
abrandamento, precisamente 
quando o ato impugnado se ca
racteriza como de ilegalidade ma
nifesta, ou quando se configura o 
risco de dano irreparável, que é a 
hipótese em discussão. Por fim, 
requer a declaração de nulidade 
do ven. aresto hostilizado, para 
que outro seja prolatado, sem a 
participação dos Ems. Desembar
gadores impedidos, da Sétima 
Câmara Civil, ou que, por econo-

mia processual, seja desde logo 
resolvido o mérito do pedido (fls. 
7461752)." 

Acrescento que, com a chegada 
dos autos a esta Corte, foram distri
buídos ao eminente Ministro Nil
son Naves (fls. 768), tendo S. Exa. 
suscitado minha prevenção, ante a 
precedente distribuição e decisão do 
agravo que buscava o processamen
to do recurso especial inadmitido na 
origem (fls. 753). 

Aceita a competência, como relator 
indaguei à SRIP quanto à interposi
ção de recurso contra a decisão que 
desproveu o referido Ag. 3.283-SP, 
vindo-me resposta no sentido de que 
a mesma restou irrecorrida (fls. 779). 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhor Presiden
te, eis os fundamentos do v. acórdão 
recorrido (fls. 7341736), verbis: 

"Ressalte-se que, pela petição de 
fls. 726, argüiu a impetrante o 
impedimento dos componentes da 
Turma julgadora do v. acórdão 
impugnado, para participar do 
julgamento do mandamus, ar
güição rejeitada por maioria de 
votos no início do julgamento. 

Tem razão o nobre Dr. Procura
dor de Justiça oficiante ao argüir 
a incompetência deste Tribunal 
para conhecer do presente man
damus. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 127-190, outubro 1994. 131 



É que com a interposição conco
mitante do recurso extraordiná
rio ou recurso especial, com o 
mesmo objetivo do writ, exaurida 
ficou a competência do Tribunal 
de Justiça para conhecer e julgar 
do mandado de segurança, por
que a competência do órgão supe
rior afasta a do inferior. E, uma 
vez admitido, o mandado de se
gurança poderia eventualmente 
vir a ser concedido, tirando assim 
a jurisdição do Supremo Tribunal 
Federal ou do Superior Tribunal 
de Justiça. 

Consoante tem-se decidido, não 
se concebe que o Tribunal local 
possa cassar acórdão de uma de 
suas Câmaras, quando é certo 
que a mesma questão deverá pas
sar pelo crivo superior do julga
mento pela Suprema Corte do 
País. 

Foi o que fez sentir, em caso em 
tudo idêntico, a E. Seção Civil des
te 'lli.bunal no julgamento do Man
dado de Segurança n2 164.940, por 
votação unânime, em acórdão re
latado pelo saudoso Ministro Ro
drigues de Alckmin (in "Dez Anos 
de Jurisprudência", Coletânea or
ganizada pelo Des. Henrique Ma
chado, 22 vol., Ed. Lex, pág. 787). 

E o Egrégio 12 Tribunal de Alça
da Civil deste Estado, ainda em 
hipótese idêntica, ponderou que 
" ... se a matéria está sujeita à 
apreciação do STF, incabível en
frentá-la pela via de mandado de 
segurança, pois caso contrário o 
conhecimento do tema recursal 

importaria em supressão da ins
tância apropriada do recurso pre
visto pela lei processual invocada 
pela parte, e admitido no juízo a 
quo. Bem por isso, no julgamen
to do Recurso Extraordinário n2 

77 .294, a Corte Excelsa procla
mou que, "quando a questão jurí-. 
dica está submetida à. apreciação 
de dois órgãos judiciários, mas de 
hierarquia diversa, a competên
cia do órgão superior afasta a do 
órgão inferior, razão pela qual 
não conheceu do aludido recurso, 
inadmitindo-se, processualmente, 
que o vencido possa refutar o 
mesmo julgado pelos dois meios 
na justa lição de Pontes de Mi
randa" (RTJ 68/263). 

É o que consta do corpo do v. acór
dão publicado na RT 478/114-115. 

Nessa conformidade, e na esteira 
do precedente jurisprudencial 
(RT 514/155), bem como da lição 
de Kazuo Watanabe mencionado 
pelo Dr. Procurador de Justiça 
("Controle Jurisdicional e Manda
do de Segurança contra Atos Ju
diciais", pág. 136, comentário ao 
acórdão das Câmaras Civis Reu
nidas no MS 253.100, RJTJ 44/ 
270), bem como de precedente 
deste mesmo Grupo (Mandado de 
Segurança n 2 101.023-1, de São 
Paulo, Relator Des. Leite Cintra), 
não se conhece da segurança". 

Na assentada, dissentiu da d. 
maioria o ilustre Desembargador 
Jorge Almeida, de cujo voto-ven
cido destaco o seguinte tópico (fls. 
739/741): 
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"A primeira questão levantada 
(fls. 726), refere-se à composição 
do órgão julgador. 

Razão tem a impetrante. 

A E. Turma Julgadora da Sétima 
Câmara, no mandamus, é impe
trada, figura, na relação jurídica 
processual, como parte passiva: 

"Parte sono i soggetti, attivo e 
passivo, dela domanda giudi
ziala" (Betti, Dir. Proc. Civ. It. 
2g. ed., p. 95). 

Nosso sistema processual está 
construído sobre a idéia de rela
ção processual. composta por três 
pessoas distintas. 

Na ação anulatória, onde alheia 
ao interesse material em conflito 
entre Martha Ferreira e a Cia. 
Agrícola, era a E. Sétima Câma
ra julgadora. 

No writ, o conflito se instaurou 
entre a Turma Julgadora da E. 
Sétima Câmara e Martha Ferrei
ra. 

O mandado de segurança não é 
recurso, com devolução da causa, 
para juízo de retratação, ao mes
mo julgador, no mesmo processo. 

Instaurou ele nova lide, nova re
lação processual. Lide, onde a re
lação de direito material em con
flito é outra, é o "direito de ação". 

Como impetrada a E. Turma Jul
gadora da E. Sétima Câmara não 
pode exercer função jurisdicional, 
porque "tale posizione, che pren
de il nome di imparzialitá, si re
solve en una equidistanza dalle 

parti" (Carnelutti, Diritto e Pro
cesso, Napoli, 1958, p. 74). 

Pelo esquema da ação de manda
do de segurança, a Turma Julga
dora impetrada é parte, não pode 
compor o Órgão Julgador do man
damus. 

A segunda questão levantada se 
assenta no princípio da "singula
ridade" do recurso. 

'lendo sido manifestado inconfor
mismo para o E. Superior Tribu
nal de Justiça, tem-se o writ co
mo interposição simultânea de 
recurso. 

A "unirrecorribilidade", regra do 
antigo estatuto processuál (art. 
809, CPC/39), não ganhou previ
são no atual Código. É aceito em 
razão de princípio processual. 

O mandado de segurança, se po
de alcançar efeitos de recurso, 
não tem esta configuração. Cons
titui "ação" autônoma. 

A lembrada Súmula n2 267, sobre 
"legítimo interesse", que, em te
se, estaria ausente para impetrar 
mandamus quando pendente, 
ainda, a mesma relação proces
sual, não se ajusta à hipótese 
sub examine. É a "inutilidade" 
da atividade jurisdicional, vista 
na demanda posterior, que a Sú
mula 267 do Pretório Excelso, re
prova. 

No caso sub examine, esta "inu
tilidade" da provocação do exer
cício da jurisdição fica afastada 
pela consideração do elemento 
novo, a distinguir a causa de pe-
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dir nas duas lides, na ação anu
latória e no writ. 

A morosidade no julgamento do 
recurso especial, deu nascimento 
ao interesse de pedir o manda
mus, em salvaguarda do fim útil 
da ação anulatória. 

O exame desta realidade, sobre 
os efeitos tardios do julgamento 
do recurso pelo Superior Tribunal 
de Justiça, constitui mérito do 
mandado de segurança, perigo, 
como elemento autônomo, não 
contido no objeto do "recurso es
pecial." 

Há que se atentar, ainda, que o 
juízo de "admissibilidade do re
curso, pelo juízo a quo, não for
ma preclusão, é revisto pelo juí
zo ad quem, que pode desconhe
cê-lo, em linha de ausência de 
pressuposto objetivo, sobre o qual 
nada se disse. 

A terceira questão processual de
flui do entendimento de não ca
ber ao Tribunal local cassar acór
dão de uma de suas Câmaras, 
que só deverá ser reexaminado 
por Corte Superior. 

A atual Constituição Federal 
(art. 105, lII) entrega ao Superior 
Tribunal de Justiça competência 
para julgar, em grau de recurso, 
as causas decididas em "última 
instância" pelos Tribunais dos Es
tados. 

Este preceito não briga com o 
amplo alcance ofertado p-::lo man
dado de segurança, que tem pres
supostos e condições de ação pró
prios (art. 5~, LXIX, Consto Fed.). 

No caso sub lite, não se está jul
gando em grau de recurso, sim 
ação autônoma, para qual não 
tem competência originária o E. 
Superior Tribunal de Justiça (art. 
105, II, b, C.F.)." 

O presente recurso ordinário, a 
seu turno, busca provimento para 
(fls. 752): 

"a) ... decretar a nulidade do jul
gamento e determinar o retorno 
dos autos ao E. Tribunal de ori
gem, a fim de que o mandado de 
segurança seja novamente apre
ciado, afastando-se do órgão jul
gador os Magistrados impedidos; 

b) ou, com inegável economia pro
cessual, embora reconhecendo o 
impedimento, para desde logo 
afastar o decreto de carência e 
determinar que a segurança seja 
julgada pelo mérito." 

Recapitulados, assim, os contor
nos da espécie, passo a enfrentar as 
alegações constantes do presente re
curso. 

A recorrente sustenta a nulidade 
do v. acórdão recorrido, eis que in
tegrado o colégio judiciário por juí
zes impedidos, componentes que fo
ram do órgão judicante (7'!: Câmara 
Civil) que proferira a decisão ataca
da pelo mandado de segurança. 

Verifico, contudo, que a impetran
te (ora recorrente) suscitou o impe
dimento dos Srs. Desembargadores 
Godofredo Mauro, Rebouças de Car
valho e Benini Cabral (fls. 726). 
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Somente os dois (02) últimos, 
contudo, tomaram parte na decisão 
do referido mandado de segurança, 
figurando dentre oito (08) juízes vo
tantes (fls. 731). 

Por derradeiro, nem mesmo a 
própria relatoria do processo recaiu 
sobre quaisquer dos nomes aponta
dos, eis que deferida, primeiramen
te, ao Desembargador Jorge Almei
da (vencido) e, ao depois, ao Desem
bargador Manoel Carlos, para reda
ção do acórdão (fls. 736). 

Acresce que, à falta de interposi
ção de embargos declaratórios, o 
maior aprofundamento no exame 
desta questão ficou prejudicado, 
pois, muito embora se presuma que 
dois (02) julgadores (Des. Jorge Al
meida e José Osório) acolhiam, 
ainda que em parte, o impedimen
to dos membros da Sétima Câmara 
Civil (fls. 730/731), nenhum funda
mento, a esse respeito, constou do v. 
acórdão recorrido (fls. 734/736). 

Por outro lado, acentuo que co
mungo do entendimento segundo o 
qual, em mandado de segurança de 
competência originária dos Tribu
nais, não ocorre o impedimento dos 
julgadores que tenham composto o 
órgão judicante prolator da decisão 
atacada pela impetração. 

E o faço, na convicção de que ca
da Tribunal é competente para jul
gar os mandados de segurança im
petrados contra atos dele emanados, 
como se infere da própria Lei Maior 
(artigos 102 e 105) e da Súmula 41 
desta Corte, verbis: 

"O Superior Tribunal de Justiça 
não tem competência para pro
cessar e julgar, originariamente, 
mandado de segurança contra ato 
de outros tribunais ou dos respec
tivos órgãos." 

Aliás, na Segunda Seção deste 
Tribunal, tive já oportunidade de 
explicitar meu pensamento, ao sus
citar questão de ordem em Manda
do de Segurança impetrado contra 
acórdão daquele órgão judicante. 
Cuidava-se de causa de família, 
oriunda do vizinho Estado de Goiás, 
na qual o eminente Ministro Walde
mar Zveiter se considerou impedido 
para relatar o processo, por ter par
ticipado da decisão estampada no 
acórdão objurgado pela segurança. 

A questão foi superada, então, pe
la d. maioria, com a rejeição do pre
cipitado impedimento; fato que pro
vocou a introdução, por nossa Emen
da Regimental 02, de 04.06.92, do 
parágrafo único do artigo 79 do 
RISTJ, verbis: 

"A distribuição do mandado de 
segurança contra ato do próprio 
Tribunal, far-se-á de preferência 
a Ministro que não haja partici
pado da decisão impugnada." 
(g.n.) 

Afasto, portanto, alegada eiva de 
nulidade do v. acórdão recorrido. 

De outra banda, não deixou de 
observar a recorrente (pois reconhe
ce expressamente) que " ... 0 recurso, 
a que alude o v. Acordão, foi proces-
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sado como recurso especial; indefe
rido no Tribunal local, por intem
pestividade, houve agravo de instru
mento; subindo os autos a esse Co
lendo Superior Tribunal de Justiça, 
onde recebeu o n2 3.283, houve por 
bem o eminente Ministro Bueno de 
Souza (Relator), em negar provi
mento ao agravo, como demonstra a 
cópia anexa, da intimação publica
da no Diário da Justiça da União, 
em 13 de agosto de 1990" (documen
to anexo). 

Tal como fiz constar no relatório, 
mencionada decisão restou irrecor
rida (fls. 779), circunstância que 
acarretou o trânsito em julgado do 
acórdão que ensejou a impetração. 

Destarte, se, de início, ainda na 
origem, os dizeres da Súmula 267 
do STF já recomendavam o insuces
so do mandamus (eis que utilizado 
como mero sucedâneo do recurso es
pecial), agora, com maior razão, di
tos argumentos se robustecem, à luz 
do enunciado 268 da jurisprudência 
sumulada daquela Alta Corte, ver
bis: 

"Não cabe mandado de seguran
ça contra decisão judicial com 
trânsito em julgado." 

De fato, tal observou o Presiden
te da Sétima Câmara Civil do Tri
bunal a quo ao prestar informações 
(na qualidade de autoridade coato
ra), a matéria constante do writ é a 
mesma tratada no recurso especial, 
concomitantemente interposto (fls. 
623). 

Assím, a meu sentir, a se admi
tir, agora, o prosseguimento deste 
mandado de segurança, incorrer-se
ia em intolerável ofensa à coisa jul
gada material, insuscetível de ser 
atacada por meio de recurso ordiná
rio ou extraordinário. 

Em suma, seria validar a utiliza
ção do mandamus como substituto 
da competente ação rescisória. 

Ante o exposto, conheço do pre
sente recurso ordinário, por próprio 
e tempestivo; nego-lhe, porém, pro
vimento. 

É como voto. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO (Presidente): Destacada a 
preliminar, direito que estou de ple
no acordo com o eminente Relator. 
Cumpre atentemos às característi
cas muito especiais do mandado de 
segurança contra ato judicial, que 
de certa forma entra, vezes muitas, 
em rota de colisão com a sistemáti
ca regular dos recursos. 

Mas, enfim, o argumento em prol 
da nulidade estaria doutrinaria
mente fundamentado na circunstân
cia de que os Juízes que proferiram 
a decisão, contra a qual se argúi 
mandado de segurança, estariam no 
pólo passivo da relação processual 
da ação de mandado de segurança; 
portanto, não poderiam simultanea
mente ser julgadores. 

Entretanto, impende ponderar 
que a autoridade coatora, a rigor, 
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não é a parte passiva nas ações de 
mandado de segurança em geral. 
Parte passiva é a entidade de Direi
to Público, à qual está vinculada a 
autoridade coatora. E mais ainda 
nos casos de mandado de seguran
ça contra ato judicial, porque nestes 
a verdadeira parte passiva, se ad
mitida a relação processual angular 
dentro da sistemática das ações em 
geral, será realmente a parte adver
sa naquela ação em que proferida a 
decisão contra a qual se impetra o 
writ. 

Além disso, outro argumento pa
rece insuperável: é o caso dos man
dados de segurança contra ato pra
ticado pelo Tribunal Pleno, hipóte
se freqüente, em que os julgadores 
não poderão ser outros senão os 
próprios integrantes do egrégio Tri
bunal Pleno. 

Voto, pois, no sentido de recusar 
a argüição de nulidade. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ATHOS CAR
NEIRO (Presidente): Acompanho o 
voto do eminente Relator. O recur
so cabível contra o acórdão foi inter
posto, mas não foi admitido. Essa 
não-admissão do recurso, ao final, 
resultou mantida pelo eminente Re
lator do correspondente agravo de 
instrumento. O mandado de segu
rança não é uma 'duplicata' do re
curso cabível não-admitido. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Senhor Presidente, ve
jo que se trata de recurso ordinário 

em que se argúi nulidade do acórdão 
recorrido. Quero crer - e é nesse 
sentido a minha questão de ordem 
- que essa argüição de nulidade é 
uma preliminar que deve ser apre
ciada independentemente do outro 
argumento. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Senhor Presidente, ma
nifesto-me quanto a esta preliminar 
de nulidade do julgamento, argüida 
com esteio em pretendida aplicação 
analógica do art. 134, VI, do Código 
de Processo Civil. 

'lenho que, no caso, em se tratan
do de mandado de segurança contra 
decisão judicial, não há impedimen
to dos julgadores que proferiram a 
decisão anterior, até porque não ca
be aplicação analógica, como preten
dida, quando tal aplicação choca-se 
com o modelo constitucional. Com 
efeito, a Constituição, no art. 102, I, 
letra d, fala da competência do Su
premo Tribunal Federal para o man
dado de segurança contra os seus 
próprios atos; no art. 105, I, fala da 
competência desta Corte para o 
mandado de segurança contra os 
seus próprios atos; no art. 108, fala 
da competência originária dos Tribu
nais Regionais Federais para o man
dado de segurança contra os seus 
próprios atos; e, ademais, a Lei 
Complementar n~ 35, a LOMAN, no 
art. 21, é expressa quanto à compe
tência originária dos Tribunais de 
Justiça para o processo e julgamen
to dos mandados de segurança con
tra os seus próprios atos e os dos 
seus órgãos fracionários. 
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Por isso, não encontro o impedi
mento que causaria a nulidade do 
julgamento. Acompanho o Eminen
te Sr. Ministro Relator. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Antes de passar a 
proferir o voto na questão prelimi
nar' desejo registrar que recebi e 
dei a devida atenção aos memoriais 
que me foram encaminhados pelas 
partes. 'Também quero fazer constar 
minha satisfação em ver, neste jul
gamento, o Professor Nélson Alte
mani, um dos mais eminentes ma
gistrados que passaram pelo Esta
do de São Paulo, hoje, aqui, como 
advogado. A S. Exa. gostaria de dei
xar a minha homenagem pessoal, 
que tenho certeza ser também des
ta 'furma e deste Tribunal. 

Quanto à preliminar, também a 
rejeito. A matéria é bastante conhe
cida. São vários os dispositivos que 
levam à exegese de que não há im
pedimento. Aduziria que, inclusive, 
há um verbete na súmula do Supre
mo Tribunal Federal, o de n 2 252, 
no sentido de não se dar como impe
didos para a ação rescisória aqueles 
que eventualmente tenham partici
pado da decisão rescindenda. 

Rejeito a preliminar. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: 'Também me coloco 
de acordo com o Sr. Ministro Rela
tor, observando que o mandado de 
segurança, que não era admitido 

contra ato judicial, inclusive tendo 
merecido jurisprudência sumulada na 
Suprema Corte, veio a ser admitido 
por construção jurisprudencial e dou
trinária. À evidência, todavia, que es
sa construção não tem o elastério de 
suprir a própria via recursal. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Sr. Presidente, rejeito a pre
liminar, entendendo que não ocorre 
aqui o impedimento dos Magistra
dos que participaram da decisão an
terior. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 724-0 SP 
(90.0012718-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Recte.: Mar
tha Ferreira da Silva. Advogados: 
Nelson Altemani e outros. T. Ori
gem: Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo. Impda.: Sétima Câ
mara Civil do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. Litis.: Cia 
/Agrícola Parnaíba. Advogados: 
Young da Costa Manso e outros. 
Sustentou, oralmente, o Dr. Nelson 
Altemani, pela Recorrente. 

Decisão: Rejeitada a preliminar 
de nulidade do acórdão recorrido, a 
'furma, por unanimidade, negou 
provimento ao recurso (em 25.05.93 
- 4!!: 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Athos Carneiro, Fontes de 
Alencar, Sálvio de Figueiredo e Bar
ros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ATHOS CARNEIRO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 870-0 - RS 

(Registro n2 91.0003200-0) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recte.: Luiz Barbosa dos Reis 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Impdo.: Governador do Estado do Rio Grande do Sul 

Recdo.: Estado do Rio Grande do Sul 

Advs.: Luiz Gonzaga Pinheiro Martins e Márcia Porto Castro 

EMENTA: Funcionário público. Demissão. Período eleitoral. 

- A proibição de demissão de funcionário público em época elei
toral não alcança os casos referentes a faltas graves, devidamen
te apuradas em processo administrativo, onde foi observado o de
vido processo legal. 
- Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Thrma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
relator os Srs. Ministros Antônio de 
Pádua Ribeiro, José de Jesus, Hélio 
Mosimann e Peçanha Martins. 

Brasília, 25 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Inconformado com ato que o 

exonerou do serviço público, Luiz 
Barbosa dos Reis impetrou manda
do de segurança, decidido por acór
dão assim ementado (fls. 253): 

"Demissão. 

Período eleitoral. 

Conseqüência de processo 

Razão de lei 

Possível a demissão do servidor 
como resultado de processo admi
nistrativo, ainda que dentro do 
período eleitoral. A lei objetiva 
impedir vantagens e prejuízos 
eleitorais nos atos administrati
vos subalternos de perseguição e 
favorecimento, não a norma de
senvolvimento da administração. 

Parecer ProcClradoria. 

Processo Administrativo. 
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A norma constitucional é reco
mendável, mas não causa de nu
lidade essencial, se outro parecer 
houve." 

Daí o recurso ordinário alegando, 
em síntese, que o processo adminis
trativo que culminou na exoneração 
está eivado de irregularidades insa
náveis, além do que a legislação 
eleitoral, então vigente, impedia a 
demissão de qualquer servidor pú
blico no período eleitoral. 

Em seu parecer de fls. 300/4, o 
Ministério Público Federal manifes
tou-se pelo desprovimento do recur
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): O v. acórdão recorri
do, repelindo a segurança pleiteada 
afirmou que "essa legislação, assim, 
não poderia impedir aquele trânsi
to maior da Administração quanto 
a gerir os negócios e fazer as demis
sões que fossem recomendadas se
gundo devido processo legal, demis
sões que decorressem de inquéritos, 
processos administrativos, com am
pla defesa do servidor. Nesse senti
do entendo que não há afronta a es
sa legislação eleitoral citada." (fls. 
258) 

Mais adiante, referido aresto as
severa que pelo fato do parecer da 
Procuradoria do Estado ser apenas 
opinativo e não ter caráter decisó
rio, sua falta não acarreta nulidade. 

Com relação à matéria, destaco, 
ainda, tópico do parecer da lavra do 

Dr. Amir José Finocchiaro Sarti, 
eminente Subprocurador-Geral da 
República, nestes termos (fls. 
303/4): 

"O processo administrativo, ao 
contrário do que pensa o recor
rente, obedeceu ao devido proces
so legal, resguardando o contra
ditório e o direito à ampla defesa 
(fls. 38/240). O que não se pode 
ignorar, de resto, é que "o proces
so administrativo, embora adstri
to a certos atos, não tem os rigo
res rituais dos procedimentos ju
diciais, bastando que, dentro do 
princípio do informalismo, aten
da às normas pertinentes do ór
gão processante e assegure defe
sa ao acusado" (Hely Lopes 
Meirelles, op. cit., pág. 645). 

Quando a Constituição do Es
tado do Rio Grande do Sul atri
bui competência à Procuradoria 
Geral do Estado para "realizar 
processos administrativos disci
plinares nos casos previstos em 
lei, emitindo pareceres nos que 
forem encaminhados à decisão fi
nal do Governador", certamente 
não há de ter pretendido fazer 
com que todos (todo e qualquer) 
os processos administrativos dis
ciplinares fossem realizados por 
aquele órgão ou, sequer, que emi
tisse parecer em todos (todo e 
qualquer) os casos encaminhados 
à decisão final do Governador. 
Nem há de ter pretendido, no ca
so específico, esvaziar o Conselho 
Superior de Polícia, a quem, pe
la própria natureza de suas fun
ções,' deve caber a condução dos 
processos administrativos disci-
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plinares envolvendo o pessoal da 
Polícia Civil. Por conseqüência 
inevitável, nesses processos não há 
razão para qualquer pronuncia
mento da Procuradoria Geral do 
Estado - que, vale repetir só 
emite parecer nos processos que 
ela própria realizar. Nessa linha, 
o entendimento do Ministério PÚ
blico local: "o procedimento (que) 
se ateve aos precisos termos da 
Lei n2 7.366/80, cujos artigos 101 
e seguintes atribuem ao Conselho 
Superior de Polícia a elaboração 
do processo administrativo disci
plinar, em se tratando de acusa
do policial civil. Não resta dúvida, 
portanto, de que, nos termos da 
lei, a autoridade processante, in 
casu, é o Conselho Superior de 
Polícia, não se tratando aqui da 
hipótese prevista no art. 114, IV, 
da Constituição Estadual" (fls. 
244/245). De mais a mais, "é evi
dente que esse parecer é apenas 
opinativo e a sua falta, não sendo 
decisória, (tenho que) não é essen
cial" (do acórdão recorrido, fls. 
258). 

Finalmente, como já assentou 
o egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, "mandado de segurança 
contra ato disciplinar. Remédio 
cabível, em tese, por se tratar de 
argüição objetiva de ilegalidade, 
fundada exclusivamente em ma
téria de direito, extrínseca aos 
motivos da demissão impugnada 
e alheia à necessidade de revisão 
de critério político ou discricioná
rio da autoridade. Proibição de 

demissão de servidor público em 
período eleitoral (art. 15 da Lei n'! 
7.773/89), só alcança os atos fun
dados em critério de conveniência 
ou oportunidade, não os vincula
dos à prática de falta grave, cuja 
apuração e punição constituem 
dever de autoridade" (MS 
21.001-DF, Pleno, votação unâni
me, Relator Ministro Octávio 
Gallotti, in DJ de 09.02.90, pág. 
573)." 

Por concordar com os fundamen
tos acima transcritos, nego provi
mento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 870-0 RS 
(91.0003200-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro América Luz. Recte.: Luiz 
Barbosa dos Reis. Advogado: Luiz 
Gonzaga Pinheiro Martins. T. Ori
gem: Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Sul. Impdo.: Go
vernador do Estado do Rio Grande 
do Sul. Recdo.: Estado do Rio Gran
de do Sul. Advogada: Márcia Porto 
Castro. 

Decisão: A Th.rma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 

. (em 25.05.94 - 2~ Th.rma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus, Hélio Mosi
mann e Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N!.! 1.334-0 - MS 

(Registro n!.! 91.0020405-6) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Élio Oliveira dos Reis 

Recorrido: Estado de Mato Grosso do Sul 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul 

Impetrado: Governador do Estado de Mato Grosso do Sul 

Advogados: Carlos Alberto de Jesus Marques e outro, e Candemar Ce-
cília Fechner Vict6rio e outro 

EMENTA: Administrativo. Mandado de segurança. Proibição da 
pesca durante a piracema. Decreto estadual n!! 5.646/90. Competên
cia concorrente do estado. Ato inquinado de ilegal, editado com res
paldo em permissivo constitucional (art. 24, VI, e art. 255, § 1!!, VII, 
da Constituição Federal) e em consonância com legislação federal 
aplicável à espécie (art. 2!! da Lei 6.938/81, e arts. 1!!, 2!! e 5!! da Lei 
7.679/88). Inexistência de direito líquido e certo a ser protegido por 
ação mandamental. Recurso desprovido. 

Não há divisar qualquer ilegalidade ou abuso de poder, a ser re
parado via mandado de segurança, no ato proibitivo do governo 
estadual, editado com o objetivo de preservar a continuidade da 
vida de diferentes espécies de peixes, durante o período em que 
se processa o fenômeno denominado piracema, se a medida ado
tada, na espécie, encontra amparo em norma constitucional (arts. 
24, lU, e 225, § 12, VII da CF) e foi praticada, em consonância com 
o disposto na legislação federal (art. 22 da Lei 6.938/81, arts. 12, 22 
e 52 da Lei 6.938/81, arts. 12,22 e 52 da Lei 7.679/88). 

Recurso a que se nega provimento. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, negar provimento ao recur
so, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator, na forma do relatório e 

notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor 
Rocha e Garcia Vieira. 

Brasília, 07 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 
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Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Élio Oliveira dos Reis, 
pescador profissional, impetrou 
mandado de segurança contra ato 
do Excelentíssimo Senhor Governa
dor do Estado do Mato Grosso do 
Sul, mais especificamente impug
nando o artigo 22 do Decreto n~ 
5.646, de 28 de setembro de 1990, 
segundo o qual restou proibido o 
exercício de qualquer modalidade de 
pesca nos locais e época assim des
critas: I - Em todo o território do 
Estado nos meses de novembro a ja
neiro; II - Nas Reservas de Recur
sos Pesqueiros até o mês de feverei
ro. 

O Tribunal Pleno do Estado de 
Mato Grosso do Sul denegou a segu
rança, em decisões unânimes assim 
resumida: 

"Mandado de segurança. De
creto Estadual n!? 5.646/90. Proi
bição do exercício da pesca du
rante a piracema. Competência 
legislativa suplementar do Esta
do. Contrariedade à Lei Federal 
n!? 7.679/88 inexistente. Pesca ar
tesanal. Proibição necessária à 
preservação dos recursos naturais 
da região pantaneira. CF, art. 
225, parágrafo quarto. Suprema
cia do interesse público sobre o 
particular. Segurança denegada. 

A proibição do exercício da 
pesca durante a piracema, em 
qualquer de suas modalidades, 
determinada pelo Decreto n~ 

5.646/90, não representa invasão 
da competência da União, que es
tabelece diretrizes e normas ge
rais sobre a matéria, sem exclu
são da competência suplementar 
dos Estados. 

O Decreto n~ 5.646/90 não con
traria a Lei Federal n~ 7.679/88 
ao estender sua proibição à pes
ca artesanal, porque a Lei se re
fere aos cursos d'água de modo 
geral, enquanto o uso dos recur
sos naturais da região pantanei
ra continua sendo tratado especi
ficamente na Constituição Fede
ral. 

As regras relativas à proteção 
ambiental são ditadas pelo inte
resse público, que prevalece sobre 
o particular." (folhas 69170). 

Irresignado com a decisão assim 
proferida, o impetrante interpôs o 
presente recurso ordinário constitu
cional, sob a alegação de que teve 
violado pelo malsinado Decreto Es
tadual seu direito líquido e certo de 
exercer a pesca nos limites da Lei 
Federal n~ 7.679, de 1988, aduzindo 
basicamente que o v. acórdão recor
rido confundiu os conceitos de "com
petência concorrente" e "competên
cia suplementar", deu alcance que 
não possui ao artigo 1~, inciso V da 
referida lei, devendo ainda ser ob
servado que, no tocante ao funda
mento da predominância do interes
se coletivo sobre o particular, para 
assegurar a consecução desse de si-
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derato, há de ser respeitada a or
dem constitucional e levados em 
conta os princípios da finalidade e 
da proporcionalidade (fls. 88/94). 

Oferecidas contra-razões (fls. 
101/103), manifestaram-se os Repre
sentantes do Ministério Público Es
tadual (fls. 106/113) e, nesta instân
cia, do Federal (fls. 1231129), ambos 
opinando pelo improvimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): A pretensão 
do ora recorrente, ao impetrar o 
mandamus, como visto, era a de 
que fosse concedida a segurança, 
para invalidar o artigo 22 do Decre
to Estadual 5.646/90, editado pelo 
governo do Estado do Mato Grosso 
do Sul, possibilitando assim ao im
petrante continuar exercendo a pes
ca durante o período pelo referido 
decreto. 

Denegada a segurança pelo Tri
bunal de origem, com a interposição 
do presente recurso constitucional, 
insiste nos argumentos deduzidos 
na exordial, aduzindo, fundamental
mente, que o v. acórdão negou vi
gência ao artigo I!!, § I!!, da Lei Fe
deral n!! 7.679, de 1988, restando 
evidenciado que o recorrente teve 
violado pelo malsinado decreto esta
dual seu direito líquido e certo de 
exercer a pesca nos limites da refe
rida lei federal. 

lbdavia, não lhe assiste nenhuma 
razão, nem merece qualquer censu
ra o v. aresto recorrido, cujos judi
ciosos fundamentos afiguram-se-me 
irretocáveis. 

De fato, a Constituição Federal, 
ao estabelecer a competência para 
legislar, entre outras matérias, so
bre a pesca, estabelece, in verbis: 

"Art. 24 - Compete à União, 
aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

Omissis 

VI - florestas, caça, pesca, 
fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos na
turais, proteção do meio ambien
te e controle da poluição;". 

Em Direito Constitucional, como 
é cediço, "competência concorrente 
é a possibilidade conferida a dois ou 
mais entes políticos de cuidarem de 
uma só matéria. No Estado Federal 
há competência concorrente quando 
a União e o Estado-membro podem 
dispor validamente sobre o mesmo 
assunto" (in Enciclopédia Saraiva 
de Direito, voI. 16, pág. 363), tendo
se sempre em vista, contudo, que a 
normatividade de princípio caiba à 
União. 

No exame da matéria sub judi
ce, além do princípio constitucional 
invocado, permitindo à União, Esta
dos, Distrito Federal e Municípios 
legislar concorrentemente sobre a 
caça e a pesca, com o objetivo de 
evitar que essas atividades pratica
das indiscriminadamente possam 

144 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 127-190, outubro 1994. 



acarretar a extinção de várias espé
cies animais, provocando desequilí
brio nos ecossistemas, outras dispo
sições da Carta Política e da legis
lação federal, que estabelecem nor
mas gerais no mesmo sentido, dão 
respaldo ao ato inquinado de ilegal, 
a exemplo do disposto no artigo 225 
e § 12, VII, ou no artigo 22 da Lei 
6.938, de 1981, que disciplina a Po
lítica Nacional do Meio Ambiente, 
ou ainda nos artigos 12, incisos I e 
V, e 22, estes últimos assim expres
sos: 

"Art. 12 - Fica proibido pes
car: 

I - em cursos d'água, nos pe
ríodos em que ocorrem fenômenos 
migratórios para reprodução e, 
em água parada ou mar territo
rial, nos períodos de desova, de 
reprodução ou de defeso; 

V - em épocas e nos locais in
terditados pelo órgão competen
te". 

"Art. 22 - O Poder Executivo, 
fixará, por meio de atos normati
vos do órgão competente, os pe
ríodos de proibição da pesca, 
atendendo às peculiaridades re
gionais e para a proteção da fau
na e flora aquáticas, incluindo a 
relação de espécies, bem como as 
demais medidas necessárias ao 
ordenamento pesqueiro"." (folha 
35). 

Como é de ver, foi ao amparo da 
competência que lhe é conferida 

concorrentemente, do que dispõe a 
Constituição Estadual no seu arti
go 8~, VII, e em consonância com a 
legislação federal, conforme infor
mou a autoridade impetrada, que o 
Estado editou o Decreto 5.646/90, 
dispondo sobre a exploração dos re
cursos pesqueiros em Mato Grosso 
do Sul, sem fins e mecanismos de 
controle, nele inserindo-se a seguin
te proibição: 

"Art. 22. - Fica proibido o 
exercício de qualquer modalida
de de pesca nos locais e épocas 
assim descritas: 

I - em todo o território do Es
tado, nos meses de novembro a 
janeiro; 

II - nas Reservas de Recursos 
Pesqueiros até o mês de feverei
ro". 

A imposição de tal proibição, con
soante se depreende das informa
ções prestadas pela autoridade 
apontada como coatora, teve em mi
ra preservar a continuidade de vida 
das diferentes espécies de peixes 
que povoam os rios daquele Estado, 
pois é sabido que a proibição da 
pesca, prevista no ato atacado, 
abrange preciosa época, durante a 
qual os cardumes de peixes sobem 
às cabeceiras dos rios para a deso
va de novos milhares e milhares de 
peixes, provocando o belíssimo fenô
meno da denominada piracema. 

Não há como divisar na norma 
proibitiva, portanto, qualquer in
compatibilidade com princípios da 
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Carta Magna ou da legislação fede
ral. Ao contrário, conforme demons
trado à saciedade, no curso do pro
cesso, ao regulamentar a pesca no 
Estado do Mato Grosso do Sul, o 
Decreto 5.646/90 foi editado com 
respaldo em permissivo constitucio
nal (art. 24, VI, e art. 225, § 12, VII, 
da CF) e em consonância com toda 
a legislação federal aplicável à espé
cie (art. 22 da Lei 6.938/81, artigos 
12, 22 e 52 da Lei n2 7.679/88). 

Dessarte, é de convir que, com 
todo o respeito devotado à digna e 
sacrificada profissão de pescador, 
que labuta para, com o suor do seu 
rosto, retirar o sustento da família, 
não há vislumbrar no ato indigita
do, contra o qual se insurge o recor
rente, qualquer violação a direito 
individual. Daí porque, ao meu sen
tir, decidiu com juridicidade o egré
gio Tribunal a quo, sendo inteira
mente cabíveis e oportunas as con
siderações expendidas no voto pro
ferido pelo eminente Relator, De
sembargador Elpídio Helvécio 
Chaves Martins, contidas nos se
guintes excertos: 

"Portanto, como se verifica, a 
proibição determinada pelo De
creto n2 5.646/90 tem amparo le
gal e, ao contrário do que susten
ta o impetrante, não afronta as 
disposições da Lei Federal n 2 

7.679/88, ou mesmo a Carta Mag
na. Além disso, o âmbito deste 
mandado de segurança não com
porta a discussão sobre o acerto 
ou não do ato emanado da auto-

ridade dita coatora, isto é, se a 
proibição total da pesca irá, por 
si só, preservar a ictiofauna. 

Nestas condições, embora se 
reconheça o direito constitucional 
do pescador ao trabalho, isto só 
não basta para autorizar a pesca 
em desacordo com o que dispõe o 
decreto invectivado. Isto se expli
ca porque o direito do impetran
te refere-se direta e imediata
mente a seu interesse particular. 
J á o meio ambiente, compreen
dendo todos os valores imprescin
díveis à qualidade de vida e ao 
bem-estar das gerações futuras, 
é tratado pelas regras de ordem 
pública como um bem público a 
ser preservado para assegurar 
seu uso a toda a coletividade. 

É basilar para a convivência 
em sociedade o princípio da su
premacia do interesse público so
bre o particular. Tal princípio se 
revela de vital importância quan
do se cuida da questão da degra
dação ambiental, em conseqüên
cia do mau uso dos recursos na
turais, que causa graves prejuí
zos à qualidade de vida local, re
gional, nacional e internacional. 

Segue-se daí que a devastação 
dos recursos naturais de modo ir
racional e indiscriminado, por se 
constituir em um dos mais graves 
problemas a ser enfrentado na 
atualidade, exige a imediata ação 
da Administração Pública. E o de-

. creto em apreciação tem como fi
nalidade primordial a proteção do 
patrimônio natural deste Estado, 
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de modo favorável e oportuno ao 
interesse público, evitando, assim, 
as ações nocivas que deterioram 
os valores ambientais em discus
são. 

Com base nos fundamentos ora 
expostos e considerando, ainda, 
que o meio ambiente ecologica
mente equilibrado interessa a to
dos, direta ou indiretamente, e 
que o combate à exploração irra
cional dos recursos naturais é de 
capital importância para a coleti
vidade, denego a segurança, com 
parecer." (folha 67). 

Ante o exposto, entendo que os 
esforços expendidos pelo patrono do 
recorrente não são suficientes para 
abalar a solidez dos fundamentos 
que embasaram o decisum recorri
do, razão pela qual, nego provimen
to ao recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n!! 1.334-0· - MS 
(91.0020405-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: Élio 
Oliveira dos Reis. Advogados: Carlos 
Alberto de Jesus Marques e outro. T. 
Origem: 'fribunal de Justiça do Esta
do de Mato Grosso do Sul. Impdo.: G0-
vernador do Estado de Mato Grosso 
do Sul. Recdo.: Estado de Mato Gros
so do Sul. Advogados: Candemar Ce
cílio Fechner Victório e outro. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 07.02.94 - 1~ Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira, Cesar Asfor Rocha e Garcia 
Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NO: 1.449-0 - PA 

(Registro n!! 91.0024157-1) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Maria Diva de Almeida Lins 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

Impetrados: Assembléia Legislativa do Estado do Pará, Governador do 
Estado do Pará e Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

Recorrido: Estado do Pará 

Advogados: Drs. Paulo de Tarso Dias Klautau e outro e Jorge Alex Nu
nes Athias 
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EMENTA: Recurso ordinário em mandado de segurança. Não é 
o mandado de segurança o meio idôneo para se obter a declara
ção de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 
estadual. 

Recurso ordinário conhecido, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior 'Ihbunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso mas 
negar-lhe provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann e 
Peçanha Martins. Ausentes, justifi
cadamente, os Srs. Ministros Amé
rico Luz e Antônio de Pádua Ribei
ro. 

Brasília, 01 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro JOSÉ DE JE
SUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Adoto, como relatório, 
a parte expositiva do parecer da 
douta Subprocuradoria Geral da Re
pública: 

"Controverte-se se seriam incons
titucionais os arts. 22 e 32 da Lei 

5.656/91 do Estado do Pará e, em 
conseqüência a Resolução 6/91 de 
seu Eg. Tribunal de Justiça por 
haver aquela desmembrado Ser
ventias que englobavam o foro ju
dicial e extrajudicial, determinan
do a seus então titulares que op
tassem por uma delas. 

O v. acórdão por não ver ferimen
to à Constituição nem direito ad
quirido de antiga serventuária 
em permanecer com a dupla atri
buição denegou Segurança que a 
tanto pretendia: 

"Não são inconstitucionais os 
arts. 22 e 32 da Lei Estadual n2 

5.656 de janeiro do corrente 
ano e artigos 12 e 22 da Resolu
ção n2 6/91, que tratam do des
membramento das Serventias 
judicial e extrajudicial e dão 
aos titulares das mesmas o di
reito de escolha - 22) Não há 
o direito adquirido alegado pe
la impetrante, pois a separa
ção das serventias é feita ppr 
conveniência da Administração 
Pública." 

Daí o Recurso Ordinário (fls. 
78/84), onde a recorrente insiste 
em que a Lei e a Resolução refe
ridas determinando a opção, feri
ram, seu direito adquirido asse
gurado na Constituição Federal 
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de ser mantida em ambas as ser
ventias."(fls. 112/113) 

Na parte conclusiva, opinou o 
douto representante do Ministério 
Público Federal pelo não provimen~ 
to do recurso. 

É este o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): O mandado 
de segurança foi impetrado contra 
os Presidentes dos Poderes Execu
tivo, Legislativo e Judiciário para 
que fosse declarada a inconstitucio
nalidade dos artigos 22 e 32 de Lei 
estadual n2 5.656/91 e os artigos 12 

e 22 da Resolução n~ 06/91 do Tribu
nal de Justiça do Pará, asseguran
do à impetrante o direito de exer
cer, vitaliciamente, os cargos de Es
crivã, Tabeliã e Oficial do Registro 
de Imóveis (12 Ofício) da Comarca 
de Monte Alegre. 

Ora, o mandado de segurança não 
é o meio idôneo para se obter a de
claração de inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo federal ou esta
dual, mas sim a ação direta de in
constitucionalidade prevista na letra 
a, inciso I, do ,iftigo 102 da Consti
tuição Federal. 

Pelo exposto, conheço do recurso, 
mas nego-lhe provimento. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 1.449-0 - P A 
(91.0024157-1) - Relator: O Sr. 
Ministro José de Jesus Filho. Rec
te.: Maria Diva de Almeida Lins. 
Advogados: Paulo de Tarso Dias 
Klautau e outro. T. Origem: Tribu
nal de Justiça do Estado do Pará. 
Impdos.: Assembléia Legislativa do 
Estado do Pará, Governador do Es
tado do Pará e Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará. Recdo.: Estado 

. do Pará. Advogado: Jorge Alex Nu
nes Athias. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso mas ne
gou-lhe provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 
01.06.94 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann e 
Peçanha Martins. 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Américo Luz e Antô
nio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro HÉLIO MOSIMANN. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 1.601-8 - BA 

(Registro n2 92.0006811-1) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 
Recorrente: Elsa Maria Fernandes 
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Advogados: Genésio Ramos Moreira e outros 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Impetrado: Secretário da Educação do Estado da Bahia 

Recorrido: Estado da Bahia 

Advogado: Afrânio Pedreira de Oliveira 

EMENTA: Mandado de segurança. Professora aposentada. Redu
ção da carga horária. Lei nova. Aplicação equivocada. Correção fei
ta pela própria administração. Ato que não fere direito do servidor. 

Rege-se a aposentadoria pela lei vigente à época da sua conces
são. 

Concedido, de forma equivocada, benefício de nova lei a servi· 
dor já aposentado, pode a Administração anular seu ato, uma vez 
constatado o vício que o torna ilegal, porque dele não se originam 
direitos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso mas negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Peçanha Mar
tins, Américo Luz, Antônio de Pá
dua Ribeiro e José de Jesus. 

Brasília, 16 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANT6NIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro HÉ
LIO MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: EIsa Maria Fernandes, pro-

fessora aposentada pelo Estado da 
Bahia, impetrou Mandado de Segu
rança contra ato do Secretário de 
Educação daquele Estado, tendo em 
vista a redução de seus proventos. 

As Câmaras Cíveis Reunidas do 
Tribunal de Justiça, apreciando a 
espécie, assim decidiram: 

"Mandado de Segurança - Má 
aplicação do Dec. 2.412/89 pela 
Administração Pública, conceden
do ex officio, inversão de carga 
horária a servidor público apo
sentado e que, em atividade era 
bi-ocupante, ensejando a anula
ção do ato pela própria Adminis
tração (Súmula 473 STF) - não 
fere o alegado direito líquido e. 
certo da impetrante aposentada. 
Inaplicação do mencionado decre
to à situação apreciada. Manda
do de Segurança denegado." (fls. 
62). 
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Irresignada, apresenta este Re
curso Ordinário, com fulcro no arti
go 105, inciso lI, letra b, da Consti
tuição vigente, aduzindo, em resu
mo, a impossibilidade de redução de 
seus proventos, sendo que, a preva
lecer o acórdão impugnado, argu
menta, restariam violados os artigos 
40, lII, da Carta Magna, e 42, lI, b, 
do Diploma Estadual. 

Contra-razões às fls. 119/120. 

Parecer da Sub procuradoria Ge
ral da República, às fls. 127/129, 
opinando pelo improvimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Senhor Presiden
te, trata-se de Recurso Ordinário in
terposto por professora estadual 
aposentada pelo Estado da Bahia, 
que, segundo alega, viu reduzidos 
seus proventos de inatividade -
inicialmente - quanto ao valor da 
hora-aula, e, depois, a própria car
ga horária, que passou de 180, pa
ra 90 horas mensais. 

A decisão recorrida considerou 
má aplicação do Decreto Estadual 
n!! 2.412/89, eis que impossível a in
versão de carga horária quando já 
aposentado o servidor que, em ati
vidade, era bi-ocupante, ou seja, 
possuía dois vínculos - um estatu
tário e outro celetista. 

Aduz a recorrente, em seu apelo, 
estar amparada pelo artigo 40, IH, 
b, da Constituição de 1988, bem 

como pelo artigo 42, lI, b, da Carta 
Estadual, que lhe garantiam a apo
sentadoria com vencimentos inte
grais. 

Na verdade, cinge-se a controvér
sia em saber se pode, ou não, a im
petrante efetivar a inversão de car
ga horária após sua aposentação. 
Não se trata, portanto, de redução 
irregular de vencimentos ou proven
tos. 

O Decreto n!! 2.412/89 estipulou: 

"Art. I!! - O docente ou espe
cialista que, na data da publica
ção da Lei n~ 4.694, de 09 de ju
nho de 1987, ocupava dois cargos 
ou empregos de magistério públi
co estadual, com o máximo de 
sessenta (60) horas semanais, po
derá permanecer nessa mesma 
situação, mediante opção expres
sa apresentada na sua respectiva 
Superintendência Regional de 
Educação, no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, a partir da 
data de publicação deste Decreto, 
desde que a carga horária seja 
igualmente distribuída em três 
turnos. 

Parágrafo único - O servidor 
que haja optado pelo regime de 
tempo integral no exercício do 
cargo e pelo regime de tempo 
parcial no exercício do emprego 
ou vice-versa, poderá, no prazo 
assinado neste artigo, renovar 
sua opção para inverter os regi
mes a que está sujeito. 

Art.2!!- (grifas nossos)." 
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É certo que neI1huma menção ou 
restrição expressa fez o Decreto n!! 
2.412/89 aos professores aposenta
dos. Ao revés, a única condição ali 
imposta era a de que "O docente ou 
especialista, na data da publicação 
da Lei n!! 4.694, de 09 de junho de 
1987", ocupasse "dois cargos ou em
pregos de magistério público esta
dual, com o máximo de sessenta 
(60) horas semanais". 

Abriu, assim, a legislação em 
apreço, oportunidade aos professo
res bi-ocupantes com carga máxima 
de 60 horas, de optarem pela per
manência naquela situação - des
de que distribuída por três turnos 
de aulas - ou, caso já tivessem im
plementado sua opção (parágrafo 
único), pudessem invertê-la. 

Vemos, desta forma, que o espíri
to da lei é claro no sentido de sua 
aplicação aos professores em ativi
dade (só eles podem dividir horários 
em três turnos de aulas), e não 
àqueles já aposentados. 

Com efeito, a recorrente à época 
perfazia - em princípio - os requi
sitos legais, ou seja, quando da pu
blicação da Lei 4.694 ocupava um 
cargo e um emprego de professor no 
Estado. Ocorre, no entanto, como 
bem assinalou a autoridade impetra
da em suas informações (fls. 53/58): 

"A impetrante, quando em ati
vidade, e sob a égide do Decreto 
n!! 979/88, se manifestou, perma
necendo, conseqüentemente, na 
situação anterior, ou seja, com 40 
hs. pelo regime celetista e 20 hs. 
pelo estatutário. 

Ora, já aposentada, surge o 
Dec. 2.412/89, que ratificando e 
renovando o prazo para opção -
anteriormente estatuída no Dec. 
979/88 - a fim de que os profes
sores com 60 hs aulas manifes
tem seu interesse em permanecer 
com esta carga horária, cria a fi
gura da 'inversão de carga horá
ria'. Na situação de aposentada, 
inconstestável que a norma não 
alcançaria a impetrante. Não 
obstante, através de um entendi
mento interpretativo falho e errô
neo das normas do Dec. 2.412/89, 
a Administração realizou, de ofí
cio e automaticamente, a inver
são de sua carga horária, sendo a 
impetrante - como dezenas de 
outros professores aposentados -
alcançada pela errada interpreta
ção da norma, situação esta, que 
por estar ao arrepio da lei, e por 
ser flagrante a irregularidade e 
ilegalidade, não assegura direito, 
e conseqüentemente, não pode 
prosperar a se consolidar." 

Inexistente, destarte, qualquer 
direito líquido e certo a amparar a 
pretensão da impetrante, é de se 
negar provimento ao presente Re
curso Ordinário, mantendo-se a de
cisão impugnada, que encontra 
apoio em duas Súmulas do Supremo 
Tribunal Federal: n!! 359 (a aposen
tadoria rege-se pela lei vigente à 
época da concessão) e 473 (a admi
nistração pode anular seus atos 
quando viciados). 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 1.601-8 - BA 
(92.0006811-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Recte.: EI
sa Maria Fernandes. Advogados: 
Genésio Ramos Moreira e outros. T. 
Origem: Tribunal de Justiça do Es
tado da Bahia. Impdo.: Secretário 
da Educação do Estado da Bahia. 
Recdo.: Estado da Bahia. Advogado: 
Afrânio Pedreira de Oliveira. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso mas ne
gou-lhe provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 
16.05.94 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 1.751-5 - PR 

(Registro n2 92.0013171-9) 

Relator: O Sr. Ministro América Luz 

Impdo.: Desemb. Presidente do Trib. de Justiça do Estado do Paraná 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Recte.: Luiz Boscardin 

Recdos.: Estado do Paraná e Sandra Maria Camargo Carraro 
Advogados: José Nunes Ferreira, Francisco de Paula Xavier Neto e ou-

tros, Júlio César Ribas Boeng e outros, e Hugo Martins Ko
sop e Daniel de Oliveira Azevedo 

EMENTA: Administrativo. Serventia extrajudicial. Remoção por 
permuta entre escrivã distrital e titular de oficio de cartório de 
imóveis, respectivamente filha e pai. Lei de Organização e Divisão 
Judiciária do Estado do Paraná. Ato condicionado à existência do 
interesse da Justiça. 

- Ainda que a expressão "interesse da Justiça" tenha um senti
do bastante abrangente, nela não se compreende o nepotismo, a 
simulação e a imoralidade. 
- In casu, o ato de remoção não condiz com o interesse da Justi
ça, como exigido na Lei de Organização Judiciária do Estado, nem 
com o princípio da legalidade, da impessoalidade e da moralida
de, mas com os interesses pessoais dos envolvidos. 

- Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Egrégio Superior 
'fribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas anexas, por unanimidade, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento. 
Votaram com o relator os Srs. Minis
tros Antônio de Pádua Ribeiro, José 
de Jesus, Hélio Mosimann e Peça
nha Martins. 

Brasília, 27 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÓNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICO LUZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: O acórdão recorrido ficou 
ementado nestes termos (fls. 180/181 
dos autos): 

"Mandado de Segurança -
Oficial Maior de Cartório de Re
gistro de Imóveis, Títulos e Docu
mentos - Substituto legal do 
serventuário da Justiça - Per
muta de Cartórios efetuada entre 
a Escrivã Distrital de Jangada 
e o Oficial de Registro da 5~ Cir
cunscrição Imobiliária da Capital 
- Segurança impetrada contra o 
Decreto Judiciário que concedeu 
a permuta - Alegação de ineficá
cia do ato, decorrente de duas 
vertentes jurídicas, uma de or
dem constitucional, outra de or
dem legal. 

1. O dispositivo constitucional in
serto no artigo 236 da vigente 
Carta Magna, que desloca para a 
União Federal a competência pa
ra a prática de atos de direção 
cartorial está a reclamar media
ção legislativa complementar, 
não se tornando exeqüível en
quanto não regulamentado. 

2. A permuta de cargos foi rea
lizada corretamente, nos moldes 
previstos no artigo 163 e pará
grafos do Código de Organização 
e Divisão Judiciárias do Estado 
- A exigência do relatório 
circunstânciado do movimento 
dos Ofícios em permuta nos últi
mos dois anos, não se destina a 
comprovar o tempo de funciona
mento dos ofícios - É exigência 
secundária, cujo não cumprimen
to não impede a admissibilidade 
da permuta. 

3. O impetrante, que exerceu a 
condição de substituto do titular 
do Ofício desde 01.06.64, com o 
advento do artigo 208 da Consti
tuição Federal de 1969, passou a 
deter uma expectativa de direito 
à titularidade, já que o exercício 
desta ficou condicionado à vacân
cia da serventia o que, na reali
dade, não ocorreu. 

Segurança denegada." 

No julgamento do writ ficou ven
cido o relator, Desembargador Ivan 
Righi, por conceder a segurança "e, 
assim anular a permuta que se fez", 
ao fundamento de que tal permuta 
contraria o texto do artigo 163 do 
Código de Organização e Divisão 
Judiciárias do Estado. 
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o recorrente, Luiz Boscardin, pe
de a reforma da decisão recorrida, 
para o fim de que se decrete a nuli
dade da investidura de Sandra Ma
ria Camargo Carraro na titularida
de do Ofício da 5~ Circunscrição Imo
biliária da Comarca de Curitiba, de
cretando-se a nulidade do provimen
to do cargo, imputando-se vício de 
incompetência absoluta ao agente 
que autorizou o ato, ou seja, o Pre
sidente do Tribunal de Justiça, com 
arrimo do artigo 236 da Constituição 
da República (Carta de 1967), com
binado com o disposto no artigo 22, 
inciso XVI, da Lei Maior. Invoca 
também, o artigo 163 da Lei Esta
dual n2 7.297, de 08.01.80. 

Pede, afmal, o recorrente, que se 
declare direito de responder pela ti
tularidade do Ofício, em caráter 
transitório ou, em caráter definiti
vo, de acordo com o disposto na 
Constituição Federal (fls. 208). 

Contra-razões da Procuradoria 
Geral do Estado, às fls. 213/216, opi
nando pelo improvimento do recur
so, mantendo-se a decisão de dene
gação da segurança. 

O Ministério Público Estadual, 
todavia, opinou pelo conhecimento 
e provimento do recurso, "para o 
efeito de ser declarada a ineficácia 
do ato que autorizou a permuta ope
rada entre o cargo de titular da 5~ 
Circunscrição Imobiliária de Curi
tiba e o cargo de titular da Escriva
nia Distrital de Jangada, da Comar
ca de Iporã do Estado do Paraná 
(ut fls. 227). 

Subidos os autos a esta Corte Su
perior, a douta Subprocuradoria Ge-

ral da República, em pareceres de 
fls. 235/242 e 272/277, este último 
por decorrência da manifestação da 
litisconsorte às fls. 253/269, opinou 
pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): Estou em que a ver
dade jurídica fica configurada na 
manifestação do Ministério Público 
do Estado do Paraná, elaborado pe
lo Procurador de Justiça FELIX FI
SHER, fundamentado no pronuncia
mento do ilustre Procurador Geral 
de Justiça (parecer de fls. 104/120) 
dos autos. Sustenta S. Exa.: 

"A quaestio iuris trazida ao 
debate no presente recurso ordi
nário, em verdade, já obteve, no 
plano ético e jurídico solução pe
remptória e irrepreensível, quan
do da argumentação expendida 
pelo ilustre Procurador Geral de 
Justiça no parecer de fls. 104/120 
dos autos, à qual ora nos reporta
mos, data venia para respaldar 
a tese meritória sustentada no 
inconformismo em causa. 

A respeito, assim se pronun
ciou o digno Procurador antes 
mencionado: 

"Parece-nos fora de questão 
que com o advento da nova 
Constituição Federal depara
mo-nos com a necessidade de 
regulamentação, mediante a 
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edição de lei infraconstitucio
nal, das atividades dos servi
ços notariais e de registro, con
soante comando normativo ex
presso no § 12, do art. 236 
(C.F.). 

Porém, e desde que consta
tada a sua não edição, surgem 
algumas questões quanto a ne
cessidade de contemplar sua 
incidência sobre as demais nor
mas do sistema a ela anterio
res, porquanto com a promul
gação de uma nova Constitui
ção poderá haver alteração ex
pressa, ou tácita, do critério so
bre a constitucionalidade de 
normas que integram o sistema 
jurídico. 

Pelo princípio da suprema
cia da Constituição, impõe-se a 
subordinação da ordem jurídi
ca aos novos preceitos, ou seja, 
exige-se compatibilidade dos 
dispositivos legais existentes, 
com a nova ordem. Havendo 
conflito ou contradição entre 
qualquer norma preexistente e 
o preceito constitucional, sur
ge o efeito ab-rogativo da 
Constituição Federal sobre to
das as normas e atos normati
vos que com ela conflitarem. 

Com a erudição que lhe é 
peculiar, ensina Maria Hele
na Diniz (in - "Norma Cons
titucional e seus Efeitos", Edi
tora Saraiva, 1989, 42) o que 
segue: "Com a implantação da 
nova Carta, ante sua suprema
cia, ter-se-á a subordinação 

da ordem jurídica aos novos 
preceitos. Deve haver compati
bilidade de um dispositivo le
gal com a norma constitucio
nal. Havendo contradição en
tre qualquer norma preexis
tente e preceito constitucional, 
esta deve, dentro do sistema, 
ser aferida com rigor, pois é 
indubitável o efeito ab-rogati
vo da Constituição Federal so
bre todas as normas e atos 
normativos que com ela confli
tarem. As normas conflitantes 
ficam imediatamente revoga
das na data da promulgação 
da nova Carta. Não sendo nem 
mesmo necessárias quaisquer 
cláusulas expressas de revoga
ção. Tal ocorre porque, com a 
promulgação da Lei Maior, 
cria-se uma nova ordem jurídi
ca, à qual devem ajustar-se to
das as normas, sejam elas ge
rais ou individuais". 

Com efeito, ainda que da 
dicção do parágrafo 12, do art. 
236, da Constituição Federal 
dimane o raciocínio da indis
pensabilidade de regulamenta
ção destinada a estabelecer a 
forma do provimento sob qual
quer de suas modalidades, dos 
cargos de notários e de regis
tradores, é certo que a lei esta
belecerá como sendo de atri
buição específica do poder pú
blico federal, ou mais especifi
camente do Poder Executivo, 
já que compete privativamen
te à União legislar sobre regis
tros públicos (art. 22, XXV, da 
C.F.). 
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Em face disso é que a Secre
taria Executiva do Ministé
rio da Justiça baixou ato nor
mativo ministerial, em despa
cho exarado no Processo n 2 

08000.004697/90-75, atenden
do provocação da associação 
dos Substitutos dos Serviços 
Notariais do Brasil, como for
ma de diretriz a ser seguida 
pelo mencionado ministério, 
cujo teor adiante se transcre
ve: 

"a) à vista do disposto 
nos artigos 22, inciso XXV e 
236, da Constituição Fede
ral, consideramos inequívo
co o interesse da União Fe
deral, no feito em tela; 

b) ainda por força dos 
preceptivos referidos, da Lei 
Maior, temos por impróprio 
que o Estado-Membro prati
que atos de provimento das 
direções cartoriais, enquan
to não editada lei federal 
constitucionalmente previs
ta". (doc. de fls. 61 dos au
tos). 

Este ato normativo, que pa
ra o Ministério da Justiça tem 
o efeito de regulamentação pro
visória, é fundamentado da se
guinte maneira, conforme se lê 
do despacho exarado pelo Con
sultor-Chefe: "Sendo assim, su
giro a V. Exa. determinará a 
publicação deste despacho, e de 
sua decisão, no Diário Oficial 
da União, Seção I, no expedien-

te deste Ministério, em face de 
sua natureza de verdadeiro ato 
normativo ministerial, a fim de 
que alcance ciência e acata
mento nacionais, inclusive a ele 
subordinando eventuais atos já 
praticados a partir da Consti
tuição de 1988, em divergência 
com o que aqui novamente evi
denoiado: tudo com o corolário, 
em resguardo do erário público 
federal e estadual, de se res
taurarem plenamente as situa
ções individuais atingidas pelos 
aludidos atos eventuais discre
pantes do que ora explicitado" 
(documento visto às fls. 61 dos 
autos). 

Vale dizer, enquanto não re
gulamentado o art. 236 e seus 
parágrafos da Constituição da 
República, nenhum Estado
Membro deverá praticar atos 
de provimento das direções car
toriais, de modo a que fique 
resguardado o erário público fe
deral e estadual e situações in
dividuais atingidas pelos efei
tos da norma constitucional. 

Não se pode ir ao cúmulo de 
dizer que a recomendação do 
Ministério da Justiça possa ful
minar os atos praticados após 
a Constituição Federal vigente, 
entretanto a cautela é com
preensível na medida em que o 
Projeto de Lei n2 4.573, de 06 
de fevereiro de 1990, assinado 
pelo Senador Nelson Carneiro, 
prevê que a delegação será da 
União, outorgada pelo Poder 
Executivo (art. 12) e que pode-
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rá ensejar a "nulidade" dos 
"concursos, nomeações e quais
quer outras alterações ou modi
ficações efetuadas nos serviços 
notariais e de registros, pelos 
Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário dos Estados e do 
Distrito Federal, após a data 
de 5 de outubro de 1988" (art. 
68), vide cópia reprográfica 
anexada nos autos às fls. 62/68. 

Na medida em que a Consti
tuição Federal estabelece, em 
seu art. 22, XXV, a competên
cia privativa da União para le
gislar a respeito de registros 
públicos, quer significar que 
compete à União estabelecer 
normas jurídicas, editar regras 
e fixar princípios dominantes, 
disciplinando as atividades po
líticas e administrativas que 
versem sobre a matéria, como 
preleciona o mestre Pinto Fer
reira (in -"Comentários à 
Constituição Brasileira", Edito
ra Saraiva, 1990, voI. 2, página 
1), quando assevera: "Legislar 
significa a competência para 
estabelecer normas jurídicas, 
editar regras e fixar princípios 
dominantes disciplinando as 
atividades políticas e adminis
trativas. A nossa Constituição 
vigente refere-se à competência 
da União para legislar, de acor
do com o art. 22. 'Ihl competên
cia compreende a própria fun
ção normativa de edição de re
gras, não só no sentido do di
reito substantivo mas também 
no do direito formal;" ... 

Destarte, é forçoso reconhe
cer a ineficácia do ato que au
torizou a permuta operada en
tre o cargo de titular da 5~ Cir
cunscrição Imobiliária da Capi
tal e o cargo de titular de Es
crivão Distrital de Jangada, co
marca de Iporã, porquanto há 
evidente contradição entre o 
texto constitucional e as regras 
que serviram de suporte de va
lidade para autorizar o mencio
nado ato, já que como se disse 
logo acima, a competência pa
ra disciplinar as atividades dos 
serviços notariais e de registro 
é da União, cuja inconstitucio
nalidade pode ser declarada no 
âmbito do mandado de segu
rança, tendo em vista que na 
expressão ilegalidade, preconiza
da no art. 1~, da Lei n~ 1.533/51, 
se compreende também a in
constitucionalidade, na abali
zada opinião doutrinária de 
Seabra Fagundes (apud Al
fredo Buzaid "Do Mandado 
de Segurança", Editora Sarai
va, 1989, VoI. I, páginas 107 e 
108), quando escreveu: ... "na 
expressão ilegalidade se com
preende também a inconstitu
cionalidade, o que vale dizer, 
se abrangem tanto a violação 
da lei ordinária, como a infra
ção da lei inconstitucional". 

Do parecer da douta Subprocura
doria Geral da República, lavra da 
Dra. Helenita Amélia Caiado de 
Acioli destaco (fls. 239/242): 

"Os fatos demonstram que, 
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a) o permutante Maurino Car
raro, era Oficial do Cartório Imo
biliário de Curitiba - um dos 
mais importantes da capital, e 
estava às vésperas da aposenta
doria compulsória, tinha 68 anos 
e larga experiência nos serviços 
cartorários; 

b) a outra permutante, Sandra 
Maria Camargo Carraro, filha do 
primeiro, era Escrivã Distrital, re
cém nomeada para o cargo no 
Cartório Distrital de Jangada, 
instalado na mesma data em que 
assumiu suas funções em 30.10.90, 
já com nítida intenção de permu
tar o cargo, consoante se vê do 
Ofício do MM. Juiz de Direito, às 
fls. 39, oficializou o pedido de 
permuta em 6.11.90, deferida em 
23.11.90; 

c) além de recém nomeada, 
quando da permuta, a Escrivã 
não chegou a praticar nenhum 
ato no Cartório Distrital, também 
recém instalado, razão pela qual 
não comprovou qualquer experi
ência no serviço que pudesse jus
tificar a sua remoção de uma obs
cura Escrivania Distrital para 
um cartório movimentado e de 
expressão na Capital; 

d) após o ato de permuta em 
23.11.90, o pai, Maurino Carraro, 
requereu sua aposentadoria em 
7.12.90, antes mesmo que a filha 
prestasse o compromisso legal no 
novo cargo em 12.12.90, como di
to pela própria, às fls. 84. 

Ora, é evidente a simulação, 
tudo não passou de uma farsa, 

para guindar a filha como titular 
do "Cartório da família", com a 
aposentadoria do pai e, pior, sob 
invocação de interesse da Justiça. 
Como se esse interesse pudesse 
se confundir com os pessoais. 

Há de se perquirir, no caso, 
qual o interesse advindo para a 
Justiça com a permuta entre 
uma inexperiente escrivã, de um 
obscuro Distrito, com o titular de 
Cartório Imobiliário da Capital, 
prestes a se aposentar. 

Ainda que a expressão interes
se da Justiça tenha um sentido 
bastante abrangente, nela não se 
compreende o nepotismo, a simu
lação e a imoralidade. 

In casu, o ato de remoção não 
condiz apenas com interesse da 
Justiça, como exigido na Lei de 
Organização Judiciária do Esta
do, mas com o princípio da lega
lidade, da impessoalidade e da 
moralidade, insculpidos no art. 
37 da Constituição Federal. 

A permuta estava condiciona
da a existência do interesse da 
Justiça. A ausência desse interes
se importou na desconformidade 
do ato com as normas legais que 
regiam o procedimento adminis
trativo, na sua ilegalidade. 

A obviedade dos motivos pes
soais e espúrios da permuta, 
transparecem nos autos e não a 
legitimam, principalmente quan
do subsumem o interesse da Jus
tiça ao interesse pessoal, conside
rando que a impessoalidade deve 
dominar todos os atos adminis-
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trativos, que não podem ser diri
gidos com o intuito de beneficiar 
determinada pessoa, como acon
teceu no caso. 

Às condições de legalidade e 
impessoalidade imprescindíveis à 
validade dos atos administrativos 
soma-se a da moralidade. 

Esse princípio, como bem acen
tuado pelo eminente Ministro Go
mes de Barros, no julgamento do 
REsp n~ 21.923, "cobra do Admi
nistrador, além de uma conduta 
legal, comportamento ético", sen
do ''lícito ao Poder Judiciário exa
minar o ato administrativo sob o 
aspecto da moralidade e do des
vio de poder" (DJ de 13.10.92). 

Conforme ressalta Hauriou, 
"não se trata da moral comum, 
mas sim da moral jurídica, en
tendida como o conjunto de re
gras de condutas tiradas da dis
ciplina interior da Administra
ção" (Maurice Hauriou, "Précis 
de Droit Administratif', Paris, 
1927, p. 197). 

Em "Comentários à Constitui
ção de 1988", Wolgran Junquei
ra Ferreira, esclarece que a 
"moral comum, é imposta ao ho
mem para sua conduta externa; a 
moral administrativa é imposta 
ao agente público, para sua con
duta interna, segundo as exigên
cias da instituição a que serve, e 
a finalidade de sua ação: o bem 
comum" (ob. cit., p. 452). 

Observe-se que, a legalidade 
ou legitimidade do ato não é só a 

conformação do ato com a lei, 
mas também com a moral admi
nistrativa e com o interesse cole
tivo, como destacado na excelen
te monografia do paranaense 
Manoel de Oliveira Franco 
Sobrinho: "O Controle da mora
lidade administrativa", S.P., Sa
raiva, 1974. 

Ora, se as atividades carloriais 
são desenvolvidas por Delegação 
do Poder Público, devem atender, 
sobretudo, ao interesse público, 
não havendo margem para que a 
Administração atue com excessos 
ou desvios ao decidir. Em todos 
os casos, sempre haverá uma 
única solução, capaz de assegurar 
com perfeição o interesse público 
que inspirou a norma. 

Mesmo que houvesse discricio
nariedade no comando da norma, 
a Administração nunca poderia 
deixar de adotar a melhor solu
ção, pois, "quando a lei regula 
discricionariamente uma dada si
tuação, ela o faz deste modo exa
tamente porque não aceita do ad
ministrador outra conduta que 
não seja capaz de satisfazer exce
lentemente a finalidade legal" (cf. 
Celso Antonio Bandeira de 
Mello, in "Discricionariedade e 
Controle Jurisdicional", Malhei
ros Editores, p. 32). 

E, se não bastassem todos es
ses argumentos para demonstrar 
que o ato de remoção foi deferido 
sem atenção ao interesse da Jus
tiça, com violação aos princípios 
da legalidade, da impessoalidade 
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e da moralidade, seria suficiente 
repetir o lapidar voto vencido do 
eminente Desembargador Ivan 
Righi, assim declarado: 

''Votei, vencido, para conce
der o mandado de segurança e, 
assim, anular a permuta que 
se fez, a meu ver, contra o tex
to do art. 163 do Código de Or
ganização e Divisão Judiciária 
do Estado - ou seja, que se 
deferiu sem atenção ao inte
resse da Justiça. Com efeito, 
não é possível reconhecer tal 
interesse na permuta entre a 
escrivã recém-nomeada para 
um novíssimo cartório distrital 
e o titular do Ofício da 5!! Cir
cunscrição Imobiliária de Curi
tiba. 

Nem se diga que na espécie 
dos autos o poder administra
tivo de autorizar a permuta 
fosse discricionário. Não o era, 
por falta de autonomia da von
tade, uma vez que a lei o vin
culou expressamente ao inte
resse da justiça. Veja-se o "en
sinamento de Raselli: 

"Não me parece aceitável a opi
nião segundo a qual entre poder 
discricionário e aplicação da lei 
existiria somente uma diferença 
quantitativa, devida a uma ampli
tude maior de apreciação no primei
ro caso. Em verdade, na aplicação 
da lei, mesmo nos casos em que é 
necessária uma grande apreciação 
subjetiva, a vontade do órgão é sem
pre vinculada à determinação que 

lhe vem imposta externamente e, 
portanto, se diz heteronômica. Ao 
diverso, no poder discricionário, a 
vontade do órgão é autônoma" (fls. 
191/2)." 

Face à manifestação da litiscon
sorte de fls. 253/269, concedi nova 
vista à douta Subprocuradoria Ge
ral da República para, querendo, ra
tificasse ou não o parecer anterior. 
A ratificação veio às fls. 272/274. 

Leio e transcrevo (273/274): 

"Ademais, o ato impugnado, 
consubstanciado na remoção por 
permuta, como já salientado e 
bem exposto no voto vencido do 
saudoso Desembargador Ivan Ri
ghi se fez "contra o texto" do art. 
163 do Código de Organização e 
Divisão Judiciárias do Estado -
ou seja, que se deferiu sem aten
ção ao interesse da justiça. Com 
efeito, não é possível reconhecer 
tal interesse na permuta entre a 
escrivã recém-nomeada para um 
novíssimo cartório distrital e o ti
tular do Ofício da 5!! Circunscri
ção Imobiliária de Curitiba. Nem 
se diga que na espécie dos autos 
o poder administrativo de autori
zar a permuta fosse discricioná
rio. Não o era, por falta de auto
nomia da vontade, uma vez que a 
lei o vinculou expressamente ao 
interesse da justiça". 

Isto posto, considerando que a 
litisconsorte não logrou demons
trar a legalidade, a impessoalida
de e a moralidade do ato impug-
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nado ou sequer evidenciar o inte
resse da Justiça na sua remoção, 
o Ministério Público Federal rati
fica integralmente o Parecer n~ 
1.474-HCA, às fls. 235/242, pela 
desconstituição daquele ato e con
seqüente provimento do recurso, 
na defesa da lei e da ordem jurí
dica." 

Ao examinar peça por peça os 
presentes autos, convenceram-me os 
competentes pareceres retroaludi
dos, nos quais me baseio para dar 
provimento ao recurso. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO ANT6NIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Srs. Ministros, 
também convenci-me, após ouvir a 
leitura do douto voto proferido pe
lo Ilustre Relator, dos pareceres do 
Ministério Público do Paraná e do 
Ministério Público Federal - ora 
reafirmado nesta assentada, em bri
lhante sustentação oral produzida 
pelo Dr. Eduardo Weaver -, e a 
sustentação oral feita pelo Ilustre 
Advogado do recorrente, Dr. Xavier, 
de que, na verdade, o ato atacado 
na espécie é ilegal, abusivo, foi pra
ticado com desvio de poder, e é imo
ral. Portanto, a outra solução não 
poderia chegar senão àquela alvi
trada pelo Ilustre Relator, dando 
provimento ao recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente. A 

exemplo de V. Exa. e dos Eminentes 
Ministros, também acompanhei com 
muita atenção o voto do Eminente 
Relator, bem como a sustentação 
brilhante que o Ilustre Advogado, 
Dr. Francisco Xavier, fez da tribu
na. Estou convencido, de que a per
muta é um ato jurídico, e o Código 
Civil lhe impõe regras para a sua 
validade. 'fudo indica que regras es
tabelecidas no art. 82 do Código Ci
vil foram realmente desprezadas no 
ato de permuta, sem se falar no as
pecto imoral que foi aqui ressalta
do. O ato jurídico requer sempre um 
agente capaz, objeto lícito, forma 
prescrita e não defesa em lei. Nada 
disso foi observado. Conseqüente
mente, pelo art. 145 desse mesmo 
Código, o ato deve ser considerado 
nulo, sem levar em conta os aspec
tos secundários, que aqui foram res
saltados. 

Com essas breves considerações, 
também acompanho o voto do Emi
nente Relator, dando provimento ao 
recurso. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Senhor Presidente, não ti
ve acesso a estes autos, mas conhe
ço o problema através dos elemen
tos que me chegaram às mãos e do 
que ouvi hoje aqui nesta sessão. 
Não sei se seria necessário acres
centar mais alguma coisa aos votos 
proferidos, com os quais, aliás, con
cordo inteiramente. 

O que se vê aqui neste processo é 
de estarrecer. 

162 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 127-190, outubro 1994. 



Observo que só o ato da permuta, 
em si, sem analisar as suas causas 
e suas origens, já sugere uma série 
de indagações: permuta entre o 
Cartório Distrital de um Município 
interiorano com uma Circunscrição 
do Registro de Imóveis da Capital 
do Estado? É claro que a permuta é 
institucionalizada, é uma forma de 
provimento, de remoção, mas isto 
aqui deixa de ser, na verdade, uma 
permuta; é um prêmio, uma oferen
da. Será que se pode defender a le
galidade, a constitucionalidade e a 
moralidade desse ato? 

Fiz algumas anotações: a filha do 
titular do Registro de Imóveis foi 
nomeada para esse Distrito de Jan
gada e, vinte e três dias depois, já 
galgou o Cartório do Registro de 
Imóveis da Capital Paranaense: seis 
dias após a instalação do seu Cartó
rio Distrital, ela já requereu o Re
gistro de Imóveis de Curitiba e, 
poucos dias depois, o pai com quem 
ela havia permutado se aposenta. 
Certamente a aposentadoria se ve
rificou no Cartório Distrital, para o 
qual foi o servidor removido por 
permuta e com os proventos corres
pondentes ao ocupante daquele Car
tório. Entretanto, aqui da tribuna, 
o advogado veio a nos informar que 
o serventuário saiu do Cartório de 
Registro de Imóveis para o Cartório 
Distrital, mas se aposentou no re
gistro imobiliário, o que não deixa 
de ser, pelo menos, estranho. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Aparte): Pelo que ou
vi, antes dele fazer a permuta ele 
requereu a aposentadoria. 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Então, está mais fácil para 
o recorrente. O titular estava com 
68 anos de idade em 1990, hoje es
taria com mais de 70, quando ocor
reria obrigatoriamente a vacância. 
A não ser que tenha outro substitu
to com preferência legal, o recorren
te teria o direito de ser o titular do 
Cartório. Se o titular não chegou a 
sair, a situação é mais estarrecedo
ra ainda. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Aparte): Ouvi o emi
nente Relator, com muita atenção, 
dizendo que o titular do Cartório 
antes da permuta teria requerido a 
aposentadoria. Depois ele fez a per
muta, já com o pedido de aposenta
doria perante o tribunal. 

O SR. DR. FRANCISCO DE PAU
LA XAVIER NETO (Advogado): O de
ferimento da permuta foi formali
zado antes da aposentadoria, mas 
a permuta em si foi efetivada de
pois. 

Se V. Exas., me permitem outra 
matéria de fato: a questão da apo
sentadoria. Está nesse documento, 
parece-me, nM. três ou dois, aposen
tado como PJ. 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: A referência ao PJ-1 eu vi, 
mas não sei o que significa pela or
ganização judiciária do Paraná. 

O SR. DR. FRANCISCO DE PAU
LA XAVIER NETO (Advogado): PJ6 
é Distrito, PJ1 é titular de ofício. 
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o SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: A permuta, então, foi feita 
depois? 

O SR. DR. FRANCISCO DE PAU
LA XAVIER NETO (Advogado): A 
permuta foi feita antes da aposenta
doria. 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Foi antes, este também é o 
meu raciocínio. De qualquer forma, 
parece coisa de pai para filho. 

Mesmo abstraindo esse aspecto 
moral, o ato de permuta, pela Lei 
de Organização Judiciária do Para
ná, em seu artigo 163 e parágrafos, 
exigia dois requisitos: o interesse da 
justiça e um relatório com movi
mento cartorário dos últimos dois 
anos. 

Primeiro requisito: interesse da 
justiça. Que interesse da justiça po
de haver, na permuta de uma debu
tante, como diz o eminente Subpro
curador da República, com um ser
ventuário antigo, que está se apo
sentando? Mas alguém pode dizer 
- e alguns votos vencedores assim 
justificam - trata-se de um ato 
subjetivo, como é o interesse da jus
tiça, caso em que o Tribunal não te
ria que dizer das razões por que es
tá entendendo desta ou daquela for
ma. É subjetivo? Pode ser. 'Ibdavia, 
tem sempre o aspecto objetivo, uma 
parcela de objetividade, como dizem 
o voto-vencido do saudoso Desem
bargador Ivan Righi, o Professor 
Bandeira de Mello e outros admi
nistrativistas. Traz sempre uma car
ga de objetividade, como por exem
plo: o respeito à lei e o respeito à 

Constituição. Mesmo que o interes
se seja subjetivo, o respeito à lei 
não pode ser desprezado. É eviden
te, porque se assim não fosse, o ato, 
de discricionário, passaria a ser ato 
arbitrário. E isso, nem a Constitui
ção, nem o nosso sistema, nem as 
nossas leis permitem. 

Se há para ficar com o argumen
tado nos votos majoritários, essa do
se decisiva de subjetividade para o 
Tribunal de origem, por que não po
de haver aqui? 

Diante da simples leitura dos au
tos, logo vem à mente a idéia do 
protecionismo, que exsurge eviden
te no caso, com a predominância do 
império do sistema do filhotismo so
bre o sistema do mérito, o que não 
é tolerado a partir da nossa Consti
tuição. Neste caso, já não seria líci
to, assim, argumentar sobre o inte
resse da justiça. 

O outro requisito para se reque
rer a permuta seria um relatório 
com o movimento do cartório nos úl
timos dois anos. Este foi escancara
damente desatendido, parece-me. O 
acórdão justifica que não havia pos
sibilidade, neste caso, porque o car
tório distrital foi instalado no dia 30 
de outubro de 1990, data em que es
sa serventuária assumiu o exercício. 
Logo, o cartório não teria dois anos 
de movimento. Pelo que se sabe, a 
lei exige o levantamento para cote
jar o movimento de um cartório com 
o outro. Seria necessário cotejar pa
ra se saber qual é o cartório mais 
importante, o de mais ressonância 
entre o Cartório de Jangada e o 
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Cartório de Registro de Imóveis de 
Curitiba? Penso que nem precisaria. 
Aí deve-se ter em vista a finalidade 
da lei. Será que foi privilegiar os 
novos Cartórios? Ou os de maior 
movimento? 

Considero, além de tudo, que o 
ato praticado contraria pelo menos 
três princípios inseridos na Consti
tuição: os princípios da moralidade, 
da legalidade e da impessoalidade, 
previstos no artigo 37, sem falar no 
concurso público para a investidu
ra do servidor, e no outro princípio, 
segundo o qual os cargos públicos 
são acessíveis a todos os brasileiros. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Aparte): Gostaria de 
fazer uma indagação a V. Exa. Es
sa servidora, essa titular desse ou
tro Cartório da Capital fez concur
so para ser investida no interior? 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Fez. Pelo que li, para o 
Cartório de Jangada, não para o 
Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital. 

A prevalecer o acórdão, o acesso 
ao cargo de oficial do Registro de 
Imóveis, no caso, não seria faculta
do a todos os brasileiros, mas ape
nas a alguns e ainda assim depen
dendo da prerrogativa do parentes
co. 

É pacífico o entendimento de que 
os preceitos do art. 236, da atual 
Constituição que não colidem com 
as legislações estaduais, recepciona
ram as leis dos respectivos Estados, 
anteriores à nova ordem constitucio
nal e prevalecem até que venha a 

lume a Lei Complementar prevista 
na própria Constituição (Conflitos 
de Competência n M 1.398 e 1.402, 
de que fui relator). 

O outro problema, o direito do 
impetrante, de ver desfeita a per
muta, não oferece dúvida. Guarda 
ele uma expectativa de direito à ti
tularidade do cartório onde serve 
como substituto desde l~de junno 
de 1964. Se já satisfez os requisitos 
necessários, um direito se incorpo
rou ao seu patrimônio, o de se efe
tivar quando ocorrer a vacância 
conforme decisões do Supremo e 
deste Superior Tribunal. 

Não quero dizer com isso, desde 
já, que ele deva assumir o Cartório 
mas tem, pelo menos, legitimidade 
para postular neste mandado de se
gurança. Se assume ou não é outra 
questão, desta decorrente. 

Pelo que se vê, como já adiantei, 
ainda que não admitida a permuta, 
ou mesmo que fosse desfeita a per
muta - como parece que está sen
do desfeita -, de qualquer forma, 
pelo implemento de idade do titular, 
pela compulsoriedade, o cartório ho
je já estaria vago e, então, na va
cância, ele seria, no mínimo, um dos 
postulantes, se não houve um outro 
substituto em condição preferencial. 
Ora, disse bem o Sr. Ministro Rela
tor: "ele era substituto desde 1964", 
então, o que ocorreu foi mesmo uma 
burla, ou uma simulação, como se 
tem afirmado nesta sessão. Além 
disso, tem outro detalhe: para a fi
lha assumir, mesmo que por permu
ta, era preciso que houvesse vaga, 
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sem a qual ela não poderia assumir. 
E como ocorreu a vaga, com essa 
forma de permuta, em que o permu
tante teria se aposentado no cartó
rio que deixou de ocupar? 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO. Não ocorreu a vaga. 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Se não ocorreu a vaga, es
ta vai ocorrer na aposentadoria 
compulsória. E se ocorresse a vaga 
ela seria do substituto, e não de um 
estranho que viesse de outro cartó
rio, um distrital do interior. Esse é 
o meu raciocínio. 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Gostaria de esclarecer que, 
imediatamente após a permuta, 
Maurino Carraro requereu sua apo
sentadoria, tendo esta sido concedi
da em 27 de dezembro, dias depois. 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Dias depois. A permuta se 
deu em novembro e a aposentadoria 
em dezembro. 

Vou concluir, dizendo que não po
demos tolerar e nem permitir que 
isso se perpetue, institucionalizan
do privilégios. Infelizmente, isso é 
que faz alguns pensarem em contro
le externo e coisa parecida nessa 
combalida revisão constitucional, co
mo se tal controle viesse para resol
ver todos os problemas. Temos que 
coibir essa prática, que já vai se tor
nando, até uma indústria rotineira 
no próspero Estado do Paraná. Tan
to isso é verdade que só no Cartório 
Distrital de Jangada, tive o cuida
do de analisar, no período de um 
ano, de 30 de outubro de 1990, 

quando se deu a instalação do car
tório, até o dia 04 de novembro de 
1991, conforme uma certidão forne
cida pela Corregedoria, foram feitas 
seis permutas, com subseqüentes 
aposentadorias, numa média de 
uma permuta a cada dois meses. Só 
naquele Cartório de Jangada. Isso 
é um absurdo. Imagine-se se o fato 
viesse a ocorrer em todo o Estado! 

Dispenso-me de maiores conside
rações, pedindo até perdão por ter 
me estendido um pouco. Concluo 
que, também no meu ponto de vista, 
tem o recorrente direito líquido e 
certo, pelo menos, ao que pretende 
no mandado de segurança que foi in
terposto. Acompanho o Ministro Re
lator, dando provimento ao recurso. 

É como voto. 

ESCLARECIMENTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): O pedido, data ve
nia, Sr. Presidente, está no sentido 
de assegurar ao impetrante a inte
rinidade no cargo de oficial de regis
tro da Quinta Circunscrição Imobi
liária de Curitiba, até a expedição 
de normas legais válidas e eficazes, 
decorrentes do art. 236 da Consti
tuição, que venha a regular o preen
chimento do cargo, quer dizer, até 
nisso o pedido é honesto. Ele não 
pede para se investir definitivamen
te na titularidade. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Sr. Presidente, como já 
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foi dito, li também o memorial e, so
bretudo, ouvi os pronunciamentos 
dos Eminentes Ministros e do ilus
tre representante do Ministério PÚ
blico, e sobretudo a defesa apresen
tada pelo nobre advogado, o Dr. 
Francisco de Paula Xavier Neto, 
que, retornando à Tribuna onde co
meçou a servir ao Direito, conduziu
se com brilho na exposição correta 
que fez do caso. Ganha a advocacia 
um grande profissional, que nós, 
Magistrados, confiamos continua a 
defender a magistratura livre, nes
ta hora, em que equivocadamente 
se discute a questão do controle ex
terno, exacerbada e justificada por 
atos como o que ora se põe em jul
gamento, como bem acentuou o E. 
Min. Hélio Mosimann. 

Acompanho o douto voto do Emi
nente Ministro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 1.751-5 - PR 
(92.0013171-9) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Américo Luz. Recte.: Luiz 
Boscardin. Advogados: José Nunes 
Ferreira, Francisco de Paula Xavier 
Neto e outros. T. Origem: Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná. 
Impdo.: Desembargador Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná. Recdo.: Estado do Paraná. 
Advogados: Júlio César Ribas Boeng 
e outros. Recda.: Sandra Maria Ca
margo Carraro. Advogado: Hugo 
Martins Kosop. Sustentou, oralmen
te, o Dr. Francisco de Paula Xavier 
Neto, pelo recorrente. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 27.04.94-
2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus, Hélio Mosi
mann e Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANT6NIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.124-5 - DF 

(Registro n2 92.0023756-8) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Robson Roges Zamprogno 

Advogado: Dr. Janes Duraes Nery 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Impetrado: Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal 

Recorrido: Distrito Federal 

Advogada: Dra. Leila Maria Ramos Dourado 
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EMENTA: Administrativo. Servidor público. Demissão. Argüição 
de nulidades. 

- Competência delegada. Exercício regular da autoridade para 
a prática do ato, por força de delegação autorizada por lei. 
- Cerceamento de defesa. Reiteração da argüição repelida como 
força de coisa julgada em anterior pedido de segurança. 
- Merecimento do ato. Inviabilidade de seu reexame pelo Judi
ciário, tanto mais que in desmentida a prova do fato. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Mins. Flaquer Scar
tezzini, Assis 'Ibledo, Edson Vidigal 
e Jesus Costa Lima. 

Brasília, 16 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro JOSÉ DAN
TAS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Para boa compreensão da es
pécie serve o parecer da Subprocu
radora Geral Laurita Vaz, concebi
do nos seguintes termos: 

"1. Trata-se de recurso em 
Mandado de Segurança contra o 
acórdão de fls. 80/85, do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal que denegou a seguran
ça pleiteada por Robson Jorge 
Zamprogno. 

2. O recorrente, ex-agente de 
Polícia do Distrito Federal, após 
processo disciplinar foi demitido 
do cargo, pelo Sr. Secretário de 
Segurança Pública, através da 
Portaria de 03/05/91, por haver 
omitido fato que impossibilitava 
a sua matrícula na Academia de 
Polícia (fls. 43), usando de diplo
ma de 22 grau falsificado. 

3. Contra este ato o recorrente 
impetrou Mandado de Segurança, 
o qual, sendo denegado, ensejou o 
recurso que ora se examina. 

4. Argúi o recorrente que o v. 
acórdão atacado não justificou a 
decisão, bem como, não analisou 
a tese do cerceamento de defesa. 

5. Registra ainda que, ao ins
crever no concurso para agente 
de Polícia, preenchia os requisi
tos do edital; o que ocorreu foi a 
substituição em seus assentos 
funcionais do seu certificado de 
conclusão do 22 grau, por um cer
tificado falso, manobra praticada 
por seus inimigos reconhecidos, 
por isso sua demissão foi basea
da em prova nula. 

6. E, ao ser citado para apre
sentar a defesa em 10 dias, rece-
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beu no dia seguinte determinação 
para cumprir diligência no Esta
do de Rondônia, que durou sete 
dias, ficando impossibilitado de 
apresentar defesa efetiva, já que 
não lhe foi devolvido o prazo pa
ra tal. 

7. Que é nula a portaria ins
tauradora do processo disciplinar 
contra o recorrente, por não con
ter a descrição do fato delituoso 
ou ato ofensivo à Administração 
Pública (fls. 109). 

8. Ainda, que o ato de sua de
missão é nulo, por ter sido prola
tado por autoridade incompeten
te. Argumenta que o Sr. Secretá
rio de Segurança Pública, não tem 
poderes para admitir ou demitir 
policial civil do Distrito Federal, 
já que a Lei 8.028/90, no seu art. 
19, inciso I, alínea b, atribui ao 
Ministro da Justiça, a competên
cia para nomear e demitir funcio
nários da Polícia Civil; que a Lei 
4.878/65, está revogada pela Lei 
8.112/90, e não pode ser ressusci
tada somente para demitir o re
corrente; que com a edição da Lei 
236 de 21/01/92, o Exmo. Sr. Go
vernador baixou em 22/01192 o 
Decreto n!? 13/732, delegando a 
competência ao Sr. Secretário de 
Segurança Pública para gerir a 
Polícia Civil do DF, com base nas 
legislações caducas, quando rati
fica o Decreto 7.321/82. 

9. Finalmente, alega que o De
creto 7.321 de 22 de dezembro de 
1982, suporte de sua demissão 
revigorado pelo Decreto 13.731 de 

20/01192, deixou de existir a p~r
tir do Decreto Legislativo n!? 01 
da Lei 236 de 20/01/92. 

10. O recurso merece provi
mento em parte. 

11. De fato, verifica-se às fls. 
16 que o recorrente foi citado pa
ra apresentar sua defesa, em 10 
dias, com vista dos autos somen
te em cartório, no dia 21/03/9l. 

12. No dia seguinte, quando já 
transcorria o seu prazo limitado 
de defesa, recebeu ordem de ser
viço (fls. 13 e 15) para cumprir 
precatória no distante Estado de 
Rondônia, que durou 7 dias. E, 
retornando, não teve ele o prazo 
de defesa renovado. 

13. Assim, demonstrado ficou 
o cerceamento de defesa, que con
traria o princípio consubstancia
do no artigo 5~, inciso LV, da 
Constituição Federal. 

14. Ademais, constata-se no 
processo mais uma irregularida
de ensejadora de nulidade, eis 
que inepta a Portaria de fls. 109 
que instaurou o processo discipli
nar contra o recorrente. Nela, 
realmente não constam os atos 
ilícitos atribuídos ao recorrente, 
configurando-se aí mais um cer
ceamento de defesa. 

15. Nesse sentido já decidiu es
se Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, no julgamento do ROMS 
n~ l.074-ES, assim ementado: 

"EMENTA: Administrativo. Re
curso em mandado de seguran-
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ça. Processo disciplinar. Omis
são dos fatos imputados ao 
acusado. Nulidade. Provimen
to. 

1. A portaria inaugural e o 
mandado de citação, no proces
so administrativo, devem ex
plicitar os atos ilícitos atribuí
dos ao acusado. 

2. Ninguém pode defender-se 
eficazmente sem pleno conhe
cimento das acusações que lhe 
são imputadas. 

3. Apesar de informal, o pro
cesso administrativo deve obe
decer às regras do devido pro
cesso legal. 

4. Recurso conhecido e provi
do." (DJ de 30/03/92) 

16. Ante ao exposto, opina o 
MPF pelo conhecimento e pro
vimento em parte do recurso, 
para anular o processo discipli
nar desde a Portaria inaugu
ral, por cerceamento de defe
sa." - fls. 126/29. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
penso que o v. acórdão recorrido 
respondeu com acerto à argüição de 
nulidade do processo administrati
vo a que respondeu o impetrante, 
afinal demitido. 

Indo-se por partes, primeiramen
te, convenha-se na incensurabilida-

de destas assertivas sobre a compe
tência do Secretário de Segurança 
Pública para a prática do ato, con
soante a legalidade da delegação 
permitida por lei: 

"N a hipótese vertente a alega
ção de ilegalidade do ato impug
nado porque incompetente a au
toridade que o praticou, se apre
senta inconsistente, face ao que 
dispõe a Lei n~ 7.063/82, em seu 
art. 1~ e parágrafos 1~ e 2~ c/c o 
art. 1~, inciso lU, letra a, do De
creto n~ 7.321/82. 

Dispõe a Lei n~ 7.063/82 men
cionada: 

"Art. 1~ - É facultado ao 
Governador do Distrito Fede
ral, aos Secretários de Gover
no e, em geral, às autoridades 
da Administração local delegar 
competência para a prática de 
atos administrativos conforme 
se dispuser em regulamento. 

§ 1~ - A delegação de com
petência será utilizada como 
instrumento de descentraliza
ção administrativa, com o ob
jetivo de assegurar maior rapi
dez e objetividade às decisões, 
situando-as na proximidade 
dos fatos, pessoas ou proble
mas a atender. 

§ 2~ - O ato de delegação 
indicará com precisão a auto
ridade delegante, a autoridade 
delegada e as atribuições obje
tos da delegação". 
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Complementando, vem o De
creto n 2 7.321/82, e, como norma 
regulamentar da Lei supracitada, 
dispõe: 

"Art. 12 - Fica delegada 
competência às autoridades 
abaixo mencionadas para pra
ticarem os seguintes atos ad
ministrativos: 

1- .............................. .. 

11 - ............................ .. 

III - Ao Secretário de 
Segurança Pública: 

a) nomear, exonerar e de
mitir funcionários de cargos 
integrantes de categorias 
funcionais do Grupo Polícia 
Civil, do Quadro de Pessoal 
do Distrito Federal." 

Como se vê, a Lei n 2 7.063/82 
autoriza a delegação de compe
tência e o Decreto n2 7.321/82 re
gulamenta a quem poderá ser de
legado poderes e especifica os 
atos que poderão ser praticados 
com a delegação de tais poderes, 
sendo induvidoso que o Sr. Secre
tário de Segurança Pública do 
Distrito Federal dispõe de pode
res para aplicar a pena de demis
são. 

Argumenta ainda o impetran
te a inexistência da figura do Se
cretário de Segurança Pública do 
D.F. no texto Constitucional. Em 
resposta, diz o informante que: 

"A Secretaria de Segurança 
Pública não tem que estar pre
vista na Constituição Federal, 
nem tampouco o cargo de seu 
Titular, pois constituem parte 
da estrutura orgânica do Go
verno do Distrito Federal, que 
possui Lei própria dispondo so
bre a sua organização. 

É por demais sabido que a 
Constituição Federal dispõe 
ser competência da União or
ganizar e manter a Polícia Ci
vil do Distrito Federal, segun
do inteligência do inciso XIV, 
do seu art. 21. Diz, ainda, o 
texto constitucional que a Lei 
Federal disporá sobre a utili
zação, pelo Governo do Distri
to Federal, das polícias civil e 
militar e do corpo de bombei
ros militar. 

Data venia, não quis com 
isso a Magna Carta trazer em
baraços à normalidade funcio
nal da administração pública, 
pois, se assim fosse, seria o 
mesmo que patrocinar a anar
quia administrativa. A matéria 
depende de regulamentação e, 
por enquanto, estão em vigên
cia as Leis não revogadas." -
fls. 81/82. 

Por sua vez, no que tange ao cer
ceamento de defesa, tenha-se que 
bem se houve o v. acórdão em rele
gar a reiteração da argüição, nos 
termos da coisa julgada no manda
do de segurança anterior, então im
petrado no curso do processo admi
nistrativo e por objeto o alargamen-
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to do prazo de defesa, conforme sen
tença de primeiro grau assim repor
tada pelo voto condutor do acórdão: 

"N o que respeita ao alegado 
cerceamento de defesa no proce
dimento administrativo temos 
que, conforme documentos forne
cidos pela 2!! Vara da Fazenda 
Pública, a questão já foi aprecia
da judicialmente, decisão transi
tada em julgado, que assim con
cluiu: 

"Permito-me, em conclusão, 
pôr em relevo dois temas: cer
ceamento de defesa e inconsti
tucionalidade do art. 421 do 
Decreto n2 59.310/66. 

Quanto ao primeiro, verifico 
que a autoridade, no âmbito do 
processo administrativo, tem-se 
portado de maneira incensurá
vel, pois ao impetrante vem 
dando todas as oportunidades 
processuais de defesa. O exame 
dos documentos trazidos pela 
autoridade autoriza afirmar 
que foi preservado, sem feri
mento, os princípios da ampla 
defesa e do contraditório. 

O art. 421 do aludido Decre
to n2 59.310, que, no prazo de 
defesa, fixa em 48 horas o 
tempo hábil de requerimento 
de diligências, não fere o direi
to de defesa ou o contraditório 
e não agride a Lei n2 4.878/65. 
Cabia ao servidor requerer as 
diligências e provas a seu ver 
necessárias dentro do prazo 
daquele regulamento, daí por
que o indeferimento por intem-

pestividade é lícito e bem fun
dado. De resto, cumpre obser
var que a autoridade, mesmo 
após a liminar por mim conce
dida, não estava obrigada a 
admitir provas impertinentes 
ao fim do processo." - fls. 82. 

Logo, se mais houvesse de cobrar 
do acórdão, que a esse propósito 
acusa de omisso, certo é que devia 
fazê-lo o recorrente por meio dos de
vidos embargos de declaração, e não 
por meio de recurso ordinário que 
sequer refuta a objeção da coisa jul
gada. 

Finalmente, no que pretendesse 
a apreciação do merecimento do 
próprio ato demissório, o pedido de 
segurança foi bem respondido, nes
tes termos: 

"Temos ainda que a falsidade 
do documento que serviu de fun
damento ao processo administra
tivo que culminou com a demis
são do impetrante, foi atestada 
pelo Instituto de Criminalística 
do D. Federal. 

Sustenta, ainda, o Impetrante, 
que quando se inscreveu no Con
curso para Agente de Polícia 
preenchia os requisitos exigidos 
pelo Edital pertinente. A substi
tuição do seu verdadeiro certifica
do de conclusão do 22 grau pelo 
certificado reconhecidamente fal
so e que instruiu o procedimento 
administrativo, foi obra de inimi
gos dele, impetrante. 

Assim, cerceada a sua defesa, 
não teve como comprovar a subs-
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tituição. Nulo, portanto, o ato 
atacado. 

Ora, sobre a inexistência do 
cerceamento da defesa no procedi
mento administrativo, já nos pro
nunciamos. E, na via estreita do 
Mandado de Segurança é inad
missível o exame de provas que 
demandem dilação probatória, 
que seria o caso, para o exame de 
tal alegação". - fls. 83. 

Em homenagem ao parecer do 
Ministério Público Federal, acres
cente-se que restaria atentar-se pa
ra os alegados vícios da portaria de 
instauração do processo administra
tivo. 

'Ibdavia, conquanto abordada no 
recurso, tal matéria não foi objeto 
da inicial; pelo que, forçoso é con
cluir-se pela inviabilidade da tardia 
inovação da inicial, com indevida 
supressão da instância. 

Por todo o exposto, nego provimen
to ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 2.124-5 - DF 
(92.0023756-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro José Dantas. Recte.: Robson 
Roges Zamprogno. Advogado: Janes 
Duraes Nery. T. Origem: Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e 'Ier
ritórios. Impdo.: Secretário de Segu
rança Pública do Distrito F-ederal. 
Recdo.: Distrito Federal. Advogada: 
Leila Maria Ramos Dourado. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 16.03.94 - 5!! Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Flaquer Scartezzini, Assis 'lb
ledo, Edson Vidigal e Jesus Costa 
Lima. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.632-2 - MG 

(Registro n2 93.0005824-0) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Minas Gerais 

Advogado: Dr. Marcos Afonso de Souza 

T. Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Impetrado: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
tado de Minas Gerais 

Recorrida: Associação dos Magistrados Mineiros - AMAGIS 

Advogados: Drs. João Bosco Leopoldino da Fonseca e outros 
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Recorrido: Cláudio Renato dos Santos Costa 

Advogado: Dr. Hélio Costa 

Recorrido: Estado de Minas Gerais 

Advogados: Drs. Francisco Deiro Couto Borges e outro 

EMENTA: Magistrados. Promoção. Tribunal de Alçada para o 'IH
bunal de Justiça. Critério a ser observado. 

I - Os juízes que integram, pelo quinto, os Tribunais de Alça
da, somente concorrem às vagas no Tribunal de Justiça correspon
dentes à classe dos magistrados. Interpretação dos arts. 93, III, 
parte final, e 94 e parágrafo único, da Constituição em vigor. Pre
cedente do S. T.1f. na ADln n e 29-RS e PR (RTJs 132/483, 133/955 
e 139/3). 

II - Recurso ordinário conhecido e provido, a fim de conceder
se a segurança. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Th.rma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e 
Américo Luz. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: A Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seção de 
Minas Gerais impetrou mandado de 
segurança contra o ato da Corte do 
Tribunal de Justiça daquele Estado, 
que, em decorrência da aposentado
ria do Desembargador Capanema 
de Almeida, proveu a respectiva va
ga mediante promoção, por antigüi
dade, do ilustre juiz do Tribunal de 
Alçada, Dr. Cláudio Renato dos 
Santos Costa, que integrava o quin
to constitucional, classe dos advoga
dos. Entendeu aquela Egrégia Cor
te Superior, por maioria de votos, 
que as vagas oriundas de ocupantes 
do quinto constitucional, ocorridas 
no Tribunal de Justiça, devem ser 
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preenchidas por integrantes do re
ferido quinto no 'lli.bunal de Alçada, 
por antigüidade e merecimento, se
gundo interpretação da expressão 
"classe de origem", constante do art. 
93, inciso lU, parte final, da Cons-
tituição Federal em vigor. . 

Sustentou, em suma, a impetran
te que o ato atacado deixou de obe
decer ao procedimento previsto na 
Constituição Federal, tendo a pro
moção se consumado através de ato 
do Presidente do Tribunal de Jus
tiça, quando, a seu ver, era da com
petência privativa do governador 
(Constituição Federal, art. 94 e pa
rágrafo único; Constituição Esta
dual, art. 90, inciso III, e art. 99 e 
parágrafo). 

Contra o acórdão do Egrégio Tri
bunal a quo (fls. 155-164), denega
tório da segurança, a impetrante 
manifestou o presente recurso ordi
nário, insistindo em que lhe seja de
ferida a ordem. 

Contra-arrazoado o recurso pela 
Associação dos Magistrados Minei
ros - AMAGIS (fls. 184-199) e pe
lo litisconsorte necessário (fls. 
200-201), o Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais, através da 
sua ilustrada Procuradoria Geral da 
Justiça, manifestou-se pelo seu pro
vimento (fls. 205-209). 

Neste Tribunal, a douta S. G. R., 
em parecer do Dr. Eduardo Weaver 
de Vasconcelos Barros, ilustre Sub
procurador-Geral, opinou no senti
do do provimento do recurso (fls. 
219-224). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): A 
questão controvertida, consistente 
em saber se os juízes dos Tribunais 
de Alçada, oriundos da classe dos 
advogados concorrem às vagas do 
Tribunal de Justiça somente desti
nadas aos magistrados ou, se, para 
tal fim, há de observar-se a classe 
de origem, constitui tema de alta 
indagação e que ensejou vivos deba
tes à vista dos arts. 93, UI, in fine, 
e 94 e parágrafo único da vigente 
Constituição Federal. 

'Ibdavia, a esta altura, já se en
contra decidida, em última instân
cia, por quem de direito, isto é, pe
lo Supremo Tribunal Federal, que 
tem a incumbência de dar a última 
palavra sobre a interpretação dos 
textos constitucionais. De fato, ao 
julgar a Ação Direta de Inconstitu
cionalidade n~ 29-RS e PR, fê-lo 
através de acórdão, cuja ementa 
bem reflete o teor da decisão (RTJ 
132-483): 

"Tribunais de Justiça. Preen
chimento do quinto constitucio
nal. Critério. Estados onde há o 
Tribunal de Alçada. Assento n~ 
5/89, do Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul. Assento n~ 4 
do 'lli.bunal de Justiça do Paraná 
(art. 3'!). 

Resulta do art. 94 da Consti
tuição Federal que um quinto dos 
lugares dos Tribunais dos Esta
dos será preenchido com mem
bros do Ministério Público e de 
advogados, que atendam às con-
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dições ali estipuladas, mesmo na
queles Estados em que houver 
Tribunais de Alçada. 

O disposto na parte final do 
item IH, do art. 93, da Carta Po
lítica Federal, não interfere no 
critério fixado no seu artigo 94, 
pois os Juízes do Tribunal de Al
çada ao nele ingressarem, embo
ra o tenham feito como membros 
do Ministério Público ou advoga
dos, passam a ser considerados 
magistrados, e em tal qualidade 
é que concorrerão às vagas dos 
quatro quintos dos tribunais' de 
Justiça, destinados a tal catego
ria. Não há, magistrados que 
passaram a ser, como considerá
los ainda integrantes da classe 
dos advogados ou membros do 
Ministério Público para os fins do 
art. 94 da Constituição Federal, 
que nenhuma ressalva estipula a 
respeito. 

Assento n2 5/89 do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Sul, 
que, dispondo de modo diverso, é 
considerado inconstitucional. Pa
rágrafo único do art. 32 do Assen
to Regimental n2 4/88, do Tribunal 
de Justiça do Paraná, que, dis
pondo no mesmo sentido do As
sento n 2 5 do Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul, já veio a 
ser julgado inconstitucional, por 
maioria, na mesma Sessão Plená
ria do Supremo Tribunal Federal." 

Opostos embargos infringentes ao 
referido julgado, foram eles, por 
maioria, rejeitados (RTJ 133/955), 
através do aresto assim ementado: 

"1. Recurso - Embargos in
fringentes - Demanda direta de 
inconstitucionalidade - Regi
mento Interno do Supremo Tribu
nal Federal. As normas proces
suais contidas no Regimento In
terno do Supremo Tribunal Fede
ral foram recepcionadas pela 
Constituição Federal de 1988 no 
que com esta se mostrem compa
tíveis. O fato de a Carta não 
mais conter permissivo no senti
do da edição apenas obstaculiza 
novas inserções, não implicando 
revogação das existentes. Daí o 
cabimento dos embargos, tal co
mo previstos no Regimento, va
lendo notar que a Lei 8.038/90 
não disciplinou sequer a deman
da direta de inconstitucionalida
de. 

2. Recurso - Legitimidade -
Demanda direta de inconstitucio
nalidade - Ato normativo de 
Tribunal. O autor do ato norma
tivo impugnado é parte legítima 
não só para figurar como reque
rido na demanda direta de in
constitucionalidade, como tam
bém para interpor recurso contra 
a decisão proferida. O interesse 
na manutenção do ato faz surgir, 
por construção jurisprudencial, a 
legitimidade. 

3. Tribunal de Justiça -
Quinto constitucional - Tribunal 
de Alçada. O disposto na parte fi
nal do inciso UI do artigo 93 da 
Constituição Federal, " ... de acor
do com o inciso II e a classe de 
origem", não autoriza a conclusão 
de que, havendo no Estado Tribu-
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nal de Alçada, o preenchimento 
das vagas destinadas ao Quinto 
no 'lHbunal de Justiça ocorre me
diante movimentação daqueles 
que, no Alçada, hajam ingressa
do com observância de idêntico 
critério. O teor do artigo 94 da 
Lei Básica referida não contem
pla qualquer exceção, sendo im
próprio vislumbrá-la na referên
cia "a classe de origem", contida 
no primeiro dispositivo, porquan
to implica a cassação de prerro
gativa da Ordem dos Advogados 
do Brasil e do Ministério Público, 
restrição ao sistema federativo e 
introduz carreira não contempla
da na organização do Judiciário. 
Assento Regimental que dispõe 
de forma diversa é merecedor da 
pecha de inconstitucional." 

Finalmente, interpostos embar
gos declaratórios, foram eles, por 
unanimidade, rejeitados. O respec
tivo acórdão está encimado pela se
guinte ementa (RTJ 139/3): 

"Ação direta de inconstitucio
nalidade - Objetos imediato e 
mediato. A ação direta de incons
titucionalidade tem como objeto 
mediato acórdão em que se decla
re a falta de harmonia entre o 
ato normativo que se quer alveja
do e a Lei Básica. 

Ementa. - Thor - Natureza -
Deve refletir o entendimento da 
maioria, e somente este, pois 
compõe a grande peça que é o 
acórdão da Corte. Havendo o im
passe na fundamentação do que 

decidido, impróprio é lançar, na 
ementa, qualquer das razões que 
serviram de base aos votos profe
ridos, porquanto, na demanda di
reta de inconstitucionalidade, na
da mais representam do que sim
ples opiniões dos julgadores. Isto 
acontece quando a Corte, embora 
chegando à conclusão sobre a in
constitucionalidade do ato norma
tivo, deixa de contar com maioria 
quanto a um dos fundamentos 
que e:x:surgiram, como ocorre, por 
exemplo, quando cinco votos con
signam a movimentação dos juí
zes egressos do Quinto para as 
vagas de carreira, cinco para os 
do próprio Quinto existentes no 
Tribunal de Justiça e um voto 
tem por base não haver direito à 
movimentação. A ausência de 
uma definição sobre o tema é fla
grante, sendo certo que o provi
mento pertinente à ação direta 
de inconstitucionalidade não há 
de ganhar, necessariamente, con
tornos que o revelam como subs
titutivo do ato declarado incons
titucional." 

Isto posto e à vista do parecer da 
douta S. G. R., dou provimento ao 
recurso, a fim de reformar o acórdão 
recorrido e conceder a segurança, 
nos termos do pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 2.632-2 - MG 
(93.0005824-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção de Minas Gerais. 
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Advogado: Marcos Monso de Souza. 
T. Origem: Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais. Impdo.: 
Desembargador Presidente do Tri
bunal de Justiça do Estado de Mi
nas Gerais. Recda.: Associação dos 
Magistrados Mineiros - AMAGIS. 
Advogados: João Bosco Leopoldino 
da Fonseca e outros. Recdo.: Cláu
dio Renato dos Santos Costa. Advo
gado: Hélio Costa. Recdo.: Estado 
de Minas Gerais. Advogados: Fran
cisco Deiro Couto Borges e outro. 

Decisão: A 'fu.rma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu:-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 15.12.93 -
2~ 'fu.rma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hélio 
Mosimann, Peçanha Martins e 
Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA RI
BEIRO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 2.939-6 - ES 

(Registro n2 93.010876-0) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrentes: Dayse Renata da Costa Araújo e outros 

Advogados: Drs. Augusto Costa Oliveira Neto e outros 

T. de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Espírito Santo 

Impetrada: Secretaria de Estado da Administração e dos Recursos Hu-
manos-SEAR 

Recorrido: Estado do Espírito Santo 

Advogada: Dra. Rosa Maria Assad Gomes 

EMENTA: Constitucional e Administrativo. Mandado de seguran
ça. Concurso público. Acesso funcional. Inviabilidade. Consagra
ção do Merit System pela Constituição Federal de 1988, art. 37, in
cisos I e 11. Incompatibilidade da legislação anterior. Inexistência 
de direito adquirido. Recurso ordinário conhecido e improvido. 

I - Os ora recorrentes ajuizaram mandado de segurança com o es
copo de impedir a realização de concurso público para o cargo de 
delegado de polícia. Alegaram que tinham direito adquirido a va
gas por acesso funcional. Sucumbiram. Recorreram ordinariamente. 

II - Embora a Carta de 1969, no caput do art. 97, alardeasse que 
os cargos públicos estivessem abertos a todos os brasileiros, na 
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forma da lei, logo a seguir, no § le, solapava a grandeza de sua pró
pria dicção, pois falava em "primeira investidura". Hoje, diferen
temente, a Constituição, em seu art. 37, inciso 11, exige concurso 
público para os cargos ou empregos públicos (faz ressalva), até 
mesmo para o servidor que entrou no serviço público mediante 
concurso de provas ou provas e títulos. Foi a consagração do me
rit system. Evitou-se, com isso, que servidores incapazes de dispu
ta externa para cargos maiores, a eles tivessem ingresso pela via 
transversa do acesso funcional. 

IH -'- Não se pode invocar direito adquirido, pois o novo ordena
mento constitucional se tornou visceralmente incompatível com 
a legislação infraconstitucional anterior. 

IV - Recurso ordinário conhecido, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, negar provimento ao recur
so, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Vota~ 
ram de acordo os Srs. Ministros An
selmo Santiago, Luiz Vicente Cer
nicchiaro e Pedro Acioli. 

Brasília, 11 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro, LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Trata-se de recurso ordi
nário em mandado de segurança in-

terposto por Dayse Renata da Cos
ta Araújo e outros contra acórdão 
do Tribunal de Justiça do Espírito 
Santo. 

2. Os ora recorrentes impetraram 
mandado de segurança, objetivando 
impedir a realização de concurso 
público para o preenchimento de va
gas no cargo de delegado de polícia 
substituto, conforme o Edital SEAR 
n 2 19/91. Alegam que foi violado o 
direito líqüido e certo de acesso fun
cionaL O Pleno do TJES denegou a 
segurança, em acórdão assim emen
tado: 

"Mandado de Segurança -
Investidura em cargo público -
Acesso funcional - Hipótese que 
não se enquadra no art!! 39 da 
Constituição Federal - Ausência 
de plano de carreira - Seguran
ça denegada. 

A investidura no cargo ou empre
go público depende de concurso 
público de provas e de provas 
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e títulos, não contemplando, por
tanto, as investiduras derivadas, 
como se dá com o acesso, que há 
de derivar de situação preceden
te, em conformidade com o art. 
37, II da Constituição Federal. 

Denega-se, de conseguinte, a se
gurança." (MS n2 2.659, ReI. Des. 
Maurílio Almeida de Abreu). (fi. 
167). 

3. Inconformados, os impetrantes 
interpõem recurso ordinário. Adu
zem que as Leis n 2 3.400/81, n 2 

3.705/84 e o Decreto n2 2.034-N/85 
previam o acesso de agente de pre
sídio, investigador de polícia e escri
vão de polícia, ao cargo de delega
do de polícia substituto, sendo este, 
direito adquirido. Ressaltam que a 
investidura derivada (acesso) cons
titui meio hábil para o preenchi
mento de cargo ou emprego público. 

Ainda os cargos ora ocupados são 
da mesma natureza do cargo de de
legado de polícia civil (Decreto n 2 

2.961-N/90). 

Por fim, argumentam que pos
suem o direito adquirido para a in
vestidura no referido cargo, pois ao 
tempo da Lei Complementar n 2 

04/90 já preenchiam todos os requi
sitos para o exercício do direito. 

4. O Ministério Público Federal 
opina pelo improvimento do recur
so. Alega que a CF/88 estabelece a 
realização de concurso público para 
o preenchimento de vagas no servi
ço público, com algumas exceções, 
nas quais os recorrentes não se en
quadram. Além disso, não foram 

atendidas as exigências necessárias 
para o acesso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): O eminente De
sembargador Almeida de Abreu, re
lator a quo, foi muito preciso e se
guro em seu voto condutor, mos
trando que o provimento por acesso 
em cargos públicos não mais faz 
sentido no novo ordenamento jurí
dico nacional, inaugurado em 
05/10/88. 

Realmente, Senhor Presidente, a 
Constituição de 1988, sem dúvida o 
mais afmado de todos os nossos Es
tatutos políticos com o povo,consa
grou, de modo definitivo, o denomi
nado merit system no serviço públi
co. Pouco adiantava a Carta de 
1969, no caput do art. 97, alardear 
que "os cargos públicos serão aces
síveis a todos os brasileiros que 
preencham os requisitos estabeleci
dos em lei", se logo a seguir, no § 12, 

já restringia: "a primeira investidu
ra em cargo público dependerá de 
aprovação prévia, em concurso pú
blico ou de provas e títulos, ..... ". 
Hoje, diferentemente (CF, art. 37, 
II), suprimiu-se o adjetivo "primei
ro" que qualificava o substantivo 
"investidura". Daí ter lembrado, 
com acerto, o eminente relator do 
acórdão recorrido, com fulcro em li
ções sempre oportunas de Celso An
tônio Bandeira de Mello, que havia 
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uma burla manifesta, "eis que per
mite que candidatos que ultrapassa
ram apenas concursos singelos, des
tinados a cargos de modesta expres
são - e que se qualificaram somen
te para eles - venham a ascender, 
depois de aí investidos, a cargos de 
outros, para cujo ingresso se 
demandaria sucesso em concursos 
de dificuldades muito maiores, dis
putados por concorrentes de quali
ficação bem mais elevada". 

Os recorrentes não têm direito 
ao que vindicam. Não se pode falar 
em direito adquirido, pois toda a le
gislação anterior, no particular, foi 
revogada pela nova Constituição, 
pois com ela visceralmente incom
patível. 

Com essas breves considerações, 
conheço do recurso para negar-lhe 
provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DE MINUTA 

RMS n2 2.939-6 - ES 
(93.0010876-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. Rectes.: 
Dayse Renata da Costa Araújo e ou
tros. Advogados: Augusto Costa Oli
veira Neto e outros. T. Origem: 'lh
bunal de Justiça do Estado do Espí
rito Santo. Impda.: Secretaria de 
Estado da Administração e dos Re
cursos Humanos - SEAR. Recdo.: 
Estado do Espírito Santo. Advoga
da: Rosa Maria Assad Gomes. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 11.04.94 - 6::; Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago, Luiz Vicente Cernic
chiaro e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N2 3.014-3 - RS 

(Registro n2 93.0012806-0) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrentes: Oly Érico da Costa Fachin e cônjuge 

T. Origem: Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul 

Impetrado: Juiz de Direito da 85! Vara Cível de Porto Alegre-RS 

Recorrida: Habitasul Crédito Imobiliário S/A 

Advogados: Drs. Lauro Franco Leitão e outro, e Paulo Sérgio Viana 
Mallmann e outros. 

EMENTA: Execução. Intimação da penhora. Recusa do devedor 
a apor a nota de ciente. Ausência de testemunhas. Mandado de se-
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gurança. 1. Quando do ato judicial impugnado couber recurso or
dinário, o cabimento do mandado de segurança pressupõe a pró
pria interposição desse recurso. 2. "Uma vez inexistindo testemu
nhas presenciais quando da' intimação da penhora, e verificada a 
recusa em lançar o ciente pelo devedor, basta a fé pública do ofi
cial de justiça para validar o ato, posto que a exigência de cons
tar o nome de testemunhas do ato somente se impõe quando hou
ver testemunhas, não sendo o serventuário obrigado a convocá
las, ou a procurá-las alhures, o que nem seria possível, porquan
to dificilmente o devedor ficaria aguardando tal providência". 
Acórdão local, que, decidindo segundo esta ementa, não malferiu 
os arts. 239, parágrafo único, inciso IH, 664 e 669; do Cód. do Pro 
Civil. Precedentes do STJ a propósito do assunto: REsp's 9.444, 
10.141, 2L261 e 26.862.3. Recurso ordinário constitucional a quem 
a Turma negou provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
3~ Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, negar provimen
to ao recurso ordinário. Participa
ram do julgamento os Srs. Minis
tros Eduardo Ribeiro, Waldemar 
Zveiter e Cláudio Santos. Não par
ticipou do julgamento o Sr. Ministro 

. Costa Leite (§ 22, art. 162, RISTJ). 

Brasília, em 22 de fevereiro de 
1994 (data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: No Tribunal de Alçada do Rio 

Grande do Sul, a espécie foi descri
ta da seguinte forma pelo Juiz Ar
naldo Rizzardo: 

"1. Perante a Egrégia Câmara 
de Férias Cível deste Tribunal, 
Oly Érico Costa Fachin e sua 
mulher Zilah Krug Fachin in
gressaram com Mandado de Se
gurança contra o ato do Exmo. 
Sr. Dr. Juiz de Direito da 8~ Va
ra Cível da Capital, praticado nos 
autos da ação de execução que 
contra eles e contra Antônio Au
gusto Greca e sua mulher Helena 
Beatriz Fachin Greca, bem como 
contra o casal de Sérgio Canozzi, 
foi ajuizada por Habitasul Crédi
to Imobiliário S/A. 

Através do presente manda
mus, objetivam os impetrantes, 
liminarmente, seja determinada 
a sustação dos atos processuais 
tendentes à alienação dos bens 
que lhes pertencem e que foram 

182 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 127-190, outubro 1994. 



penhorados para garantia da exe
cução de dívida decorrente de fi
nanciamentos concedidos à Em
presa Urbânia - Comércio e 
Construções Ltda., dos quais os 
executados figuraram como fiado
res. 

Isto porque, segundo afirmam, 
aos impetrantes não foi oportuni
zada a interposição dos embar
gos, porquanto em razão de pro
cedimento irregular e inexisten
te do ponto de vista processual, 
não foram eles intimados da pe
nhora na forma do art. 669 do 
Código de Processo Civil. Diante 
disto, requereram, no mérito, fos
se decretada a nulidade dos atos 
processuais, a partir da intima
ção da penhora. 

Distribuídas os autos ao emi
nente colega Armínio José Abreu 
Lima da Rosa, prestados os escla
recimentos por este solicitado e 
deferida a liminar para sustar a 
realização da praça (fls. 157/159), 
sobreveio contestação da credora 
Habitasul - Crédito Imobiliário 
S/A, que, rebatendo os argumen
tos trazidos pelos impetrantes, 
sustentou a regularidade dos atos 
praticados no processo e, em con
seqüência, o acerto do que fora 
determinado nos autos (fls. 
166/169). 

Em parecer lançado nas fls. 
174/177, opinou o custos legis 
pela cassação da liminar e dene
gação da segurança. 

Feito o que, foram os autos a 
mim redistribuídos." 

Foi a segurança denegada por 
acórdão assim ementado: 

"Execução. Intimação da penho
ra. Negativa do devedor em assi
nar e ausência de testemunhas. 

Uma vez inexistindo testemu
nhas presenciais quando da inti
mação da penhora, e verificada a 
recusa em lançar o ciente pelo 
devedor, basta a fé pública do ofi
cial de justiça para validar o ato, 
posto que a exigência de constar 
o nome de testemunhas do ato 
somente se impõe quando houver 
testemunhas, não sendo o serven
tuário obrigado a convocá-las, ou 
procurá-las alhures, o que nem 
seria possível, porquanto dificil
mente o devedor ficaria aguar
dando tal providência. 

Mandado de segurança dene
gado." 

Daí o presente recurso ordinário, 
remetendo-se aos arts. 239, pará
grafo único, inciso IIl, 664 e 669 do 
Cód. de Pro Civil. Em resumo, pe
dem os recorrentes: 

"14. Em assim sendo, data ve
nia, o processo de execução que 
foi aforado pela litisconsorte Ha
bitasul- Crédito Imobiliário S/A 
está eivado de nulidades que, em 
prosseguindo, levarão, com certe
za, ao fim por ela desejado; a 
alümação dos bens penhorados, 
com evidentes vícios, impossibi
litando a discussão, via embar
gos, do título executivo da sedi
zente credora. Concedida a segu-
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rança, anulan:lo-se o processo 
desde a penhora, estará viabili
zando o caminho para a discus
são do objeto do título executivo. 

15. Por tais singelos argumen
tos - e certamente pelos demais 
que serão carreados aos autos -
os recorrentes esperam o provi
mento do presente Recurso Ordi
nário, ensejando a concessão da 
segurança pleiteada na vestibu
lar." 

Recebido o recurso, a Habitasul 
Crédito Imobiliário S.A., ouvida, 
ofereceu contra-razões, postulando 
seja negado provimento. 

Com vista dos autos, a Subprocu
radoria Geral da República, em pa
recer subscrito pelo Procurador Gil
mar Ferreira Mendes, opinou em 
sentido contrário ao provimento do 
recurso. 

N o período de férias, despachou 
nestes autos o Sr. Ministro Presi
dente, concedendo efeito suspensi
vo ao recurso ordinário verbis: 

"Vistos, etc. 

Considerando as alegações 
contidas na petição de fls. 
246/249, em especial a iminência 
da designação de praça para os 
bens penhorados, objeto destes 
autos, e tendo em vista que o 
processo já se acha concluso ao 
ilustre Relator, para o julgamen
to, o que, decerto, ocorrerá logo 
após o recesso da Corte, defiro o 
pedido, para conferir efeito sus
pensivo ao recurso ordinário, até 
decisão do mesmo. 

Publique-se. 

Brasília, 12 de julho de 1983. 

Ministro William Patterson , 
Presidente do Superior Tribunal 
de Justiça". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Quando concedeu a 
liminar, para sustar a realização da 
praça, disse o seguinte, em seu des
pacho, o Juiz Arminio José Abreu 
Lima da Rosa, nesses tópicos: 

"Está em jogo o cumprimento 
da intimação prevista em o art. 
669, C.P.C., assim como ofensa 
ao art. 239, parágrafo único, inc. 
IH, mesmo estatuto legal. 

Os impetrantes, ainda é bom 
gizar, não ofereceram agravo de 
instrumento." 

"Q uero crer que, estando pre-
sentes os requisitos estabelecidos 
pelo legislador para a concessão 
do writ, respeita a inocorrência de 
coisa julgada (preclusão máxima) 
ou preclusão, ~ão há porque exi
gir o oferecimento de recurso, pa
ralelamente ao mandado de segu
rança, abastardando a garantia 
constitucional (para limitá-la à 
concessão de efeito suspensivo a 
recurso!) e agredindo a legalida-

. de." 
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Quando do julgamento do pedido 
de segurança, ficou assinalado no 
acórdão, relatado pelo Juiz Arnaldo 
Rizzardo: 

"Quanto ao cabimento do man
dado de segurança, desde que 
presente a violação de dereito in
duvidoso, é indiscutível, embora 
não promovido, anteriormente, o 
agravo de instrumento. 

Valem as razões do parecer do 
Ministério Público, o que, aliás, 
fora sustentado pelo juiz, ao con
ceder a liminar." 

No meu entendimento, se do ato 
judicial couber recurso ordinário, o 
mandado de segurança há de pres
supor a interposição do recurso. Va
le dizer, o mandado só terá cabi
mento para pleitear-se efeito sus
pensivo para o recurso ordinário, 
que não o tenha. Aqui nestes autos, 
segundo as transcrições acima, do 
ato judicial impugnado cabia agra
vo de instrumento. Mas o agravo 
não foi tirado. Logo, a impetração 
não tinha cabimento. 

2. Seja lá como for, o acórdão re
corrido, no atinente ao mérito, dene
gou a segurança amparado em pre
cedentes do Superior Tribunal de 
Justiça, declinando-os. Ei-Io, pala
vra por palavra: 

"No mérito, não há como con
ceder-se a segurança. 

Em primeiro lugar, merece fé 
pública o oficial de justiça. Na hi
pótese' havia um segundo oficial, 
que assinou igualmente a certidão. 

De outra parte, a pretensão é 
assentar uma afirmação que de
pende de prova. 

Por que estariam os impetran
tes ao lado de um dado real, e 
não os oficiais de justiça? 

Ora, não há a menor prova 
quanto à falta de intimação. 

Se correta e normal a citação, 
nada impedia aos devedores que 
procurassem informar-se a res
peito do processo. 

Mas, e o que é mais grave, em 
outro processo é alegada idêntica 
matéria. Isto é, nunca o oficial de 
justiça realiza o ato segundo os 
ditames da lei. 

Não ocorrem formas de tumul
tuar a execução, à míngua de ou
tros argumentos mais sólidos e 
idôneos? 

De uma forma ou de outra, não 
se extraem dos autos a menor cer
teza do afirmado. E diante da fa
to tão nebuloso, descabe o remé
dio ora pretendido. 

O Superior 'fribunal de Justiça, 
no Recurso Especial n!! 21.261-7, 
através da Quarta Th.rma, sendo 
Relator o Ministro Sálvio de Fi
gueiredo 'Thixeira, em 23 de junho 
de 1992, ementou: 'Processo Civil. 
Execução. Intimação da penhora. 
Código de Processo Civil, arts. 
669 e 239. Precedente. Recurso 
desacolhido. Dada as peculiarida
des da providência quanto ao ins
tituto da citação, não se exige, 
para os fins do art. 669, CPC, 
que o oficial de justiça, armado 
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de fé pública no cumprimento do 
seu mister, certifique dando no
mes de testemunhas que presen
ciaram a recusa de intimação a 
apor o seu aceite, até porque nem 
sempre é possível essa presença'. 

No voto lemos: 

'Ernane Fidélis, em seu 
'Manual de direito processual 
civil', Saraiva, 1985, vaI. I, n2 

441, p. 289, ressalva: 

'Se o intimado se recusar 
a apor sua nota de 'ciente', 
tanto o oficial de justiça 
quanto o escrivão deverão 
fazer constar o nome das 
testemunhas que assistiram 
ao ato. A exigência, porém, 
só se impõe, quando houver 
testemunhas do ato, n1j.o 
sendo o serventuário obriga
do a convocá-las, porque sua 
palavra goza de fé pública'. 

Por outro lado, segundo o 
magistério do admirável Amíl
car de Castro, a intimação a 
que se refere o art. 669 tem, 
muitas vezes; a natureza de ci
tação. 

Esta Quarta Thrma, no REsp 
10.141-SC, de que relator em. 
Ministro Athos Carneiro, com 
invocação de precedente do Su
premo Tribunal Federal, teve 
oportunidade de salientar a des
necessidade da providência do 
art. 239, parágrafo, inciso lU, 
em se tratando de citação. 

A ego Terceira Thrma, por sua 
vez, enfrentando o tema especí
fico, em caso similar, no REsp 
9.444-CE, relatado pelo Sr. Mi
nistro Dias Trindade, arriman
do-se na fé pública do serven
tuário e na distinção dos proces
sos de conhecimento e de execu
ção, ementou (j. em 14.5.91): 

'Civil processual. Proces
so de execução. Citação e in
timação da penhora. 

A certidão do Oficial de 
Justiça de que citou o deve
dor e o intimou da penhora 
em processo de execução, 
não cede a simples alegação 
de omissão de testemunhas 
da recusa do devedor em 
apor ciência'. 

Tenho por acertada essa 
construção, sobretudo quando 
se sabe dos percalços do nosso 
processo executivo, no qual to
dos os expedientes são utiliza
dos para o descumprimento da 
obrigação contida no título, co
mo no caso de que se cuida, 
em que todas as evidências 
militam contra a impugnante." 

Assim, denega-se a segurança, 
adotando-se, também, as razões 
do Ministério Público, sendo de 
notar que sequer houve um pedi
do dirigido ao juiz, apontando o 
defeito, e buscando a suspensão 
da praça. 

Suportarão os impetrantes as 
despesas com novas publicações 
de editais, como ficou lembrado 
na fl. 159." 
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À vista dos precedentes das 'fur
mas que compõem a nossa 2!! Seção, 
o acórdão recorrido, diria eu, mos
tra-se a cavaleiro, incensurável por
tanto. 

3. Certo que, ao findar o seu vo
to, no REsp-9.444, desta 3!! 'furma, 
afirmou o Sr. Ministro mas Trinda
de que "somente prova conclusiva 
em contrário pode desconstituir os 
atos do Oficial, que não cedem a 
simples alegações de eventuais irre
gularidades". Também eu penso da 
mesma maneira. A saber, desde que 
se trate de prova que contenha con
clusão, prova robusta e impecável. 
Não é, porém, o caso destes autos. 
Aqui o acórdão deixou assentado 
que "não há a menor prova quanto 
à intimiação", fi. 196. 

Recebi no final do mês passado, e 
mandei juntá-los por linha, autos de 
uma justificação, acompanhados de 
petição onde se lê o seguinte: 

"4. No intuito de documentar 
os fatos alegados, tanto no man
dado de segurança, como no re
curso ordinário, descaracterizan
do o comportamento malicioso 
que lhes é imputado - aliás, 
equivocadamente - os recorren
tes ajuizaram anexa justificação 
judicial que foi processada peran
te a 8!! Vara Cível de Porto Ale
gre. (Processo n!:! 01193233333). 

5. Na justificação judicial em 
tela está suficientemente prova
do: (a) o Sr. Oficial de Justiça 
não agiu, do ponto de vista pro
cessual, corretamente quando 

afirmou, na certidão, que os 'de
vedores negaram-se a assinar in
timação da penhora', (b) todos os 
Oficiais de Justiça que procuram 
os recorrentes, tanto em sua re
sidência, como em seu local de 
trabalho (4!! Ofício do Registro de 
Imóveis de Porto Alegre) são 
atendidos, sem distinção; (c) o Sr. 
Oly Érico da Costa Fachim, em 
seu local de trabalho, atende, dia
riamente, diversos Oficiais de 
Justiça que, em serviço, cum
prem determinações judiciais e os 
atende, sempre, diretamente, sal
vo quando ausente de sua ser
ventia; (d) no mandado de citação 
e penhora, expedido por ordem do 
MM. Juiz de Direito, consta como 
residência da filha dos recorren
tes, Sra. Helena Beatriz (também 
co-devedora), o imóvel situado na 
rua Cel. Aurélio Bittencourt, n!! 
200, apartamento n!! 301 e a pro
va feita, através da justificação, 
é uníssona em afirmar que a mes
ma nunca residiu neste aparta
mento, possuindo como residên
cia o apartamento n!! 202, do edi
fício situado na rua Cel. Bordini 
n!! 745; (e) em sua residência (rua 
Aurélio Bittencourt n!! 200, apar
tamento n!! 301, bairro Rio Bran
co), o Dr. Fachin, bem como sua 
esposa, Sra. Zilah, atendem a to
das as pessoas que, na portaria 
do edifício, os procuram, indepen
dentemente do assunto a ser tra
tado pelos visitantes. 

6. Outros fatos, de interesse 
dos postulantes, também constam 
provados na anexa justificação 
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judicial. Provado, está, outrossim, 
que o Sr. Oly Érico da Costa Fa
chin - pelo depoimento do Dr. 
Hermann Homem de Carvalho 
Roenick (desembargador aposen
tado e hoje advogado militante) 
- é homem de fmo trato, educa
do e que está sempe atento aos 
seus particulares e da serventia 
extrajudicial de que é titular (4~ 
Ofício do Registro de Imóveis)." 

Sobre ser tardia (porque a peti
ção inicial do mandado de seguran
ça é que há de ser instruída com do
cumentos), e lhe faltando ainda o 
contraditório, a justificação não ofe
receu, segundo penso, nenhuma 
prova conclusiva. 

Destarte, o meu voto nega provi
mento ao recurso ordinário. Em 
conseqüência, perde a sua eficácia 
o despacho de fi. 251. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n~ 3.014-3 --...:. RS 
(93.0012806-0) -- Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Rectes.: Oly 
Érico da Costa Fachin e cônjuge. 
Advogados: Lauro Franco Leitão e 
outro. T. Origem: Tribunal de Alça
da do Estado do Rio Grande do Sul. 
Impdo.: Juiz de Direito da 8!! Vara 
Cível de Porto Alegre-RS. Recda.: 
Habitasul Crédito Imobiliário S/A. 
Advogados: Paulo Sérgio Viana 
Mallmann e outros. Sustentou oral
mente, o Dr. Lauro Leitão, pelos 
Recorrentes. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator negando provimento 

ao recurso ordinário, pediu vista o 
Sr. Ministro, Eduardo Ribeiro. 
Aguardam os Srs. Ministros Walde
mar Zveiter e Cláudio Santos (em 
26.10.93 - 3!! 'furma). 

Ausente justificadamente o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento ° Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Alega-se, no recurso, que 
a execução não poderia ter prosse
guido sem que se fizesse o depósito 
do bem penhorado. O tema, entre
tanto, não foi suscitado na inicial, 
razão por que me abstenho de o 
examinar. 

A questão fundamental diz com o 
pretendido descumprimento do dis
posto no artigo 239, parágrafo úni
co, 111 do Código de Processo Civil. 
A certidão do Oficial de Justiça con
signou que se fizera a intimação da 
penhora mas que os executados se 
recusaram a apor o ciente, não sen
do indicados testemunhas, já que 
nenhuma teria presenciado o ato. 

A formalidade de que se cuida só 
merece exame, obviamente, quando 
se pretenda sustentar a falsidade do 
certificado pelo Oficial. A menção do 
nome de testemunhas presta-se a 
demonstrar que a intimação real
mente se fez, malgrado a negativa 
da nota de ciente. 

No caso, seria mister se afirmas
se não ter havido a intimação, sen
do falsa a certidão, e que essa care
cia de valor probante, desacompa-
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nhada da indicação de testemunhas 
e não aposto o ciente. A inicial, en
tretanto, não se abalançou a dedu
zir aquelas assertivas com a clare
za recomendável, tanto mais neces
sária por implicar prática de crime 
por parte do meirinho. Vale trans
crever, a propósito, o que consta dos 
itens 6 e 7 (fls. 3): 

"Os impetrados não foram in
timados da penhora (art. 669 do 
C.P.C), visto como segundo o Sr. 
Oficial de Justiça "o Sr. Oly Éri
co da Costa Fachin e s/mo Zilah 
Krug Fachin negaram-se a exa
rar sua assinatura, deixando de 
arrolar testemunhas face não 
existirem no local." 

'lendo em vista tal procedi
mento, de resto irregular e ine
xistente do ponto de vista proces
sual, os impetrados não embarga
ram a execução." 

Em verdade, diz-se que não teria 
havido intimação, não propriamen
te porque o ato não houvesse sido 
efetivado, mas em virtude de defei
to formal. 

De qualquer sorte, entretanto, te
nho como correta a doutrina acolhi
da pelo acórdão e pelo voto do emi
nente Relator, firme em preceden
tes deste Tribunal. 

O Código de Processo Civil, ao 
cuidar da intimação, estabelece que, 
faltando o "ciente", deverá o Oficial 
indicar testemunhas presentes ao 
ato. Curiosamente, a mesma deter
minação não foi feita quando regu
lou a citação. Está a questão em sa
ber se devem-se indicar testemu-

nhas sempre que falte o "ciente", 
ainda que não as exista. Entender
se assim conduziria à necessidade 
de o serventuário suspender o ato, 
encontrar pessoas que se dispuses
sem a assisti-lo e renovar a intima
ção. 'Ial complicação não foi preten
.dida pela lei. Nela se diz que a cer
tidão conterá "os nomes das teste
munhas que assistiram ao ato". Is
so significa que haverão de ser rela
cionadas as pessoas que estiverem 
presentes. Nenhuma se encontran
do no local, inviável a indicação. Foi 
o que ocorreu na hipótese. 

Acompanho o Sr. Ministro Rela
tor. 

VOTO- VOGAL 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Senhor Presidente, acom
panho o voto do eminente Ministro 
Relator, negando provimento ao re
curso. 

EXTRATO DA MINUTA 

RMS n 2 3.014-3 - RS 
(93.0012806-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Rectes.: Oly 
Érico da Costa Fachin e cônjuge. 
Advogados: Lauro Franco Leitão e 
outro. T. Origem: Tribunal de Alça
da do Estado do Rio Grande do Sul. 
Impdo.: Juiz de Direito da 8~ Vara 
Cível de Porto Alegre-RS. Recda.: 
Habitasul Crédito Imobiliário S/A. 
Advogados: Paulo Sérgio Viana 
Mallmann e outros. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Eduardo Ribeiro, a 'furma,.por una-
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nimidade, negou provimento ao re
curso ordinário (em 22.02.94 - 3~ 
Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter e Cláudio Santos. 

Não participou do julgamento o 
Sr. Ministro Costa Leite (§ 22, art. 
162, RISTJ). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL 





RECURSO ESPECIAL N2 3.560-0 - RS 

(Registro n2 90.0005450-8) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Adolpho Luiz Testa - Espólio 

Recorrida: Myrna Reus de Oliveira 

Advogados: Drs. Gomercindo Lins Coitinho e outro, e José Ademir Gou
lart Domingues 

EMENTA: Direito Civil. Doação. Companheira. 

O art. 1.177 do Código Civil não atinge a doação à companheira. 

Recurso não conhecido. 

Unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'lHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Sálvio de Fi
gueiredo, Barros Monteiro, Antônio 
'Ibrreão Braz e Dias 'frindade, con
vocado nos termos do art. 12 da 
Emenda Regimental 03/93. 

Brasília, 13 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: 'frata-se de recurso ex
traordinário convertido em recurso 
especial contra decisão proferida pe
la Egrégia 3! Câmara Cível do 'fri
bunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul, com a seguinte 
ementa: 

"Ação reivindicatória de bens 
móveis proposta pelo Espólio con-
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tra a companheira do falecido. 
Distinção entre companheira e 
concubina. Contra a primeira não 
incide o veto do Código Civil, no 
art. 1.177, às doações do marido 
à concubina. Inversão do ônus da 
prova. Herança de grande vulto. 
Capricho na propositura da de
manda. Apelação do Espólio des
provida." (fls. 244) 

Alega o recorrente violação dos 
arts. 1.168 e 1.177 do Código Civil 
e dos arts. 131, 400, inc. II e 401, do 
CPC, além de dissídio jurispruden
cial. Sustenta, em seu inconformis
mo, ser nula a doação por infrin
gência da forma prescrita em lei. 
Diz, outrossim, ser vedada a doação 
à concubina e que a lei não faz dis
tinção entre esta e a companheira. 

Pelo despacho de fls. 373 a 377 
foi o recurso admitido. 

A Subprocuradoria Geral da Re
pública opinou pelo seu desprovi
mento. 

VOTO 

O SR.-MINISTRO FONTES DE 
ALENCAP" (Relator): No caso, inter
posto recurso extraordinário, não foi 
admitido (fls. 287). A argüição de 
relevância, julgada prejudicada, ten
do o eminente Ministro Sepúlveda 
Pertence assim consignado na deci
são de fl. 181 dos autos respectivos 
e que se encontram apensados aos 
do recurso especial: 

"O caso se equipara, pois, mu
tatis mutandis, a. decisão plená-

ria de questão de ordem na ARv 
15.528,27.4.89, reI. o eminente 
Ministro Néri da Silveira, DJ de 
5.5.89, quando, após julgar preju
dicada a argüição de relevância,· 
assentou o Tribunal, porém, que 
"as questões nela suscitadas não 
estão preclusas, podendo eventual
mente, servir de base a admissibi
lidade, pelo Presidente do Tribu
nal a quo, do recurso especial 
em que se converteu, ipso jure, 
originalmente interposto, a teor 
do art. 105, IH, letras a e c, da 
Constituição, salvo quando, na 
argüição de relevância, se cogita 
apenas de matéria constitucional." 

A argüição de relevância que, nos 
termos da supramencionada deci
são, baliza, na hipótese vertente, o 
recurso especial, diz tão-somente, 
embora não o mencione, com o art. 
1.177 do Código Civil. 

Com efeito, considerou o seguinte: 

" ... a decisão recorrida, sem lei 
que autorize, retira do patrimô
nio da família legítima os bens 
reivindicados, para determinar a 
sua entrega à concubina do fale
cido, o que ressalta o aspecto eco
nômico da causa, a exigir a apre- . 
ciação do recurso extraordinário, 
pelo Tribunal. 

É relevante, ainda, a questão 
federal controvertida, eis que o 
aresto impugnado propicia o en
fraquecimento da família legíti
ma, assim entendida como a 
constituída pelo casamento e que 
goza de proteção do Estado, por 
imperativo constitucional (C.F., 
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art. 175). Ao mesmo tempo, exal
ta pretensos valores novos, mi
nando a instituição pela conces
são que faz, à margem da lei." 
(fls. 273) 

Destarte, a alegação de ofensa a 
outros dispositivos que não o art. 
1.177 do Código Civil prende-se a 
matéria preclusa, circunstância que 
obviamente impede que do recurso 
se conheça no que lhe faz respeito. 

O Espólio de Adolpho Luiz 'Iesta 
propôs contra Myrna Reus de Oli
veira ação reivindicatória dos mó
veis que guarneciam o apartamen
to onde a ré viveu maritalmente 
com o falecido, desde setembro de 
83, até a sua morte, ocorrida em ja
neiro de 85. 

A sentença julgou parcialmente 
procedente a ação para determinar 
que os bens adquiridos posteriormen
te ao concubinato ficassem em poder 
da ré. 

O v. acórdão negou provimento à 
apelação, lhe tendo dado norte o 
brilhante voto do Desembargador 
Galeno Lacerda, ao tecer as seguin
tes considerações: 

"Doutrina e Jurisprudência 
acolhem a distinção entre concu
bina e companheira, apontada 
por Osni Duarte Pereira e ado
tado pelo Supremo Tribunal Fe
deral: 

"Concubina é amante, é a 
mulher do lar clandestino, 
oculto, velado aos olhos da so-

ciedade, como prática de biga
mia e que o homem freqüenta 
simultaneamente ao lar legíti
mo e constituído segundo as 
leis. Companheira é a mulher 
que se une ao homem já sepa
rado da esposa e que a apre
senta à sociedade como se le
gitimamente casados fossem" 
(R.F., 197/97). 

Tratando-se de companheira, 
não incidem os arts. 1.177, 1.474 
e 1.719, lII, do Código Civil, que 
nulificam as doações, seguros ou 
legados à concubina. Neste senti
do, decidiu a Suprema Corte, em 
voto lapidar do Ministro Antônio 
Neder: 

"Quanto à ofensa dos arts. 
1.177 e 1.474 do Código Civil, é 
de se dizê-la não configurada. 
Sem dúvida, o acórdão local, 
seguindo a sentença, diferen
çou, em ambas essas regras, a 
proibição de o cônjuge adúltero 
favorecer a sua concubina e a 
permissão de o cônjuge adúlte
ro amparar a companheira. 
Um intérprete rigorista poderá 
vislumbrar eufemismo nessa 
diferença. 'Ibdavia, em jurídica 
linguagem é de se admitir a di
ferenciação, porque, na verda
de, o cônjuge adúltero pode 
manter convívio no lar com a 
esposa e, fora, ter encontros 
amorosos com outra mulher, 
como pode também separar-se 
de fato da esposa, ou desfazer 
desse modo a sociedade conju
gal, para viver more uxório 
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com a outra. Na primeira hipó
tese o que se configura é um 
concubinato segundo o seu 
conceito moderno, e obviamen
te a mulher é concubina; mas, 
na segunda hipótese, o que se 
concretiza é uma união-de-fa
to (assim chamada por lhe fal
tarem as justae nuptiae) e a 
mulher merece havida como 
companheira; precisando me
lhor a diferença, é de se reco
nhecer que, no primeiro caso, 
o homem tem duas mulheres, 
a legítima e a outra; no segun
do, ele convive apenas com a 
companheira, porque se afas
tou da mulher legítima, rom
peu de fato a vida conjugal. 
Estabelecendo tal distinção ao 
interpretar pelo método tele 0-

lógico as duas questionadas re
gras, o acórdão recorrido não 
as contrariou, porquanto se 
restringiu a salientar o senti
do, a vontade que uma e outra 
contêm" (RTJ, 82/933-4). 

No mesmo sentido, decidiram 
o 1~ Grupo de Câmaras Cíveis 
deste Tribunal (RJTJRS, 80/126), 
e esta Câmara, no acórdão de 
26.06.83, na A.C. n~ 583019567. 

No caso em exame, o próprio 
Espólio apelante confessa, na ini
cial, que o de cujus viveu mari
talmente com a ré de setembro 
de 83 até a data de seu faleci
mento, ocorrido em 12 de janeiro 
de 85. 

Na verdade, propusera ele ação 
contra a esposa em 8 de setembro 
de 83 (fls. 138). A apelada, a seu 

turno, é viúva e possui um filho 
menor do matrimônio. À instân
cia do falecido, desfez sua casa 
para acompanhá-lo em vida nova, 
levando o filho para o novo lar. 
Adolpho Luiz 'Iesta, homem rico, 
montou o apartamento com luxo, 
para desfrutá-lo, evidentemente, 
com a companheira, e a nova ca
sa era freqüentada por parentes 
e amigos, ao menor por um filho 
e um irmão, como se verifica dos 
autos. Quando o câncer que viria 
a vitimá-lo surgiu, a companhei
ra dedicada acompanhou-o aos 
Estados Unidos e lá permaneceu 
durante o tratamento ao enfer
mo. Tratava-se, portanto, de 
união duradoura e ostensiva, com 
separação de Adolpho de sua es
posa. 

Estes fatos revelam que a si
tuação da demandada se ajusta 
ao conceito de companheira, e não 
ao de concubina e que, assim, a 
ela não se aplicam os vetos do Có
digo Civil às doações recebidas do 
marido separado da esposa legíti
ma. Em situações dessa ordem, as 
doações presumem-se compensa
tórias ou remuneratórias, inver
tendo-se ônus da prova, como sus
tenta Mário Aguiar Moura, ci
tando acórdão do Supremo ("Con
cubinato", 6!!, ed., p. 170). 

O autor reivindica todos os 
móveis do apartamento, onde vi
via a ré com o companheiro: de 
sala, quarto e cozinha; mesas, so
fás, cama, copos, talheres, guar
nições, cortinas, tapetes, apare-

196 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62); 191-451, outubro 1994. 



lhos eletro-domésticos e de ador
no. Nada escapa à sua voracida
de. Sua intenção é castigar a "a
mante" do pai, deixando-a priva
da do mínimo necessário a re
constituir a vida depois da mor
te do companheiro. 

A todas essas, trata-se de he
rança de enorme vulto. Basta ler 
a inicial do inventário a fls. 123 
e ss., para se deparar com bens 
de grande valor: nada menos do 
que 14 imóveis e avultado capital 
em empresas de porte. Diante 
desse valiosíssimo ativo, superior, 
sem dúvida, a muitas dezenas de 
milhões de cruzados, os móveis 
reivindicados assumem ínfima e 
ridícula proporção. Como prova 
do capricho na propositura da de
manda, basta o fato de que os 
móveis da residência da família 
não foram arrolados no espólio, 
em clara discriminação contra a 
requerida. 

A Justiça, evidentemente, não 
pode agasalhar intenções de su
balterna vindita e de agravo à 
própria memória do morto. Rei
vindicar a cama de casal do pai 
com a ré chega às raias do acin
te intolerável. A rigor, o inventa
riante carece de interesse legíti
mo, econômico e moral, para a 
propositura desta demanda. Mas, 
para afastá-la, basta a considera
ção de que a ré, como companhei
ra, e não concubina, recebeu, na 
verdade, os bens reivindicados e 
mantidos em seu poder pela sen
tença, como legítima doação do 
falecido. 

Bem decidiu o Tribunal de Ori
gem, pois que a boa exegese do art. 
1.177 do Código Civil é a de que o 
seu comando se dirige à concubina 
e não companheira. 

A nova Constituição da Repúbli
ca em seu art. 226, § 3~, erigiu em 
entidade familiar a união estável 
entre o homem e a mulher. 

Esta 'furma ao julgar o REsp. 
196, relatado pelo Ministro Sálvio 
de Figueiredo, assim decidiu, como 
soa a ementa do acórdão respectivo: 

"Direito Civil - Sucessão -
Legado - Validade de instituição 
legado à companheira. Distinção 
entre companheira e concubina. 
Inteligência do art. 1. 729 do Có
digo Civil. 

- Refletindo as transforma
ções vividas pela sociedade dos 
nossos dias, impõe-se construção 
jurisprudencial a distinguir com
panheira da simples concubina, 
ampliando, inclusive com porte 
na nova ordem constitucional, a 
proteção à primeira afastando a 
sua incapacidade para receber le
gado em disposição de última 
vontade, em exegese restritiva do 
art. 17, III, do Código Civil. 

- Impende dar à lei, especial
mente em alguns campos do di
reito, interpretação construtiva, 
teleológica e atualizada." 

Quanto ao dissídio jurisprudencial 
alegado não no tenho por demons
trado. Há diversidade de bases fá-
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ticas entre o aresto recorrido e os 
apontados como paradigmas. 

Em face do exposto, não conheço 
do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 3.560-0 - RS 
(90.0005450-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Fontes de Alencar. Recte.: 
Adolpho Luiz 'Testa - Espólio. Ad
vogados: Gomercindo Lins Coitinho 
e outro. Recda.: Myrna Reus de Oli-

veira. Advogado: José Ademir Gou
lart Domingues. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
13.12.93 - 4~ 'furma). 

Votaram com o relator os Srs. Mi
nistros Sálvio de Figueiredo, Barros 
Monteiro, Antônio Torreão Braz e 
Dias Trindade, convocado nos ter
mos do art. 12 da Emenda Regimen
tal 03/93. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 4.673-0 - SP 
(Registro n2 90.0008197-1) 

Relator: O Sr. Ministro América Luz 

Recorrente: Municipalidade de São Paulo 

Recorrida: CONFASA - Contabilidade S/C Ltda. 

Advogados: José Favaro Sobrinho e Wilson Seixas 

EMENTA: Tributário. ISS. Sociedade de profissionais liberais. 
Dec. 406/68. 
- Não tendo os sócios habilitação para o pleno exercício das ati
vidades da sociedade de profissionais liberais, esta não pode go
zar das benesses dó Decreto 406/68, art. 9~, § 3~. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. 

Votaram com o relator os Srs. Mi
nistros Antônio de Pádua Ribeiro, 
José de Jesus, Hélio Mosimann e 
Peçanha Martins. 

Brasília, 18 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro 
AMÉRICO LUZ, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Trata-se de recurso especial 
interposto pela Municipalidade de 
São Paulo, com fundamento nas alí
neas a e c do permissivo constitu
cional contra acórdão do Primeiro 
Tribunal de Alçada que, confirman
do a sentença, admitiu a concessão 
do privilégio tributário referente à 
fixação de alíquota fixa ou variável 
na cobrança de ISS. 

Sustenta negativa de vigência 
aos artigos 12, da Lei 6.899/81, 92, 

§§ 12 e 32, do Decreto 406/68. 

Admitido o recurso apenas pela 
letra a, os autos vieram a esta Cor
te, onde o Ministério Público Fede
ral opinou no sentido do improvi
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO AMÉRICO 
LUZ (Relator): Controverte-se sobre 
a cobrança de ISS de empresa que 
alega estar acobertada pelo sistema 
de tributação privilegiada em razão 
da prestação de serviços pela socie
dade de profissionais. 

A recorrente sustenta que a em
presa não se enquadra no caso de 
privilégio tributário concernente ao 
ISS, vez que, de 1976 a 1989, esta
va cadastrada como administrado
ra de bens imóveis e outros serviços 
técnico-administrativos, além do 
que, como nem todos os profissio
nais da sociedade têm habilitação 
técnica para o cumprimento inte-

gral dos serviços em nome da recor
rida pois, compondo-se por contado
res e técnicos em contabilidade, os 
últimos não podem, em decorrência 
da lei, exercer atividades típicas da
queles, circunstância esta que reti
ra a recorrida da condição de socie
dade de profissionais liberais, afas
tando-se, assim, a incidência do art. 
92, § 32, do Decreto 406/68. 

O Decreto 406/68, ao estabelecer 
critério especial de tributação para 
as sociedades de profissionais libe
rais, em seu art. 92, estatui que: 

"Art. 92 - ••.••.••••••••••••••••••••..••.. 

§ 1~ - quando se tratar de pres
tação de serviço sob a forma de 
trabalho pessoal do próprio contri
buinte, o imposto será calculado 
por meio de alíquotas fixas ou va
riáveis. 
§ 22- ..................................... . 

§ 32 - quando os serviços a que 
se referem os itens 1, 2, 3, 5, 6, 
11, 12 e 17 da lista anexa forem 
prestados por sociedades, estas fi
carão sujeitas ao imposto na for
ma do § 12, calculado em relação 
a cada profissional habilitado, só
cio ou não, que presta serviços 
em nome da sociedade, embora 
assumindo responsabilidade pes
soal nos termos da lei aplicável." 

Depreende-se desses textos que, 
para efeito do ISS, se faz necessário 
que todos os sócios da sociedade de 
profissionais liberais estejam habi
litados para o pleno exercício de to
das as atividades abrangidas por 
seu objeto social. 

No caso dos autos, a recorrida é 
sociedade prestadora de serviços 
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contábeis e administrativos, sendo 
constituída por contadores e técni
cos em contabilidade. Referidas ca
tegorias profissionais, embora asse
melhadas, não se confundem, tendo 
atribuições específicas (Decreto-lei 
9.295/46). 

Assim, como nem todos os inte
grantes da sociedade têm habilita
ção legal para o pleno exercício das 
atividades da sociedade, esta encon
tra-se fora do alcance da hipótese 
prevista no art. 92, § 3° do Decreto 
406/68. 

N este sentido o precedente da 
Suprema Corte no RE 82.091-SP, 
RTJ 90/140-157, assim ementado: 

"Imposto Sobre Serviços. Socieda
de em que nem todos os presta
dores de serviços, sócios, empre
gados ou não, possuem habilita
ção profissional para a prestação 
do serviço. Exegese do § 32 do De
creto-lei n2 406/68. Razoável, 
quando não a melhor, a interpre
tação de que, para fazer jus ao 
benefício previsto no mencionado 
§ 32, é mister que todos os presta
dores de serviço em nome da so-

ciedade estejam para isso profis
sionalmente habilitados. Recur
so extraordinário não conhecido." 

Do exposto, dou provimento ao 
recurso em ordem a julgar improce
dentes os embargos, invertidos os 
ônus da sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 4.673-0 - SP 
(90.0008197-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Américo Luz. Recte.: Munici
palidade de São Paulo. Advogado: 
José Favaro Sobrinho. Recda.: 
CONFASA Contabilidade S/C Ltda. 
Advogado: Wilson Seixas. 

Decisão: A 'fu.rma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 18.05.94 -
2~ 'fu.rma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, José de Jesus, Hélio Mosi
mann e Peçanha Martins. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÓNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO ESPECIAL N2 6.009-0 - MS 

(Registro n2 90.0011329-6) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Recorrentes: José Atanásio da Silva e cônjuge 

Recorridos: Ambrosina Pereira da Silva e outros, Luiz 'Jeixeira Noronha 
e cônjuge, e Walmor Rocha Soares 

Advogados: Drs. Jorge Antonio Gai, Zelinda Durão Delarissa e outro, Ma
noel Cunha Lacerda e Carmelino de Arruda Rezende 
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EMENTA: Registro público. Ação de retificação de divisas (art. 
213, Lei 6.015/73). 

1. No caso de haver impugnação fundamentada do pedido, dedu
zida por interessado legítimo e, bem assim, lastreada em alegação 
de lesão a direito, deverá o Juiz, ante a concretização do conflito 
de interesses, remeter as partes às vias da jurisdição contenciosa. 

2. Precedentes. 

3. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. 

Votaram com o Relator os Senho
res Ministros Fontes de Alencar, 
Sálvio de Figueiredo, Barros Mon
teiro e Ruy Rosado. 

Brasília, 06 de junho de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro BUENO DE 
SOUZA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: José Atanásío da Silva e 
cônjuge ajuizaram ação de retifica
ção de divisas contra os diversos su
cessores de Virgílio Atanásio da Sil
va, alegando que, na divisão amigá
vel da Fazenda Inhumas, como de
pois se verificou, ficaram faltando 

120 hectares e 4.880 m2, na área do 
quinhão que lhes coube por " ... fa
lha ocorrida no traçado da linha di
visória entre os quinhões n~ 6 e 
5E. .. " (fls. 162, ro vol.). 

Cumpre ressaltar que, antes de 
intentarem os autores o presente 
feito, propuseram ação reivindicató
ria fundada na matrícula imobiliá
ria 5.995, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Coxim
MS, a refletir a anotação do erro há 
pouco referido. Contudo, não logra
ram êxito em seu intento, pois a 
sentença declarou nula mencionada 
matrícula (fls. 36-40, 12 vol.). 

2. Ao apreciar a presente ação, 
entendeu o MM. Juiz de Direito tra
tar-se de providência de natureza 
meramente administrativa. Assim, 
determinou o arquivamento do fei
to, remetendo as partes às vias or
dinárias (fls. 161/166, 12 vol.). 

3. A Thrma Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Mato Grosso 
do Sul, porém, à unanimidade, pro
veu apelação pelos autores, con
soante os dizeres da seguinte 
ementa (fls. 248, 22 vol.), verbis: 
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"Apelação cível - Retificação de 
área - Procedimento de nature
za contenciosa e não administra
tiva - Dever de decidir - Sen
tença modificada. 

Se a inicial traz todos os seus re
quisitos, ocorrendo a citação da 
parte ex adversa c praticando
se todos os atos que compõem o 
procedimento ordinário, não po
de o julgador, no final, remeter 
as partes às vias ordinárias, des
prezando a ocasião para solucio
nar o conflito, sob a alegação de 
que se trata de procedimento ad
ministrativo." 

4. Retornaram os autos ao juízo 
de origem, que, após determinar as 
diligências de praxe, exarou senten
ça considerando os autores carece
dores de ação e, via de conseqüên
cia, julgou extinto o processo, com 
fulcro no artigo 267, VI do Código 
de Processo Civil (fls. 338/343, 2~ 
vol.). 

5. Novamente, os autores inter
puseram apelação que, apreciada 
pela Primeira 'furma Cível do 'fribu
nal de Justiça de Mato Grosso do 
Sul, resultou desprovida, à unani
midade, conforme bem resumiu a 
seguinte ementa (fls. 420/421, 3~ 
vol.): 

"Apelação cível - Ação ele retifi
cação de divisas - Divisão ami
gável já ocorrida entre as partes 
- Pretensão de obter a prestação 
jurisdicional com base nos artigos 
631 e 860 do Código Civil e 212 
da Lei n 9 6.015/73 (LRP) - Re-

tificação contudo somente possível 
quando não condiz com o título -
Registro entretanto levado a efei
to com base em dados constantes 
das escrituras - Pedido impug
nado pelos ~nteressados chamados 
a juízo - Incidência do parágra
fo quarto do artigo 213 da Lei dos 
Registros Públicos - Solução pe
las vias ordinárias - Sentença de 
primeiro grau dando pela carên
cia da ação - Extinção do feito 
com fulcro no inciso VI do artigo 
267 do CPC - Decisum confir
mado - Apelo improvido. 

1. A retificação de que trata o ar
tigo 212 da Lei dos Registros Pú
blicos (Lei n~ 6.015/73), somente 
é possível quando não condiz com 
o conteúdo do título. 

2. Por outro lado se o pedido é 
feito com base na Lei dos Regis
tros Públicos e vem a ser impug
nado pelos interessados chama
dos em Juízo, a solução deve ser 
remetida às vias ordinárias a 
teor do que preceitua o parágra
fo quarto do artigo 213 da mesma 
lei. 

3. Por final, não se compondo a 
busca da prestação jurisdicional 
com as regras da lei específica 
dos Registros Públicos, escorrei
to, sem dúvida, o decisum de 
primeiro grau que, julgando o au~ 
tor carecedor da ação, extingue o 
feito com fulcro no inciso VI do 
artigo 267 do CPC." 

Embargos declaratórios opostos 
pelos autores e apelantes foram re-
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jeitados, por unanimidade, nos ter
mos desta ementa (fls. 438), verbis: 

"Entbargos de declaração - Não 
comprovação de qualquer dos 
permissivos contidos no art. 535 
incisos I e II - Improvido. 

Não se comprovando ter havido 
no acórdão obscuridade, dúvida 
ou contradição, nem mesmo ter 
omitido ponto sobre o qual deve
ria pronunciar-se o Tribunal, ne
ga-se provimento aos embargos 
de declaração." 

6. Daí o presente recurso es
pecial, fundado na alínea a, alegan
do que o julgado recorrido negou vi
gência aos artigos 468, 470, 471 e 
282 do Código de Processo Civil. 

Admitido seu processamento no 
Tribunal a quo, (fls. 466/467, 3~ 
voI.), com as contra-razões subiram 
os autos. 

Nesta instância, facultei a mani
festação da D. Subprocuradoria Ge
ral da República que, em parecer da 
lavra do ilustre Dr. Osmar Brina 
Corrêa Lima, opinou pelo desprovi
mento. (fls. 485/488, 3~ vol.) 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhor Presiden
te, colho do v. acórdão recorrido o 
seguinte tópico (fls. 417/418): 

"Proposta e homologada a divisão 
amigável do imóvel Fazenda Inhu
mas, com o conseqüente registro 

da escritura atributiva dos qui
nhões, buscam os apelantes pro
mover retificação de divisas, sob 
o fundamento de que, após as su
cessivas alienações feitas em seu 
quinhão, restou-lhes uma área de 
120 ha e 4.880 m 2 que não po
dem alienar, em decorrência de 
que, pelo erro havido na descri
ção das divisas, a posse desse re
manescente está com terceiros, 
antigos condôminos. 

A retificação do registro só é pos
sível quando não condiz com o tí
tulo. No caso, o registro foi efe
tuado nos moldes dos dados e in
formes constantes das escrituras 
de divisão. 

Qualquer alteração na descrição 
das divisas, no sentido de devol
ver a posse dos 120 ha e 4.480 
m 2 aos apelantes, implicaria em 
atingir interesses de terceiros, os 
quais, antigos condôminos, inclu
sive contestaram ou impugnaram 
o pedido. 

Há ainda o interesse daqueles 
que adquiriram pequenos qui
nhões dentro da gleba de 798 ha 
e 8.440 m2, conferida aos apelan
tes na divisão, visto que o pre
sente pedido busca alterar as di
visas da antiga gleba de 798 ha e 
8.440 m 2 . 

A sentença de homologação de 
partilha transitou em julgado, 
restando aos apelantes, como con
signou o juiz, as ações e recursos 
adequados. 

O que se verifica é que os apelan
tes estão sem a posse dos rema-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 191-451, outubro 1994. 203 



nescentes 120 ha, e qualquer que 
seja a decisão nesta ação a lhe 
favorecer, atingirá terceiros que, 
de uma forma ou de outra estão 
na posse do imóvel. 

Em verdade, se falha há, não se 
encontra no registro, mas no títu
lo, que, segundo os apelantes, 
descreveu divisas imprecisas. O 
que não dá para entender é que, 
promovendo os condôminos a di
visão amigável do imóvel, tudo 
leva a crer que cada um tinha a 
sua posse localizada de há muito, 
e reconhecia as divisas do outro 
sendo que somente após a divisão 
amigável homologada judicial
mente e após terem alienado to
do o seu quinhão de 798 ha é que 
os apelantes notaram que não ti
nham a posse de todo o imóvel 
que lhes foi atribuído? 

Nota-se que não houve cautela 
por ocasião da localização dos 
quinhões quanto à descrição das 
partes destacadas, razão do lití
gio que se vislumbra. Trata-se, na 
verdade, de matéria de alta inda
gação, que enseja minucioso exa
me da titulação do imóvel com o 
concurso de todos os interessa
dos, restando ainda aos apelan
tes, caso tenham a firme convic
ção de quem está indevidamente 
na posse da área de 120 ha, lan
çar mão da possessória, já que, a 
simples retificação de divisas im
plicará em retificação de área, e 
pior ainda, em fixação de divisas, 
o que não pode ser solucionado 
neste pedido de retificação, mor
mente ainda quando a ação de 

divisão amigável fez trânsito em 
julgado. . 

A previsão inserida no parágra
fo quarto do artigo 213, a de que: 
'se o pedido de retificação for im
pugnado fundamentalmente, o 
Juiz remeterá o interessado às 
vias ordinárias', dentro dessa mes
ma linguagem, ao julgar o Juiz os 
apelantes carecedores da ação (ar
tigo 267, VI, do Código de Proces
so Civil), nada mais fez que reme
tê-los às vias ordinárias." 

E no jUdicioso parecer ministerial 
há pouco mencionado, destaco estes 
tópicos (fls. 487/488): 

"Consta da sentença que o Sr. 
Luiz Teixeira Noronha apresen
tou "impugnação" com prelimina
res (fls. 162). Sem examinar o 
conteúdo da sua impugnação, 
penso que ele, talvez induzido pe
lo nome atribuído à ação, bem co
mo pela referência explicíta à Lei 
6.015/73 na inicial, poderá não 
ter se posicionado como se já se 
tratasse da "via ordinária", refe
rida no § 42 do artigo 213 da refe
rida lei. Com isso teria ficado 
prejudicado, com relação a ele, o 
princípio do contraditório. 

Meu posicionamento pessoal se 
volta para a convicção de que o 
processo possui caráter mera
mente instrumental. Contudo, es
sa convicção esbarra em alguns 
limites. Um dos limites consiste, 
precisamente, no respeito ao 
princípio do contraditório. 
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Em homenagem a esse princípio, 
creio que a solução mais sensata 
seja no sentido de se desprover 
ao recurso. Com isso, as partes 
irão para as vias ordinárias. E 
ali, certamente, o processo pode
rá ser mais ágil, já que várias pe
ças destes autos poderão ser 
aproveitadas e consideradas va
lidamente." 

Comungo do entendimento espo
sado pelo d. voto proferido no ares
to recorrido e, bem assim, das ob
servações feitas pelo Parquet, por
quanto, de fato, o pedido não visa 
apenas a retificação do registro 
imobiliário; mas, também e princi
palmente, retificar o próprio título, 
atingindo, em conseqüência, o direi
to de terceiros que, aliás, impugna
ram fundamentadamente a preten
são, em sede de jurisdição graciosa. 

No julgamento do REsp. 8.856-
SP, em 06 de agosto de 1991 (DJU 
02.09.91), sendo Relator o eminente 
Ministro Athos Carneiro, esta Quar
ta 'furma decidiu à unanimidade (e 
com minha modesta adesão), na con
formidade desta ementa: 

"Retificação do registro inwbiliário. 
Lei 6.015, artigo 213. Alteração de 
área. Oposição. Indeferimento. 

Se o pedido de retificação for im
pugnado fundamentadamente, por 
interessado legítimo, deverá o juiz 
remeter às vias da jurisdição con
tenciosa, máxime se a diferença a 
maior importa em percentual de 
165% sobre a área titulada. 

O pedido administrativo com vis
tas à alteração da área titulada, 

para maior, pode perfeitamente 
substituir o assim chamado 'usu
capião de sobras', mas isso ape
nas se não houver oposição fun
dada. 

Recurso especial não conhecido." 

No mesmo sentido o v. acórdão 
do REsp 9.297-RJ, ReI. Ministro 
Athos Carneiro (DJU 07.10.91). 

É bem verdade que, por ocasião 
do julgamento da primeira apela
ção, o egrégio Tribunal local bem po
deria ter explicitado entendimento 
no sentido de se aproveitar o feito, 
mediante as diligências saneadoras 
que houvesse por bem recomendar, 
de modo a ser tratada a causa, a 
partir de então, como demarcatória 
com queixa de esbulho, o que bem 
poderia, por um lado, obviar qual
quer lesão a direitos de terceiros e, 
por outro lado, adequar o processo 
ao escopo colimado pelos recorren
tes (o qual, bem pesadas suas alega
ções e expectativas, a tanto, na ver
dade, corresponde). 

Nesta altura, contudo, em sede 
de recurso especial, não há senão 
reconhecer, como ora faço, que, em 
nenhum momento, os preceitos le
gais dados por vulnerados foram, 

. sequer, cogitados pela decisão ora 
impugnada. 

Ante o exposto, meu voto não co
nhece do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 6.009-0 - MS 
(90.0011329-6) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro Bueno de Souza. Rectes.: Jo
sé Atanásio da Silva e cônjuge. Ad
vogado: Jorge Antonio Gai. Recdos.: 
Ambrosina Pereira da Silva e ou
tros. Advogados: Zelinda Durão De
larissa e outro. Recdos.: Luiz 'Ieixei
ra Noronha e cônjuge. Advogado: 
Manoel Cunha Lacerda. Recdo.: 
Walmor Rocha Soares. Advogado: 
Carmelino de Arruda Rezende. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
06.06.94 - 4!! Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
Ruy Rosado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 6.896-0 - AL 

(Registro n 2 90.0013526-5) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Recorrentes: Leone Lopes Vieira e cônjuge 

Recorrida: Enaura Alves de Oliveira Dantas 

Advogados: Drs. Leone Lopes Vieira e José Ribeiro de Barros 

EMENTA: Civil e Processual. Ação anulatória de escritura públi
ca de compra e venda de imóvel. Legitimidade ativa da viúva do 
transmitente. Mandatário. Proibição de adquirir bens do mandante. 

1. Sendo a viúva a herdeira única e universal do mandante, exsur
ge, de forma iniludível, a sua legitimidade ad causam para a pro
positura da demanda. 

2. O mandatário com poderes para alienar bens do mandante, não 
pode adquirir tais bens e, tampouco, vender ao seu cônjuge. 

3. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Thrma do Superior 'ITIbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se-

guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. 

Votaram com o Relator os Senho
res Ministros Fontes de Alencar, 
Sálvio de Figueiredo, Barros Mon
teiro e Ruy Rosado. 
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Brasília, 06 de junho de 1994 
(data do julgamento). 

M:inistro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro BUENO DE 
SOUZA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Cuida-se de recurso espe
cial, com fundamento na alínea a do 
permissivo constitucional, interpos
to contra acórdão assim ementado 
(fls. 113): 

"Ação ordinária de anulação de 
escritura pública. Procedência. 

Sendo a autora viúva e herdeira 
testamentária do de cujus e 
exercendo, na ação intentada, ti
tularidade na relação jurídica, 
não pode ser considerada carece
dora da ação porque tem legiti
midade ad causam. 

Se a procuração não foi outorga
da em causa própria, o mandatá
rio, com poderes para alienar 
e/ou administrar os bens do man-

. dante, não pode vender tais bens 
a si próprio, nem, obviamente, ao 
seu cônjuge porque, neste último 
caso, está vendendo para si mes
mo. 

Inteligência do art. 1.133, lI, do 
Cód. Civil. Ação julgada proceden
te. 

Sentença confirmada. 

Decisão unânime." 

O recorrente sustenta contrarie
dade aos artigos 301, X, 267, VI, do 

Código de Processo Civil, e, bem as
sim, aos artigos 945, § 22, e 1.137, 
inciso I, parte final, do Código Civil. 

A D. Subprocuradoria Geral da 
República opinou pelo desprovimen
to do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhor Presiden
te, para maior esclarecimento da es
pécie, tenho por oportuno transcre
ver o seguinte tópico do parecer mi
nisteriallocal, cujas razões foram 
adotadas pelo v. acórdão recorrido 
(fls. 107/109), verbis: 

"No caso em análise, a alegação 
do réu é de que falta à autora a 
legitimidade ad causam, isto é, 
não é ela a titular da relação ju
rídica de direito material discu
tida em juízo. 

Os autos, data venia, demons
tram o contrário. 

A propósito, os documentos de fls. 
39/51 deixam claro que o de cu
jus Luiz Dantas não deixou her
deiros necessários, motivo pelo 
qual instituiu a autora como sua 
herdeira universal. 

Ainda que tal não tivesse aconte
cido, seria sua herdeira legítima 
única, em razão da inexistência 
de herdeiros necessários, dada a 
sua condição de cônjuge, pessoa 
que na ordem de sucessão heredi
tária vem logo após os descen
dentes e ascendentes. 
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Ora, a lei sucessória, ao deferir a 
sucessão legítima ao cônjuge não 
faz qualquer distinção em face do 
regime de bens do casamento, de 
modo que a esposa, seja qual for 
o regime de bens, pode vir a ser 
herdeira do marido e vice-versa. 

Diante disso, sendo herdeira uni
versal, pela lei e, no caso, tam
bém por testamento, somente a 
ela a lei defere o interesse jurídi
co para perseguir todo e qualquer 
bem do espólio que entenda estar 
indevidamente em mãos alheias. 

É da autora, sem dúvidas, a titu
laridade da relação jurídica pos
ta em lide, tendo, portanto, legi
timação para agir. 

Costuma-se, no comércio jurídico 
de bens imóveis, com o fito de 
adiar o pagamento do imposto de 
transmissão, hoje também estendi
do à promessa de venda e compra, 
outorgar procuração ao comprador 
para que este lavre, quando lhe 
aprouver, a escritura de venda. 

'fuI procedimento é garantido no 
Código Civil, sendo irrevogável o 
mandato outorgado em tal condi
ção, pois, em verdade, de manda
to tem apenas o nome. É o ensi
namento da doutrina de Orlan
do Gomes: 

"Com esse nome designa-se 
um negócio jurídico que de 
procuração tem apenas a for
ma, ou, quiçá, a aparência. 
'frata-se, a rigor, de negócio de 
alienação, gratuita ou onerosa. 

A cláusula in rem suam des
natura a procuração, porque o 

ato deixa de ser autorização 
representativa. Transmitido o 
direito ao procurador em cau
sa própria, passa este a agir 
em seu próprio nome, no seu 
próprio interesse, e por sua 
própria conta." (Contratos, pág. 
425, 6!! ed., Forense, 1977). 

Ora, os termos da procuração de 
fi. 09 deixam claro que ali se con
tém uma "autorização represen
tativa" e não uma compra e ven
da disfarçada, um mandato geral 
de administração com cláusula 
concedendo poderes especiais pa
ra alienação de imóveis, fato que 
descaracteriza a procuração como 
sendo em causa própria. Trata-se, 
em verdade, de mandato na acep
ção restrita do termo. 

Ademais, ainda que se conside
rasse a procuração tratada como 
em causa própria, padecia ela de 
vício de forma, pois não observou 
solenidade exigível à sua valida
de. Vejamos: 

"Sendo negócio translativo, há 
de preencher os requisitos ne
cessários à validade dos atos 
de liberalidade ou de venda. 
Transfere créditos a esta, um 
título de tansmissão, a ser 
transcrito para que se opere a 
translação. Quando tem por 
objeto bem imóvel, a procura
ção em causa própria exige a 
forma de instrumento público." 
(Orlando Gomes, ob. cit., 
pág.425). 
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Enfim, a procuração em causa 
própria constitui-se em verdadei
ro negócio translativo de direitos, 
com finalidade própria e única, 
e não mera representação, de mo
do que a ~utorização de venda ao 
próprio mandatário constante da 
procuração questionada é inváli
da, além de, no caso, desobedecer 
à solenidade especial." 

Como bem observou nesta Corte 
o ilustre Subprocurador-Geral José 
Ribamar de Castro Viana (fls. 
137/138): 

"Não há falar em negativa de vi
gência aos invocados preceitos 
processuais: como bem demons
trado no parecer de fls. 106 a 109 
do Procurador Geral da Justiça 
do Estado de Alagoas, a autora, 
ora recorrida, é parte legítima pa
ra a ação de nulidade de escritu
ra pública porque foi instituída 
herdeira universal, além de ser a 
única herdeira legítima, à falta 
de herdeiros necessários. 

Os outros preceitos legais invo
cados, do Código Civil, além de 
não terem sido questionados 
no acórdão reeorrido, não fo
ram violados. O acórdão recor
rido entendeu nulo o negócio 
por ter lesado o art. 1.133, H 
(= proibição de comprar o 
mandatário os bens de cuja 
administração ou alienação es
teja encarregado), 145, IH (= 
nulidade absoluta do ato jurí
dico não revestido da forma 
prescrita em lei) e V (nulidade 
absoluta do ato jurídico quan
do a lei taxativamente o decla
rar nulo ou lhe negar efeito), 
do Código Civil. (Cf. fls. 113 e 

109). Os preceitos legais apon
tados como violados referem-se 
à impossibilidade de presunção 
de pagamento quando se der a 
quitação por escritura pública 
(= art. 945, § 22) e à irrevogabi
lidade do mandato quando for 
em causa própria a procuração 
dada (= art. 1.317, I, parte fi
nal), matérias impertinentes ao 
acórdão recorrido, posto que, 
como se viu, ele deu pela nuli
dade do negócio jurídico por ou
tros fundamentos, não atacados 
pelo recorrente." 

A essas exatas razões, acrescen
to que, consoante consta dos autos, 
o referido mandato foi outorgado pe
lo de cujus ao seu advogado, para 
que esse administrasse bens imó
veis, em razão do precaríssimo esta
do de saúde do outorgante. 

Eis por que meu voto não conhe
ce do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 6.896-0 - AL 
(90.0013526-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Rectes.: Leo
ne Lopes Vieira e cônjuge. Advoga
do: Leone Lopes Vieira. Recda.: 
Enaura Alves de Oliveira Dantas. 
Advogado: José Ribeiro de Barros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator (em 06.06.94 - 4~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo, Barros Monteiro e 
Ruy Rosado. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N!! 11.973-0 - RJ 
(Registro n!! 91.0012409-5) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

ReI. p/ Acórdão: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Munic{pio do Rio de Janeiro 
Recorrido: Maur{cio Eiras Araújo 

Advogados: Drs. Alexandre Nery Brandão e outro, e Walter Elysio Bor
ges Tavares 

EMENTA: Processual - Mandado de segurança - Liminar em 
ação civil pública - Cassação. 

- Não cabe Mandado de Segurança contra liminar deferida, com 
fundamento no Art. 12 da Lei 7.347/85. 
- O Amparo Constitucional não se presta a substituir o agravo 
previsto no Art. 12. 
- A Decisão no Agravo Regimental contra ato do relator conde
na apenas aquele ato. Não opera preclusão, quanto ao mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira 'furma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, vencido o Minis
tro Relator, dar provimento ao re
curso. 

Votaram com o Ministro Humber
to Gomes de Barros os Ministros 
Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor 
Rocha e Garcia Vieira. 

Brasília, 2 de março de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUM
BERTO GOMES DE BARROS, Re
lator p/ acórdão. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: O Município do Rio de 
Janeiro promoveu, perante a 2~ Va
ra da Fazenda Estadual, Ação Pú
blica Civil contra Maurício Eiras 
Araújo e outros, visando o desapos
samento de área de terra marginal 
de proteção ambiental da Tijuca. O 
juiz de primeiro grau concedeu a li
minar, determinando a remoção dos 
posseiros. Maurício Eiras Araújo 
impetrou mandado de segurança pe
rante o 'l'ribunal de Justiça daque
le Estado, visando à concessão de 
efeito suspensivo a agravo de ins
trumento que manifestou e atacan
do a validade do ato judicial, por fe
rir-lhe direito líquido e certo. A "li-
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minar", na segurança, foi concedida, 
para sustar o desapossamento, com 
o deferimento do writ, a final. 

Irresignado, o Município, interpôs 
recurso especial, embasado nos per
missivos das letras a e c, sobre ale
gar afronta ao artigo 52, lI, da Lei 
n2 1.533/51, artigo 460 do Código de 
Processo Civil, artigo 12 da Lei n 2 

7.343/85 e dissenso com a Súmula 
512 do STF. 

Admitido na origem, nesta ins
tância, o Ministério Público Federal 
opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatorio. 

VOTO 
(VENCIDO) 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): A hipótese 
pertine a um mandado de seguran
ça concedido, originariamente, pelo 
'lli.bunal de Justiça do Rio de Janei
ro e que "cassou liminar deferida" 
em Ação Civil Pública promovida 
pelo Município do Rio de Janeiro, 
pelo Juiz de Direito da 2!! Vara da 
Fazenda Públiéa Estadual. A Ação 
visava a desocupação, por inúmeros 
posseiros, de áreas invadidas na fai
xa marginal da Lagoa da Tijuca. 

Irresignado com o deferimento da 
segurança, o Município vencido ma
nifestou recurso especial, com arri
mo nos permissivos das letras a e c, 
acoimando,. o acórdão, de ofensivo 
ao artigo 52, lI, da Lei n2 1.533, de 
1951, artigo 460 do Código de Pro
cesso Civil, artigo 12 da Lei Federal 

n2 7.347, de 1985, além de conflitar 
com a Súmula 512 da Suprema Cor
te de Justiça. Aduz, para sustentar 
os fundamentos de sua in conforma
ção, que se concedeu segurança con
tra ato judicial passível de recurso 
(artigo 52, lI, da Lei n2 1.533/51), e 
se conferiu, ao mandamus, julga
mento extra petita, pois, o que se 
postulou, com ele, foi o conferimen
to de efeito "suspensivo" ao agravo 
de instrumento interposto contra 
"liminar" na Ação Pública Civil, 
sem atacar-lhe o "mérito", ou os 
seus fundamentos essenciais. 

Estou em que não tem razão, o 
recorrente, a não ser na parte refe
rente ao dissenso com a Súmula da 
Suprema Corte, como se verá, a se
guir. 

Com efeito, no mandamus, como 
deflui claramente da inicial, não se 
pretendeu, apenas, a concessão de 
efeito suspensivo, ao agravo de ins
trumento. Ali, se atacou a validade 
da própria decisão judicial (liminar 
na Ação Pública Civil), acoimando
se-lhe de ilegal, por afrontar direi
to líquido é certo e pleiteou-se a ma
nutenção dos impetrantes, na pos
se dos respectivos imóveis, atribuin
do-se, ainda, à impetração, a feição 
preventiva. É o que se observa dos 
termos da inicial, na qual se inscre
veu: "o direito líquido e certo a ser 
assegurado (a garantia de efeito 
suspensivo ao agravo de instrumen
to) é demonstrado de plano, configu
rado ainda no justo receio de o im
petrante e dos demais posseiros se
rem despojados da posse do imóvel 
que ocupam faz vários anos, por via 
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de ação imprópria (laudo técnico in
cluso) e removidos para imóvel per
tencente a empresa subsidiária da 
Carvalho Hosken, contra quem liti
ga. Daí, também, decorrer o conteú
do preventivo desta segurança. E 
não é só: uma vez incomprovado o 
dano ambiental, a liminar concedi
da viola frontalmente direito líqui
do e certo do impetrante e dos de
mais réus da in digitada ação, con
substanciado no artigo 508 do Códi
go Civil, que nada tem a ver com os 
interditos, ações possessórias ou si
milares, incabível medidas limina
res, exigindo sentença definitiva 
que complete a cognição. Por todos 
esses motivos, o impetrante pede e 
espera seja concedida a presente se
gurança e a respectiva "liminar", 
assegurando-o e aos demais possei
ros a posse da área de terra em 
questão, como imperativo dos me
lhores princípios de direito e supe
riores interesses da justiça" (folhas 
06 e 07). 

Como se observa, o pedido, na 
impetração, foi abrangente: pediu
se o efeito suspensivo, ao agravo e 
pleiteou-se, ainda, a permanência 
na posse das terras, desafiando a 
"liminar" (o ato judicial atacado), 
denominando-o de ilegal e afronto
so a direito líquido e certo (artigo 
508 do Código Civil). Portanto, o de
ferimento da segurança, suspenden
do os efeitos do ato judicial malsina
do, se conteve nos estreitos limites 
do "pedido", sem se desbordar para 
o julgamento extra petita. Não ve
jo, pois, configurada a alegada ofen
sa ao disposto no artigo 460 do CÓ-

digo de Processo Civil, que, aliás, 
sequer foi prequestionado, mesmo 
por via dos embargos declaratórios, 
como é de jurisprudência cediça, 
nesta egrégia 'furma. 

Quanto à alegativa de ofensa ao 
artigo 52, II, da Lei n2 1.533/51, des
merece considerada, porquanto, é 
remansosa a jurisprudência que 
permite a impetração de segurança 
contra ato judicial, passível de re
curso, com abrandamento da com
preensão da Súmula n2 267 do Pre
tório Excelso. 

No pertinente à desafeição ao ar
tigo 12 da Lei n2 7.347/85, válidas 
são as observações do Ministério 
Público: Em se tratando de Ação Ci
vil Pública baseada em dano ao 
ecossistema e já que a ocupação se 
dá em área marginal de proteção 
ambiental, embora seja facultado ao 
Juiz, a concessão de "liminar", en
tretanto, como a aferição daquele 
dano depende de perícia especializa
da, razoável se nos afigura a deci
são que, longe de conceder a desocu
pação e remoção, procura manter o 
status quo, até final sentença, a 
fim de evitar danos irreparáveis (fo
lha 240). 

Demais disso, uma só motivação 
bastaria como empeço inarredável 
ao deferimento do recurso (e conse
qüente concessão da segurança). É 
que, o mérito de todas estas ques
tões jurídicas e fáticas já teve des
linde quando do julgamento do 
agravo regimental interposto contra 
a decisão concessiva de "liminar", 
na presente segurança. O acórdão, 
no agravo regimental, restou inata-
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cado, através do recurso próprio, 
transitando em julgado. A discussão 
sobre ser ou não possível a conces
são de segurança para cassar a "li
minar", na ação civil pública - se 
existiam ou não, os pressupostos 
configuradores - envolve matérias 
fáticas e jurídicas "preclusas". E, se
gundo a jurisprudência cristalizada, 
em Súmula, na Corte Suprema, não 
cabe mandado de segurança contra 
decisão com trânsito em julgado 
(verbete 268). 

No dizente à imposição de hono
rários advocatícios, em sede de man
dado de segurança, há conflito com 
a Súmula 512 do STF e com a juris
prudência desta Corte. 

Conheço, pois, do recurso, pela le
tra c do admissivo constitucional, e 
dou-lhe provimento, em parte, para 
afastar a condenação em honorários 
advocatícios. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 11.973-0 - RJ 
(91.0012409-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Relator 
p/Acórdão: O Sr. Ministro Humber
to Gomes de Barros. Recte.: Muni
cípio do Rio de Janeiro. Advogados: 
Alexandre N ery Brandão e outro. 
Recdo.: Maurício Eiras Araújo. Ad
vogado: Walter Elysio Borges Tava
res. Sustentou oralmente a Dra. 
Luiza Rangel de Moraes, pelo Re
corrente. 

Decisão: Após o voto do Exmo. 
Sr. Ministro Relator dando parcial 

provimento ao recurso, pediu vista o 
Exmo. Sr. Ministro Humberto Go
mes de Barros. Aguardam os Exmos. 
Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, 
Cesar Asfor Rocha e Garcia Vieira 
(em 01.12.93 - I::! Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro GARCIA VIEIRA. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Cuida-se de 
Mandado de Segurança interposto 
contra ato judicial. 

N os autos de ação civil pública, 
movida pelo Município do Rio de Ja
neiro, o MM. Juiz de Primeiro Grau, 
fincado no permissivo contido no 
Art. 12 da Lei 7.347/85, concedeu 
medida liminar. 

Um dos réus impetrou Mandado 
de Segurança, contra a decisão limi
nar. 

O E. Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro concedeu a Segurança. 

No voto formador do V. Acórdão 
concessivo da Segurança, o E. De
sembargador relator esclarece, in 
verbis: 

"Sucede que o presente Manda
do de Segurança não tem como fi
nalidade, estritamente, aquele 
efeito suspensivo. Este aparece 
por via de conseqüência. O writ 
não menciona aquele efeito, nem 
sobre o tema fazem considerações 
o informante e o assistente. 
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o Mandado é realmente contra 
a liminar do Ilustrado Juiz de Di
reito da 2~ Vara da Fazenda PÚ
blica da Capital, proferida com 
base no Art. 12 da Lei n 2 7.347, 
de 85". (FI. 216) 

A partir desta explicitação, o 
Acórdão passou a afirmar que a 
execução da liminar causaria danos 
irreparáveis aos demandados na 
ação civil pública. 

Logo após, o Aresto reconhece 
que as questões agitadas pelas par
tes estão envolvidas em fatos com
plexos, a demandarem provas orais 
e periciais. 

Afirma que diante de semelhan
te complexidade, o Juiz não deveria 
ter concedido a liminar. 

Percebo nesta passagem, uma 
contradição: se as questões, por de
penderem de prova, não podiam ser 
examinadas no preâmbulo da ação 
civil pública, como pode o Tribunal 
conhecê-las na sede mais estreita do 
Mandado de Segurança? 

Vejo, ainda, outra deficiência: 

Sabemos todos que a concessão 
de Mandado de Segurança tem co
mo pressuposto um ato estatal, pra
ticado com ilegalidade. 

Aqui, o deslinde há que partir de 
uma questão nuclear, a saber: É lí
cito ao Juiz, no processo da Ação ci
vil pública, adotar providências li
minares? 

Se a Lei outorga ao Magistrado, 
o poder cautelar liminar, a Segu
rança haverá de ser denegada. 

A resposta encontra-se no Art. 12 
da Lei 7.347/85, nestes termos: 

"Poderá o juiz conceder man
dado liminar, com ou sem justifi
cação prévia, em decisão sujeita 
a agravo." 

o art. 12 outorga ao Juiz, compe
tência para - movido por livre con
vicção e partindo dos fatos que lhe 
são postos - adotar, liminarmente, 
providências cautelares. 

N a hipótese, o Magistrado, apre
ciando os danos potenciais ao meio 
ambiente e a situação dos demanda
dos, entendeu que a profilaxia das 
lesões requeria medidas emergen
ciais. 

Certo ou errado, este foi o conven
cimento do Juiz, frente à prova dos 
autos. 

Certa ou errada, a providência do 
Juiz manteve-se nos limites de sua 
competência legal. 

Reformar o ato, somente é possí
vel, mediante agravo previsto no 
corpo do Art. 12, ao qual se poderia 
ter emprestado efeito suspensivo 
(Art. 14). 

Substituir aquele agravo pelo re
médio heróico do Mandado de Segu
rança é data venia, subverter a or
dem processual. Tanto mais, quan
do a concessão da segurança toma 
como alicerce uma série de conjetu
ras. 

Peço licença para, finalmente, 
discordar do E. Relator, na asserti
va de que a decisão relativa ao 
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agravo regimental transitou em jul
gado, prejudicando o exame do mé
rito. 

O agravo regimental teve como 
objeto único, a concessão da limi
nar, neste processo de Mandado de 
Segurança. 

O acórdão que o resolveu acertou, 
apenas, que a liminar fora bem con
cedida, pelo Relator. Nada adian
tou, em relação ao mérito. A preclu
são que dele resultou em nada afe
tou a questão de fundo. 

Por estas razões, atrevo-me em 
discordar do E. Relator, para inde
ferir a Segurança. 

Dou provimento ao recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Presidente, peço vê
nia para acompanhar o voto do emi
nente Ministro Humberto Gomes de 
Barros. Porém, deixo registrado que 
a dispensa da justificação (art. 12), 
confronta, hoje, o texto constitucio
nal, que exige decisões administra
tivas ou judiciais motivadas. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Sr. Presidente, peço vênia a V. 
Exa. para acompanhar o Eminente 
Ministro Humberto Gomes de Bar
ros. 

Entendo que o artigo 12, como 
bem salientou o Eminente Ministro 

Humberto Gomes de Barros, dá po
deres ao Juiz de conceder a liminar 
na ação civil pública e, neste caso, 
parece-me ser caso típico de limi
nar. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Mas ele con
cedeu a liminar satisfativa que a lei 
impede. 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Mesmo ela sendo satisfativa, 
podia e devia ter sido concedida, 
porque se não fosse concedida esta 
liminar, continuariam as invasões, 
as construçêíes. E, como bem salien
tou o Eminente Ministro Humberto 
Gomes de Barros, o mandado de se
gurança foi impetrado não para dar 
efeito suspensivo, mas para atacar 
a própria liminar e para esse efeito 
não caberia. 

Quero também discordar do Emi
nente Ministro Milton Luiz Pereira, 
quando S. Exa. cita o artigo 12, que 
diz: "Poderá o Juiz conceder manda
do liminar com ou sem justificação 
prévia". Thmbém entendo como o Sr. 
Ministro Humberto, pois aqui não 
se trata de fundamentação, trata-se 
de justificação, a exemplo do que 
acontece nas ações possessórias, o 
Juiz poderia fazer uma justificação 
prévia, ouvindo testemunhas, jun
tando documentos etc., para depois 
conceder. Aqui ele pode fazer isso 
sem a justificação prévia, mas não 
quer dizer que ele possa conceder a 
liminar sem motivação. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 11.973-0 - RJ 
(91.0012409-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Relator 
p/ Acórdão: O Sr. Ministro Humber
to Gomes de Barros. Recte.: Muni
cípio do Rio de Janeiro. Advogados: 
Alexandre N ery Brandão e outro. 
Recdo.: Maurício Eiras Araújo. Ad
vogado: Walter Elysio Borges Tava
res. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a Thrma, por maioria, venci-

do o Exmo. Sr. Ministro Relator, 
deu provimento ao recurso (em 
02.03.94 - I! Thrma). 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Humberto Gomes de Bar
ros. 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira, Cesar Asfor Rocha e Garcia 
Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

(*)RECURSO ESPECIAL N2 15.614-0 - SP 

(Registro n2 91.0021087-0) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Municipalidade de São Paulo 

Recorrido: Alcides Trindade 

Advogados: Drs. Arnaldo Penteado Laudisio e outros, e Helenice Dall'Oc
co A. Xande Nunes e outro 

EMENTA: Responsabilidade civil. Servidor Público. Denuncia
ção à lide. Artigo 70, IH do CPC. Nada impede que a Administra
ção Pública denuncie à lide na qualidade de terceiro o seu funcio
nário na forma estabelecida no artigo 70, inciso IH do CPC. Recur
so especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Thrma do Su
perior llibunal de Justiça, por maio-

ria, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, vencido o Sr. Ministro 
Peçanha Martins, que fará juntar 
voto, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 

(*) Republicado por ter saído com incorreção na Revista n~ 58, pdginas 260/268 .. 
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do presente julgado. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Hé
lio Mosimann, Peçanha Martins e 
Américo Luz. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Pádua Ribei
ro. 

Brasília, 06 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DE JESUS FI
LHO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: A questão foi assim 
exposta no Juízo de 12 grau: 

"Alcides Trindade promoveu de
manda em face da Municipalida
de de São Paulo, pelo procedimen
to comum sumaríssimo, alegando 
que é proprietário do automóvel 
VW 1974, azul, placas DY 8408. 
No dia 22 de maio de 1988 transi
tava pela Marginal Esquerda do 
Tietê, por volta das 17,00 horas 
quando, após a ponte da Fregue
sia do Ó, sofreu colisão com o veí
culo de carga 1980, placas 2184, 
de propriedade da ré, por culpa 
exclusiva de seu motorista que 
chocou-se em sua traseira, proje
tando-o sobre o veículo que esta
va à frente. O veículo da ré tran
sitava sem os necessários equipa
mentos de segurança e os devidos 
cuidados. Pede, em conseqüência, 
seja a ré condenada a pagar-lhe o 
que terá que despender, orçado 
em Cz$ 416.000,00, devidamente 
atualizado, com demais comina
ções legais. 

Contestando, a ré requereu em 
preliminar denunciação da lide ao 
seu motorista e, no mérito, atri
buiu culpa ao próprio autor que 
estancou abruptamente, com a pis
ta molhada, não logrando seu pre
posto frenar a tempo. Caso proce
dente, a importância pretendida 
supera o valor do veículo, devendo, 
pois, ser arbitrada (fls. 37/39). 

Indeferida a denunciação (fls. 
36), foram ouvidas duas testemu
nhas do autor (fls. 47/48) e, aos 
debates, compareceu apenas o 
procurador do autor, tendo insis
tido na procedência diante da 
prova (fls. 53)." (fls. 55/56) 

Veio então, o nobre Juiz a julgar 
procedente o pedido para condenar 
a Municipalidade a indenizar o au
tor da ação. 

No duplo grau de jurisdição, o 
agravo retido da Municipalidade 
que se insurgia contra o indeferi
mento do pedido de denunciação da 
lide de seu motorista veio a ser re
jeitado, mantida a sentença. 

Inconformada, recorreu a Muni
cipalidade com espeque nas letras a 
e c da previsão Constitucional, sob 
alegação de que o v. acórdão impug
nado negara vigência ao artigo 70, 
inciso III do CPC e divergira de jul
gados que indica, posto que tem di
reito de regresso assegurado pela 
Constituição Federal e deveria fa
zer, e de fato o fez, a denunciação 
da lide. 

Foi o recurso inadmitido. Irresig
nada, agravou a Municipalidade. 
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Provi o agravo para melhor exame 
da demanda. Ouvida, opinou a dou
t-a Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pelo provimento do recurso. 

É este o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): As pessoas 
jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de ser
viços públicos responderão pelos da
nos que seus agentes, nessa quali
dade, causarem a terceiros, assegu
rado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou 
culpa. Com base nessa norma cons
titucional, a Municipalidade de São 
Paulo denunciou à lide o seu moto
rista, envolvido no acidente de trân
sito. lal pretensão veio a ser inde
ferida nas instâncias ordinárias, à 
consideração de que a Municipalida
de poderia usar a via de regresso. 
Tudo bem. Sucede, que nada impe
dia a Municipalidade de denunciar 
à lide na qualidade de terceiro o seu 
motorista na forma estabelecida no 
inciso In do artigo 70 do CPC. E foi 
o que ela fez acertadamente data 
venia. Aliás, esta Turma contra o 
voto do em. Ministro Peçanha Mar
tins no REsp 4.338, publicado na 
RSTJ n2 40/pág. 285, Relator o em. 
Ministro Américo Luz assim deci
diu: 

"Processual Civil. Servidor públi
co. Ação indenizatória. Responsa
bilidade civil. Denunciação da li
de. Art. 70, lII, do CPC. 

Admissível a denunciação da lide, 
na hipótese, ao servidor público, 
pela Fazenda Pública, demanda
da por ato daquele. 

Recurso provido." 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e dou-lhe provimento para reformar 
o acórdão recorrido a fim de que se 
profira nova decisão a partir do in
deferimento da denunciação da lide. 

É o meu voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhor Presidente, fico 
vencido, farei juntar voto que profe
ri em caso semelhante. 

ANEXO 

"RECURSO ESPECIAL 
N2 4.338 - SP 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Cuida-se, no caso, de re
curso especial manifestado contra 
acórdão da Egrégia 2!! Câmara Civil 
do Colendo Tribunal de Justiça de 
São Paulo, que, julgando agravo de 
instrumento requerido pela Fazen
da do Estado, indeferiu a denuncia
ção à lide do seu funcionário, plei
teada em ação ordinária de indeni
zação proposta por Alexandrino Al
ves Camilo e outros. 

O eminente relator, Min .... <\méri
co Luz, emitiu voto pelo provimen
to do Recurso. 
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Data maxima venia tenho opi
nião divergente. 

As Constituições Federais de 
1967 e 1988, consagraram, nos seus 
artigos 107, caput e 37, § 6!!, a res
ponsabilidade objetiva de pessoa ju
rídica de direito público por ato de 
agente seu. 

Diz o citado § 6!! do art. 37 da 
atual Carta Magna: 

"6!!. As pessoas jurídicas de di
reito público, e as de direito pri
vado prestadoras de serviços pú
blicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualida
de, causarem a terceiros, assegu
rado o direito de regresso contra 
o responsável nos casos de dolo 
ou culpa." 

É certo que o art. 70, inciso 
In, do CPC, determina a obriga
toriedade de denunciação à lide 
"àquele que estiver obrigado, pe
la lei ou pelo contrato, a indeni
zar, em ação regressiva, o prejuí
zo do que perder a demanda." 

o extinto TFR, por sua 1 ~ 'furma, 
sendo relator o eminente Min. Dias 
Trindade, assentou que nesta hipó
tese, a denunciação não seria obri
gatória (TFR, 1~ Turma, AC 
64.174-RJ in DJU de 9.10.86, pág. 
18.801). 

Os arts. 74 e 75, I, do CPC, por 
seu turno, impõem: 

"Art. 74. Feita a denunciação 
pelo autor, o denunciado, compa
recendo, assumirá a posição de li-

tisconsorte do denunciante e po
derá aditar a petição inicial, pro
cedendo-se em seguida à citação 
do réu." 

"Art. 75. Feita a denunciação 
pelo réu: 

I - se o denunciado a acei
tar e contestar o pedido, o pro
cesso prosseguirá entre o au
tor, de um lado e de outro co
mo litisconsortes, o denuncian
te e o denunciado; ... ". 

Como se vê, seja qual for a parte 
denunciante, dela será litisconsor
te necessário o denunciado. 

Se assim é, indaga-se, como pode
rá o agente público, denunciado à li
de pelo Estado para responder pelo 
cometimento de ato ilícito por culpa 
ou dolo, assumir a posição de litis
consorte do denunciante em ação 
ordinária na qual o autor deverá 
tão-somente provar o fato para ob
ter a decretação do ressarcimento 
do dano sofrido, por isso mesmo que 
impera a responsabilidade objetiva 
do Estado? 

Admitir-se possa o denunciado à 
lide ser processado sem defesa am
pla seria contrariar o princípio do 
contraditório. Submeter-se o A. da 
ação à instrução da causa por força 
da ampla defesa do denunciado, cor
responderá a frustração do princípio 
da responsabilidade objetiva do Es
tado, insculpido na Carta Magna. 

Os fundamentos das demandas 
do Estado e do denunciado à lide 
não são os mesmos. E a responsabi
lidade objetiva do Estado foi estabe-
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lecida em favor do A., que não pode 
ser obrigado, no processo, a provar 
culpa ou dolo do agente público ou 
ver retardado o julgamento da lide 
pelo exercício do seu direito de am
pla defesa. 

Entendendo que não é obrigató
ria a denunciação à lide do agente 
público, por inexistir litisconsórcio 
entre ele e o Estado, divirjo do emi
nente Min. Relator e nego provi
mento ao recurso." 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 15.614-0 - SP 
(91.0021087-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro José de Jesus Filho. - Rec
te.: Municipalidade de São Paulo. 

Advogados: Arnaldo Penteado Lau
disio e outros. Recdo.: Alcides Trin
dade. Advogados: Helenice Dall'Oc
co A. Xande Nunes e outro. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
conheceu do recurso e deu-lhe pro
vimento, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, vencido o Sr. Mi
nistro Peçanha Martins, que fará 
juntar voto (em 06.12.93 - 2!! 'fur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Américo Luz. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JOSÉ DE JESUS. 

RECURSO ESPECIAL N2 20.557-1 - RJ 

(Registro n2 92.0007000-0) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 
Recorrente: Delta Comércio e Representações Ltda. 
Advogados: Fábio Coutinho Kurtz, Mário Luiz O. da Costa e outros 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Procurador: Milbert Macau 

EMENTA: Tributário. Importação. ICMS. Recolhimento anteci
pado. Fato gerador. Convênio ICM 66/88. Artigo 34, § 8!!, do ADCT. 
Artigo 1!! do Decreto-lei n!! 406/68. 

- Até que Lei Complementar seja editada, prevalece o dispos
to no artigo l~ do Decreto-Lei n~ 406/68, diploma legal recepciona
do pela vigente Constituição Federal, não prevalecendo a exigên
cia de recolhimento do ICMS por ocasião do desembaraço adua
neiro previsto no Convênio n~ 66/88. 

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
- Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, . 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e José de Jesus. 

Brasília, 16 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro HÉ
LIO MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: 'frata-se de recurso especial 
interposto por Delta Comércio e Re
presentações Ltda., com fundamen
to no artigo 105, in.ciso lU, alíneas 
a, b e c, da Constituição Federal, 
contra decisão da Primeira Turma 
do Tribunal Regional Federal da Se
gunda Região, guarnecida pela se
guinte ementa: 

"Processual Civil - Embargos de 
Declaração. 

I - Inexiste bitributação, pois o 
imposto de importação tem como 
fato gerador a entrada do produ
to estrangeiro no território nacio-

nal e o ICMS o recebimento des
se produto pelo importador, que 
são momentos distintos. 

11 - A Lei Estadual n~ 1.423, de 
28.01.89, definiu o fato gerador 
do ICMS. 

111 - Embargos de declaração 
improvidos." 

Alega a recorrente que o v. acór
dão negou vigência ao Decreto-Lei 
n~ 406/68; julgou válida a determi
nação do artigo 2~, lI, e § 6~, da Lei 
Estadual n~ 1.423/89, contestada em 
face da Lei Federal (DL 406/68, 
além de dissídio jurisprudencial. 

A douta SubprocuradoriaGeral 
da República, às fls. 111/113, mani
festou-se pelo conhecimento mas 
não provimento do apelo especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Senhor Presiden
te, no regime da Constituição ante
rior, a questão foi exaustivamente 
apreciada pelos 'fribunais Superio
res, tornando-se a jurisprudência 
pacífica no antigo TFR e cristaliza
da em Súmula do egrégio Supremo 
Tribunal Federal, segundo a qual: 

"N a importação de mercadorias 
do exterior, o fato gerador do 
ICM ocorre no momento de sua 
entrada no estabelecimento do 
importador" (Súmula n~ 577). 
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Novas dúvidas, entretanto, foram 
suscitadas com o advento da Cons
tituição de 1988, que no Ato das 
Disposições Constitucionais Transi
tórias, dispõe no seu art. 34, 82: 

"Art. 34 .................... (omissis) 

§ 82 - Se, no prazo de sessenta 
dias contados da promulgação da 
Constituição, não for editada a 

.lei complementar necessária à 
instituição do imposto de que tra
ta o art. 155, I, b, os Estados e o 
Distrito Federal, mediante convê
nio celebrado nos termos da Lei 
Complementar n2 24, de 07 de ja
neiro de 1975, fixarão normas pa
ra regular provisoriamente a ma
téria." 

De fato, com fundamento nesse 
permissivo constitucional, foi cele
brado o Convênio ICM 66/88, pre
vendo que o fato gerador do impos
to ocorre "na entrada no estabeleci
mento ou no recebimento pelo im
portador de mercadoria ou bens, im
portados do exterior". De outra par
te, a Lei Estadual n2 1.423/89 tam
bém estabeleceu que o fato gerador 
do imposto ocorre "no recebimento 
pelo importador de mercadoria ou 
bens importados do exterior" (art. 
22, V, da citada lei). 

O cerne da questão ora suscitada, 
portanto, está em saber se essas 
disposições contidas no convênio e 
lei estadual citados encontram ba
se constitucional e legal, conforme 
concluiu o aresto guerreado, ou se-

ja, se o fato gerador de mercadoria 
importada é a entrada no estabele
cimento ou no território nacional. 
Entendo que nem o convênio e nem 
a Lei n2 1.423/89, poderiam dispor 
sobre a ocorrência do fato gerador 
do imposto, alterando disposições do 
DL n2 406/88 e do Código Tributário 
N acionaI, recepcionadas pela atual 
Constituição. Na ausência de lei 
complementar, os Estados só pode
rão celebrar convênio para regula
mentar provisoriamente o ICM, no 
que diz respeito às lacunas existen
tes e sobre matéria tratada em dis
positivos de lei complementar que 
não foram recepcionados pela Car
ta Magna. É de aplicar-se, portan
to, a legislação anterior, quando não 
for esta incompatível com as dispo
sições do novo texto constitucional. 

Ora, a teor do .disposto no art. 
146, III, letra a, da CF, somente a 
lei complementar poderá estabele
cer normas gerais sobre o fato gera
dor, não podendo ser, dessarte, con
ferido este poder aos Estados, por 
delegação. 

Nesse sentido, tanto a doutrina 
quanto a jurisprudência dominante, 
caminham no sentido oposto ao do 
acórdão recorrido. 

Sobre o tema, Ives Gandra 
Martins faz os seguintes comentá
rios: 

"N a falta de lei complementar 
editada para a instituição do 
ICMS no prazo de sessenta dias 
contados da promulgação da 
Constituição, as disposições tran-
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sit6rias autorizam os Estados, a 
fIxar normas para regular provi
soriamente a matéria. 'làl autori
zação, à evidência, s6 pode versar 
sobre as lacunas existentes e so
bre os dispositivos da lei comple
mentar anterior não recepciona
dos. Entretanto, o dispositivo en
tusiasmou de tal forma os senho
res Secretários da Fazenda dos 
Estados que eles produziram um· 
convênio inconstitucional (66/88), 
com características de confuso re
gulamento. Não há nele nem es
trutura, nem perfIl de lei comple
mentar." (in Sistema Tributário 
na Constituição de 1988, São Pau
lo, Saraiva, 1989, pág. 288). 

De outra parte, nesta Colenda 
Corte, as egrégias Primeira e Segun
da turmas decidiram no mesmo sen
tido: 

"ICMS. Exigibilidade antecipada. 
Convênio n 2 66/88. 

Não editada a Lei Complementar 
necessária à instituição do ICM 
prevalecem as disposições conti
das no DL n2 406/68, recepciona
das pela vigente Constituição Fe
deral. Os Estados e o Distrito Fe
deral, mediante convênios, s6 po
derão fixar normas para regular 
provisoriamente a matéria nas la
cunas existentes e sobre os dispo
sitivos da lei complementar não 
recepcionados. Não prevalece, pqr~ 
tanto, a exigência do recolhimen
to do ICM por ocasião do desem
baraço aduaneiro introduzido pe
lo Convênio n2 66/88. 

Recurso conhecido e provido." 
(REsp n 2 14.410-RJ, ReI. Min. 
Garcia Vieira, in DJ de 06.12.91). 

"Tributário. Importação. ICMS. 
Recolhimento antecipado. Fato 
gerador. Convênio ICM 66/88. 
Art. 34, § 89, do ADCT. Artigo 19 

do Decreto-Lei n9 406/68. 

- Até que Lei Complementar se
ja editada, prevalece o disposto 
no artigo 12 do Decreto-Lei n 2 

406/68, diploma legal recepciona
do pela vigente Constituição Fe
deral, não prevalecendo a exigên
cia de recolhimento do ICMS por 
ocasião do desembaraço aduanei
ro previsto no Convênio n2 66/88. 

- Precedentes do Superior Tribu
nal de Justiça. 

- Recurso provido." (REsp n 2 

15.922-0-RJ, de minha relatoria, 
in DJ 19.10.93). 

Com a promulgação da nova Cons
tituição Federal, à luz do disposto 
no § 82, do artigo 34, do ADCT, por
tanto, não é de se entender que te
nha sido derrogado o item n, do ar
tigo 12, do DL n2 406/68, nem deixa
do de prevalecer a orientação conti
da na Súmula n 2 577-STF. 

Isto posto, mantendo tal entendi
mento, dou provimento ao recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 20.557-1 - RJ 
(92.0007000-0) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro Hélio Mosimann. Recte.: Del
ta Comércio e Representações Ltda. 
Advogado: Fábio Coutinho Kurtz. 
Recda.: Fazenda.Nacional. Advoga
do: Milbert Macau. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento nos termos do voto do 

Sr. Ministro-Relator (em 16.05.94 -
2!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro e José de Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N!! 21.396-8 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Assis Toledo 

Recorrente: João Tadeu Ramos de Oliveira 

Recorridos: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul e Ave
lino Leite 

Advogados: Drs. Alceu Ferreira Nunes e José de Oliveira Ramos Neto 

EMENTA: Júri. Quesitos. Contradição. 

Reconhecimento da circunstância qualificativa do motivo fútil 
(art. 121, § 22, H, do CP) e, ao mesmo tempo, da circunstância ate
nuante da influência de violenta emoção (art. 65, IH, c, in fine). 

A qualificadora do "motivo fútil" pode coexistir com a atenuan
te da influência de violenta emoção. Não vai contra a experiência 
cotidiana o deparar-se com indivíduos portadores de uma sensi
bilidade à flor da pele que, por razões insignificantes, são impe
lidos à prática de crimes, quando provocados. 

Não se deve confundir a circunstância atenuante em foco ("sob 
influência de violenta emoção") com a causa de diminuição de pe
na do art. 121, § 12 ("sob o domínio de violenta emoção"). Só esta 
última apresenta real incompatibilidade com a qualificadora do 
motivo fútil. 

Recurso especial não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os 'Ministros da 
Quinta '!brma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Ministros Edson Vidigal, Fla
quer Scartezzini, José Dantas e 
Costa Lima. 

Brasília, 24 de junho de 1992 
(data de julgamento). 

Ministro FLAQUER SCARTEZ
ZINI, Presidente (este acórdão dei
xa de ser assinado por motivo de li
cença do Min. Presidente). Ministro 
\SSIS TOLEDO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO: O Tribunal de Justiça do Esta
do do Rio Grande do Sul, através de 
sua Primeira Câmara Criminal, ne
gou provimento à apelação de João 
Tadeu Ramos de Oliveira, confir
mando decisão do Tribunal do Júri 
que o condenou à pena de doze anos 
de reclusão por crime previsto no 
art. 121, § 2~, inciso lI, do Código 
Penal. 

Inconformado, recorre o réu, com 
fulcro no art. 105, III, letras a e c 
do permissivo constitucional, ale
gando negativa de vigência ao art. 
564, parágrafo único do CPP, e di
vergência com jurisprudência do Co
lendo Supremo Tribunal Federal. 

O recurso especial subiu em ra
zão de provimento que dei ao agra
vo contra o despacho que o inadmi
tira. 

Nesta instância a douta Subpro
curadoria da República, em parecer 
da lavra do Dr. Edinaldo de Holan
da, opina pelo não conhecimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ASSIS TOLE
DO (Relator): Postula o recorrente 
a>ll.nulação do julgamento por en
teb.der que houve contradição nas 
respostas, por parte do Conselho de 
Sentença, ao admitir a qualificado
ra do motivo fútil e, ao mesmo tem
po, a circunstância atenuante da 
violenta emoção, provocada por ato 
injusto da vítima. 

É que os jurados, na resposta ao 
8~ quesito, reconheceram e qualifi
cadora do motivo fútil. 'Ibdavia, na 
resposta ao 9~, reconheceram a exis
tência de atenuante, e, ao responder 
o 10~, especificaram a atenuante da 
violenta emoção. 

Diz o acórdão, no particular: 

" 
Não houve contradição dos jura
dos ao terem reconhecido a ocor
rência de homicídio qualificado 
por motivo fútil e a da atenuan
te genérica de haver o réu come
tido o crime sob violenta emoção 
provocada por ato injusto da víti
ma. 
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Não surgiu evidente incompatibi
lidade com a resposta afirmativa 
dessa circunstãncia legal, que 
somente serve para reduzir a pe
na-base fixada pela prática do de
lito qualificado". (Fls. 139/140). 

o dissídio realmente não ficou 
caracterizado. O recorrente não 
cumpriu as exigências do art. 255, 
§ 1~, do Regimento Interno desta 
Corte, sendo que a citação de acór
dão, a fls. 144, (RHC 57.067 do 
STF) não corresponde ao texto dos 
repositórios citados (RT 545/431 e 
DJ de 18.06.79, p. 4.735): a RT pu
blica, no local indicado, acórdão re
ferente ao HC 58.064-5, que não 
cuida da violenta emoção; no DJ in
dicado, consta ementa relativa ao 
RHC 57.067, mas também esta não 
corresponde ao texto citado no re
curso e não cuida da violenta emo
ção. 

Pela letra a (negativa de vigência 
ao art. 564, parágrafo único, do 
CPP), o êxito do recurso dependerá 
de se poder reconhecer contradição 
nas respostas· dadas aos quesitos 8~ 
a 10~, acima referidos. 

O acórdão negou essa contradição. 
Há, porém, julgados, não referidos 
no recurso, que reconhecem a incom
patibilidade entre o motivo fútil e o 
estado de violenta emoção provoca
da por ato injusto da vítima. Assim 
se decidiu, por exemplo, no HC 
61.490, 2~ 'furma, ReI. Min. Francis
co Rezek (RTJ 109/131). Não obstan
te, examinando, de modo mais espe
cífico, o confronto entre a circunstân
cia qualificativa do motivo fútil 

e a circunstãncia atenuante genéri
ca da violenta emoção, decidiu a 
mesma 2~ 'furma do STF, ReI. Min. 
Cordeiro Guerra, pela inexistência 
de contradição, como consta desta 
ementa: 

"- Júri. Quesitos. Reconheci
mento da circunstância qualifica
tiva do motivo fútil (art. 121, § 2~, 
II, do CP) e da circunstância ate
nuante genérica .(art. 48, IV, c, 
segunda parte) não importa em 
contradição a justificar a nulida
de do julgamento. 

Não há confundir a atenuante 
genérica mencionada com a cau
sa especial de diminuição da pe
na do art. 121, § 1~, do Código Pe
nal. 

RE conhecido e provido". (RT J 
94/436). 

Este último acórdão, aliás, se 
apóia em parecer por mim emitido, 
como Subprocurador-Geral da Repú
blica, do qual extraímos o seguinte 
tópico: 

" 
4 - A circunstância qualifica

tiva do "motivo fútil" pode, 
segundo pensamos, coexistir per
feitamente com a atenuante da 
violenta emoção. Não vai contra 
a experiência da vida cotidiana o 
deparar-se alguém com indiví
duos, portadores de uma sensibi
lidade à flor da pele, que se dei
xam inflamar por razões verda
deiramente insignificantes, co-
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locando-se na situação do art. 48, 
IV, c, do CP. E se, no impulso, 
cometem o crime, podem, conco
mitantemente, estar agindo por 
motivo fútil. 

5 - Tomemos este tópico de 
Aníbal Bruno, para demonstra
ção do que acima ficou dito: 

"Motivo fútil é aquele peque
no demais para que na sua in
significância possa parecer ca
paz de explicar o crime que de
le resulta. O que acontece é 
uma desconformidade revoltan
te entre a pequeneza da provo
cação e a grave reação crimino
sa que o sujeito lhe impõe. A 
um leve gracejo de um compa
nheiro o agente responde com 
uma facada que o mata; vê 
uma criança colhendo uma la
ranja no seu quintal e a abate 
com um tiro. O que o Código 
toma em conta é essa estranha 
insensibilidade, esse desprezo 
pela vida alheia, que o agente 
revela na inconseqüente moti
vação do seu comportamento." 
(Crimes contra a pessoa, Ed. 
Rio, 3~ Ed., p. 78). 

Parece-nos óbvio que, se "um 
leve gracejo" pode inegavelmen
te constituir - muitas vezes, de 
fato constitui - provocação injus
ta e também causa de tão violen
ta quanto desproporcionada rea
ção, não há como negar, em tese, 
pelo menos nesse exemplo, a pos
sibilidade de conjugação, no mes
mo comportamento, da futilidade 
do motivo com a influência de 

forte emoção provocada por ato 
injusto da vítima. 

Thdo dependerá, em cada caso, 
do temperamento do próprio 
agente". (RTJ 94/438). 

Não vendo razão para, agora, 
mudar de orientação, reafirmamos 
aquele entendimento. Contradição, 
haverá, certamente, entre a qualí
ficadora do motivo fútil e a causa de 
diminuição "sob o domínio de vio
lenta emoção". Não entre aquela e 
a mera circunstância atenuante 
"sob influência de violenta emoção", 
hipótese destes autos. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Sr. Presidente, gostaria de 
acrescentar uma palavra à questão, 
inobstante o voto do Sr. Ministro Re
lator ter exaurido a matéria. 

Já que S. Exa., extra-voto, disse 
que o jurado não está na obrigação 
de julgar milimetricamente de acor
do com o texto mas de acordo de 
sua compreensão do fato, acrescen
taria que, conforme minha expe
riência quanto ao júri, quando o ju
rado responde à atenuante genéri
ca é porque quer abrandar a pena a 
ser aplicada. 

Daí a dificuldade de encontrar-se 
qual das atenuantes a considerar, 
em correspondência à amenização 
da pena desejada pelo júri. Pelo 
que, há levar-se possível contra-
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dição e fixar-se que é da mecânica 
do júri o jurado exercer a justiça 
mais brandamente, numa espécie 
adjutória à aplicação da pena pelo 
juiz togado. 

Com essas considerações, adiro, 
inteiramente, ao voto do Sr. Minis
tro Relator, bem posto em recusar a 
alegada incompatibilidade entre o 
motivo fútil, qualificadora, e a vio
lenta emoção, atenuante. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 21.396-8 - RS - Rela
tor: O Sr. Ministro Assis Toledo. 

Recte.: João Thdeu Ramos de Olivei
ra. Adv.: Alceu Ferreira Nunes. 
Recdos.: Ministério Público do Esta
do do Rio Grande do Sul e Avelino 
Leite. Advogado: José de Oliveira 
Ramos Neto. 

Decisão: A 'llirma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
24.06.92 - 5!! 'llirma). 

Votaram de acordo os Srs. Mins. 
Edson Vidigal, Flaquer Scartezzini, 
José Dantas e Costa Lima. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FLAQUER SCARTEZZINI. 

RECURSO ESPECIAL N~ 24.238-5 - GO 

(Registro n~ 92.0016738-1) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 
Recorrente: Companhia Níquel Tocantins 
Recorridós: Jonas da Mota Bastos e cônjuge 
Advogados: Agrício Martins Borges e Custódio Carvalho Peres e outro 

EMENTA: Usucapião. Ânimo de dono. Tentativa de aquisição do 
imóvel. 
O fato de o possuidor reconhecer a existência de um titular da 
propriedade, junto ao qual pretendera regularizar o domínio, não 
significa que ele exerça a posse sem ânimo de dono. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'llirma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se-

guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Votaram com p Relator 
os Srs. Ministros Antônio Torreão 
Braz, Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo e Barros Monteiro. 

Brasília, em 17 de maio de 1994 
(data do julgamento). 
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Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Cuida-se de ação de 
usucapião proposta por Jonas da 
Mota Bastos e sua mulher contra 
Companhia Níquel 'Ibcantins, julga
da procedente no juízo singular. 

Apelou a contestante, proprietá
ria do imóvel, alegando ausência de 
animus domini dos antecessores 
dos apelados e, por conseqüência, a 
impossibilidade da accessio pos
sessionis, para o fim pretendido. 
No caso, os primitivos possuidores, 
que por longos anos exerceram a 
posse do imóvel, solicitaram ao ins
tituto de desenvolvimento agrário a 
regularização do domínio, com o que 
teriam reconhecido a propriedade 
de outrem, fato suficiente para afas
tar, no entendimento da contestan
te, o ânimo de dono. 

A 1~ '!brma Julgadora da 1~ Câ
mara Cível do ego Tribunal de Jus
tiça de Goiás, à unanimidade, negou 
provimento à apelação, sob a se
guinte ementa, verbis: 

"Usucapião. Animus domini. 
Ato translativo de posse. Domí
nio. Para efeito de usucapião, não 
se exige que do documento trans
lativo da posse conste que os ce
dentes exerciam-na com animus 
domini, por ser condição subje
tiva e abstrata. 

A tentativa de regularização 
do domínio, por parte do possui
dor, não afasta o animus domí
ni, a menos que se aniquile a 
própria essência do instituto de 
usucapião extraordinário. 

Apelação conhecida, mas im
provida." (fls. 194) 

Rejeitados os embargos declara
tórios (fls. 205/209), interpôs a Com
panhia Níquel 'Ibcantins recurso es
pecial, pelas alíneas a e c do per
missor constitucional, sob a alega
ção de contrariedade aos arts. 550 
e 552 do CC, além de dissídio juris
prudencial com aresto do ego TJPR. 
Em suma, renova as questões rela
tivas ao animus domíni e à impos
sibilidade de accessio possessio
nis, aduzindo que "o ânimo de dono, 
na realidade, exclui qualquer sub
missão do possuidor a direito de ou
trem. Desde que a posse do possui
dor dependa de direito de terceiro, 
estará ele possuindo com base nes
se direito e não em fato próprio. E 
ainda porque, no segundo caso, per
mite a união de posses de naturezas 
diversas, ou seja, de simples posses 
para fins de interditos a posse ad 
usucapionem, a posse qualificada. 
E isso é ofensivo à lógica jurídica." 
(fls. 211/218) 

Admitido o apelo especial pela il. 
Presidência do Tribunal a quo (fls. 
231/234), opinou a douta Subprocu
radoria Geral da República pelo seu 
não conhecimento (fls. 239/242). 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): O v. acórdão 
está assim fundamentado, litteris: 

"Para a aquisição do domínio, 
pelo usucapião, é indispensável 
que a posse seja: com animus 
domini, contínua, isto é, sem in
terrupção durante o tempo defi
nido em lei, tranqüila, mansa, 
pacífica e incontestada. Presentes 
tais requisitos, não há como não 
reconhecê-lo ao possuidor. 

No caso em apreço, todos esses 
requisitos encontram-se presen
tes. 

A alegação da apelante de não 
constar dos atos translativos da 
posse que os cedentes a exerciam 
com animus domini, é de todo 
insubsistente. O animus domi
ni, como é de sabença trivial, é 
condição subjetiva, abstrata, que 
não se transmite por documento 
escrito. É a intenção de ter a coi
sa como sua, que se exterioriza 
por atos de verdadeiro dono. 

Por outro lado, o fato de ter 
um dos antecessores dos apelados 
procurado o Instituto de Desen
volvimento Agrário de Goiás -
IDAGO - para regularizar o do
mínio sobre o imóvel não afasta o 
animus domini, pois o poder de 
fato sobre a coisa, à vista de to
dos, não se confunde com o domí
nio. 

A exegese da apelante, neste 
particular, data venia, é angus-

ta. Acolher sua tese, afastando o 
animus domini, seria aniquilar 
com o próprio instituto do usuca
pião que, na dicção do art. 941 do 
Cód. de Pro Civil, é o procedimen
to próprio do possuidor para ver 
reconhecido seu domínio sobre 
um imóvel. 

Logo, se a posse dos apelados 
era exercida com a intenção de 
dono,legítima sua pretensão de 
acrescer à sua a de seus anteces
sores para contar o tempo exigi
do pelo art. 550 do Código Civil." 
(fls. 196/197) 

O recurso não merece prosperar. 

Não se pode reexaminar agora a 
questão relativa à existência ou não 
do ânimo de dono, matéria de fato 
analisada a contento nas instâncias 
ordinárias. 

O v. acórdão partiu da premissa 
fática de que havia, por parte dos 
possuidores, o propósito de possuir 
a gleba como sua. Esse raciocínio 
não pode ser eliminado pelo fato, 
também admitido no acórdão, de 
que o possuidor anterior pretende
ra, em certa época, regularizar a 
sua situação, junto ao órgão incum
bido de executar a política agrária 
no Estado. Isto porque não são in
compatíveis, de um lado, a idéia de 
que o imóvel é de propriedade 
alheia, e de outro, o ânimo de pos
suí-lo como seu. O que interessa é 
existir no possuidor o propósito de 
exercer a posse com exclusão do 
eventual titular do domínio, cuja 
existência pode ser amplamente re
conhecida. Um dos requisitos da 
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ação de usucapião é a citação da
quele em nome de quem está regis
trado o imóvel; vencedora a tese da 
apelante, a satisfação deste requisi
to processual já acarretaria o reco
nhecimento da inexistência do âni
mo de dono. 

No que toca ao dissídio com o 
aresto in RT 316/481, do Eg. Tribu
nal de Justiça do Paraná, melhor 
sorte não socorre à recorrente, pela 
dessemelhança de situações. Tratou
se ali da situação de posseiros, sim
ples ocupantes de gleba do Estado, 
aos quais se negou o ânimo de dono. 

Pelo exposto, não existindo ofen
sa a dispositivo legal, nem dissídio 
jurisprudencial, não conheço do re
curso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 24.238-5 - GO 
(92.0016738-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Ruy Rosado de Aguiar. Rec
te.: Companhia Níquel Tocantins. 
Advogado: Agrício Martins Borges. 
Recdos.: Jonas da Mota Bastos e 
cônjuge. Advogados: Custódio Car
valho Peres e outro. 

Decisão: A 'fu.rma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
17.05.94 - 4!! 'fu.rma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Torreão Braz, 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei
redo e Barros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 24.893-4 - RO 

(Registro n~ 92.0017976-2) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Recorrente: Márcio Cunha Borges 
Advogados: Drs. José Perdiz de Jesus e outros 
Recorrentes: Paulo Whately Sack e outros 
Advogados: Drs. Erasmo Valladão A. N. França e outros 
Recorrido: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - IN

CRA 

EMENTA: Recurso especial. Dissídio pretoriano. Paradigma do 
extinto T.F.R. Prestabilidade para a sua comprovação. 

Desapropriação por interesse social para fins de reforma agrá
ria. Indenização. Deságio dos TDA's. 

I - Os acórdãos do extinto Tribunal Federal de Recursos pres
tam à comprovação do dissídio para fins de interposição de recur
so especial. 
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U - No cálculo da indenização, decorrente de desapropriação 

por interesse social para fins de reforma agrária, não se inclui o 

deságio dos Títulos de Dívida Agrária. 

UI - Recursos especiais conhecidos, mas desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda '!brma do Su
perior Tribunal de Justiça na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, conhecer dos recursos e, no mé
rito, por maioria, negar-lhes provi
mento. Vencido o Sr. Ministro Amé
rica Luz. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann e 
Peçanha Martins. 

Impedido o Sr. Ministro José de 
Jesus. 

Brasília, 15 de dezembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Decidiu, em su
ma, o acórdão do Egrégio Tribunal 
a quo, em ação de desapropriação 
por interesse social para fins de re
forma agrária, que "a indenização 
pelo deságio dos TDA's, comerciali
zados de imediato, não tem base le
gal" (fls. 291 e fls. 312). 

Contra esse decisório, dois recur
sos especiais foram interpostos: o 
primeiro (fls. 374-399), por Márcio 
Cunha Borges, com fundamento nas 
letras a e c do permissivo constitu
cional, sob alegação de negativa de 
vigência ao art. 105, § 12, da Lei n2 

4.504/64 e dissídio jurisprp.dencial; 
e o outro (fls. 497-503), por Paulo 
Whately Sack e Vicente Nelson Gio
vanni Mazzarella, com apoio na le
tra c do permissivo constitucional, 
alegando dissídio pretoriano. 

Sem contra-razões (fls. 578), o re
curso foi admitido (fls. 579), subin
do os autos a esta Corte, onde me 
vieram distribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): Cinge
se a questão em saber se, no paga
mento da indenização fixada em 
ação de desapropriação por interes
se social para fins de reforma agrá
ria, tem cabimento, ou não, a com
pensação a título de deságios dos 
TDA's. 

No caso, claro é o dissídio entre o 
decidido pelo acórdão recorrido e pe
lo proferido pelo extinto T.F .R. na 
AC 103.752-RO. 

Preliminarmente assinalo que, ao 
contrário do sustentado no douto 
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despacho que admitiu o processa
mento do recurso, com apoio em 
precedente da Egrégia Primeira 
'Ibrma, entendo que precedente do 
extinto T.F.R. presta-se a demons
tração do dissídio pretoriano. Com 
efeito, as atribuições exercidas pe
lo T.F.R. são, na sua quase totalida
de, as mesmas hoje desempenhadas 
pelos TRFs. Deixar de admitir, co
mo paradigmas, julgados da Corte 
extinta implicaria, em muitos casos, 
suprimir a possibilidade de recurso 
especial, fundado na letra c, por 
muito tempo, até que os novos Tri
bunais Federais pudessem apreciar 
o extenso número de questões fede
rais por ela examinados. Ademais, 
não se me afigura de bom-senso 
desprezar o rico manancial de pre
cedentes, hauridos no curso da sua 
existência, por Corte que gozou de 
tão significativo prestígio nacional. 

Conheço, pois, dos recursos. 

No mérito, porém, nego-lhes pro
vimento. Sobre o tema controverti
do, aduziu o douto voto-condutor do 
aresto recorrido, da lavra do Dr. 
Olindo Menezes (fls. 286-289): 

"3. A respeito da indenização 
pelo deságio dos TDA's, ela não 
tem embasamento legal suficien
te. Segundo a demonstração do 
laudo pericial, os Títulos da Dívi
da Agrária sofrem no mercado fi
nanceiro deságios variáveis que 
reduzem o seu valor real, afirma
tiva que o perito atrela em comu
nicados de empresas que operam 
com o título. Em conseqüência, 
deveriam os apelantes receber 
uma quantidade maior desses tí-

tulos, em relação ao valor nomi
nal da indenização, em ordem a 
que, comercializados no mercado 
com deságio, rendessem a impor
tância correspondente ao mon
tante indenizatório devido (cf. fls. 
99 a 101). 

A sentença adotou a tese e 
condenou o INCRA a pagar uma 
indenização adicional, correspon
dente à compensação do deságio, 
em percentuais que estipula -
40% nos títulos com prazo de res
gate de 2 a 5 anos, 50% nos de 
prazo de 2 a 15 anos e 60% nos 
de 2 a 15 e 20 anos. 

A compreensão, todavia, não 
pode prosperar, a despeito do 
apoio que teve na jurisprudência 
do extinto Tribunal Federal de 
Recursos. A pronta comercializa
ção dos TDA's no mercado finan
ceiro é assunto de .conveniência e 
risco de quem os receba, não po
dendo o Poder Público arcar com 
os ônus daí decorrentes. Compen
sar o desapropriado pelo deságio 
equivaleria a converter à vista a 
indenização que a Constituição 
determinou fosse a prazo. 

O tema já foi examinado pelo 
Supremo Tribunal Federal, no RE 
n~ 115. 166-8/PA, relatado pelo 
Min. Célio Borja, que repeliu a 
indenização pelo deságio (por 
maioria). Do voto do Relator me
recem destaque os seguintes pon
tos, ressaltados pelo parecer da 
Procuradoria Regional da Repú
blica: 
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"Sr. Presidente, entendo que 
a Constituição, no art. 161, ope
ra de maneira diversa do que 
ocorre com o § 22 do art. 153, 
porque, nesse último, o paga
mento é prévio e a indenização 
é justa e feita em dinheiro. 
Portanto, supõe-se que ao ser 
desapossado, o expropriado foi 
indenizado. O fato é que, no ca
so de desapropriação prevista 
no art. 161, o pagamento não é 
prévio porque, através desse 
expediente de uma entrega de 
títulos pro soluto, se tem co
mo desobrigada a União. 

Mas o que ocorre, Sr. Presi
dente, com esses títulos? O 
mesmo que ocorreria com qual
quer obrigação de pagamento 
cujo emitente seja o Tesouro, 
ou um particular. Se o paga
mento se faz diferido do tem
po, seja o título transmissível 
ao portador ou transmissível 
por endosso, o portador do tí
tulo, se quer antecipar a liqui
dação ou pagamento, vai ao 
mercado, normalmente, como 
aqui ou em qualquer parte do 
mundo, compra mais com de
ságios, que correspondem exa
tamente ao tempo que se tem 
que esperar para realizar 
aquela promessa de pagamen
to que lá está. 

Se é essa a hipótese que es
tá em discussão, se foi isso que 
o v. acórdão quis contemplar e 
ao mesmo tempo dar solução, 
exigindo que a União garantis-

se a paridade desse título 
quando descontado no merca
do antecipadamente, é claro, 
essa tese eu não sufrago." 

"Então, Sr. Presidente, con
cluo que não é possível sufra
gar a tese desposada no acór
dão recorrido de que a União 
deverá garantir ao portador 
desses títulos a compensação 
pelo deságio que eles venham a 
sofrer, se levados ao mercado 
antecipadamente. Penso que 
essa tese não pode ser sufraga
da porque não tem respaldo na 
Constituição; o que a Constitui
ção quis foi exatamente diferir 
o pagamento num prazo de até 
20 anos. 

Então, não tenho como, se o 
titular do crédito quer anteci
par a sua liquidação indo ao 
mercado, forçar a União a res
ponder por isso. O que ela tem 
é o dever de resgatá-los pelo 
valor, nominal, valor de fato, 
quando do vencimento, e aí o 
valor corrigido, corrigido tal 
como determina a Constituição 
e a Lei. 

Portanto, conheço e dou pro
vimento ao recurso." 

4. Também a Terceira Turma 
deste Regional, no julgamento da 
AC n2 89.01.09080-5/RO, realiza
do em 12.02.1990, relatada pelo 
Juiz Adhemar Maciel, entendeu 
ser incabível a indenização pelo 
deságio dos TDA's. Da ementa do 
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julgador merecem transcrição os 
seguintes tópicos: 

"1. A indenização dos expro
priados pelo deságio dos TDA's 
importa em afronta à Consti
tuição, que, embora mande pa
gar o equivalente econômico 
pela perda do bem, diz que no 
caso de latifúndio para refor
ma agrária, o pagamento da 
terra improdutiva será em tí
tulos da dívida pública. 

Indenizar-se também pelo 
deságio é premiar o latifundiá
rio. Como qualquer título, o 
TDA tem valor facial, certo, e 
valor de mercado, flutuante. 
Se o seu titular quer negociá
lo antecipadamente, que arque 
com deságio." 

Esta Quarta 'furma, no julga
mento da AC n2 89.01.05207-5/RO, 
ocorrido em 25.03.1991, consagrou 
o mesmo entendimento. Foi Rela
tor o Juiz Leite Soares." 

No voto-vista que proferi no 
REsp n 2 14.054-RO, sustentei o 
mesmo entendimento, reportando
me, inclusive, ao precedente do Co
lendo Supremo Tribunal Federal so
bre a matéria (RE 115.166-8). 

Isto posto, em conclusão, conhe
ço dos recursos, mas nego-lhes pro
vimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 24.893-4 - RO 
(92.0017976-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Márcio Cunha Borges. Advo-

gados: José Perdiz de Jesus e outros. 
Rectes.: Paulo Whately Sack e ou
tros. Advogados: Erasmo Valladão A. 
N. França e outros. Recdo.: Institu
to Nacional de Colonização e Refor
ma Agrária - INCRA. Sustentou, 
oralmente, o Dr. José Perdiz de Je
sus, pelo recorrente. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator conhecendo do recur
so mas negando-lhe provimento, pe
diu vista o Sr. Ministro Hélio Mosi
mann. Aguardam os Srs. Ministros 
Peçanha Martins e Américo Luz 
(em 16.08.93 - 2!! Turma). 

Impedido o Sr. Ministro José de 
Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Para acompanhar o voto do 
eminente relator, que concluiu co
nhecendo do recurso, mas negando
lhe provimento, reproduz o o voto 
que proferi em situação análoga -
compensação dos TDA's a título de 
deságio - no REsp n2 14.054, já re
ferido (ReI. Min. Peçanha Martins): 

O presente recurso especial, 
interposto em ação de desapro
priação por interesse social, para 
fins de reforma agrária, insurge
se contra a parte da decisão pro
ferida pelo Tribunal Regional Fe
deral, que não concedeu a preten
dida compensação dos títulos da 
dívida agrária, pelo deságio. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 191-451, outubro 1994. 235 



Limitada a irresignação a essa 
tese, o voto do eminente relator, 
Ministro Peçanha Martins nega
va provimento ao recurso, en
quanto o Ministro Américo Luz, 
pedindo vista do processo, discor
dava para provê-lo. Já o Ministro 
Pádua Ribeiro, também através 
de voto-vista, acompanhava o re
lator. 

A questão, realmente compor
ta discussão, que ainda perdura
rá por algum tempo, pelo menos 
enquanto tivermos que conviver 
com o clima da instabilidade. 
Pendo, no momento, para o lado 
da tese que não consagra a com
pensação do deságio, ficando o 
portador dos títulos livre para 
negociá-los no mercado, como 
bem entender. O que tem feito a 
jurisprudência é determinar, da 
forma mais completa possível, o 
resgate pelo valor real, valor 
sempre corrigido, dentro do espí
rito que norteou. o princípio cons
titucional. Esse também o senti
do em que se direcionou o nobre 
relator, afinado, aliás, com o Su
premo 'Iribunal Federal, na deci
são trazida ao bojo dos autos, que 
considerou inviável obrigar-se a 
desapropriante a garantir com
pensação pelo deságio que os tí
tulos venham a sofrer, se levados 
ao mercado antecipadamente. O 
que se impõe é o resgate pelo va
lor corrigido, quando do venci
mento. A tese da compensação 
pelo deságio, assinala o relator 
para o acórdão, Ministro Célio 
Borja - vencido o Ministro Os
car Corrêa - não pode ser sufra
gada porque carece de respaldo 

constitucional (RE n~ 115.166-PA, 
RTJ, Vol. 133, págs. 877 a 886). 

Meu voto coincide, pois, com o do 
nobre relator: nego provimento ao 
recurso. 

VOTO - VENCIDO 

O SR.· MINISTRO AMÉRICO 
LUZ: Sr. Presidente, insisto no meu 
voto. Data venia, dou provimento 
ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 24.893-4 - RO 
(92.0017976-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Recte.: Márcio Cunha Borges. Advo
gados: José Perdiz de Jesus e 
outros. Rectes.: Paulo Whately Sack 
e outros. Advogados: Erasmo Valla
dão A. N. França e outros. Recdo.: 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA. 

Decisão: Prosseguindo-se no jul
gamento, a 'furma, por unanimida
de, conheceu dos recursos e, no mé
rito, por maioria, negou-lhes provi
mento, vencido o Sr. Ministro Amé
rico Luz (em 15.12.93 - 2!! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins e Pádua Ribeiro. 

Impedido o Sr. Ministro José de 
Jesus. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 24.955-0 - SP 

(Registro n2 92.0018092-2) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Nova Distribuidora Irmãos Reis S/A 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Celso Botelho de Moraes e outros, e Margarida Maria Pe
reira Soares e outros 

EMENTA: Tributário - Adicional do imposto sobre a renda -
Lei Estadual n~ 6.352, de 29.12.88 - Inconstitucionalidade. 

~ Declarada pelo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionali
dade da Lei n~ 6.352, de 29.12.88, que instituiu, no Estado de São 
Paulo, o adicional do imposto sobre a renda, é ilegal a exigência 
do recolhimento do imposto. 

- Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Se
gunda 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
gUir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros Amé
rico Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, 
José de Jesus e Hélio Mosimann. 

Brasília, 13 de abril de 1994 (da
tado julgamento). 

Ministro ANTÓNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Recurso especial mani-

festado por Nova Distribuidora Ir
mãos Reis S/A, fundado no art. 105, 
IH, b da Constituição Federal, pa
ra impugnar acórdão proferido pe
la Décima Thrceira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo negando provimento à 
apelação e confirmando a sentença 
de primeiro grau que julgou impro
cedente o mandado de segurança 
impetrado a fim de evitar o recolhi
mento antecipado do adicional do 
imposto de renda sobre lucros, ga
nhos e rendimentos de capital. 

Foram opostos embargos declara
tórios, rejeitados por unanimidade. 

Sustentando a inconstitucionali
dade e ilegalidade do tributo, ante 
a inexistência de legislação regula
mentadora, interpõe este apelo es
pecial alegando que a Lei Estadual 
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n2 6.352/88, bem como o Comunica
do CAT n 2 21/89, contrariam o dis
posto no art. 43 do CTN. 

Interposto, simultaneamente re
curso extraordinário para o STF, ad
mitido juntamente com o especial, 
por despacho do Il. Vice-Presidente 
do Tribunal a quo. 

A Subprocuradoria Geral da Re
pública manifestou-se às fls. 300, pe
lo não conhecimento do recurso, 
acrescentando: "É que não houve o 
necessário prequestionamento da lei 
federal tida por violada. Pelo contrá
rio, só foi prequestionada matéria 
constitucional em confronto com a 
referida Lei 6.352/88, do Estado de 
São Paulo, que instituiu o ADIR." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Da r. decisão 
ora recorrida sublinho alguns tre
chos que valem transcritos (fls. 
178/182): 

" 

'Ibda a matéria relativa à inci
dência, imunidade e isenção a 
respeito do imposto de renda pro
priamente dito é a regulamenta
da pela Constituição e pelas leis 
federais. 

A Constituição Federal atribuiu 
aos Estados um adicional de cin
co por cento sobre o imposto de 

renda incidente sobre lucros, ga
nhos e rendimentos de capital de
vido por pessoas físicas e jurídi
cas domiciliadas em seu territó
rio. 

Assim desde que a Lei Esta
dual criou es.se tributo consisten
te em adicional de imposto de 
renda incidente sobre lucros, ga
nhos e rendimentos de capital, 
com a observância das normas 
constitucionais e gerais de direi
to tributário, o adicional passou 
a ser devido sobre o imposto de 
renda sobre lucros, ganhos e ren
dimentos de capital, por pessoas 
físicas e jurídicas domiciliadas 
em seu território. 

Sobre o imposto de renda devi
do à União é que incide o adicio
nal devido ao Estado. 

Assim sendo, se o imposto de 
renda da União é exigível por 
normatizado constitucionalmen
te, o adicional criado pelo Estado 
na forma da Constituição tam
bém é devido e incidente sobre o 
imposto de renda devido à União. 

Dispensável é a edição de lei 
complementar para tornar exigí

·velo adicional do imposto de ren
da devido aos Estados. 

Como a Constituição usou a 
expressão lucros evidente que ela 
autorizou aos Estados cobrarem 
o adicional do imposto de renda 
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cobrado pela União sobre lucros 
das empresas - pessoas físicas e 
jurídicas. 

E uma vez lançado o imposto 
de renda sobre lucros pela União, 
o Estado pode cobrar o adicional. 
Desde que a União tenha lança
do o imposto de renda sobre lu
cros independente do término do 
ano civil, de forma legítima, o 
adicional segue a sorte do impos
to de renda federal exigido pela 
União sobre os lucros. 

Não expedido regulamento a 
respeito dos prazos aplica-se a le
gislação do imposto de renda fe
deral, por força do citado pará
grafo único do art. 52 da Lei Es
tadual n 2 6.352/88." 

Do exposto concluo ter o v. acór
dão hostilizado decidido pela cons
titucionalidade da Lei 6.352/88. 

Mas, não foi este o entendimen
to do Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral ao julgar a Ação Direta de In
constitucionalidade n2 28-4, que re
cebeu a seguinte ementa: 

"Adicional do imposto de renda 
em favor dos Estados-membros. 

- Ao julgar a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n 2 28-4, o 

Plenário desta Corte declarou 
a inconstitucionalidade da Lei 
6.352, de 29.12.88, que instituiu, 
no Estado de São Paulo, o adicio
nal do imposto de renda. 

- Recurso extraordinário co
nhecido e provido." (RE 159.143-9, 
D.J. 11.12.93, ReI. Min. Moreira 
Alves). 

Inconstitucional a Lei 6.352, ile
gal a exação fiscal, pelo que conhe
ço do recurso e lhe dou provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 24.955-0 - SP 
(92.0018092-2) - Relator: O Sr. 
Ministro Peçanha Martins. Recte.: 
Nova Distribuidora Irmãos Reis 
S/A. Advogados: Celso Botelho de 
Moraes e outros. Recda.: Fazenda 
do Estado de São Paulo. Advoga
dos: Margarida Maria Pereira Soa
res e outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 13.04.94-
2~ Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro, José de Jesus 
e Hélio Mosimann. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 191-451, outubro 1994. 239 



RECURSO ESPECIAL N2 26.539-7 - RJ 

(Registro n2 92.0021298-0) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Manoel Lopes da Silva 

Recorrido: Simon Ple Calçados e Bolsas Ltda. 

Advogados: Drs. Oswaldino Grigorio e outros, e Neyde Cardoso de Araú
jo Cassar e outro 

EMENTA: REsp - Processual civil - Apelação - Em havendo 
acórdão dissentido, em parte, da r. sentença, impõe-se decisão es
pecífica. Caso contrário, não é exaurida a prestação jurispruden
cial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator. Votaram os Srs. Ministros Pe
dro Acioli, Adhemar Maciel e Ansel
mo Santiago. 

Brasília, 13 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Adoto o rela
tório de fls. 238/239. 

. . 

Às fls. 258/268, acórdão julgando 
conflito de competência suscitado 
pela 6~ 'furma do STj (fls. 238/244), 
dando como competente para julgar 
o presente recurso esta Eg. 6~ 'fur
ma. 

Petição, às fls. 278/273, notician
do o falecimento do ora recorrente 
- Manoel Lopes da Silva - e habi
litando-se como substitutas, na qua
lidade de filhas e únicas herdeiras, 
Ângela Célia Lopes Palmeira e Isa
bel Cristina Lopes da Silva. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): No 
recurso de apelação, o ora Recorren
te postulou: 

a) retomada do imóvel; 

b) modificação do critério para 
atualização do valor do aluguer; 
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c) converter a anualidade da cor
reção em trimestralidade; 

d) inversão dos ônus da sucum
bência (fls. 144). 

O v. acórdão (fls. 163) encerra es
ta fundamentação: 

"Ação renovatória julgada pro
cedente, e fixado o novo locativo 
com base no laudo do perito, à 
taxa de doze por cento ao ano, 
aplicado o método da rentabilida
de. 

Quanto à retomada do imóvel 
n~ 24, situado na Av. Ministro 
Edgar Romero, locado, o il. juiz 
sentenciante manifestou-se con
trário, e, por impropriedade a 
modificação da periodicidade em 
fase de contestação. 

Ninguém duvida que na peça 
de defesa possa, o réu, pedir, sem 
reconvir, em termos de ação. 

Diante do exposto, confirma-se 
a r. sentença (fls. 132/133) de 1~ 
grau, por suas razões que inte
gram a este aresto, como forma 
de decidir, viabilizada pela nor
ma regimental (art. 108, § 4~)". 

Nota-se, o aresto, formalmente, 
prestigiou o julgado monocrático. 
Substancialmente, contudo, dissen
tiu num pormenor. 

O MM. Juiz não considerou a de
fesa, ao fundamento de, no particu
lar, ser indispensável a reconven
ção: 

"No tocante à anualidade, já 
por demais, assiste razão ao Réu, 

todavia, por ausência de recon
venção não se admite à alteração 
do pedido" (fls. 132). 

O v. acórdão, por sua vez, deixou 
expresso: 

"Ninguém duvida que na peça 
de defesa possa, o réu, pedir, sem 
reconvir, - em termos de ação" 
(fls. 163). 

Em sendo assim, discordou, em 
parte, da sente'J.ça. Impunha-se, en
tão decidir o particular. 

Com efeito, não foi esgotada, em 
2~ grau, a prestação jurisdicional. O 
pormenor é reclamado neste recur
so (fls. 182). 

Conheço do recurso, a fim de o E. 
Tribunal concluir o julgamento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 26.539-7 - RJ 
(92.0021298-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Recte.: Manoel Lopes da Silva. Ad
vogados: Oswaldino Grigorio e ou~ 
tros. Recdo.: Simon PIe Calçados e 
Bolsas Ltda. Advogados: Neyde 
Cardoso de Araújo Cassar e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 13.06.94 - 6~ Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Adhemar Maciel e Anselmo 
Santiago. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIA
RO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 26.607-9 - SP 

(Registro n2 92.0021532-7) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Justiça Pública 

Recorrido: Júlio José Vigorito 

Advogado: Zacarias Vicente Dedinho 

EMENTA: Recurso especial - Conversão de pena em multa - Re
curso ministerial - Prescrição. 

- Não tratando o recurso ministerial de majoração da pena, e ocor
rendo a prescrição da pretensão punitiva, é de ser declarada esta, 
sem o exame do mérito. 

- Recurso do MP, prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta '!brma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade cios vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, julgar preju
dicado o recurso e declarar a prescri
ção da pretensão punitiva, nos ter
mos do voto do Ministro Relator. Vo
taram com o Relator os Srs. Minis
tros Edson Vidigal, Jesus Costa Li
ma e José Dantas. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Ministro Assis 'lb
Iedo. 

Brasília, 07 de março de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Trata-se de recurso 
especial. manifestado pelo Ministério 
Público contra acórdão da E. Oitava 
Câmara do Tribunal de Alçada Cri
minal de São Paulo que, por votação 
unânime, deu parcial provimento ao 
recurso do recorrido Júlio José Vigo
rito, para substituir a pena de seis 
(6) meses de prisão simples, com 
sursis por dois (2) anos, pela pena 
pecuniária fixada e 10 dias-multa, 
de valor mínimo. 

O recurso vem interposto com su
pedâneo da alínea c do permissivo 
constitucional (art. 105, III, CF), sus
tentando que o aresto recorrido teria 
divergido da jurisprudência do E. 
TJMG, bem como deste C. Superior 
Tribunal de Justiça (fls. 104/108). 
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Sem contra-razões, foi admitido o 
recurso e, após subirem a esta Su
perior Instância, opina a douta Sub
procuradoria pelo prejuízo do mes
mo, em face da ocorrência da pre
tensão punitiva. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi
dente, o recurso vem posto por dis
sídio jurisprudencial que, a meu 
ver, ficou perfeitamente caracteriza
do, eis que o v. acórdão assim deci
diu: 

"Mas se é inevitável a conde
nação, a pena carcerária compor
ta substancial modificação, em 
primeiro lugar porque o digno 
Magistrado não explicou porque 
não admitia a substituição por 
outra mais leve e, em segundo lu
gar, porque sendo primário o réu, 
nada infirmando seus bons ante
cedentes, tal medida é de rigor, 
constituindo até um direito, a 
teor do art. 60, § 22, do CP, fazen
do-se aqui e agora a alteração pa
ra sanção pecuniária, estabeleci
da no piso, com oportuna atuali
zação, nos termos do art. 49, pa
rágrafos 12 e 22, do CP, a qual 
subsiste com a anteriormente fi
xada pela r. sentença, mantida 
no mais, totalizando, portanto, 20 
dias-multa." (fls. 99). 

'fraz, em confronto, arestos dos E. 
Tribunais, de Alçada Criminal de 

São Paulo, de Justiça de Minas Ge
rais e deste Superior Tribunal de 
Justiça, comprobatórios da dissidên
cia, posto que o entendimento domi
nante é de que só poderá ocorrer a 
conversão da pena de detenção em 
multa quando ela for isolada, e não 
cumulativa. 

Por estes motivos, pede a refor
ma o v. acórdão para ver restaura
da a sentença monocrática. 

A dissidência está bem posta, ra
zão do conhecimento do presente re
curso, pela alínea a do permissivo 
consti tucional. 

No entanto, pela data em que foi 
proferida a sentença e pela pena 
imposta verifico a ocorrência da 
prescrição. 

Conforme consta d',< r. sentença 
de fls. 67/68, publicada em 07/06/91 
(fls. 69), o réu restou condenado ao 
cumprimento de seis meses de pri
são simples. 

A teor do art. 109, inciso VI, pa
ra a pena imposta a prescrição se 
dará em dois anos, o que ocorreu 
em 07 de junho de 1993, visto que a 
última causa interruptiva foi a sen
tença condenatória, eis que o recur
so do MP, que poderia, se postulas
se a majoração da pena, interrom
per a prescrição, simplesmente pe
de a mantença daquela, não sendo 
caso, portanto, de interrupção. 

Assim, declaro a extinção da pu
nibilidade para o réu, em face da 
ocorrência da prescrição da preten
são punitiva, com o que, fica preju
dicado o recurso do Ministério Pú
blico paulista. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 26.607-9 - SP 
(92.0021532-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cid Flaquer Scartezzini. Rec
te.: Justiça Pública. Recdo.: Júlio 
José Vigorito. Advogado: Zacarias 
Vicente Dedinho. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, julgou prejudicado o recurso 
e declarou a prescrição da preten-

são punitiva, nos termos do voto do 
Ministro Relator (em 07.03.94 - 5~. 
Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Edson Vidigal, Jesus Cos
ta Lima e José Dantas. Ausente, 
justificadampnte, o Sr. Ministro As
sis 'Ibledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL N2 29.675-8 - SP 

(Registro n2 92.0030281-5) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrente: Usina Central do Paraná S/A Agricultura Indústria e Co-
mércio 

Recorrida: Cooperativa Central dos Produtores de Açúcar e Alcool do 
Estado de São Paulo - COPERSUCAR 

Advogados: José Guilherme Villela e outros, e Cristóvão Julius Bagu
mil Strojnowsk e outros 

EMENTA: Embargos de devedor. Compensação. 

A devedora que não é titular de dívida líquida e vencida não po
de pretender a compensação (Artigo 741, VI, do CPC). 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, :da conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Antônio 'Ibr-

reão Braz, Fontes de Alencar e Sál
via de Figueiredo. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Barros Monteiro. 

Brasília, em 13 de junho de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro RUY 
ROSADO DE AGUIAR, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAlt A Usina Central do 
Paraná S/A - Agricultura, Indús
tria e Comércio opôs embargos de 
devedor à execução de sentença, in
tentada para receber verbas de su
cumbência (honorários advocatícios), 
movida pela Cooperativa Central dos 
Produtores de Açúcar e Álcool do Es
tado de São Paulo - Copersucar. A 
embargante requereu a compensação 
do seu débito com crédito em conta 
corrente que possui junto à exeqüen
te, conforme extrato que juntou, pe
dindo a suspensão da execução. Jul
gados improcedentes os embargos, 
apelou a embargante. 

A ego 4~ Câmara Civil do Tribu
nal de Justiça de São Paulo, à una
nimidade, negou provimento à ape
lação, sob a alegação principal de 
que o crédito pretendido para a 
compensação não era líquido e exi
gível (fls. 49/50). 

Inconformada, interpôs a Usina 
Central do Paraná S/A recurso espe
cial, com fundamento no art. 105, 
lU, a, da CF, sustentando contrarie
dade ao art. 741, VI do CPC. Aduz 
que a exigência de compensação com 
execução aparelhada é apenas para 
garantir efeito suspensivo aos em
bargos do devedor. Portanto, não há 
por que deixar de admitir como com
pensávelo crédito em conta corren
te, uma vez que decorre de docu
mento emitido pela própria recorri
da, equivalente, destarte, a reconhe
cimento de dívida (fls. 53/55). 

O recurso foi admitido na origem 
(fls. 65), subinde os autos a este ego 

STJ, com as contra-razões, em as 
quais salienta a recorrida que a re
corrente alterou o seu pleito inicial, 
ao sustentar a tese de que a com
pensação com execução aparelhada 
seria apenas para garantir efeito 
suspensivo aos embargos, o que plei
teara na inicial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): A compensa
ção é "a extinção recíproca de obri
gações até a concorrência de seus 
respectivos valores, entre pessoas 
que são devedoras uma da outra" 
(Clóvis, Código Civil, art. 1.009), po
dendo efetuar-se entre dívidas líqui
das e vencidas (art. 1.010 do CC). Lí
quida, diz o mesmo Código, "é a 
obrigação certa, quanto à sua exis
tência, e determinada, quanto ao seu 
objeto" (art. 1.533). Esta é a compen
sação legal, regulada no Código e 
que pode ser objeto de embargos do 
devedor na execução de sentença, 
assim como previsto no artigo 741, 
inciso VI do CPC, provocando a sus
pensão do processo executivo. 

O documento apresentado pela 
embargante é uma cópia de extrato 
de conta corrente, relativo ao perío
do de vinte dias do mês de março de 
1983. Evidentemente, dívida compro
vada por tal documento não se apre
senta com a característica de liqui
dez, assim como exigido na lei, pois 
o extrato refere-se a um curto perío
do de tempo, sabendo-se que as re
lações dos correntistas desenvolve-
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ram-se por muitos anos, como é co
mum entre cooperativa e cooperati
vados, e que "continuam em litígio", 
como afirmado na petição de embar
gos. Mais afastada ainda a possibi
lidade de definir-se a liquidez de dí
vida fundada em tal documento 
quando dele se extrai que a executa
da e embargante é devedora e não 
credora, apresentando vultoso saldo 
negativo. 

A recorrente esgrime com a tese 
de que, apesar de não dispor de exe
cução aparelhada, poderia oferecer 
embargos fundados na compensação, 
os quais apenas não teriam efeitos 
suspensivos. 

O tema tem sido objeto de diver
gência na doutrina, havendo lições 
no sentido de que "os embargos na 
execução de título judicial têm sem
pre efeito suspensivo, já que os que 
não se enquadrarem no art. 741 de
vem ser liminarmente indeferidos 
(art. 739, lI) (Humberto Theodoro 
Jr., Processo de Execução, p. 376). 
Já outros admitem embargos sem 
suspensividade (Pontes de Miran
da, Comentários ao CPC, XII119). 

O nosso Direito Civil já foi mais 
condescendente com o devedor, ad
mitindo a compensação ainda de dí
vidas incertas e ilíqüidas, que pudes
sem ser provadas em nove dias (ar
tigo 849 da Consolidação de Teixei
ra de Freitas, e nota 10), e mesmo 
hoje não há razão para afastar a hi
pótese da compensação judicial. (Or
lando Gomes, Obrigações, 160 e se
guintes). 

No caso, porém, a questão é irre
levante porque a embargante, opon
do os embargos, requereu expressa-

mente a suspensão da execução e 
nesse âmbito é que sua pretensão 
pode ser apreciada neste recurso es
pecial. 

De qualquer modo, ainda que não 
dispusesse de "execução aparelhada, 
preparada, pronta" para dar início 
ao processo de execução, a embar
gante deveria dispor ao menos da ti
tularidade de dívida líquida e venci
da, na forma do artigo 1.010 do CC, 
para pretender colocar-se, com rela
tiva igualdade, frente ao título exe
qüendo, proveniente de sentença 
trânsita em julgado. A embargante, 
porém, não desfruta dessa posição. 

Isto posto, não encontrando viola
ção ao disposto no artigo 741, VI, 
não conheço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 29.675-8 - SP 
(92.0030281-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Ruy Rosado de Aguiar. Recte.: 
Usina Central do Paraná S/A Agri
cultura Indústria e Comércio. Advo
gados: José Guilherme Villela e ou
tros. Recda.: Cooperativa Central 
dos Produtores de Açúcar e Álcool do 
Estado de São Paulo - Copersucar. 
Advogados: Cristóvão Julius Bagu
mil Strojnowsk e outros. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimida
de, não conheceu do recurso (em. 
13.06.94 - 4!'! TIuma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Antônio 'Ibrreão Braz, Fontes 
de Alencar e Sálvio de. Figueiredo. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Barros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 30.023-3 - SP 

(Registro n 2 92.0031126-1) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrente: Construtora Wasserman Ltda. 

Recorridos: João Fernandes da Silva Neto e cônjuge 

Advogados: Carlos Alberto Barboza e Odair de Carvalho 

EMENTA: Contrato. Resolução. Mora. Jus variandi. Purgação da 
mora. 

L A simples mora não é suficiente para a resolução de contrato de 
promessa de compra e venda. 

2. Em princípio, são incompatíveis as condutas do promitente ven
dedor que, ao mesmo tempo, promove a execução dos títulos e pro
põe ação para extinguir o contrato. 

3. A purgação da mora pode ocorrer ainda após o prazo de contes
tação, demonstrada a boa fé do devedor. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso, nos termos do vo
to do Sr. Ministro Relator. Votaram 
com o Relator os·Srs. Ministros An
tônio 'Ibrreão Braz, Fontes de Alen
car, Sálvio de Figueiredo e Barros 
Monteiro. 

Brasília, em 30 de maio de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: A Construtora Was
serman Ltda. promoveu contra João 
Fernandes da Silva Neto e sua mu
lher ação de rescisão de contrato de 
promessa de compra e venda de um 
apartamento, por falta de pagamen
to de várias prestações. Paralela
mente, a construtora propôs a exe
cução das notas promissórias impa
gas. 

N a audiência, os réus contesta
ram. Depois de alegarem a falta de 
prévia notificação, requereram e ob
tiveram do juiz a oportunidade pa
ra purgar a mora (fl. 122). Senten-
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ciando, o magistrado considerou sa
tisfeita a dívida e extinto o proces
so (art. 269, II, CPC). 

A egrégia lO!! Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, 
ao negar provimento à apelação da 
autora, considerou que a credora re
nunciara aos efeitos da mora, ao re
querer a execução dos títulos pro
testados, pelo que possível a sua 
purgação. Entendeu, ainda, ter ela 
ocorrido com o depósito de quantia, 
suficiente e em momento processual 
adequado, apesar de posterior ao 
término do prazo para a contesta
ção. 

A -construtor à ingressou com re
curso especial, com base nas alíneas 
a e c do permissivo constitucional, 
por negativa de vigência aos artigos 
27 do Dec. 2.044/1908, e 955 do Ci
vil, quanto à caracterização da mo
ra, e por divergência jurisprudencial 
com acórdãos que julgaram dispen
sável a prévia interpelação judicial, 
admitiram a purgação da mora ape
nas no prazo da contestação e, 
quanto ao valor, mandaram incluir 
na conta o IPC de janeiro de 1989. 

O recurso foi admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): O credor so
mente pode requerer a resolução do 
contrato quando o adimplemento da 
prestação já se tornou inútil para 

ele. Portanto, ainda que caracteri
zada a mora, poderia não estar qua
lificada para ensejar o pedido de ex
tinção do contrato. De outra parte, 
o credor que se propõe a executar o 
contrato e obter do devedor o cum
primento da sua obrigação, está de
monstrando que tem interesse no 
cumprimento e na permanência da 
relação obrigacional, e não no seu 
desfazimento. Em princípio, são in
compatíveis as condutas de quem ao 
mesmo tempo pede para executar e 
para desfazer; a utilização do jus 
variandi, - a ensej ar ao credor 
buscar uma ou outra solução, seja 
porque a execução se mostrou inviá
vel, seja porque a prestação ainda 
lhe é útil, - fica dependente de o 
autor demonstrar as razões pelas 
quais ficou autorizado a pa~ar de 
uma para outra ação. Na'espécie, 
isso não aconteceu, daí o acerto do 
bem lançado acórdão ao dizer que a 
autora renunciara aos efeitos da 
mora quando promoveu a execução 
dos títulos e deixou de previamen
te notificar o devedor. 

Como se vê, com tal fundamenta
ção, o acórdão recorrido não negou 
vigência ao artigo da lei que dispõe 
sobre os efeitos cambiários do pro
testo, porquanto disso não se trata
va na ação de rescisão de contrato; 
nem ao artigo 955 do Código Civil, 
pois não se disse que não houve mo
ra, apenas que ela, apesar de exis
tente, não bastou à resolução do 
contrato. 

Quanto à divergência jurispru
dencial, dois temas devem ser de lo
go descartados: a inexistência de 
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preVIa notificação não serviu de 
fundamento .à decisão, pelo que in
viável examinar o tema nesta ins
tância; l:!- pretendida inclusão do 
percentual de 70% correspondente 
à inflação de janeiro de 1989, medi
da pelo IPC, foi deferida pela sen
tença e mantida pelo v. acórdão: "A
pesar disso, a apelante acabou sen
do beneficiada com a inclusão do ex
purgo da inflação de janeiro de 
1989, diante da falta de impugnação 
da parte contrária, o que se tornou 
imutável". 

Relativamente à oportunidade 
para a purgação da mora, é de se 
conhecer da irresignação, fundada 
que está em dois acórdãos divergen
tes da orientação adotada no julga
do sob exame, mas não deve prospe
rar. Para a aceitação da purgação 
da mora deve-se considerar subs
tancialmente a boa fé do devedor, a 
sua lealdade em relação à outra 
parte, o seu empenho em realmen
te executar o contrato e adimplir 
sua obrigação. Daí porque o depósi
to pode acontecer antes ou depois 
do término do prazo da contestação, 
desde que essa demora não caracte
rize o propósito de ganhar tempo às 
custas do credor. No caso dos autos, 
os demandados já na contestação 
requereram a oportunidade para 
pagar e atenderam à conta, tão lo
go efetuada: "A audiência de instru-

ção e julgamento, onde se requereu 
a purgação da mora no momento 
processual da contestação, foi sus-' 
pensa a requerimento da própria 
apelante, que pediu dez dias de pra
zo para se manifestar sobre o pedi
do, seguindo-se a esta várias dili
gências que não permitiram ao réu 
o imediato depósito da importância 
devida'" (aé'órdão, fi. 272). 

Isto' posto, conheço em parte do 
recurso, pelo dissídio, mas lhe nego 
provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 30.023-3 - SP 
(92.0031126-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Ruy Rosado de Aguiar. Rec
te.: Construtora Wasserman Ltda. 
Advogado: Carlos Alberto Barboza. 
Recdos.: João Fernandes da Silva 
Neto e cônjuge. Advogado: Odair de 
Carvalho. 

Decisão: A Thrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 30.05.94 - 4~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Torreão Braz, 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figuei
redo e Barros Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N2 30.854-2 - SP 

(Registro n2 92.0033414-8) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 
Recorrentes: Edmundo Rossi Cuppolini e cônjuge 
Recorrido: Eletro Aços Marconi Ltda. 
Advogados: Drs. Haroldo Guilherme Vieira Fazano e outros, e Sônia Ma

ria de Oliveira Pirajá e outro 

EMENTA: Processo civil e Direito comercial. Legitimidade ati
va da sociedade para opor embargos de terceiro contra penhora de 
cotas do sócio por dívida particular deste. Penhorabilidade das co
tas de sociedade de responsabilidade limitada. Doutrina. Preceden
tes. Recurso provido. 
I - Representando as cotas os direitos do cotista sobre o patrimô
nio da sociedade, a penhora que recai sobre elas pode ser ataca
da pela sociedade via dos embargos de terceiro. 
H- A penhorabilidade das cotas, porque não vedada em lei, é de 
ser reconhecida. 
IH - Os efeitos da penhora incidente sobre as cotas sociais hão 
de ser determinados em atenção aos princípios societários, con
siderando-se haver, ou não, no contrato social proibição à livre 
alienação das mesmas. 
IV - Havendo restrição contratual, deve ser facultado à socieda
de, na qualidade de terceira interessada, remir a execução, remir 
o bem ou conceder-se a ela e aos demais sócios a preferência na 
aquisição das cotas, a tanto por tanto (CPC, arts. L117, LI18 e LI19). 
V - Não havendo limitação no ato constitutivo, nada impede que 
a cota seja arrematada com inclusão de todos os direitos a ela con
cernentes, inclusive o status de sócio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, prosseguindo no julga
mento, acordam os Ministros da 
Quarta 'llirma do Superior 'lHbunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso.Votaram com o 
Relator os Ministros Barros Montei-

ro, que reformulou seu voto proferi
do em 30.11.93, Antônio Torreão 
Braz, Dias 'IHndade, convocado nos 
termos do art. 12 da Emenda Regi- . 
mental 3/93, e Fontes de Alencar. 

Brasília, 8 de março de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Re
lator. 

250 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 191-451, outubro 1994. 



RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Ajuizou a recorrida 
embargos de terceiro em relação à 
execução de sentença na qual figu
ra como executado um de seus só
cios, tendo sido nela penhoradas as 
cotas sociais deste, buscando levan
tar a constrição, ao fundamento de 
serem esses bens impenhoráveis, 
por não poderem ser cedidos sem 
anuência dos demais sócios. 

Apreciando os embargos, o MM. 
Juiz os julgou improcedentes. 

Ao apelo da embargante foi dado 
provimento pelo ego Tribunal de 
Justiça de São Paulo, em acórdão 
relatado pelo Des. César de Mo
raes, que consigna fundamentos do 
seguinte teor: 

"A r. sentença parte de equívo
co manifesto, que compromete to
do o arcabouço decisório, quando 
inclui, entre os fundos líquidos, a 
que se refere o art. 292 do Códi
go Comercial, as quotas de parti
cipação do sócio devedor na socie
dade. 

Necessidade não havia de dis
posição expressa, arredando a 
constrição sobre quotas sociais 
por dívidas particulares do sócio, 
pela singela razão de que a quo
ta integra o patrimônio da socie
dade e não do sócio. Garantia das 
dívidas da sociedade, as quotas 
não podem responder por dívidas 
dos sócios; se o pudesse, aberta 
estaria a burla, em detrimento de 
terceiros de boa fé. 

Incisiva, a propósito, o exce
lente magistério de Rubens Re
quião, trazido à colação pelos 
terceiros-embargantes: " ... o que 
se precisa ter em mente, na hi
pótese em exposição, é a certeza 
de que os fundos sociais não per
tencem ao quotista, mas à socie
dade. Sustentar-se o contrário é 
pôr-se abaixo toda a teoria da 
personificação jurídica e negar
se a autonomia do seu patrimô
nio em relação aos seus compo
nentes"; e noutro lance: "Entre o 
sócio e a sociedade ergue-se a 
personalidade jurídica desta, 
com a sua conseqüente autono
mia patrimonial. Por isso, per
tencendo o patrimônio à socieda
de, não pode o credor particular 
do sócio penhorá-lo para o paga
mento de seu crédito" (fls. 4/5). 

Somente se admitiria a penho
rabilidade se o contrato social 
previsse a perspectiva de aliena
ção de quotas a terceiros; mas es
se não é o caso dos autos. 

Como o Relator já teve oportu
nidade de realçar, quando exercia 
sua atividade jurisdicional no 
Egrégio Primeiro Tribunal de Al
çada Civil; " ... não há confundir
se fundo líquido com lucro líqui
do, este, sim, sempre sujeito à 
constrição judicial. Os fundos lí
quidos compreendem os emprés
timos feitos pelo sócio à socieda
de e os lucros retidos; esses fun
dos eram relativamente penhorá
veis (art. 943, n 2 11, do CPC de 
1939). A quuta social integra o 
fundo social, o patrimônio da so-
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ciedade, que não pode ser penho
rado por dívida do sócio. Somen
te em caso de dissolução, o fundo 
social pode converter-se em fun
do líquido do sócio, passando da 
impenhorabilidade para a penho
rabilidade relativa" (Revista Fo
rense, 253/303). 

A penhora de quota social por 
dívida de sócio possibilita o in
gresso na sociedade a terceiro 
não vinculado à affectio socie
tatis, quebrando todo o sistema 
que disciplina a constituição e a 
vida das sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada; e es
sa penhorabilidade viola frontal
mente o art. 20 do Código Civil". 

Os embargos declaratórios apre
sentados pelos embargados resta
ram rejeitados. 

Irresignados, interpuseram os 
embargados recursos extraordinário 
e especial, embasado, este último, 
em negativa de vigência aos arts. 
3!!, 267, I e IV, 301, X e 1.046, CPC, 
em face da ilegitimidade ativa ad 
causam da embargante, não reco
nhecida pelo acórdão impugnado, 
além dos arts. 591, 649 e 655, X, da 
lei instrumental, 292 do Código Co
mercial, 2!!, § I!!, da Lei de Introdu
ção e 20 do Código Civil, decorren
tes da declaração de impenhorabili
dade das cotas de sociedade de res
ponsabilidade limitada por dívida 
pessoal do sócio. Aduziram, ainda, 
divergência pretoriana com julgados 
estampados em RTJ 109/1.004, RT 
613/199, 571/134, 569/105, 639/112 e 
520/159. 

Contra-arrazoados os recursos, 
restou inadmitido o extraordinário, 
manifestando agravo o recorrente, 
e admitido o especial, pelo que, su
biram os autos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): 1. Versa a 
irresignação dois capítulos distintos. 

O primeiro, quanto à alegada ile
gitimidade de parte da embargante, 
porque concernente a uma das de
nominadas condições da ação, recla
ma exame preliminar e se concentra 
na afronta aos arts. 3!!, 267, 301 e 
1.046, CPC. O segundo, sobre ques
tão de mérito, ligada à penhorabili
dade, ou não, das cotas de socieda
de de responsabilidade limitada, as
sentado na vulneração de dispositi
vos legais e na divergência pretoria
na quanto ao tema. 

2. Quanto ao primeiro ponto, não 
logra prosperar a preliminar de ile
gitimidade da embargante, assim 
veiculada: 

"Ora, a constrição judicial in 
casu recaiu sobre as cotas sociais 
do sócio Dorival Masci de Abreu. 
Por esse motivo, somente este só
cio (Dorival), possuiria, em tese, 
legitimidade ativa para ajuizar os 
embargos de terceiro. 

Aliás, o artigo 1.046, do Códi
go de Processo Civil é claro quan
do exige para o ajuizamento da 
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ação, que o terceiro tenha sofrido 
turbação ou esbulho na posse de 
seus bens por ato de apreensão 
judicial. 

Enfim, o possuidor das cotas é 
o sócio Dorival e não a sociedade 
recorrida que embargou de tercei
ro". 

A propósito da natureza jurídica 
das cotas de sociedade de responsa
bilidade limitada, ensina Rubens 
Requião: 

"Não nos parece procedente a 
classificação da cota social como 
um bem imaterial. Melhor se nos 
afigura a posição de Carvalho 
de Mendonça, que nela viu, co
mo já sabemos, um direito de cr~
dito futuro, pois ao contribuir pa
ra a formação do capital social o 
sócio transfere seus cabedais, e 
passa a gozar apenas dos resulta
dos líquidos desse investimento. 
Seu direito a tais cabedais, que 
integram o patrimônio da socie
dade e passam a pertencer-lhe, 
constitui uma expectativa de cré
dito futuro, que se vai consolidar 
se remanescer algum valor na li
quidação da sociedade" ("Curso 
de Direito Comercial", 12 voI., Sa
raiva, 1989, 19~ edição, n2 263, p. 
347). 

No dizer de Carlos Henrique 
Abrão, as cotas "representam os di
reitos do cotista sobre o patrimônio 
líquido da sociedade" ("Penhora de 
Cotas de Sociedade de Responsabi
lidade Limitada", Rev. dos Tribu
nais, 1991, 2~ edição, n 2 24, p. 72). 

Em artigo doutrinário, sob o títu
lo "Embargos de terceiro", oDes. 
Ruy Rosado de Aguiar Júnior, 
com referência à legitimidade ativa 
para opor esses embargos, leciona: 

"O Código de Processo Civil de 
1939 concedeu a defesa ao sim
ples possuidor e ampliou o cabi
mento da ação, para proteger 
qualquer direito (art. 707). 

O Código de 1973 não repetiu 
a mesma regra, excluiu a refe
rência ao "direito" e distinguiu 
senhor e pos~uidor do possuidor. 
A omissão ao direito já foi critica
da, com procedência, por Pontes 
de Miranda, pelo que se deve 
interpretar "posse", no texto do 
art. 1.046, caput, "em sentido 
larguíssimo", compreensivo de 
qualquer "direito". 

O emprego das duas expres
sões "possuidor" e "senhor e pos
suidor" é explicado pela diversi
dade de fundamento com que os 
embargos podem ser opostos, de
terminante do âmbito do ônus 
probatório do autor, da contesta
ção a ser oferecida pelo embarga
do e do conteúdo eficacial da sen
tença que julgar os embargos. Se 
o autor é possuidor e como tal 
impugna o ato judicial de constri
ção, limita o debate a essa maté
ria e obterá sentença que lhe ga
rantirá tão-somente a posse -
que, inclusive, pode ser temporá
ria, como a do locatário - sem 
afastar o direito de propriedade 
que o executado porventura dete
nha. Já nos embargos opostos pe-
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lo senhor e possuidor, cumpre-lhe 
fazer a prova do domínio em que 
sustenta o seu pedido, e, se ven
cedor na ação, a sentença .dará 
proteção também ao domínio. Se 
fundado só na posse, sendo essa 
negada, a sentença faz coisa jul
gada material e obsta à ação pos
sessória; se fundado no domínio, 
negado este, obsta à reivindicató
ria. Esta pode ser a razão pela 
qual conveio o legislador em dis
tinguir senhor e possuidor e pos
suidor" (RT 636/17). 

Representando as cotas penhora
das direitos incidentes sobre o pa
trimônio da embargante, a penhora 
afetaria fração ideal dessa univer
salidade de bens, sob sua posse e 
domínio, legitimando-a para opor os 
embargos de terceiro. 

No julgamento do RE 90.910-PR 
(RTJ 95/834), o Sr. Ministro Cunha 
Peixoto, ao fundamentar seu voto 
divergente, externou considerações 
que dão suporte a esse entendimen
to, assim vazadas: 

"Por outro lado, gostaria de dizer 
que o capital com que os cotistas 
entram para a formação da socie
dade perde sua individualidade; 
passa a constituir patrimônio da 
sociedade, de modo que a penho
ra viria a recair sobre parte ideal 
desse patrimônio". 

Destarte, quanto à prejudicial de 
ilegitimidade ativa da recorrida, as
sentada na irrogação de ofensa aos 
arts. 32, 267, 301 e 1.046, CPC, do 

recurso não conheço, frisando que, 
no particular, não cuidaram os re
correntes de demonstrar como se te
riam operado as vulnerações, limi
tando-se a apontar, e sem muita 
precisão, diga-se, os dispositivos ti
dos por violados. 

3. No que diz com o segundo ca
pítulo do inconformismo, embasado 
em ambas as alíneas do autorizati
vo constitucional, vislumbro a con
figuração do dissídio pretoriano no 
tocante ao tema, em face da diver
gência de soluções jurídicas adota
das pelos paradigmas colacionados 
e pelo acórdão recorrido quanto à 
possibilidade de recair a penhora 
sobre as cotas de sociedade de res
ponsabilidade limitada, de que se
ja titular o sócio executado, assim 
como afronta aos arts. 591 e 649, 
CPC. 

A exemplo do que afirmei em vo
to-vista no REsp n 2 19.018-0-PR, as
sinalo inicialmente que poucos são 
os precedentes concernentes ao te
ma, na jurisprudência desta Corte. 

A ego Terceira fuma, ao enfren
tar a questão, em três oportunida
des, adotou por unanimidade, nos 
dois primeiros recursos que julgou, 
posição favorável à penhorabilida
de das quotas de sociedade de res
ponsabilidade limitada. Os REsps 
21.223-PR (DJ 12.3.93), da relatoria 
do Sr. Ministro Dias Trindade e 
16.540-PR (DJ 8.3.93), relatado pe
lo Sr. Ministro Waldemar Zveiter, 
receberam, respectivamente, emen
tas que traduzem essa orientação, 
do seguinte teor: 
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"Processual civil. Penhora de quo
tas em sociedade de responsabili
dade limitada. 

Responde o devedor com todos os 
seus bens, presentes ou futuros, 
para o cumprimento de suas obri
gações, não havendo lei que ex
clua da execução as quotas do só
cio em sociedade de responsabili
dade limitada". 

"Processual. Penhorabilidade de 
quotas sociais. Matéria de fato. 

I - Doutrina e jurisprudência 
dominante são acordes em que a 
penhora de quotas sociais não 
atenta, necessariamente, contra 
o princípio da affectio societa
tis ou contra o da intuitu per
sonae da empresa, eis que a so
ciedade de responsabilidade limi
tada dispõe de mecanismos de 
autodefesa. 

H - Matéria de prova ou de in
terpretação de contrato não se 
reexaminam em especial (Súmu
las 5 e 7 do STJ). 

IH - Recurso não conhecido". 

Em data mais recente, voltando 
a examinar a matéria, ao ensejo do 
julgamento do REsp 34.882-5/SP 
(DJ 9.8.93), de que foi relator o Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro, aque
la Turma, sem a participação dos 
Srs. Ministros Dias Trindade e 
Cláudio Santos, sufragou entendi
mento resumido por esta ementa: 

"Sociedade por quotas de respon
. sabilidade limitada. Penhorabi
Zidade das cotas do capital social. 

o artigo 591 do CPC, dispondo 
que o devedor responde, pelo 
cumprimento de suas obrigações, 
com todos os seus bens, ressalva 
as restrições estabelecidas em lei. 
Entre elas se compreende a re
sultante do disposto no artigo 
649, I do mesmo Código que afir
ma impenhoráveis os bens inalie
náveis. 

A proibição de alienar as cotas 
pode derivar do contrato, seja em 
virtude de proibição expressa, se
ja quando se possa concluir, de 
seu contexto, que a sociedade foi 
constituída intuitu personae. 
Hipótese em que o contrato veda 
a cessão a estranhos, salvo con
sentimento expresso de todos os 
demais sócios. Impenhorabilida
de reconhecida". 

No primeiro julgado cuja ementa 
transcrevi, a análise do tema enfo
cou o aspecto processual ,da questão, 
enquanto no segundo se abordou a 
matéria do ponto de vista dos prin
cípios do direito comercial relativos 
à empresa. 

O último dos precedentes adotou 
como fundamento a impenhorabili
dade dos bens inalienáveis, nos ter
mos do art. 649, I, CPC, podendo 
derivar a inalienabilidade da veda
ção contida no contrato constitutivo 

. ' seja expressamente, seja quando do 
contexto exsurja natureza intuitu 
personae da sociedade. 

Divirjo, respeitosamente, desse 
entendimento, sob o argumento de 
que a impenhorabilidade atinente 
aos bens inalienáveis, preconizada 
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pelo art. 649, I, CPC, concerne aos municabilidade e impenhorabilida
bens gravados com cláusula de ina- de" (Saraiva, 1986, 3~ edição, n 2 4, 
lienabilidade, nos moldes fixados pg. 28), consigna Carlos Alberto 
pela legislação civil. Esses casos são • Dabus Maluf: 
regulados em lei, não sendo de di-I': 
largar as causas de sua instituição, 
principalmente em face da repercus-": 
são sobrefos direitos de terceiros, 
não valendo sua estipulação em 
causà própria. 

A constituição de sociedade com 
proibição de alienação de quotas 
tem validade entre os sócios e pode 
ser oposta aos terceiros adquirentes, 
no âmbito do direito privado. Não 
pode, entretanto, ser erigida em au
têntica "cláusula de inalienabilida
de", oponível erga omnes. 

A propósito do tema, discorrendo 
sobre ÇI. "inalienabilidade", professa 
Caio Mário: 

"Para que prevaleçam e produ
zam os seus efeitos; as restrições 
voluntárias ao direito de proprie
dade- devem ser subordinadas a 
determinados requisitos: a) Hão 
de provir de doações ou testa
mento. Não é lícita a imposição 
das cláusulas em contrato de 
compra e venda, permuta, ou ou
tra modalidade aquisitiva onero
sa. Nem se tolera que resultem 
de ato do próprio dono. É inváli
da, obviamente, a declaração res
tritiva em relação aos próprios 
bens" ("Instituições de Direito Ci
vil", voI. IV, Forense, 1981, 4~ 
edição, n2 301, pg. 96). 

Em monografia sob o título "Das 
cláusulas de inalienabilidade, inco-

"No Brasil, apesar de haver di
vergências entre os autores, nos
sa lei civil permite a inalienabi
lidade temporária ou vitalícia, 
conforme o disposto nos arts. 
1.676 e 1. 723". 

Evidentemente a personalidade 
jurídica do sócio e da sociedade não 
se confundem. Entretanto, a perso
nalidade da sociedade nasce da von-
tade dos sócios, em decorrência do 
ato de sua constituição, corporifica
do no contrato social. Daí porque a 
restrição voluntária ao direito de 
propriedade, contida nesse instru
mento, não tem o condão de arredar 
a afetação dessa parcela do patri
mônio do devedor ao cumprimento 
de suas obrigações. 

o cerne da controvérsia, no en
tanto, que reclama adoção de orien
tação uniforme, foi com precisão su
mariado pelo Sr. Ministro Xavier 
de Albuquerque, no julgamento do 
RE 90.910-PR (RJT 95/834), após 
referir-se aos julgados divergentes 
da colenda Suprema Corte, neste 
excerto: 

"De ,um modo geral, a tese da 
impenhorabilidade das cotas as
senta em princípios doutrinários 
de direito comercial: o capital so
cial pertence à sociedade, que 
tem personalidade jurídica distin
ta da dos sócios que a integram, 
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sendo destacados, portanto, os 
patrimônios daquela e destes; por 
outro lado, não se pode admitir o 
ingresso na sociedade, à revelia 
dos sócios e pela via da expro
priação e venda forçada das cotas 
de um só deles, de pessoa estra
nha, quiçá indesejável, com que
bra de affectio societatis. Thm
bém busca apoio, de ordinário, no 
art. 292 do Código Comercial. E 
ainda se fundava, no regime do 
Código de Processo Civil de 1939, 
no art. 942, XII daquele estatuto, 
que dizia impenhoráveis os fun
dos sociais, pelas dívidas particu
lares dos sócios, não compreen
dendo a isenção os lucros líquidos 
verificados em balanço". 

E, mais adiante, refutando argu
mentação contestatória expendida 
pelo Sr. Ministro Cunha Peixoto, 
asseverou: 

"Na execução falimentar, a ar
recadação faz as vezes da apreen
são judicial na execução singular. 
Ora, se não é possível que para a 
sociedade ingresse um estranho 
no lugar do sócio que lhe devia, 
ou um estranho que arrematou, 
em juízo, o direito do sócio deve
dor, então, que se converta essa 
solução em apuração de haveres, 
em liquidação parcial, ou no que 
quer que seja, contanto que se 
persevere - isto é o que me im
pressiona - no entendimento de 
que um bem patrimonial indiscu
tível, que alguém possui, não res-

ponde pelas suas dívidas junto 
aos seus credores. Haverá solu
ções, que não examinei, porque 
não é propriamente o que está em 
causa, e a Lei de Falências dá en
sejo a que se encontre um modo 
adequado à preservação da affec
tio societatis; mas, a exclusão 
pura e si;mples da ronhorabilida
de, em nome de uma vedação con
tratual de ingresso de estranho, 
- a permitir q1 'c o princípio jurí
dico basilar de que o patrimônio 
de cada qual responde pelas suas 
obrigações, seja excepcionado por 
uma convenção privada -, pare
ce-me que não é possível". 

Esse, a meu sentir, é o questiona
mento relevante diante do proble
ma, a confrontação e a interação 
das normas processuais, de interes
se público, com as regras do direito 
privado concernentes às sociedades 
por cotas de responsabilidade limi
tada. 

A matéria invoca problemática 
complexa, cujo deslinde percorre 
vasta gama de normas e princípios, 
como adverte Carlos Henrique 
Abrão em monografia sobre o te
ma: 

"O trato da questão, em maté
ria de penhora das cotas se reves
te, na atualidade, de alta signifi
cação, porquanto, procura delimi
tar a responsabilidade societária, 
no que concerne à assunção de 
obrigações pelo sócio fora das re
lações internas da empresa à qual 
se associa. 
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o instituto, não se pode negar, 
compreende o inter-relacionamen
to das matérias de Direito mate
rial e formal, embora não se pos
sa admitir que a Ciência jurídica 
seja formada por compartimentos 
estanques; há vasos comunicantes 
que se completam na estrutura e 
determinação da mesma árvore 
genealógica. 

O Direito que se busca é, 
essencialmente prático, ligado à 
realidade espontânea dos fatos. 
Assim é que, o fim do Direito des
tina-se, substancialmente, ao. ser
viço da comunidade. Os direitos 
se afiguram efetivos, dentro de 
seu plano de eficácia, tendo exis
tência real, coadunando-se com a 
pluralidade do grupo social. 

A preocupação na abordagem 
do tema é, evidentemente, de se 
saber quais as limitações que a 
matéria comporta, sem no entan
to deixar de lado o aspecto práti
co que o conteúdo normativo apre
senta. O Direito tem que signifi
car regras concretas do dever-ser, 
assim ele é um constante hic et 
nunc para se amoldar ao caso 
concreto, na perspectiva de solu
ção do conflito verificado. 

A regra-matriz da norma jurí
dica, em termos de sociedade por 
cotas apresenta um conflito de 
natureza substancial, porque não 
se logrou captar o real significa
do da matéria. Hodiernamente, 
os comandos jurídicos não são es
tabelecidos para satisfazerem as 

necessidades individuais, mas pa
ra atenderem a ordem pública. 

Surge assim, na elaboração 
deste estudo a problemática de se 
perquirir a real situação do cre
dor, tendo em vista a relação 
obrigacional que o vincula ao de
vedor-cotista. O direito do credor 
é uma prerrogativa jurídica, ou 
seja, uma relação entre o sujeito 
ativo, titular de um crédito, e um 
sujeito passivo, obrigado a supor
tar a responsabilidade correspon
dente ao direito creditício. Have
ria uma situação jurídica subje
tiva relativa a direitos-padrões, 
jungida à construção do legisla
dor na feitura da ordem jurídica. 

N o plano jurídico da certeza e 
da segurança se impõe a plenitu
de de um sistema normativo, que 
deve, obviamente, propor ao in
térprete os mecanismos tenden
tes a regular este conjunto orde
nado" (ob. cit., n!! 1, pg. 9). 

Abordando o assunto em tópico 
específico, aduz o referido doutrina
dor: 

"Com o advento do Código de 
Processo Civil de 1973, o proble
ma da penhora das cotas ganhou 
singular importância, porquanto 
não tratou, de forma expressa, 
desta questão. 

Entretanto, prevê o art. 591 do 
CPC/73: "O devedor responde, 
para o cumprimento de suas obri
gações, com todos os seus bens 
presentes e futuros, salvo as res
trições estabelecidas em lei". 
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Tal preceito implica concluir 
que a responsabilidade do deve
dor cotista é integral, não impor
tando o fato dos seus bens esta
rem unidos a um patrimônio so
cial. Entretanto, a ressalva do 
art. 292 do Cód. Com., poderia 
ser compreendida como restrição 
legal, dando azo à impenhorabi
lidade das cotas do capital social. 

Não se pode equiparar a pe
nhora da cota, à penhora no ros
to dos autos, tendo em vista uma 
restrição à eventual disponibili
dade, pelo devedor-executado, da 
sua cota, bem como dos fundos lí
quidos e lucros existentes que lhe 
fossem atribuíveis. A reserva de 
um capital que satisfaça o débito 
do cotista é o principal meio que 
encontra o credor para receber o 
seu crédito. Na realidade, existin
do uma pluralidade de execuções, 
contra o devedor-cotista, é nor
mal e natural que o credor por 
dívida particular requeira ao ór
gão judicante a reserva de seu 
quinhão. 

No rol dos bens absolutamen
te impenhoráveis, o legislador pá
trio não inclui as cotas, o que le
va a concluir que o art. 649 do 
CPC/73, não veda a aquisição do 
quinhão pertencente ao devedor
cotista. 

Se não existe uma disposição 
expressa, que proíba a penhora, 
o mais correto parece se utilizar 
das regras gerais que regulam o 
instituto. Com efeito, o art. 655, 
do CPC/73 estabelece uma ordem 

dispositiva concernente à gradua
ção dos bens, sendo lógico moldar 
a figura desta norma, ao inc. X, 
que dispõe sobre a penhora de di
reitos e ações. 

A cota não deixa de represen
tar um direito, um bem incorpó
reo, dotado de conteúdo econômi
co, relativo à relação existente 
entre o sócio e a sociedade. Elas, 
por evidente natureza represen
tam os direitos do cotista sobre o 
patrimônio líquido da sociedade, 
isto é, sobre aquela diferença de 
cálculo existente entre o ativo e 
o passivo da empresa, incluindo
se o capital. 

Penhorada a cota da socieda
de, o credor adquiriria o status 
de sócio? Se a sociedade quiser 
impedir o ingresso de terceiro es
tranho, poderá remir o valor da 
execução. 

Consoante determina o art. 
651 do CPC vigente .é lícito ao 
executado remir a execução. Na 
realidade, a sociedade como ter
ceiro interessado que é, pode rea
lizar esta operação, evitando o in
gresso de terceiros, pagando e se 
sub-rogando nos direitos do cre
dor exeqüente. 

Ainda que a penhora se efetue, 
dentro desta linha de raciocínio, 
o credor não adquirirá, data ve
nia o status de sócio. O credor, 
efetuada a penhora, passa a ocu
par a posição de devedor, uma 
vez que a constituição judicial 
abarca os direitos de conteúdo 
patrimonial, não as qualidades 
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inerentes do sócio. A posição de 
cotista não se adquire pela sim
ples penhora do quinhão social, 
porquanto o status socii, com
preende um conjunto complexo 
de direitos e obrigações de ordem 
econômica e pessoal. Entendemos 
que se a cota for adquirida por 
terceiro, não querendo a socieda
de o seu ingresso, deve-se liqui
dá-la, reduzindo o capital social, 
caso se necessite. 

Uma vez admitida a possibili
dade jurídica da penhora da cota, 
a sociedade, ou os demais sócios 
que a compõem devem ter prefe
rência ao licitante, utilizando es
te direito no prazo de cinco dias, 
depositando o valor da arremata
ção, assim se impediria a entra
da do credor particular do deve
dor-cotista na sociedade, contra
riamente à vontade social estabe
lecida. 

Apesar destas inúmeras posi
ções tiradas a lume da legislação 
adjetiva civil, há ainda, uma cor
rente que se utiliza da analogia 
do art. 720 do CPC/73, para de
fender a tese da penhora das co
tas. Com efeito, este dispositivo 
normativo ao permitir o quinhão 
do sócio na empresa, por inter
médio do usufruto estabelece e 
prioriza a própria penhora das 
cotas sociais. Para que haja o 
usufruto judicial, torna-se im
prescindível a penhora anterior 
do quinhão. A interpretação des
ta norma comporta, porém, me
lhor análise. O seu real escopo é 
facilitar as garantias que, evi-

dentemente, uma empresa neces
sita no gerenciamento de suas 
atividades, dotando o interesse 
do credor de plena eficácia na 
prestação jurisdicional. Trata-se, 
no entanto, de medida excepcio
nal cuja origem se liga à circula
ção das riquezas existentes no 
mundoodos negócios, onde o em
presário precisa de crédito corres
pondente ao capital de giro, para 
se manter no exercício da socie
dade. Ainda que o usufrutuário, 
por força da penhora do quinhão 
do sócio na empresa, exerça os 
direitos inerentes ao devedor, 
nem por isso ele se torna sócio da 
sociedade, mas sim mero fruidor 
dos benefícios destas, uma vez 
que o status socii se prende à fi
gura do nu-proprietário" (ob. cit., 
n!! 24, pg. 71). 

Humberto Theodoro Júnior, 
escrevendo a propósito, assinala: 

"Sem embargo de algumas opi
niões em contrário, tem prevale
cido, desde longa data, na doutri
na e jurisprudência, o entendi
mento de que apenas os fundos 
líquidos que o sócio tenha como 
credor da sociedade comercial po
dem ser penhorados; não assim a 
sua cota social, que, salvo na hi
pótese de sociedade anônima, não 
seria um valor disponível, mas 
parte do próprio capital da pes
soa jurídica, sem o qual esta não 
pode subsistir. 

Daí o corolário inevitável de 
que a cota social do devedor ou 
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"a fração do capital social é impe
nhorável" . 

Argumentam, mais, os adeptos 
desse entendimento, que as socie
dades, inclusive as limitadas, são 
formadas intuitu personae, de 
sorte que seria inadmissível que, 
por via da penhora e conseqüen
te arrematação da cota, um es
tranho viesse a imiscuir-se na so
ciedade, assumindo a posição de 
sócio contra ou sem a vontade 
dos demais participantes do con
trato social. 

Os argumentos, sem embargo 
das excelentes autoridades que os 
prestigiam, não me convencem do 
acerto da radical posição dos que 
se opõem, intransigentemente, à 
penhorabilidade da participação 
do sócio no capital social da em
presa econômica. 

Embora a pessoa jurídica te
nha personalidade e patrimônio 
próprios, a conseqüência obriga
tória desse fato me parece que é 
a de que não responderá ela, co
mo pessoa jurídica, pelas dívidas 
dos sócios, nem vice-versa. Mas, 
não se me afigura razoável dizer 
que o capital da sociedade não in
tegra o patrimônio do sócio, a ne
nhum título. 

Ora, o patrimônio de qualquer 
pessoa natural se compõe de to
dos os valores de expressão eco
nômica de que possa usufruir e 
dispor. E nesse sentido é inegável 
que a criação e manutenção da 
pessoa jurídica, no plano comer
cial, se fazem apenas no interes-

se lucrativo dos respectivos só
cios. A sociedade, na verdade, 
existe para servir aos sócios, pa
ra assegurar-lhes lucros e rendi
mentos. É um instrumento, en
fim, da atividade econômica dos 
seus componentes. 

A personalidade jurídica que o 
direito atribui ao ente criado pe
los sócios não lhe retira esse apa
nágio de criatura dos sócios com 
o fim único de lhes servir no pla
no econômico. 

Ademais, não perde o sócio o 
domínio sobre a sua cota social, 
pois, na dissolução da sociedade 
deverá ser reembolsado de parce
la do acervo societário que lhe se
ja correspondente. E, no caso de 
sucessão hereditária, seus herdei
ros receberão ditas cotas, ou pe
lo menos o seu equivalente econô
mico, como parcela integrante do 
inventário e partilha do patrimô
nio deixado pelo de cujus. 

A posição do sócio não é, de tal 
arte, a de alguém que apenas te
nha perdido a propriedade dos 
bens que deu para a formação do 
patrimônio social. Ao contrário: 
por não configurar a espécie uma 
doação, a verdadeira posição do 
sócio é a de real credor, perante 
a pessoa jurídica, do valor corres
pondente à sua cota-parte no 
acervo social. E tanto é, realmen
te, assim, que o capital social, na 
contabilidade mercantil figura 
entre as verbas do passivo da 
empresa. 

A meu entender, o desvio de 
ótica que cometen1 os que negam 
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a penhorabilidade da cota-social 
se prende ao fato de focalizarem 
apenas o contrato entre os sócios, 
deixando de lado o principal, pa
ra os credores, que não é o víncu
lo social, mas a expressão ou o 
produto que desse vínculo se po
de extrair em conversão econômi
ca. 

A qualidade de sócio me pare
ce que, inegavelmente, é persona
líssima e, assim, nas sociedades 
intuitu personae, não pode ser 
expropriada e transferida a ter
ceiro por arrematação em execu
ção forçada. 

Mas, a expressão dessa quali
dade no patrimônio do devedor, 
isto é, o que representa essa par
ticipação na sociedade para a eco
nomia do devedor, esse valor ou 
esses haveres me parece que não 
podem ser sonegados à responsa
bilidade patrimonial, sob pena de 
colocar o sócio em posição de su
prema e injusta vantagem peran
te o credor insatisfeito, que não 
consegue executar seu devedor, 
por falta de bens particulares, 
embora seja titular de meios eco
nômicos expressivos empregados 
em sociedade comercial, não ra
ras vezes detentora de vultosos 
patrimônios e recursos. 

O que urge reconhecer é que a 
cota do sócio integra o patrimônio 
da pessoa jurídica apenas enquan
to aquele conserva sua condição 
plena de sócio. Ron:pida a relação 
econômica entre os sócios, o valor 
da cota é um crédito como qual-

quer outro, que o respectivo titu
lar pode exigir e dispor como o 
condômino exige seu quinhão e 
dispõe dele ao dissolver-se a co
munhão. 

Respeitada, portanto, a impe
nhorabilidade da qualidade per
$onalíssima do sócio, não vejo 
obstáculo a que a penhora incida 
sohre·a exprE:)ssão ec~nômica da 
participação.do devedor nos bens 
sociais. 

A arrematação ou adjudicação 
da cota social, destarte, faz-se por 
meio de sub-rogação apenas eco
nômica do adquirente sobre os di
reitos do sócio de requerer a dis
solução total ou parcial da $ocie
dàde, a fim de receber seus have
res na empresa, nunca, como ad
verte Amílcar de Castro, como 
substituição ao devedor, como se 
fosse, na qualidade de novo sócio, 
um sucessor do devedor. 

Daí por que se me afigura me
lhor o entendimento de que a pe
nhora dos fundos líquidos do só
cio deve alcançar não apenas os 
créditos dele perante a sociedade, 
mas igualmente sua cota-parte 
no patrimônio social. 

Essa possibilidade de penhora 
da própria cota social está, aliás, 
implicitamente reconhecida pelo 
novo Código de Processo Civil, 
cujo art. 720 regula, de maneira 
expressa, o usufruto forçado so
bre quinhão do sócio na empresa, 
como uma das formas de paga
mento ao credor na execução por 
quantia certa. Ora, para se che-
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gar a essa modalidade de paga
mento, é claro que a cota do sócio 
teria que, previamente, ter sido 
submetida à penhora. 

Ainda no regime do CPC revo
gado, o Colendo llibunal de Alça
da Civil de São Paulo chegou a 
admitir a penhora da cota social 
e merecéu, por isso, aplausos de 
Luiz Gastão Paes de Barros 
Leães. 

Mais recentemente, e já sob o 
império do Código de 1973, voltou 
o 1 ~ llibunal de Alçada Civil pau
lista a decidir que "o quinhão so
cial integra o patrimônio do sócio 
e responde pelas suas dívidas, 
com a ressalva de que a .eventual 
arrematação ou adjudicação do 
quinhão penhorado não importa 
em transmissão de qualidade de 
sócio, mas apenas de direito 
orientado à solução da dívida, 
ainda que à custa da dissolução 
da sociedade" ("Curso de Direito 
Processual Civil", voI. lI, Foren
se, 1991, 3!! edição, n~ 816, pg. 
922). 

Do citado Tribunal são exemplos 
os julgados cujas ementas transcre
vo: 

"Penhora. Cota social. Admissibi
lidade. Efeitos. Inteligência do 
art. 292 do código comercial. Ape
lação improvida. 

O quinhão social integra o patri
mônio do sócio e responde pelas 
suas dívidas, com a ressalva de 
que a eventual arrematação ou 

adjudicação do quinhão penhora
do não importa em transmissão 
da qualidade de sócio, mas ape
nas de direitos orientados à solu
ção da dívida, ainda que a custa 
da dissoluçã'o da sociedade" (RT 
520/159). 

"Sociedade comercial. Responsa
bilidade limitada. Cotas sociais. 
Penhorabilidade. 

Penhoráveis são as cotas de sócio 
de sociedade de responsabilidade 
limitada em execução aforada 
contra ele por obrigação sua, e 
não da sociedade" (RT 569/105). 

"Penhora. Cotas de capital. Socie
dade de responsabilidade limita
da. Dívidas de sócio. Admissibi
lidade. 

Em execução movida contra sócio 
de sociedade comercial de respon
sabilidade limitada admissível é 
a penhora das cotas de capital a 
ele pertencentes, visto que elas 
integram seu patrimônio e res
pondem por suas dívidas" (RT 
5711134). 

'Iàmbém foi adotado esse entendi
mento em julgado relatado no Supre
mo Tribunal Federal pelo Sr. Minis
tro Francisco Rezek (RTJ 115/919), 
sumariado pela ementa do seguinte 
teor: 

"Sociedade de Responsabilida
de Limitada. Quotas de capital. 
Penhorabilidade. São penhorá
veis, por dívida particular do só
cio, as respectivas quotas de ca
pital na sociedade limitada. Pre
cedentes do STF". 
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o voto proferido pelo Sr. Ministro 
Athos Carneiro, como relator do 
referido REsp 19.018-0/PR, consig
na argumentos de relevância jurídi
ca que, a meu sentir, harmonizam, 
em posição intermediária, os prin
cípios do direito societário com a ga
rantia de efetividade dos mecanis
mos judiciais da execução forçada 
das obrigações, tanto as resultantes 
de ato de vontade quanto as deriva
das de ordem judicial. 

Desse voto, destaco: 

"O prof. João José Ramos 
Schaefer, em trabalho de doutri
na (in Rev. AJURIS, V. 30/203), 
sustentou a penhorabilidade das 
quotas, concluinJo em que, feita 
a penhora, o credor particular do 
sócio não se torna sócio, "conti
nuando este a exercer os direitos 
pessoais a ela inerentes"; todavia, 
vendida a quota em hasta públi
ca, o adquirente dela entrará na 
sociedade "com os mesmos direi
tos e obrigações decorrentes da 
qualidade de acionista". 

Tal posição foi contestada pelo 
Des. Clarindo Favretto, do Tri
bunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul (artigo na Rev. AJURIS, 
v. 36/23), que realça a diferença 
entre uma cota de sociedade limi
tada e uma ação de sociedade 
anônima, esta formada intuitu 
pecuniae, aquela intuitu per
sonae, valendo de seu trabalho 
alinhar o seguinte trecho: 

"Os credores do sócio parti
cular não podem considerar co
mo garantia a quota do sócio, 

mas os rendimentos que esta 
venha a produzir na sociedade, 
a que a lei denomina de fun
dos líquidos do sócio, enquan
to permanecer como quota. 

A quota do sócio só se consi
dera garantia do credor parti
cular, por dív~da daquele, como 
potencial, quando venha a ser 
transformada em patrimônio 
individual, por despedida, que 
pode ocorrer pela dissolução da 
sociedade, pela dissidência, pe
lo acordo ou pela morte. 

Há que se observar, por so
bre tudo, que o contrato de so
ciedade pode não conferir aos 
sócios a faculdade de disposição 
de suas quotas, para transfe
rência a estranhos, por sorte 
que não se torna disponível o 
respectivo direito". 

Esta orientação, em última 
análise, e em termos, foi a adota
da pelo ilustre comercialista e 
igualmente Des. do TJRS, prof. 
Cristiano Graeff Junior (in 
Rev. AJURIS, v. 53/21-33) para 
quem há que partir da distinção: 
se o pacto societário prevê a livre 
transferência de quotas, "há a 
antecipada concordância à subs
tituição dos sócios", ocupando o 
arrematante o lugar do devedor; 
porém se a sociedade houver sido 
formada intuitu personae, en
tão a expropriação forçada de 
uma quota irá esbarrar "na lei e 
na vida mercantil, pois acarreta
rá a dissolução da sociedade ou 
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sua ruína, com manifesto prejuí
zo para os demais quotistas". 
Nesse segundo caso, "a penhora 
e conseqüente expropriação não 
podem recair na 'quota' social, 
mas apenas no direito patrimo
nial que ela confere ao sócio: 
fruir os lucros durante a vida so
cial e na liquidação participar da 
partilha de eventuais resíduos" 
(grifo nosso). Em última análise, 
"basta penhorar ao invés da quo
ta, o direito e ação a ela corres
pondente (arts. 655, X e 720)". Si
tuação similar, diga-se, mutatis 
mutandis, à do usufruto de em
presa - CPC, arts. 716 e ss.". 

A conclusão desse voto, no parti
cular, determinou recaísse a penho
ra não sobre a quota social mas so
bre os direitos e ações a ela corres
pondentes, a fim de que o arrema
tante ou adjudicatário deles usu
fruíssem. 

Na oportunidade desse julgamen
to não me pus de acordo com tal so
lução. Em verdade estaria a penho
ra recaindo sobre o direito de usu
fruto da cota social, posto que a lei 
civil define o usufruto como "o direi
to real de fruir as utilidades e fru
tos de uma coisa, enquanto tempo
rariamente destacado da proprieda
de" (art. 7l3). Esse direito não está, 
no momento, constituído. O bem 
que integra o patrimônio do execu
tado é a cota, e é dá essência do 
processo executivo a garantia do juí
zo mediante a penhora. O usufruto 
de empresa não se confunde com a 

penhora, que é, no dizer da doutri
na, "o primeiro ato executivo e coa
tivo do processo de execução por 
quantia certa" (Theodoro Júnior, 
ob. cit., voI. lI, n':! 807, pg. 906), e 
tem por conseqüência "sujeitar os 
bens por ela alcançados aos fins da 
execução, colocando-os à disposição 
do órgão judicial" (idem, ibidem), 
enquanto aquele é forma de paga
mento do credor, somente tendo lu
gar na fase final do processo. N es
se sentido o precedente do Tribunal 
de Justiça da Guanabara, estampa
do em RT 467/200, de cuja ementa 
se colhe, no que interessa: 

"A constituição de usufruto de 
imóvel ou de empresa - institu
to novo surgido com o atual Códi
go de Processo Civil - é, na sis
temática deste, medida que o juiz 
somente poderá conceder ou defe
rir na fase final do processo de 
execução, após percorridas as 
etapas preliminares nas quais o 
mesmo se desenvolve: penhora, 
depósito, avaliação etc., isso por
que referido usufruto não se 
equipara à penhora, mas, ao pa
gamento ao credor". 

Ademais, ao determinar tal des
dobramento, no momento de decla
rar a subsistência, ou não, da pe
nhora efetuada sobre as cotas, es
tar-se-ia monitorando os atos se
guintes do processo executivo, im
pondo-se a constituição do usufru
to que, no entendimento da doutri
na, "depende sempre de pedido do 
credor, já que este tem o direito de 
exigir sempre que a execução termi-
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ne, desde logo, pela entrega da so
ma de dinheiro a que corresponde a 
obrigação" (Theodoro Júnior, ob. 
cit., n2 886, pg. 986). Confira-se, 
também a respeito, nota que fiz 
constar do "Código de Processo Ci
vil Anotado", art. 721, da editora 
Saraiva, 5! edição, citando José 
Augusto Delgado, no sentido de 
que não deve ser concedido de ofí
cio. 

A penhorabilidade das cotas, por
que não vedada em lei, é de ser re
conhecida. Os efeitos de sua excus
são, no entanto, hão de ser determi
nados em atenção aos princípios so
cietários, considerando-se haver, ou 
não, no contrato proibição a livre 
alienação das mesmas. Daí, na es
teira do magistério de Carlos Hen
rique Abrão, entender que seja fa
cultado à sociedade, na qualidade 
de terceira interessada, remir a exe
cução sub-rogando-se nos direitos do 
credor, ou, ainda, remir o bem 
(CPC, art. 787) ou conceder-se à so
ciedade e aos demais sócios a prefe
rência na aquisição das cotas, a tan
to por tanto, aplicando-se os arts. 
1.117, 1.118 e 1.119, CPC, ou, ainda, 
que sejam apurados os haveres do 
arrematante. Garante-se, desta for
ma, que possa a sociedade obstar a 
entrada em seu meio de pessoa in
desejável. Não havendo restrição no 
ato constitutivo, nada impede que a 
cota seja arrematada com inclusão 
de todos os direitos a ela concernen
tes, inclusive o status de sócio. 

Mantendo este entendimento, co
nheço parcialmente do recurso por 
ambas as alíneas e nessa parte lhe 

dou provimento para restabelecer a 
sentença. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 30.854-2 - SP 
(92.0033414-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Rectes.: 
Edmundo Rossi Cuppolini e cônju
ge. Advogados: Haroldo Guilherme 
Vieira Fazano e outros. Recdo.: Ele
tro Aços Marconi Ltda. Advogados: 
Sônia Maria de Oliveira Piraj á e 
outro. 

Decisão: Após o voto do Sr. Mi
nistro Relator, dando provimento ao 
recurso, pediu vista o Sr. Ministro 
Barros Monteiro (em 11.10.93 - 4! 
'furma). 

Aguardam os Srs. Ministros 'Ibr
reão Braz, Dias Trindade, convoca
do nos termos do art. 12 da Emenda 
Regimental 03/93, e Fontes de Alen
car. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE AL-ENCAR. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: 1. Não prospera o ape
lo especial quanto à alegada ilegiti
midade de parte da ora recorrida, 
até porque, conforme deixou salien
tado o eminente Relator, I).ão çuida
ram os recorrentes de evidenciar as 
violações à l€?i federal, pois, se limi
taram a apontar, sem muita preci
são, os artigos que se consideraram 
afrontados. 
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2. De outro lado, sobre a penho
rabilidade das cotas sociais assim 
me pronunciei quando do julgamen
to do REsp n2 19.018-0/PR, que en
focou idêntico tema in verbis: 

"Quanto ao segundo e principal 
tema do apelo especial, vale res
saltar desde logo que a tendência 
moderna da jurisprudência e 
mesmo da doutrina é pela admis
sibilidade de a penhora recair so
bre as cotas sociais de que titular 
o devedor, dado o seu manifesto 
conteúdo econômico, o que a colo
ca como garantia ao direito dos 
credores (art. 591 do CPC). 

Ainda que se cuide no caso de so
ciedade constituída intuitu per
sonae, penso que tal como o emi
nente Ministro Sálvio de Figuei
redo, cabível a penhora sobre as 
cotas sociais referidas. 

Considero também que a proibi
ção da transferência das cotas, 
resultante da estipulação expres
sa no contrato social ou decorren
te de seu contexto por cuidar-se 
de sociedade constituída intuito 
personae, não induz a inaliena
bilidade prevista no art. 649, inc. 
I, do CPC. É que, conforme acen
tuou o douto voto prolatado pelo 
Ministro Sálvio de Figueiredo, "a 
impenhorabilidade atinente aos 
bens inalienáveis, preconizada 
pelo art. 649, I, CPC, concerne 
aos bens gravados com cláusula 
de inalienabilidade, nos moldes 
fixados pela legislação civil. Es
ses casos são regulados em lei, 
não sendo de dilargar as causas 

de sua instituição, principalmen
te em face da repercussão sobre 
os direitos de terceiro, não valen
do sua estipulação em causa pró
pria. A constituição de sociedade 
com proibição de alienação de 
quotas tem validade entre os só
cios e pode ser oposta aos tercei
ros adquirentes, no âmbito do di
reito privado. Não pode, entre
tanto, ser erigida em autêntica 
'cláusula de inalienabilidade', 
oponível erga omnes". 

Ao depois, a eventual arremata
ção por terceiro das aludidas co
tas sociais não pode comprometer 
o ato constritivo, desde que, em 
face da publicidade que costuma 
cercar a expropriação executiva 
com que se operará a transferên
cia da cota, a própria sociedade e 
os seus sócios têm meios suficien
tes a seu dispor para obstar que 
a venda compulsória dê ensejo ao 
ingresso de terceiros indesej ados 
no seio da empresa. Tais provi
dências legais vêm discriminadas 
pelo Prof. Domingos Afonso 
Kriger Filho em seu trabalho 
doutrinário "A Penhorabilidade 
da Cota do Sócio de uma Limita
da", a saber: a) participação no 
leilão através de lance; b) remis
são da execução; em casos espe
cialíssimos, a remissão de bens 
(in Revista Jurídica, n2 191, págs. 
28-29). Em linhas gerais, esta é a 
diretriz traçada pelo Ministro 
Sálvio de Figueiredo com apoio 
no magistério de Carlos Henrique 
Abrão, que entende ser facultado 
à sociedade, na qualidade de ter-
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ceira interessada, remir a execu
ção, sub-rogando-se nos direitos 
do credor; ou remir o bem; ou 
exercerem ela e os sócios a prefe
rência na aquisição das cotas; ou, 
ainda, ser possível a apuração 
dos haveres do arrematante. 

Em verdade, a lei não exclui a 
penhorabilidade das cotas. Em 
hipótese de eventual entrada de 
pessoa indesejável em seu meio, 
dispõe ela de instrumentos legais 
próprios a impedi-la. Nada ha
vendo em seu ato constitutivo a 
respeito da cessibilidade das co
tas, será a cota passível de arre
matação, compreendendo todos os 
direitos a ela concernentes, inclu
sive o status de sócio." 

3. Também aqui, pelas mesmas 
razões, acompanho o ilustre Relator, 
conhecendo, em parte, do recurso e, 
nessa parte, dando-lhe provimento 
para restabelecer a sentença. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 30.854-2 - SP 
(92.0033414-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Rectes.: 
Edmundo Rossi Cuppolini e cônju
ge. Advogados: Haroldo Guilherme 
Vieira Fazano e outros. Recdo.: Ele
tro Aços Marconi Ltda. Advogados: 
Sônia Maria de Oliveira Pirajá e 
outro. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, após o voto-vista do Sr. Mi
nistro Barros Monteiro, conhecendo 
em parte do recurso e, nessa parte, 

dando-lhe provimento, pedju vista 
o Sr. Ministro Antônio 'Ibrreão Braz 
(em 30.11.93 - 4!! 'I\uma). 

Aguardam os Srs. Ministros Dias 
'lhndade, convocado nos termos do 
art. 12 da Emenda Regimental 
03/93, e Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: No voto que pro
feri no REsp n2 19.018-PR, cuja có
pia vai em anexo, deixei expresso 
que a penhorabilidade de quota de 
sociedade de responsabilidade limi
tada dependia do que dispusesse o 
contrato ou o estatuto social. Se 
proibisse a transferência da quota a 
terceiros, ou se a sociedade fosse 
constituída intuitu personae, se
ria ela impenhorável, devendo a 
constrição incidir sobre os fundos 
líquidos que o devedor possuir na 
companhia, a teor do disposto no 
art. 292 do Código Comercial. 

N a espécie vertente, verifico que 
o contrato social (fls. 11/14) silencia, 
dele não constando nenhuma cláu
sula permitindo ou proibindo a 
transferência de quotas. Verifico 
também que não se trata de socie
dade de pessoas, pois o seu objeto é 
a indústria e comércio de ferro e 
aço, em que não se exigem atributos 
ou qualidades específicas para os 
sócios. 

Constatado esse fato, entendo 
que não existe veto à penhorabilida-
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de, conforme se infere do voto a que 
me referi. 

Por isso, acompanho o Ministro 
Relator. 

ANEXO 

"RECURSO ESPECIAL 
N2 19.018 - PR 

VOTO (Vista) 

O SR. MINISTRO ANTÓNIO 
TORREÃO BRAZ: A questão susci
tada no recurso, concernente à nu
lidade dos cheques emitidos em 
moeda estrangeira, desmerece co
nhecimento à vista do que dispõe o 
artigo 42 da Lei n 2 7.357/85. Ade
mais, sobre ela não discrepam os 
eminentes pares que me antecede
ram. 

No respeitante à penhorabilida
de das quotas de sociedade de res
ponsabilidade limitada, creio que 
somente uma disciplina legislativa 
expressa e concludente poderá pôr 
cobro às dúvidas refletidas no dis
senso que lavra na doutrina e na ju
risprudência. 

Sou inclinado a admitir, porém, 
que a interpretação adotada pelo 
eminente Ministro Athos Carneiro 
melhor se ajusta às regras jurídicas 
das leis comerciais e processuais re
lacionadas com o tema objeto da 
controvérsia. 

Não me convence o argumento, 
esgrimido por certa corrente em 
prol da penhorabilidade, segundo o 
qual o devedor responde, para o 

cumprimento de suas obrigações, 
com todos os seus bens presentes e 
futuros, porque o artigo 591 do Có
digo de Processo Civil, em que se 
arrima, ressalva as restrições esta
belecidas em lei. E também porque 
o artigo 649, I, do mesmo diploma 
legal, ao estatuir a impenhorabili
dade dos bens declarados, por ato 
voluntário, não sujeitos à execução, 
tem ampla incidência, compreen
dendo todo e qualquer negócio jurí
dico, inclusive as sociedades comer
ciais. Traduz essa intenção o contra
to social que proíbe a transferência 
de quota a terceiro ou que a condi
ciona ao acordo unânime dos sócios. 
Daí o dizer Pontes de Miranda 
("Tratado de Direito Privado", 1965, 
tomo 49/387): 

"Se a transferibilidade (alienabi
lidade) é subjetivamente limitada, 
ou subjetivamente restringida por 
alguma cláusula negociaI, o que é 
preciso é que o promotor da medi
da executiva, ou da medida caute
lar, tenha legitimação subjetiva à 
aquisição. Por exemplo: a quota 
do sócio, que somente a sócio po
deria ser transferida, somente por 
ação dele pode ser atingida, quer 
executiva quer cautelarmente. Se 
a quota do sócio pode ser aliena
da a terceiro, é penhorável, arres
tável ou por outro meio constrin
gível a pedido do terceiro. Se a 
alienação, em virtude de cessão, 
depende de algum requisito, como 
o de permissão de maioria, tem de 
ser satisfeito para que a medida 
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executiva possa ser definitiva, 
porque somente então há a trans
ferência." 

A vedação de cessão de quota a 
terceiro ocorre quase sempre nas so
ciedades formadas intuitu perso
nae, em que a pessoa do sócio é 
fundamental à própria existência da 
entidade. 

Por isso, a mim me parece corre
ta, porque mais conforme aos prin
cípios, a construção do Prof. Cristia
no Graeff Júnior, citado no voto do 
eminente relator. 

Parte o ilustre autor do pressu
posto de que cabe aos quotistas, no 
contrato ou no estatuto social, a 
teor da permissão contida no art. 
291 do Código Comercial, dispor so
bre a transferibilidade das quotas, 
permitindo-a ou proibindo-a. Na pri
meira hipótese, não há o que discu
tir porque o sócio pode ser substi
tuído pelo credor sem causar empe
ço ou perturbação na vida da socie
dade. 

"Se, porém - escreve - o con
trato revelar uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limi
tada constituída em razão de pes
soas, a desapropriação é juridica
mente impossível. 

Essas sociedades, porque forma
das intuitu personae, estão 
submetidas às regras estabeleci
das ao Cód. Com. para as socie
dades nele previstas". 

E arremata linhas adiante (AJU
RIS, vol. 53, pág. 29): 

"A cessão forçada dos direitos de 
um de seus sócios esbarra na lei 
e na vida mercantil, pois acarre
tará a dissolução da sociedade ou 
sua ruína, com manifesto prejuí
zo para os demais quotistas. 

Constituída em consideração às 
qualidades, habilitações e quali
ficações dos sócios, que devem 
conjugar esforços para lograr o 
fim comum de obter lucro, a 
substituição forçada de um deles 
pode desorganizá-la. 

É que as aptidões e qualidades 
das pessoas não são iguais. Não 
se pode substituir um médico por 
um mecânico e vice-versa numa 
sociedade em que essas qualifica
ções são indispensáveis para sua 
viabilidade. 

Destarte, a penhora e conseqüen
te expropriação não podem recair 
na "quota social", mas apenas no 
direito patrimonial que ela confe
re ao sócio: fruir os lucros duran
te a vida social e na liquidação 
participar da partilha de even
tuais resíduos." 

Discordo do mencionado autor 
quando assevera que basta penho
rar, ao invés da quota, o direito e 
ação a ela correspondente (Walde
mar Ferreira diz que não se deve 
confundir direitos e ações com 
fundos líquidos e preleciona ("Socie
dades por Quotas", 1958, vol. 
III/774): 

"O grande princípio, que veio do 
código de 1850, no tocante às dí-
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vidas particulares dos sócios, é o 
do art. 292. O credor particular 
de um sócio só pode executar os 
fundos líquidos que o devedor 
possuir na companhia ou socieda
de, não tendo este outros bens 
desembargados; ou se, depois de 
executada, os que tiver não forem 
suficientes para o pagamento." 

Embora registrando essa discor
dância quanto ao ponto por último 
enfocado, acompanho o Ministro Re
lator, conhecendo do recurso pela le
tra c, no pertinente à questão da 
penhorabilidade da quota social, e 
dando-lhe provimento." 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 30.854-2 - SP 
(92.0033414-8) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Sálvio de Figueiredo. Rectes.: 
Edmundo Rossi Cuppolini e cônju
ge. Advogados: Haroldo Guilherme 
Vieira Fazano e outros. Recdo.: Ele
tro Aços Marconi Ltda. Advogados: 
Sônia Maria de Oliveira Pirajá e 
outro. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, a 'lbrma, por unanimidade, 
deu provimento ao recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 08.03.94 - 4!!: Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, que re
formulou o seu voto proferido em 
30.11.93, Antônio 'Ibrrão Braz, Dias 
Trindade, convocado nos termos do 
art. 12 da Emenda Regimental 
03/93, e Fontes de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 30.992-3 - RJ 

(Registro n2 92.0033833-0) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Isaldino Gomes 

Recorrida: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 

Advogados: Drs. Maria Helena de Magalhães e outros, e Emmanuel 
Brum Gama e outros 

Ementa: Responsabilidade Civil. Estrada de ferro. Passageiro vi
tima de assalto. 

Situação que se equipara ao caso fortuito, pois o dano se deve 
a causa alheia ao transporte em si. 

Recurso especial não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Thrma do Supe
rior 'lHbunal de Justiça, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Dias Trinda
de, não conhecer do recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presen
te julgado. Votaram com o Relator os 
Srs. Ministros Antônio 'lbrreão Braz, 
Fontes de Alencar e Sálvio de Figuei
redo. 

Brasília, 8 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
cAR' Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Isaldino Gomes intentou ação 
indenizatória contra a "Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos -
CBTU", alegando que no dia 24 de se
tembro de 1989, quando se encontra
va na plataforma da estação ferroviá
ria de "Queimados", foi surpreendi
do por um tumulto, em meio ao qual 
foi projetado na linha férrea. Acentuou 
que, em conseqüência do evento, veio 
a sofrer várias mutilações. 

O MM. Juiz de Direito julgou im
procedente o pedido, após examinar 
o quadro probatório em que uma 
das testemunhas informara ter si
do o autor vítima de um assalto ao 

qual reagira, tendo sido lançado pe
los meliantes no leito ferroviário. 
Eis os fundamentos centrais da de
cisão de 12 grau: 

"A inicial alude a tumulto na 
estação superlotada, em conse
qüência do qual projetou-se o de
mandante sobre os trilhos. Isso, 
ainda segundo aquela peça, num 
domingo, o que aliás, confirma o 
prefalado Hélio. 

Com efeito, o dia 24.09.89 re
caiu em domingo, sendo que guar
das ferroviários foram informados 
de que o autor estava ferido, no 
leito da estrada, às 10hs40min 
(fls. 8v2). O acidente, pois, ocorreu 
na manhã. 

Ora, que a estação fique super
lotada nas manhãs dos dias 
úteis, e que nela possa haver tu
multos, com sérias probabilidades 
de acidentes como o descrito na 
peça vestibular, é absolutamente 
previsível e altamente provável 
- a experiência o demonstra. 
Numa manhã de domingo, não. 
Essa situação equivale a caso for
tuito e arreda a responsabilidade 
da ré" (fls. 54). 

Ao apelo do demandante a Oita
va Câmara do Tribunal de Alçada 
Cível do Estado do Rio de Janeiro 
negou provimento sob a ementa se
guinte: 

"Responsabilidade Civil. 

Acidente ferroviário. 

Assalto na plataforma de embar
que. 
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Projeção da vítima, no leito da 
via férrea, por meliantes. 

Danos daí resultantes. 

Responsabilidade extracontratual 
ou aquiliana. 

Culpa de terceiro. 

Elisão da responsabilidade de 
transportador. 

Se o acidente ocorreu na platafor
ma de embarque, antes do início 
da viagem, o caso é de responsa
bilidade extracontratual ou aqui
liana, cuj a configuração depende 
de prova da culpa do transporta
dor. 

A culpa de terceiro elide a respon
sabilidade do transportador, se o 
acidente não está relacionado com 
o fato do transporte. 

Apelação improvida. 

Sentença confirmada" (fls. 84). 

Ainda irresignado, o autor mane
jou este recurso especial, apontando 
violação aos arts. 1 ~ e 17 do Dec. Leg. 
n~ 2.681, de 07.12.1912, além de dis
crepância com a Súmula 187-STF. 
Sustentou o recorrente" que o contra
to de transporte se inicia com o paga
mento da passagem e que a respon
sabilidade contratual do transporta
dor não é elidida por culpa de tercei
ro, contra o qual tem ação regressiva. 

Contra-arrazoado, o apelo extre
mo foi admitido pela alínea a, do 
permissivo constitucional, subindo 
em seguida os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO (Relator): Em tese, a 
hipótese enfocada é de responsabi
lidade contratual da transportado
ra, porquanto o autor comprara o 
bilhete e ingressara no recinto de 
embarque (cfr. REsp n~ 37.765-01RJ, 
por mim relatado). 

'Ibdavia, conforme deixaram pa
tente as instâncias ordinárias, o au
tor - ora recorrente - fora lança
do aos trilhos por três meliantes, ao 
reagir a um assalto. Dá-se aí u'a ex
cludente da responsabilidade da 
empresa ferroviária, nos termos do 
disposto no art. 17, 2!! alínea, inc. I, 
do Dec. Leg. n2 2.681/1912: caso for
tuito ou força maior. 

Ressaltou o Acórdão recorrido 
com inteira razão que se mostra 
pertinente a Súmula 187 do Sumo 
Pretório se o acidente está relacio
nado com o fato do transporte em 
si. "Se não está, o fato, inevitável e 
imprevisível, é estranho ao fato do 
transporte; equipara-se ao caso for
tuito e exime de responsabilidade o 
transportador" (fls. 87). 

O tema não é novo nesta Casa. 
Quando do julgamento do REsp n~ 
35.436-6/SP, a Eg. Terceira Turma 
teve ocasião de examinar evento no 
qual se envolvera precisamente um 
passageiro ferido em assalto. A de
cisão então tomada harmoniza-se 
com a orientação traçada pela se
gunda parte da motivação expendi
da pelo C. Tribunal a quo. Confira
se a sua ementa: 
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"Responsabilidade Civil - Es
trada-de-ferro - Passageiro feri
do em assalto. 

O fato de terceiro que não exo
nera de responsabilidade o trans
portador é aquele que com o trans
porte guarda conexidade, inserin
do-se nos riscos próprios do deslo
camento. Não assim quando inter
venha fato inteiramente estranho, 
como ocorre tratando-se de um as
salto". 

Em seu douto voto, o Sr. Relator, 
Ministro Eduardo Ribeiro, reportou
se a um precedente também por ele 
relatado (REsp n2 13.351), em que 
interviera um fato inteiramente es
tranho ao transporte em si (caso de 
um passageiro atingido por uma pe
dra atirada de fora do veículo). S. 
Exa., ao evocar ali eventual hipóte
se de atentado ou de assalto, anotou 
que a situação se equipara ao for
tuito, excluindo-se, assim, a respon
sabilidade do transportador. 

Não se pode argumentar com a 
alegada falha na segurança, que es
taria a cargo da ferrovia. Ainda que 
mantivesse a empresa um expressi
vo corpo de guardas, não teria como 
impedir a ocorrência de eventos des
sa mesma natureza, considerando
se que diariamente passam pelo lo
cal milhares de usuários das compo
sições ferroviárias. 

Vale recordar que a diretriz im
primida pelo Supremo Tribunal Fe
deral não diverge de tal entendi
mento. Em ação reparatória de da
nos movida por parentes de vítima 

falecida em assalto a ônibus subur
bano, a Suprema Corte reputou tra
tar-se de caso fortuito ou força maior 
(RTJ 96/1.201, relator Ministro Dé
cio Miranda). 

Nesses termos, não há na espécie 
falar em contrariedade aos arts. 12 

e 17 do Dec. Leg. n2 2.681, de 1912, 
nem tampouco em divergência com 
a mencionada Súmula n2 187-STF. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Na linha do voto do 
Sr. Ministro Dias Trindade, há ex
pressiva corrente doutrinária que 
vem ampliando seu entendimento no 
sentido de estender à empresa trans
portadora a responsabilidade quan
do se verificam fatos cpmo o exposto, 
em que se atira pedra contra o veícu
lo transportador, ou quando ocorren
te a ação criminosa de outrem, res
ponderia a empresa por tais fatos. 

No entanto, em termos de juris
prudência, tal corrente ainda não 
foi agasalhada, o que se verifica não 
só em relação à jurisprudência en
tão formada no Supremo Tribunal 
Federal como em relação à jurispru
dência até hoje adotada neste Supe
rior Tribunal de Justiça. 

Com estas observações e em face 
dos precedentes deste Tribunal, e 
especialmente desta Turma, acom-
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panho o Sr. Ministro Relator, com a 
devida vênia do Sr. Ministro Dias 
Trindade. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO DIAS TRINDA
DE: Sr. Presidente, data venia, vou 
discordar, por entender que a empre
sa que contràtou o transporte tinha 
a obrigação de manter a segurança 
de seus passageiros e evitar esses as
saltos. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 30.992-3 - RJ 
(92.0033833-0) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Barros Monteiro. Recte.: Isal
dino Gomes. Advogados: Maria He
lena de Magalhães e outros. Recda.: 
Companhia Brasileira de 'frens Ur
banos - CBTU. Advogados: Emma
nuel Brum Gama e outros. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
não conheceu do recurso, vencido 
o Sr. Ministro Dias 'frindade (em 
08.02.94 - 4! Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Torreão Braz, 
Fontes de Alencar e Sálvio de 
Figueiredo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 31.592-3 - PR 

(Registro n~ 93.0001876-0) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Auto Elétrica 108 Ltda. 

Advogados: José Cid Campelo Filho e outros 

Recorrida: Larissa Comercial de Combustíveis Ltda. 

Advogados: Marizete Muraro e outros 

EMENTA: Civil. Locação. Aluguéis. Reajustes. Multa sobre o va
lor da causa. Recurso especial. 

1. Imprópria no caso destes autos a aplicação da ;multa de 1% so
bre o valor da causa. 

2. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Ministro Relator. 
Votaram com o Relator, os Srs. Mi
nistros Jesus Costa Lima, José 
Dantas e Cid Flaquer Scartezzini. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Mi
nistro Assis 'Ibledo. 

Brasília, 7 de março de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente. Ministro EDSON VIDI
GAL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Procedente na sentença o pe
dido de despejo por falta de paga
mento - locação comercial não am
parada pela Lei de Luvas - apelou 
a locatária, mas o Tribunal de Alça
da do Paraná confirmou a decisão, 
em Acórdão que teve por ementa: 

"Locação - Despejo por falta de 
pagamento - Contestação. O 
apelante deixou de efetuar o pa
gamento dos aluguéis, obrigação 
precípua do locatário, nos termos 
do Art. 19, inciso II da Lei 6.649. 
Não tendo comprovado o erro na 
correção dos aluguéis e não ten
do purgado a mora ou efetuado o 

pagamento do valor que entendia 
devido, outro não podia ser o des
fecho da demanda. Recurso im
provido." 

Ofertados embargos declarató
rios, restaram rejeitados e, con.side
rados procrastinatórios, aplicou-se 
a multa de 1% sobre o valor da cau
sa, nos termos do CPC, Art. 538, p. 
único. 

Manifestou a vencida Recurso 
Especial, alegando contrariedade à 
Lei 6.649/79, Arts. 15, §§ 12 e 22, 36 
e 46 e, ao CPC, Art. 538. 

Admitido o recurso na origem 
apenas pelo fundamento de ofensa 
ao CPC, Art. 538, com as contra-ra
zões da recorrida, subiram os autos 
a esta Corte. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhor Presidente, 
inconformada com o resultado que 
lhe foi adverso, quer a recorrente a 
sua inversão, aduzindo que a recor
rida pretendeu receber, a título de 
alugueres, valores acima daqueles 
devidos, pois reajustados com base 
nos índices de variação do IPC, s~n
do que os mesmos deveriam ser rea
justados com base na variação do 
BTN e, extinto este, da TR. 

O julgado recorrido asseverou: 

"A pretexto de que o índice de 
correção do aluguel é vedado por 
lei, o apelante deixou de efetuar 
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o pagamento dos aluguéis, limi
tando-se a contestar a ação. Com
petia-lhe, todavia, demonstrar o 
excesso alegado, nos termos do 
Art. 333, inciso Il do Código de 
Processo Civil, o que não foi fei
to. Ainda que tivesse razão, cer
tamente não podia permanecer 
no imóvel sem pagar o aluguel, 
obrigação precípua do locatário, 
nos termos do Artigo 19, inciso II 
da Lei 6.649. 

Assim, não tendo comprovado 
o erro na correção dos aluguéis e 
não tendo purgado a mora ou 
ofertado o pagamento do valor 
que entendia devido, outro não 
podia ser o desfecho da demanda, 
pois nos termos do Artigo 52, in
ciso I da Lei 6.649, o despejo se
rá concedido se o locatário não 
pagar o aluguel da locação." (fl. 
81). 

Não obstante rejeitados os embar
gos declaratórios, esclareceu o Acór
dão: 

"A Lei 6.649, Art. 15, § 3~, não 
veda a adoção de IPC como índi
ce de correção. Qualquer índice 
pode ser contratado desde que 
observado o limite estabelecido 
pelo § 2~ do mencionado Artigo." 
(fls. 92/93) 

E acrescentou: 

"A decisão está embasada na 
falta do pagamento do aluguel -
vários meses - e na ausência da 
prova do excesso pretendido pelo 

locador. Mera alegação não pode 
ser acolhida para justificar o des
cumprimento da mais fundamen
tal das obrigações do inquilino -
o pagamento do aluguel." (fls. 
92). 

Improcede, pois, o argumento de 
que o Acórdão entendera que a loca
tária deveria ter, cumulativamente, 
contestado a ação e purgado a mo
ra. A recorrente fez a opção de con
testar a ação, alegando que a loca
dora queria cobrar mais do qué efe
tivamente devido. A tese foi apre
ciada nas instâncias originárias que 
concluíram, que a recorrente não lo
grou provar o alegado, como era de 
ser mister, consoante o CPC, Art. 
333, II e, com vários aluguéis não 
honrados no vencimento, impunha
se a procedência do pedido de des
pejo por falta de pagamento. 

Mas, assiste razão à recorrente, 
ao insurgir-se contra a aplicação de 
multa nos embargos declaratórios, 
pois, foi na oportunidade desses em
bargos, que o Acórdão esclareceu a 
questão da permissibilidade de os 
alugueres do contrato locatício se
rem reajustados com base no índice 
do IPC, pelo que tenho por impró
pria a aplicação da multa prevista 
no CPC, Art. 538, p. único. Se, de 
alguma forma, aquele Acórdão cor
rigiu omissão do anterior, não po
dem os embargos de declaração se
rem considerados protelatórios. 

Ademais, "viola o texto d,o Art. 
538, par. único do CPC o Acórdão 
que não explicita os fundamentos 
pelos quais toma os embargos de 
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declaração· como· manifestamen
te protelatórios." (REsp 6.707-DF, 
ReI. Min. Waldemar Zveiter, DJ 
04.11.91). 

Assim, conheço do recurso pelo 
fundamento de ofensa ao CPC, Art. 

, 538, e ao mesmo dou parcial provi
mento, para retirar da condenação 
a multa de 1% sobre o valor da cau
sa. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 31.592-3 - PR 
(93.0001876-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Edson VidigaI. Recte.: Auto 

Elétrica 108 Ltda. Advogados: José 
Cid Campelo Filho e outros. Recda.: 
Larissa Comercial de Combustíveis 
Ltda. Advogados: Marizete Murara 
e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Ministro Relator (em 07.03.94 - 5!! 
Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Jesus Costa Lima, José 
Dantas e Flaquer Scartezzini. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Assis 'Ibledo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL N2 31.617-4 - PR 

(Registro n2 93.0002008-0) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná 

Recorridos: Antenor Claro de Oliveira e outros, e Flávia Claro de Oli
ve~ra 

Interes.: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná 
-DER/PR 

Advogados: Drs. Júlio Cesar Ribas Boeng, Jacy Gabardo e outros, Acyr 
de Oliveira Lima e outros, e Athos Pedroso e outros 

EMENTA: Desapropriação. Honorários periciais. Assistente téc
nico integrante dos quadros da autarquia. 

I - Exclui-se da condenação a obrigação da autarquia de pagar 
os honorários periciais ao seu próprio assistente técnico, uma vez 
que o mesmo é funcionário celetista, integrante dos quadros da
quele órgão, onde já é remunerado mensalmente para desempe
nhar a referida função. 
11 - Recurso conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda 'furma do Su
perior 'fribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e d ar
lhe provimento, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Hélio Mosimann, Peçanha 
Martins, Américo Luz e Antônio de 
Pádua Ribeiro. 

Brasília, 25 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANT6NIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Trata-se de recurso es
pecial interposto pelo Ministério Pú
blico do Estado do Paraná, com fun
damento no art. 105, In, alínea a, 
do permissivo constitucional, contra 
acórdão proferido pela Segunda Câ
mara Cível do egrégio Tribunal de 
Justiça daquele Estado que, nos au
tos da presente ação expropriatória, 
entendeu pela obrigação do Departa
mento de Estradas de Rodagem em 
suportar o pagamento de salário ao 
assistente técnico que indicara para 
concorrer aos trabalhos periciais, 
ainda que pertencendo aludido assis
tente (engenheiro) ao quadro funcio
nal do próprio DERIPR. 

Sustenta o recorrente, em sínte
se, contrariedade ao art. 20, § 2'2., do 
CPC. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta egrégia Corte, onde 
dispensei a manifestação do douto 
Ministério Público Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): Pleiteia o re
corrente a reforma do decisum na 
parte que impõe ao Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado 
do Paraná - DERIPR o pagamento 
da verba honorária a assistente téc
nico por ele indicado. 

Tenho que restou evidenciado o 
equívoco do v. acórdão hostilizado, 
merecendo, por isso, reforma. 

É que como bem salientou o 
DER/PR em suas razões de apela
ção: 

" ... a concessão de honorários a 
serem pagos pela própria autar
quia ao vistor que é seu funcioná
rio celetista integrante de seu 
quadro de pessoal remunerado 
mensalmente para o desempenho 
de sua atividade, implicaria em 
dupla remuneração pelo mesmo 
encargo ou serviço, o que contra
ria princípio moral e legal, eis 
que viola o disposto no artigo 20 
caput do Código de Processo Ci
vil, que determina "a sentença 
condenará o vencido a pagar ao 
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vencedor as despesas que este 
antecipou e os honorários advoca
tícios", ora os autores não anteci
param honorários ao vistor indi
cado pelo expropriante e sendo 
este profissional integrante de 
seu quadro funcional celetista, 
percebendo: salários mensais; 
diárias para viagens; servindo-se 
de condução do órgão para aten
der os encargos; contando com a 
colaboração de advogados, datiló
grafos, topógrafos, desenhistas, 
motoristas, etc ... ; na confecção 
dos laudos; possuindo verbas do 
órgão para extrair certidões, de
clarações, fotocópias, etc ... ; seria 
ilógico, irracional, imoral, e so
bretudo ilegal, fosse determinada 
a obrigação da autarquia de pa
gar ainda honorários ao seu pró
prio funcionário, assim fosse de
veria a sentença determinar que 
elevado percentual destes hono
rários fossem desembolsados pe
lo louvado, para remunerar advo
gados, datilógrafos, topógrafos, 
motoristas, desenhistas, etc ... to
dos contratados do órgão e inte
grantes de seu quadro de pessoal 
celetista ou estatutário, que de 
forma inegável contribuíram pa
ra a perícia e confecção do laudo 
pericial. 

Ademais, a própria indicação do 
referido engenheiro para a função 
de assistente técnico nas ações de 
interesse do DERIPR, decorre do 
fato de ser funcionário celetista 
integrante dos quadros do órgão 
lotado no Setor de Avaliação, 
cujas funções estão perfeitamente 

defmidas no Regulamento da Au
tarquia (Decreto n 2 3.843, de 
31.08.77). 

Por assim, também entendeu, a 
Egrégia Câmara Cível do Tribu
nal de Justiça, através do acór
dão n2 1.849, proferido na Apela
çõa Cível n2 1.642/82, tendo como 
Relator o Desembargador Ossian 
França, estabeleceu: 

"Exclusão do assistente técnico 
do Apelante por pertencer o ex
pert aos quadros da autarquia 
Apelante e o recebimento dos 
honorários constituiria remune
ração dúplice" (fls. 451/452). 

Com efeito, o expropriante foi 
condenado a pagar honorários peri
ciais ao seu próprio assistente téc
nico, que é funcionário celetista in
tegrante dos quadros da autarquia, 
onde já é remunerado mensalmen
te para desempenhar a função de 
assistente técnico nas causas de in
teresse do órgão, por isso deve ser 
excluída da condenação a obrigação 
de pagar os aludidos honorários. 

Cabe, ainda, transcrever trechos 
da fundamentação produzida pelo 
recorrente, nas razões de recurso, 
que com muita propriedade aduziu: 

"Enfatize-se, a bem da realidade, 
que, ainda que o atuante assis
tente técnico não pertencesse ao 
quadro funcional do DER/PR, 
descabida se faria a condenação 
desse órgão na remuneração da
quele profissional, pois, insista-
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se, o que determinam o artigo 20 
e seu § 22 do CPC é a obrigação 
de o vencido compor as despesas 
previamente suportadas pela par
te vencedora, e não aquelas que 
ele próprio, vencido, tenha sofri
do no curso da lide. 

Com efeito, na busca do acerta
mento da causa deve-se ter em 
mira a integral recomposição dos 
lesados interesses da parte, sem, 
no entanto, que tal desiderato 
implique ou sirva de motivo a in
justo e escamoteado empobreci
mento do pólo que se proclame 
culpado. 

Em consonância com a postura 
até aqui defendida pelo Parquet, 
encontra-se o escólio de Ernani 
Fidélis dos Santos, ao esclare
cer que, verbis: 

"A sentença, seja ela de méri
to ou simplesmente terminati
va, no comum, deve condenar 
o vencido a pagar todas as 
despesas antecipadas pelo 
vencedor, as custas ainda devi
das e honorários advocatícios, 
mesmo que o advogado atue 
em causa própria (art. 20). Nas 
despesas, além das custas nor
mais do processo, se incluem a 
indenização de viagem, diária 
de testemunha e remuneração 
de assistente técnico (art. 
20, § 22)." (grifos nossos - Ma
nual de Direito ProcessualCi
vil, voI. I, 2~ ed., Ed. Saraiva, 
1988, pág. 113). 

Do aludido excerto, avulta que o 
assistente técnico a ser remune-

rado pelo vencido não é o seu, 
mas sim o da parte vencedora, 
ressalvada a hipotética situação 
em que esta última haja anteci
pado a remuneração do assisten
te técnico da parte contrária, que, 
a final, venha a tornar-se sucum
bente, o que, data venia, inocor
reu nos presentes autos. 

A propósito, a sucumbência e a 
objetividade, que caracterizam a 
imposição das despesas proces
suais à parte vencida, são didati
camente detectadas por José 
Frederico Marques, in litteris: 

"A obrigação de pagar as des
pesas processuais, imposta ao 
vencido, não se assenta em ba
se subjetiva (isto é: não se ali
cerça na culpa), visto que seu 
fundamento único está na su
cumbência. A responsabilida
de, portanto, é, aí, exclusiva
mente objetiva, uma vez que a 
obrigação decorre do resultado 
do processo: o vencido é conde
nado ao pagamento das despe
sas processuais, em virtude de 
lhe ter sido desfavorável o re
sultado do processo." (Manual 
de Direito Processual Civil, 
voI. lII, 2~ parte, 5~ ed., Ed. 
Saraiva, 1981, pág. 261). 

Idêntica percepção é encontrada 
em Lopes da Costa, que assim 
a expressa: 

"Proferida a decisão e caracte
rizada a sucumbência, qual
quer que seja o processo ou 
procedimento, o vencido será 
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condenado nas despesas, o que 
constitui título executivo (arts. 
584, I, 585, V). Condenação es
sa que se impõe mesmo nos in
cidentes do processo, nos quais 
não são devidos honorários 
(art. 20, § 12). No sistema bra
sileiro vigente, a atribuição 
das despesas se funda, segun
do a doutrina de Chiovenda, 
no instituto da sucumbência, 
sendo objetiva a responsabili
dade do vencido, razão pela 
qual não mais se perquire da 
culpa ou não do que sucumbiu." 
(Manual Elementar de Direito 
Processual Civil, Atualizado 
por Sálvio de Figueiredo Tei
xeira, 3! ed., Forense, 1982, 
pág.152). 

Em essência, não há negar, jun
tamente com José Frederico 
Marques, "que em face do siste
ma adotado no Código de Proces
so Civil, há, para as partes, o 
ônus de prover as despesas dos 
atos processuais, e, ao depois, a 
obrigação de pagar o vencido, ao 
vencedor, as despesas que este 
havia efetuado." (obra citada, 
pág. 259)." (fls. 573/577). 

Com estas considerações, adotan
do os doutos fundamentos exarados 
acima, conheço do recurso e dou-lhe 
provimento. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 31.617-4 - PR 
(93.0002008-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro José de Jesus Filho. Recte.: 
Ministério Público do Estado do Pa
raná. Advogado: Júlio Cesar Ribas 
Boeng. Recdos.: Antenor Claro de 
Oliveira e outros. Advogados: Jacy 
Gabardo e outros. Recda.: Flávia Cla
ro de Oliveira. Advogados: Acyr de 
Oliveira Lima e outros. Interes.: De
partamento de Estradas de Rodagem 
do Estado do Paraná - DER/PR. 
Advogados: Athos Pedroso e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (em 25.05.94 -
2! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 31.737-3 - MG 

(Registro n2 93.0002197-4) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: BEMGE - Banco do Estado de Minas Gerais S/A 
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Recorridos: João Bosco da Silva e outro 

Advogados: Drs. José Augusto Lopes Neto e outros, e Fued Ali Lauar e outro 

EMENTA: Execução com base em nota promissória vinculada a 
contrato de abertura de crédito ("cheque especial"). Título execu
tivo extrajudicial. Em tal caso, se não apresentado, pelo credor, o 
demonstrativo contábil (conta gráfica ou conta corrente), a nota 
promissória, por si só, não é título executivo extrajudicial. Prece
dentes do STJ. Acórdão que, ao reputar, na espécie, nula a execu
ção, não ofendeu o art. 585, incisos I e lI, do Cód. de Pr. Civil. Re
curso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordamos Ministros da 
3~ Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, não conhecer do recur
so especial. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Eduardo Ri
beiro, Waldemar Zveiter, Cláudio San
tos e Costa Leite. 

Brasília, em 8 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Trata-se de embargos à execu
ção, ao fundamento de que, segundo 
o relatório da sentença: 

" ... a nota promissória objeto da 
execução, emitida pelo primeiro e 
avalizada pelo segundo, carece de 

literalidade, porque está vincula
da a contrato de 'cheque especial' 
(Super BEMGE), o que retira sua 
eficácia como título de crédito lí
quido, certo e exigível. Aduzem que 
é necessária a demonstração da 
existência do crédito que ela indi
ca, inclusive mediante a exibição 
do respectivo extrato de conta cor
rente, o que não foi demonstrado 
pelo credor. Por fim, dizem que a 
execução se faz na quantia de Cr$ 
227.725,19 (duzentos e vinte e se
te mil, setecentos e vinte e cinco 
cruzeiros e dezenove centavos), ao 
passo que o crédito concedido aos 
embargantes, através do 'Super 
BEMGE', foi de Cr$ 150.000.00 
(cento e cinqüenta mil cruzeiros), 
estando, pois, acrescidos encargos 
na ordem de Cr$ 57.725,19 (cin
qüenta e sete mil, setecentos e vin
te e cinco cruzeiros e dezenove cen
tavos), que carecem de origem, mo
tivos pelos quais querem o decre
to de nulidade da execução e extin
ção do processo." 

Julgados os ewbargos improceden
tes, foi interposta apelação, e o Tri-
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bunal de Alçada de Minas Gerais, por 
sua 2!! Câmara Civil, decretou, de ofi
cio, a nulidade da execução, nos ter
mos seguintes: 

"Cuida-se de embargos à execu
ção, arrimada em nota promissó
ria dada em garantia de contrato 
de cheque especial, julgados impro
cedentes ao precípuo fundamento 
de que autônomo, líquido, certo e 
exigível o título exeqüendo, inobs
tante sua vinculação a contrato. 

Embora revelados por intocáveis 
os aspectos de direito da respeitá
vel sentença, bem assim, os julga
dos por ela enfocados, mostra o ca
so em tela algumas peculiaridades. 
Não se discute mais que o contra
to levado à execução só adquire 
configuração de título extrajudicial, 
acompanhado da respectiva con
ta gráfica, em se tratando de che
que especial. In casu, tendo sido 
executada, tão-só, a nota promis
sória, desacompanhada do contra
to, não se cogitaria do extrato de 
conta gráfica, dada a autonomia da 
cambial em apreço. 

'Ibdavia, em razão de que admi
tido, na inicial da execução pelo 
próprio Banco exeqüendo, ser o tí
tulo propulsor do feito, uma garan
tia do contrato de cheque especial, 
não há, em verdade, como se pres
cindir da conta corrente, sob pena 
de desconfiguração da extrajudi
cialidade da cambial. 

Assim, considerando-se por pre
judicados os demais argumentos 
expendidos por ocasião do recur-

so, toma-se, pela decretação, de ofi
cio, da nulidade da execução, fa
ce à pré-falada inexistência de tí
tulo hábil, ao seu suporte, e à con
seqüente extinção dos embargos. 

Pague ao Banco exeqüendo, as 
custas processuais e verba hono
rária ex adversa, na razão de 15% 
sobre o valor dado à causa, bem co
mo, as custas do recurso." 

Daí o recurso especial, interposto 
pelo Banco do Estado de Minas Ge
rais S.A., com a alegação de ofensa 
ao art. 585, incisos I e lI, do Cód. de 
Pr. Civil, admitido por este despacho: 

"Argumenta o recorrente com a 
autonomia do título cambial que, 
pela simples circunstância de es
tar vinculado a um contrato, não 
perde sua característica de certe
za, liquidez e exigibilidade, salien
tando que, in casu, formalmente 
perfeita a nota promissória, não 
impugnada, além de aliada a exe
cução apenas contra os avalistas, 
cuja obrigação também é autôno
ma e prevalece sobre a própria 
anulação da dívida garantida. 

O recurso oferece condições de 
admissibilidade. 

O recorrente, se não demonstrou 
à saciedade a incidência dos per
missivos constitucionais do recur
so especial, pelo menos conseguiu 
trazer à discussão a possibilidade 
de que isso tenha ocorrido, in ca
suo 
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Diante dessa situação, é reco
mendável que se requeira a eleva
da apreciação do Superior Tribu
nal de Justiça, árbitro maior das 
controvérsias sobre aplicabilidade 
de normas infraconstitucionais. 

Admito, pois, o recurso, deter
minando a $ua remessa imediata 
àquela Corte Superior." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Segundo a decisão re
corrida, o contrato de cheque especial 
é título executivo extrajudicial des
de que acompanhado "da respectiva 
conta gráfica" . No caso presente, a 
execução funda-se em nota promis
sória, "uma garantia", conforme tam
bém o acórdão, "do contrato de che
que especial". Acontece, porém, que 
a exeqüente não fez, e o acórdão en
tendeu que lhe competia fazer, não 
fez acompanhar a nota promissória 
"da respectiva conta gráfica". Posto 
isto, pergunta-se: a execução reúne 
condições de ter seguimento? Vem o 
recorrente alegando que sim, funda
dQ no art. 585, incisos I e lI, do cód. 
de Pro Civil. Vejamos, então, a juris
prudência da nossa 2~ Seção. 

Quando do julgamento do REsp-
22.718, aqui nesta 3~ Turma, tentei 
confirmar acórdão que entendera não 
ser títqlo executivo "contrato de aber
tura de crédito em conta corrente". Fi
quei, no entanto, vencido, e o acórdão 
recebeu essa ementa, escrita pelo Sr. 
Ministro Dias Trindade: 

"Processual Civil. Título execu
tivo. Cheque especial. O contrato 
de abertura de crédito rotativo -
cheque especial- é título execu
tivo e sua liquidez se expressa por 
meio de extratos de movimentação 
da conta, cuja exatidão poderá ser 
discutWa em embargos do devedor." 
(REsp-22.712, in DJ de 21.9.92). 

Da 4~ Turma, pelas ementas, con
firam-se os seguintes julgados: 

"Abertura de crédito com garan
tia hipotecária. 

Não contraria o art. 585, lII, do 
CPC, o entendimento de que, nos 
casos de abertura de crédito com 
desembolsos condicionados, a ini
cial da ação de execução deve ser 
acompanhada do adequado demons
trativo contábil. 

Recurso especial não conheci
do." (REsp-6.949, Sr. Ministro 
Athos Carneiro, in DJ de 

"Execução. Contrato de abertu
ra de crédito e nota PrOmissória. 
Iliquidez. Carência decr'etada. 

Não basta ao credor, na execu
ção fulcrada em contrato de aber
tura de crédito e em nota promis
sória a ele vinculada, assinalar, 
de modo unilateral, o saldo deve
dor no verso da cambial. É neces
sário, segundo jurisprudência da 
ego Quarta Turma, que,adnicial 
da execução venha acompanhada 
do adequado demonstrativo con
tábil. 

Recurso especial conhecido e 
provido." (REsp-9.784, Sr. Minis-
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tro Barros Monteiro, in DJ de 
17.08.92). 

"Processo civil. Execução. Con
trato de abertura de crédito rota
tivo. Apresentação dos extratos 
bancários. Liquidez. Art. 585, lI, 
CPC. 

I - O contrato de abertura de 
crédito rotativo, desde que acom
panhado do respectivo extrato de 
movimentação da conta corrente 
e presentes os demais requisitos 
legais, impende ser considerado 
como título executivo extrajudi
cial. 

II - Possibilidade, em sede de 
embargos, de impugnar-se o de
monstrativo contábil elaborado 
pela instituição bancária com 
lançamentos abusivos ou em de
sacordo com os termos do instru
mento contratuaL" (REsp-ll.037, 
Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo, 
in DJ de 8.6.92). 

Recentemente, da 3~ 'furma, veja
se o REsp-29.597, Sr. Ministro Ed:uar
do Ribêiro, com essa ementa: 

"Contrato de abertura de cré
dito. Limitando-se a ensejar a 
utilização de determinada quan
tia, não consubstancia obrigação 
de pagar quantia determinada, 
inexistindo correspondência com 
o modelo previsto no artigo 585, 
lI, do CPC. 

Impossibilidade de o título com
pletar-se com extratos fornecidos 
pelo próprio credor que são docu
mentos unilaterais. Não é dado às 

instituições de crédito criar seus 
próprios títulos executivos, prerro
gativa própria da fazenda pública." 
(In DJ de 13.09.93). 

2. Pois bem, ao revés da 4~, esta 3a 

'furma ultimamente não tem admiti
do possa o contrato de abertura de 
crédito completar-se com extratos for
necidos pelo próprio credor. É ques
tão que está a exigir, oportunamen
te, pronunciamento da Seção a teor 
do art. 14-1I do nosso Regimento. 

3. Porém, aqui nestes autos cui
da-se da nota promissória passada 
em garantia do çontrato. Que nem 
foi completada, afirmando então o 
acórdão que não era possível "pres
cindir da conta corrente". Veja-se 
que a 4~ 'furma, no julgamento do 
REsp-9.784, citado linhas atrás, deu 
à nota o mesmo tratamento do con
trato. Nesta 3~ 'furma, no concer
nente à promissória, encontrei di
vergência (é o que me parece), ao 
comparar, por exemplo, as decisões 
proferidas nos REsp's 3.257, de 
1990, Sr. Ministro Waldemar Zvei
ter, e 27.070, de 1992, Sr. Ministro 
Cláudio Santos. Confiram-se as res
pectivas ementas: 

- "Comercial - Empréstimo 
Bancário - Cambial - Vincula
ção a Contrato - Autonomia da 
Cártula. 

I - A Doutrina se assentou 
em que a autonomia da nota pro
missória não se abala pelo fato 
de estar presa a contrato, Assim, 
não se teria inexecutável a cam-
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bial ao argumento de que esta es
teja presa a contrato de abertura 
de crédito, eis que também o en
tendimento pretoriano realça a 
sua autonomia e exeçutoriedade, 
ostentando sua eficácia no direi
to material que a regula quanto 
à sua constituição e formalidades 
extrínsecas. 

II - Recurso çonhecido e im
provido." (In DJ de 27.08.90). 

- "Processual Civil. Recurso 
Especial. Execução. Nota Promis
sória. 

Cambial vinculada a contrato 
de abertura de crédito 'e emitida 
em garantia da avença. 

Indispensabilidade dos demons
trativos do débito. Recurso não co
nhecido." (In DJ de 05.04.93). 

4. Posto isto, o meu entendimen
to coincide com o do acórdão recor
rido, quanto à nota promissória vin
culada a contrato de abertura de 
crédito. Neste caso, a nota promis
sória é título executivo extrajudi
cial, mas desde que acompanhada 
dos demonstrativos do débito. Em 
suma, talqualmente escrit0 na 
ementa do REsp-27.070, desta 3!! 
'furma, da relatoria do Sr. Ministro 
Cláudio Santos. PQr isso é que, na 
espécie ora submetida ao nosso exa
me, do recurso especial não conhe
ço. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Por certo que a nota pro-

missória goza de autonomia e bas
t:;i ao exeqüente a sua apresentação 
para que se instaure o processo de 
execução. 

Se fica induvidosamente esclare
cido, entretanto, que aquela promis
sória era apenas garantia de um 
contrato de abertura de crédito, que 
visava simplesmente a garantir o 
pagamento do crédito a ser utiliza
do, e, se há fundadas dúvidas quan
to ao que resultou da utilização da
quele, parece-me que a solução do 
acórdão está consentânea com os 
princípios. A liquidez do título foi 
afetada. 

Acompanho o voto do eminente 
Ministro Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 31.737-3 - MG 
(93.0002197-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Nilson Naves. Recte.: BEM
GE - Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A. Advogados: José Augus
to Lopes Neto e outros. Recdos.: 
João Bosco da Silva e outro. Advo
gados: Fued Ali Lauar e outro. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 08.02.94 - 3!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter, Cláudio Santos 
e Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 32.104-2 - PR 

(Registro n!! 93.0003332-8) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrentes: Rene Henrique Faria e cônjuge 

Recorridos: Danilo Antônio Slavieiro e cônjuge, e Frida Martha Dams 

Interessada: Delfina Vasquez Paz 

Advogados: Drs. Luiz Fernando Kuster e outros, Jonas Keiti Kondo, 
Alonso Canhetti Postigo e outro, e 'Ibmás Antonio Bajo Polo 

EMENTA: Venda realizada pelo mandante ao mandatário. 1. É 
nula a venda, a teor do art. 1.133-11 do Cód. Civil. 2. Exame da Sú
mula 165/STF. 3. Há caso em que terceira pessoa acha-se legitima
da para pleitear a nulidade. Isto é, a nulidade não é só "pleiteá
vel pelo mandante, alguém no seu interesse, ou herdeiros seus". 
Hipótese em que não há de ser extinto o processo, sem o julgamen
to do mérito. 4. Recurso especial conhecido e provido, para repe
lir o fundamento de ilegitimidade ativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
3~ Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos 
e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do re
curso especial e lhe dar provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter, Cláudio Santos 
e Costa Leite. 

Brasília, em 30 de novembro de 
1993 (data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro NILSON NA
VES, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Adoto o de fls. 441/2, apresen
tado pelo Desembargador Wilson 
Reback, nos termos seguintes: 

"Rene Henrique Faria e sua 
mulher Edna de Fátima Silveira 
Faria propuseram ação de decla
ração de nulidade de ato jurídico 
cumulada com reintegração de 
posse contra Delfina Vasquez 
Paz, Frida Martha Dams e Dani
lo Antônio Slaviero e sua mulher 
Vanir Albina Basso Slaviero, ale
gando na inicial que Antonio 
Henrique Faria Filho, pai do au
tor, adquiriu de Delfina Vasquez 
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Paz, atravéz de Escritura Pública 
de Cessão e Transferência de Di
reitos, uma área de terras medin
do 40.000 m 2, constituída pelas 
chácaras n2 89 e 91, da Gleba Ri
beirão do Tigre, Secção 'A', da Co
lônia de Paranavaí, no município 
de Nova Londrina, sendo a vende
dora no ato, representada pela 
mandatária Frida Martha Dams. 
Disseram que os títulos de domí
nio pleno dos referidos imóveis fo
ram outorgados pelo LT.C. do Es
tado do Paraná, em favor de Del
fina Vasquez Paz, em 05.12.78, 
ocorrendo que a ré Frida Martha 
Dams, aproveitando-se do faleci
mento de Antonio Henrique Faria 
Filho ocorrido em 12.04.79, ao in
vés de dar cumprimento à Escri
tura Pública de Cessão e Transfe
rência de Direitos, engendrou tra
ma para lesar os herdeiros do ces
sionário, substabelecendo a procu
ração na pessoa do Bel. Pedro 
Bortolo de Luiz Martini, tendo es
te outorgado àquela CFrida), em 
nome da titular do domínio CDel
fina), escritura de compra e ven
da, lavrada às fls. 306/308, livro 
29-E, do 'Th.belionato de Londrina, 
e, posteriormente, a ré Frida, alie
nou e outorgou escritura pública 
de compra e venda, das mesmas 
propriedades, a favor de Danilo 
Antonio Slaviero, infringindo, as
sim, disposição expressa do arti
go 1.133, lI, do Código Civil, sen
do nula a escritura de compra e 
venda e respectivos registros la
vrados em favor de Frida Martha 

Dams, restando contaminados pe
lo vício todos os demais atos pos
teriores. 

AB primeiras requeridas, embo
ra em contestações separadas, 
sustentaram que realizaram um 
contrato verbal, havendo a ré Fri
da adquirido por compra de Del
fina, os imóveis referidos na ini
cial, pelo valor de Cr$ 40.000,00, 
quantia paga em dois pagamen
tos, com recursos financeiros pró
prios, havendo o de cujus Anto
nio Henrique, apenas prestado as
sistência à compradora na transa
ção, pessoa com quem vivia mari
talmente por mais de vinte anos. 
Disseram que o negócio foi reali
zado mais na base da confiança, 
pois conheciam-se há muitos anos, 
sendo que, apenas pelo fato de 
haver a vendedora Delfina trans
ferido sua residência para outro 
Estado, para garantia do negócio, 
é que a vendedora outorgou à 
compradora a procuração com po
deres para venda do imóvel, assi
nar escrituras e outros, sendo que 
esta, ainda para uma maior ga
rantia, resolveu lavrar a Escritu
ra Pública de Cessão e Transfe
rência de Direitos a Antonio Hen
rique, quando ainda era vivo, pa
ra assegurar os direitos até a ex
pedição do Título de Domínio Ple
no pelo Estado. Disseram que não 
houve trama alguma, ao utilizar
se da procuração para lavrar-se 
escritura em nome da ré Frida, 
visto que o ato era conseqüência 
de um negócio realizado anterior
mente, havendo a ré Delfina, in-
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clusive ratificado a venda através 
de escritura pública de ratificação, 
confirmando o uso da procuração. 

Os réus Danilo Antonio Slavie
ro e sua mulher, em sua contes
tação afirmam que a pretensão 
dos autores não pode prevalecer 
por não revestir-se de amparo em 
lei, porque são eles adquirentes 
de boa-fé não podendo contra si 
prevalecer a medida." 

Por sentença, o Dr. Juiz 

" ... julgou procedente, em par
te, a ação, para decretar a nuli
dade das escrituras lavradas às 
fls. 306/308 do Livro 29-E, e às 
fls. 139/140 do Livro 30-E, do Th
belionato de Nova Londrina e de
terminar seu cancelamento, bem 
como dos registros R-2-3 .177, 
R-2-3.178, R-3-3.177 e R-3-3.178, 
do Ofício do Registro de Imóveis 
daquela localidade, deixando de 
reintegrar os autores na posse do 
imóvel, por não ser demonstrado 
que estes estiveram na posse efe
tiva, por si, ou por antecessor. 

Sustenta que os autores não 
são partes ilegítimas, pois foram 
os únicos prejudicados pela alie
nação dos réus a qual foi feita a 
non domino e em fraude à lei." 

2. Mas o Tribunal deu provimen
to às apelações, para, "consideran
do a ausência de legitimidade para 
a causa e carência de ação dos au
tores, julgar extinto o processo, com 
fundamento no art. 267, inc. VI, do 
Código de Processo Civil; c) julgar 

prejudicado o recurso adesivo". Fi
cou o acórdão ementado desta for
ma: 

"Ação de declaração de nulida
de de ato jurídico cumulada com 
reintegração de posse. Procedên
cia parcial, relativamente à nuli
dade. Recursos dos réus providos 
para julgar extinto o processo, 
sem julgamento do mérito, com 
fundamento no art. 267, VI, do 
Código de Processo Civil, e preju
dicado o recurso adesivo dos au
tores, que visava à procedência 
total da ação. 

- A anulabilidade do ato, com 
base no inciso lI, do art. 1.133, do 
Código Civil é pleiteável pelo 
mandante, alguém no seu interes
se, ou herdeiros seus; terceiras 
pessoas padecem de legitimidade 
para pleitear a anulação do ato. 

- A ratificação pelo mandan
te torna válidos os atos pratica
dos pelo mandatário com excesso 
de poderes." 

3. Rejeitados os embargos de de
claração por eles formulados, os au
tores interpuseram o recurso espe
cial: pela alínea a, têm por ofendi
dos os arts. 1.133-Il do Cód. Civil 
("embasamento legal da conclusão 
sentencial") e 32 do Cód. de Pro Ci
vil ("pois é evidente e claro o inte
resse e a legitimidade do Recorren
te para promover a presente ação"); 
pela alínea c, apresentam dissídio 
com acórdão do Tribunal de Justiça 
de São Paulo. 
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o Presidente Luís Renato Pedro
so admitiu o recurso pelo fundamen
to da alínea c, litteris: 

"Impressionou-me o alegado 
dissídio pretoriano e, verificando 
o aresto recorrido em cotejo com 
o decisório colacionado, ouso con
cluir pela sua ocorrência. 

Veja-se que, enquanto o aresto 
increpado nega legitimidade a 
terceiros para pleitear a anulação 
da compra e venda por procura
ção sob o pretexto de excesso no 
mandato, no paradigma os tercei
ros são considerados partes legí
timas. 

Às fls. 478, os recorrentes de
monstraram, com toda proprieda
de, a divergência, ao afirmarem 
que, no aresto colacionado, 'o pro
curador substabeleceu os poderes 
recebidos a outrem para em se
guida receber o domínio do imó
vel que lhe incumbia transmitir 
a terceiros em nome do alienan
te' e, no caso dos autos, 'quem 
veio reclamar foi o sucessor here
ditário do cessionário dos direitos 
relativos àqueles imóveis." 

Penso que a alçada do apelo 
está plenamente justificada, dis
pensando a análise do outro fun
damento, nos termos da Súmula 
292 do STF, conquanto pareça 
flagrante a infringência ao inci
so II do artigo 1.133 do Código 
Civil, quando o decisório recorri
do retirou dos sucessores heredi
tários do cessionário a legitimida
de para pleitear a anulação do 
negócio. 

Ante o exposto, admito o recur
so. 

Publique-se e subam os autos, 
após as formalidades de estilo." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Dispõe a Súmula 
165/STF: "A venda realizada direta
mente pelo mandante ao mandatá
rio não é atingida pela nulidade do 
art. 1.135, II, do Código Civil". O 
art. 1.133, e não o art. 1.135 a que 
se refere a Súmula, cuida das pes
soas proibidas de comprar, mesmo 
em hasta pública; o mandatário é 
uma dessas pessoas; não pode ele 
adquirir os bens de cuja administra
ção ou alienação esteja encarregado 
(item II do art. 1.133); trata-se de 
proteção ao mandante; mas se este 
comparece ao ato de venda rece
bendo o preço e transferind; posse 
e domínio, tem-se então por revoga
do o mandato que outorgara, ainda 
que no caso de mandato para admi
nistrar, com o que afastada fica a 
proibição legal; ver RF-97/613 e 
109/97 e RTJ-1/126, 22/282 e 23/306. 
No caso de má-fé do mandatário, daí 
decorrendo defeito do ato jurídico; 
ver RE-17.409 e RTJ-52/606· no ca
so de boa-fé, RTJ-55/495 e 64/676. 

2. No caso sob exame, veja-se por 
que o acórdão proclamou a ilegitimi
dade dos autores para pleitearem a 
nulidade do ato (a questão não teri" 
sido apreciada na sentença): 
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"Esse aspecto (o da ilegitimi
dade), de indubitável relevância 
jurídica, não foi, entretanto, abor
dado pela respeitável sentença, o 
que não impede sua apreciação, 
em grau recursal, por força do 
disposto no art. 515, § 2~, do Có
digo de Processo Civil, preceitu
ando que 'quando o pedido ou a 
defesa tiver mais de um funda
mento e o juiz acolher apenas um 
deles, a apelação devolverá ao 
tribunal o conhecimento dos de
mais'. 

Ora, a procuração outorgada 
por Delfina concedia poderes à 
Frida Martha Dams para ceder, 
vender e transferir 'o imóvel si
tuado à Rua Sebastião Moraes 
s/n~ na cidade de Nova Londrina'. 

Todavia, ao utilizar a aludida 
procuração, o objeto da cessão, na 
escritura lavrada, não foi o imó
vel imperfeitamente descrito no 
instrumento, mas justamente as 
chácaras já descritas, imóveis de
vidamente identificados, caracte
rizando-se excesso de mandato, 
cujo ato não foi ratificado pela 
mandante. 

Já na venda das chácaras à 
Frida Martha Dams, utilizou-se 
a mesma procuração por esta 
substabelecida a Pedro Bortolo 
Luiz Martini, ocorrendo, também 
aqui, o excesso de mandato, cujo 
ato porém, foi ratificado expres
samente pela mandante. 

Tem-se, pois, que o primeiro 
ato, viciado, não tinha condições 
de produzir efeitos: conseqüente-

mente, sem condições de gerar o 
direito pretendido pelos autores. 

Por outro lado, é jurídico o en
tendimento dos apelantes no sen
tido de que legitimidade para a 
causa teria a mandante, porque 
o preceito do art. 1.133, lI, do Có
digo Civil, tem por finalidade o 
interesse e a proteção dos man
dantes contra os abusos de man
datários. 

Outrossim, em vista da Súmu
la 165, do Supremo Tribunal Fe
deral, preceituando que 'a venda 
realizada diretamente pelo man
dante ao mandatário não é atin
gida pela nulidade do art. 1.133, 
lI, do Código Civil', não ofende o 
direito admitir-se que a ratifica
ção do ato, pelo mandante, exclui 
a nulidade, pois, obviamente, a 
ratificação evidencia a vontade do 
mandante, e, no caso a de conva
lidar a venda feita dos imóveis à 
Frida, que ela, mandante, confir
moú, quer na contestação, quer 
em seu depoimento pessoal. 

N as razões da apelação, Frida 
Martha Dams argumenta que os 
autores, meros compromissários 
compradores sem direito erga 
omnes, não podendo pleitear o 
domínio do imóvel, porque despi
dos de documentos suficientes, 
'não poderiam por mais razões, 
pleitear a anulação das escritu
ras originárias dos títulos de do
mínio, por total falta de capacida
de jurídica'. 

Mirma, ainda: 
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'A anulação de ato jurídico 
exige interesse comprovado e 
direito para ser pleiteado e os 
AA. não tinham esse interesse 
e muito menos direito de plei
tear, uma vez que não eram e 
nunca chegaram a ser titula
res ou aparentes titulares do 
domínio da área discutida.' 

'Ibdas essas razões levam à 
conclusão de faltar aos autores 
legitimidade para a causa, sendo, 
portanto, carecedores da ação." 

Quanto à ratificação do ato pelo 
mandante, quero também crer que 
tal se aproximaria do princípio su
mulado, de sorte que a venda então 
assim realizada não seria atingida 
pela nulidade. Mas o que ficou deci
dido nestes autos foi que os autores, 
como terceiros, não são parte legíti
ma. Ao que julgo, embora a norma 
em causa busque dar proteção ao 
mandante, a legitimidade ativa não 
há de se circunscrever apenas, como 
se acha expresso na ementa do 
acórdão recorrido, ao "mandante, al
guém no seu interesse, ou terceiros 
seus". Hipóteses há em que tercei
ra pessoa acha-se legitimada para 
intentar a ação. Note-se que se tra
ta de nulidade absoluta. Esta é uma 
das hipóteses em que os atuais re
correntes estão legitimados para fi
gurar no pólo ativo da demanda. É 
o que eu acho. Vejamos. 

Consta destes autos que Frida e 
Antônio Henrique eram companhei
ros. Frida era a mandatária e Del
fina, a mandante. Frida prometeu 

ceder os imóveis a Antônio Henrique 
(chácaras nM 89 e 91, situadas em 
Paranavaí, fls. 471). O pagamento 
teria sido efetuado. Porém, morreu 
Antônio Henrique. Após, Frida subs
tabeleceria a procuração e teria re
cebido os imóveis do substabelecido. 
Foi a presente ação ajuizada por 
herdeiro de Antônio Henrique, que 
alegou e pediu, na petição de inter
posição do recurso especial, o seguin
te, em suma: 

"3. Nos autos do inventário en
tão aberto (fls. 14 e seguintes), os 
direitos sobre aquelas glebas to
caram ao ora Recorrente Renê 
Henrique Faria, consoante a par
tilha de fls. 34 (cáp. In, item I
A), que passou a ser o titular de 
tais direitos, então já quitados 
pelo mesmo. 

É que, aos 29.11.79, o Espólio 
resgatou o cheque relativo ao sal
do do preço, como se vê do recibo 
de fls. 119, confirmado pelo depoi
mento de fls. 204, do advogado 
Irineu Codato." 

"Com a devida vênia, portanto, 
jamais se poderá negar legitimi
dade ativa para o Autor, ora Re
corrente, vir promover a presen
te demanda, eis que o interessa
do único na perfeita utilização 
daquele mandato passou a ser, 
exclusivamente, o titular dos di
reitos que aquele instrumento re
presentava." 

"Contando com os doutos su
plementos dessa Augusta Corte 
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de Justiça, confia e espeTa, seja 
conhecido e provido o presente 
Recurso Especial para, afastada 
a ilegitimidade ativa ad causam 
pronunciada pela Egrégia 4~ Câ
mara Cível, sejam os autos devol
vidos para quo julgamento de 
mérito seja feito." 

Tais as circunstâncias, conheço do 
recurso especial pelo fundamento da 
alínea a (tenho dúvida quanto a er.
contrar-se caracterizado o dissídio), 
dando-lho provimento para, afasta
da a ilegitimidade ativa, que o acór
dão local proclamou, sej a retomado 
o julgamento da apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 32.104-2 - PR 
(93.0003332-8) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Nilson Naves. Rectes.: Rene 
Henrique Faria e cônjuge. Advoga
dos: Luiz Fenlando Kuster e outros. 
Recdos.: Danilo Antonio Slavieiro e 
cônjuge. Advogado: Jonas Keiti Kon
do. Recda.: Frida Martha Dams. Ad
vogados: Alonso Canhetti Postigo e 
outro. Interes.: Delfina Vasquez Paz. 
Advogado: 1bmas Antonio Bajo Polo. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 30.11.93 
- 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter, Cláudio Santos 
e Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 33.018-3 - SP 

(Registro n!! 93.0006905-5) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 

Recorrente: Instituto Nacional de Seguro Social- INSS 

Advogados:Solon José Ramos e outros 

Recorrido: José Vieira de Oliveira 

Advogado: Roberto Moreira César 

EMENTA: Recurso especial. Adm:'ssibilidacle. Fundamento. Cons
tituição, art. 105, inciso III, letra a. Particularização dos disposi
tivos de lei alegados de violados. Exigência. Dissídio jurispruden-
cial. Letra c, inciso III, art. 105, da Constituição. ' 

I - Exige-se, para a adll',-ssibilidade do recurso especial, quando 
interposto sob o fundamento da letra a, do inciso IH, do art. 105, 
da Constituição, a particularização dos artigos de lei reputados 
de violados. 
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II - Tem-se como segundo pressuposto de conhecimento do recur
so, sob esse fundamento, o prequestionamento da matéria, ou se
ja, sobre ela deve o Tribunal a quo se pronunciar, para evitar a pe
na de supressão de instância. 

III - No que toca à letra c, dissídio jurisprudencial, não basta a 
transcrição da ementa do acórdão paradigma, devendo ser aten
dido o disposto no art. 255, § 2~, do RISTJ, combinado com o pa
rágrafo único, do art. 26, da Lei n~ 8.038/90. 

IV - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia Sexta 'furma, do Superior 
'Ihbunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas constantes dos autos, por una
nimidade, não conhecer do recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Votaram os Srs. 
Ministros Adhemar Maciel, Ansel
mo Santiago e Vicente Cernicchia
ro. Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro José Cândido. 

Brasília, 13 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro VICENTE CERNICCIllA
RO, Presidente. Ministro PEDRO 
ACIOLI, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: Trata-se de recurso especial in
terposto pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, com funda
mento no artigo 105, inciso III, le
tras a e c, da Constituição, contra 
acórdão do Segundo 'Ihbunal de Al-

çada Civil, que reconheceu o inte
resse do Ministério Público para re
correr de sentença homologatória de 
liqüidação. 

Alega a Recorrente que falta o in
teresse de recorrer ao Parquet, quan
do já homologado acordo entre as 
partes, representadas por seus legí
timos patrocinadores. 

O aresto recorrido, ao dar provi
mento ao recurso do Ministério Pú
blico Estadual, concluiu o seguinte 
(fls. 75177): 

"Procede o inconformismo do 
zeloso Curador de Acidentes do 
Trabalho. 

Em que pese a transação havi
da entre o autor, representado 
por advogado, e o INSS, tem o 
Ministério Público, legitimidade 
para recorrer, pois, as funções 
daquele respeitável órgão nas 
ações acidentárias, tem caráter 
bastante abrangente no interes
se do acidentado, sendo uma das 
finalidades da sua presença, su
prir eventuais deficiências da ati
vidade do patrocinador da parte. 

Cabe ainda destacar, que a le
gitimidade recursal do Ministério 
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Público decorre de determinação 
legal, que vem estampada no ar
tigo 499, § 2~ do Código de Proces
so Civil, sobre o qual se manifes
ta José Carlos Barbosa Morei
ra: 

'Os recursos utilizáveis pelo 
Ministério Público são os mes
mos, em qualquer hipótese, de 
que dispõem as partes, sem di
ferença no que tange aos pres
supostos de cabimento. Recor
rendo, assume o Ministério PÚ
blico, no procedimento, na con
dição de parte, com iguais "po
deres e ônus", à semelhança do 
que ocorre quando exerça o di
reito de ação (art. 81), salvo re
gra especial, a que dispensa de 
preparo os recursos por ele in
terposto (art. 511).' Comentá
rios ao Código de Processo Ci
vil, voI. V - artigos 476 a 565 
- pág. 235 - Editora Forense 
-1974. 

Oportuno, citar o julgamento 
trazido pelo douto procurador de 
justiça, em seu bem elaborado 
parecer: 

'A norma ao legitimar o Minis
tério Público, a recorrer, em 
qualquer ação na qual atue co
mo parte ou fiscal da lei, j á se 
lhe reconheceu previamente o 
interesse.' (Recurso Especial n~ 
5.617-SP, 1~ 'furma do Supe
rior 'Ihbunal de Justiça - ReI. 
Ministro Pedro Acioli, j. de 
25.09.91, m.v.). 

Assim, mesmo diante do ex
presso acordo entre a autarquia 
e o autor, persiste a legitimida
de do Ministério Público para 
recorrer, como se parte fosse." 

N esta instância, o Ministério PÚ
blico Federal pronunciou-se peJo 
não conhecimento, quanto à letra a, 
e pelo improvimento, quanto à letra 
c. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO·
L! (Relator): A irresignação da au
tarquia federal não atende aos pres 
supostos de admissibilidade recur
sais. 

Para roborar a assertiva, insta 
transcrever, in totum, o recurso es
pecial manejado - (fls. 80/81): 

"Entende o Instituto permis
sa venia, que cabível o presente, 
apoiado no art. 105-lII, letras a e 
c da CR/88, uma vez que houve 
contrariedade e negativa de vi
gência de legislação federal moti
vo pelo qual requer o seu deferi
mento e processamento regular. 

, Trata-se de caso em que as 
partes fizeram acordo em execu
ção, com sentença homologatória 
objeto de recurso de apelação por 
parte da D. Curadoria de Aciden
tes do Trabalho, cujo seguimento 
foi negado por falta de interesse 
de recorrer. 
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Daí o Agravo de Instrumento, 
cuja Eg. 3~ Câmara o acolheu pe
lo v. acórdão de fls. 75/77, sob o 
fundamento de que o Parquet ti
nha legítimo interesse nos termos 
do § 22 do art. 499 do CPC. 

O próprio obreiro em sua con
traminuta, às fls. 65-v. requereu 
a manutenção da r. decisão recor
rida. 

À interpretação dada pelo dou
to Magistrado no v. acórdão per
missa venia, não é a melhor, 
tendo em vista os julgados desse 
Col. Tribunal. 

Ficou decidido no REsp n 2 
4.343-SP, DJU 29.10.90, p. 12.130, 
partes MP em nome de José dos 
Santos Filho e INSS, cuja emen
ta registra o seguinte: 

Ementa: Processual Civil. 
Ação acidentária. Cálculo de li
quidação. Concordância das 
partes. Homologação. Recurso 
Especial interposto pelo Minis
tério Público. 

Conformando-se as partes 
com cálculo de liquidação, ine
xiste interesse, abstratamente 
considerado, para que o Minis
tério Público, como fiscal da 
lei, recorra da sentença homo
logatória. Recurso não conhe
cido." 

É exatamente a hipótese dos au
tos. 

No mesmo sentido REsp n 2 

2.613-SP DJU 21.5.90 p. 4.431. 

Sendo assim essa a melhor in
terpretação, de forma que requer 
a reforma do ·r. julgado. 

Por outro lado, não se pode 
deixar de registrar que o obreiro 
não é incapaz e tem Advogado 
contratado que o representa nos 
autos, de forma que o ato da D. 
Curadoria cerceia o seu direito, 
inclusive o disposto no art. 133 
da CRISS e Lei 4.215/63 (EOAB). 

Segundo deixou consignado o 
saudoso Manuel Inácio Carva
lho de Mendonça (Doutrina e 
Prática das Obrigações - 49~ ed., 
1956 - tomo n2 1/656, "a transa
ção produz entre as partes efeito 
de coisa julgada e só pode ser 
rescindida por dolo, violência ou. 
erro essencial sobre a pessoa ou 
coisa a respeito da qual versar a 
contestação" . 

Nenhuma dessas hipóteses 
ocorre nestes autos. 

Ao contrário. O Ministério Pú
blico, no caso apesar de custo§ 
legis, está querendo modificar 
decisão com trânsito em julgado, 
proferida anteriormente ao acor
do realizado sobre a conta e em 
execução. É lamentável. 

O v. acórdão de fls. 135 man
dou aplicar o índice integral des
de o início do benefício. Essa de
cisão transitou em julgado (art. 
52, inc. XXXVI da CRISS) sem re
curso do MP. Agora não pode fa
zer mais nada, ante o disposto 
nos arts. 473 e 610 do CPC. 

Assim, o apelo e conseqüente
mente o Agravo, são procrastina
tórios, para defender tese já ven
cida neste caso. Não se respeita 
mais nem trânsito em julgado. 
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Porém, o mais importante é 
que, nesta lide, o Parquet se apre
sentou sem interesse legítimo (§ 22 

do art. 499 do CPC), pela melhor 
interpretação, a desse Col. 'lHbu
nal. 

Ante todo o exposto, o Institu
to espera que o presente seja de
ferido e ao final acolhido, com a 
reforma da r. decisão combatida." 

A Recorrente sustenta, tão-so
mente, negativa de vigência a dispo
sitivo de lei, não indo além disso, 
para pretender conhecimento do re
curso pela letra a do permissivo 
constitucional. 

No que toca à letra c, dissídio ju
risprudencial, não passou da trans
crição da ementa do v. acórdão pa
radigma, não atendendo ao dispos
to no art. 255, § 22, do RISTJ, com
binado com o parágrafo único, do 
art. 26, da Lei n 2 8.038/90 e para 
não conhecer de tais recursos eu já 
me pronunciei em diversas causas 
assim: 

"Recurso especial. Admissibili
dade. Fundamento. Constituição, 
art. 105, inciso IlI, letra a. Par
ticularização dos dispositivos de 
lei alegados de violados. Exigên
cia. Dissídio jurisprudencial. Le
tra c, inciso lII, art. 105, da 
Constituição. Aditamento a recur
so especial. RISTJ, art. 141. 

I - Exige-se, para a admissi
bilidade do recurso especial, 
quando interposto sob o funda
mento da letra a, do inciso IH, do 
art. 105, da Constituição, a par-

ticularização dos artigos de lei re
putados de violados. 

II - Tem-se como segundo 
pressuposto de conhecimento do 
recurso, sob esse fundamento, o 
prequestionamento da matéria, 
ou seja, sobre ela deve o 'lHbunal 
a quo se pronunciar, para evitar 
a pena de supressão de instância. 

III - O aditamento ao recur
so especial somente é lícito ou 
admissível se submetido ao indis
pensável juízo de admissibilida
de recursal no Tribunal a quo 
antes deste proferir despacho 
acerca do recurso - art. 141, do 
RISTJ. 

IV - O agravo de instrumen
to traz matéria puramente de 
técnica processual, restrita ao 
exame dos pressupostos ou requi
sitos de admissibilidade do recur
so especial, deles não se pode fu
gir ou ultrapassar esses limites. 

V - Recurso especial, prelimi
narmente, não conhecido." 

Assim sendo, não conheço do re
curso por nenhum dos fundamentos. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 33.018-3 - SP 
(93.0006905-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Pedro Acioli. Recte.: Institu
to Nacional de Seguro Social -
INSS. Advogados: Solon José Ra
mos e outros. Recdo.: José Vieira 
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de Oliveira. Advogado: Roberto Mo
reira César. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 13.09.93 - 6!! 
Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel, Anselmo S1llltiago e Vi
cente Cernicchiaro. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 33.458-9 - SP 

(Registro n~ 93.0008080-6) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrentes: Agro-Pecuária São Bernardo Ltda. e outros 

Recorridos: Luiz Caetano Zanin e outro 

Advogados: Drs. Laércio Antônio França e outros, e Antônio Eusedice 
de Lucena e outro 

EMENTA: Sociedade - Saída de sócio. 

Não havendo ofensa à lei de ordem pública nem se vislumbran
do hipótese de enriquecimento sem causa, não há razão para ne
gar eficácia a cláusula contratual que estabeleceu devessem os ha
veres do sócio que se retira serem pagos em parcelas. 

Aplicação do princípio da força obrigatória dos contratos e in
cidência, ademais, do disposto no artigo 302, 6 e 7 do Código Co
mercial (Decreto 3.708/19 - art. 22) e no artigo 668 do Código de 
Processo Civil de 39, em vigor por força do artigo 1.218 da vigen
te lei processual. 

Cláusula contratual que se justifica por interessar à continua
ção da empresa que se poderia inviabilizar caso o pagamento do 
sócio que se retira devesse fazer-se integralmente, de uma só vez. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es

tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da 'Ierceira Turma do Superior Tri-

bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso especial e lhe dar provi
mento. 
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Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Brasília, 13 de junho de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Cuida-se de processo em 
que se litiga a propósito da apura
ção de haveres de sócios dissiden
tes, ajuizada por Luiz Caetano Za
nin e outro contra Agro-Pecuária 
São Bernardo Ltda. e outros, julga
da procedente. As partes recorre
ram. 

Em segundo grau, proveu-se a 
apelação dos autores e reformou-se 
a decisão, determinando-se a "veri
ficação física e contábil dos valores 
ativos atualizados até a data do 
único pagamento", não se acolhen
do o pedido adesivo dos réus. 

N o especial, os réus alegaram 
que contrariados os arts. 291 e 302 
do Código Comercial e art. 668 do 
antigo C.P.C., pois desconsiderada 
a estipulação contratual, em que 
prevista a forma de pagamento, no 
caso de retirada do sócio. Mirma
ram existir divergência jurispruden
cial. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): Não se contro
verte deva realizar-se o pagamento 
aos dissidentes pelo valor real de 
suas cotas. Está a questão em saber 
se haverá de efetuar-se de uma só 
vez, ou do modo previsto no contra
to, forma essa afastada pelo acór
dão. 

'Iem-se admitido que a apuração 
de haveres, quando se cuide de reti
rada de sócio, far-se-á como se de dis
solução total se tratasse. Nesse sen
tido o julgado desta 'Ierceira 'Th.rma, 
ao apreciar o Agravo Regimental no 
Agravo de Instrumento 22.352, de 
que relator o Ministro Waldemar 
Zveiter. 

Creio que esse entendimento 
presta-se a orientar a jurisprudên
cia, notadamente no concernente à 
necessidade de proceder-se a um le
vantamento do valor real do acervo, 
para que o sócio receba aquilo que 
efetivamente corresponda a sua 
quota. No precedente acima citado, 
ao que se verifica do relatório, esta
ria envolvida outra questão, que é a 
de que ora se trata, qual seja o mo
do de pagamento do devido ao sócio 
que se retira. O voto do eminente 
Relator daquele julgado, entretan
to, limitou-se a salientar devesse 
"ser o quantum devido medido com 
justiça". Isso após reproduzir trecho 
do voto do Relator do acórdão recor
rido onde se consigna "que a liqui
dação da cota parte do sócio retiran
te deve ser feita de forma ampla, 
porquanto a dissolução, ainda que 
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parcial, deve obedecer as regras da 
dissolução total, para atribuir-se ao 
sócio retirante exatamente o justo e 
igualitário, como se de dissolução 
total se cuidasse". 

Vê-se que, embora mencionada a 
adoção do modelo da dissolução to
tal, não se cuidou, diretamente, da 
forma de pagamento, mas apenas 
da liquidação do valor da cota, mal
grado aquela fosse referida no rela
tório. Em vista dessa peculiaridade, 
permito-me divergir do entendimen
to de que não sej a possível aos só
cios dispor como serão saldados os 
haveres daquele que deixe a socie
dade. 

Não se pode colocar seriamente 
em dúvida que, em nosso direito, 
subsiste o princípio da força obriga
tória dos contratos, fundado na au
tonomia da vontade. Claro que a li
berdade de contratar não é sem li
mites, que estes podem ser encon
trados nas leis de ordem pública, 
em certos princípios gerais, e nas 
naturais vedações decorrentes do 
que se aceita como correspondendo 
aos bons costumes. A regra, entre
tanto, é a liberdade. Não se chocan
do o pactuado com algum preceito 
que se possa extrair daquelas dire
tivas, o ordenamento reconhece a 
valia e eficácia da norma criada pe
las partes. 

Especificamente em relação às 
sociedades por cotas, há que se ter 
em conta que o artigo 22 do Decre
to 3.708/19 estabelece que seu títu
lo constitutivo será regulado pelo 
que se contém no Código Comercial, 

artigos 300 e 302. O item 6 desse 
último dispõe que o contrato deve
rá prever a propósito da liquidação 
e partilha da sociedade. E o item 7 
estatui amplamente que haverá de 
conter "todas as mais cláusulas e 
condições necessárias para se deter
minarem com precisão os direitos e 
obrigações dos sócios entre si". 

Ainda inexistissem as normas 
acima citadas, não se poderia negar 
aos sócios liberdade de dispor quan
to à forma de pagamento do devido 
ao dissidente. Desde que o pq.ctua~ 
do não ultrapasee as limitações aci
ma apontadas, lícito aos interessa
dos convencionar, como melhor lhes 
parecer, impondo-se reconhecer 
obrigatoriedade ao ajustado. Mais 
ainda se a própria lei é que deter
mina que o façam. 

Não bastasse isso, outra regra 
existe, e muito expressiva, referen
te exatamente à hipótese em exa
me. Trata-se do que se contém no 
artigo 668 do Código de 39, em vi
gor por força do artigo 1.218 da vi
gente lei processual. Aí se cogita da 
apuração de haveres, quando a re
tirada do sócio não levar à dissolu
ção da sociedade, prevendo-se, como 
primeiro critério para o pagamento, 
o estabelecido no contrato social. À 
falta de previsão nesse, ou de poste
rior convenção, é que restará espa
ço para determinação pelo Juiz. No 
caso, contratou-se que ao sócio que 
deixasse a sociedade seriam pagos 
os respectivos haveres, no prazo 
"máximo de 36 (trinta e seis) meses, 
em prestações iguais, mensais e su
cessivas, sem juros, ou noutra for-
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ma que resultar de acordo entre os 
sócios remanescentes, porém nunca 
em tempo ou forma superior acima". 

O pagamento em parcelas, e não 
de uma só vez, justifica-se. Preten
de-se a continuação da empresa. Se 
houver de saldar-se o devido ao só
cio que se retira em um só pagamen
to, a ser feito de imediato, envolven
do tudo aquilo que constitui o patri
mônio líquido da empresa, poderá 
ver-se essa na contingência de des
fazer-se de parte significativa de 
seus bens de capital, eventualmen
te inviabilizando-a. Não se pode ter 
como leonina, ou propiciadora de en
riquecimento sem causa, a disposi
ção convencionada. Há que se em
prestar eficácia ao livremente esta
belecido pelas partes e que atende à 
conveniência de manter-se a empre
sa. 

Certo que a questionada cláusu
la refere-se a parcelas iguais. En
tenda-se: substancialmente e não 
apenas nominalmente iguais. Have
rão de sofrer correção monetária. 

Considero que contrariado o cita
do dispositivo do Código de 1939, 
r.azão por que conheço do recurso e 
dou-lhe provimento para determi
nar que o pagamento dos haveres se 
faça na forma contratual, em trin
ta e seis parcelas iguais, mas corri
gidas. Tendo havido sucumbência 
recíproca, cada parte arcará com 
metade das custas e honorários dos 
respectivos advogados. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 33.458-9 - SP 
(93.0008080-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Rectes.: 
Agro-Pecuária São Bernardo Ltda. 
e outros. Advogados: Laércio Antô
nio França e outros. Recdos.: Luiz 
Caetano Zanin e outro. Advogados: 
Antônio Eusedice de Lucena e ou
tro. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator, Waldemar Zvei
ter, Cláudio Santos e Costa Leite, 
conhecendo do recurso especial e lhe 
dando provimento, pediu vista o Sr. 
Ministro Nilson Naves (em 03.05.94 
- 3!! Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: O Sr. Relator conhece do re
curso especial e lhe dá provimento, 
considerando contrariado pelo acór
dão estadual o art. 668 do Cód. de 
Pro Civil de 1939, segundo o qual 
"Se a morte ou a retirada de qual
quer dos sócios não causar a disso
lução da sociedade, serão apurados 
exclusivamente os seus haveres, fa
zendo-se o pagamento pelo modo es
tabelecido no contrato social, ou pe
lo convencionado, ou, ainda, pelo de
terminado na sentença". Do exame 
a que procedi destes autos, tenho 
idêntica conclusão, principalmente 
porque S. Exa. determina que as 
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trinta e seis parcelas sejam corrigi
das. Parcelas essas previstas no 
contrato social, talo critério que há 
de disciplinar o pagamento. 

Thmbém eu conheço do recurso e 
lhe dou provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 33.458-9 - SP 
(93.0008080-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Rectes.: 
Agro-Pecuária São Bernardo Ltda. 
e outros. Advogados: Laércio Antô
nio França e outros. Recdos.: Luiz 

Caetano Zanin e outro. Advogados: 
Antônio Eusedice de Lucena e ou
tro. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Nilson Naves, a 'lbrma, por unani
midade, conheceu do recurso espe
cial e lhe deu provimento (em 
13.06.94 - 3~ 'lbrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 33.770-0 - RJ 

(Regisro n 2 93.0009200-6) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Relator p/acórdão: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Ouro Fino Importadora e Exportadora S/A 

Recorrido: Banco Central do Brasil 

Advogados: Drs. Ruy Meireles Magalhães e outros, e Luiz Eduardo Mon
teiro de Almeida e outros 

EMENTA: Processual - Sucumbência - Extinção do processo 
sem julgamento do mérito. 

Se a sentença terminou o processo, sem julgar o mérito, não há lu
gar para a condenação prevista no Art. 20 do CPC. 

ACÓRDÃO bunal de Justiça, na conformidade 

dos votos e das notas taquigráficas 
Vistos, relatados e discutidos es- a seguir, por maioria, vencido o Mi

tes autos, acordam os Ministros da nistro-Relator, negar provimento ao 

Primeira Turma do Superior Tri- recurso. Votaram com o Ministro 
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Relator para Acórdão os Ministros 
Milton Luiz Pereira e Cesar Asfor 
Rocha. Ausente, justificadamente, o 
Ministro Garcia Vieira. 

Brasília, 02 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator 
p/Acórdão. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: O Banco Central do 
Brasil promoveu Ação Cautelar con
tra Ouro Fino Importadora e Expor
tadora S.A. - visando sustar pro
cesso de execução e conseqüente 
cumprimento de precatório já expe
dido e, ainda, atribuir efeito suspen
sivo a agravo de instrumento, por 
ele interposto, contra decisão que 
julgou a liquidação de sentença. 

Concedida liminar e citada a ré, 
contestou a ação e, subseqüente
mente manifestou agravo regimen
tal. 

No julgamento do agravo, o Tri
bunal de Justiça, sobre alegar a 
existência de fato superveniente não 
imputável ao requerente, entendeu 
sem objeto a ação cautelar e decla
rou a inexistência de sucumbência, 
já na fase de embargos declarató
rios. 

Contra esta decisão, manifesta, a 
Ouro Fino, recurso especial, sob o 
pálio das letras a e c, aduzindo 
ofensa aos artigos 20, 806, 808 e 

811, UI, do Código de Processo Civil 
eis que: 

a) são cabíveis, em ação cautelar, 
honorários advocatícios; 

b) o requerente não promoveu, no 
prazo legal, a ação principal (artigo 
806), tendo incorrido em dano pro
cessual (artigo 811, lU). 

Admitido na origem, vieram os 
autos a esta instância. 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: 

Ao julgar agravo regimental in
terposto no curso de medida caute
lar promovida pelo Banco Central 
contra a Empresa Ouro Fino Impor
tadora e Exportadora S.A. visando 
atribuir efeito suspensivo ao agra
vo de instrumento e conseqüente 
sustação de processo de execução (e 
do cumprimento de precatório), as
sim decidiu o egrégio Tribunal Re
gional Federal: 

"Agravo Regimental. Suspen
são de medida liminar determi
nada pelo relator em processo 
cautelar. Tendo o procedimento 
cautelar perdido o seu objeto em 
virtude de fatos supervenientes, 
julga-se prejudicado o agravo" 
(folha 167). 

Opostos embargos declaratórios, 
sob fundamento de omissão quanto 
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às matérias consignadas nos artigos 
20 (ônus da sucumbência), 801, I e 
811 do Código de Processo Civil, as
sentou-se, no acórdão: 

"Embargos de Declaração. Pro
cedimento Cautelar. Natureza. 
Medida Liminar. Perda de objeto. 
Efeitos. Na hipótese prevista no 
artigo 800, parágrafo único, do 
CPC, o procedimento cautelar 
tem natureza incidental. Perden
do a medida o seu objeto, em vir
tude de fato superveniente, não 
imputável ao requerente, não há 
sucumbência. Também nessa hi
pótese não há que se cogitar de 
responsabilidade do requerente, 
porque inocorrentes as condições 
estabelecidas para a reparação do 
dano - inexistente no caso con
creto - pelo artigo 811 do CPC" 
(Folha 180). 

É contra esta decisão que, agora, 
se insurge, a vencida, com arrimo 
na letra a, do admissivo constitucio
nal. 

Aduz, como motivação de seu 
apelo, que, em se tratando de medi
da cautelar preparatória, a sua ex
tinção implicaria a imposição de ho
norários advocatícios (artigo 20) e 
que, a ação principal não foi ajuiza
da no prazo dos artigos 806 e 808, 
III e, por fim, decorrerem os danos 
da só promoção da ação cautelar 
(artigo 811, IIl). Pede, ainda, a de
volução do processo, ao Tribunal a 
quo, para novo julgamento, com ob
servância da lei, incluindo-se, na 
condenação, os honorários e o "da-

no cautelar", ou, alternativamente: 
o provimento do recurso, a condena
ção da verba honorária e o reconhe
cimento do dano, a ser apurado em 
liquidação. 

Examinemos, desde logo, as ques
tões pertinentes aos artigos 806, 
808, IIl, e 811, IIl, do Código de 
Processo Civil. Sustenta, a recorren
te, que a cautelar requerida peran
te o Tribunal, com o viso de atribuir 
efeito "suspensivo" ao agravo de ins
trumento (e suspender a execução) 
se reveste da natureza de "prepara
tória", dependente, por isso mesmo, 
da promoção da ação principal no 
prazo da lei (artigo 806): "cabe à 
parte propor a ação no prazo de 
trinta (30) dias da data da efetiva
ção da medida cautelar, quando es
ta for concedida em procedimento 
preparatório" . 

Não me parece com a razão a re
corrente. Os Tribunais, inclusive o 
STJ, excepcionalmente, têm admi
tido, em procedimento cautelar, 
efeito suspensivo a recursos que não 
o têm. Mas, nesses casos, a cautelar 
é necessariamente "incidental". Ela, 
na hipótese, tem objetivo definido e 
limitado, que é a consecução de efei
to suspensivo a determinado recur
so. Atendido ou não o seu objeto, o 
procedimento cautelar se "exaure", 
em si mesmo, independentemente 
da promoção de outra qualquer 
ação. A ação principal, no caso, é 
dispensada, porque o resultado se 
obtém através do procedimento cau
telar simplificado que basta, em si, 
sendo "satisfativa" a medida dele 
decorrente. Aqui, o artigo 806 é ina
plicável, dado que é manifesta a 
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desnecessidade do ajuizamento de 
ação principal, porque essa seria 
despida de objetivo. A medida incor
pora-se aos atos do "procedimento 
recursal" (para o qual se postulou o 
efeito suspensivo), cessando a sua 
individualidade processual, porque 
se exauriu, com o próprio julgamen
to. Que finalidade teria a ação prin
cipal? Referendar ou ratificar a cau
telar "satisfativa"? A sua promoção 
seria perda de tempo, quando não 
um bis in idem. 

Feitos esses esclarecimentos, 
afastada fica, desde logo, a possível 
ofensa ao artigo 811, III, desde que 
se não há falar em prejuízo relativo 
à execução da medida. É que, o ale
gado prejuízo só teria razão de ser, 
se, uma vez executada a medida, 
cessasse a sua eficácia pela inércia 
da requerente em ajuizar a ação 
principal (artigo 811, IH). Descaben
do, na hipótese, ação principal, não 
há de se falar em cessação da eficá
cia da cautelar (artigo 806). 

Não vislumbro, pois, qualquer 
ofensa aos artigos 806, 808 e 811, 
III, invocados pela recorrente. 

Diversa se me afigura, todavia, a 
conclusão em relação ao artigo 20 
da Lei do Processo. Observe-se, des
de logo, que se trata de processo 
cautelar em que a recorrente foi ci
tada, contestou e foi, subseqüente
mente, declarado sem objeto (impli
citamente extinto). Aí, quanto aos 
honorários advocatícios, incide a re
gra do artigo 20 do Código de Pro
cesso Civil, independentemente de 
ter havido ou não culpa do reque
rente. Sem valia a justificação do 

aresto recorrido: "perdendo a medi
da o seu objeto, em virtude de fato 
superveniente, não imputável ao re
querente, não há sucumbência". Es
se era o sistema do Código revoga
do, que só impunha o pagamento da 
verba honorária ao vencido que ti
vesse agido com dolo ou culpa. No 
atual sistema, a lei impõe "que a 
sentença" condene o vencido a pa
gar ao vencedor os honorários advo
catícios". Extinguindo-se o proces
so, com ou sem julgamento de méri
to, os honorários são devidos. A ra
zão está em que a "atuação da lei 
não deve representar uma diminui
ção patrimonial para a parte a cu
jo favor se efetiva". 

Acerca do assunto, ficou assenta
do no julgamento do Recurso Espe
cial n~ 28.407-0 (julgado em sessão 
de 25.11.92): "Nessa linha de racio
cínio, parece-me induvidoso que, em 
ação cautelar, é cabível a condena
ção em honorários advocatícios. A 
lei dispõe (artigo 20 do CPC) que a 
sentença condenará o vencido a pa
gar ao vencedor as despesas que an
tecipou e os honorários advocatí
cios". O Código usa o termo "senten
ça", no seu sentido próprio, que é 
ato pelo qual o' juiz põe termo ao 
"processo", decidindo ou não o mé
rito da causa". (CPC, artigo 162, § 
1~). A cautelar, por definição expres
sa no Código, constitui processo 
"autônomo", com essa previsão cla
ra e precisa no artigo 270: "este Có
digo regula o processo de conheci
mento, de execução, "cautelar" e os 
procedimentos especiais". Definida 
a ação cautelar como processo cau-
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telar, a "sentença" que lhe puser 
termo - com ou sem julgamento de 
mérito - condenará o vencido a pa
gar ao vencedor, as despesas que 
antecipou e os honorários advocatí
cios (CPC, artigos 20 e 162, § I!!). O 
procedimento cautelar só é depen
dente do processo principal para 
efeito de fixação da competência do 
juízo (artigos 796, 800 e 809). Nos 
demais aspectos, a sua autonomia 
decorre de norma expressa de lei, 
mesmo porque, uma vez instaurado 
o processo cautelar, a ação principal 
poderá nem sequer existir e o resul
tado daquele não influi no julga
mento desta, salvo em hipóteses es
pecíficas" (artigo 810). 

Entendo, do exposto, que o acór
dão objurgado, ao veicular a conde
nação em honorários à existência de 
culpa do requerente, em cautelar 
extinta, por estar sem objeto, se 
houve com afronta ao artigo 20 do 
Código de Processo Civil. Conheço, 
pois, do recurso, pela letra a, do ad
missivo constitucional. 

Transporta, assim, a questão do 
conhecimento, ressurge uma outra 
controvérsia: a da quantificação dos 
honorários. In casu, aplica-se a ju
risprudência pacificada na Suprema 
Corte, cristalizada na Súmula 456, 
com a seguinte dicção: 

"O STF, conhecendo do recur
so extraordinário, julgará a cau
sa, aplicando o direito à espécie." 

Isso significa, como acentuou, 
com maestria, o Ministro Victor Nu
nes Leal, nos acórdãos explicativos 

da Súmula (ERE n!! 46.988-SP) que, 
"vencida a preliminar de conheci
mento do recurso extraordinário (ou 
especial), o Tribunal julga a causa, 
apreciando os fatos, quando neces
sário. A essa altura do processo, 
transposto o obstáculo do cabimen
to, não haverá empeço para que se 
incursione no exame das provas, 
desde que indispensável ao julga
mento da questão federal envolvi
da". Em seus comentários à Súmu
la 456, citada, esclarece José da 
Silva Pacheco: 

"Objeto do conteúdo de mérito 
é o próprio conteúdo da impugna
ção à decisão recorrida. Quando 
nela se denuncia vício de juízo 
(error in judicando) resultan
te de má apreciação da questão 
de direito, ou da questão de fato, 
ou ambas, pedindo-se, em conse
qüência, a reforma da decisão, 
acoimada de injusta, o objeto do 
juízo de mérito, no recurso (ao 
menos qualitativamente), coinci
de com o objeto da atividade cog
nitiva no grau inferior de jurisdi
ção, com a matéria neste julga
da." 

E, em conclusão, arremata: 

"Assim, ao conhecer do recur
so extraordinário consoante a Sú
mula 456, pode o STF: a) decidir 
a lide nos limites em que foi pro
posta; b) dentro desses limites, 
pode examinar provas, questões 
de direito e de fato e decidir de 
acordo ou diferentemente do que 
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foi julgado nas instâncias inferio
res" (Julgamento da causa, pelo 
STF, após o conhecimento do Re
curso Extraordinário, Revista dos 
Tribunais, volume 251, págs. 251 
a 255). 

Jungido, que está, o julgamento 
do especial às regras preconizadas 
para o extraordinário, nenhum em
peço haverá na fixação dos honorá
rios advocatícios, nesta fase, ainda 
que se tenha de adentrar nos fatos. 

'Ibdavia, na hipótese vertente, em 
sendo dado o elevado valor atribuí
do à ação, hei por bem de fixar os 
honorários advocatícios em dez por 
cento (10%) sobre este valor (da 
causa) e para esse fim, dou provi
mento ao recurso. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Sr. Presi
dente, peço vênia a V. Exa., porque 
me parece que o art. 20 se refere à 
sentença. Sentença, em nosso Direi
to Positivo, é aquele ato judicial que 
põe fim ao processo, com ou sem o 
julgamento do mérito. Diz o art. 20, 
mais adiante, que "condenará o ven
cido". Vencido, data venia de V. 
Exa. não é quem sofreu prejuízo, 
mas quem sucumbe no julgamento 
do mérito; aquele cuja pretensão foi 
repelida judicialmente. Ora, na hi
pótese, declarou-se que o processo 
não tinha objeto, quando em verda
de o que desapareceu foi o interes-

se da parte autora, porque aquela 
sua pretensão tornou-se impossível 
ou foi satisfeita. Em função de sa
tisfação ou da impossibilidade, o 
processo se declarou extinto. 

Mas, no ato em que se declarou a 
extinção, a sentença não definiu 
quem seria o vencedor, nem quem 
seria o vencido e, por isso, sem es
sa definição, é impossível aplicar o 
art. 20 do Código de Processo Civil. 
Por esse fundamento, peço vênia a 
V. Exa. para divergir e negar provi
mento ao recurso especial. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sr. Ministro Presidente 
e Relator, pelo que tenho fixado na 
memória, trata-se de cautelar inci
dental, inequivocamente descarac
terizada como preparatória, tendo 
em vista o seu específico objetivo: 
obter o efeito suspensivo para o re
curso interposto. 'lenho sustentado, 
em alguns precedentes, o cabimen
to de honorários, cuidando-se de 
cautelar preparatória, e, na senten
ça, o Juiz, porque a ação conseqüen
te não foi promovida, ou nas demais 
hipóteses, pôs fim ao processo. De 
qualquer forma, estabelecido um 
contraditório. O caso específico foge 
dessa vereda, ficando esclarecido 
que na ação principal, com resulta
do favorável, houve decorrente con
denação em honorários. Desse mo
do, compreendendo que não são con
venientes conclusões processuais in-
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flexíveis, sob pena, em determina
das circunstâncias, cairmos na per
plexidade, o caso comporta peculiar 
solução. 

Com essas razões, com a devida 
vênia, no caso específico, esclareci
do que na apelação os honorários fo
ram prodigalizados, na conclusão, 
acompanho () voto do eminente Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 

Com as devidas vênias, pois, ne
go provimento ao recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR 
ROCHA: Sr. Presidente, como bem 
salientado por V. Exa., independe da 
boa-fé a condenação da verba hono
rária. 

'lbdavia, a teor do disposto no art. 
20 do CPC, data venia de V. Exa., 
entendo que ela está condicionada, 
inelutavelmente, à ocorrência de su
cumbência, uma vez que aquele pró
prio dispositivo diz que a sentença 
explicitará que o vencido pagará ao 
vencedor a verba honorária. 

N o caso, não houve vencido nem 
vencedor, porque a ação cautelar, de 
que é originário o presente recurso 
especial, foi considerada prejudica
da, uma vez que, como ela visava 
apenas dar efeito suspensivo a um 
agravo de instrumento, e este, por 
sua vez, foi considerado prejudica
do, já que a apelação que cuidava 
da mesma causa fora decidida pelo 
Tribunal antes do julgamento do 
próprio agravo e da ação cautelar. 

Destarte, havendo sido apenas con
siderada prejudicada a ação caute
lar, evidentemente, que não houve 
vencido nem vencedor. 

Por tais razões, e com as mais 
respeitosas vênias a V. Exa., acom
panho os Srs. Ministrús Humberto 
Gomes de Barros e Milton Luiz Pe
reira. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 33.770-0 - RJ 
(93.0009200-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Relator 
p/Acórdão: O Sr. Ministro Humber
to Gomes de Barros. Recte.: Ouro Fi
no Importadora e Exportadora S/A. 
Advogados: Ruy Meireles Magalhães 
e outros. Recdo.: Banco Central do 
Brasil. Advogados: Luiz Eduardo 
Monteiro de Almeida e outros. Sus
tentaram oralmente o Dr. Ruy Mei
reles Magalhães, pelo Recorrente e 
a Dra. Geisa Assis Rodrigues, pelo 
Recorrido. 

Decisão: A Thrma, por maioria, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Rela
tor, negou provimento ao recurso 
(em 02.02.94 - F Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros, Milton Luiz Pe
reira e Cesar Asfor Rocha. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. 
Ministro Humberto Gomes de Bar
ros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 34.111-9 - SP 
(Registro n2 93.0010230-3) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Recorrente: Haspa Habitação São Paulo S/A de Crédito Imobiliário -

em liquidação extrajudicial 
Recorrido: Benedito Limeira de Moraes pelo Curador de Ausentes 
Advogados: Drs. Alvaro Eduardo Ribeiro dos Santos e outros 

EMENTA: Imissão de posse. Imóvel financiado pelo SFH. 

A ação de imissão de posse fundada no Decreto-lei n e 70/66 po
de ser proposta contra terceiro ocupante do imóvel, mas se, inten
tada apenas contra o devedor, o agente financeiro, embora insta
do a se manifestar quanto à certidão do oficial de justiça, não re
quereu a citação daquele, não há cogitar de negativa de vigência 
ao art. 37, §§ 2e e 3e, do mencionado diploma legal. Dissídio juris
prudencial não caracterizado. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es

tes autos, acordam os Ministros da 

Terceira 'furma do Superior Tribu

nal de Justiça, na conformidade dos 

votos e notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, não conhecer do 

recurso especial. Participaram do 

julgamento os Srs. Ministros Nilson 

Naves, Eduardo Ribeiro, Waldemar 

Zveiter e Cláudio Santos. 

Brasília, 31 de maio de 1994 (da

ta de julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 

Presidente. Ministro COSTA LEI

TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Adoto, à guisa de relatório, a parte 
expositiva do parecer do Ministério 
Público Federal, nestes termos: 

"Trata-se de ação de imissão de 
posse proposta pela ora Recorren
te, dizendo-se amparada por um 
título executivo e uma carta de 
arrematação, sendo que o MM. 
Juiz decretou a extinção do feito, 
sem julgamento de mérito, de vez 
que o réu não detinha a posse di
reta do imóvel (fls. 64/67). 

Inconformada, a Autora apelou 
às fls. 73/76, irresignação a que a 
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Quarta Câmara do Eg. Tribunal 
de Justiça de São Paulo, à unani
midade, negou provimento (fls. 
97/98 v.). 

Por isso, o recurso especial de 
fls. 100/108, da Suplicante, com 
base nos permissivos constitucio
nais das alíneas a e c, ao funda
mento de o Ven. Acórdão atacado 
haver violado o art. 37, §§ 2!! e 3!!, 
do Decreto-lei n!! 70/66, bem as~ 
sim, por haver dissentido da ju
risprudência sobre a matéria, se
gundo alguns Vens. julgados, que 
restaram apontados. 

Por via do r. despacho de fls. 
115/116, da Em. Presidência do 
Aug. Colegiado a quo, foi admi
tido o apelo extremo, por ambos 
os sustentáculos invocados." 

Opinando, o parecer é pelo conhe
cimento e provimento do recurso. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): Entendeu o v. acórdão re
corrido que "a ação proposta pela 
recorrente, conforme se verifica na 
leitura do art. 37 e seus parágrafos 
do Decreto-lei n!! 70/66, é limitada 
ao litígio entre o adquirente e o de
vedor e não terceiro, em relação ao 
qual mister a propositura de outro 
tipo de demanda". 

Não tem sido este, porém, o en
tendimento desta Corte, como res
saltou o parecer do Ministério PÚ-

blico. Em verdade, a questão já foi 
examinada em pelo menos dois jul
gados pela e. Quarta Turma. Refiro
me aos Recursos Especiais n M 

2.496-RJ e 2.792-RJ, assim enuncia
do o primeiro, da lavra do eminen
te Ministro Fontes de Alencar: 

"Ação de imissão de posse (DL 
n!! 70/66). Imóvel financiado. Ci
tação do devedor. Dissídio juris
prudencial. 

I - A ação de imissão de pos
se fundada no Decreto-lei n!! 
70/66 pode ser validamente pro
posta pelo arrematante contra 
aquele que, de modo mero, ocupa 
o imóvel que fora financiado por 
agente do Sistema Financeiro da 
Habitação. Imprescindível, contu
do, que se faça, também, a cita
ção do devedor. 

II - Recurso especial atendi
do, sem desacordo de votos." 

A despeito disso, não vejo como 
possa vingar o presente recurso es
pecial. Com efeito, há um pormenor 
relevante. Segundo o acórdão recor
rido, "no ato da citação constatou-se 
que o devedor não mais residia no 
imóvel, ora habitado por terceiro, 
cuja citação não foi pleiteada pela 
recorrente, embora instada a se ma
nifestar quanto à certidão do Sr. ofi
cial de justiça". 

Tal circunstância, aliás, serve a 
distinguir a hipótese dos autos das 
trazidas a cotejo pela recorrente, pe
lo que não conheço do recurso espe
cial. É como voto, Senhor Presiden
te. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 34.111-9 - SP 
(93.0010230-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Costa Leite. Recte.: Haspa 
Habitação São Paulo S/A de Crédi
to Imobiliário - em liquidação extra
judiciaL Advogados: Álvaro Eduardo 
Ribeiro dos Santos e outros. Recdo.: 
Benedito Limeira de Moraes pelo Cu
rador de Ausentes. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 31.05.94 - 3!! 'IUrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 34.801-1 - RJ 

(Registro n~ 93.0012586-9) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Casas Sendas Comércio e Indústria S/A 

Recorrido: Odilon Rosa 

Advogados: Aloysio Pinheiro de Vasconcellos e outros, e Pedro Ribeiro 
Gonçalves 

EMENTA: Civil - Ação de reparação de danos - Furto de veí
culo em estacionamento. 

I - A jurisprudência do STJ orientou-se no sentido de que o fur
to de veículo ocorrido em estacionamento de estabelecimentos co
merciais ou bancários é indenizável e, ainda que se trata de de
pósito irregular, gratuito, o depositário responde pelos prejuízos. 

11 - Recurso conhecido a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira 'IUrma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui-

gráficas a seguir, por maioria, ven
cido o Senhor Ministro Relator, co
nhecer do recurso especial, mas ne
gar-lhe provimento. Lavrará o acór
dão o Senhor Ministro Waldemar 
Zveiter. Participaram do julgamen
to os Senhores Ministros Waldemar 
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Zveiter, Cláudio Santos e Nilson 
Naves. 

Ausente, justificadamente, o Se
nhor Ministro Costa Leite. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator para o Acórdão. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: O Eg. Tribunal de Justi
ça do Rio de Janeiro negou provi
mento à apelação interposta por Ca
sas Sendas Comércio e Indústria 
S/A, na indenizatória ajuizada por 
Odilon Rosa. Esta a conclusão: 

"Furto de automóvel em esta
cionamento de supermercado. 
Responsabilidade deste, por des
cumprimento do dever de guarda, 
sendo certo que o estacionamen
to soma para atrair mais fregue
ses e constitui fator a torná-lo 
não propriamente gratuito, crian
do para o comerciante o dever de 
velar pela intangibilidade dos 
veículos dos clientes que se utili
zam da área especialmente desti
nada a tal fim. 

Apelo improvido." 

Interposto recurso especial, ale
gou-se violação a dispositivo consti
tucional e negativa de vigência aos 
arts. 1.265, 1.281 e 1.287 do Código 

Civil. Equivocada a decisão recorri
da, quando entendeu que o estacio
namento gratuito de veículos confi
gurava contrato de depósito. Afir
mou-se existir divergência jurispru
dencial. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): Reproduzo, ini
cialmente, voto que proferi no REsp 
28.019, em que fiz transcrever o por 
mim prolatado no REsp 6.366. 

"A questão posta nos autos é re
lativamente nova, sobre ela não se 
podendo ainda apontar entendimen
to firme. Variam as soluções, desde 
as mais rigorosas, quanto ao dever 
de guarda, até às que só o reconhe
cem quando reunidos requisitos ca
pazes de vislumbrar um autêntico 
contrato de depósito, ainda que ver
bal. 

Claro está que quando se possa 
afirmar ter-se concluído, tacitamen
te embora, contrato com aquela na
tureza, não haverá dúvida de que 
surge para o depositário o dever de 
guarda e conseqüente responsabili
dade por indenizar, em caso de per
da ou danificação do bem. Ocorre 
que o contrato de depósito, que tem 
natureza real, só se perfaz com a 
efetiva entrega da coisa. Ora, não se 
me afigura possível vislumbrar exis
ta tradição, com o simples fato de 
alguém permitir que outrem se uti-
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lize de determinado espaço para es
tacionar seu veículo. 

Colocam alguns, como decisiva, a 
circunstância de ser cobrada algu
ma importância. Embora de relevo, 
não basta para a solução de todos 
os casos. 

Em primeiro lugar, pode haver 
responsabilidade, mesmo sem o pa
gamento. Quando um estabeleci
mento comercial propicia a seus 
clientes área para que estacionem 
seus veículos, é evidente que não 
age apenas por serem seus dirigen
tes pessoas corteses, desejosas de 
agradar ao próximo. Não se trata de 
procedimento desinteressado, mas 
que objetiva captar clientela. A 
compensação estará nas maiores 
vendas. 

Por outro lado, embora não seja 
freqüente, pode ocorrer que alguém 
franqueie o uso de um terreno, rece
bendo por isso remuneração, mas fi
que claro que não assume qualquer 
dever de guarda. É comum nas ci
dades grandes a cobrança, pelo Po
der Público, de certa importância 
para que se possa deixar o veículo 
na rua, à beira da calçada. O paga
mento é contraprestação apenas pe
lo uso do bem público. Nunca se 
sustentou, que eu saiba, resultasse 
daí qualquer dever de vigilância. 

Sustenta outra corrente que a pe
dra-de-toque estará no fato de ha
ver controle de entrada e saída. As
sim, quando o proprietário do veícu
lo recebesse um ticket, comprobató
rio de que o deixara no local, cuj a 
apresentação seria necessária para 
retirá-lo. 

O fato tem importância, mas é 
necessário melhor explicá-lo. Não é 
a circunstância de receber-se um 
comprovante que dá nascimento ao 
dever de custódia. Importa que isso 
indicia haver o proprietário do esta
cionamento chamado a si a guarda 
da coisa. 

Tenho como destituída de funda
mento a afirmação, que ouso quali
ficar de simplista, no sentido de que 
o comerciante assume a custódia, 
podendo ser responsabilizado pelos 
danos sofridos pelo bem, pelo sim
ples fato de facultar um local onde 
possa ser deixado. 

Note-se a situação desigual e in
justa que se criaria. Um estabeleci
mento que se encontre perto de 
área pública, onde possam os veícu
los ser estacionados, não se exporia 
ao problema. Os fregueses dela se 
valeriam e não teria o comerciante 
responsabilidade alguma pela guar
da. Já um outro, menos favoravel
mente situado quanto a isso, have
ria de adquirir um terreno e ensejar 
que a clientela dele se valesse. Jun
to com isso, segundo o entendimen
to a que recuso adesão, estaria ne
cessariamente criado o dever de 
custodiar os veículos. Não se perce
be por que haj a de ser assim. Por
que não possa ser apenas oferecida 
a facilidade de estacionamento. 

Outra, a meu ver, a circunstância 
que se há de ter em conta. Ao des
tinar determinado local para que a 
clientela possa deixar seus veículos, 
cria-se um atrativo, pelas facilida
des daí decorrentes. Pode o comer-
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ciante, entretanto, considerar con
veniente aumentar o fator de capta
ção. Para isso acena com algum ti
po de segurança. Os fregueses aflui
rão em maior número, em virtude 
dessa outra vantagem. Não será ne
cessário que de modo algum se ex
plicite que os freqüentadores do es
tabelecimento usufruirão desse ou
tro benefício. Isso resulta das pró
prias condições do lugar, aptas a 
criar no usuário a idéia de que ali 
se dispensa segurança. Cria-se, as
sim, um vínculo entre quem se uti
liza do estacionamento, certo de que 
devidamente protegido, e o dono do 
estabelecimento, que aufere os pro
veitos de vê-lo mais procurado. 

Dir-se-á que será penalizado jus
tamente aquele que se dispôs a dar 
alguma garantia aos clientes e que 
melhor, então, não o fazer. O argu
mento, a meu ver, não teria proce
dência. Repita-se. O comerciante ofe
rece condições melhores porque isso 
é bom para os negócios. Cabe-lhe 
avaliar os custos e os benefícios." 

A jurisprudência desta 'furma, as
sim como a da 4~, tem-se orientado 
firmemente no sentido de reconhecer 
a responsabilidade do comerciante 
que mantém o estacionamento, em 
caso de furto de veículo aí deixado, 
sem proceder a distinções. Os funda
mentos, entretanto, não são unifor
mes. Assim é que se indica o risco 
profissional (REsp 31.787), o dever 
de vigilância decorrente do fato de o 
comerciante ter o objetivo de atrair 
a freguesia, visando ao lucro (REsp 
7.901), tratar-se de elemento indis
pensável à própria atividade (REsp 

31.554), configurar-se o contrato de 
depósito (REsp 18.163), ainda que 
irregular (REsp 28.534), ou presu
mir-se seguro o local oferecido pela 
empresa (REsp 29.198). 

Das razões de decidir apontadas 
peço vênia para aderir apenas à úl
tima. Desde que as circunstâncias 
de fato justifiquem a crença de que 
o local oferece segurança, aquele 
que propicia o estacionamento esta
rá, ainda que tacitamente, acenan
do com a vantagem, havendo a as
sunção tácita do encargo. 

Certo que ensejar facilidade de 
estacionamento convém ao comer
ciante. Não se percebe por que, en
tretanto, não lhe seja possível ape
nas criar uma determinada comodi
dade sem que, necessariamente, ha
ja de acrescer a segurança. Poderá 
fazê-lo ou não. Na busca da prefe
rência da clientela, visando certa
mente maior lucro, ser-Ihe-á dado, 
consoante lhe pareça mais adequa
do, oferecer maiores ou menores 
vantagens. Responderá pelas que 
proporcionar ou mesmo der a apa
rência de que o faz. 

O caso em exame apresenta pe
culiaridade, e não encontrei prece
dente, desta 3~ Thrma, que da cir
cunstância cuidasse, ao menos ex
pressamente. Refiro-me à existên
cia, no local, de avisos que explici
tavam não se responsabilizar a em
presa pela segurança dos veículos. 

O eminente Ministro Athos Car
neiro, em julgamento proferido pe
la Egrégia 4~ Thrma - REsp 5.905 
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-, fez consignar na ementa presu
mir-se o dever de guarda dos veícu
los estacionados, "salvo se ostensi
vos avisos comunicam que a empre
sa não assume tal encargo". Reite
rou a ressalva ao julgar o REsp 
8.754, embora assinalando que não 
se aplicaria ao caso concreto, em 
que o automóvel fora entregue a 
manobrista. Aquela Colenda 'furma, 
entretanto, ao apreciar o REsp 
23.602, relatado pelo ilustre Minis
tro Sálvio de Figueiredo, acolheu o 
entendimento, exposto pelo Relator, 
no sentido de que sem relevo a afi
xação dos questionados avisos, pois 
a empresa não poderia "eximir-se 
do seu dever de ter na guarda e 
conservação da coisa confiada ao 
cuidado e à diligência habituais com 
aquilo que é seu". 

Releva, para decisão da matéria, 
verificar qual a natureza do víncu
lo que se estabelece entre quem se 
utiliza do estacionamento e aquele 
que o propicia. Da questão cuidei no 
voto transcrito, negando que, do 
simples fato de facultar-se a como
didade de um local para deixar o 
veículo, resulte a existência de con
trato de depósito. Mesmo prescin
dindo da exigência, para o depósito 
voluntário, da prova por escrito (Có
digo Civil - art. 1.281), parece-me 
claro, data venia, que não se 
acham presentes os elementos in
dispensáveis a sua configuração, 
quando apenas se possibilita ao 
cliente um local para deixar seu au
tomóvel. Como já assinalado, o de
pósito é contrato real, só se forman
do com a entrega da coisa, o que ob-

viamente não ocorre com a simples 
utilização de lugar para estacionar. 
'lenho que forçado, manifestamente 
forçado, entender-se haja sido entre
gue o bem móvel, para ser guarda
do, até que o depositante o reclame, 
tal exige o artigo 1.265 do Código 
Civil. Importante notar que a fina
lidade do depósito é a guarda da 
coisa. Sua razão de ser está em con
fiar-se a custódia do bem móvel ao 
depositário, até que seja reclamada 
sua restituição. Nada disso ocorre, 
a toda evidência, quando alguém 
apenas permite que certo espaço se
ja usado para estacionar-se um veí
culo. 

Outra característica, apontada 
pela doutrina, é de que se trata de 
contrato intuitu personae. Confia
se a guarda do bem a alguém por
que nessa pessoa tem-se confiança. 
Também ausente esse elemento, na 
hipótese, em que o condutor do veí
culo serve-se do local apenas por ser 
o mais cômodo para as compras que 
desej a fazer. 

A jurisprudência da 4~ 'furma 
deste Tribunal já evoluiu da concep
ção de ver, no caso, o questionado 
contrato. Esclarecedor, a propósito, 
o voto do Ministro Sálvio de Figuei
redo no REsp 32.674, em que outros 
precedentes são mencionados, no 
sentido de que o dever de indenizar 
encontra amparo, "não em contrato 
de depósito tal como regulado no 
Código Civil, mas sim na obrigação 
de guarda e vigilância que a empre
sa comercial tacitamente assume ao 
proporcionar a seus clientes local 
presumivelmente seguro para esta
cionamento" . 
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Nesta 3~ 'furma, segundo pude 
verificar das pesquisas realizadas, 
apenas os Ministros Waldemar Zvei
ter e Nilson Naves adotam como 
fundamento, para reconhecer a obri
gação de indenizar, existir, no caso, 
contrato de depósito. E o Ministro 
Naves tem aduzido outras razões 
além dessa. 

Não havendo liame entre as par
tes, oriundo do contrato em exame, 
e note-se que não é possível falar-se 
em depósito irregular, figura intei
ramente estranha ao caso de que se 
cuida, por tratar-se de bem infungí
vel, só haverá razão para afirmar
se existente a obrigação de indeni
zar caso a empresa haja assumido, 
expressa ou tacitamente, o dever de 
vigilância. Foi o fundamento consig
nado pelo Ministro Sálvio de Figuei
redo no voto acima citado. Ou como 
fez notar o Ministro Dias 'lhndade, 
ao apreciar o REsp 31.554, o clien
te "prefere ir às compras na convic
ção de que terá asseguradas garan
tias ao seu patrimônio". 

Se assim é, não se vislumbra im
pedimento a que o comerciante, que 
mantém local destinado a estaciona
mento, deixe claro que não enseja 
mais que a comodidade. Nenhuma 
lei de ordem pública impõe seja 
obrigatório fornecer segurança. A 
empresa poderá, então, com o risco 
de fazer menos atraente seu negó
cio, explicitar que dá uma coisa mas 
não a outra. A quem não parecer 
conveniente a opção, será lícito pro
curar outro centro comercial. 

No caso em exame, a recorrente 
fez afixar avisos, consignando não 
se responsabilizar pela segurança. 
Quem se utilizou do estacionamen-

to não pode, a toda evidência, sus
tentar que oferecida aquela, impli
citamente, quando o contrário fica
ra expresso. Não vejo qualquer fun
damento jurídico para concluir-se 
pela responsabilidade da recorrente. 

Conheço do recurso, pelas letras 
a e c e dou-lhe provimento para jul
gar improcedente a ação, com a con
denação do autor em custas e hono
rários, arbitrados estes em dez por 
cento sobre o valor da causa. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Senh;)r Presidente, peço 
vênia para divergir de Vossa Exce
lência, mantendo a jurisprudência 
da Corte. 

Por brevidade, anexo ao presen
te o Acórdão proferido no REsp n 2 

32.296-4-RS, dentre inúmeros ou
tros de que fui relator. Destaco, com 
a devida vênia, afigurar-se irrele
vante tenha, neste caso, a Empresa 
fixado aviso no local afirmando exi
mir-se de responsabilidade. Isso 
porque tal fato não a elide, sej a pe
la vantagem que lhe advém da cap
tação de clientela embutida no lucro 
do valor da mercadoria, pela comer
cialização do depósito irregular ou, 
ainda, pelo dever de guarda. 

Entendo que o estabelecimento 
comercial que oferece a comodidade 
para a guarda de veículo é respon
sável por ele, devendo indenizar 
quando ocorrido o furto, como aqui 
se deu. 

Presente o dissídio com o aresto 
do Egrégio Supremo Tribunal Fede
ral, conheço do recurso mas lhe ne
go provimento. 

É o voto. 
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ANEXO 

"RECURSO ESPECIAL N!! 32.296-4 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Francisco de Assis Vieira Sanseverino 

Recorrida: Companhia Zaffari de Supermercados S/A 

Advogados: Drs. Décio Scaravaglioni e outros e Fábio Melo de Azam
buja e outro 

EMENTA: Civil - Indenização - Responsabilidade pela guar
da de veículo em estacionamento de supermercado. 

I - O estabelecimento comercial que oferece estacionamento em 
área própria para comodidade de seus clientes, ainda que a títu
lo gratuito, assume, em princípio, a obrigação de guarda dos veí
culos, sendo assim responsável civilmente pelo seu furto ou dani
ficação. 

11 - Recurso conhecido pela letra c e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da 'Ierceira 'lbrma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e lhe dar 
provimento. Participaram do julga
mento os Senhores Ministros Cláu
dio Santos, Nilson Naves, Eduardo 
Ribeiro e Dias Trindade. 

Brasília, 4 de maio de 1993 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Com fundamento na le
tra c do permissivo constitucional, 
Francisco de Assis Vieira Sanseve
rino interpõe, contra o Acórdão de 
fls. 92/94, recurso especial (fls. 
108/117). 

O decisum, ora impugnado, con
cluiu que, afastando-se a tese de 
que se cria uma aparência de segu
rança, no caso do estacionamento, o 
que se busca é proporcionar ao 
cliente maior facilidade de acesso 
pela comodidade que proporciona. 

Na insurgência, o recorrente ale
ga que tal entendimento colide com 
a interpretação dada à hipótese por 
precedentes do STJ. 
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Vislumbrando ocorrente a preten
dida divergência com a jurisprudên
cia da Corte, o eminente Primeiro 
Vice-Presidente do 'lhbunal de Jus
tiça local defere o processamento do 
apelo (fls. 134). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): O Acórdão im
pugnado, proveniente da Terceira 
Câmara Cível do Tribunal de Justi
ça do Rio Grande do Sul, ~Ü) refor
mar a sentença de fls. 67/71, deduz 
que (fls. 94): 

"O surgimento de supermerca
dos e centros comerciais no país, 
para facilitar as vendas e propor
cionar maior comodidade aos com
pradores, criou polêmica quando 
da ocorrência de furto de veículo 
guardado nos locais designados 
por aqueles estabelecimentos. 

A solução não é fácil, porque 
envolve responsabilidade civil. 

Aceita esta, causaria enormes 
prejuízos aos donos daquelas ca
sas comerciais, criando um ver
dadeiro seguro, totalmente gra
tuito, gerando inclusive abusos: 
bastaria alegar o furto de um au
tomóvel para obrigar o pagamen
to. 

Desta forma, a questão envol
ve matéria de direito e de fato. 

Depois de muito meditar sobre 
a matéria, fiquei convencido de 
que não cabe a culpa, porque ine-

xiste a transferência da guarda 
do veículo. 

O cliente o coloca onde bem en
tender, ficando com as chaves, 
sem a ação de qualquer manobris
ta, a ausência de fornecimento de 
documento de controle, bem como 
sem pagamento. 

Afasto a tese de que se cria 
uma aparência de segurança: o 
que se busca é proporcionar ao 
cliente maior facilidade de aces
so, pela comodidade do estaciona
mento." 

Todavia a tese, aqui defendida, 
não reflete a hipótese dos autos. 

Melhor sorte toca a sentença, 
quando aduz às fls. 68 que: 

"O réu em nenhum momento 
impugna tenha o furto ocorrido 
no interior de seu estacionamen
to e a prova pretendida com a 
certidão juntada ao final, que 
restou impugnada por encerrada 
a instrução, poderá ser questio
nada ao infinito. Ora, possibilida
des de localização do veículo sem
pre existirão; não cabe ao autor 
provar inexistência do bem, ou 
melhor, não cabe ao autor fazer 
prova contínua da não localização . 
do veículo; tal linha de raciocínio 
impediria cobertura de qualquer 
seguro por furto." 

Ressalte-se, ainda, que o próprio 
recorrente é quem afirma às fls. 27 
da contest~ção: 

"Os 'vigias' contratados pela 
ré, exercem a função específica 
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de disciplinar o fluxo de veículos 
em seus estacionamentos, não 
permitindo que clientes estacio
nem em locais que dificultem flu
xo do trânsito. 

Os 'vigias' não exercem a guar
da de veículos, pois não possuem 
tickets para entregar aos clien
tes ... " 

De conseguinte, reconhece que 
possui estacionamento com vigilân
cia. 

Continuando, diz ainda a senten
ça, atenta aos fatos da causa, bem 
como ao qualificá-los juridicamente 
com a tese acolhida em precedente 
de minha relatoria (fls. 68/69): 

"Em relação às demais argu
mentações o entendimento é pa
cífico em nossos Tribunais: 

"Civil. Indenização. Contrato 
de depósito para guarda de 
veículo. Estacionamento. Fur
to. I - Comprovada a existên
cia de depósito, ainda que não 
exigido por escrito, o depositá
rio é responsável por eventuais 
danos à coisa. II - Depositado 
o bem móvel (veículo), mesmo 
que gratuito o estacionamento, 
se este se danifica ou é furta
do, responde o depositário pe
los prejuízos causados ao depo
sitante, por ter aquele agido 
com culpa in vigilando, eis 
que é obrigado a ter na guarda 
a conservação da coiRa deposi
tada o cuidado e diligência que 
costuma com o que lhe perten
ce (artigo 1.266, F parte do 

CC). lU - Recurso não conhe
cido (In T., Min. Waldemar 
Zveiter, 25.3.91, p. 3.222). 
(BIM, n2 166, abril, ano XV, p. 
19)." 

A necessidade de comprovante 
por parte do supermercado não 
procede, pois: a) ninguém é obri
gado a comprar, pode entrar, olhar 
e sair livremente; b) tal compro
vante apenas traduziria uma com
pra feita, não trazendo inclusive o 
nome do comprador; c) o próprio 
requerido não fornece nenhum 
comprovante aos veículos estacio
nados em suas dependências." 

Realmente, a situação concreta 
consubstanciada na espécie sub ju
dice retrata os modelos trazidos pe
lo recorrente e oriundos da 'Ierceira 
e Quarta 1\umas do ST J, pelo que 
merecem transcritos, como assim 
(fls. 114/115): 

"Responsabilidade pela guarda de 
veículo. Supermercado. Demanda 
indenizatória procedente. 

O estabelecimento comercial que 
oferece estacionamento em área 
própria para comodidade de seus 
clientes, ainda que a título gratui
to, assume em princípio a obriga
ção de guarda dos veículos, sendo 
assim responsável civilmente pe
lo seu furto ou danificação. 

Dissídio jurisprudencial. 

Recurso Especial conhecido, mas 
não provido." STJ, 4~ 1\uma, Re
curso Especial, Relator o Sr. Mi
nistro Athos Carneiro, proferido 
em 16 de março de 1992, publica
do no DJU n2 66, em 06.04.92, p. 
4.502. 
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"Responsabilidade civil. Estacio
namento em supermercado. Furto 
de automóvel. 

A empresa que, visando a atrair 
clientes, põe à disposição destes, 
estacionamento de veículos, res
ponde pelos prejuízos sofridos em 
caso de furto. Precedentes do 
STJ." STJ, 4'! 'llirma, Recurso Es
pecial n~ 20.256 (92.0006432-9), 
São Paulo, Relator o Sr. Ministro 
Barros Monteiro, proferido em 5 
de maio de 1992, publicado no 
DJU n~ 117, em 22.06.92, p. 9.766. 

"Responsabilidade civil - Esta
cionamento - Furto de veiculo. 

Oferecendo o comerciante estacio
namento para seus clientes em 
que, pelo aparato apresentado, 
são induzidos à crença de que 
também se propicia segurança, 
responde civilmente pelos prejuí
zos decorrentes de furto ou dani
ficação do veículo." STJ, 3'! Th.rma. 
Recurso Especial n~ 12.021-0-SP 
(91.0012553-9), Relator o Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro, proferido 
em 30 de junho de 1992, publica
do no DJU n~ 147, em 3.8.92, p. 
11.308. 

"Civil. Responsabilidade. Furto 
em estacionamento de supermer
cado. 

A empresa que explora supermer
cado é responsável pela indeniza
ção de furto de automóvel, verifi
cado em estacionamento que 
mantém, ainda que não cobre por 
esse serviço destinado a atrair 
clientela, por falta ao seu dever 
de vigilância." STJ, 3'! Th.rma, Re-

curso Especial n. 17.232 - São 
Paulo (Reg. n~ 92.8313), Relator 
o Sr. Ministro Dias Trindade, 
proferido em 9 de março de 1992, 
publicado no DJU n~ 66, em 
6.4.92, p. 4.494. 

Por esses paradigmas, vê-se que 
se adequam perfeitamente ao caso 
dos autos, na interpretação dada 
pela sentença de primeira instância. 

Daí que, fiel a esse entendimento 
haurido na jurisprudência da Corte, 
conheço do recurso pela letra c e lhe 
dou provimento para, cassando o 
Acórdão recorrido, restaurar a sen
tença." 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 34.801-1 - RJ 
(93.0012586-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Relator p/ 
o Acórdão: O Sr. Ministro Waldemar 
Zveiter. Recte.: Casas Sendas Co
mércio e Indústria S/A. Advogados: 
Aloysio Pinheiro de Vasconcellos e 
outros. Recdo.: Odilon Rosa. Advo
gado: Pedro Ribeiro Gonçalves. 

Decisão: A 'llirma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Relator, co
nheceu do recurso especial, mas ne
gou-lhe provimento. Lavrará acór
dão o Sr. Ministro Waldemar Zvei
ter (em 28.02.94 - 3'! 'llirma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos e Nilson Naves. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Costa Leite. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 35.960-0 - PE 

(Registro n2 93.0016638-7) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
INCRA 

Advogados: Marlene Thvares de O. Kawahala e outros 

Recorrida: Fazendas Reunidas Locio S/A 

EMENTA: Recurso especial. Execução fiscal. Cobrança do ITR. 
Dívida de natureza tributária. Representação afeta à Procurado
ria da Fazenda Nacional e não ao INCRA. 

Cabe à Procuradoria da Fazenda Nacional propor e acompanhar 
as execuções fiscais para cobrança de dívida oriunda das recei
tas arrecadadas pelo INCRA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Re
lator. Participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Antônio de Pádua Ribeiro e José de 
Jesus. Ausen,te, justificadamente, o 
Sr. Ministro Américo Luz. 

Brasília, 11 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÓNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro HÉ
LIO MOSIMANN, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINisTRO HÉLIO MOSI
MANN: O Instituto Nacional de Co
lonização e Reforma Agrária - IN
CRA, com fundamento no artigo 
105" inciso lII, alíneas a e c, da 
Constituição Federal, interpôs re
curso especial ao v. acórdão proferi
do pela Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 5~ Região, as
sim ementado: 

''Agravo de Instrumento. INCRA. 
Legitimidade para cobrança do 
imposto territorial rural - ITR. 

Tributo de competência da União 
Federal (CF/88, art. 153, VI). Em 
regra, compete à Procuradoria da 
Fazenda Nacional a cobrança da 
dívida ativa da União. 

Possibilidade de delegação da re
presentação judicial da Fazenda 
Nacional, expressamente previs
ta no art. 29, § 52, do ADCT. 
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As disposições das Leis n~ 
8.022/90 e 8.383/91 em nada alte
ram a validade da delegação ao 
INCRA, efetivada com base em 
norma constitucional transitória. 

Agravo a que se nega provimen
to." 

Sustenta o recorrente, em síntese, 
que o v. acórdão, em decidindo pela 
sua legitimatio ad causam, teria 
violado o art. I!! da Lei n!! 8.022/90, 
e art. 67, da Lei n!! 8.383/91, bem co
mo divergido da interpretação dada, 
acerca da matéria, pela I!! Thrma do 
TRF _4a Região, que optou pela ilega
lidade da Portaria n!! 449. 

A admissão do recurso deu-se pe
la alínea c. 

A douta Subprocuradoria-Geral 
da República, às fls. 60/61, opina 
pelo não conhecimento do recurso 
ou, se conhecido, pelo provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Senhor Presiden
te, a jurisprudência do STJ vai-se 
inclinando em sentido contrário à 
tese consagrada no acórdão recorri
do. 

Efetivamente, a jurisprudência 
das 'furmas que compõem a Seção 
de Direito Público tem se pronun
ciado no sentido de que a atribuição 
de propor e acompanhar as execu
ções fiscais na cobrança da dívida 
ativa oriunda das receitas arrecada
das pelo INCRA é da Procuradoria 
da Fazenda Nacional. Confiram-se: 

"Competência - Execução fiscal 
- INCRA - Procuradoria da 
Fazenda Nacional. 

Compete à Proc~radoria da Fa
zenda Nacional propor e acompa
nhar as execuções fiscais para a 
cobrança da dívida ativa oriunda 
das receitas arrecadadas pelo IN
CRA. Não existe lei autorizando 
a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional a delegar a competência 
que lhe foi atribuída pela Consti
tuição (art. 131) e pelas Leis n.2.0. 
8.022/90 (art. I!!) e 8.383/91 (art. 
67), para representar a União na 
cobrança do ITR. 

Recurso provido". (REsp n!! 
38.824-0-RJ. ReI. Min.Garcia 
Vieira, in DJ de 08.11.93). 

"Competência. Execução Fiscal. 
INCRA. Procuradoria da Fazen
da Nacional. ITR. 

I - A competência para propor e 
acompanhar as execuções fiscais 
na cobrança da dívida oriunda 
das receitas arrecadadas pelo IN
CRA é a Procuradoria da Fazen
da Nacional. Precedente. 

11 - Recurso conhecido e provi
do." (REsp n!! 35.366-1-RJ, ReI. 
Min. José de Jesus Filho, in DJ 
de 07.02.94). 

No primeiro precedente, o emi
nente relator pôs termo à controvér
sia aos seguintes argumentos: 

"Está bem claro pelo artigo 131, 
§ 3!! da Constituição Federal vi
gente que: 

"Na execução da dívida de na
tureza tributária, a represen-
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tação da União cabe à Procu
radoria-Geral da Fazenda N a
cionaI, observado o disposto 
em lei." 

No caso, a dívida é de natureza 
tributária e sobre isto não paira 
a menor dúvida.. 

.A Lei n 2 8.022, de 12 de abril de 
1990, em seu artigo 12 transferiu 
para a Procuradoria-Geral da Fa
zenda Nacional a apreciação, ins
crição e cobrança do Imposto Thr
ritorial Rural. Também a Lei n 2 

8.383, de 30 de dezembro de 
1991, em seu artigo 67, estabele
ceu que: 

"A competência de que trata o 
artigo 12 da Lei n2 8.022, de 12 
de abril de 1990, relativa à 
apuração, inscrição e cobrança 
da Dívida Ativa oriunda das 
receitas arrecadadas pelo Ins
tituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA, 
bem como a representação judi
cial nas respectivas execuções 
fiscais, cabe à Procuradoria-Ge
ral da Fazenda Nacional." 

Como se vê, está bem clara a 
competência da Procuradoria da 
Fazenda Nacional para propor e 
acompanhar as execuções fiscais 
para a cobrança da dívida oriun
da das receitas arrecadadas pelo 
INCRA. 

A delegação de competência ao 
INCRA pela Portaria n 2 449/90 
(doc. de fls. 21) violou os disposi
tivos constitucionais (art. 131) e 

legais (art. 12 da Lei n2 8.022/90 
e artigo 67 da Lei n2 8.383/91) e 
não pode prevalecer. Pela delega
ção a autoridade administrativa 
transfere a seu subordinado atri
buições decisórias, e no caso, não 
existe subordinado e a competên
cia é prevista em dispositivo per
manente da Constituição e em 
leis editadas após a sua vigência 
e com ela perfeitamente compatí
veis". 

N a linha desses precedentes é 
que conheço do recurso e dou-lhe 
provimento. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 35.960-0 - PE 
(93.0016638-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Hélio Mosimann. Recte.: Ins
tituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA. Advoga
dos: Marlene Tavares de O. Kawa
hala e outros. Recda.: Fazendas 
Reunidas Locio S/A. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator (em 11.05.94 -
2~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, 
Antônio de Pádua Ribeiro e José de 
Jesus. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 36.617-8 - SC 

(Registro n2 93.0018701-5) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 

Recorrente: Carlos Alberto Furtado ou Carlos Humberto Furtado ou 
Carlos Gilberto Furtado 

Advogado: Laurinho Aldemiro Poerner 

Recorrido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 

EMENTA: Recurso especial. Dissídio jurisprudencial. Apontada 
contrariedade e negativa de vigência ao art. 33, § 2!!, letra c, com
binado com o § 3!! e art. 59, todos do Código Penal. Fixação do re
gime inicial de cumprimento da reprimenda. Requisitos para o re
gime aberto. Procedência. 

I - Se o condenado satisfaz os requisitos legais para a expiação 
da pena em regime aberto - letra c, do § 2~ e § 3~, do art. 33, com
binado com o art. 59, todos do Código Penal, é vedado impor-lhe, 
sem qualquer fundamentação, regime mais rigoroso de cumpri
mento da reprimenda. 

11 - Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia Sexta 'furma do Superior 
'fribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas constantes dos autos, por una
nimidade, conhecer e dar provimen
to ao recurso, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Votaram os 
Srs. Ministros Adhemar Maciel, An
selmo Santiago, Vicente Cernicchia
ro. Ausente, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro José Cândido. 

Brasília, 14 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro VICENTE CERNICClllA
RO, Presidente (Art. 101, § 22 do 
RlSTJ). Ministro PEDRO ACIOLI, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: Trata-se de recurso especial in
terposto, com esteio nas letras a e c, 
do inciso III, do art. 105, da Consti
tuição, por Carlos Humberto Furta
do, condenado por infração ao art. 
213 combinado com o art. 224, a e 
226, III, todos do Código Penal, con
tra acórdão do Tribunal de Justiça 
do Estado de Santa Catarina, cuja 
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parte recorrida teve a seguinte re
dação (fls. 83): 

"A condenação é de rigor. 

Assim sendo, considerando as 
circunstâncias do art. 59 navega
rem em seu favor, fixa-se-lhe ú pe
na-base em 3 (três) anos de reclu
são, reconhecendo-se a atenuante 
da confissão espontânea (art. 65, 
IH, d, do CP), que não opera face 
a pena situar-se no mínimo legal, 
acrescendo-a de 1/4 (um quarto), 
pela causa especial de aumento 
prevista no art. 226, IH, perfazen
do, ao final, a pena a ser cumpri
da em 3 (três) anos e 9 (nove) me
ses de reclusão, em regime semi
aberto, por infração ao art. 213, c/c 
o art. 224, a, e 226, IH, todos do 
Código Penal. 

De conseguinte, dá-se provi
mento ao recurso para condenar 
o acusado à pena de 3 (três) anos 
e 9 (nove) meses de reclusão em 
regime semi-aberto." 

Alega o recorrent~, em decorrên
cia da não fixação do regime inicial 
aberto, contrariedade e negativa de " 
vigência ao artigo 33, § 2~, letra c 
combinado com o § 3~ e art. 59, do 
Código Penal, pois - fls. 101/102: 

'} 

"A opção pelo regime inicial da 
execução cabe, pois, ao juiz da 
sentença, que o estabelecerá no 
momento da fixação da :;Jena, de 
acordo com os critérios estabele
cidos no art. 59, relativos à cul
pabilidade, aos antecedentes, à 

conduta social e à personalidade 
do agente, bem como aos motivos 
e circunstâncias do crime." (ne
gritos nossos). 

Ora, todos os requisitos do ar
tigo 59, do Código Penal foram 
preenchidos pelo Acusado, confor
me reconheceu o Exmo. Desem
bargador Relator, não observa-se, 
s.m.j., a necessidade do mesmo 
permanecer em regime mais se
vero, pois, preencheu a premissa 
para tal benesse, na sua totalida
de, não podendo, desta forma, re
conhecer que sua culpabilidade é 
favorável, seus antecedentes ine
xistentes, sua conduta social nor
mal e sua personalidade ótima, e 
mesmo assim, deixá-lo cumprir a 
pena em um regime mais penoso. 
É um entrechoque das circuns
tâncias favoráveis do réu contra 
um regime punitivo mais severo. 
N este meio existe o preceito legal 
(art. 33, par. 3~, do CP) que de
monstra o caminho a ser seguido, 
ou seja, estabelecer um regime 
mais brando ao acusado que pos
sui menos periculosidade, objeti
vando a proteção do próprio acu
sado de uma degradação que são 
inseridos na intimidade dos cár
ceres brasileiros. Não deferindo 
tal benesse- ao réu, tal atitude 
afronta o jJreceito legal, a políti
ca criminal, bem como, nega vi
gência a respectiva lei federal, 
demonstrando a necessidade do 
acolhimento do respectivo recur
so especial." 

Ademais, assevera que o acórdão 
recorrido diverge de decisão de ou-
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tros Tribunais pátrios, com relação 
à necessidade de fundamentação 
para aplicação de um regime de 
cumprimento de pena mais rigoro
sa - fl. 99. 

O recurso especial foi admitido 
pelo dissenso pretoriano - fls. 
117/118. 

Nesta instância, com vista do fei
to, o Ministério Público Federal opi
nou pelo provimento do recurso -
fls. 124/126. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI (Relator): Preliminarmente, que
ro salientar que apesar de só ter si
do admitido pelo fundamento da le
tra c, do inciso In, do art. 105, da 
Constituição, nada obsta o conheci
mento do recurso especial pela letra 
a, do inciso In, do art. 105 - Sú
mulas n M 292 e 528, do Supremo 
Tribunal Federal. 

Feita esta prelibação, passo a 
examinar a negativa de vigência a 
dispositivo de lei federal. 

Para tanto, transcrevo o art. 33, 
caput; § 2!!, letra c e § 3!!, do Códi
go Penal, in verbis: 

"Art. 33. A pena de reclusão deve 
ser cumprida em regime fechado, 
semi-aberto ou aberto. A de 
detenção em regime semi-aberto, 
ou aberto, salvo necessidade de 
transferência a regime fechado." 

§ 2!!. As penas privativas de liber
dade deverão ser executadas em 

forma progressiva, segundo o mé
rito do condenado, observados os 
seguintes critérios e ressalvadas 
as hipóteses de transferência a 
regime mais rigoroso: 

c) o condenado não reincidente, 
cuja pena seja igualou inferior a 
4 (quatro) anos, poderá, desde o 
início, cumpri-la em regime aber
to. 

§ 3!!. A determinação do regime 
inicial de cumprimento da pena 
far-se-á com observância dos cri
térios previstos no art. 59 deste 
Código." 

E, de igual modo, o teor do 
caput do art. 59, do Código Penal, 
verbo ad verbum: 

"Art. 59. O juiz, atendendo à cul
pabilidade, aos antecedentes, à 
conduta social, à personalidade do 
agente, aos motivos, às circuns
tâncias e conseqüências do crime, 
bem como ao comportamento da 
vítima, estabelecerá, conforme se
ja necessário e suficiente para re
provação e prevenção do crime." 

Presume-se dos artigos de lei co
lacionados que razão tem o Recor~ 
rente. 

Se o acórdão recorrido reconhe
ceu que "as circunstâncias do art. 
59 navegarem em seu favor", não 
poderia impor um regime inicial de 
expiação da pena mais rigoroso, ou 
seja, semi-aberto, sem qualquer fun
damentação. 1bdavia, assim proce-
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dendo, patentemente, foram viola
dos os artigos legais apontados. 

Assim, dou provimento ao recur
so para fixar o regime inicial aber
to para o cumprimento da pena, 
restando prejudicado o alegado dis
sídio jurisprudencial. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 36.617-8 - SC 
(93.0018701-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Pedro Acioli. Recte.: Carlos 
Alberto Furtado ou Carlos Humber
to Furtado ou Carlos Gilberto Fur-

tado. Advogado: Laurinho Aldemi
ro Poerner. Recdo.: Ministério Pú
blico do Estado de Santa Catarina. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu e deu provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator (em 14.09.93 - 6~ 
Turma). 

Votaram os Srs. Ministros Adhe
mar Maciel, Anselmo Santiago e Vi
cente Cernicchiaro. Ausente, por 
motivo justificado, o Sr. Ministro 
José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO ESPECIAL N2 36.770-0 - SP 

(Registro n~ 93.0019048-2) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 
Recorrente: Giselle Pilão Barsotti 
Recorrido: Marcelo Guimarães Machado 
Advogados: Drs. Clito Fornaciari Júnior e outro, e José Aparício Mar

ques da Cruz e outros 

EMENTA: Alienação de coisa comum. Citação de terceiro, bene
ficiário de estipulação feita pelos condôminos. Art. 1.105 do CPC. 

Havendo entre os estipulantes e o terceiro-beneficiário um vín
culo de caráter meramente obrigacional, o interesse deste último 
no procedimento de alienação de coisa comum é tão-só econômi
co e não jurídico. Desnecessidade de sua citação. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani-

midade, não conhecer do recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que integram o 
presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Antô-
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nio 'lbrreão Braz, Dias Trindade, 
convocado nos termos do art. I!! da 
Emenda Regimental 03/93, Fontes 
de Alencar e Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 30 de novembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: Em separação consensual, 
convencionou-se que o imóvel perten
cente aos separandos seria vendido 
e que sobre o produto apurado con
correriam na proporção de 1/3 a mu
lher, o varão e o pai deste. Frustra
da a venda extrajudicial, o ex-mari
do aforou contra a ex-mulher pedido 
de alienação de coisa comum, no qual 
a requerida argüiu a necessidade de 
citação do terceiro-beneficiário, Jo
sé Altino Machado, sob pena de po
der ser alegada pelo mesmo, futura
mente, a nulidade do feito. 

Rejeitada tal matéria preliminar, 
a requerida manifestou agravo de 
instrumento, a que o Tribunal de 
Justiça de São Paulo negou provi
mento com esteio nestes fundamen
tos: 

"O agravo não comporta provi
mento. A pessoa que a agravan
te quer ver citada não é proprie
tária do imóvel. 

Só os condôminos é que devem 
integrar o procedimento. Por ou-

tro lado, os ditos direitos pessoais 
do terceiro não estão vinculados 
ao imóvel. Aliás, é juridicamente 
herética a afirmação da agravan
te de que o pai do agravado tem 
direito pessoal sobre o imóvel. 

Por outro lado, causa espécie a 
preocupação da agravante com a 
possibilidade de vir a ocorrer ne
gócio simulado entre ela e o agra
vado, para prejudicar terceiro. 
Basta apenas que as partes 
atuem com boa-fé processual, co
mo manda a lei, para que seus 
alegados temores não se concre
tizem. 

Não há motivo jurídico algum 
para o deferimento do requeri
mento de citação de terceiro, que 
não tem interesse jurídico no pro
cedimento. Afinal, se a venda fos
se extrajudicial, chega a ser evi
dente que não cogitariam os con
dôminos da obrigatória presença 
do terceiro na lavratura da escri
tura, mesmo porque desnecessá
ria qualquer anuência expressa 
para que tal alienação produzis
se os efeitos almejados. A mesma 
razão há de prevalecer na aliena
ção judicial. Pelo exposto, negam 
provimento ao agravo" (fls. 52). 

Arredados os declaratórios, a 
vencida apresentou este recurso es
pecial com fulcro na alínea a do 
permissor constitucional, alegando 
contrariedade aos arts. 1.105 e 
1.113 do CPC. Sustentou a recorren
te, em síntese, que ao pai do ora re
corrido será entregue uma parte da-
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quilo que se apurar na alienação ju
dicial, donde o seu interesse em 
participar do procedimento. 

Contra-arrazoado, o apelo extre
mo foi admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO (Relator): O ponto nodal da 
controvérsia cinge-se a saber se o pai 
do recorrido, beneficiário da estipu
lação, se enquadra ou não na figura 
de "interessado" inscrita no art. 1.105 
do Código de Processo Civil. 

Está-se diante de u'a estipulação 
em favor de terceiro, porquanto ex
marido e ex-mulher convenciona
ram, quando da separação consen
sual, destinar 1/3 do produto da 
venda do imóvel em tela ao progeni
tor daquele. O aludido beneficiário 
é completamente estranho ao con
trato no momento de sua formação 
(J.M. de Carvalho Santos, "Re
pertório Enciclopédico do Direito 
Brasileiro", voI. 21, pág. 59). Ele é 
um terceiro (cfr. Cunha Gonçal
ves, "Tratado de Direito Civil", voI. 
IV, tomo I, pág. 360, ed. 1958), que, 
estranho ao instrumento da estipu
lação, assume a posição de credor 
(Washington de Barros Montei
ro, "Curso de Direito Civil, Direito 
das Obrigações", 2~ parte, pág. 
49-50, ed. 22~). 

Escorreita, portanto, a assertiva 
formulada pelo Magistrado de 1~ 

instância no sentido de que há entre 
os estipulantes e o terceiro-beneficiá
rio um vínculo de caráter meramen
te obrigacional. Pode este ter um in
teresse econômico, mas não interes
se jurídico no procedimento de juris
dição voluntária instaurado para a 
venda do imóvel em questão, do qual 
devem participar necessariamente 
apenas os condôminos, ex-marido e 
ex-mulher. 

Não há falar, assim, em afronta 
ao art. 1.105 da lei processual civil, 
nem tampouco do art. 1.113 do mes
mo Codex, cuja invocação, aliás, 
não encontra nenhuma pertinência 
na espécie em debate. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 36.770-0 - SP 
(93.0019048-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. Recte.: Gi
selle Pilão Barsotti. Advogados: Cli
to Fornaciari Júnior e outro. Recdo.: 
Marcelo Guimarães Machado. Advo
gados: José Aparício Marques da 
Cruz e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
30.11.93 - 4~ 'furma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Antônio Torreão Braz, 
Dias Trindade, convocado nos ter
mos do art. 12 da Emenda Regimen
tal 03/93, Fontes de Alencar e Sál-
vio de Figueiredo. . 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N2 36.822-7 - RJ 

(Registro n2 93.0019196-9) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 
Recorrente: Sociedade Anônima do Gás do Rio de Janeiro 
Recorridos: Companhia de Gás do Estado do Rio de Janeiro - CEG e 

Estado do Rio de Janeiro 
Advogados: Drs. Alcino Medeiros Caldas e outros, Luiz Roberto Lemos 

Thvares e outros, e Letácio Jansen, Pedro Gordilho 

EMENTA: Processual - Sentença que decide processo de liqui
dação - Ato que homologa cálculo de atualização de valor - Re
cursos apropriados. 
- É apelável, não agravável a sentença que põe termo à liquida
ção mediante cálculo. Não é certo confundi-la com decisão inter
locutória que resolve, dentro do processo de execução, incidente 
destinado a atualizar o valor do título. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es

tes autos, acordam os Ministros da 

Primeira 'IUrma do Superior 'fribu

nal de Justiça, na conformidade 

dos votos e das notas taquigráficas 

a seguir, por unanimidade, dar pro

vimento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros Milton Luiz 
Pereira, Cesar Asfor Rocha, Garcia 
Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 9 de março de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUM

BERTO GOMES DE BARROS,.Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: A Recorren
te apelou contra decisão que julga
ra os cálculos de liquidação de Sen
tença. 

Seu recurso, interposto dentro do 
prazo de cinco dias, foi recebido co
mo agravo e, como tal, remetido ao 
E. llibunal de Justiça do Rio de J a
neiro. 

Aquela V. Corte negou-se em to
mar conhecimento do recurso. 

Proclamou que o agravo de ins
trumento seria recurso hábil, para 
enfrentar decisão homologatória de 
cálculos do contador, relativos a ju
ros de mora e correção monetária. 

oA tese prestigiada pelo V. Acór
dão toma- como premissa a afirma-
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ção de que, a teor do Art. 604, I, do 
Código de Processo Civil, somente 
ocorre liqüidação mediante cálculo 
do contador, quando a condenação 
abrange "juros, ou rendimento do 
capital, cuja taxa é estabelecida em 
lei ou contrato." 

Ora - argumenta o Acórdão - a 
condenação cujo valor se estava a 
apurar envolvia juros de mora e 
correção monetária. 

Nenhuma destas entidades -
continua a Decisão - se inclui na 
previsão do Art. 604, I. 

Com efeito - sustenta - juros 
de mora não decorrem do capital, 
mas do inadimplemento culposo; de 
seu lado, a correção monetária não 
constitui rendimento do capital. 

Ora - conclui - "não se encon
trando os juros de mora e a corre
ção monetária enquadrados nos vá
rios dispositivos legais que cuidam 
da liqüidação da sentença, não há 
como considerar o cálculo em torno 
desses acréscimos, liquidação de 
sentença" (fl. 594). 

Se não existiu liquidação, o Ato 
judicial que homologou os cálculos 
não é sentença nem se expõe a ape
lação. 

A Recorrente interpôs recurso es
pecial, pela alínea a. Afirma que o 
Acórdão maltratou o Art. 604, I, do 
CPC. 

Esta, a controvérsia. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): 

Cuida-se de identificar o recurso 
apropriado para desafiar ato judi
cial que homologa cálculos do conta
dor. 

O tema deu ensejo a longa per
plexidade, que hoje tende a serenar. 

Para superar a discussão, seria 
oportuna breve recordação em tor
no da natureza jurídica do ato judi
cial que homologa cálculos para 
apurar o correto valor da condena
ção. 

Sabemos todos que o processo de 
execução tem como pressuposto a 
existência de título líquido e certo. 

Sabemos, também, que nem sem
pre a sentença condenatória se tra
duz em título líquido e certo. Na 
maioria das vezes, faz-se necessário 
apurar, quando menos, o exato mon
tante dos juros que se acrescentam 
ao capital resultante da condenação; 
em outras oportunidades, tornam-se 
imprescindíveis operações comple
xas, para se chegar ao exato mon
tante. 

Esta apuração é feita através da 
liquidação: um processo incidente 
entre o de conhecimento e o de exe
cução. 

Entre nós, o processo de liquida
ção pode adotar três procedimentos: 
cálculo do contador, artigos e arbi
tramento. 

O primeiro destes ritos é o mais 
simples e se reserva a apurações que 
demandam simples cálculos mate
máticos. 

O Artigo 604, I do CPC reserva a 
liquidação mediante cálculos, para 
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a apuração do montante dos juros e 
rendimentos que se acrescentam ao 
capital objeto da sentença condena
tória. 

O dispositivo legal não faz restri
ção quanto à natureza dos juros a 
serem apurados pelo contador: eles 
podem ser contratuais, moratórios 
ou compensatórios. 

Não foi, data venia, feliz o V. 
Aresto recorrido, quando circunscre
veu a incidência da liquidação me
diante cálculos, à pesquisa de juros 
contratuais. 

Houve, assim, na espécie, um 
processo de liquidação. 

Este processo terminou com o ato 
judicial contra o qual a ora Recor
rente interpôs apelação. 

Este ato, em nosso Direito Pro
cessual positivo, constitui sentença 
(CPC, Art. 162, § 1~). O recurso es
pecífico para desafiá-la é a apelação 
(CPC, Art. 513). 

Não se há de confundir a senten
ça que decide liquidação mediante 
cálculos do contador, com o ato judi
cial que homologa cálculos de atua
lização de valor referente a título 
executivo Gudicial ou extrajudicial). 

A atualização do título não resul
ta de sentença. 

Como registrei acima, o processo 
de execução tem como pressuposto 
a existência de título líquido e cer
to. Por isto, ele ocorre, sempre, de
pois do processo de liquidação. Em 
verdade, não se pode conceber pro
cesso de liquidação complementan
do o executivo. 

A decisão atualizadora do título 
tem como escopo incorporar ao tí-

tulo Gá existente), juros e outros va
lores acrescidos pelo decurso do 
tempo. 

Em conjuntura inflacionária, co
mo a que atravessamos, a atualiza
ção serve para atualizar a expressão 
monetária do valor inscrito no título. 

Ao contrário da liquidação (que é 
processo), a atualização constitui 
simples incidente necessário à con
sumação do processo executivo. 

A decisão atualizadora não põe 
termo final ao processo. Pelo contrá
rio, ela possibilita seu desenvolvi
mento. Por isto, ela não é sentença, 
mas decisão interlocutória (CPC, 
Art. 162, § 2~). 

Em sendo interlocutória, deve ser 
desafiada por agravo. 

Esta 'furma, no julgamento do 
REsp 19.639-0/SP (de que fui rela
tor), afirmou, in verbis: 

"Decisão que homologa cálcu
los de atualização em processo 
executivo fiscal tem natureza in
terlocutória. O remédio específi
co para desafiá-la é o agravo de 
instrumento, não a apelação." 

Na hipótese destes autos, não se 
cuida em decisão homologatória, 
mas de sentença que terminou o 
processo de liquidação. 

Dou provimento ao recurso espe
cial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 36.822-7 - RJ 
(93.0019196-9) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro Humberto Gomes de Barros. 
Recte.: Sociedade Anônima do Gás 
do Rio de Janeiro. Advogados: Al
cindo Medeiros Caldas e outros. 
Recda.: Companhia de Gás do Esta
do do Rio de Janeiro - CEG. Advo
gados: Luiz Roberto Lemos 'lavares 
e outros. Recdo.: Estado do Rio de 
Janeiro. Advogado: Letácio Jansen. 

Decisão: A 'lbrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 09.03.94 - 1~ 'lbrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Milton Luiz 
Pereira, Cesar Asfor Rocha, Garcia 
Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N!? 37.008-6 - SP 

(Registro n!? 93.0020261-8) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Recorrente: Estado de São Paulo 
Advogados: Antonia Marilda Ribeiro Alborgheti e outros 
Recorridos: Cristina Maria Notari Godoy e outros 
Advogados: Antonio Roberto Sandoval Filho e outro 

EMENTA: Processual Civil. Recurso especial. Vulneração ao art. 
588, do CPC. Execução provisória. Prestação de caução. 

I - A caução tem por objetivo evitar o denominado risco proces
sual a que se submete o executado. 
11 - No vertente caso, a execução ensejará a expedição de ofício 
requisitório, que será prenotado segundo a ordem cronológica, de 
modo que, não se cuidando de levantamento de importância, im
procede a exigência de caução, a qual só será devida quando o Es
tado depositar a importância dos autos. 
111 - Assim, a vulneração ao artigo 588, do CPC, é inconsistente, 
posto que a finalidade da caução é evitar futuro dano, o que, na 
hipótese, só ocorrerá com o depósito do quantum debeatur, não com 
a expedição de precatório. 
IV - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Egrégia Sexta 'lbrma do Superior 
Tribunal de Justiça, na conformida-

de dos votos e das notas taquigráfi
cas constantes dos autos, por una
nimidade, não conhecer do recurso 
especial, nos termos do Voto do Se
nhor Ministro Relator. Votaram os 
Srs. Ministros Adhemar Maciel e 
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Anselmo Santiago. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros 
Vicente Cernicchiaro e José Cândi
do. 

Brasília, 21 de setembro de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: A Fazenda do Estado de São 
Paulo interpôs recurso especial, com 
fundamento no artigo 105, inciso 
lII, letra a, da Constituição, contra 
acórdão proferido pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, que 
confirmou rejeição de embargos 
opostos à execução, entendendo im
pertinente a exigência de prestação 
de caução. 

Em suas razões recursais, a Re
corrente expressa que - fls. 99: 

" ... o v. acórdão recorrido, ao 
permitir que os exeqüentes pros
seguissem com a execução provi
sória do julgado, sem prestação 
de caução, feriu o disposto no art. 
588 do CPC, estando, também, 
em desarmonia com a melhor 
doutrina pátria. 

Segundo o mestre Alcides de 
Mendonça Lima, do ônus de 
prestar caução o credor não pode 
se esquivar, "pois é condição pa
ra o exercício da faculdade de 
executar provisoriamente" em 
continuação, diz que "o ato de 
prestar caução é obrigatório, não 

ficando na dependência do credor 
exeqüente, nem da discricionari
dade do juiz ... " (in Comentários 
ao CPC - Forense - pág. 409). 

Interessante, também, obser
var o que, a respeito, leciona o 
mestre Humberto Theodoro 
Júnior, in "Processo de Execu
ção", 9~ Edição, pág. 143: 

~ Execução provisória é reali
zada por conta e risco do exe
qüente ( .. .) daí a exigência de 
caução que ponha a salvo dos 
riscos de danos da execução 
provisória, garantia essa que é 
um direito do devedor e que o 
Juiz não pode, a seu arbítrio, 
dispensar'. " 

Às fls. 102/110, os Recorridos 
pugnam pelo improvimento do recu
so especial, levando em considera
ção o seguinte: 

"Alega a Fazenda do Estado de 
São Paulo, que a presente execu
ção é provisória, devendo assim 
os Autores prestarem caução, pa
ra regular prosseguimento da 
execução. 

8. O que realmente pretende a 
Ré é tumultuar e procrastinar o 
bom andamento do feito, pois a 
execução contra a Fazenda do Es
tado, obedece todo um procedi
mento, sendo necessário a expe
dição de ofício requisitório, que 
será prenotado segundo a ordem 
cronológica para pagamento no 
ano seguinte de sua expedição. 
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Até a data do efetivo pagamento, 
com certeza, a apelação interpos
ta nos Autos da presente ação, 
contra a r. sentença que homolo
gou a conta de liquidação, já es
tará definitivamente julgada, não 
necessitando ser prestada caução, 
seguindo assim, o princípio da 
economia processual. 

9. Não obstante o empenho da 
Ré não há como alterar-se o pro
cedimento exigido, uma vez que 
a prestação de caução só é perti
nente quando vem a proceder o 
levantamento de depósito efetua
do, o que não se verifica in ca
su." 

Dispensei vista dos autos ao Mi
nistério Público Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI (Relator): Em virtude de senten
ça homologatória de conta de liqui
dação, a Fazenda do Estado de São 
Paulo apelou contra a inclusão do 
percentual de 70,28% nos cálculos. 
Logo, quanto a esta parte da sen
tença homologatória, inocorreu o 
trânsito em julgado, porque houve 
recurso. 

A execução desta parte da senten
ça - inclusão do índice de 70,28%, 
é provisória, devendo, em regra, a 
teor do inciso I, do art. 588, do CPC, 
ser exigida a caução do exeqüente. 

A caução tem por objetivo evitar 
o denominado risco processual a 
que se submete o executado. 

No vertente caso, a execução en
sejará a expedição de ofício requisi
tório, que será prenotado segundo a 
ordem cronológica, de modo que, 
não se cuidando de levantamento de 
importância, improcede a exigência 
de caução, a qual só será devida 
quando o Estado depositar a impor
tância dos autos. 

Assim, a vulneração ao artigo 
588, do CPC, é inconsistente, posto 
que a finalidade da caução é evitar 
futuro dano, o que, na hipótese, só 
ocorrerá com o depósito do quan
tum debeatur, não com a expedi
ção de precatório. 

N esta direção, este Tribunal de
cidiu, no REsp número 20.054-SP, 
ReI. Min. Demócrito Reinaldo, in 
DJ de 22.06.92 o seguinte: 

"Processual Civil. Execução pro
visória. Prestação de caução. A 
prestação de caução na execução 
provisória, exigida pelo artigo 
588, I, do Código. de Processo Ci
vil, tem como escopo evitar o cha
mado risco processual, sobretudo 
quando os procedimentos executi
vos envolvem a entrega de bens 
ou dinheiro ao credor. Se a execu
ção não definitiva não implica 
risco, é prescindível a garantia. 
Outrossim, podem os procedimen
tos seguir sem ela, até o momen
to do levantamento do dinheiro 
ou bens." 

Em assim sendo, não conheço do 
recurso especial. 

É como voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 37.008-6 - SP 
(93.0020261-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Pedro Acioli. Recte.: Estado 
de São Paulo. Advogados: Antonia 
Marilda Ribeiro Alborgheti e outros. 
Recdos.: Cristina Maria Notari Go
doy e outros. Advogados: Antonio 
Roberto Sandoval Filho e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe-

cial, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 21.09.93 - 6~ 
Turma). 

Votaram os Srs.Ministros Adhe
mar Maciel e Anselmo Santiago. 
Ausentes, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros Vicente Cernicchia
ro e José Cândido. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro PEDRO ACIOLI. 

RECURSO ESPECIAL N2 37.361-1- SP 

(Registro n 2 93.0021279-6) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrida: Paulinvel Veiculos Ltda. 

Advogados: Drs. Ana Maria Moliterno Pena de Freitas e outros, e Jo
sé Roberto Silva Frazão e outros 

EMENTA: Processual Civil. Litispendência. Argüição depois de 
interposto o recurso especial. Não conhecimento. Ilegitimidade ati
va ad causam não reconhecida. 

Tributário. ICMS. Operações de vendas de veículos automoto
res. Antecipação do recolhimento em decorrência do regime de 
substituição tributária disciplinado pelos Convênios n~ 66/88 e 
107/89. Ilegitimidade. 

I - Não se conhece de pedido atinente a litispendência se só foi 
agitado depois de interposto o recurso especial, sobretudo quan
do a primeira ação ainda encontra-se tramitando nas esferas or
dinárias. 

n - Não obstante a eleição, pela sistemática implantada, da mon
tadora como substituta tributária, fica a revendedora de veículos, 
na aquisição desses bens junto ao fabricante, compelida ao paga
mento antecipado do ICMS relativo à venda futura a ser realizada 
por si ao consumidor final, daí a sua legitimidade para a causa. 
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IH - A competência atribuída aos Estados e ao Distrito Fede
ral, para, na ausência de lei complementar necessária à institui
ção do ICMS, celebrarem Convênio para regular provisoriamen
te o mencionado imposto, restringe-se às lacunas existentes e às 
matérias legais não recepcionadas pela Constituição vigente (art. 
34, § 5~, ADCT). 

IV - É ilegítima a cobrança do ICMS antes de concretizado o 
fato desencadeador da obrigação tributária, bem como, compor
tando cômoda quantificação, a base de cálculo é estipulada em fic
tícia tabela, desvinculada, pois, do valor real da operação. 

V - Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. Participa
ram do julgamento os Srs. Minis
tros Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo e Milton Luiz Pereira. Ausen
te, justificadamente, o Sr. Ministro 
Humberto Gomes de Barros. 

Brasília, 27 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: A recorrida, empresa 
revendedora de veículos, ajuizou 
ações ordinária e cautelar objetivan
do eximir-se do recolhimento ante
cipado do ICMS - incidente sobre 

operações de vendas de veículos au
tomotores a consumidores finais -
no momento da aquisição desses 
bens junto à indústria montadora, 
em decorrência do regime de subs
tituição tributária determinado pe
los Convênios 66/88 e 107/89. 

A egrégia Décima Oitava Câma
ra Civil do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, acolhendo a 
apelação da autora, julgou proce
dentes os pedidos, rejeitando, na se
qüência, os embargos de declaração 
opostos. 

Daí o recurso especial, agitado 
pela Fazenda do Estado com fincas 
na alínea a do permissivo, por ale
gada ofensa aos artigos 32, 62 e 267, 
VI, CPC; 128, CTN, e às cláusulas 
17 do Convênio 66/88 e 1, 2, 3 e 4 
do Convênio 107/89, considerando
se a ilegitimidade ativa ad causam 
da autora e a legalidade do regime 
de substituição tributária. 

A recorrida ofereceu contra-ra
zões, sustentando o acerto do deci
sório e o não cabimento do recurso 
interposto. 
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o recurso foi admitido pela deci
são de fls. 194, ascendendo os autos 
a esta Corte. 

Observo que, após julgada a ape
lação, interposto recurso especial e 
de ter o mesmo sido admitido, a re
corrente atravessou uma petição pe
dindo a extinção do feito em razão 
do reconhecimento de litispendên
cia. 

Para tanto alega que a recorrida 
teria impetrado, em 31.1.91, manda
do de segurança contra ato do Dele
gado Regional Tributário da Gran
de São Paulo, em que pretenderia a 
mesma tutela jurisdicional perse
guida no presente feito, que estaria 
em curso perante ainda as instân
cias ordinárias. 

Em resposta, a recorrida argu
menta que o pedido formulado na
quele mandamus é distinto do que 
aqui se cuida, visto que, naquele 
writ, postulara o não pagamento do 
tributo apenas no referente a deter
minados veículos que estava adqui
rindo, ao passo que na ação ordiná
ria de que o processo em exame dá 
conta, proposta em maio de 1991, o 
pedido é genérico, visto que por ele 
pretende o reconhecimento de que 
não é devedora do ICMS na forma 
que indica, pretendendo, assim, que 
seja a recorrente instada a abster
se de exigir a antecipação da exação 
no referente a todos os veículos que 
a recorrida viesse a adquirir a par
tir de então. 

Recurso extraordinário também 
admitido na origem. 

Dispensei a ouvida da douta Sub
procuradoria Geral da República. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): Iniciahnen
te saliento que a exceção de li
tispendência só foi alegada depois 
de a recorrente ser derrotada nas 
instâncias ordinárias e após a ad
missão do seu recurso especial, o 
que denota, quando nada, uma ati
tude processualmente desleal da re
corrente. Igualmente, observo que o 
mandamus, conforme informação 
da própria recorrente, ainda não 
venceu todas as etapas das instân
cias inferiores. 

Tenho que esse pedido sequer 
merece ser conhecido, visto ter sido 
apresentado a desoras, eis que, co
mo leciona Calmon de Passos (in 
"Comentários ao Código de Proces
so Civil", III Vol., Forense, Rio, pág. 
258), a litispendência é considerada 
como pressuposto processual de de
senvolvimento, ou seja, requisito in
dispensável para que a relação pro
cessual se desenvolva validamente. 

Tem por fito, já que a finalidade 
precípua do processo é tornar efeti
vo o direito material com vistas à 
pacificação social, evitar que sejam 
proferidas decisões contraditórias 
sobre causas que tenham as mes
mas partes, o mesmo pedido e a 
mesma causa de pedir. 

Nisso consiste, em última análi
se, a proibição do bis in idem pro-
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cessual, além, evidentemente, de 
o.utras razões tais co.mo a de evitar 
o sobrecarregamento das atividades 
judiciais com a repetição da mesma 
demanda. 

Sendo assim, sem dúvida nenhu
ma que a utilidade de sua argüição 
já não. permanece existente no caso. 
de que ora se examina, eis que já 
não se po.de mais evitar decisões 
contraditórias nas instâncias ordi
nárias - que, diga-se de passagem, 
não ocorreu na hipótese em tablado 
- sendo impossível atender ao. 
principal objetivo da litispendência, 
que é o. de evitar sentenças discre
pantes. 

Ademais, não se pode perder de 
vista que, na análise da litispendên
cia, pode o. julgador, em determina
dos casos, para tê-la ou não como 
co.nfigurada, ser instado a examinar 
os fatos da causa, o que é impossí
vel de ser feito. no âmbito do recur
so. especial, como de curial sabença. 

Demais disso, o tema em análise 
não. foi levado - o.u por descaso, ou 
por má-fé da recorrente, ou seja lá 
por qual outro motivo - ao conhe
cimento. das instâncias ordinárias, 
prescindindo, assim, do indispensá
vel prequestio.namento. 

Com efeito, depois de firmada a 
posição das instâncias inferiores, 
descabe a argüição. de litispendên
cia só agitada para apreciação no 
âmbito do especial, por não ser da
quelas matérias que esta Co.rte te
nha que apreciar até de ofício. 

De mais a mais, seria ilógico des
co.nstituir o r. aresto ho.stilizado, 

que já se encontra em estágio bem 
mais avançado que o primeiro., pa
ra retrotrair, a discussão sobre a 
matéria posta em exame, para o. 
âmbito do primeiro processo., que se 
encontra em fase anterior ao. pre
sente, quando por nada não fo.sse 
seria em atenção ao princípio da ce
leridade processual. 

Anoto, por final, que, não se co
nhecendo desse pedido, não se está 
a correr o risco de que sejam lança
das decisões conflitantes sobre cau
sas idênticas visto que, para isso 
evitar, adotar-se-ia uma de duas po
sições: a) se o primeiro pro.cesso já 
se encontrasse também no. âmbito 
deste STJ, seria de ter-se os feitos 
como conexos e determinar o apen
sarnento de um ao outro; ou b) se o 
primeiro processo não se enco.ntras
se neste ego Tribunal, como é o caso, 
seria de julgar o presente recurso 
especial que ora se analisa e, poste
riormente, por importar em prejudi
cialidade para o primeiro, requerer 
a sua extinção sem julgamento do 
mérito. 

Diante de tais pressupostos, não 
conheço do pedido no referente à 
ocorrência da litispendência. 

'Ibdavia, ainda que assim não fos
se, de logo afirmo que não se deu a 
litispendência no caso em tablado. 

Pontes de Miranda (in "Comen
tários ao Código. de Processo Civil", 
Tomo IV, Forense, 1974, Rio., pág. 
114), observa que "há litispendência 
quando está em curso ação cuja sen
tença teria de examinar e decidir 
quanto às mesmas quaestiones 
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facti e às mesmas quaestiones iu
ris". 

Por isso que a ego Primeira Seção 
pontificou no AgRg no MS n 2 
1.163-DF, de que foi relator o emi
nente Ministro José de Jesus Fi
lho, que "a identidade de demandas 
que caracteriza a litispendência é a 
identidade jurídica, quando, idên
ticos os pedidos, visam ambos o 
mesmo efeito jurídico." (in "Código 
de Processo Civil", Theotônio Ne
grão, 25~ ed., nota 21~ ao art. 301). 

No caso, pela primeira ação in
terposta, isto é, o mandado de segu
rança, a recorrida pretendia ver-se 
liberada no recolhimento antecipa
do do ICMS apenas no atinente à 
operação de vendas dos veículos que 
anexou como documento de n2 18 
(leia-se isso às fls. 221). 

J á na ação ordinária de que ora 
se cogita, a recorrida pretende que 
seja a recorrente compelida a abs
ter-se de exigir a antecipação do 
ICMS para toda e qualquer opera
ção de aquisição de veículo que vier 
a praticar. 

Com efeito, são distintos os pedi
dos. Destarte, quando muito poder
se-ia dizer que as causas seriam co
nexas, nunca que seja ocorrente a' 
litispendência. 

No mais, a questão é conhecida 
desta egrégia Turma, já tendo sido 
apreciada nos REsps 35.571-0-SP, 
relator o eminente Ministro Demó
crito Reinaldo, e 38.529-6-SP, de 
que foi relator originário o eminen
te Ministro Garcia Vieira. 

Alega a Fazenda recorrente a ile
gitimidade da impetrante para a 
causa uma vez que, por estar na 
condição de substituída da obriga
ção de recolher o tributo, seria ela 
terceira e, exatamente por isto, não 
teria legitimidade nem interesse pa
ra discutir a obrigação, cujo cumpri
mento estaria afeto à substituta, 
vale dizer, à empresa montadora. 

Acontece que, nos termos em que 
posta a questão, a impetrante só po
de exercer a sua atividade, isto é, 
comprar os veículos pretendidos pa
ra revendê-los, se, no momento da 
compra, já pagar o ICMS que seria 
incidente na efetivação da venda de 
cada veículo ao consumidor. 

Ora, esse óbice que, pelo menos 
em tese, é ilegal, só pode ser afasta
do por um provimento jurisdicional 
e, evidentemente, que recaindo so
bre a impetrante o ônus do paga
mento dessa antecipação, conferida 
está a ela a legitimidade para ins
tar o judiciário a decidir o impasse. 

É que a legitimidade de parte, 
nos moldes definidos pela norma 
contida no art. 32 do Código de Pro
cesso Civil, já se satisfaz com a pos
sibilidade, demonstrada quantum 
satis, de existência do alegado di
reito do autor contra o réu, o que le
vou Frederico Marques a afirmar 
que legitimatio ad causam signi
fica existência de pretensão juridi
camente razoável. 

Sem dúvida que a impetrante 
tem, assim, interesse processual, 
que é aquele, na lição de Arruda 
Alvim, que se expressa pela indis-
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pensabilidade do uso do processo 
para o autor, sob pena de, não o 
sendo, ficar o autor sem meios para 
fazer valer a sua pretensão. 

Ora, a exigência que é feita à im
petrante de antecipar o pagamento 
do tributo tão logo quando adquira 
o veículo da montadora, importa 
em, pelo menos em tese, ofensa ao 
seu direito subjetivo de só pagar a 
exação após a efetivação da venda 
do veículo ao consumidor. 

Por tais razões, reconheço, a im
petrante, como parte legítima para 
impetrar o mandamus por isso 
mesmo que dou por superada a pre
liminar agitada pela Fazenda. 

Melhor sorte não ampara a recor
rente com relação à legitimidade do 
sistema da substituição tributária 
disciplinado pelos Convênios nQ.õ. 
66/88 e 107/89. 

O art. 34 do ADCT permitiu aos 
Estados e ao Distrito Federal, en
quanto não elaborada lei comple
mentar necessária à instituição do 
ICMS, celebrarem convênio fixando 
normas para regular provisoriamen
te a matéria. 

Veio, então, o Convênio n~ 66/88 
(e 107/89) que, sob o color de disci
plinar o instituto da substituição 
tributária, criou uma hipótese de 
antecipação do ICMS, nas operações 
de venda de veículos automotores, 
estabelecendo que a sua base de 
cálculo seria fundada em fictício e 
estimado valor de tabela, determi
nando a exigência do tributo antes 
da ocorrênciâ do fato gerador, em 

concreto, e definindo, como substi
tuto tributário, um terceiro sem 
qualquer vínculo com o fato imponí
vel. 

Com fincas no Convênio n~ 107/89, 
o Estado de São Paulo, através de 
Decreto, estabeleceu a figura de 
"substituto tributário", em razão do 
que as revendedoras de veículos fica
ram obrigadas a pagar o ICMS tão 
logo adquirissem veículos e acessórios 
dos fabricantes (montadores) sendo a 
base de cálculo fundada em fictício e 
estimado valor de tabela. 

Contra tal procedimento, insur
giu-se a recorrida pela via do remé
dio heróico de que resultou o pre
sente apelo nobre. 

Inicialmente observo que se é 
certo, como é, que o art. 34, § 8~, do 
ADCT, possibilitou aos Estados e 
Distrito Federal a celebrarem con
vênio, fixando normas para regular 
provisoriamente a matéria necessá
ria à instituição do ICMS, não me
nos verdadeiro é que tal convênio 
deve restringir-se somente às lacu
nas existentes e às matérias legais 
não recepcionadas pela Constituição 
Federal. 

Esse entendimento é absoluta
mente assente nesta Corte conforme 
dão conta os julgados nos Recursos 
Especiais 14.410-0-RJ (relator emi
nente Ministro Garcia Vieira), 
20.324-0-RJ (relator eminente Mi
nistro Demócrito Reinaldo), 
14.777 -O-SP (relator eminente Mi
nistro Antônio de Pádua Ribei-

342 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 191-451, outubro 1994. 



ro), 7.582-0-RJ (relator eminente Mi
nistro Américo Luz) e 23.628-2-SP 
(relator eminente Ministro José de 
Jesus) e 33.186-2-RJ (de minha re
latoria), por exemplo. 

Estabelecida essa premissa, im
põe a análise de várias questões. 

A primeira delas diz respeito à 
substituição tributária, na forma co
mo está prevista no art. 121 e inci
sos do CTN, tão bem aceita pela 
doutrina como um mecanismo utili
zado pela administração a possibi
litar uma maior racionalização na 
arrecadação. 

O substituto tributário não pode 
ser pessoa estranha ao fato gerador, 
devendo guardar com este estreita 
ligação. 

'Ibdavia, para que seja regular a 
substituição é necessário que já 
exista o substituído, daí porque a 
vinculação só pode se dirigir para o 
futuro, para as operações subse
qüentes. Se por mais não fosse seria 
até mesmo por uma imperiosidade 
lógica visto que um contribuinte só 
poderá substituir um outro se já es
tiver configurado como tal numa 
operação considerada. 

Ora, a teor da norma contida no 
art. 155, I, b, da Constituição Fede
ral, a saída da mercadoria represen
ta o aspecto temporal da hipótese 
de incidência do ICMS, pelo que, 
enquanto não tiver se realizado tal 
ocorrência, não estará configurado 
o fato gerador do tributo (o fato im
ponível) e, conseqüentemente, não 

terá nascido a obrigação tributária 
e nenhum tributo será devido nem 
poderá ser exigido. 

Com efeito, essa antecipação 
atenta e viola o princípio constitu
cional da tipicidade tributária, pois 
representa uma exigência feita an
tes de concretizado o fato desenca
deador do nascimento da obrigação 
tributária. 

Por outro lado, a base de cálculo 
do ICMS é o valor da operação. 

No caso em exame, contudo, pre
tende-se estabelecer a base de cál
culo como sendo o valor da tabela e 
não o valor da operação. 

É inquestionável que há hipóte
ses em que a base de cálculo pode 
ser arbitrada, conforme o editado no 
art. 148 do CTN. 

No entanto, o caso em exame re
foge às inteiras às hipóteses previs
tas naquele indicado dispositivo, 
visto ser possível a determinação do 
valor da operação, sob pena de ferir 
de morte o disposto no art. 22, I, do 
Decreto-lei n 2 406/68. 

Daí porque irregular a utilização 
da tabela quando a operação com
porta cômoda quantificação. 

Diante de tais pressupostos, ne
go provimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 37.361-1 - SP 
(93.0021279-6) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro Cesar Asfor Rocha. Recte.: 
Fazenda do Estado de São Paulo. 
Advogados: Ana Maria Moliterno 
Pena de Freitas e outros. Recda.: 
Paulinvel Veículos Ltda. Advogados: 
José Roberto Silva Frazão e outros. 

Decisão: A TUrma, por unanimi
dade, negou provimento ao recurso 
(em 27.04.94 - I!! TUrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo e Milton 
Luiz Pereia. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Humberto Gomes 
de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N2 38.891-0 - SP 

(Registro n2 93.0026053-7) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrentes: América Latina Companhia de Seguros e outro 

Recorrida: Organização Magnata de Transportes Ltda. 

Advogados: Cláudio Valheri Lobato e outro, e Ernesto Beltrami Filho 
e outros 

EMENTA: Responsabilidade civil. Transporte. Furto de merca
doria. Ato de terceiro. Inexistência de conexidade. Ausência do de
ver do ressarcir. 

Não há que se falar em responsabilidade da transportadora, eis 
que o ato lesivo fora praticado por terceiro e não guarda conexi
dade com o transporte em si. Demais disso, a prevenção contra 
eventos danosos como o furto de mercadoria transportada por via 
terrestre é incumbência da autoridade pública competente, que 
tem o poder de polícia. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira TUrma do Superior Tribu-

nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhecer 
do recurso especial. Votaram com o 
relator os Ministros Costa Leite, Nil-
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son Naves, Eduardo Ribeiro e Wal
demar Zveiter. 

Brasília, 22 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: Cuida a espécie de ação 
de indenização (regressiva), onde se 
busca obter do transportador o res
sarcimento da importância paga a 
segurado, pelos danos causados à 
carga transportada pela ora recor
rida. 

A ação foi julgada improcedente 
no juízo singular, mas, no entanto, 
reformada pela Sétima Câmara Es
pecial do Eg. 'fribunal de Alçada Ci
vil do Estado de São Paulo, caben
do invocar a parte dispositiva da de
cisão proferida em grau de apela
ção: 

"O transportador é responsável 
pela entrega da coisa ao destina
tário, no contrato de transporte. 
Assume responsabilidade pelas 
perdas, subtrações ou avarias, ex
ceto se oriundas, como escreve 
Maria Helena Diniz, de vício 
próprio, força maior ou caso for
tuito (Código Comercial, artigo 
102, Dec. n 2 2.681/12, artigo 12). 

Nesses casos, adverte a doutrina
dora, o remetente correrá os ris
cos, o condutor estará isento de 
responsabilidade, "mas deverá 

provar que os prejuízos provie
ram desses fatos, sem culpa sua" 
(Código Comercial, artigo 104). 
As anotações da escritora estão 
no "Curso de Direito Civil Brasi
leiro", 32 volume, Editora Sarai
va, págs. 414/420). 

A doutrina tem entendido co
mo caso fortuito a subtração de 
veículo. Arnaldo Rizzardo diz 
que "o guardião de coisa perigo
sa, "diligente na custódia e que, 
não obstante, é desapossado da 
coisa, mediante violência (roubo), 
não é responsável pelos danos 
que ela venha a produzir após o 
evento criminoso" (v. "A Repara
ção nos Acidentes de Trânsito", 
Editora Revista dos 'fribunais, 2!! 
edição, pág. 64). E justifica: "Re
vela-se a posse no poder físico, no 
império sobre a coisa. Se o pro
prietário de um automóvel furta
do não dispõe dessa faculdade, fe
re o mais elementar princípio de 
justiça pretender que ele respon
da pelos danos causados pelo la
drão" (obra citada, pág. 88). São 
citadas decisões, nesse sentido. 

Ora, é evidente que a subtra
ção mediante violência, como no 
caso - admitida na própria ini
cial e comprovada nos autos -, 
não tendo a transportadora, por 
seu preposto, agido com culpa, 
isenta esta de responsabilidade 
pela coisa, lançando sobre os om
bros da remetente os riscos, tudo 
segundo a seqüência acima expos
ta. Não se pode dizer que age com 
culpa, na verdade, quem desce de 
veículo, em plena luz do dia, para 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 191-451, outubro 1994. 345 



examinar pneu furado, na via pú
blica pela qual transitava, rumo 
ao destino, e vem a ser subjuga
do, como ocorreu com o motoris
ta da transportadora, sob amea
ça de arma de fogo, enquanto, 
paralelamente, companheiro do 
infrator se apossa do veículo e 
sua carga. O motorista da trans
portadora agira segundo os ho
mens costumam agir, nas cir
cunstâncias, não se podendo es
perar que resistisse fisicamente, 
sob pena de perda da vida, para 
que a carga não fosse levada. 

As seguradoras falaram em iti
nerário inadequado para o cami
nhão da transportadora, mas não 
houve determinação contratual 
de outro, de modo a se poder fa
lar em desrespeito ao avençado. 
O itinerário, a propósito, já que 
por dentro da cidade, e não pelas 
avenidas marginais, podia ser ti
do, teoricamente, como sendo 
mais seguro, porque mais perto 
de auxílio ou da própria Polícia. 

Para afastar os riscos a que 
sujeita, a remetente fizera con
trato de seguro da carga, abran
gendo roubo. E, no caso, paga a 
indenização, as seguradoras não 
podem, em face das circunstân
cias, se voltar contra a transpor
tadora, por tudo o que exposto. A 
questão de seguro que existiria 
entre transportadora e terceiro 
não importa para a solução do 
presente litígio e não há prova a 
respeito. 

Assim, foi dado provimento ao 
recurso, para julgamento de im-

procedência da ação. As autoras 
pagarão as custas, com correção 
monetária desde o desembolso, e 
honorários advocatícios de 15% 
do valor da causa, assim fixados 
em função do grau de dificulda
des, especialmente. O valor da 

I 

causa será corrigido, desde a da-
ta da propositura da ação". (Fo
lhas 250/252). 

Inconformado, o apelado maneja 
recurso especial, lastreado nas alí
neas a e c do autorizador constitu
cional, alegando ofensa ao art. 
1.058, § 1~, do Código Civil. 

Sustenta o recorrente que o rou
bo às mercadorias transportadas pe
la recorrida é fato previsível, e por 
tal evitável, sendo, portanto, incon
cebível qualificá-lo como fortuito ou 
força maior de modo a excluir a res
ponsabilidade civil da transportado
ra pelos danos causados à mercado
ria que lhe foi consignada. 

Em contra-razões, a recorrida 
postula a manutenção do julgado 
criticado, argumentando que o con
ceito de força maior não faz menção 
à sua evitabilidade, mas sim à irre
sistibilidade. 

O apelo foi admitido pela alínea 
a. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS (Relator): Inicialmente, 
gostaria de afastar a aplicação da 
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Súmula n!! 7 desta Corte ao presen
te caso, eis que a controvérsia dos 
autos está em classificar-se ou não 
o fato danoso como caso fortuito ou 
força maior, de sorte a isentar a re
corrida da responsabilidade civil de
corrente do roubo à mercadoria por 
ela transportada, e não em perqui
rir a verificação da culpa. 

Carvalho de Mendonça asseve
ra que: 

"É a inevitabilidade (nunca a 
imprevisibilidade) que caracte
riza o caso fortuito ou a força 
maior para os efeitos da extinção 
da obrigação; e com a estranheza 
do devedor à causa que não lhe é 
imputável resume o seu conceito 
fundamental". E prossegue: "Ca
so fortuito é o acontecimento de
vido às forças da natureza, estra
nho à obra do homem, como a 
morte natural, o raio, a chuva, o 
terremoto, a neve, as inundações, 
as alterações dependentes da na
tureza das coisas, a moléstia, 
etc., e força maior, que muitos 
denominam caso fortuito depen
dente do fato do homem, para 
distingui-lo da espécie acima, que 
chamam caso fortuito dependen
te da natureza, é o fato ou obra 
de terceiro fora de qualquer in
fluência do devedor, como o in
cêndio, a interrupção dos meios 
de transporte, seja ato de autori
dade no uso legítimo das suas 
funções, como a proibição de uma 
indústria por ato de poder públi
co, a proibição da exportação, ou 
a violência extra juris ordi-

nem, como a invasão de piratas, 
a rapina, o assalto de ladrões, as 
ordens de requisição, as leis que 
declaram fora de comércio coisas 
que antes não estavam, etc." 
(Tratado de Direito Comercial, 
voI. 6, RT, I, n!! 406/407). 

Outrossim, escreve Fran Mar
tins: 

"A isenção da responsabilida
de do condutor ou transportador 
nos danos verificados por vício 
próprio da mercadoria, caso for
tuito ou força maior está no art. 
102 do Código Comercial, repro
duzindo no art. 1!!, ns. 1, 2 e 3 do 
Dec. n 2 2.681, de 7 de dezembro 
de 1912, que regula a responsabi
lidade civil das estradas de ferro, 
e no art. 168, letra a, do Regula
mento Geral dos Transportes. A 
prova, entretanto, de que os da
nos provieram desses fatos cabe 
ao transportador. Se, contudo, se 
provar que para a ocorrência dos 
danos por vício próprio da coisa, 
caso fortuito ou de força maior 
houve negligência ou culpa do 
transportador, este passará a res
ponder pelos prejuízos, uma vez 
que os danos não se teriam veri
ficado houvesse ele adotado as 
medidas de cuidado que tinha o 
dever de praticar como transpor
tador ou, no dizer da lei, "por ter 
deixado de cumprir as precauções 
e diligências praticadas em cir
cunstâncias idênticas por pessoas 
diligentes". (Código Comercial, 
art. 104). (In Contratos e Obriga
ções Comerciais, Forense, 9~ edi
ção, pág. 276). 
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Depreende-se, portanto, que ca
sos fortuitos ou de força maior são 
aqueles que decorrem de fatos ou 
fenômenos inesperados, ou imprevi
síveis, ou quando previsíveis, que 
sejam inevitáveis. 

N a espécie, tenho como caracte
rizada a ocorrência de força maior, 
de modo a exonerar a recorrida do 
dever de ressarcir à recorrente o va
lor do prêmio pago ao segurado de
corrente de furto de mercadoria 
transportada pela recorrida, eis que 
o ato lesivo praticado por terceiro 
não guarda conexidade com o trans
porte de coisas em si, constituindo
se em motivo de força maior, impe
ditivo do cumprimento de dever de 
segurança e incolumidade da trans
portadora. 

Ademais, à transportadora não 
pode ser atribuído o poder de polí
cia, nem o dever de evitar sinistros 
como o que ocorreu com a mercado
ria furtada. 

Nesse sentido cabe invocar acór
dão da lavra do eminente Ministro 
Eduardo Ribeiro que, embora tra
tando de hipótese diversa da ora 
apreciada, aborda a questão da res
ponsabilidade por ato de terceiro, 
sendo mister destacar o seguinte 
trecho: 

"O fato de terceiro que não 
exonera de responsabilidade o 
transportador é aquele que com o 
transporte guarda conexidade, in
serindo-se os riscos próprios do 
deslocamento. Assim, os prece
dentes que deram origem ao 
enunciado em exame, referentes 
a choques com outros veículos. 

Não haverá exclusão da respon
sabilidade, em virtude de o dano 
haver ocorrido por culpa do outro 
envolvido no acidente. 

A mesma solução não se há de 
emprestar quando intervenha um 
fato inteiramente estranho. É o 
que sucede havendo, por exem
plo, um atentado ou um assalto. 
O dano deve-se a causa alheia ao 
transporte em si. Tem-se hipóte
se que se deve equiparar ao for
tuito, excluindo-se a responsabi
lidade. 

Salienta-se que o lançamento 
de pedras, contra os comboios, 
ocorre com freqüência, criando-se 
o risco para os passageiros. Daí 
não se conclui deva responsabili
zar-se a empresa. Os assaltos a 
ônibus também se tornaram rela
tivamente comuns. Nem por isso 
me parece seja exigível dos trans
portadores a manutenção de guar
da permanente nos veículos de 
molde a evitá-los. A prevenção de 
atos dessa natureza cabe à auto
ridade pública, inexistindo funda
mento jurídico para transferi-los 
a terceiros". 

Destarte, estou em que inexiste a 
responsabilidade de transportador 
em ressarcir a recorrente, eis que o 
ato de terceiro não guardou conexi
dade com o transporte, configuran
do-se a força maior, excluente da 
responsabilidade da recorrida. 

Isto posto, não conheço do recur
so. 

É o voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 38.891-0 - SP 
(93.0026053-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. Rectes.: 
América Latina Companhia de Se
guros e outro. Advogados: Cláudio 
Valheri Lobato e outro. Recda.: Or
ganização Magnata de Transportes 
Ltda. Advogados: Ernesto Beltrami 
Filho e outros. Sustentou oralmen-

te, o Dr. Ernesto Beltrami Filho, pe
la Recorrida. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 22.02.94 - 3!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N!! 39.000-1 -- MS 

(Registro n!! 93.0026275-0) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 

Recorrente: Banco Bradesco S/A 

Recorrida: Vida Natural Medicamentos da Flora Ltda. 

Advogados: Valter Ribeiro de Araújo e outros, e José Newton da Silva 

EMENTA: Processual Civil. Prazo. Pedido de reconsideração. 
Agravo. 

Pedido de reconsideração não suspende o curso do prazo de agra
vo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso especial. Votaram 
com o Relator os Ministros Costa 
Leite, Nilson Naves, Eduardo Ribei
ro e Waldemar Zveiter. 

Brasília, 22 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: Recurso Especial interpos
to pelo Banco Bradesco S/A contra 
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o v. acórdão da Primeira 'furma Cí
vel do Tribunal de Justiça do Mato 
Grosso do Sul. 

Entendeu a ego 'furma julgadora 
que sendo o pedido de reconsidera
ção mera praxe processual, não pre
vista no Estatuto Processual Civil, 
não suspende o prazo para interpo
sição de agravo de instrumento e, 
por este motivo, decidiu não conhe
cer do agravo interposto fora do 
prazo previsto no artigo 523, do Có
digo de Processo Civil. 

Irresignado, maneja o recorrente 
recurso especial, com fundamento 
nas alíneas a e c do permissivo 
constitucional, sustentando negati
va de vigência aos arts. 162, §§ 22 e 
32; 504 e 522, do CPC, bem como di
vergência jurisprudencial. 

Alega que ao determinar o regis
tro da penhora no Cartório de Re
gistro de Imóveis o i. magistrado 
proferiu despacho de mero expe
diente, do qual não é cabível agra
vo de instrumento, e que apenas 
após o pedido de reconsideração é 
que foi proferida decisão interlocu
tória ensejadora do recurso. Neste 
sentido, aduz que o prazo recursal 
iniciou-se somente após a decisão do 
pedido de reconsideração, razão pe
la qual o agravo é tempestivo. 

Sem contra-razões, foi o apelo 
inadmitido na origem, subindo os 
autos por meio de agravo a que dei 
provimento para melhor exame. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS (Relator): Determinei o se
guimento deste recurso especial por
que há uma questão interessante a 
ser apreciada. 

'fudo surgiu de decisão do dirigen
te do processo de execução, a orde
nar, de ofício, o registro da penhora 
visando manter a segurança do juí
zo expropriatório. 

O Banco credor pediu a reconsi
deração do decisório face achar one
rosa a providência, daí aparecendo 
o indeferimento contra o qual foi 
manejado agravo de instrumento. 

Sustenta o recorrente que a pri
meira decisão era de mero expe
diente e somente a segunda tinha 
caráter interlocutório, porquanto a 
lide incidental emergiu do pedido de 
reconsideração. 

O Eg. Tribunal a quo entendeu, 
entretanto, não suspender o curso 
do prazo do agravo o pleito de re
consideração. 

E o Presidente da Corte Estadual 
expôs o seguinte ponto de vista: 

"Com a devida vênia, a preten
são não reúne condições para 
prosperar. Isto porque a argumen
tação parte de premissa não ve
raz, qual seja, o fato de ter a de
cisão que determinou o registro 
da penhora como despacho de me
ro expediente, quando na verdade 
se trata de decisão interlocutória. 

Em se considerando que não é 
da essência do processo executi-
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vo o registro da penhora, claro 
está que qualquer determinação 
judicial nesse sentido possui um 
nítido caráter de decisão interlo
cutória, passível, desde logo, de 
ser atacada por via de agravo de 
instrumento. E tanto a decisão 
não era ordinatória que o recor
rente, desde a prolação com ela 
não se conformou. Entendeu que 
a mesma lhe trazia gravame, o 
que, via de regra, não ocorre na 
hipótese de despachos de mero 
expediente, como se pode notar 
na própria literalidade do termo. 
No entanto, ao apresentar um 
singelo pedido de reconsideração, 
que não é providência prevista no 
Código de Processo Civil, deixou 
escoar o prazo para o recurso ca
bível, o que levou ao não-conhe
cimento da súplica contra a deci
são proferida quando da respos
ta judicial ao pedido de reconsi
deração." (fls. 72/73) 

De fato, não há diferença quanto 
ao conceito da primeira e da última 
decisão do juízo monocrático. 

Ambas causaram gravame à par
te e assim desde a ordem inicial o 
interessado deveria ter-se utUiza-

do do meio processual cabível para 
provocar o reexame da questão. Não 
o fazendo, deixou ocorrer a preclu
são, uma vez que, na verdade, pedi
do de reconsideração não suspende 
prazo processual. 

Diante do acerto da decisão recor
rida, e da ausência de comprovação 
do dissídio, não conheço do recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 39.000-1 - MS 
(93.0026275-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cláudio Santos. Recte.: Ban
co Bradesco S/A. Advogados: Valter 
Ribeiro de Araújo e outros. Recda.: 
Vida Natural Medicamentos da Flo
ra Ltda. Advogado: José Newton da 
Silva. 

Decisão: A 'furma, por unanimida
de, não conheceu do recurso especial 
(em 22.02.94 - 3!! Thrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar 
Zveiter. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 39.029-0 - RJ 
(Registro n2 93.0026385-4) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 
Recorrente: Município do Rio de Janeiro 
Recorridos: Fragoso Pires Comércio e Indústria S/A e outros 
Advogados: Drs. Luis Cesar Souza de Queiroz e outros, e Suzel W. A. Mat-

tos Rosman e outros 
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EMENTA: Tributário. Ação anulatória de crédito fiscal proceden
te. Depósito suspensivo da exigibilidade do crédito. Juros de mora 
de 12% ao ano indevidos. 

Julgada procedente a ação de anulação de crédito tributário, não 
está o fisco obrigado, frente ao contribuinte autor da demanda, ao 
pagamento de juros de mora de 12% ao ano, ainda que tenha sido 
efetuado depósito em juízo para suspender a exigibilidade do cré
dito tributário. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior 'I'ri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Demó
crito Reinaldo, Humberto Gomes de 
Barros e Milton Luiz Pereira. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Garcia Vieira. 

Brasília, 13 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: Os recorridos ingres
saram com uma ação com o objetivo 
de anular parte do crédito tributá
rio cobrado pelo recorrente, tendo 
sido efetuado depósito integral do 
crédito tributário, com o objetivo de 

suspender a sua exigibilidade, sen
do julgada procedente em primeira 
instância. 

As partes apelaram, tendo o ego 
Tribunal a quo negado provimento 
ao recurso do Município e provido o 
dos particulares, apenas para con
denar o ora recorrente no pagamen
to de juros de mora de 12% ao ano 
sobre a importância depositada a 
maior, tendo em conta: a) reciproci
dade de tratamento (art. 161, § 1~, 
CTN); b) art. 293, CPC; e, c) aplica
ção ampliativa da Súmula n~ 46 
TFR. 

Daí o recurso especial em exame 
lançado com base nas alíneas a e c 
do permissivo constitucional, por 
alegada ofensa ao art. 161, § 1~, 
CTN e ao art. 293, CPC, bem como 
divergência pretoriana. 

Respondido tempestivamente, o 
recurso foi inadmitido, do que foi 
agitado agravo de instrumento a 
que dei provimento para melhor 
exame. 

Dispensei o pronunciamento da 
douta Subprocuradoria Geral da Re
pública. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA ( Relator): Conheço do 
recurso por estarem presentes os re
quisitos de sua admissibilidade. 

O r. aresto hostilizado, em ação 
anulatória parcial de crédito fiscal, 
confirmou decisum monocrático 
que julgou procedente a ação, e 
além do mais condenou o recorren
te no pagamento de juros de mora 
de 12% ao ano sobre a quantia que 
fora depositada para exigir o crédi
to tributário cuja anulação foi de
cretada. 

E o fez, tendo em conta: a) reci
procidade de tratamento (art. 161, 
§ 12, CTN); b) art. 293, CPC; e c) 
aplicação ampliativa da Súmula n2 

46, TFR. 

Com razão o recorrente. 

O v. acórdão guerreado tratou o 
caso como se cuidasse de ação de re
petição de indébito. Se dela se cogi
tasse, sem dúvida que a solução en
contrada teria sido a mais adequada. 

No caso em tablado, contudo, não 
se pode falar que o recorrente tenha 
incorrido em mora, para que fosse 
penalizado com o pagamento dos ju
ros de que se fala. 

Mora é o retardamento na execu
ção da obrigação e os juros morató
rios são devidos como indenização 
pelo retardamento no pagamento da 
dívida. 

É certo que o contribuinte em 
mora é devedor do fisco de juros de 

mora de 1% ao mês (art. 161, § 12, 

CTN). Por essa razão, na repetição 
do indébito, tendo em conta a igual
dade de tratamento que se deve dis
pensar às partes, tem-se feito inci
dir os mesmos juros de 1% ao mês, 
quando da devolução da quantia in
devidamente recebida. 

A hipótese, contudo, é outra, pois 
que de simples ação anulatória do 
débito fiscal, vale dizer, o fisco não 
vai devolver nenhuma importância 
ao contribuinte, pois dele nada re
cebeu. 

Por outro lado, evidente que a 
correção monetária incidirá sobre a 
quantia depositada, mesmo nos ca
sos (como o presente) de depósito pa
ra suspender a exigibilidade do cré
dito tributário, mas aí é porque es
sa parcela não importa em nenhuma 
penalização, em nenhum acréscimo, 
senão em mera manutenção do valor 
aquisitivo da moeda. 

Demais disso, é de ser observado 
que a condenação dos referidos ju
ros decorreu de pedido formulado 
apenas na apelação, sendo os mes
mos concedidos em face do que de
correria do disposto no art. 293, se
gundo o qual "os pedidos são inter
pretados restritivamente, compreen
dendo-se, entretanto, no principal os 
juros legais". 

Quer isso dizer que se tem por 
implicitamente formulado o pedido 
de condenação de juros, como decor
rência ou acessório do principal, 
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quando este importar em condena
ção em dinheiro. 

O principal, na hipótese, foi a 
anulação parcial do crédito fiscal, 
não havendo na hipótese, repito, ne
nhuma postulação para que seja de
volvida importância anteriormente 
recebida, nem assim se reclama ne
nhum pagamento a ser efetuado pe
lo recorrente. 

Com efeito, essa regra não tem 
nenhuma incidência no caso em ta
blado. Destarte, também por isso -
isto é, porque o pedido só surgiu na 
apelação, importando em indevida 
inovação - não são devidos os juros 
ali referenciados. 

Diante de tais pressupostos, dou 
provimento ao recurso, para deso
brigar o recorrente do pagamento 
aos recorridos dos juros de mora 
consignados no r. aresto objurgado. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 39.029-0 - RJ 
(93.0026385-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cesar Asfor Rocha. Recte.: 
Município do Rio de Janeiro. Advo
gados: Luis Cesar Souza de Queiroz 
e outros. Recdos.: Fragoso Pires Co
mércio e Indústria S/A e outros. Ad
vogados: Suzel W. A. Mattos Ros
man e outros. 

Decisão: A Turma, porunanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 13.04.94 - I!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Humberto Gomes de Bar
ros e Milton Luiz Pereira. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N2 39.424-4 - SP 

(Registro n2 93.0027766-9) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Bamerindus - Companhia de Seguros 

Recorridos: Condomínio Edifício Solar das Palmas e Itaú Seguros S/A 

Advogados: Drs. Pedro Manfrinato Ridal e outros, Wanderley dos San-
tos Roberto e outro, e Gerbeil de Andrade Luz e outros 

EMENTA: Condomínio - Furto de veículo estacionado na gara
gem. 

O condomínio só terá o dever de indenizar caso resulte demons
trado que, explícita ou implicitamente, obrigou-se a propiciar se-
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gurança, responsabilizando-se por falhas quanto a isso. O simples 
fato de manter um garagista não conduz necessariamente à con
clusão de que deva ser civilmente responsável por danos ocasio
nados nos veículos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Terceira 'furma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer 
do recurso especial, mas lhe negar 
provimento. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Brasília, 07 de junho de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Bamerindus - Compa
nhia de Seguros interpôs recurso es
pecial, visando a desconstituir deci
são que negou provimento à apela
ção interposta na ação regressiva 
que ajuizou contra Condomínio Edi
fício Solar das Palmas, controverte
se sobre a responsabilidade do réu, 
em virtude do furto de veículo no 
estacionamento do prédio. 

Sustentou que desatendido o dis
posto nos arts. 2~, § 1~ e 22, § 1~, alí-

nea b da Lei 4.591/64, e divergência 
jurisprudencial. Argumentou que 
indiscutível a responsabilidade do 
recorrido, em relação aos veículos 
estacionados em área que adminis
tra, dado que firmara contrato de 
seguro e mantinha empregados, pa
ra a guarda dos mesmos, ausentes 
na ocasião do furto. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): Este Tribunal 
por suas Terceira e Quarta 'furmas, 
vem reiteradamente decidindo que 
o condomínio será responsável por 
indenizar dano, resultante de furto 
de veículos em garagem do prédio, 
quando haja, explícita ou implicita
mente, assumido o dever de vigilân
cia. Assim, nos Recursos Especiais 
9.191, reI. Barros Monteiro, DJ 
30/09/91,32.313, reI. Barros Montei
ro, DJ 31/05/93, 31.541, reI. Cláudio 
Santos, DJ 21/06/93 e 37.098, reI. 
Costa Leite, DJ 25/10/93. 

Mesmo no acórdão citado no es
pecial - REsp 20.303 - não se 
consagrou tese diversa. Note-se, de 
início, que nesse julgado foi negada 
a responsabilidade do condomínio, 
havendo o eminente Relator, Minis-
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tro Sálvio de Figueiredo, salientado, 
com muita propriedade: 

"Em síntese, o que impende 
considerar é que o condomínio 
possui vontade própria emanada 
da vontade majoritária dos mora
dores. A estes, em última análi
se, cabe avaliar até que ponto 
pretendem responsabilizar o con
domínio pela guarda de seus 
bens particulares e até que pon
to desejam que tal responsabili
dade corra por conta e risco das 
pessoas físicas que o compõem". 

Esse, a meu sentir, o ponto bási
co. Os condôminos são livres de es
tabelecer o que mais lhes convier. 
Podem convencionar que o condomí
nio responda por qualquer dano in
fringido a condômino, nas depen
dências do prédio. Lícito também 
assim não pactuar. O síndico, já se 
salientou mais de uma vez, deve 
prover segurança nos termos das 
deliberações dos condôminos. No 
exame do caso concreto, por conse
guinte, há que verificar se tiveram 
ou não o propósito de avençar ficas
se o condomíno com o dever de vigi
lância, de tal modo que faltando es
sa, se pudesse concluir por sua obri
gação de indenizar. Nem será do fa 
to de existir um porteiro ou garagis
ta que se haverá de concluir, neces
sariamente, pela assunção do dever 
de propiciar segurança completa. 

Ponderei, em outra oportunidade, 
que não se haverá de ampliar a res
ponsabilidade dos interessados além 
do que possa resultar do exame de 

suas deliberações. Ademais de fal
tar, para isso, qualquer fundamen
to jurídico, poderia conduzir a resul
tados indesejáveis. Assim exprimi 
meu pensamento: 

"No caso, ocorreria uma socia
lização forçada dos riscos. É como 
se os condôminos fossem segura
dores uns dos outros, ainda que 
forçados, porque isso não conven
cionaram. Essa socialização dos 
riscos é injusta, pois responde pe
lo risco também aquele que even
tualmente não tenha automóvel. 
O que for proprietário de um veí
culo modestíssimo responderá pe
lo furto de outro, valioso, sem 
que nada tenha sido convenciona
do nesse sentido". 

Procedendo agora a exame da ju
risprudência do Tribunal, encontrei 
voto do eminente Ministro Athos 
Carneiro em que o mesmo ponto é 
realçado: 

"Posso imaginar a hipótese, 
por exemplo, de um prédio em 
que haja condôminos de mais 
posses que os outros. Se algum 
dos mais abastados resolve com
prar um automóvel estrangeiro 
de alto custo, e o mesmo é furta
do, todos os con,dôminos ficariam 
pessoalmente responsáveis por 
fato do qual não lhes caberia a 
mínima culpa, arcando com des
pesas desproporcionais." 

Considero, poifl, que o entendi
mento tendente :.1 alargar a respon-
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sabilidade do condomínio, não só ca
rece de base jurídica, como envolve 
conseqüências que de nenhum mo
do o fazem recomendável. 

No caso em julgamento, exami
nando os elementos fáticos, o Egré
gio Tribunal concluiu não ter havi
do assunção de responsabilidade. E 
como essa também não resulta dire
tamente da lei, o veredicto não po
deria ser outro. 

Conheço do recurso, pela letra e, 
mas nego-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 39.424-4 - SP 
(93.0027766-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: Ba
merindus - Companhia de Seguros. 
Advogados: Pedro Manfrinato Ridal 
e outros. Recdo.: Condomínio Edifício 
Solar das Palmas. Advogados: Wan
derley dos Santos Roberto e outro. 
Recdo.: Itaú Seguros S/A. Advogados: 
Gerbeil de Andrade Luz e outros. 

Decisão: Após o voto do Sr. Minis
tro Relator conhecendo do recurso 
especial, mas lhe negando provimen
to, pediu vista o Sr. Ministro Walde
mar Zveiter. Aguardam os Srs. Mi
nistros Cláudio Santos, Costa Leite 
e Nilson Naves (em 01.03.94 - 3~ 
'furma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Solicitei vista dos autos 

porque pendente de vista o REsp n2 

41.775, de que relator o Senhor Mi
nistro Nilson Naves cujo voto profe
ri nesta data. 

A hipótese destes autos é suma
riada assim pelo eminente relator 
Senhor Ministro Eduardo Ribeiro 

"Condomínio - Furto de veí
culo estacionado na garagem. 

O condomínio só terá o dever 
de indenizar caso resulte demons
trado que, explícita ou implicita
mente, obrigou-se a propiciar se
gurança, responsabilizando-se por 
falhas quanto a isso. O simples 
fato de manter um garagista não 
conduz necessariamente à conclu
são de que deva ser civilmente 
responsável por danos ocasiona
dos nos veículos." 

No que diz com a tese tenho pon
to de vista divergente manifestado 
em vários precedentes e que sinte
tizei no voto-vista aludido no REsp 
n2 41.775, cujo trecho peço vênia pa
ra transcrever: 

"Assim como o Senhor Minis
tro Nilson Naves e na esteira de 
inúmeros precedentes de que fui 
relator, citados no acórdão para
digma excluo de logo a responsa
bilidade do condomínio quando 
existente cláusula de não indeni
zar. E, por isso peço licença ao 
eminente Ministro Eduardo Ri
beiro para não acompanhar na 
integralidade seu erudito voto e 
os arestos ali referidos, ao que 
entendi, no ponto em que se in
verte aquela posição. Isto é ine-
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xistindo cláusula expressa na 
convenção que admita tal res
ponsabilidade, entender-se-á in
devida. 'lenho como regra o opos
to, como já demonstrado em pre
cedentes julgados com âncora na 
doutrina, dentre outros, de Caio 
Mário da Silva Pereira, I"Tas
cimento Franco e Niskke Gon
do, cuidar-se de obrigação legal 
ou institucional do síndico e seus 
prepostos, a quem na qualidade 
de representante e administrador 
da coisa comum compete exercer 
a administração interna da edifi
cação no que respeita à vigilân
cia, moralidade e segurança (art. 
22, § 19, b, da Lei n9 4.591, de 16 
de dezembro de 1964), donde, seu 
descumprimento, por ação ou 
omissão, importa responsabilida
de do Condomínio." 

o Acórdão recorrido caminha na 
mesma orientação adotada pelo Se
nhor Ministro Eduardo Ribeiro, 
para confirmar a sentença. Nesta, 
contudo, está expresso (fls. 119): 

"Cabia-lhe, pC'rtanto, provar a 
culpa do condomínio e demons
trar que o segundo foi diligente 
ao estacionar o veículo na ga
ragem do condomínio. Não prova
da a culpa em neuhuma das mo
dalidades a ação improcede." 

Evidenciada pois a inexistência 
de culpa do condomínio, acompanho 
o voto do Senhor Ministro Relator 
por sua conclusão. 

Conheço do recurso pela letra c, 
mas nego-lhe provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 39.424-4 - SP 
(93.0027766-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Eduardo Ribeiro. Recte.: Ba
merindus - Companhia de Segu
ros. Advogados: Pedro Manfrinato 
Ridal e outros. Recdo.: Condomínio 
Edifício Solar das Palmas. Advoga
dos: Wanderley dos Santos Roberto 
e outro. Recdo.: Itaú Seguros S/A. 
Advogados: Gerbeil de Andrade Luz 
e outros. 

Decisão: Retomando o julgamen
to, após o voto vista do Sr. Ministro 
Waldemar Zveiter, a 'I\uma, por 
unanimidade, conheceu do recurso 
especial, mas lhe negou provimen
to (em 07.06.94 - 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Cláudio Santos, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 39.427-9 - SP 

(Registro n2 93.0027769-3) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrentes: Maria Helena Crisóstomo Silva e outro 

Recorrida: Mirna Buchvieser Ltda. 

Advogados: Drs. Nelson Santos Peixoto e João Sorbello e outros 

EMENTA: Rol de testemunhas. Oferecimento tempestivo, consi
derada, porém, dispensável a prova. 

Fundamento novo deduzido pela Segunda Instância, que não 
vem a ser atacado pelos recorrentes. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que integram o pre
sente julgado. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Dias Trinda
de, convocado nos termos do art. 12 
da Emenda Regimental 03/93, Fontes 
de Alencar e Sálvio de Figueiredo. 

Brasília, 14 de dezembro de 199.T 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
cAR' Presidente. Ministro BARROS 
MONTEIRO, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO: "Mima Buchvieser Ltda." 

ajuizou ação ordinária de indeniza
ção contra Maria Helena Crisósto
mo Silva, como pessoa física e firma 
individual; e Isildo Abel Raimundo, 
em virtude de concorrência desleal 
com o desvio de clientela e venda de 
produtos confeccionados pela auto
ra para clientes próprios a preço 
menor, quando a co-ré ainda traba
lhava na empresa demandante, sen
do auxiliada pelo co-réu, que arma
zenava as mercadorias e facu\'(ava 
o uso de seu telefone. 

Saneado o feito e realizada a pro
va pericial, o Dr. Juiz de Direito de
signou a audiência de instrução e 
julgamento para o dia 28.4.92, de
terminando a apresentação do rol 
de testemunhas em cinco dias. 

A 15.4.92 os réus protocolizaram 
o rol de suas testemunhas, mas o 
MM. Juiz de Direito houve por bem 
indeferir o pedido, por extemporâ
neo (fls. 492). Daí o agravo retido 
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de fls. 504/506, interposto pelos 
réus sob o fundamento de que o rol 
fora oferecido em tempo hábil, antes 
dos cinco dias previstos no art. 407 
do CPC. 

Julgada improcedente a ação, a 
autora apelou, tendo os réus em 
contra-razões reiterado o agravo re
tido. A Eg. Oitava Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de São Paulo 
negou provimento ao mencionado 
agravo e deu provimento, em parte, 
ao apelo para julgar parcialmente 
procedente a pretensão inicial, con
denados os réus ao pagamento da 
soma dos pedidos atendidos pela co
ré, reduzido o montante assim apu
rado em 50%. 'Ibcante ao agravo re
tido, assentou que o rol fora apre
sentado tempestivamente; todavia 
- anotou o julgado - a prova oral 
pretendida era desnecessária e irre
levante, pois a matéria a ser apre
ciada já se encontrava comprovada 
nos autos, notadamente pela prova 
técnica. 

Rejeitados os declaratórios, os 
réus manejaram este recurso espe
cial com fulcro nas alíneas a e c do 
permissivo constitucional; alegando 
ofensa aos arts. 243 e 407 do CPC e 
145 do Código Civil, sem indicar, de 
outro lado, qualquer aresto como di
vergente. Apontaram os recorrentes 
cerceamento de defesa, eis que, de
sign::>da a audiência, nela foram in
quiridas testemunhas arroladas pe
la autora, não se dando o mesmo 
com as suas testemunhas. 

Contra-arrazoado, o apelo extre
mo foi admitido pela letra a. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO (Relator): O Acórdão recorri
do reconhece que o rol de testemu
nhas aforado pelos réus deu entrada 
em Juízo tempestivamente, a ponto 
tal de haver o voto vencedor, da la
vra do ilustre Desembargador Fonse
ca Thvares, censurado o proceder da 
Magistrada de 1 ~ grau, que computa
ra o prazo correspondente a contar 
de seu despacho que designara a au
diência e não regressivamente, como 
exige a lei (art. 407 do CPC). 

Só que o julgado aduziu um outro 
motivo para não acatar o pedido de 
inquirição das mesmas testemu
nhas: a sua total irrelevância, não 
só em face da prova técnica produ
zida (voto condutor do Acórdão -
fls. 560), mas também diante da cir
cunstância de que os fatos alegados 
eram perfeitamente comprováveis 
através de perícia e documentos (vo
to vencedor declarado - fls. 564). 

Ora, este fundamento novo acres
centado pelo decisum recorrido não 
foi impugnado pelos recorrentes, 
que, a rigor, se cingiram a dar como 
afrontado o art. 407 da lei proces
sual civil. A violação invocada des
te preceito legal, todavia, não era 
suscetível de concretizar-se, pois o 
decisório admitira a oferta em tem
po hábil do rol de testemunhas. 

Segundo o estatuído no art. 400 
do CPC, "a prova testemunhal é 
sempre admissível, não dispondo a . 
lei de modo diverso. O Juiz indefe
rirá a inquirição de testemunhas so
bre os fatos: 
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I - já provados por documen
to ou confissão da parte; 

11 - que só por documento ou 
por exame pericial puderem ser 
provados" . 

Assim, o Eg. Tribunal a quo, ain
da que de modo inverso, ou seja, de
pois de já coletadas as povas peri
cial e documental, aplicou o supra
mencionado dispositivo legal. 

Sem que se diga que o tenha fei
to acertadamente, o que sobreleva 
aqui é que os recorrentes não profli
garam de modo específico este en
tendimento manifestado pela C. Câ
mara, que destarte, à falta de devi
da impugnação, permaJilece incólu
me. Pouco importa a alusão que te
nham eles feito à ausência d.e pre
juízo matedal por parte da autora, 
assertiva que envolve, por sinal, 
reexame de matéria probatória, ve
dada no âmbito angusto do recurso 
especial (Súmula n!! 07-STJ). 

Como se vê, a verdadeira questão 
de direito aflorada com o Acórdão 
recorrido, pertinente ao indeferi
mento da inquirição das testemu
nhas por ser despicienda a prova, 
não chegou a ser aventada no ape
lo extremo. 

Daí a sua inadmissibilidade no 
caso, por inocorrência de vulneração 
do art. 4"7 do Código de Processo 
Civil, acima referido, e dos arts. 145 

do CC e 243 do CPC, nomeados pe
los ora recorrentes apenas de passa
gem, os quais, diga-se, nenhuma 
vinculação ostentam com a espécie 
em debate. Quanto ao dissídio pre
toriano, não cuidaram os réus-recor
rentes de colacionar algum aresto 
suscetível de confrontação. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 39.427-9 - SP 
(93.0027769-3) - Relator: O Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. Rectes.: 
Maria Helena Crisóstomo Silva e 
outro. Advogado: Nelson Santos Pei
xoto. Recda.: Mirna Buchvieser 
Ltda. Advogados: João Sorbello e 
outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
14.12.93 - 4!! Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias Trindade, convocado 
nos termos do art. 12 da Emenda 
Regimental 03/93, Fontes de Alen
car e Sálvio de Figueiredo. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Antônio 'lbrreão Braz. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 
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RECURSO ESPECIAL N2 39.926-2 - SP 

(Registro n2 93.0029383-4) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 
Recorrente: Adilson Benedito Maluf 
Recorridos: José Mário Caputo, Muntcípio de Piracicaba e Gaúcho In

dústria de Painéis Publicitários Ltda. 
Advogados: Drs. Victor Hugo Diniz da Silva e outros, Adalberto Car

los Machado, Oswaldo da Silva Cardoso e outros, e Ovídio 
Satolo e outros 

EMENTA: Processual Civil. Litisconsórcio. Art. 191 CPC. Advo
gados distintos. Prazo em dobro. Litisconsorte aparentemente não 
sucumbente. 

Só depois do trânsito em julgado da sentença que afastou o li
tisconsorte, é que o litisconsórcio restará desfeito, cessando as
sim, a partir desse momento, a aplicação da regra benévola do art. 
191 do CPC, que concede prazo em dobro para os litisconsortes que 
forem patrocinados por advogados diferentes. 

Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Thrma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Demó
crito Reinaldo, Humberto Gomes de 
Barros e Milton Luiz Pereira. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Garcia Vieira. 

Brasília, 13 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro CESAR 
ASFOR ROCHA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: Em sede de ação po
pular, figuravam no pólo passivo o 
recorrente e a empresa Gaúcho In
dústria Painéis Publicitários, patro
cinados por distintos profissionais. 

A douta sentença monocrática 
julgou procedente a ação, decretan
do a invalidade do ato impugnado, 
condenando o recorrido, afirmando 
descaber "a responsabilização da 
outra acionada" (fls. 167). 

O recorrente apelou no prazo de 
trinta dias, invocando o disposto no 
art. 191 do Código de Processo Civil, 
por terem os litisconsortes advoga
dos distintos, tendo sido a mesma 
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recebida, contra o que foi lançado 
agravo de instrumento ao argumen
to de que não havia litisconsorte, e, 
portanto, o prazo seria simples; co
mo decorrência, a apelação seria in
tempestiva. 

Mantido o despacho agravado, o 
ego 'fribunal de Justiça deu pela in
tempestividade do apelo visto que, 
afastada a litisconsorte do pólo pas
sivo da demanda, só restara um réu, 
no caso, o ora recorrente. 

Daí o presente recurso especial 
lançado com fincas nas letras a e c 
do permissivo, por alegada violação 
ao art. 191 do Código de Processo 
Civil e divergência pretoriana, que 
procura demonstrar com indicativo, 
apenas, de repositórios onde esta
riam contidas decisões em sentido 
diverso à ora atacada. 

Sem resposta, o recurso foi rece
bido apenas pela letra a. 

Dispensei a manifestação da dou
ta Subprocuradoria Geral da Repú
blica. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): Não conhe
ço do recurso pela alínea c, pois de
ficiente a demonstração da diver
gência, visto que o recorrente ape
nas refere-se a repositório oficial on-

. de alegadamente haveria decisões 
que serviriam para configurar o 
confronto. Não cuidou, sequer, de 
reproduzir ementa nem trecho al
gum de acórdão. 

Mas conheço-a pela letra a. 

Pontifica o art. 191 do Código de 
Processo Civil, verbis: 

"Art. 191. Quando os litiscon
sortes tiverem diferentes procu
radores, ser-lhes-ão contados em 
dobro os prazos para contestar, 
recorrer e, de modo geral, para 
falar nos autos". 

Infere-se de sua simples leitura 
que, havendo litisconsortes, o pra
zo para interpor o recurso apelató
rio será de trinta dias, prazo dentro 
do qual foi lançada a apelação do 
recorrente. 

É certo que a sentença de primei
ro grau afirmou descaber a respon
sabilização do litisconsorte pessoa 
jurídica, com isso afastando a pos
sibilidade de sua condenação. 

'Ibdavia, dessa sentença, esse li
tisconsorte não sucumbente poderia, 
em tese, por alguma outra razão, 
querer recorrer, como, apenas por 
exemplo, por não ter o decisum jul
gado a lide temerária, nem conde
nado o autor ao pagamento do décu
plo das custas (art. 13, Lei da Ação 
Popular). 

O fato é que, pelo menos em tese 
- repito - tinha o litisconsorte não 
sucumbente legitimidade e interes
se para recorrer, mesmo que depois 
pudesse ser verificado que ele não 
reunia essas duas necessárias con
dições para lançar a sua irresigna
ção. 

Ademais, só depois do trânsito 
em julgado da sentença que afastou 
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o litisconsorte, é que o litisconsórcio 
estará desfeito, cessando, assim, a . 
partir desse momento, a aplicação 
da regra benévola do art. 191 do 
CPC que concede prazo em dobro 
para os litisconsortes que forem pa
trocinados por advogados diferentes. 

Diante de tais pressupostos, dou 
provimento ao recurso, determinan
do o retorno dos autos ao ego Tribu
nal a quo a fim de que prossiga no 
julgamento, afastado o óbice da in
tempestividade. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 39.926-2 - SP 
(93.0029383-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Cesar Asfor Rocha. Recte.: 
Adilson Benedito Maluf. Advogados: 

Victor Hugo Diniz da Silva e outros. 
Recdo.: José Mário Caputo. Advoga
do: Adalberto Carlos Machado. Rec
do.: Município de Piracicaba. Advo
gados: Oswaldo da Silva Cardoso e 
outros. Recdo.: Gaúcho Indústria de 
Painéis Publicitários Ltda. Advoga
dos: Ovídio Satolo e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 13.04.94 - 1~ 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Humberto Gomes de Bar
ros e Milton Luiz Pereira. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 40.185-2 - MG 
(Registro n~ 93.0030237-0) 

Relator: O Sr. Ministro Cláudio Santos 
Recorrente: Banco do Brasil S.A. 
Recorrida: Cojan Engenharia S.A. 

Advogados: Lincoln de Souza Chaves e outros, e Sérgio Adolfo Eliazar 
de Carvalho e outro 

EMENTA: Título de crédito. Duplicata. Legitimidade para recor
rer. Art. 499, CPC. 
Há que se considerar como terceiro prejudicado o endossatário de 
título de crédito, na espécie duplicata, para o fim de legitimar o 
direito de recorrer de decisão que ameace crédito seu represen
tado pela cártula comercial. Na hipótese, tem o endossatário, em
bora não tendo figurado como parte em ação anulatória de dupli
cata, inequívoco interesse jurídico a legitimar seu apelo. 
Recurso conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to. Votaram com o Relator os Minis
tros Costa Leite, Nilson Naves e 
Waldemar Zveiter. Ausente, ocasio
nalmente, o Ministro Eduardo Ri
beiro. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1994 
(data de julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro CLÁUDIO 
SANTOS, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS: O despacho de admissibi
lidade do presente apelo assim sin
tetiza a questão debatida nos autos: 

"Cuida-se de recurso especial 
oferecido por Banco do Brasil 
S.A. contra acórdão proferido pe
la egrégia Quinta Câmara Cível 
deste Tribunal, com fundamento 
no art. 105, In, a, da Constitui
ção da República. 

O aresto hostilizado manteve, 
por maioria de votos, decisão in
terlocutória de primeiro grau, 
que in admitira recurso de apela
ção interposto pelo recorrente, eis 
que o mesmo não fora parte na 
ação originalmente ajuizada. 

Entendeu a Turma Julgadora 
que "C .. ) a ação foi proposta ape
nas contra Indústria de Metais 
Vulcânia S/A e não contra o agra
vante, pelo que não lhe assistia 
mesmo direito à apelação." (fls. 
51) e mais que "Nem por isso fi
ca violado o direito do agravante, 
que poderá pleitear a cobrança do 
valor do desconto da Indústria de 
Metais Vulcânia S/A, por· ação 
própria, como bem aduziu a sen
tença, que dirimiu a ação anula
tória." (fls. 52). 

Insurge-se o recorrente contra 
tal entendimento, alegando ter 
havido ofensa ao art. 499, caput, 
e § 12, do Código de Processo Ci
vil. 

Citando o voto minoritário que 
lhe fora favorável, argumenta o 
peticionário que a decisão lhe é 
prejudicial, pois que lhe retira o 
"direito de utilizar a via executi
va para reaver seu crédito." (fls. 
58). 

Assevera que sua condição de 
terceiro interessado no processo 
legitima sua intervenção no mes
mo por via do recurso inacolhido 
em primeira instância. 

Com efeito, a argumentação 
recursal trouxe razoável dúvida 
sobre a incidência ou não das 
normas que invoca. 

O recorrente, se não demons
trou à saciedade a incidência dos 
permissivos constitucionais do re
curso especial, pelo menos conse
guiu trazer à discussão a possibi
lidade de que isso tenha ocorrido, 
in casu. 
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Ademais, conforme pontifica o 
em. Min. Sálvio de Figueiredo, 
"fundando-se o recurso nas alíneas 
a e c do art. 105, III, da Constitui
ção, em torno de teses jurídicas 
inegavelmente polêmicas nos pre
tórios estaduais, e não tendo ain
da esta jovem Corte se pronuncia
do na matéria, quer-me parecer 
que não se deve pautar com rigi
dez na apreciação do seu cabimen
to, dada a missão constitucional 
atribuída a este Tribunal de fiel 
guardião do direito federal, asse
gurando-lhe a inteireza e a unifor
midade de interpretação." (REsp n~ 
6.589-MG), ementa publicada no 
DJU de 19.08.91). 

Diante dessa situação, é reco
mendável que se requeira eleva
da apreciação do Superior Tribu
nal de Justiça, árbitro maior das 
controvérsias sobre aplicabilida
de de normas infraconstitucio
nais. 

Admito, pois, o recurso, deter
minando a sua remessa imediata 
àquela Corte Superior." (fls. 
70/71). 

Contra-razões apresentadas às 
fls. 63/68. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CLÁUDIO 
SANTOS (Relator): Cinge-se a con
trovérsia dos autos em saber se o 
ora recorrente pode ser considerado 

terceiro prejudicado, nos termos do 
art. 499 do CPC, de modo a legiti
mar o direito do mesmo de interpor 
recurso de apelação objetivando res
guardar seu direito de regresso em 
relação à endossante, que figura co
mo ré na ação de anulação de dupli
cata. 

Restou decidido no v. acórdão ob
jurgado que "'Ierceiro prejudicado é 
o que sofre um prejuízo de direito, 
um prejuízo jurídico, e não um pre
juízo de fato e, no presente caso, 
não houve prejuízo jurídico para o 
agravante, quando a própria decisão 
agravada lhe reservou o direito de 
pleitear o direito de reembolso do 
valor descontado pela via própria. 

O que não me parece jurídico é o 
que pretende o agravante: que a 
sentença lhe garanta o direito de re
gresso contra a Indústria de Metais 
Vulcânia S/A, quando a sentença, 
dando pela procedência da anulató
ria da duplicata, por falta de causa 
debendi, fez desaparecer a nature
za cambial da duplicata, desapare
cendo com ela a própria força cam
bial do endosso, em branco ou em 
preto, que nela constasse. 

Nem por isso fica violado o direi
to do agravante, que poderá pleitear 
a cobrança do valor do desconto da 
Indústria de Metais Vulcânia S/A, 
por ação própria, como bem aduziu 
a sentença, que dirimiu a ação anu
latória." (fls. 51/52). 

Não comungo da orientação ado
tada pelo acórdão recorrido. Com 
efeito, entendo que o banco recor
rente tem legitimação para recorrer 
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como terceiro prejudicado, eis que 
induvidosamente presente está o 
seu interesse jurídico na reforma da 
decisão impugnada, configurado na 
possibilidade de utilizar o recorren
te a via executiva para reaver valo
res descontados por Indústria de 
Metais Vulcânia SI A. 

Tenho, pois, como comprovada a 
existência de nexo de interdepen
dência entre seu interesse de inter
vir e a relação jurídica submetida à 
apreciação judicial a ensejar a qua
lificação do recorrente como tercei
ro prejudicado. 

Dissertando sobre o interesse em 
recorrer, Barbosa Moreira expli
ca que a "Noção de interesse, no 
processo, repousa sempre, ao nosso 
ver, no binômio utilidade + necessi
dade: utilidade da providência judi
cial pleiteada, necessidade da via 
que se escolhe para obter essa pro
vidência. O interesse em recorrer, 
assim, resulta da conjugação de dois 
fatores: de um lado, é preciso que o 
recorrente possa esperar, da inter
posição do recurso, a consecução de 
um resultado a que corresponda si
tuação mais vantajosa, do ponto de 
vista prático, do que a emergente 
da decisão recorrida; de outro lado, 
que lhe seja necessário usar o re
curso para alcançar tal vantagem". 

Prossegue o ilustre processualis
ta asseverando que "do mesmo mo
do que o interesse em agir, como 
condição de legítimo exercício da 
ação, se liga à ocorrência de uma si
tuação em que para alguém se tor
na necessário ingressar em juízo, 

por não haver outro remédio eficaz 
para a (suposta) lesão ao seu (alega
do) direito, assim também o interes
se em recorrer, como requisito da ad
missibilidade do recurso, pressupõe 
a necessidade deste para o atingi
mento do resultado prático que o re
corrente tem em vista." (In comentá
rios ao CPC, voI. V, Forense). 

Considera ainda, acerca da rele
vância do princípio da necessidade, 
que a idéia que nos há de orientar 
na pesquisa é a de que não se deve 
admitir o recurso senão quando a 
interposição dele seja o único remé
dio capaz de ministrar garantia ple
na contra o ato judicial. Desde que 
por via mais simples, sem qualquer 
gravame, pudesse o recorrente obter 
total proteção, deixa o recurso de 
ser necessário e, por conseguinte, 
falta o interesse em recorrer. 

Diante da abalizada lição da dou
trina entendo que, na espécie, con
figurado está o interesse de intervir 
do Banco do Brasil, eis que inega
velmente houve prejuízo jurídico, na 
medida em que seu pleito quanto ao 
resguardo do direito de regresso foi 
desacolhido. 

Ademais, é de se frisar que o en
dossatário resguardou seus direitos, 
no momento próprio e utilizando-se 
dos meios processuais adequados 
(protesto da duplicata no prazo le
gal) quando seu título de crédito so
fria a agressão da ação anulatória. 

Por tal, considero que o não reco
nhecimento da qualidade de tercei
ro prejudicado do ora recorrente, 
ensejando a decretação de sua ilegi
timidade para recorrer, constitui 
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verdadeiro gravame ao direito do 
recorrente, eis que inviabilizou a 
ação executiva destinada a obter o 
ressarcimento do valor descontado 
pelo sacador. 

Assim sendo, tenho como eviden
te o prejuízo jurídico sofrido pelo re
corrente, motivo por que conheço do 
recurso e dou-lhe provimento, para 
reformar o decisório atacado, ense
jando o conhecimento da apelação 
interposta pelo recorrente. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 40.185-2 - MG 
(93.0030237-0) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Cláudio Santos. Recte.: Ban
co do Brasil S/A. Advogados: Lin
coln de Souza Chaves e outros. Rec
da.: Cojan Engenharia S/A. Advoga
dos: Sérgio Adolfo Eliazar de Carva
lho e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 24.02.94 
- 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves e Waldemar Zveiter. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Eduardo Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro WALDEMAR ZVEITER. 

RECURSO ESPECIAL N2 40.210-7 - RJ 

(Registro n!! 93.0030339-2) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Recorrente: Luiz Cosme Ferreira 

Advogado: Luiz Eduardo Peregrino Fontenelle 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Advogado: Hélio Rosalvo dos Santos 

EMENTA: Processual Civil e acidente do trabalho. Extinção do 
processo. Intimação pessoal. 

1. É indispensável a intimação pessoal, se é a parte que deve ser 
submetida à perícia, não valendo a que foi realizada pelo Diário 
Oficial na pessoa do advogado. 

2. O Juiz não pode, de ofício, extinguir o processo nas hipóteses 
previstas no inciso IH do artigo 267 do Código de Processo Civil 
sem que a parte seja intimada pessoalmente. 
3. Recurso especial conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'lbrma do Superior 'fribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros J 0-

sé Dantas, Cid Flaquer Scartezzini, 
Assis 'Ibledo e Edson Vidigal. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JESUS COS
TA LIMA: Interpõe recurso especial, 
pelas alíneas a e c do permissivo 
constitucional, Luiz Cosme Ferreira, 
irresignado porque a ação de 
acidente do trabalho que movera 
contra o Instituto Nacional do Segu
ro Social foi julgada improcedente 
em primeiro grau, tendo em vista a 
sua ausência à perícia designada. 
Entendeu o MM. Juiz de Direito 
inexigível a intimação pessoal do 
autor-recorrente e incomprovada a 
seqüela indenizável. 

O ego 'fribunal de Alçada Cível do 
Estado do Rio de Janeiro, exa
minando a questão em embargos 
declaratórios, manteve a sentença 
de primeiro grau, argumentando 
que não se pode obrigar o autor a 
realizar a perícia, necessária à de
monstração da causa de pedir (fls. 
46/47). 

Alega o recorrente violação aos 
artigos 267, § 12,234 e 238 do CPC, 
posto que antes de julgar o feito de
veria o autor ter sido intimado pes
soalmente para que comparecesse à 
perícia, não sendo suficiente a inti
mação do seu advogado através da 
imprensa. Indica como paradigmas 
julgados do extinto 'fribunal Fede
ral de Recursos, do Tribunal de Al
çada Civil de São Paulo e também 
desta Corte (fls. 49/52). 

Não houve contra-razões (fl. 60) 
e o especial foi admitido (fls. 66/67). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JESUS COSTA 
LIMA (Relator): O mandado que se 
encontra na fl. 16 apenas consigna a 
citação do Procurador do INSS. Não 
registra haver sido dado ciência ao 
advogado do autor para a realização 
da perícia e a audiência de instrução 
e julgamento. 

A intimação da parte não pode 
ser efetuada na pessoa do advogado 
por ela constituído. A perícia a ser 
realizada é no autor da ação aciden
tária. 'frata-se de ato pessoal não 
delegável. 

De outro modo, não se extingue 
processo nas hipóteses previstas no 
inciso In do artigo 267 do Código de 
Processo Civil sem, preliminarmen
te, ser intimada a parte pessoal
mente, de acordo com o disposto no 
§ 12 do mesmo dispositivo legal. 

O saudoso Ministro Geraldo So
bral, em hipótese absolutamente 
idêntica e, também do Tribunal de 
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Alçada Civil do Rio de Janeiro, as
sim ementou o julgado: 

"Processual. Perícia. Inexistência 
de intimação pessoal da parte. 
Negativa de vigência ao art. 267, 
§ 19 do CPC. 
I - Face à clareza do que dispõe 
o art. 267, 111, e § 12 do CPC, e 
ainda considerada a condição po
bre do obreiro que seria submeti
do à perícia, não tendo sido ele 
intimado pessoalmente, houve 
negativa de vigência ao indigita
do dispositivo legal. 
11 - Recurso provido." (REsp 
1.490/RJ, DJU 25.03.91) 

No mesmo sentido: REsp n 2 
3.744-RJ, ReI. Min. Vicente Cer
nicchiaro, DJU de 10.09.90, p. 
9.119 e REsp n2 2.884-RJ, ReI. Min. 
Garcia Vieira, DJU de 07.11.90. 

Por fim, não se trata de obrigar a 
parte para comparecer à perícia, 
mas de intimá-la para esse ato. 

Derradeiramente, não tenho co
mo vulnerados os artigos 131 e 458, 
11, do C.P;C. 

Conheço do recurso especial e lhe 
dou provimento cassando o acórdão 
recorrido, determinando que a dili
gência se faça com a intimação pes
soal da parte, proferindo-se outro 
julgamento. 

EXTRATO DA .l..1INUTA 

REsp n2 40.210-7 - RJ 
(93.0030339-2) - Relator: O Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima . .3,ecte.: 
Luiz Cosme Ferreira. Advogado: 
Luiz Eduardo Peregrino FO.lltenel
le. Recdo.: Instituto Nacional de Se
guro Social - INSS. Advogado: Hé
lio Rosalvo dos Santos. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Min. Relator (em 21.02.94 - 5~ Tur
ma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Dantas, Flaquer Scartez
zini, Assis Toledo e Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 

RECURSO ESPECIAL N2 40.229-8 - SP 

(Registro n2 93.0030411-9) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrente: Ferrovia Paulista S/A - FEPASA 

Recorridos: Leonel Adhemar Hase e cônjuge 

Advogados: Drs. Carlos Eduardo Cavallaro e outros, Sônia Márcia Ha
se de Almeida Baptista e outros 
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EMENTA: Desapropriação indireta - Direito de ação - Prescri
ção - Coisa julgada - Juros Compensatórios e moratórios -
Cumulatividade - Inocorrência do Anatocismo - Artigo 177, Có
digo Civil- Artigo 467, CPC - Súmulas 12 e 69-STJ - Súmula 
74-TFR. 

1. A chamada desapropriação indireta, afetando o domínio pri
vado, quanto à sua natureza jurídica, é ação real, albergada pe
lo prazo prescricional vintenário. Prescrição afastada. 

2. Osjuros compensatórios servem para compensar a desapro
priação material, causadora de dano à propriedade, recomposição 
patrimonial que homenageia o princípio constitucional da justa 
e ampla reparação, conseqüente ao injusto desapossamento, esta
belecendo o equilíbrio entre a situação econômica anterior e a 
posterior. Compondo e integrando a própria indenização, incluem
se, implícita ou explicitamente, como objeto da causa petendi da 
ação expropriatória, não comportando restritiva interpretação do 
pedido indenizatório. 

3. Na desapropriação indireta os juros compensatórios são devi
dos, desde a imissão na posse, contados sobre o valor simples da in
denização (valor do laudo) e, a partir dessa avaliação, consideran
do-se o correspondente valor corrigido monetariamente, cálculos que 
não constituem o anatocismo (Súmulas 12 e 69-STJ - e 74-TFR). 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Recurso parcialmente provido somente para delinear a inci
dência e contagem dos juros compensatóriQs. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira 'furma 
do Superior 'fribunal de Justiça, por 
unanimidade, dar provimento ao re
curso, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Cesar Asfor Rocha, Garcia 

Vieira, Demócrito Reinaldo e Hum
berto Gomes de Barros. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Demócri
to Reinaldo. 

Brasília, 02 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro MILTON 
LUIZ PEREIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: a FEPASA - Ferrovia 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 191-451, outubro 1994. 371 



Paulista S.A., com base no artigo 
105, inciso III, alíneas a e c, da 
Constituição Federal, interpôs o 
presente Recurso Especial, impug
nando o v. aresto do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo que, 
em Ação de Desapropriação, assim 
concluiu: 

"No que tange à preliminar de 
prescrição, tem liberal jurispru
dência pátria ensinado que, em
bora tratando-se de ação sucedâ
nea da reivindicatória, apresen
ta a de indenização por apossa
mento administrativo seu lapso 
extintivo, entretanto, balizado pe
lo prazo máximo da prescrição 
aquisitiva, pelo simples fato de 
que, enquánto não usucapido o 
bem em poder do atual possuidor, 
tem seu proprietário ação para 
reivindicá-lo. E os juros compen
satórios são acessionais a tal in
denização, pelo que a ação que os 
tem por objeto precípuo deve re
ceber igual tratamento. 

Assim, rejeita-se tal prelimi
nar. 

Melhor sorte não se reserva à 
preliminar de coisa julgada, ati
nentemente aos juros compensa
tórios, porquanto, exatamente por 
não terem sido pleiteados tais 
acessórios juntamente com o prin
cipal, é que são aqui exorados, a 
salvo de tal empecilho legal. 

Desacolhe-se, ipso facto, tal 
preliminar. 

Agora, conducentemente aos 
juros moratórios, embora estri-

bados no art. 293 do CPC, não 
poderiam ter sido pleiteados nem 
concedidos da maneira por que o 
foram, isto é "incidindo sobre o 
valor da indenização corrigida, 
mais os juros compensatórios", 
porque tal verba já fora objeto da 
precedente demanda indenitária. 

Logo, a esse propósito, decreta
se a extinção do processo, com 
alicerce na última figura do inci
so V do art. 267, c.c. respectivo § 
32, do CPC. 

No mérito, saliente-se que já 
havia coisa julgada também quan
to à época do apossamento, isto é, 
março de 1973, "data em que te
ve início o serviço de aterro" (v. 
item "6" da sentença de fls. 10/ 
18), e, por esse motivo, tal data, 
confirmada pela r. sentença ora 
em exame, prevalecerá. 

Conducentemente dos critérios 
de cálculo dos juros compensató
rios propostos pelas partes, não os 
tem acolhido esta Câmara, deven
do-se capacitar-se, no que tange 
ao anatocismo decorrente de sua 
capitalização, mês a mês, e de sua 
contagem sobre os moratórios, o 
seguinte e recente julgado do STJ: 

"Administrativo - Desapro
priação - Juros Compensató
rios - Capitalização - Anato
cismo - Lei de Usura. 

Ressalvada a diferença etio
lógica, os juros compensatórios 
e os moratórios têm igual na
tureza. 
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A incidência de juros mora
tórios sobre juros compensató
rios constitui anatocismo, ve
dado pela Lei de Usura (Decre
to n!! 22.626, de 07/04/33). 

Recurso Especial n!! 28.315-6-
SP - Relator: Ministro Hum
berto Gomes de Barros, j. em 
30.11.1992". 

Os juros morató:--ios, do art. 
293 do diploma civil adjetivo, 
não podem, nesta espécie, pre
valecer, por incompatíveis com 
a natureza do pedido, eis que 
ressuscitariam e revalidariam 
o proibido anatocismo" (fls. 
212/213). 

Sustenta a Recorrente que os ju
ros compensatórios, não pleiteados 
em ação proposta anteriormente, 
não são devidos, eis que prescrito o 
direito. Estaria assim, o v. aresto, 
investindo contra a coisa julgada, 
com o que estaria negando vigência 
aos artigos 467, do Código de Pro
cesso Civil e 177, do Código Civil. 

Aduziu que, por outro lado, o v. 
decisum afronta o teor da Súmula 
741TFR, quanto à forma de conta
gem dos juros compensatórios, di
vergindo, ainda, da jurisprudência 
desta Corte (fls. 216/222). 

Para os Recorridos, no Recurso 
está ausente o requisito do preques
tionamento, incidindo, portanto, a 
Súmula 282/STF. No mérito, disse
ram que "os juros compensatórios 
não foram concedidos na oportuni
dade, porque não foram objeto de 
pedido", assim, não há que se falar 

em coisa julgada (grifos do autor). 
Quanto à alegada prescrição seria 
incabível, porquanto a hipótese tra
ta de desapropriação conhecida co
mo material. E, aduziu, deverem os 
juros compensatórios incidir sobre 
a indenização corrigida, em uma 
única etapa (fls. 231/247). 

Entendendo estar a matéria sa
tisfatoriamente exposta, preenchi
do o requisito do prequestionamen
to, comprovado o dissídio pretoria
no, o E. Tribunal de origem admitiu 
o Recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): 1<;m desapropria
ção indireta, o v. acórdão assentou: 

omissis 

"No mérito, saliente-se que já 
havia coisa julgada também quan
to à época do apossamento, isto é, 
março de 1973, "data em que te
ve início o serviço de aterro" (v. 
item "6" da sentença de fls. 10/18) 
e, por esse motivo, tal data, con
firmada pela r. sentença ora em 
exame, prevalecerá. 

Conducentemente aos critérios 
de cálculo dos juros compensató
rios propostos pelas partes, não os 
tem acolhido esta Câmara, deven
do-se capacitar-se, no que tange 
ao anatocismo decorrente de sua 
capitalização, mês a mês, e de sua 
contagem sobre os moratórios ... " 
(fl. 213). 
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Com manifesto inconformismo, 
foi articulado recurso (art. 105, IH, 
a e c, C.F.), em abreviado, argu
mentando que foi violado o art. 467, 
CPC, e o art. 177, Código Civil. 

Presentes os requisitos de admis
sibilidade, conheço do recurso. 

N a senha das questões debatidas, 
com pertinência, asseverou o julga
do: . 

omissis 

"No que tange à preliminar de 
prescrição, tem liberal jurispru
dência pátria ensinado que, em
bora tratando-se de ação sucedâ
nea da reivindicatória, apresen
ta a de indenização por apossa
mento administrativo seu lapso 
extintivo, entretanto, balizado pe
lo prazo máximo da prescrição 
aquisitiva, pelo simples fato de 
que, enquanto não usucapido o 
bem em poder do atual possuidor, 
tem seu proprietário ação para 
reivindicá-lo. E os juros compen
satórios são acessionais a tal in
denização, pelo que a ação que os 
tem por objeto precípuo deve re
ceber igual tratamento. 

Assim, rejeita-se tal prelimi
nar. 

Melhor sorte não se reserva à 
preliminar de coisa julgada, ati
nentemente aos juros compensa
tórios, porquanto, exatamente 
por não terem sido pleiteados tais 
acessórios juntamen~3 com o 
principal, é que são aqui exora
dos, a salvo de tal empecilho le
gal" (FI. 212). 

A propósito da prescrição, abono 
a completar externada pelo v. acór
dão, perfeitamente amoldado à pre
valecente jurisprudência; confira-se: 

"Prescrição - Desapropriação 
Indireta. 

Inexistiu negativa de vigência 
dos artigos 32 e 177 do Código Ci
vil e a ilegitimidade ad causam. 
Não houve prescrição. O direito 
de reivindicar imóvel é inerente 
ao direito de propriedade, perma
necendo aquele enquanto não 
ocorrer a perda deste. Vários atos 
do Poder Público detonaram o 
inequívoco reconhecimento do di
reito do domínio de Bernardo Mo
reira Peixoto sobre o imóvel obje
to da ação. 

Recurso não conhecido por una
nimidade" (REsp 4.164-RJ, ReI. 
Min. Garcia Vieira - in DJU de 
04.03.91). 

"Desapropriação Indireta. In
teresse de Agir. Prescrição. Ma
ta de Preservação Permanente. 
Indenizabilidade. Juros Morató
rios e Compensatórios. 

I - A área florestada, incluída 
no perímetro do "Parque Esta
dual da Serra do Mar", impedin
do a sua exploração econômica, é 
indenizável. Precedentes. 

H - Os proprietários do imó
vel, em tal caso, têm interesse de 
agir em juízo, através de ação de 
desapropriação indireta. 

III - O fato de os proprietá
rios terem adquirido a área, após 
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a criação do parque, não exclUI o 
referido interesse processual, 
nem o seu direito à indenização, 
porquanto, segundo reiterados 
precedentes, os adquirentes, nes
sa hipótese, sub-rogam-se em to
dos os direitos e ações correspon
dentes. 

IV - O prazo prescricional da 
ação de desapropriação indireta 
é o vintenário e, no caso, não 
transcorreu. 

V - Os juros moratórios, :la 
desapropriação, fluem a partir do 
trânsito em julgado da sentençf 
e são cumuláveis com os compen
satórios (Súmulas n~ 12 e 70 do 
S.T.J.), sendo devidos estes, na 
espécie, a partir de quando ficou 
caracterizada a restrição ao u "') 
do imóvel. 

VI - Recurso especial não co
nhecido" (REsp 7.515-0-SP -
ReI. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro - in DJU de 02.08.93). 

"Desapropriação Indireta -
Prescrição do Direito de Ação -
Prazo - Interrupção - Decreto 
de Utilidade Pública - Divergên
cia Jurisprudencial Incomprova
da - Acórdãos de um Mesmo 
Tribunal. RISTJ, Art. 255. 

- Tratando-se de ação indeni
zatória por desapropriação indi
reta, o prazo prescricional de 20 
(vinte) anos tem início a partir da 
ocupação indevida do imóvel. O 
decreto declaratório de utilidade 
pública, reconhecendo o domínio 
da área ilegitimamente ocupada, 
interrompe o prazo prescricional. 

- Divergência entre acórdãos 
do mesmo Tribunal não enseja re
curso especial pela letra c. 

- Acórdão do Supremo Tribu
nal Federal que não dissente da 
tese esposada na decisão recorri
da, não se presta à demonstração 
da divergência jurisprudencial 
alegada. 

- Recurso não conhecido" 
(REsp 26.568-3-SP - ReI. Min. 
Peçanha Martins - in DJU de 
17.12.92). 

"Desapropriação Indireta -
Prescrição - Alegada violação 
dos artigos 177, 550 e 551, Códi
go Civil. 

1. Vivo o domínio, reconhecido 
o direito de propriedade, viva a 
ação do proprietário para postular 
judicialmente o direito à indeniza
ção, decorrente de ilícito apossa
mento administrativo. 

2. A trato de ação real, a juris
prudência assentou prescrição 
vintenária para a extinção do di
reito. 

3. Iterativos precedentes. 

4. Recurso improvido" (REsp 
7.553-0-SP - ReI. Min. Milton 
Pereira - in DJU de 18.10.93). 

Logo, esmaecida está a pretendi
da violação ao art. 177, Código Ci
vil. 

No concernente aos juros com
pensatórios, também, ponho-me de 
acordo com o hostilizado julgado. 
Com razão, a jurisprudência firmou 
que equivalem à compensação pela 
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desapropriação material causadora 
de dano à propriedade privada, ser
vindo para a recomposição patrimo
nial, homenageando o princípio cons
titucional da justa e ampla repara
ção, conseqüente ao injusto desapos
samento. Como o expropriado não 
recebeu previamente o valor do bem, 
impossibilitado de gerir ou aplicar o 
capital, retribui-se-Ihe com os juros 
compensatórios, a fim de que a inde
nização seja completamente repara
dora. É apropriado veio para estabe
lecer o equilíbrio entre a situação 
econômica anterior e a posterior. 

Em sendo assim, compõem ou in
tegram a própria indenização asse
gurando a equivalência econômica 
do patrimônio desfalcado por ilícito 
procedimento administrativo. Em 
compondo a indenização (no senti
do de ampla e justa reparação pa
trimonial), há que ser entendido no 
pedido inicial. A pretensão, no per
tencente, não deve ser interpretada 
restritivamente, e sim na correspon
dência da amplitude da finalidade 
econômica de indenização reparató
ria da diminuição patrimonial. In
clui-se, sempre, como implícito ou 
explícito objeto da causa petendi 
da ação expropriatória. 

Por essas estrias, a par da moti
vação desenvolvida no v. aresto, 
com a adição desses delineamentos, 
não registro contrariedade ou nega
tiva de vigência ao art. 467, CPC. 

Na viseira da incidência e conta
gem dos juros compensatórios, a ju
risprudência harmonizou a solução, 
cônsono cristalizado na repetência 
dos julgados: 

"Em desapropriação, são cumu
láveis juros compensatórios e mo
ratórios" (Súmula12-STJ). 

"N a desapropriação direta, os 
juros compensatórios são devidos 
desde a antecipada imissão na 
posse e, na desapropriação indi
reta, a partir da efetiva ocupação 
do imóvel" (Súmula 69-STJ). 

Sequer é acolhível o anatocismo, 
apesar de vencida a minha opinião, 
à vista dos Embargos de Divergên
cia no Recurso Especial n~ 24.943-5, 
aparando o dissídio, assim: 

"Desapropriação. Indenização. 
Juros Compensatórios e Juros 
Moratórios: Cumulação. Inocor
rência de Anatocismo. 

I - Os juros compensatórios 
integram a indenização, incidin
do sobre o seu valor os juros mo
ratórios. Essa forma de cumula
ção dos juros não constitui anato
cismo. 

I! - Embargos de Divergência 
rejeitados" (ReI. Ministro Pádua 
Ribeiro - in DJU de 30.08.93). 

Apenas comporta, finalmente, 
elucidar que, à luz da Súmula 
74-TFR, os juros compensatórios são 
devidos, desde a precipitada imissão 
na posse, contados sobre o valor 
simples da indenização (valor do 
laudo) e, a partir dessa avaliação, 
considerando-se o correspondente 
valor corrigido monetariamente. 

Pelo fio do exposto, tão-somente 
para bem explicitar a aplicação da 
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Súmula 74-TFR, quanto ao início da 
contagem e compreensão do valor 
simples da indenização, parcialmen
te, voto provendo o recurso. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 40.229-8 - SP 
(93.0030411-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Luiz Pereira. Recte.: 
Ferrovia Paulista SIA - FEPASA. 
Advogados: Carlos Eduardo Caval
laro e outros. Recdos.: Leonel Adhe-

mar Hase e cônjuge. Advogados: Sô
nia Márcia Hase de Almeida Bap
tista e outros. 

Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Exmo. Sr. 
Ministro Relator (em 02.05.94 - I!! 
'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha, Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo e Humberto Gomes de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N!! 40.679-0 - DF 
(Registro n!! 93.0031591-9) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrente: Weg Motores SI A 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Advogados: Drs. Domingos Novelli Vaz e outros, e Lindemberg da Mo

ta Silveira e outros 

EMENTA: IPI - Crédito-prêmio - Prescrição - Excedente - Di
reito ao recebimento - Conversão - Correção monetária - Juros 
de mora. 

I - Como a prescrição é qüinqüenal, regulada pelo Decreto n 2 

20.910/32, estão prescritas as parcelas anteriores a 09/02/82. 
11 - Autorizado o recebimento, em espécie, do excedente do es

tímulo fiscal, depois de compensado com os débitos do IPI e ou
tros impostos federais. 

IH - A conversão da diferença do crédito-prêmio será efetua
da no valor da moeda estrangeira ao câmbio do dia em que o cré
dito poderia ser contabilizado e, a partir daí, incindirá correção 
monetária. 

IV - Os juros moratórios são devidos a partir do trânsito em 
julgado da sentença. 

V - Recurso parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Exmos. Srs. 
Ministros da Primeira 'furma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas a seguir, por unanimi
dade, dar parcial provimento ao re
curso. Votaram com o relator os Ex
mos. Srs. Ministros Demócrito Rei
naldo, Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira e Cesar Asfor 
Rocha. 

Brasília, 07 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro GARCIA 
VIEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Cuidam os autos de ação ordi
nária proposta contra a União, onde 
se discute a constitucionalidade e le
galidade do Decreto-Lei n2 1.724/79 
e de diversas Portarias do Ministé
rio da Fazenda que suspenderam a 
vigência do crédito-prêmio do IPI, 
bem como reduziram a base de cál
culo do referido estímulo fiscal, rede
finiram os beneficios e excluíram vá
rios produtos do direito à vantagem. 

Requereu a Autora a condenação 
da União a ressarcir as diferenças 
do crédito-prêmio do IPI. 

Em primeira instância a ação foi 
julgada parcialmente procedente 

"para que a ré pague as diferenças 
do crédito-prêmio do IPI, no período 
de 19/dez/81 a 30/abr/85, calculadas 
na forma prevista no DL n2 491/69 e 
Decreto n2 64.833/69, sem as exclu
sões e reduções previstas nas Porta
rias MF nM 78, 89 e 292/81, conver
tendo-se os valores das exportações 
em moeda nacional pela taxa cam
bial vigente à data do efetivo lança
mento do crédito. Sobre estas dife
reIl;ças incidem correção monetária 
na forma da Lei n2 6.899/81 e juros 
moratórios de 0,5% ao mês a partir 
da citação." (fls. 260/261) 

Opostos embargos declaratórios, 
foram os mesmos rejeitados (fls. 
266). 

Opostos outros embargos de de
claração, ficou esclarecido que "a 
conversão cambial há de ser levan
tada até a data da propositura da 
ação", encontrando-se a partir daí 
"um "débito" sobre o qual deve inci
dir a correção monetária, a partir 
do ajuizamento, como previsto no 
art. 12 da Lei n2 6.899/81". (fls. 271) 

Apreciando o feito o Egrégio TRF 
da F Região assim decidiu: 

"Crédito-Prêmio do IPI - De
creto-lei n2 1.724/79. 

1. Inconstitucionalidade dos 
artigos 12 e 52 do Decreto-lei n 2 
1.724/79, que alterou a legislação 
que instituiu e regulamentou o 
crédito-prêmio do IPI (Decreto-lei 
n2 491/69 e Decreto n2 64.833/69) 
- Precedente do Pleno do extin
to TFR. 2. Como a condenação re
porta-se à moeda estrangeira, de-
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ve-se obedecer ao valor da mes
ma no dia em que era devido o 
benefício, incidindo a partir daí a 
correção, segundo a Súmula 46. 
3. Juros de mora de acordo com o 
§ I!! do artigo 161 do CTN. 4. 
Sentença parcialmente confirma
da." (fls. 335) 

Opostos embargos declaratórios, 
foram estes rejeitados (fls. 394/398). 

Inconformada, a Autora interpôs 
o presente recurso especial, com 
apoio nas alíneas a e c do permissi
vo constitucional, sustentando que 
o v. aresto hostilizado violou: a) os 
artigos 173 e 174 do CTN ao tomar 
como marco inicial do período de 
prescrição, cinco anos anteriores ao 
ajuizamento da ação, quando o pra
zo prescricional para o fisco conta
se a partir do primeiro dia do exer
cício subseqüente; b) os artigos 172, 
II do CC, 867 do CPC e 174, II do 
CTN, ao não considerar como inter
rompido o curso do lapso prescricio
nal em 19.12.86 (data do ajuizamen
to da medida cautelar de protesto 
interruptivo de prescrição); c) o § I!! 
do art. 219 e art. 263 do CPC que 
prevêem a antecipação do efeito in
terruptivo da prescrição para o des
pacho que ordenou a citação ou in
timação (Súmula n!! 78 do TFR); d) 
os artigos 535 do CPC por não ter o 
v. acórdão recorrido esclarecido 
omissão apontada nos declaratórios; 
e) os artigos 128 e 460 do CPC ao 
modificar a forma de ressarcimen
to do incentivo sem que as partes ti
vessem recorrido; f) o Decreto-lei n!! 
491/69 e Decreto 64.833/69, quando 

declarou a impossibilidade da resti
tuição em espécie; g) o art. 108 do 
CTN e 2!! do Decreto-lei n!! 491/69 ao 
não conceder a correção cambial dos 
valores calculados nos termos da 
Portaria n!! 292/81, modificada pela 
Portaria n!! 298/83; h) e o artigo 21, 
parágrafo único do CPC, uma vez 
que descabe a imposição de custas 
e honorários à recorrente, em pro
porção, já que sucumbiu em parce
la mínima. 

Alegou, ainda, divergência juris
prudencial com acórdãos que traz à 
colação (fls. 400/433). 

Admitido o recurso (fls. 459/460), 
subiram os autos a este Colendo 
Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Aponta a recorrente 
como violados vários dispositivos de 
leis federais, versando sobre ques
tões devidamente prequestionadas. 

Conheço do recurso pela letra a. 

Visa o presente recurso reformar 
o venerando aresto recorrido apenas 
na parte referente à prescrição, for
ma de ressarcimento do incentivo, 
correção cambial, correção monetá
ria, juros de mora e sucumbência 
recíproca. 

Com referência à prescrição, en
tendeu o MM. Juiz Singular (fls. 
255) que: 

"Pelo princípio da actio nata, 
a ação nasce com a lesão do di-
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reito. A base de cálculo do crédi
to-prêmio do IPI foi reduzida (le
são) no período de 01labr/81 a 
30/abr/85. Desde então a ação po
dia ter sido proposta; mas como o 
protesto só foi ajuizado em 
19/dez/86, estão prescritos os cré
ditos adquiridos antes de 19/dez/ 
81, nos termos do art. 12 do De
creto n2 20.910/32. dc o art. 172-11 
do Código Civil (fls. 235-v.). 

É preciso considerar que para 
cada crédito calculado com base 
de cálculo reduzida (= lesão), cor
responde uma ação distinta. Daí 
que estão prescritos os créditos 
adquiridos antes de 19/dez/81. E 
se a prescrição já está consuma
da, o protesto não pode interrom
per o que não existe." 

Para o venerando aresto hostili
zado, 

" ... tendo sido proposta a de
manda em 1987, mês de feverei
ro, prescritas então as diferenças 
do crédito-prêmio do IPI que po
deriam ser contabilizadas até ja
neiro de 82, diante da prescrição 
qüinqüenal." (fls. 333). 

A recorrente, por sua vez, susten
ta que, 

" ... as parcelas pretendidas des
de 01.04.81 não estariam prescri
tas, tendo em vista a interposição 
de protesto interruptivo de pres
crição em 1981, e a contagem do 
prazo, da mesma forma que para 
a União, em consonância com os 
artigos 173 e 174 do CTN" (fls. 
402). 

As parcelas pretendidas pela auto
ra se referem ao período de 01.04.81 
a 30 de abril de 1985 (fls. 03). 

A presente ação foi proposta no 
dia 09.02.87 (fls. 02 v.). 

Como a prescrição é qüinqüenal, 
regulada pelo Decreto n2 20.910/32, 
estão prescritas as parcelas anterio
res a 09.02.82 e o protesto, só ajui
zado em 19.12.86, não teve o efeito 
de suspender a prescrição porque 
esta já estava consumada. 

Correto o v. acórdão atacado nes
ta parte. 

O crédito-prêmio será deduzido 
do valor do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, incidente sobre as 
operações, da recorrente, no merca
do interno (Decreto-Lei 491/69, art. 
12, § 22). Feita a dedução, havendo 
remanescente, poderia ele ser usa
do no pagamento de outros impos
tos federais "ou aproveitados nas 
formas indicadas por regulamento" 
(§ 22). O Decreto n2 64.833/69 que 
regulamentou os estímulos fiscais 
previstos no Decreto-Lei 491/69, por 
sua vez, no seu artigo 32, letras a, b 
e c, autorizou a expedição de "Nota 
de Crédito Fiscal de Exportação" a 
ser utilizada no pagamento de ou
tros tributos federais, na comprova
ção de excedente de crédito para re
cebimento em espécie, a título de 
restituição e em outras modalidades 
de compensação. 

Como se vê, é autorizado o rece
bimento, em espécie, do excedente 
do estímulo fiscal referido, depois de 
compensado com os débitos do IPI e 
outros impostos federais. 
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Aqui merece censura o v. aresto 
contrariado por ter entendido que o 
benefício só poderia ser pago sob a 
forma de compensação (fls. 346). 

Correção cambial e correção mo
netária não podem ser superpostas. 
Primeiro faz-se a correção cambial, 
calculando-se o crédito sobre o valor 
FOB, em moeda nacional, das ven
das para o exterior, aplicando-se as 
alíquotas da Tabela anexa à Lei 
4.502/64 (Decreto-Lei 491/69, art. 22, 

caput), podendo também ser efe
tuado sobre o valor CIF, C&F, e 
C&I (§ 12). A conversão será feita 
pela taxa vigente no dia da conver
são e a partir daí incidirá a correção 
monetária. (Lei 6.899/81) 

Também nesta parte não merece 
censura o v. aresto alvejado, ao ter 
entendido que: 

" ... deve-se proceder a conver
são da diferença do crédito-prêmio 
no valor da moeda estrangeira ao 
câmbio do dia em que o crédito 
poderia ser contabilizado e, a par
tir daí, incidirá a correção mone
tária, segundo a Súmula 46-TFR 
- em aplicação analógica." 

Os juros moratórios de 12% (do
ze por cento) ao ano, são devidos a 
partir do trânsito em julgado da 
sentença (art. 161 do CTN). 

Aqui, também deve ser mantida 
a decisão hostilizada. 

Como houve sucumbência recí
proca, está correta a respeitável 
sentença de fls. 254/261, nesta par
te mantida pelo v. aresto recorrido, 
por ter condenado ambas as partes 
em 50% (cinqüenta por cento) das 
custas antecipadas e dos honorários 
de advogado. 

Também neste ponto merece ser 
mantido o v. acórdão combatido. 

Dou parcial provimento ao recur
so apenas para reconhecer à recor
rente o direito de receber o exceden
te do crédito-prêmio IPI em espécie, 
através de "Nota de Crédito Fiscal 
de Exportação". 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 40.679-0 - DF 
(93.0031591-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Weg 
Motores S/A. Advogados: Domingos 
Novelli Vaz e outros. Recda.: Fazen
da Nacional. Advogados: Lindem
berg da Mota Silveira e outros. 

Decisão: A TUrma, por unanimi
dade, deu parcial provimento ao re
curso (em 07.02.94 - 1! TUrma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo, Humberto Gomes de Bar
ros, Milton Luiz Pereira e Cesar As
for Rocha. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 40.838-5 - SP 

(Registro n2 93.0032100-5) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 

Recorrente: Instituto Nacional de Seguro Social- INSS 

Advogados: Vilma Westmann Anderlini e outros 

Recorrida: Palmira Rodrigues Barbosa 

Advogado: Manoel da Silva Neves Filho 

EMENTA: Previdenciário. Rurícola. Aposentadoria. Requisitos. 

A atividade de trabalhador rural pode ser comprovada mediante 
depoimentos de testemunhas, se apoiados em algum. início razoá
vel de prova material, o que não se vê nos autos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordâm os Ministros da 
Quinta '!brma do Superidr 'Iribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para 
restabelecer a sentença de primei
ro grau. Votaram com o Relator os 
Ministros José Dantas, Cid Flaquer 
Scartezzini, Assis 'lbledo e Edson 
Vidigal. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JESUS COS
TA LIMA: O Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS interpõe re
curso especial pela alínea a, item 
IH, art. 105 da Constituição Fede
ral, fundado em que teriam sido 
violados o art. 55, § 32, da Lei n 2 
8.213/91 e os artigos 60, § 52, 61 e 
179 do Decreto n2 611/92, que não 
admite a comprovação de atividade 
rurícola, para efeito de aposentado
ria por velhice, exclusivamente atra
vés de prova testemunhal, sem que 
haja um início de prova material, hi
pótese dos autos. Como conseqüên
cia, restou incomprovado o período 
de carência mínimo necessário pa
ra a concessão da aposentadoria de
ferida judicialmente, restando in
fringidos ainda os artigos 25, H, e 
48, parágrafo único, da Lei n2 

8.213/91 e os artigos 49, parágrafo 
único, 282, II e 283 do Decreto n2 

611/92. 'Iraz julgados do extinto 'Iri
bunal Federal de Recursos, de mi
nha lavra (AC 152.884-DF), e do 
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próprio Tribunal Regional Federal 
da 3~ Região, ora recorrido (fls. 
46/51). 

A ego Segunda 'lb.rma do Tribunal 
Regional Federal da 3~ Região, re
formando a r. sentença de primeiro 
grau, acolheu o pedido de aposenta
doria por velhice, entendendo que 
ficou plenamente comprovada a 
qualidade de rurícola da autora, 
apresentando-se razoável início de 
prova material respaldada por de
poimentos orais (fls. 39/44). 

Não houve contra-razões (fl. 53) 
e o especial foi admitido (fis. 55/56). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JESUS COS
TA LIMA (Relator): A divergência 
jurisprudencial está comprovada e 
violados os dispositivos legais ques
tionados, uma vez que, mesmo sob 
o regime das Leis Complementares 
nM 11/71 e 16/73, sempre se exigiu 
um começo razoável de prova mate
rial da atividade como trabalhador 
rural. 

No caso dos autos, o único docu
mento apresentado foi uma certidão 
de casamento em que a requerente 
é qualificada como de "prendas do
mésticas" (fi. 08). 

Não há nenhuma prova material 
da atividade da autora como traba
lhadora rural. 

A Lei n2 8.213, de 24.7.91, artigo 
11, I, a, IV, a, e VII, não a dispen
sa. 

Incenssurável a sentença ao di
zer: 

"Em casos como o presente, exi
giu o legislador que o início de 
prova documental fosse bem ali
cerçado pela prova colhida em 
audiência. Se o primeiro é insub
sistente (fi. 08) o outro não lo
grou infirmar convicção ao Juízo, 
até porque não lograram preci
sar, com certeza necessária, o pe
ríodo e os empregadores para que 
eventualmente teria a deman
dante trabalhado." (fls. 16 v.) 

Desse modo, dou provimento ao 
recurso, restabelecendo a decisão de 
12 grau. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 40.838-5 - SP 
(93.0032100-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima. Recte.: 
Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS. Advogados: Vilma West
mann Anderlini e outros. Recda.: 
Palmira Rodrigues Barbosa. Advo
gado: Manoel da Silva Neves Filho. 

Decisão: A 'lb.rma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento, para restabelecer a 
sentença de primeiro grau (em 
21.02.94 - 5~ 'lb.rma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. José Dantas, Flaquer Scartez
zini, Assis Toledo e Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL N2 40.866-0 - SP 

(Registro n2 93.0032214-1) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Empresa Guarda Patrimonial São Paulo S/C Ltda. 

Recorrida: Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - CO-
HAB-SP 

Advogados: Drs. Elton Calixto e outros, Lídia 1byama e outros, e Ru
bens Ferraz de Oliveira Lima (sustentação oral) 

EMENTA: Civil. Responsabilidade contratual. Prestação de ser
viço de vigilância. Força maior. 

Invasão de conjunto habitacional que, nas condições normais 
de prestação do serviço de vigilância contratado, não era possí
vel evitar, tornando-se oponível, assim, à responsabilidade con
tratual, na falta de estipulação em contrário, a escusativa do art. 
1.058 do Código Civil. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
'Ierceira 'furma do Superior 'lli.bunal 
de Justiça, em conformidade com os 
votos e notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do recur
so especial e dar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Eduardo Ribeiro, Walde
mar Zveiter e Cláudio Santos. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Brasília, 29 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: 
Ação de indenização ajuizada pela 
Companhia Metropolitana de Habi
tação de São Paulo contra Empresa 
Guarda Patrimonial de São Paulo 
S/C Ltda., assim resumidas pela 
sentença as alegações da autora: 

" ... sendo sociedade de econo
mia mista municipal integrante 
do SFH, fez construir em área de 
sua propriedade, localizada em 
Carapicuíba, o 'Conjunto Habita
cional Presidente Castelo Branco' 
composto de inúmeras unidades 
habitacionais destinadas a adqui
rentes de modesto poder aquisi-
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tivo. Ocorre que, em face de pro
blemas estruturais em dez edifí
cios do setor VII do Conjunto, lo
calizados na Rua Estádio nQ!i 
281/283 e Av. Perimetral nQ!i 289 e 
209, as famílias moradores foram 
removidas nos dias 10 e 15-11-87 
ante o risco de desabamento. Com 
o fato, ela autora celebrou com a 
ré contrato de prestação de servi
ços de segurança particular de 
guarda e vigilância dos imóveis, 
constando cláusula no sentido de 
que a contratada responderia pe
los danos e prejuízos causados aos 
imóveis por terceiros. Em novem
bro de 1988, e em 13-12-88, em 
plena vigência do contrato, os edi
fícios foram invadidos por cerca de 
cem pessoas estranhas que, com 
uso de veículos, furtaram tudo que 
compunha os apartamentos e mais 
os materiais que isolavam os pré
dios, como atesta o Boletim de 
Ocorrência n2 5.515/88 lavrado pe
la Delegacia de Polícia de Carapi
cuíba. Thntou ser ressarcida pela 
ré dos prejuízos, mas, não logran
do seu intento, pleiteia a condena
ção da mesma no pagamento dos 
prejuízos a serem calculados em li
quidação, conforme relação de ma
teriais a fls. 29, mais os ônus da 
sucumbência." 

Julgada improcedente a ação, a 
autora apelou, tendo a e. Décima 
Oitava Câmara Civil do 'llibunal de 
Justiça de São Paulo, por maioria 
de votos, invertido o resultado do 
julgamento, consoante os seguintes 
fundamentos constantes do voto 
condutor do acórdão: 

"A respeitável sentença, enten
dendo que o caso presente carac
terizava ato de terceiro, o qual, 
pelas circunstâncias se aproxima 
do caso fortuito, isentou a ré de 
responsabilidade civil pelos danos 
sofridos pela autora. 

'Ibdavia, embora a cuidadosa 
sentença, alicerçada em ensina
mentos doutrinários de peso, te
nha caracterizado a ocorrência 
dos fatos como decorrentes de 
força maior porque os invasores 
eram mais de 100 (cem) e os vigi
lantes da ré em número de 5 
(cinco), os quais se limitaram a 
avisar a polícia que também na
da fez diante da presença de mu
lheres e crianças. 

À primeira vista os argumen
tos da respeitável sentença im
pressionam, mas diante da previ
são contratual (cláusula I!!, fl. 7) 
de que a apelada se responsabili
zou pela vigilância contra roubos, 
furtos ou invasões dos locais, ten
do mais assumido a responsabili
dade pelos danos e prejuízos 
(cláusula I!, parágrafo 22), evi
dencia-se que os fatos ocorridos 
estavam caracterizados no con
trato, e que não pode agora a ré 
eximir-se do dever de indenizar, 
invocando ausência de culpa, por
que, a aceitar-se a tese, não ha
veria como responsabilizar-se as 
seguradoras por roubos de veícu
los, já que diante das armas dos 
assaltantes, o fato se torna irre
sistível, como também teria sido 
irresistível o impedimento de ma
gotes de cem pessoas invadindo o 
local. 
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Foi exatamente diante dessa 
possibilidade que se lançou no 
contrato a responsabilidade civil 
da ré, independentemente de cul
pa desta pelo evento, equivalen
do ao risco assumido pelas segu
radoras, ou ainda nos contratos 
aleatór·jos, uma vez que se não 
houve~se o risco da invasão não 
seria necessário contratação de 
empresa especializada em vigi
lância. 

Assumiu a ré a responsabilida
de pelo risco objetivo, independen
temente de culpa, ou da invocação 
do caso fortuito ou força maior, e, 
nesse sentido, já o reconhecera a 
r. sentença ao afirmar que 'Deve
ras, a cláusula contratual obriga 
a ré à reparação em qualquer ca
so, mesmo por fato de terceiro, 
pois não cogita de culpa. Obrigou
se a ré ao ressarcimento mesmo 
sem ter inserido em imprudência 
ou negligência, de sorte que a ex
ceção a essa sua obrigação será a 
ocorrência de caso fortuito ou for
ça maior .. .' (fls. 135/136). 

Ora, ao assumir a obrigação de 
indenizar os prejuízos, e, se não 
se cogita de ter ou não agido cul
posamente, não tem aplicabilida
de, na espécie, a invocação do ca
so fortuito ou força maior, por ato 
de terceiro, já que aquela se ca
racteriza como responsabilidade 
objetiva, em que sempre haverá 
o dever de indenizar, e estes (ca
so fortuito ou força maior) evi
denciam uma responsabilidade 
subjetiva, da qual não se cogita, 
como a própria decisão deixou ex
cluída. 

A culpa contratual pode ser 
subjetiva (e aí sim caberá a invo
cação daquelas excludentes da 
culpa), ou objetiva, pela teoria do 
risco contratual, independente
mente daquela, (quando não é 
afastada a discussão sobre a cul
pa e suas excludentes da respon
sabilidade civil), que, é exata
mente a hipótese dos autos". 

Prestigiado, em sede de embargos 
infringentes, o entendimento da 
maioria que se formou no julgamen
to da apelação, na conformidade do 
acórdão de fls. 228/229, a ré mani
festou o presente recurso especial, 
com fulcro nas alíneas a e c do per
missivo constitucional, alegando ne
gativa de vigência aos arts. 1.056 e 
1.058 do Código Civil, além de dis
sídio com julgados de outros tribu
nais que arrola. 

O recurso não foi admitido na 
origem, subindo os autos por força 
de provimento a agravo. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE 
(Relator): No primeiro momento do 
juízo de admissibilidade, indeferiu-se 
o processamento do recurso, quanto 
à alínea a, na compreensão de que 
incidentes os vetos das Súmulas n!ll 
05 e 07, deste Tribunal. 

lbdavia, não se cuida aqui de in
terpretar o contrato nem de proce
der ao reexame da prova, mas de 
definir se à responsabilidade con-
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tratual, derivada dos §§ 12 e 22 da 
cláusula primeira de avença, pode 
opor-se a escusativa do art. 1.058, 
do Código Civil. 

O acórdão vergastado, consoante 
filtra do relatório, entendeu que 
não, recorrendo à teoria do risco 
contratual. Já a sentença de primei
ro grau assim situou a questão: 

"Infere-se de fls. 7/14 que as 
partes celebraram contrato de 
prestação de serviços, sucessiva
mente prorrogado, pelo qual a ré 
obrigou-se a guardar e vigiar a 
área de propriedade da autora 
denominada 'Carapicuíba VII', vi
sando, como dispunha o § 12 da 
cláusula primeira, evitar inva
sões, roubos de fios e demais pe
ças de todos os conjuntos e seto
res, bem como as entradas e saí
das irregulares de materiais de 
qualquer natureza. 

Por força do § 22 da cláusula 
primeira a ré responsabilizou-se 
pelos danos ou prejuízos causa
dos por quem quer que seja, sem 
direito a ressarcimento. 

Sucede que, no curso do con
trato, a área objeto da guarda e 
vigilância foi alvo de invasão por 
cerca de cem pessoas que, com o 
emprego de veículos, furtaram 
materiais que equipavam os 
apartamentos do conjunto habita
cional. 

Diante disso, sob a tese de má 
ou inexistente prestação do servi
ço, a autora quer ser ressarcida 
pela ré do prejuízo verificado. 

A ré, por sua vez, busca exi
mir-fie da responsabilidade com 
base no fato de terceiro. 

A regra fundamental da res
ponsabilidade contratual está 
contida no art. 1.056 do Código 
Civil, segundo o qual: 'Não cum
prindo a obrigação, ou deixando 
de cumpri-la pelo modo e no tem
po devidos, responde o devedor 
por perdas e danos'. 

'Ibdavia, o art. 1.057. çlo Código 
Civil revela que a inexecução da 
obrigação só conduzirá ao dever de 
ressarcir, se houve culpa do ina
dimplente. Se a obrigação foi des
cumprida, mas quem deu causa à 
inexecução não agiu dolosamente, 
nem atuou com imprudência ou 
negligência, não pode ser compeli
do a reparar o prejuízo porventu
ra sofrido pelo contratante. 

Nesse sentido, o art. 1.058 de
termina que o devedor não res
ponde pelos prejuízos resultantes 
de caso fortuito, ou força maior, 
se expressamente não se houver 
por eles responsabilizado. 

Assim, o caso fortuito ou de for
ça maior implica na noção de au
sência de culpa e esta é meio libe
ratório da responsabilidade civil. 

Resta saber se o fato de tercei
ro invocado pela ré como eximen
te de culpa equivale ao caso fortui
to ou de força maior, já que, pela 
cláusula contratual, é sua a respon
sabilidade pelos danos causados por 
terceiro, assim abrangido pela lo
cução quem quer que seja. 

Deveras, a cláusula contratual 
obriga a ré à reparação em qualquer 
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caso, mesmo por fato de terceiro, 
pois não cogita de culpa. Obrigou
se a ré ao ressarcimento mesmo 
sem ter inserido em imprudência 
ou negligência, de sorte que a ex
ceção a essa sua obrigação será a 
ocorrência do caso fortuito ou de 
força maior, porquanto o contra
to seja omisso no· referente a tais 
excludentes de responsabilidade, 
incidindo aqui a regra do art. 
1.058 do Código Civil. 

Aguiar Dias (in 'Responsabi
lidade Civil', 6~ ed., Ed. Forense, 
voI. 11, n2 218), seguindo uma opi
nião muito difundida, depois de 
acentuar que o fato de terceiro fi
gura ao lado do caso fortuito e de 
força maior na abrangência da 
expressão causa estranha usada 
pelo art. 1.382 do Código Napo
leônico, ensina que ele 'só exone
ra quando realmente constitui 
causa estranha ao devedor, isto é, 
quando elimina, totalmente, a re
lação de causalidade entre o da
no e o desempenho do contrato'. 

A adoção dessa opinião, como 
leciona Silvio Rodrigues (in 
'Direito Civil', 4~ ed., Ed. Saraiva, 
1979, vol. 4, n 2 61), 'envolve a 
idéia de que o fato de terceiro,.co
mo circunstância exoneradora to
tal da responsabilidade, está em 
situação tão próxima ao caso for
tuito ou de força maior, que com 
ele se confunde. E o indigitado 
responsável, que o aduz, para ter 
sucesso em sua defesa, precisa 
demonstrar não só que o fato era 
previsível, como também que era 
inevitável' . 

De tal arte, embora o fato de 
terceiro não tenha a equivalência 
do caso fortuito e da força maior, 
pode haver exclusão de responsa
bilidade se, no caso concreto, na
da obstante a cláusula contra
tual, ficar provada a similitude 
de um e outros diante da impre
visibilidade e inevitabilidade do 
fato danoso. 

Saliente-se, no entanto, que a 
previsão do fato de terceiro é 
imanente ao contrato celebrado 
pelas partes. Afinal, a ré foi con
tratada para prestar serviços de 
guarda e vigilância, valendo dizer 
que lhe cumpria precisamente 
impedir que fatos de terceiro 
acarretassem danos ao objeto do 
contrato. 

Portanto, a invasão da área vi
giada e o furto de materiais pas
síveis de subtração não é, por si 
só, eximente de responsabilidade, 
dado que amplamente previsível, 
mormente porque para esse fim 
foi a ré contratada. 

Sobra a inevitabilidade ou ir
resistibilidade dos fatos de tercei
ro, que pudessem tornar impossí
velo cumprimento da obrigação, 
pois, nessas hipóteses, não have
rá relação de causalidade e, por 
conseguinte, responsabilidade pe
la reparação. 

Pois bem! O contrato, qual se . 
vê de sua cláusula primeira (fls. 
7), obrigou a ré a colocar no local 
da prestação dos serviços 15 vigi
lantes por turno; ao depois, por 
instrumento de retirratificação 
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(fls. 16/17), o contingente foi re
duzido para 5 vigilantes no turno 
diurno e 11 no noturno. 

Logo, quando do furto registra
do pelo Boletim de Ocorrência co
piado a fls. 23, às 08:00 hs. do 
dia 13-12-88, a ré mantinha no 
local 5 vigilantes para a guarda 
de 10 prédios de apartamento, ou 
seja, contingente risível para im
pedir a invasão e o saque por 
aproximadamente 100 pessoas, 
número a que se refere o próprio 
registro policial, bem como a pe
tição inicial. 

Vê-se do telex copiado a fls. 27 
que no mesmo dia 13-12-88, mas 
só às 17,40 hs., a autora solicitou 
da ré o remanejamento de 20 vi
gilantes para o conjunto habita
cional, sendo 8 para o período 
diurno e 12 para o noturno. 

Ora, tal medida foi tomada de
pois de consumado o fato e comu
nicado o mesmo à autoridade po
licial, o que se deu às 14,40 hs., a 
evidenciar que o contingente de 5 
vigilantes, mais eventual apoio po
licial, era insuficiente para coibir 
a invasão e o saque continuado. 

Só isso basta para isentar a ré 
de responsabilidade, pois inevitá
vel a seus vigilantes, em número 
tão reduzido por força de cláusu
la contratual, o fato de terceiro. 
Não há indícios de que, diante 
das circunstâncias, houve má exe
cução ou inexecução do serviço." 

Ante o quadro fático delineado, 
afigura-se-me escorreita a solução 
da sentença. 

Ausência de culpa e caso fortui
to ou força maior são critérios dis
tintos para a exoneração de respon
sabilidade, na precisa observação de 
Amoldo Wald ("Obrigações e Con
tratos", Editora Revista dos Tribu
nais, lI!! ed., pág. 112). 

A ausência de culpa, em verdade, 
não serviria a arredar a obrigação 
de ressarcir os danos, na espécie 
vertente, em face dos claros termos 
dos §§ 12 e 22 da cláusula primeira 
do contrato. Mas o risco contratual 
a que o acórdão recorrido conferiu 
relevo não transcendeu em absoluto, 
aos domínios da culpa. Com efeito, o 
devedor só responde pelos prejuízos 
decorrentes de caso fortuito ou for
ça maior se houver expressamente 
por eles se responsabilizado, segun
do o art. 1.058 do Código Civil. 

In casu, verificou-se que, nas 
condições normais de prestação do 
serviço de vigilância contratado, não 
era possível evitar a invasão, tor
nando-se oponível, assim, à respon
sabilidade contratual, na falta de 
estipulação em contrário, a escusa
tiva do mencionado dispositivo da 
lei substantiva civil. 

Tais as circunstâncias, Senhor 
Presidente, conheço do recurso pe
la alínea a, eis que não se apresen
ta suficientemente caraterizado o 
dissídio jurisprudencial, e lhe dou 
provimento, para cassar o v. recor
rido e restabelecer a sentença de 
primeiro grau. É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 40.866-0 - SP 
(93.0032214-1) - Relator: O Sr. Mi-
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nistro Costa Leite. Recte.: Empresa 
Guarda Patrimonial São Paulo S/C 
Ltda. Advogados: Elton Calixto e 
outros. Recda.: Companhia Metro
politana de Habitação de São Pau
lo - COHAB - SP. Advogados: Lí
dia Toyama e outros. Sustentou 
oralmente, o Dr. Rubens Ferraz de 
Oliveira Lima, pela Recorrente. 

Decisão: A 'Ibrma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 

e lhe deu provimento (em 29.03.94 
- 3! 'Ibrma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter e Cláudio Santos. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N~ 40.878-4 - SP 

(Registro n~ 93.0032233-8) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 

Recorrente: Banco Credit Commercial de France S.A. 

Recorrida: Textil M. M. Ltda. 

Advogados: Drs. Mario Sergio Duarte Garcia e outros, e José Mansur 
e outros 

EMENTA: Medida cautelar. Petição inicial que não indica a ação 
principal e seu fundamento (CPC, art. 801, III). 

- Emenda da vestibular, por determinação do juiz, após a contes
tação. 

- É admissível a emenda da vestibular após a contestação, na hi
pótese acima referida, eis que tal emenda não implica modifica
ção do pedido ou da causa de pedir, mas mera correção de defei
to ou irregularidade. 

- Ausência de contrariedade aos artigos 264 e 801, UI, do CPC. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO Quarta 'Ibrma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo

Vistos, relatados e discutidos es- tos e das notas taquigráficas a se
tes autos, acordam os Ministros da guir, por unanimidade, não conhe-
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cer do recurso. Votaram com o Rela
tos os Srs. Ministros Dias Trindade, 
convocado nos termos do art. 1~ da 
Emenda Regimental 03/93, Fontes 
de Alencar, Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. 

Brasília, 11 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro ANTÔ
NIO TORREÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: A controvérsia 
está retratada no despacho que ad
mitiu o recurso especial, verbis (fls. 
231/233): 

"Recurso especial interposto con
tra o v. acórdão da Egrégia Se
gunda Câmara (fs. 176-80), cujo 
relatório se adota, no qual se ale
ga violação aos arts. 264 e 801, 
inc. UI, do Código de Processo Ci
vil, bem como dissídio jurispru
dencial com Agravo de Instru
mento n~ 72.668-1-SP. 

Sustenta o recorrente ser inepta 
a inicial da cautelar, pois não 
menciona a lide principal a ser 
proposta, requisito legal relevan
te para aquilatar a legitimidade e 
interesse da autora. Assevera ine
xistir permissão legal para que a 
recorrida emendasse a vestibular, 
após a contestação ofertada, sem 
a concordância do réu. Apresenta 
a título de reforço de argumenta
ção, a Apelação 235.673. Ampara 
sua tese em lições doutrinárias. 

Viável a abertura da instância 
superior, com suporte na alínea 
a, do permissivo constitucional. 

Com efeito, em que pese o r. po
sicionamento esposado pelos ín
clitos Julgadores, não menos coe
rente a tese defendida na peça 
recursal, pois tem entendido a ju
risprudência ser inepta a inicial 
que não atende ao disposto no 
inc. lU, do art. 801, do Código de 
Processo Civil, quando a medida 
cautelar não tem caráter satisfa
tivo, devendo ser extinto o pro
cesso cautelar por falta de men
ção, na inicial, da ação principal 
a ser proposta e seu fundamento 
(cf. RJTJESP 102/243, RT 
476/140, 506/143, 608/70 e RF 
292/326). 

Destarte, diante do eventual ris
co de ofensa ao aludido dispositi
vo, aconselhável a manifestação 
da Corte Superior. 

De outra parte, com relação ao 
art. 264 do Código de Processo Ci
vil, registre-se que não restou con
trariado, pois, de acordo com o v. 
aresto atacado, inexiste, no caso, 
a vedação disciplinada nesta re
gra legal, por se tratar do sanea
mento de uma omissão, sem que 
o fato implique na modificação do 
pedido ou causa de pedir. 

Quanto à letra c, também mere
ce guarida o presente apelo. 

De fato no paradigma colaciona
do, decidiu-se que por imposição 
legal é necessária a indicação na 
inicial da cautelar, da lide prin-
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cipal a ser movida, demonstran
do o fundamento da sua preten
são, pois, só assim, o magistrado 
reúne condições de examinar se 
comporta medida cautelar e, ao 
mesmo tempo, estabelecer a com
petência para o processo, sob pe
na de decretar-se a inépcia da pe
ça vestibular. Já, o v. acórdão 
hostilizado defende tese diversa. 
Assim, atendidos os requisitos re
gimentais e sumulares, convenien
te pronunciamento da Corte Supe
rior. 

Isto posto, defiro o recurso espe
cial." 

Processado o recurso, subiram os 
autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): Susten
ta o recorrente a inépcia da inicial 
da cautelar, porque não indica a li
de principal a ser proposta, tal co
mo determina o art. 801, inciso lII, 
do CPC. E acresenta que a emenda 
da inicial após a contestação, como 
fez o juiz, não era permitida, à vis
ta do disposto no art. 264 do mesmo 
diploma legal. 

É indiscutível que a designação 
da lide e seu fundamento constitui 
um dos requisitos básicos que o re
querente deve preencher ao formu
lar o pedido da medida cautelar não 
satisfativa. Doutrina e jurisprudên
cia não oferecem discrepância quan
to a este ponto. Essa assertiva, con-

tudo, não afasta a aplicação do art. 
284 do CPC, porque em tal hipÓte
se não se cogita de modificação do 
pedido ou da causa de pedir, mas de 
correção de defeito ou irregularida
de. É o que se tira da lição de Cal
mon de Passos, Comentários ao 
Código de Processo Civil, Forense, 
vol. III / 226, verbis: 

"Para facilitar o entendimento, 
portanto, poderemos dizer que o 
defeito se prende ao modo enun
ciar e à irregularidade ao modo 
de dispor. Enunciar e dispor tan
to os fundamentos de fato e de 
direito do pedido, quanto o pró
prio pedido, ou algum requisito 
da inicial que a eles se vincula de 
tal modo que possa refletir, quan
do deficiente, sobre o julgamento 
do mérito, dificultando-o." 

O julgado do Tribunal de Justiça 
de São Paulo apontado como para
digma não colide com o acórdão re
corrido, visto como ambos defendem 
a necessidade de mencionar o re
querente a ação principal e seu fun
damento. Esse mesmo paradigma, 
entretanto, não tratou da emenda 
da inicial em casos como o dos au
tos. 

À vista do exposto, não conheço 
do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 40.878-4 - SP 
(93.0032233-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio 'lbrreão Braz. Recte.: 
Banco Credit Commercial de Fran
ce S/A. Advogados: Mario Sergio 
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Duarte Garcia e outros. Recda.: Thx
til M. M. Ltda. Advogados: José 
Mansur e outros. Sustentou, oral
mente, o Dr. José Augusto Martins, 
pelo Recorrente. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
11.04.94 - 4!! Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias 'lhndade, convocado 
nos termos do art. 12 da Emenda 
Regimental 03/93, Fontes de Alen
car, Sálvio de Figueiredo e Barros 
Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N!! 41.527-6 - SP 

(Registro n!! 93.0033993-1) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Paulo de Oliveira Amaral 

Recorrida: Pátria Companhia Brasileira de Seguros Gerais 

Advogados: Hélio Cerque ira Costa e outro, e Mário César de Novaes Bis-
po e outros 

EMENTA: Civil - Ação de indenização - Responsabilidade ci
vil - Construtor - Prescrição - Inteligência do art. 1.245 do Có
digo Civil. 

I - Comprovado o nexo da culpabilidade, responde o construtor 
pelos vícios da construção e o prazo do artigo L245 do Código Ci
vil em caso que tal é de garantia da obra, sendo que o demandan
te que contratou a construção tem prazo de 20 (vinte) anos para 
propor ação de ressarcimento, que é lapso de tempo prescricional. 

11 - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Thrceira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 

não conhecer do recurso especial. 
Participaram do julgamento os Se
nhores Ministros Cláudio Santos, 
Costa Leite, Nilson Naves e Eduar
do Ribeiro. 

Brasília, 22 de março de 1994 
(data do julgamento). 
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Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Cuida-se de Ação Ordi
nária de Indenização regressiva 
ajuizada por Pátria Companhia 
Brasileira de Seguros Gerais contra 
Paulo de Oliveira Amaral, em face 
de defeitos constatados em obra 
executada sob a responsabilidade do 
réu. 

Julgado procedente o pedido (fls. 
191/195), apelou o vencido, alegan
do que está demonstrado nos autos 
que o imóvel foi construído duran
te o ano de 1969 e que esteve aban
donado durante largo tempo. Os da
nos só surgiram em 27 de dezembro 
de 1983, conforme a prova existen
te. Portanto, aduz, não é o respon
sável, nos termos do art. 1.245 do 
Código Civil, que cuida da garantia 
existente. Pediu, então, a improce
dência da ação (fls. 197/203). 

A Sétima Câmara Cível do Colen
do Tribunal de Justiça de São Pau
lo, à unanimidade, negou provimen
to à apelação, aduzindo, em síntese, 
que os defeitos verificados são decor
rentes da má execução da obra (fls. 
217/219). 

Irresignado, ainda, interpôs o 
apelante Recurso Especial, fundado 
no art. 105, lU, a, da Constituição, 
sustentando que o Acórdão, dessa 
forma teria negado a vigência do 
art. 1.245 do Código Civil, uma vez 

que os defeitos somente surgiram 
após o decurso do prazo de garantia 
(fls. 222/228). 

Sem contra-razões, o nobre Ter
ceiro Vice-Presidente daquela Cor
te o admitiu (fls. 231/233). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): No essencial, 
é ler o que dispôs o Acórdão (fls. 
218/219): 

"O presente apelo não compor
ta provimento. Ao contrário do 
alegado, a prova pericial não 
constatou que os defeitos surgi
ram em 27 de dezembro de 1983. 
Ao contrário, o auxiliar do Juízo 
afirmou que as trincas e racha
duras foram decorrência de recal
ques causados por deficiente ins
talação da rede coletora de esgo
tos. Tais conclusões não foram 
contrariadas por qualquer outra 
e devem subsistir. E se as racha
duras são meras conseqüências 
dos defeitos da construção da re
de coletora, não se pode afirmar 
que esses defeitos tenham surgi
do apenas em 1983. Eles existem, 
em rigor, desde a má execução da 
obra." 

" ... a ação está fundada na res
ponsabilidade aquiliana, tanto 
assim que esse foi o fundamento 
de que se serviu o acórdão de fls. 
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184/186, para afastar a prescrição 
invocada na resposta e determi
nar que o feito fosse julgado pe
lo mérito. E, como é cediço, em 
hipóteses de culpa aquiliana o 
prazo prescricional é o comum, 
ordinário. Ação fundada no art. 
159 do Código Civil pode ser ma
nejada até em vinte anos. A pro
pósito, em hipótese análoga, a de
cisão do Pretório Excelso, no RE 
n!! 106.143-0-SP, I!! T., v.u., ReI. 
Ministro Sydney Sanches, in 
DJU 12.02.88, p. 1.990, que exa
minou caso de má execução de 
serviços de construção. 

Em resumo, não estando ba
seada a ação na responsabilidade 
que se imputa ao construtor, in
dependentemente da demonstra
ção de sua culpa, no prazo de cin
co anos, mas estribada na má 
execução de seus serviços, em 
que o ônus da prova é do acio
nante, o prazo é o comum. E, por
tanto, havendo prova suficiente 
de ocorrência da má execução, no 
referente à rede coletora de esgo
tos, aforada a ação antes do de
curso do lapso prescricional co
mum, previsto no art. 177 do Có
digo Civil, era mesmo de rigor a 
decretação da procedência, máxi
me pela inexistência de qualquer 
prova que possa ser contraposta 
às conclusões do auxiliar do Juí
zo." 

Vê-se que o Aresto recorrido, ar
rimado nas provas, inclusive, peri
cial, carreadas aos autos, aplicou 
corretamente o direito à espécie. 

'lenho afirmado entendimento no 
sentido de que, em tais casos, para 
ajuizamento da ação cabível, predo
mina o prazo de garantia, que é o 
qüinqüenal, sem prejuízo do ordiná
rio prescrito no art. 177, do Código 
Civil. 

E, nesse sentido, dúvidas não há. 
Como afirmado na sentença (fls. 
194) o defeito causador do dano sur
giu ainda no prazo de garantia per
durando seus efeitos, por isso, em 
relação ao recorrente. 

Essa é a orientação consolidada 
na doutrina e jurisprudência dos 
Tribunais Superiores. 

A propósito, colhe-se do magisté
rio de Aguiar Dias a seguinte li
ção: 

"De forma que, no artigo 
1.245, estão simultaneamente, 
previstas as opiniões das duas 
correntes: há prescrição de cinco 
anos para os vícios aparentes, 
porque não se pode alegar, em 
relação a eles, que não corre a 
prescrição de ação ainda não nas
cida, pois ela surge com o recebi
mento da obra, em que se obser
vem defeitos manifestos; e há 
prescrição de vinte anos para os 
vícios ocultos. Nem por isso dei
xa o prazo de cinco anos de ser 
de garantia em relação aos vícios 
encobertos da obra. Desde que se 
manifeste, a responsabilidade do 
empreiteiro se estabelece de ple
no direito, e nenhuma prova po
de ser exigida ao proprietário que 
goza, contra o empreiteiro, de 
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presunção, sem possibilidade de 
prova em contrário, a não ser no 
caso de haver o empreiteiro pre
venido o dono da obra, relativa
mente ao defeito do solo. Mas es
se raciocínio não estaria certo. 
Nenhuma razão existe para que 
seja menor a prescrição em um 
ou outro caso, uma vez que ela se 
conte da manifestação do direito. 
Quer dizer: no vício manifesto, 
existe desde o primeiro dia da en
trega, ela se conta desse dia. 

No caso, há que distinguir. A 
responsabilidade do incorporador 
não se funde na responsabilidade 
do construtor. Esta é que se fun
de naquela, que a absorve, apli
cando-se o artigo 1.245, como ga
rantia pela solidez da obra por 
cinco anos, ao lado da prescrição 
de vinte anos ou comum, confor
me ficou dito acima, para os ví
cios ocultos" (Responsabilidade 
Civil em Debate, Forense, I!! Ed., 
pág.59). 

E a essa orientação se somam 
Carvalho Santos, Caio Mário, 
Hely MeireIles e Said Cahali. 

Vale invocar o precedente de mi
nha relatoria, cujo Acórdão, por sua 
ementa dispôs: 

"Civil - Responsabilidade civil 
- Construtor - Prescrição - In
teligência do art. 1.245 do Códi
go Civil. 

I - Comprovado o nexo da cul
pabilidade responde o construtor 
pelos vícios da construção e o 

prazo do artigo 1.245 do Código 
Civil em caso que tal é de garan
tia da obra, sendo que o deman
dante que contratou a construção 
tem prazo de 20 (vinte) anos pa
ra propor ação de ressarcimento, 
que é lapso de tempo prescricio
nal. 

11 - Recurso não conhecido." 

Ali proferi: 

" ... sobre a aplicação das dispo
sições insertas no art. 1.245 do 
Código Civil. Esse artigo é ex
presso em atribuir a responsabi
lidade do empreiteiro pela solidez 
na chamada garantia que perdu
ra mesmo quando recebida a obra 
sem ressalvas. 'Ibdavia, essa ga
rantia, no dizer de Aguiar Dias, 
fica restrita, exclusivamente, à so
lidez e segurança da obra, desin
fluente se houve ou não culpa do 
empreiteiro, por ser presumida. 
(AC 32.739-RJ - 11.09.84). 

O Acórdão, in casu, seguiu o 
fundamento da sentença e esta 
assentou (fls. 237): "sem desme
recer os doutos autores das opi
niões da exclusiva aplicação da 
hipótese do art. 1.245 do Código 
Civil, filio-me dentre aqueles que 
distinguem a obrigação contra
tual, para a qual a demanda só 
prescreve vinte anos após a en
trega da obra ou do habite-se, 
aqui confessadamente admitido 
em 1972." 

Concluindo (fls. 239): "Nos ter
mos em que entendo que respon-

396 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 191-451, outubro 1994. 



de o ConstrutorlIncorporador fi
cou caracterizada a inexecução 
da sua obrigação e foram consta
tados os danos decorrentes." 

(REsp n 2 8.489-0-RJ - DJ de 
24.06.91). 

De igual, o REsp n 2 2.302-0-RS 
(DJ de 04.06.90). 

E assim, também, entende a Co
lenda Quarta Turma, conforme 
Acórdão proferido no REsp n 2 

5.522-0-MG, relatado pelo eminen
te Ministro Sálvio de Figueiredo 
(DJ de 01.07.91). 

Cumpre registrar que o recurso 
teve seguimento por evidente equí
voco do douto Vice-Presidente do 'frÍ
bunal de origem, ao compreender 
afirmada no acórdão existente a res
ponsabilidade do construtor mesmo 
quando exaurido o prazo de garan
tia; circunstância que além de ino
corrida, não foi objeto do decisum e, 
portanto, não prequestionada. 

Não vejo, assim, configurada a 
pretendida ofensa ao dispositivo le
gal apontado. A responsabilidade de 

que se cogita foi apurada com base 
nas provas dos autos, inclusive pe
ricial, e nestes ficou evidenciado o 
nexo de culpabilidade do recorrente. 

Por tais fundamentos, não conhe
ço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 41.527-6 - SP 
(93.0033993-1) - Relator: O Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter. Recte.: 
Paulo de Oliveira Amaral. Advoga
dos: Hélio Cerqueira Costa e outro. 
Recda.: Pátria Companhia Brasilei
ra de Seguros Gerais. Advogados: 
Mário César de Novaes Bispo e ou
tros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 22.03.94 - 3!! Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Cos
ta Leite, Nilson Naves e Eduardo 
Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL n2 41.634-5 - RS 

(Registro n 2 93.0034310-6) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 

Recorrente: Rodobens Administração e Promoções Ltda. 

Recorrido: Cláudio dos Santos 

Advogados: Drs. Roberto Lopes da Silva e outros, e Sadimar Maggioni 
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EMENTA: Foro de eleição. Artigo 111 do CPC. Contrato de ade
são. 

- O art. 111 do CPC aplica-se aos contratos em que as partes con
tratantes têm plena liberdade para estabelecer cláusulas discipli
nadoras dos seus direitos e obrigações, o que acontece quando elas 
são economicamente iguais. Está, portanto, fora do seu alcance o 
contrato de adesão que não proporciona à parte aderente a opor
tunidade para decldir sobre a eleição do foro. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Srs. Ministros Dias Trindade, 
convocado nos termos do art. 1~ da 
Emenda Regimental 03/93, Fontes 
de Alencar, Sálvio de Figueiredo e 
Barros Monteiro. 

Bràsília, 01 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro ANTÔ
NIO TORREÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: Rodobens Admi
nistração e Promoções Ltda., nos au
tos da ação de cobrança que lhe mo
ve Cláudio dos Santos, argüiu, por 
meio de exceção, a incompetência do 
foro de Porto Alegre, alegando que, 
pelo contrato vigente entre as partes, 
houve eleição do foro da comarca de 
São José do Rio Preto, São Paulo. 

A E. Sétima Câmara Cível do 
Tribunal de Alçada do Rio Grande 
do Sul confirmou a decisão que de
sacolheu a exceção, dando ensejo ao 
presente recurso especial, à base 
das alíneas a e c do permissivo 
constitucional, em que se alega 
ofensa ao art. 111 do CPC e confli
to com julgados de outros Tribunais. 

Admitido o recurso pela letra c, 
subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): A recor
rente colacionou vários paradigmas 
que estariam em desacordo com o 
acórdão recorrido. Entretanto, seja 
porque esses paradigmas não têm 
por objeto contrato de adesão, seja 
porque omitido o nome do repositó
rio em que teriam sido publicados, 
não foram atendidas as exigências 
elencadas no art. 255 do RISTJ, ti
das como indispensáveis ao conhe
cimento do recurso. No atinente ao 
aresto do E. Tribunal de Justiça de 
São Paulo estampado na RT voI. 
680, embora cuide de contrato de 
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adesão, limitou-se a recorrente a 
transcrever-lhe a ementa que, como 
se sabe, não basta para comprovar 
a divergência. 

Quanto à interpretação do art. 
111 do CPC, filio-me à corrente, da
ta venia dos que pensam o contrá
rio, que só dá prevalência ao foro 
eleito em contrato de adesão quan
do os pactuantes são economica
mente iguais. É que, em tal hipóte
se, ambos tiveram liberdade de es
colha, não se podendo presumir a 
imposição da parte mais forte, a 
anular a vontade da outra. Na espé
cie concreta, porém, o autor da co
brança é pessoa física, a quem não 
se atribui a posse de vultosa fortu
na. Há a presunção de que assinou 
o contrato de adesão porque, de ou
tro modo, não poderia adquirir o au
tomóvel, circunstância, aliás, que 
veio a ser comprovada com o ajuiza
mento da presente ação. 

A jurisprudência desta E. Quar
ta Turma orienta-se neste sentido, 
conforme se infere do excelente vo
to proferido pelo Ministro Athos 
Carneiro no REsp n2 26.788-6/MG 
(DJ de 07/12/92). 

A propositura da ação no foro on
de se situa a agência da empresa em 
que a obrigação foi contraída, como 
ocorreu in casu, não fere a regra ju
rídica do citado art. 111 do CPC. 

À vista do exposto, não conheço 
do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 41.634-5 - RS 
(93.0034310-6) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio 'lbrreão Braz. Recte.: 
Rodobens Administração e Promo
ções Ltda. Advogados: Roberto Lo
pes da Silva e outros. Recdo.: Cláu
dio dos Santos. Advogado: Sadimar 
Maggioni. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
01.03.94 - 4!! Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Dias Trindade, convocado 
nos termos do art. 12 da Emenda 
Regimental 03/93, Fontes de Alen
car, Sálvio de Figueiredo e Barros 
Monteiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 41.661-2 - BA 

(Registro n2 93.0034337-8) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrente: Banco do Brasil SI A 

Recorrido: Luiz Carlos Alves 

Advogados: Drs. Izaias Batista de Araújo e outros, e Sandra Leite e ou
tro 
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EMENTA: Processo Civil. Agravo de instrumento em segundo 
grau. Falta de peça de traslado obrigatório. Conversão em diligên
cia. lnaplicabilidade do enunciado n g 288 da SúmulalSTF às ins
tâncias ordinárias. Vulneração do art. 523, CPC. Divergência ju
risprudencial. Recurso provido. 

I - Descabe aplicação, nas instâncias ordinárias, do enunciado n~ 
288 da súmula do Supremo Tribunal Federal, voltado para a ins
tância extraordinária. 

fi - Nessa linha, vulnera o art. 523, parágrafo único, CPC, o acór
dão do Tribunal local que não conhece do agravo por falta de tras
lado de peça obrigatória, sem determinar seja diligenciada sua 
complementação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Ministros Barros Montei
ro, Antônio 'lbrreão Braz, Dias Trin
dade, convocado nos termos do art. 
12 da Emenda Regimental 3/93, e 
Fontes de Alencar. 

Brasília, 15 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Re
lator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Ao julgar o agravo 
interposto pelo recorrente, o ego Tri-

bunal de Justiça da Bahia proferiu, 
acórdão sumariado por esta ementa: 

"A falta de traslado de peças 
obrigatórias para a formação do 
instrumento de agravo, impõe o 
seu não conhecimento". 

Do voto condutor desse julgado se 
extrai: 

"É atualmente jurisprudência 
pacífica dos nossos Tribunais que 
cumpre ao Agravante fiscalizar a 
elaboração do instrumento de 
agravo e, encontrando-se este 
sem o traslado de peças obrigató
rias, previstas no parágrafo úni
co do Art. 523 do Código de Pro
cesso Civil, o mesmo não pode ser 
conhecido. 

In casu, o Agravante não 
trasladou a certidão de intimação 
do decisório agravado, segundo se 
verifica dos autos. 

Dessa forma, a teor dos julga
dos desse 'IHbunal, proferidos pe-
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la I!! Câmara Cível, nos Agravos 
de Instrumento de nM 65/89 e 
41/89, publicados, respectivamen
te, no Diário Oficial do Estado de 
28 de novembro de 1989 e 30 de 
novembro de 1989, não tem este 
Agravo condição de prosperar, 
pois a omissão de peça essencial 
implica no seu desconhecimento. 

Ditos arestos, frise-se, encon
tram em sintonia com a súmula 
288 do Supremo Tribunal Fede
ral". 

Inconformando-se, manifestou o 
agravante recurso especial funda
mentado nas alíneas a e c do auto
rizativo constitucional, argumentan
do com ofensa ao art. 523, CPC, 
bem como alegando divergência in
terpretativa com julgados do Supre
mo Tribunal Federal e desta Corte, 
além dos enunciados n.2§. 235 da sú
mulaJTFR e 3 da jurisprudência su
mulada do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina. 

Sem contra-razões, foi admitido o 
recurso pela alínea a. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Ajurispru
dência reiterada desta e da Thrcei
ra 'furmas já pacificou o enten
dimento de que às instâncias ordi
nárias não cabe aplicar o enuncia
do n2 288 da súmulalSTF, na estei
ra da orientação que já vinha Pre
valecendo no Supremo Tribunal Fe-

deral na vigência do regime consti
tucional anterior, do que é exemplo, 
dentre outros, o RE 94.660-GO, re
latado pelo Sr. Ministro Rafael 
Mayer, sob esta ementa: 

"Agravo de Instrumento. Trasla
do deficiente. Peça obrigatória. 
Conversão em diligência. Código 
de Processo Civil, artigo 523 (a
plicação). 1. O procedimento do 
agravo de instrumento nos tribu
nais ordinários se subtrai à inci
dência da Súmula 288, posto que 
distinto da regulação do agravo 
de instrumento pertinente à de
negação de recurso extraordiná
rio (artigo 544 do Código de Pro
cesso Civil e artigo 315, do Regi
mento Interno do Supremo Tribu
nal Federal). 2. Nega vigência ao 
artigo 523 combinado com 557 do 
Código de Processo Civil decisão 
que se excusa de converter o jul
gamento em diligência para jun
tar peça obrigatória requerida na 
petição. Recurso extraordinário 
conhecido e provido". 

Esta Quarta 'furma, ao julgar o 
REsp 2.308-SP (DJ 30.3.92), relata
do pelo sr. Ministro Bueno de Sou
za, sufragou como entendimento: 

"Processual Civil. Agravo de 
instrumento. Ausência de peça 
obrigatória. 

1. O enunciado da Súmula 288 
do .8TF não pode ser aplicado pe

·los Tribunais locais. 

2. Necessidade de converter-se 
o julgamento em diligência para 
súprir a falta. 
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3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido 
e provido". 

Acompanhei o voto do Relator, 
nessa oportunidade, invocando pre
cedente da relatoria do Sr. Ministro 
Athos Carneiro, no REsp 3.269-RS 
(DJ 25.3.91), de cuja ementa se lê: 

"Agravo de Instrumento. Fal
ta de peça de traslado obrigató
rio. Artigo 523, parág.único, do 
Código de Processo Civil. 

Na falta de peça de obrigatório 
traslado, não deverá o julgador 
indeferir de logo o agravo, mas 
convertê-lo em diligência para 
complementação do instrumento 
- CPC, art. 557, "caput", segun
da parte. 

Recurso especial conhecido e 
provido". 

A ego Terceira 'I\Irma, julgando o 
REsp 13.913-PB (DJ 5.11.91), de que 
foi relator o Sr. Ministro Dias Trin
dade, ementou: 

"Civil/Processual. Agravo de ins
trumento. Peças obrigatórias. 

Contraria os arts. 523 e 527 o 
acórdão que não conhece de agra
vo por falta de traslado das peças 
obrigatórias, antes que converti
do em diligência para que a ser
ventia componha o instrumento. 
(Súmula 235-TFR)". 

No mesmo sentido se orientava a 
jurisprudência sumulada do extin-

to Tribunal Federal de Recursos, 
sob o referido verbete n 2 235. 

N o caso vertente, o Tribunal de 
origem, ao aplicar o enunciado n 2 

288 da súmulalSTF, deixando de co
nhecer do "agravo, vulnerou o art. 
523, CPC, bem como dissentiu dos 
paradigmas colacionados. 

Ao votar nos Embargos de Diver
gência 14.827-0-MG, tive ocasião de 
assin.alar: 

"Debate-se na espécie sobre a 
possibilidade ou não do juiz ou 
tribunal, e por extensão também 
da instância extraordinária, de 
ofício ensejar posterior juntada 
de procuração a recursos desta 
desprovidos. 

Tema sobremaneira encontra
diço em nossa realidade forense, 
que se tornou tormentoso na ju
risprudência em face da deficiên
cia redacional, no ponto, da legis
lação processual, ainda não se 
pacificou neste Tribunal quando 
já decorridos quase cinco anos de 
sua existência. 

Os votos até aqui proferidos no 
caso bem demonstram a dissonân
cia. 

N a doutrina, os comentários, 
cursos e manuais não têm en
frentado diretamente a questão, 
à exceção, ressalve-se, de Torna
ghi, favorável, diga-se de passa
gem, à aplicação do art. 13. E 
mesmo assim sem versar especi
ficamente o tema e aprofundar-se 
na incidência ou não daquela 
norma na instância especial. 
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Daí o relevo de um posicionamen
to desta Corte na matéria, ela 
que tem por missão dar a autên
tica exegese da lei federal e sere
nar as eventuais divergências 
pretorianas. 

Na vigência do sistema constitu
cional anterior, apreciando falta 
de procuração em instância ordi
nária, teve o Supremo Tribunal 
oportunidade de proclamar (RE 
92.237, sendo relator o saudoso 
Ministro Cunha Peixoto, RTJ 
95/1.349): 

"O art. 13 do Código de Proces
so Civil não cuida apenas da 
representação legal dos inca
pazes e das pessoas jurídicas, 
mas inclui no elenco das irre
gularidades a serem sanadas a 
hipótese da incapacidade pos
tulatória" . 

N este Tribunal, uma das corr.en
tes entende que a representação 
pelo advogado estaria regida ex
clusivamente pelo art. 37, CPC, 
sendo inaplicável, via de conse
qüência, a norma do art. 13, que 
se destinaria à representação de 
incapazes e das pessoas contem
pladas no art. 12. Desse posicio
namento são exemplos, dentre 
outros, os REsps 6.445, 9.308 e 
10.028, da ego 3~ 'furma. 

Em face da deficiente dogmática 
adotada pelo legislador de 1973, 
tenho que imprescindível se tor
na, em primeiro plano, delimitar 
o conteúdo do art. 13 para aferir
se o seu real alcance, se abran-

gente ou não da representação 
postulatória. 

Expressa a referida norma: 

"Art. 13. Verificando a inca
pacidade processual ou a irre
gularidade da representação 
das partes, o juiz, suspenden

. do o processo, marcará prazo 
razoável para ser sanado o de
feito. 

Não sendo cumprjdo o des
pacho dentro do prazo, se a 
providência couber: 

I - ao autor, o juiz decreta
rá a nulidade do processo; 

Il - ao réu, reputar-se-á rE)
vel; 

IH - ao terceiro, será ex
cluído do processo". 

Mestre Frederico Marques, 
ao cuidar da representação no 
processo, na 7~ edição (1980) do 
seu "Manual" (Saraiva, voI. I, § 
28, n 2 227), ensina: 

"Há, portanto, três espécies 
de representação processual: a) 
a representação legal, dos in
capazes e das pessoas jurídi
cas; b) a representação volun
tária ou convencional (Cód. 
Civ., art. 1.288); e c) a repre
sentação postulatória". 

Amaral Santos, também de 
saudosa memória, e com sua inve
jável didática, na mesma direção 
arremata, em suas "Primeiras Li
nhas" (Saraiva, 13~ ed., 1987, 12 

voI., capo XXXIV, n2 293): 
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"Autores há, seguind6 Car
nelutti, que consideram como 
reprp~entação processual a cha
mada representação voluntária; 
outros, como Calamandrei, 
compreendem na representação 
processual a representação le
gal e a voluntária. 

Entendemos, todavia, que a 
representação no processo 
compreende: a) a representa
ção legal, obrigatória, respei
tante à capacidade processual; 
b) a representação voluntária, 
voluntariamente determinada 
pela parte, de natureza con
vencional; c) e a representação 
propriamente processual, a 
consistente na terceira espécie 
das representações acima alu
didas, e em virtude da qua' as 
partes postulam em juízo, re
presentação esta que é a um 
tempo legal, no sentido de que 
é obrigatoriamente imposta pe
la lei, e convencional, no sen
tido de que o representante, 
voluntariamente escolhido pe
lo representado, atua no pro
cesso em nome deste, por for
ça de um contrato, o contrato 
de mandato". 

Destarte, dentro do sistema ju
rídico vigente, não se pode sim
plesmente excluir do texto do art. 
13 a representação postulatória. 

Por sua vez, diz o art. 37, 
CPC: 

"Art. 37. Sem instrumento 
de mandato, o advogado não 

será admitido a procurar em 
juízo. Poderá, todavia, em no
me da parte intentar ação, a 
fim de evitar decadência ou 
prescrição, bem como intervir, 
no processo, para praticar atos 
reputados urgentes. Nestes ca
sos, o advogado se obrigará, in
dependentemente de caução, a 
exibir o instrumento de man
dato no prazo de quinze (15) 
dias, prorrogável até outros 
quinze' (15), por despacho do 
juiz. 

Parágrafo único. Os atos, 
não ratificados no prazo, serão 
havidos por inexistentes, res
pondendo o advogado por des
pesas e perdas e danos". 

Dada a aparente contradição, 
por tratarem as duas normas de 
um mesmo tema, melhor se põe 
uma interpretação construtiva, 
afinada com o princípio da ins
trumentalidade do processo e em 
harmonia com a mais autorizada 
doutrina em nossos dias. 

Dispensando-me de incursões 
mais longas, restrinjo-me às li
ções de dois seguros processualis
tas desta Seção, que refletem 
com absoluta precisão a evolução 
do direito processual em nossos 
dias. 

Por primeiro, colho do voto do 
Sr. Ministro Eduardo Ribeiro, 
no REsp 5.392-SP: 

"Constitui afirmação mais 
que corrente a de que o proces-
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so há de estabelecer adequada 
conjugação de dois valores: jus
tiça e segurança. O objetivo de 
alcançar um deles leva, em re
gra, a de que o outro sofra al
guma restrição. Isto se apre
senta muito claro em tema de 
recursos, ou quando se fixam 
os limites objetivos e subjeti
vos da coisa julgada. Penetra, 
entretanto, todo o sistema. O 
processo moderno não se pren
de ao rigoroso mecanismo de 
preclusões, próprio do direito 
germânico. A elas não pode re
nunciar, entretanto, pena de 
sacrificar a segurança. Cuide o 
intérprete de tirar da lei o ne
cessário a que se possa alcan
çar esta última, com o mínimo 
sacrifício para a justiça. 

O citado artigo 13 propicia 
solução satisfatória para os de
feitos de representação. Reco
menda-se sua adoção também 
quando diga com aquela priva
tiva do advogado. Se este des
de logo não traz aos autos a 
procuração, disporá do prazo 
de quinze dias para fazê-lo, 
alegando urgência: Se isto não 
argüir, o Juiz haverá de fixar 
o prazo, determinando seja a 
falta suprida. 

Observa-se que até quando 
se trata de documentos, tidos 
como indispensáveis à proposi
tura da ação, haverá o Juiz de 
determinar sejam apresenta
dos. É o que se conclui do dis
posto nos artigos 283 e 284 do 
CPC. 

Não se justifica, a meu ver, 
tratamento diverso quando a 
peça faltante seja a procura
ção. A circunstância de exigir
se determinação judicial, que 
opera como uma advertência à 
parte, torna bastante distinto 
o procedimento que resulta da 
interpretação dada ao artigo 
37 pelo acórdão recorrido". 

Em seqüência, trago à colação 
o voto do Sr. Ministro Athos 
Carneiro, em um dos seus últi
mos julgamentos nesta Segunda 
Seção: 

"Reconsiderando a posição 
que adotei, sem fundamentá
la, no aresto embargado, rogo 
vênia para conhecer dos embar
gos e acolhê-los. Sou totalmen
te infenso à decretação de nu
lidades, sem antes conceder à 
parte - que aliás não deve 
inexorável e inapelavelmente 
responder pelos erros procedi
mentais de seu advogado - a 
oportunidade de sanar as nu
lidades sanáveis, de corrigir as 
irregularidades passíveis de 
correção. 

'lenho por mui judiciosos os 
argumentos expendidos pelo 
ilustre Subprocurador-Geral 
da República Dr. Vicente de 
Paulo Saraiva, cuja parte final 
apresenta o teor seguinte: 

''Verifica-se, destarte, que 
nosso sistema processual é 
de pas de nullité sans grief, 
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por um lado; e por outro, a 
presença constante do ma
gistrado na regularidade do 
processo, de instância em 
instância, em sucessivos juí
zos de admissibilidadé. 

No caso, cabia ao magis
trado de 12 grau, para poder 
receber a apelação, verificar 
todos seus requisitos, objeti
vos e subjetivos, de admis
são - entre os quais (j da 
nova representação postula
tória. Não o fez por um lap
so, como cumpria, determi
nando novo substabeleci
mento - cujo equívoco era 
muito compreensível, aliás, 
dada a pletora de causas se
melhantes e respectivos re
cursos, a cargo e uma plêia
de de advogados do Banco
embargante. 

Como o recebimento do re
curso não vincula o Tribunal 
ad quem (RE 85.516/SP -
STF/2~ t., j. 20.09.77, v.u., 
ReI. Ministro Moreira Alves, 
DJU 11/11170, p. 8.020), ao il. 
Relator da apelação cabia, 
por sua vez, ter mandado 
corrigir a irregularidade pos
tulatória, propiciando prazo 
para tanto. Se não cumprida 
a obrigação, não precisava 
sequer ter submetido o ape
lo todo ao Colegiado: inadmi~ 
tia-o, simplesmente. 

O que a tradução literal 
do art. 37 do CPC está con-

duzindo, em última análise, 
é numa autêntica transfor
mação do advogado em subs
tituto processual das partes 
- e não em seu mero man
datário. Aquelas é que são 
os sujeitos da relação jurídi
ca processual, por óbvio. E, 
por óbvio também, elas é 
que têm de pronunciar-se se 
o advogado, que se apresen
ta como defensor delas,foi 
por elas realmente constituí
do como tal. Daí a intimação 
dever ser dirigida a elas -
que ratificam ou não um 
mandato, até então mera
mente subentendido, e que a 
partir daí passa a ser corpo
rificado através do instru
mento. Não propiciar às par
tes a decisão a respeito de 
seu patrono agride ao pró
prio princípió constitucional 
de ampla defesa, d.v. 

Ademais, é de se pergun
tar - ante o princípio teleo
lógico do cui prodest? 

A quem aproveitaria anu
lar-se uma demanda judi
cial, facilmente emendável? 
Ao Estado-Juiz, perpetuan
do-se os litígios que pertur
bam as relações sociais?! 
Aos próprios litigantes, que 
novamente teriam de reini
ciar tudo de novo, por causa 
de uma mera nuga proces
sual? 

Daí a compreensível expro
bação da Suprema Corte, ao 
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acolher o RE 82.932/AM 
(RTJ 86/853), contra o que 
chama de fetichismo das for
mas; tanto mais quanto 

"O Código de Processo Civil 
... é infenso ao feiticismo 
formal, admitindo o supri
mento ou repetição dos atos 
defeituosos, ainda que comi
nada pena de nulidade, se 
não há prejuízo para as par
tes ... " (fls. 151/152)". 

Quer-me parecer, ressalvo, que 
uma distinção há de ser feita, a 
saber, quando se trata de ausên
cia ou deficiência de mandato nas 
instâncias ordinárias e na extra
ordinária. 

Em se tratando daquelas, apli
cável seria o art. 13, como decidiu 
a 4! 'Duma, por unanimidade, no 
REsp 1.561-RJ, sob minha relato
ria, em 11.12.89, no qual se dis
cutia sobre ausência de procura
ção em instância ordinária, com 
a seguinte ementa (DJU de 
5.2.90 e texto integral in "O pro
cesso Civil no STJ", Saraiva, 
1992, p. 1/4: 

"Processo Civil. Mandato. Su
primento. Oportunidade. 

1. Em face da sistemática vi
gente (CPC, art. 13), o juiz não 
deve extinguir o processo por 
defeito de representação antes 
de ensejar à parte suprir a ir
regularidade. 

2. O atual Código de Processo 
Civil prestigia o sistema que 

se orienta no sentido de apro
veitar ao máximo os atos pro
cessuais, regularizando sempre 
que possível as nulidades sa
náveis". 

Nessa linha, aliás, também res-
. saltou o Ministro Eduardo Ribei
ro, no referido REsp 5.392-SP, e 
com a expressa adesão dos Srs. 
Ministros Waldcmar Zveiter e 
Cláudio Santos, verbis: 

"Salientou o eminente Relator 
que esta 3! 'furma já deixou de 
conhecer de recursos especiais, 
por falta de instrumento de 
mandato. Não me parece que a 
hipótese seja a mesma. O su
primento daquela haverá de 
fazer-se onde praticado o ato. 
Não se coadunaria com o espe
cial proceder-se à diligência 
neste Tribunal". 

Em nível de agravo regimen
tal, reiteradamente assim tem 
decidido a 4! 'furma em casos nos 
quais tenho sido relator, e por 
unanimidade, de que é exemplo o 
AgRg no Ag 39.465-RS, (DJ de 
29.11.93), cuja ementa assim se 
expressou: 

"Processo Civil. Mandato. Au
sência. Inaplicabilidade do art. 
13, CPC, em instância extraor
dinária. Agravo desprovido. 

I - Pacificou-se na Quarta 
'furma o entendimento de que 
o recurso especial interposto 
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por advogado sem procuração 
nos autos é de ser considerado 
inexistente, não se aplicando, 
na instância especial, o art. 13, 
CPC. 

II - O recurso especial, pelas 
suas características e finalida
des, de nobreza constitucional, 
tendo por escopo não os inte
resses da parte mas o resguar
do do direito federal infracons
titucional, assim como a uni
formidade interpretativa des
te, reclama, e com justificadas 
razões, maior rigidez em sua 
admissibilidade" . 

Confiram-se, no mesmo sentido, 
dentre outros, os AgRgs 37.800-RS, 
37.804-RS e 40.794-TO. 

Esse também o sentido de deci
são emanada do Supremo Tribu
nal Federal (Ag. 126.910-3-SP, re
lator o Sr. Ministro Marco Auré
lio) publicada no DJU de 5.6.92. 

"Vistos, etc. 

Sem instrumento de manda
to, o advogado não será admi
tido a postular em juízo (pri
meira parte do caput do arti
go 37 do Código de Processo 
Civil). A agravante não se faz 
representada pelo causídico 
devidamente constituído. O 
subscritor do agravo não pos
sui, nos autos, os indispensá
veis poderes. 

Nem se diga pertinente ao 
disposto na segunda parte do 

aludido preceito legal. Há de 
se ter em conta que a interpo
sição do recurso não é passível 
de enquadramento entre os 
atos reputados urgentes. É que 
concorre, sempre, a possibili
dade de o provimento judicial 
ser contrário aos interesses 
sustentados no processo, ca
bendo à parte precatar-se. 

A irregularidade da repre
sentação processual resulta na 
inexistência do ato praticado, 
motivando, assim, o não conhe
cimento do recurso. Declaro-o 
com base nos artigos 28, § 22, e 
38 da Lei n2 8.038/90 e conside
rando, ainda, o teor no artigo 
21, § 12 do Regimento Interno 
desta corte". 

Outro a propósito, mutatis 
mutandis, não é o entendimen
to que tem sido adotado nesta 
Corte quanto às peças informado
ras de agravos contra decisões 
que na origem inadmitem o re
curso especial, na esteira, assina
le-se, da jurisprudência firmada 
anteriormente na Suprema Cor
te. A respeito, dentre outros, con
fira-se o REsp 4.927-RJ (DJU de 
5.11.90, de que foi relator o Sr. 
Ministro Cláudio Santos), as
sim ementado: 

"Agravo de instrumento. Pe
ça obrigatória. Ausência. Dili
gência. É de converter-se em 
diligência o agravo de instru
mento na falta de peça obriga
tória. A Súmula n2 288 do STF 
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não incide nos agravos de ins
trumento perante os tribunais 
ordinários, posto que distintos 
os ordenamentos regentes. Re
curso especial conhecido e pro
vido". 

Pelo exposto, conheço do recurso 
por ambos os fundamentos para, 
cassando o v. acórdão, ensejar seja 
complementado o instrumento e jul
gado o agravo como de direito. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 41.661-2 - BA 
(93.0034337-8) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Sálvio de Figueiredo. Recte.: 
Banco do Brasil S/A. Advogados: 
Izaias Batista de Araújo e outros. 
Recdo.: Luiz Carlos Alves. Advoga
dos: Sandra Leite e outro. 

Decisão: A 'IUrma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 15.03.94 - 4! 'IUrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Barros Monteiro, Antônio 
'lbrreão Braz, Dias Trindade, convo
cado nos termos do art. 12 da Emen
da Regimental 03/93 e Fontes de 
Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N2 41.867-4 - RS 

(Registro n2 93.0035118-4) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Seltec Empresa Nacional de Serviços Ltda. 

Recorrido: Município de Pelotas 

Advogados: Renato Donadio Munhoz e outros, e Pedro Orestes Soron
do e outros 

EMENTA: Tributário. ISS. Sua exigência pelo município em cu
jo território se verificou o fato gerador. Interpretação do art. 12 do 
Decreto-lei n!! 406168. 

Embora a lei considere local da prestação de serviço, o do esta
belecimento prestador (art. 12 do Decreto-lei n~ 406/68), ela pre
tende que o ISS pertença ao Município em cujo território se rea
lizou o fato gerador. 

É o local da prestação do serviço que indica o Município com
petente para a imposição do tributo (ISS), para que se não vulne
re o princípio constitucional implícito que atribui àquele (muni-
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cípio) o poder de tributar as prestações ocorridas em seu territó
rio . 

. A lei municipal não pode ser dotada de extraterritorialidade, de 
modo a irradiar efeitos sobre um fato ocorrido no território de 
município onde não pode ter voga. 

Recurso provido indiscrepantemente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, dar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Cesar Asfor Rocha e Garcia 
Vieira. Ausentes, justificadamente, 
os Srs. Ministros Humberto Gomes 
de Barros e Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 4 de abril de 1994 (data 
do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Seltec - Empresa Na- . 
cional de Serviços Ltda. promoveu, 
contra o Município de Pelotas, uma 
Ação Cautelar de Sustação de Pro
testos em conexão com uma Decla
ratória, esta última visando à isen
ção do pagamento de ISS sobre 

prestação de serviços realizados em 
território de outro município. 

Indeferidas, na primeira instân
cia, em grau de apelação, o Tribunal 
de Justiça julgou procedente a sus
tação de protestos, sob color de que, 
em se tratando a certidão de dívida 
pública não estaria sujeita a protes-. 
to (não constitui título cambial). 

Estribada no artigo 105, lU, le
tras a e c, a Seltec manifesta REsp, 
sob pretexto de violação, pelo deci
sum, aos artigos 20, 801, 806 e 808 
do Código de Processo Civil e arti
gos 92 e 12 do Decreto-lei n2 406/68 
e divergência com julgados de ou
tros Tribunais, eis que: 

a) o ISS deve ser cobrado no Mu
nicípio em cujo território se constou 
o serviço; 

. b) o preço do serviço é o efetivo 
valor remuneratório daquele. 

Admitido na origem, subiram os 
autos a esta instância para julga
mento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Seltec - Em-
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presa Nacional de Serviços Ltda. 
promoveu contra o Município de Pe
lotas uma Ação Cautelar de Susta
ção de Protestos e uma Declaratória 
(visando o não pagamento do ISS 
sobre serviços pretados em territó
rio diverso daquele em que tem se- . 
de o seu Estabelecimento). Indefe
ridas, na Primeira Instância, em 
grau de apelação, o Tribunal de Jus
tiça reformou, em parte, a decisão 
monocrática e julgou procedente a 
sustação de protesto (folha 151). 

Inconformada, manifesta, a Sel
tec, REsp, com arrimo nas alíneas a 
e c, do permissivo constitucional. A 
alegativa é de afronta, pelo decisó
rio a quo, aos artigos 20, 801, IIl, 
806 e 808 do CPC; artigos 92 e 12 do 
Decreto-lei n2 406/68 e dissenso pre
toriano, eis que: 

a) a certidão da dívida ativa não 
está sujeita a protesto; 

b) o ISS deve ser cobrado no lu
gar da prestação do serviço; 

c) o preço do serviço é o efetivo 
valor remuneratório daquele. 

Em prímeiro lugar, afasto de 
apreciação os dispositivos do Códi
go de Processo Civil, indicados como 
violados (artigos 20, 801, 806 e 808), . 
por absoluta ausência de preques
tionamento. Em verdade, as maté
rias disciplinadas nas questionadas 
regras legais não foram discutidas 
e nem julgadas no decisório, mesmo 
porque, manifestamente imperti
nentes não tiveram assomada a dis
cussão no curso da causa. É certo 
que a recorrenté embargou de de
claração, visando suprir a omissão. 

Mas, como se sabe, são serôdios os 
embargos visando prequestionar 
matéria só aflorada no recurso de 
esclarecimento. Ademais, se rejeita
dos os embargos, como no caso, a 
recorrente teria de se apoiar no 
REsppor violação ao ,artigo 535, pa
ra possibilitar novo exame das 
questões pelo Tribunal a quo, evi
tando supressão de instâncias. 

Quanto à questão nodal do recur
so - a de que o ISS é devido no 
território do Município em que se 
prestou o serviço - parece-me com 
a razão, a recorrente. É certo que o 
artigo 12 do Decreto-lei n 2 406/68 
dispõe que, "considera-se local da 
prestação do serviço; o do estabele
cimento prestador, ou, na falta, o do 
domicílio do prestador". 

É de ver que o dispositivo supra 
não tem sentido absoluto. A sua 
compreensão, como ensinam os dou
trinadores, exige temperamentos. É 
curial que na repartição dos tribu
tos, a lei pretende que o ISS perten
ça ao Município em cujo território 
se realizou o fato gerador. É, pois, o 
local da prestação do serviço que in
dica o município competente para a 
cobrança do tributo. Entender-se de 
outro modo é um contra-senso, eis 
que, se permitiria que, um serviço 
realizado dentro das fronteiras de 
um município, a outro se deferisse. 

O insigne tributarista Roque 
Carraza, ao escrever sobre aspectos 
controvertidos do Decreto-lei n 2 

406/68 e, dentre eles, o local da 
prestação do serviço, para efeito de 
estabelecer a propriedade do ISS, 
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esclareceu, com maestria: "A maté
ria vem disciplinada no artigo 12: 
Considera-se local da prestação do 
serviço o do estabelecimento presta
dor ou, na falta, o do domicílio do 
prestador. Esse artigo 12, creio eu, 
deve ser considerado com grandes 
cautelas justamente para que não 
se vulnere o princípio constitucional 
implícito que atribui ao Município 
competência para tributar as pres
tações ocorridas em seu território. 
Se o serviço é prestado no Municí
pio "A", nele é que deverá ser tribu
tado pelo ISS, ainda que o estabele
cimento prestador esteja sediado no 
Município "B". Do contrário estaría
mos admitindo que a lei do Municí
pio "B" pode ser dotada de extrater
ritorialidade, de modo a irradiar 
efeitos sobre um fato ocorrido no 
território do município onde ela não 
pode ter voga ... Sempre o ISS é de
vido no Município em cujo território 
a prestação de serviço se deu. Isso 
a despeito do que dispõe o artigo 12 
do Decreto-lei n2 406/68, que não se 
sobrepõe a nenhuma norma consti
tucional" (Rev. de Direito Tributá
rio, voI. 48, págs. 210/211). 

A Egrégia 2~ 'furma desta Corte 
Suprema já enfrentou a vexata 
quaestio, averbando, com juridici
dade: "O ISS é tributo de competên
cia dos Municípios. O fato imponível 
deve ocorrer nos limites geográficos 
dessa pessoa jurídica de direito pú
blico interno. Decorre de princípios 
"em harmonia com normas constitu
cionais. Se o fato gerador acontece 
em outro local, evidente a invasão 
de competência". Em outra oportu-

nidade, proclamou esta Egrégia Cor
te, em acórdão da lavra do Ministro 
Vicente Cernicchiaro: "O imposto so
bre serviços de qualquer natureza é 
da competência do município. O fato 
gerador deve acontecer nos respecti
vos limites geográficos. Não alcança 
fato imponível, ainda que realizado 
por filial, cuja matriz tenha domicí
lio em outro" (REsp n2 38, julgado em 
28.08.1989). Tollit quaestio. 

Acolhida, pois, a tese da 
recorrente, a de que o tributo (ISS) 
é indevido, desde que cobrado por 
Município diverso, perde a razão de 
ser a discussão (a decisão) sobre a 
base de cálculo ou valor da operação 
ou quantificação do débito. É que, 
essas questões, acaso sejam suscita
das, serão apreciadas e decididas 
quando da exigência (se houver in
terveniência do judiciário) do tribu
to no Município em que se deve efe
tuar o pagamento. Parece-me, sem 
dúvida, que as demais questões es
tão prejudicadas. 

Conheço do recurso pelas letras a 
e c e dou-lhe provimento, inverten
do o ônus da sucumbência (estabe
lecido na sentença de 12 grau). 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 41.867-4 - RS 
(93.0035118-4) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Seltec Empresa Nacional de Serviços 
Ltda. Advogados: Renato Donadio 
Munhoz e outros. Recdo. Município 
de Pelotas. Advogados: Pedro Ores
tes Sorondo e outros. 
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Decisão: A 'furma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 04.04.94 - I! 'furma). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha e Garcia Vieira. 

Ausentes, justificadamente, os 
Exmos. Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros e Milton Luiz Pe
reira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N!! 42.100-4 - RS 
(Registro n!! 93.0035691-7) 

Relator: O Sr. Ministro Jesus Costa Lima 
Recorrente: Instituto Nacional de Seguro Social- INSS 
Advogado: Lino Dalmolin 
Recorridos: Júlio de Quadros e outros 
Advogado: Walter 1brres de Leão 

EMENTA: Previdenciário. Reajuste de benefícios. Decreto-lei nt! 
2.351, de 07.08.87. Incidência. 

O reajuste dos benefícios previdenciários, enquanto esteve em 
vigor o Decreto-Lei n~ 2.351, de 07.08.87, deveria ser feito com ba
se no salário mínimo de referência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta 'furma do Superior 'lli.bunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros J 0-

sé Dantas, Cid Flaquer Scartezzini, 
Assis 'Ibledo e Edson Vidigal. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro JESUS COSTA LIMA, 
Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JESUS COS
TA LIMA: Cuida-se de recurso espe
cial interposto pelo Instituto N acio
nai de Seguro Social- INSS, arri
mado na alínea a do permissivo 
constitucional, pleiteando a reforma 
do v. aresto de fls. 91/98 proferido, 
à unanimidade, pela ego Terceira 
'furma do 'lli.bunal Regional Federal 
da 4! Régião, que decidiu pela ado
ção do Piso Nacional de Salários, e 
não do salário mínimo de referên
cia, como parâmetro para o reajus
tamento dos benefícios previdenciá-
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rios, a partir do advento do Decre
to-Lei n2 2.351/87. 

Alega o recorrente violação ao 
art. 22, § 12, do Decreto-Lei n2 2.351, 
de 07.08.87; devendo ser aplicado 
para o reajuste do benefício previ
denciário o salário mínimo de refe
rência (fls. 100/110). 

Não houve contra-razões (fl. 112) 
e o especial foi admitido (fl. 113). 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JESUS COS
TA LIMA (Relator): Dispõe o Decre
to-lei n 2 2.351, de 07 de agosto de 
1987: 

"Art. 22 - O salário mínimo pas
sa a denominar-se Salário Míni
mo de Referência. 

§ 12 - Ficam vinculados ao Salá
rio Mínimo de Referência todos 
os valores que, na data de p\J.bli
cação deste Decreto-lei, estiverem 
fixados em função do valor do sa
lário mínimo, especialmente os 
salários-profissionais de qualquer 
categoria, os salários normativos . 
e os pisos salariais fixados em 
convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, bem assim salários, 
vencimentos, vantagens, soldos e 
remunerações em geral de servi
dores públicos civis e militares da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos 'Thrritórios e dos Mu
nicípios e respectivas autarquias 

e, ainda, pensões e proventos de 
aposentadoria de qualquer natu~ 
reza, penalidades estabelecidas 
em lei, contribuições e benefícios 
previdenciários e obrigações con
tratuais ou legais." 

De pronto, verifica-se que o salá
rio mínimo foi transmudado para 
corrigir as aposentadorias, inclusi
ve as de natureza previdenciária, 
em salário mínimo dereferência. 

Observou, com a acuidade que 
lhe é peculiar, o Juiz Ary Pargen. 
dler, na Argüição de Inconstitucio
nalidade na Apelação Cível n 2 

90.042047-0-RS: 

"O Decreto-lei n 2 2.351/87, foi 
uma tentativa de desfigurar o sa
lário mínimo como indexador eco
nômico. A proposta era a de des-

. dobrá-lo em dois institutos: (a) o 
do piso nacional de salários, que 
teria ganhos reais e serviria ape
nas para efeito da remuneração 
assalariada e (b) o do salário mí
nimo de referência, que funciona
ria como cláusula de escala mó
vel. 

As finalidades do aludido diplo
ma foram desde logo desvirtua
das. Nem o piso nacional de salá
rios teve ganhos reais projetados, 
nem o salário mínimo de referên
cia acompanhou os índices de in
flação. O resultado foi a deterio
ração de um e de outro, de modo 
que os valores atrelados ao salá
rio mínimo de referência - e um 
exemplo disso são os benefícios 
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previdenciários - sofreram uma 
defasagem brutal no poder aqui
sitivo. 

Daí todavia, não decorre qualquer 
inconstitucionalidade, que supõe 
estivesse a Previdência Social 
obrigada a pagar aos segurados 
benefícios reajustados segundo a 
evolução do salário :qúnimo ou, co
mo se quer, do piso nacional de 
salários. 

A Constituição Federal nunca as
segurou isso de modo permanen
te. Fê-lo, a de 1988, em caráter 
transitório, até que fosse votada 
a Lel de Custeió e de Benefícios 
da Previdência Social (ADCT, 
art. 59). 

De modo que o Decreto-Lei 2.351/87, 
não estava obrigado a vincular o 
reajuste dos benefícios previdenciá
rios à evolução do salário mínimo 
ou do seu equivalente piso nacional 
de salários. Fez, no entanto, aqui
lo que era o múrimo ético: mandou 
que o Poder Executivo observasse, 
na respectiva fixação, a defasagem 
da moeda. Thdo a revelar que a Lei 
é boa e que só foi comprometida pe
la sua má aplicação." (fls. 104/105) 

A trilha foi seguida pelo ilustre 
Juiz Sílvio Dobrowolski: 

"1. O Decreto-Lei 2.351/87, insti
tuiu o Piso Nacional de Salários, 
para os trabalhadores ativos, de 
modo a receberem reajustamen-

tos salariais, considerado ° au
mento de produtividade. Traduz
se em fórmula justa, para pre
miar quem trabalha e, por seu 
esforço, eleva a produção, benefi
ciando o País, como um todo. 

2. Já com relação aos aposenta
dos e servidores públicos, o diplo
ma sob enfoque, instituiu como 
indexador, para manter o poder 
aquisitivo, o salário mínimo de 
referência. 

Embora haja disparidade em 
frente aos trabalhadores ativos 
do setor privado, a desigualdade 
das situações permite o trato di
ferente. 

Por outro lado, a regra referida 
em nada maltratou a norma do 
art. 165, da Constituição Federal 
de 1969, que previu alguns direi
tos específicos, dos trabalhadores, 
entre os quais o da previdência, 
e ainda admitiu "outros que, nos 
termos da lei, visem à melhoria 
de sua condição social". 

A manutenção do poder aquisiti
vo das pensões dos aposentados, 
em nada se opõe à citada regra 
constitucional. A existência do 
benefício previdenciário mira, por 
si, à melhoria da condição social 
dos tralhadores, uma vez que 
lhes assegura a proteção perante 
a velhice, a doença, o acidente no 
trabalho. Essa conseqüência, sem 
dúvida, é motivo de melhoria da 
condição social dos trabalhadores 
e a preservação do poder aquisi-
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tivo das pensões não delira des
sa fmalidade constitucional. 

Se a aspiração por um aumento no 
valor dos beneficios é compreensí
vel, o fato de não ser o mesmo de
ferido, de modo algum ofende o 
Thxto Maior citado." (fls. 106/107) 

A Súmula 260 do extinto 'fribunal 
Federal de Recursos não considerou 
essa legislação. Portanto, não invo
cável para sustentar o decisum. 

O critério da proporcionalidade do 
reajuste dos beneficios previdenciá
rios foi uma constante. Até para pos
sibilitar-lhes a manutenção e ofere
cer condições para a concessão de ou
tros. É o que vamos encontrar disci
plinado no Decreto-lei n!! 7.835, de 
06.08.45, o que foi mantido pelo art. 
67, § 2!! da Lei n!! 3.807, de 26.08.1960, 
que vigorou até que fosse modificado 
pelo Decreto-lei n!! 66, de 21.11.1966, 
o qual foi alterado pela Lei n!! 5.890, 
de 08.06.1973, modificada pelo Decre
to-lei n!! 2.807, de 22.12.1983, que foi 
revogado pelo Decreto-lei n!! 2.113, de 
01.04.1984. A proporcionalidade foi 
mantida pelo artigo 5!! da Lei n!! 7.238, 
de 29.10.1984. 

Desse modo, a autarquia recor
rente não cometeu ilegalidade ao 
reajustar pensões e aposentadorias, 
com base no salário mínimo de refe-

rência, no período em que esteve em 
vigor o referido Decreto-Lei n!! 
2.351/87, isto é, de setembro de 
1987 a junho de 1989, por força do 
disposto na Lei n!! 7.789/89 c.c. o ar
tigo 58 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

A decisão recorrida, assim, con
trariou o previsto no art. 2!!, § 1!!, do 
Decreto-Lei n!! 2.351/87, o que me 
leva conhecer e dar provimento ao 
recurso especial. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 42.100-4 - RS 
(93.0035691-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima. Recte.: 
Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS. Advogado: Lino Dalmolin. 
Recdos.: Júlio de Quadros e outros. 
Advogado: Walter 'lbrres de Leão. 

Decisão: A 'Th.rma, por unanimi
dade, conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento nos termos do voto do 
Ministro Relator (em 21.02.94 - 5! 
'Th.rma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros José Dantas, Flaquer Scar
tezzini, Assis 'Ibledo e Edson Vidigal. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro JESUS COSTA LIMA. 
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RECURSO ESPECIAL N~ 42.667-7 - SP 

(Registro n~ 94.000996-8) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social -INSS 

Advogados: Drs. Vilma Westmann Anderlini e outros 

Recorrida: Conceição Valim Pereira 

Advogado: Dr.Carlos Alberto Rodrigues 

EMENTA: Previdenciário. Rurícola (bóia-fria). Aposentadoria 
por velhice. Prova puramente testemunhal. Admissibilidade no ca
so concreto: contestação abstrata e falta de contradita das teste
munhas. Interpretação de Lei de acordo com o art. 5~ da LICC, que 
tem foro supralegal. Recurso especial conhecido pela alínea c, mas 
improvido. Não conhecimento pela alínea a do autorizativo cons
titucional. 

I - Mulher com 57 anos de idade, alegando que trabalhou anos a 
reio como ''bóia-fria'', ajuizou ação pedindo sua aposentadoria por 
velhice (CF, art. 202, I). O juiz - e em suas águas o tribunal a quo 
- julgou procedente seu pedido, não obstante ausência de prova 
ou princípio de prova material (Lei n~ 8.213/91, art. 55, § 3~). 

TI - A Previdência, após sucumbir em ambas as instâncias, recor
reu de especial (alíneas a e c do art. 105, UI, da CF). 

UI - O dispositivo infraconstitucional que não admite "prova ex
clusivamente testemunhal" deve ser interpretado cum grano salis 
(LICC, art. 52). Ao juiz, em sua magna atividade de julgar, caberá 
valorar a prova, independentemente de tarifação ou diretivas in
fraconstitucionais. No caso concreto, a contestação se primou por 
ser abstrata e não houve contradita das testemunhas. Ademais, o 
dispositivo constitucional (art. 202, I) para o "bóia-fria" se torna
ria praticamente infactível, pois dificilmente alguém teria como 
fazer a exigida prova material. 

IV - Recurso especial conhecido e improvido pela alínea c e não 
conhecido pela alínea a do autorizativo constitucional. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Sexta 'furma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso pe
la alínea a, conhecer pela alínea c, 
do permissivo constitucional, porém 
negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Votaram de acor
do os Srs. Ministros Anselmo San
tiago e Luiz Vicente Cernicchiaro. 
Ausentes, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros José Cândido de Car
valho Filho e Pedro Acioli. 

Brasília, 22 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CER
NICCHIARO, Presidente. Ministro 
ADHEMAR MACIEL, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Trata-se de recurso espe
cial interposto pelo Instituto N acio
nal de Seguro Social contra acórdão 
do Tribunal Regional Federal da 3~ 
Região, com fundamento no art. 
105, lII, a, da CF. 

2. Conceição Valim Pereira, rurí
cola, ajuizou ação, pleiteando sua 
aposentadoria por velhice. 'leve seu 
pedido acolhido. O INSS recorreu. A 
2~ 'furma do TRF da 3~ Região ne
gou provimento ao recurso em acór
dão assim ementado: 

"Previdenciário. Benefício. Apo
sentadoria por velhice. Condição 
de rurícola. Prova. Período de ca
rência. Honorários advocatícios. 

À míngua de outras provas, ad
mitem-se, para comprovar a con
dição de rurícola, os depoimentos 
testemunhais, tendo em vista a 
lastimável situação daqueles que 
trabalham no campo. 

Comprovada a carência, admiti
dos períodos descontínuos, faz jus 
a autora à aposentadoria por ve
lhice rural. 

Honorários advocatícios fixados 
com moderação. 

Apelo improvido." (AC n2 92.03. 
44801-2/SP, ReI. Juiz José Kaliás, 
julgado em 10.11.92). 

3. Inconformado, o recorrente in
terpõe recurso especial. Alega viola
ção ao art. 25, II; ao art. 48, pará
grafo único, e ao art. 55, § 32, todos 
da Lei n2 8.213/91; bem como ao art. 
49, parágrafo único; ao art. 60, § 52; 
ao art. 61; ao art. 179, § 12, § 22 e § 
32, todos do Decreto Regulamenta
dor n2 611/92. Aduz que a prova da 
atividade laborativa, por um perío
do mínimo legal, é indispensável 
para tornar devido o benefício plei
teado. Ressalta que a legislação vi
gente não permite tão-somente pro
va testemunhal, como se deu in ca
suo 

4. Sem contra-razões (conforme 
certidão, às fls. 52). 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): Como se viu do 
relatório, o recorrente, INSS, quer 
a reforma do julgado ao fundamen
to de que ele, além de contrariar a 
jurisprudência, vai de encontro a 
dispositivos de leis infraconstituçio
nais. 

Senhor Presidente, conheço do 
recurso pela alínea c. O antigo 
TFR, como se pode ver da ementa 
colacionada, da lavra do eminente 
Ministro Costa Lima, '~ão admitia 
prova exclusivamente testemunhal 
para configurar atividade laboral. 
Quanto ao segundo aresto, ele não 
se presta para o fim colimado, uma 
vez que é do mesmo tribunal cuj a 
decisão se ataca (Súmula n!! 13/STJ). 

No caso concreto, é certo, o juiz 
monocrático (fls. 26/37) se baseou 
única e exclusivamente no depoi
mento de duas testemunhas (fls. 
20/21). Ocorre, todavia, que na con
testação (fls. 17/18) o ora recorren
te se limitou a alegações abstratas, 
falando que o art. 202 da Constitui
ção Federal não é self executing, 
pois as despesas da Previdência 
sempre dependem de fonte de cus
teios etc. Por outro lado, não houve 
contradita de testemunhas. 

A recorrida, por ocasião da refre
ga processual, já contava coma ida
de constitucional (art. 202, 1). Se
gundo seu depoimento, corroborado 
pelas testemunhas, trabalhou como 
"bóia-fria" nas fazendas da região. 

A jurisprudência do TFR, embo
ra não de todo firme, foi predomi
nantemente sensível à situação de 
nosso trabalhador rural: 

"Previdência Social Rural. Traba
lhadores rurais avulsos. Aposen
tadoria-invalidez. Não desmere
ce a prova de qualidade do traba
lhador rural avulso a sua produ
ção só por via de testemunhas, 
pois só recentemente, e por via 
de uma greve, tiveram eles reco
nhecido o direito do registro de 
seus contratos de trabalho na 
carteira de trabalho e previdên
cia social. Provada a invalidez do 
trabalhador, correta é a conces
são da sua aposentadoria, com 
prestações a partir da data do 
laudo médico". (AC n!! 90.483/SP, 
ReI. Min. Carlos Madeira in DJU 
22/06/84. 

***** 
"Previdenciário - Prorllral -
Aposentadoria por velhice {arti
gos 2!!, I, e 4!!, da Lei Complemen
tar n!! 11/71). Benefício que se 
concede a trabalhadora rural que 
enviuvando e necessitando sus
tentar-se e a seus filhos, compro
vou ter mais de 65 anos de idade 
e que, por mais de 15 anos, exer
ceu a dura labuta de "bóia-fria" 
em fazendas da região. Prova tes
temunhal que se acolhe, por não 
haverem os depoentes sido con
traditados em juízo. Sentença re
formada apenas na parte que diz 
respeito à condenação do INPS 
no reembolso de despesas de con
dução do Oficial de Justiça e de 
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correio, que pertencem ao gênero 
custa (art. 22 da Lei n2 6.032/74)". 
(Ac. n2 94.997-SP. ReI. Min. Car
los Thibau in DJU de 19.12.84). 

***** 
"Previdenciário - Aposentadoria 
por velhice - Funrural - Justi
ficação - Decreto n g 72.711 / 73. 

1) O Decreto n 2 72.711/73 (art. 
141, parágrafo único) quando es
tabelece que a justificação por 
testemunhas deve estar acresci
da de "razoável princípio de pro
va material" endereça-se à pró
pria administração, para a con
cessão, na esfera administrativa, 
do benefício pleiteado. No âmbi
to judicial, todavia, submetido 
qualquer assunto ao crivo do con
traditório, todo meio de prova le
galmente permitido, inclusive o 
exclusivamente testemunhal, e 
admitido para formar a convicção 
do juiz. 

2) Procedência parcial do pedido, 
para a concessão da aposentado
ria, por velhice (regulamento do 
programa de assistência ao traba
lhador rural, Decreto n2 73.617/74, 
art. 15). 

3) Apelo improvido". (AC n 2 

46.059-SP. ReI. Min. Washington 
Bolívar in DJU de 06/11/80). 

Assim, Senhor Presidente, embo
ra conhecendo do recurso pela alí
nea c do permissivo constitucional, 
nego-lhe provimento. 

O recorrente, também como se 
viu do relatório, recorreu com fulcro 

na alínea a do autorizativo consti
tucionaL' O § 32 do art. 55 da Lei n2 

8.213/91, é verdade, diz: 

"A comprovação do tempo de ser
viço para os efeitos desta lei, in
clusive mediante justificação ad
ministrativa ou judicial, conforme 
o disposto no artigo 108, só pro
duzirá efeito quando baseada em 
início de prova material, não sen
do admitida prova exclusivamen
te testemunhal, salvo na ocorrên
cia de motivo de força maior ou 
caso fortuito, conforme disposto 
no regulamento." 

Ora, esse dispositivo tem que ser 
interpretado cum grano salis. Ao 
juiz é que caberá, dentro de seu li
vre convencimento, em cada caso, 
tomar como provado ou não o fato 
deduzido em juízo. Todos nós que 
conhecemos a vida dos "bóias-frias", 
sabemos que praticamente é impos
sível a qualquer deles, por meio de 
documentos, provar que trabalhou 
para alguém no campo. O preceito 
legal, tenho para mim, embora fac
tível no meio urbano, dificilmente o 
será no rural. 

No tocante ao custeio previden
ciário, vem a pêlo a argumentação 
do Juiz José Kallás, relator a quo: 

"Com o advento da Lei n2 7.787, 
de 30.06.89, que em seu artigo 21 
criou novos recursos para a Pre
vidência Social, tornou-se aplicá
velo artigo 201, §§ 52 e 62, da 
Constituição" . 
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Com tais observações, inobstan
te as judiciosas argumentações do 
recorrente, não conheço do recurso 
pela alínea a. 

Em resumo, Senhor Presidente, 
nego provimento ao recurso. 

É meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!! 42.667-7 - SP 
(94.000996-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Adhemar Maciel. Recte.: Ins
tituto Nacional de Seguro Social
INSS. Advogados: Vilma Westmann 
Anderlini e outros. Recda.: Concei-

ção Valim Pereira. Advogado: Car
los Alberto Rodrigues. 

Decisão: A 'numa, por unanimi
dade, não conheceu do recurso pela 
alínea a, conheceu pela alínea c, do 
permissivo constitucional, porém 
negou-lhe provimento, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (em 
22.03.94 - 6! 'furma). 

Votaram os Srs. Ministros Ansel
mo Santiago e Luiz Vicente Cernic
chiaro. Ausentes, por motivo justifi
cado, os Srs. Ministros José Cândi
do de Carvalho Filho e Pedro Acioli. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO. 

RECURSO ESPECIAL N2 42.860-2 - SP 

(Registro n!! 94.0001498-8) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Recorrido: Vídeo Cast Produções Ltda. 
Advogados: Valéria Bertazoni e outros, e Célio Rodrigues Pereira e outros 

EMENTA: Tributário. ISS. Distribuição de filmes e "video-tapes". 
Afastada incidência do ICMS. 

A distribuição de filmes e "video-tapes" é hipótese de incidên
cia do ISS, por achar-se expressamente prevista na lista de servi
ços anexa à Lei Complementar n 2 406/68. 

O item 63 da referida lista trata da distribuição com gênero, tor
nando defeso ao Poder Tributante identificar, em suas espécies, 
fatos geradores subsumidos a distintas hipóteses de incidência. 

O vocábulo "distribuição", para fins de tributação pelo ISS, 
abrange inclusive a venda de fitas às chamadas "vídeo-locadoras", 
afastada, in casu, a incidência do ICMS. 

Recurso improvido, por maioria. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior llibunal de Justiça, por maio
ria, vencidos os Srs. Ministros Mil
ton Luiz Pereira e Cesar Asfor Ro
cha, negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira, Cesar Asfor 
Rocha e Garcia Vieira. 

Brasília, 11 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Trata-se de recurso es
pecial interposto pelo Estado de São 
Paulo, com arrimo na letra a do ad
missivo constitucional, contra o v. 
acórdão da Décima 'Ierceira Câma
ra Civil do llibunal de Justiça Pau
lista, no sentido de afastar do cam
po de incidência do ICMS os servi
ços de distribuição de filmes grava
dos em fitas de vídeo-cassete. 

Em suas razões, o Estado recor
rente aponta violação ao artigo 82 

do Decreto-lei n 2 403/68, fundado 
em que a atividade exercida pela re
corrida caracteriza-se como de "co-

mercialização" de mercadoria, não 
se incluindo no conceito de "distri
buição" estatuído no item 63 da Lei 
Complementar n2 36, de 15.12.87. 

Ofertadas as contra-razões (fls. 
308/311), subiram os autos a esta 
superior instância, vindo-me conclu
sos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): O thema de
cidendum reside precipuamente 
na busca da correta delimitação do 
termo "distribuição", contido no 
item 63 da lista de serviços instituí
do pela Lei Complementar n2 56/87, 
que torna tributáveis pelo ISS os 
serviços de "gravação e distribuição 
de filmes e vídeo-tapes". 

Entende o recorrente que a ativi
dade desempenhada pela recorrida, 
consistente na venda de fitas de VÍ

deo-cassete a empresas especializa
das em sua locação a consumidores 
desejosos de obter sua simples re
produção em aparelho doméstico 
(vídeo-locadoras), configura opera
ção eminentemente mercantil, tra
duzida na alienação de bem mate
rial. 

Segundo lhe parece, não se pode 
conferir ao vocábulo "distribuição" 
amplitude tal a ponto de englobar 
negócios jurídicos cujo elemento 
central consista na venda de merca
doria. 

Preambularmente, julgo oportu
no rememorar alguns aspectos nor-
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mativo-conceituais relativos ao ISS, 
com força para esmaltar a contro
vérsia e concorrer sobremaneira pa
ra seu adequado deslinde. 

É cediço que tanto o ISS como o 
ICMS quadram-se como tributos 
destinados a onerar a circulação, 
aqui concebida como a marcha de 
bens e serviços em direção ao con
sumo. Noutras palavras: ambas as 
imposições tributárias têm por su
porte fático idêntico fenômeno eco
nômico, a saber, a circulação (vide, 
a propósito, Bernardo Ribeiro de 
Moraes, in Doutrina e Prática do 
ISS, I!! ed., 3!! tiragem, 1984, págs. 
74 e ss.). 

Ao legislador coube a tarefa de 
diferençar e delimitar a hipótese de 
incidência destes tributos, tendo por 
ponto de partida a preponderância 
do elemento imaterial (serviço) ou 
material (mercadoria) dos bens "in 
comércio", gravando a circulação on
de impere o primeiro com o ISS e o 
segundo com o ICMS. 

Em determinadas situações, on
de a prestação de serviço inclui for
necimento de mercadoria, incidirá 
apenas a exação municipal, desde 
que o fato imponível figure na lista 
instituída pela norma de regência 
(artigo 82, § 12 do D.L. 406/68). 

Igualmente, caso o fornecimento 
de mercadorias abranj a prestação 
de serviços especificados na citada 
lista, fica a operação sujeita, com 
reserva, ao ISS, conforme dessume
se, a contrario sensu, da leitura 
do indigitado artigo 82, § 22, do D.L. 
406/68). 

Desta maneira, solucionou o le
gislador os casos em que a operação 
possui caráter. misto, envolvendo 
prestação de serviços e fornecimen
to de mercadoria, ·definindo a sub
sunção do ato de mercancia segun
do a supremacia do fator imaterial 
ou material nele incrustado. 

Isto posto, há de se considerar, 
nesse passo, a taxatividade da lista 
de serviços, cuja conseqüência pri
meira é afastar do campo de inci
dência do ISS qualquer serviço que 
não se ache ali consignado. 

Nesse ponto, adentro o meritum 
causae, analisando o significado do 
vocábulo "distribuição" e seu contex
to de inserção, no desiderato de pre
cisar seus exatos alcance e sentido. 

N a oportunidade, reporto-me às 
bem lançadas razões do voto-condu
tor do aresto r~corrido, da lavra do 
ilustre DeseIl;1.bargador Érix Fer
reira, do seguinte teor: 

"Não pode prevalecer, entre
tanto, o conceito restrito susten
tado pela Fazenda. O contrato de 
"distribuição" de filmes e "vídeo
tapes", na acepção de mera "loca
ção" do direito de exibição da 
obra, sem perda para o produtor 
dos seus direitos sobre ela, pode 
ocorrer, como de fato tem ocorri
do nas práticas observadas. Es
tas, entretanto, não se esgotam 
nessa única modalidade de "dis
tribuição", não sendo raros os ne
gócios em que parece às partes 
mais conveniente "vender" a obra 
ao seu consumidor e não simples-
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mente exibi-la. Essa alternativa 
viabilizou-se a partir do surgi
mento dos vídeo-cassetes com os 
correspondentes equipamentos 
domésticos destinados à sua re
produção. Se, quanto aos filmes, 
a "locação" da obra por prazo de-

. terminado representava a opção 
ma:is interessante em vista de 
sua reprodução restrita às salas 
dos cinemas públicos, no tocante 
aos vídeo-cassetes a realidade 
prática tornou-se muito diferen
te. Ao lado da venda das fitas 
gravadas direta:mente ao consu
midor final, em lojas especializa
das e até em magazines e super
mercados, proliferaram-se as "ví
deo-locadoras", empresas dedica
das exclusivamente ao aluguel 
dessas fitas aos interessados na 
sua reprodução doméstica. E es
sas empresas, por sua vez, têm 
suas fitas adquiridas dos produ
tores, normalmente por intermé
dio de empresas "distribuidoras", 
tais como a autora:. 

Percebe-se, pois, que a "distri
buição" de vídeo-cassetes asseme
lha-se bastante à prática equiva
lente costumeiramente adotada 
para a "distribuição" de livros e 
revistas. E não se pode negar aos 
contratos qae se fazem entre pro
dutor e "distribuidor" visando, 
tanto uma como a outra operação, 
o qualificativo "de distribuição" 
apenas porque neles haveria uma 
transmissão do direito de uso da 
obra, corporificada pela venda e 
compra do seu meio de gravação, 
a fita ou o livro. 

o paralelo com o livro presta
se, ainda, a evidenciar que, tan
to para a obra gravada em fita 
como para a impressa no livro, 
preservam-se os direitos autorais, 
vedada ao "adquirente" sua re
produção ou exploração comer
cial. E, como o livro nas bibliote
cas, permite-se às "vídeo-locado
ras" seu aluguel a terceiros. 

Se consultada a doutrina, veri
ficar-se-á não ser estranho como 
objeto dos contratos de distribui
ção em geral a venda de merca
dorias. Ao contrário, esse é o ob
jetivo normal de tais contratos. A 
"distribuição" de filmes é que, 
diante de suas peculiaridades, 
costumava exibir características 
especiais, como se viu. 

Discorrendo sobre o contrato 
de concessão comercial, como ne
le compreendido o contrato de 
distribuição, assim se manifesta 
Rubens Requião: 

"Em todos esses conceitos 
de concessão comercial ou de 
franquia, vemos que a opera
ção comercial de "distribuição" 
de produtos e mercadorias se 
correlaciona estreitamente com 
o contrato de compra e venda 
em massa. O objetivo do con
trato, qual seja, o seu nomem 
juris, é impor e expandir a co
mercialização, vale dizer, a 
venda dos produtos ao consu
midor." E, mais adiante: "O 
contr ato de distribuição, como 
se sabe, está em via de tipifi
cação legal no Direito brasilei-
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ro, sendo objeto de definição no 
Projeto de Código Civil, dis
pondo o parágrafo único do 
art. 708: "Caracteriza-se a dis
tribuição quando o agente ti
ver a sua disposição coisa a ser 
negociada." (fls. 269/270). 

A toda evidência, a operação in 
comento (comercialização de obras 
cinematográficas gravadas em fitas 
de vídeo-cassete) afigura-se passível 
de sujeitar-se à incidência do ICMS. 
Contudo, o legislador optou por ti
pificá-la como fato gerador do ISS, 
de certo, repito, por considerar a 
prevalência do elemento imaterial 
(prestação de serviço· inclusa na pro
dução e reprodução da obra) sobre o 
corpóreo (venda da fita na qual 
acha-se encravado o trabalho cine
matográfico). 

O ponto de vista esposado pela 
Fazenda de São Paulo é incompatí
vel com a sistemática do ISS, pois o 
que mais importa no exame do fato 
imponível em tela não é a comercia
lização do instrumento (fita de ví
deo-cassete, película, etc.) e sim a 
prestação de serviço nela embutida. 
Noutras palavras: o fator primordial 
a delinear a moldura fática da exa
ção é a supremacia da obra artísti
ca (filme) sobre o instrumento à 
qual a mesma incorporou-se, restan
do óbvio, pelos fins da atividade co
mercial examinada, que a aquisição 
da fita é motivada pelo conteúdo a 
ela agregado. 

Em resumo, a recorrente esforça
se na tentativa de diferenciar a dis-

tribuição dos filmes e fitas de vídeo
cassete de sua comercialização, ape
gando-se à natureza de mercadoria 
desses bens. 

Falece-lhe razão, contudo, na me
dida em que busca distinguir onde 
a lei não o faz, separando a distri
buição com propósito "locatício" da
quela realizada com escopo aliena
tório. 

O item 63 da lista de serviços 
trata da distribuição como gênero, 
tornando defeso ao aplicador da 
norma identificar em suas espécies 
fatos geradores subsumidos a dis-
tintas hipóteses de incidência tribu
tária. 

Ante o exposto, conheço do recur
soe lhe nego provimento, para que 
a distribuição de fitas de "vídeo-ta
pes" realizada pela recorrida sujei
te-se exclusivamente à tributação 
pelo ISS, afastada, assim, a incidên
cia do ICMS sobre a mesma opera
ção. 

É como voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Senhor Presidente, da
ta venia, fico vencido. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: Data venia, fico 
vencido. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 42.860-2 - SP 
(94.0001498-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Recte.: 
Fazenda do Estado de São Paulo. 
Advogados: Valéria Bertazoni e ou
tros. Recdo.: Vídeo Cast Produções 
Ltda. Advogados: Célio Rodrigues 
Pereira e outros. . 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Milton Luiz Pereira e Cesar Asfor 
Rocha, negou provimento ao recur
so (em 11.04.94 - 1~ Turma). 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Humberto Gomes 
de Barros, Milton Luiz Pereira, Ce
sar Asfor Rocha e Garcia Vieira. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N2 43.035-6 - SP 
(Registro n2 94.0001878-9) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 
Recorrentes: Arthur Alves Dutra Júnior e outros 
Recorrido: Assessor Consultores Empresariais S/C Ltda. 
Advogados: Drs. Clito Fornaciari Júnior e outros e Paulo Carvalho 

Caiuby e outros 

EMENTA: Processual Civil - Medida cautelar de produção an
tecipada de prova - Antecipação da discussão da questão de mé
rito. 
I - Na medida cautelar de produção antecipada de prova, não se 
antecipa o exame da questão de mérito da ação principal a ser 
proposta, porque isto implicaria em transmudar a medida caute
lar antecipada em processo contencioso. 
II - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 

não conhecer do recurso especial. 
Participaram do julgamento os Se
nhores Ministros Cláudio Santos, 
Costa Leite e Eduardo Ribeiro. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Nilson Naves. 

Brasília, 05 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 
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Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro WALDEMAR 
ZVEITER, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Trata-se de Medida Cau
telar de Produção Antecipada de 
Prova, nos autos da qual aviou-se 
Agravo de Instrumento contra deci
são que considerou descabida con
testação por versar esta matéria de 
mérito da Ação Principal. 

O acórdão concluiu que, na im
pugnação, o que se contesta é o ca
bimento ou não da medida (fls. 115). 

No apelo, com fundamento na alí
nea a do permissivo, alega-se malfe
rida a regra do artigo 802, do CPC. 

Às fls. 157, exarou-se despacho, 
onde se deferiu o recurso, atenden
do-se a que o dispositivo dito viola
do foi expressamente indicado e não 
se vislumbra a incidência dos vetos 
regimentais ou sumulares. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): A Sétima Câ
mara Civil do Tribunal de Justiça 
de São Paulo examina a espécie, de
duzindo~a assim (fls. 114/115): 

"O nobre Magistrado deixou de 
apreciar a contestação, conside
rando-a descabida, por versar ela 
sobre matéria a ser apreciada na 
ação principal. E basta um exa
me, mesmo perfunctório, dessa 
peça, para se concluir que a afir
mativa é verdadeira, ou seja, de 

que nada de interesse para o an
damento da medida cautelar foi 
alegado pelos agravantes, que re
solveram entrar no mérito da 
questão. 

Nestes termos, a contestação 
não pode mesmo ser admitida, 
conforme entendimento jurispru
dencial e doutrinário uniforme, 
segundo o qual a impugnação há 
de restringir-se ao cabimento ou 
não da medida. Adotando-se ori
entação diversa, obrigar-se-á o 
Juiz a decidir questões que nada 
têm a ver com o processo caute
lar, proferindo sentença que não 
terá força apenas formal e homo
logatória, mas que decidirá o mé
rito em ocasião inoportuna, con
trariando o objetivo e a finalida
de desse processo. 

Assim, nenhum reparo merece 
a r. decisão agravada." 

Trata-se, como se vê, de decisão 
que afastou, em medida cautelar de 
antecipação de prova, a contestação 
do agravante porque esta indevida
mente adentrou questão de mérito, 
a qual, eventualmente, competiria 
à ação principal proceder ao seu 
exame. 

O Acórdão impugnado se amol
dou à exegese que parte da doutri
na ensina sobre a regra do artigo 
802 do CPC, tal como demonstra es
cólio de Ulderico Pires dos San
tos, apontado pelo recorrido, assim 
transcrito (fls. 141/143): 

"Malgrado disponha o artigo 
802 do Código de Processo Civil 
que, em qualquer processo caute-
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lar, o requerido será citado para 
oferecer contestação, o certo é 
que, 

"isto só poderá ocorrer na
queles casos em que há de ter 
o seu merecimento julgado pe
lo juiz a quem foi requerido, se 
não é ele que deva decidir so
bre o valor, importância e ido
neidade da prova colhida ante
cipadamente, não se poderá co
gitar de contestação desta nos 
autos do procedimento caute
lar porque o seu destinatário 
não é o magistrado que a diri
ge e sim o que irá decidir so
bre o merecimento dos fatos 
nela colhidos. Se nos autos da 
prova assim antecipada não se 
pode discutir o valor dos ele
mentos provantes coligidos 
nem adentrar-se no conheci
mento da matéria pertinente 
ao mérito da ação de conheci
mento ainda por propor, não 
parece lógico e muito menos 
razoável sustentar que ela pos
sa ser contestada perante o 
Juízo onde foi produzida. 

Se isto fosse possível como 
alguns sustentam, a prova an
tecipada se transmudaria em 
processo contencioso e o juiz 
que a presidisse não se limita
ria a homologá-la como ocorre. 
Sim, porque neste caso teria 
de aparar as arestas surgidas' 
e, se o fizesse, o conteúdo cog
nitivo da sentença cautelar 
não teria força apenas formal, 

isto é, não se restringiria à efi
cácia probativa desejada" (Ul
derico Pires dos Santos, in 
Medidas Cautelares, Doutrina 
e Jurisprudência, Ed. Saraiva, 
1979, pág. 178)." 

Disso resultou correta a conclu
são do aresto impugnado, ao inter
pretar o art. 802, do CPC. 

Registro não ser esse enten
dimento doutrinário pacífico. Con
trapõe-no os ensinamentos, dentre 
outros, de Pontes de Miranda, 
Humberto Theodoro Jr., Ovídio 
A. Batista da Silva, José Frede
rico Marques a dizer cabível a 
contestação nas ações de assegura
ção de provas com esteio no coman
do genérico do referido art. 802 da 
lei adjetiva civil. 

Contudo, neste caso, afirmado no 
acórdão que seu exame envolve o 
mérito da questão, não se o pode ter 
como negado desmerecendo maior 
exame a controvérsia. 

Reservando-me para em circuns
tância diversa melhor aprofundar a 
matéria sem por agora comprome
ter-me com a tese, ante a peculiari
dade do caso versante não há, rea
firme-se, como acolher-se a preten
são do recorrente, de que o aresto 
lhe tenha negado vigência. 

Por tais fundamentos, não conhe
ço do recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 43.035-6 - SP 
(94.0001878-9) - Relator: O Sr. Mi
nistro Waldemar Zveiter. Rectes.: 
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Arthur Alves Dutra Júnior e outros. 
Advogados: Clito Fomaciari Júnior e 
outros. Recdo.: Assessor Consultores 
Empresariais S/C Ltda. Advogados: 
Paulo Carvalho Caiuby e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso espe
cial (em 05.04.94 - 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Cláudio Santos, Cos
ta Leite e Eduardo Ribeiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N2 43.488-2 - SP 
(Registro n2 94.0002645-5) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Recorrido: Benedito Vigare Vento 
Advogados: Drs. Mima Cianci e outros, e Milton Idelfonso da Rocha e 

outros 

EMENTA: Responsabilidade civil - Homicício praticado por po
licial militar - Menor - Pensão - Dano moral e material -
Cumulação. 

I - Reconhecido o direito dos pais à indenização por morte de fi
lho, ainda que em tenra idade, como dispõe a Súmula n 2 491 do Ex
celso Pretório. 
II - A indenização aos pais, por morte de filho menor, deve ser a 
mais ampla possível e alcançar todos os danos sofridos. 
III - Correta a fixação da indenização na forma preconizada no 
V. acórdão recorrido. 
IV - Proposta a ação apenas pelo pai da vítima, há que se excluir 
da indenização a geriitora, que não fez parte da relação proces
sual. 
Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Exmos. Srs. Minis
tros da Primeira Turma do Superior 
'lHbunal de Justiça, na conformida-

de dos votos e das notas taquigráfi
cas a seguir, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso. 

Participaram do julgamento os Ex
mos. Srs. Ministros Demócrito Rei
naldo, Humberto Gomes de Barros, 
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Milton Luiz Pereira e César Asfor 
Rocha. 

Brasília, 09 de março de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro GARCIA 
VIEIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Trata-se de recurso especial in
terposto pela Fazenda do Estado de 
São Paulo, com apoio nas alíneas a 
e c do permissivo constitucional, 
nos autos de ação indenizatória mo
vida em virtude de homicídio prati
cado por policial militar. 

Alega a recorrente que o v. ares
to hostilizado violou os arts. 22, 286, 
603,608 e 219 do CPC ao condenar 
a Fazenda ao pagamento de pensão 
mensal em valor certo e determina
do, bem como à indenização por da
no moral, sem que a inicial tivesse 
descrito a perda material havida e 
o dano de ordem moral. 

Esclarece que, como o falecido es
tava desempregado, necessária. era 
a comprovação de que ele costuma
va dedicar-se a trabalho remunera
do, a média da remuneração e que 
contribuía para o lar, sendo ilegal a 
condenação da recorrente ao paga
mento de pensão por este período 
em que o de cujus encontrava-se 
desempregado, sobrevivendo às cus
tas da família. 

Prossegue apontando como viola
do o art. 1.537 do CC, aduzindo que 

a indenização por homicídio não 
tem cabimento quando a VÍtima não 
exerce profissão lucrativa. 

Insurge-se, a final, contra a con
denação referente ao décimo-tercei
ro salário, ao argumento de que tal 
verba tem caráter trabalhista e de
corre da relação de emprego inexis
tente entre as partes. 

Traz à colação acórdãos divergen
tes e requer o provimento do espe
cial (fls. 141/154). 

Admitido o recurso (fls. 159/162), 
subiram os autos a este C. Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: Apon
ta a recorrente, como violados, vá
rios dispositivos legais versando so
bre questões devidamente preques
tionadas. 

Conheço do recurso pela letra a. 

Pediu o autor fosse a recorrente 
obrigada a indenizá-lo pelos prejuí
zos que a morte de seu filho menor 
Roberto Ribeiro Vento, com vinte 
anos de idade lhe causou (fls. 05). 

No dia 24.03.90 Roberto Ribeiro 
Vento foi atingido mortalmente, pe
las costas, pelo policial militar Ro
mildo Antonio Freitas, quando pas
seava, na garupa de uma moto, com 
seu amigo, tendo falecido no mesmo 
dia (doc. de fls. 10). Referido policial 
estava fardado e em serviço e não 
houve qualquer culpa do filho do 
autor que, apenas subiu no passeio, 
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onde havia algumas pessoas espe
rando ônibus. Nenhuma delas foi 
atingida. Aliás, estas questões de 
fato, admitidas como verdadeiras 
pelo v. acórdão recorrido, não po
dem ser revistas em sede de recur
so especial (Súmula 07 do STJ). 

Embora o autor tenha feito um 
pedido muito sintético e ter afirma
do que os danos deveriam ser apu
rados em execução, tinham o Juiz 
Singular e o Tribunal condições de 
fixar, desde logo, a indenização de
vida ao autor. Em se tratando de 
morte de menor pertencente a famí
lia de poucos recursos, a presunção 
é a de que ele contribuía com o seu 
trabalho para o sustento de sua fa
mília. Com sua morte, existe o da
no sofrido pelos pais. Hoje esta 
questão já está completamente pa
cificada em nossos Tribunais, inclu
sive no C. Supremo Tribunal Fede
ral e no STJ. A Jurisprudência da 
Excelsa Corte cristalizou-se na Sú
mula n~ 491, verbis: 

"É indenizável o acidente que 
cause a morte de filho menor, 
ainda que não exerça trabalho re
munerado" 

Como se vê, é irrelevante que o 
menor, quando morreu, estivesse, 
momentaneamente, desempregado. 

N esta indenização devem ser in
cluídos o dano material e o dano 
moral. Neste sentido a nossa Súmu
la n~ 37, nos seguintes termos: 

"São cumuláveis as indeniza
ções por dano material e o dano 
moral oriundos do mesmo fato". 

É claro que não se pode negar os 
danos morais sofridos pelos pais pe
la morte brutal e covarde de um fi
lho, em plena juventude de seus 20 
anos. Nenhum valor material pode
ria compensar tamanho sofrimento. 
Neste caso, a indenização tem mui
to de subjetivismo e visa, também, 
impor um castigo ao responsável pe
los danos, além de dar certo confor
to e satisfação à família da vítima. 
O STJ, no Recurso Especial n 2 

26.507-RJ, DJ de 09.11.92, enten
deu que: 

"Se existe dano material e da
no moral, ambos ensejando inde
nização, esta será devida como 
ressarcimento de cada um deles, 
ainda que oriundos do mesmo fa
to". 

No Recurso Especial n2 1.999-SP, 
DJ de 07.05.90, entendeu a Egrégia 
4~ Thrma que, 

"Em famílias de poucos recur
sos, o dano resultante da morte 
de um de seus membros é de ser 
presumido, máxime se residente 
no lar paterno". 

Neste mesmo precedente foi reco
nhecido o direito dos pais à indeni
zação por morte de filho, ainda que 
em tenra idade, como dispõe a cita
da Súmula 491, da nossa mais alta 
Corte de Justiça. 

A mesma Egrégia 4~ Thrma do 
STJ, no Recurso Especial n~ 3.003-
MA, DJ de 09.12.91, admitiu que, 
na fixação dos danos morais, existe 
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certo grau de subjetivismo, a crité
rio das instâncias locais, sendo es
tas também questões de fato, sobe
ranamente apreciadas, em definiti
vo, pelo v. aresto hostilizado. 

No Recurso Especial n2 528-7-RJ, 
DJ de 12.11.90, firmou a E. Segun
da Thrma o entendimento de que na 
responsabilidade civil pela morte de 
filho menor, o dano moral é indeni
zado pela via reflexa, pelo que re
presentava a presença dele, no seio 
da família, em termos de potencial 
e futura ajuda. 

É claro que a indenização aos 
pais, por morte de filho menor, de
ve ser a mais ampla possível e al
cançar todos os danos sofridos. 

Apenas na questão referente ao 
reconhecimento do direito da mãe 
da vítima à pensão, em caso de 
morte do pai, tem a Fazenda Esta
dual razão. De fato a ação só foi 
proposta pelo pai (fls. 02/07). Se ela 
não faz parte da relação processual 
e :n.ada se pediu em seu nome, não 
podia lhe ser reconhecido nenhum 
direito, nesta ação. 

Dou parcial provimento ao recur
so apenas para excluir da indeniza
ção a genitora da vítima. No mais, 
confirmo integralmente o veneran
do acórdão recorrido. 

EXTRATO DA MINUTA 

. .RESI> 1).2· 43:48'8.cZ - SP 
Como se vê, a indenizaç,?Q, n:o;ca- '(9~.QOO~94Q-5)·- :Relator: O Sr. Mi-

so, podia·ser fixadà desde logo;nos nistro Garcia Vieira. Recte.: Fazen
autos da ação de conhecimento, não da do Estado de São Paulo. Advoga
se podendo falar em petição Inepta dos: Mirna Cianci e outros. Recdo.: 
ou em decisão além ou aquém do Benedito Vigare Vento. Advogados: 
pedido. A inicial, embora sucinta, Milton Idelfonso da Rocha e outros. 
contém todos os requisitos legais e 
o pedido é bastante claro no senti- Decisão: A 'furma, por unanimida
do de se condenar a recorrente na de, deu parcial provimento ao recur-

so (em 09.03.94 - 1!~ Thrma). 
indenização decorrente dos prejuí-
zos causados aos pais, pela morte Participaram do julgamento os 
do filho. É claro que desta indeniza- Exmos. Srs. Ministros Demócrito 
ção, fazem parte os danos materiais Reinaldo, Humberto Gomes de Bar
e morais e, para compensá-los, é ros, Milton Luiz Pereira e Cesar As-

for Rocha. correto fixar uma pensão a ser pa-
ga aos pais e certa quantia como Presidiu o julgamento o Sr. Mi-
danos morais. nistro DEMÓCRITO REINALDO. 
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RECURSO ESPECIAL N2 45.192-2 - SC 

(Registro n2 94.0007095-0) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Ibrreão Braz 

Recorrente: Construtora e Comércio H. Schultz e Companhia Ltda. 

Recorrido: Banco de Investimentos BCN S.A. 

Advogados: Drs. Eugênio Ledoux Pereira e outros, e Paulo Macarini e 
outros 

EMENTA: Execução por título extrajudicial. Embargos do deve
dor. 

- Alegação de ofensa aos artigos 130 e 586 do CPC que implica o 
reexame de prova, inadmissível em sede de recurso especial. 

- A comissão de permanência e a correção monetária são inacu
muláveis, por visarem ambas ao mesmo objetivo (STJ, Súmula n 2 

30). Dissídio pretoriano comprovado quanto a esta questão. 

- Recurso conhecido em parte e em parte provido para excluir da 
condenação a comissão de permanência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior 'Il:ibunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator. Vo
taram com o Relator os Srs. Minis
tros Fontes de Alencar, Sálvio de 
Figueiredo e Barros Monteiro. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Dias 'Il:indade, convocado nos 
termos do art. 12 da Emenda Regi
mental 03/93. 

Brasília, 12 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALENCAR, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ: A E. Primeira 
Câmara Civil do 'Il:ibunal de Justi
ça de Santa Catarina confirmou, em 
grau de apelação, a sentença de in
ferior instância na parte em que jul
gou improcedentes os embargos 
opostos pela Construtora e Comér
cio H. Schultz & Cia. Ltda. à execu
ção que lhe move o Banco de Inves
timentos BCN S.A. e, provendo re
curso adesivo, reformou-a, no ati
nente à correção monetária, para 
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determinar a sua incidência a par
tir do ajuizamento. 

O acórdão recebeu a seguinte 
ementa (fls. 7.466): 

"Embargos do devedor. Agravos 
retidos e apelação. Inexistência 
de cerceamento de defesa. A pro
va pericial produzida foi suficien
te. Cambiais devidamente forma
lizadas. 

Inexistência de excesso de execu
ção. Desprovimento do recurso da 
sentença que julgou improceden
tes os embargos. 

Nos honorários advocatícios inci
dé a correçãO monetária a partir 
do início da ação." 

A esse acórdão manifesta a Cons
trutora e Comércio H. Schultz & 
Cia. Ltda. recurso especial, escuda
da nas alíneas a e c do permissivo 
constitucional, sob a alegação de 
ofensa aos artigos 130 e 586 do CPC 
e dissídio com os julgados do STJ 
nos Recursos Especiais n~ 4.130/M:G 
e 4.909IMG. 

Inadmitido na origem, o recurso 
subiu a esta Corte em virtude de 
provimento do agravo de instru
mento interposto. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO 
TORREÃO BRAZ (Relator): Asseve
ra a recorrente que o pedido de pe
rícia complementar deveria ter sido 

deferido para evidenciar os valores 
apropriados pelo credor no aba
timento do saldo da dívida, daí re
sultando a impossibilidade de de
monstrar a sua liquidez, com viola
ção dos arts. 130 e 586 do Código de 
Processo Civil. 

Tal pretensão implica o reexame 
de prova, que é inadmissível no âm
bito do recurso especial. 

Em todo caso, cabe ao juiz decidir 
quais as provas necessárias à ins
trução do processo e à demonstra
ção do alegado pelas partes. No ca
so, as instâncias ordinárias enten
deram que a prova pericial produzi
da era suficiente e este comporta
mento não colide, antes se amolda 
à regra do citado art. 130. De outra 
parte, como ressaltado no aresto re
corrido, a execução fundou-se em 
cambiais, sendo despicienda a ale
gação de contrariedade ao art. 586 
do CPC, por isso que "não há im
pugnação à validade dos documen
tos e ao valor intrínseco que emba
saram a cobrança." 

A correção monetária dos honorá
rios advocatícios incidente a partir 
do ajuizamento da ação está em con
sonância com a Súmula n~ 14 deste 
STJ. 

'Ibdavia, comissão de permanên
cia e correção monetária são inacu
muláveis, nos termos da jurispru
dência desta Corte condensada na 
Súmula n~ 30. Neste particular, a 
recorrente comprovou o dissídio en
tre o acórdão recorrido e os julgados 
expedidos nos Recursos Especiais 
n~ 4.130-MG e 4.909-MG, relatados 
pelos Ministros Cláudio Santos e 
Dias Trindade, respectivamente. 
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Do quanto foi exposto, conheço 
em parte do recurso pela alínea c e 
em parte lhe dou provimento para 
excluir da condenação a comissão de 
permanência. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n~ 45.192-2 - SC 
(94.0007095-0) - Relator: O Sr. Mi
nistro Antônio 'Ibrreão Braz. Recte.: 
Construtora e Comércio H. Schultz 
e Companhia Ltda. Advogados: Eu
gênio Ledoux Pereira e outros. Rec
do.: Banco de Investimentos BCN 

S/A. Advogados: Paulo Macarini e 
outros. 

Decisão: A Thrma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (em 12.04.94 - 4~ Thrma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Fontes de Alencar, Sálvio 
de Figueiredo e Barros Monteiro. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Dias Trindade, convocado 
nos termos do art. 1~ da Emenda 
Regimental 03/93. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro FONTES DE ALENCAR. 

RECURSO ESPECIAL N~ 45.942-7 - DF 

(Registro n~ 94.0008458-7) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrente: Fazenda Nacional 

Recorrido: Mário José Vilani 

Procuradores: Osmar Alves de Melo e outros 

Advogados: Drs. Renato Ramos e outros 

EMENTA: Tributário. Importação de Veículo Automotor. Preten
dida Regula:r;ização de Precedente Internação no Território Nacio
nal. Denúncia Espontânea. Artigos 96, 97, 138 e 180 CTN. Leis n illi 

4.502/64, 2.446/88 e 2.457/88. Decretos-Leis n illi 70.235/72 e 1.455/76. 
Comunicados 204/88 e 234/89 (CACEX). Portarias n illi 327, 340 e 
56/90-MEFP. 

1. A importação e internação de veículo automotor sem a neces
sária guia ou de documento equivalente, configuram infração fis
cal que, pelos efeitos de posterior legislação permitindo a entra
da, não fica albergada por anistia (hipótese de exclusão do crédi
to tributário), nem extingue punibilidade de sanção aplicável ao 
ilícito administrativo. 
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2. A denúncia espontânea pressupõe a boa-fé, não servindo pa
ra escapar, direta ou indiretamente, de sanções aplicáveis ao ilí
cito tipificado pela ação anterior, praticada deliberadamente con
tra disposições fiscais. 

3. É legal a fiscalização voltada a coibir a prática de ilícito fis
cal por violação da ordem jurídica, causador de danos e prejudi
cando a tutela de valores públicos e sociais. 

4. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira 'furma 
do Superior 'Ihbunal de Justiça, por 
unanimidade, dar provimento ao re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Cesar 
Asfor Rocha e Demócrito Reinaldo. 
Impedido o Sr. Ministro Garcia Viei
ra. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Humberto Gomes de Bar
ros. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 27 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro MILTON 
LUIZ PEREIRA, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON PE
REIRA: O Egrégio Tribunal Regio
nal Federal da 1~ Região prolatou 
acórdão, consubstanciado na emen
ta, a saber: 

"'Ihbutário. Veículo Estrangei
ro. Regularização Fiscal. Portaria 
56/90 do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento. 

1. A revogação da norma impe
ditiva da importação de veículos 
estrangeiros, "retirando-lhes a 
qualidade jurídica de mercado
ria proibida, abriu ao interessa
do a possibilidade de sua regula
rização, beneficiando-se com a de
núncia espontânea (art. 138, do 
CTN), mediante pagamento dos 
tributos e acréscimos legais inci
dentes, caso não iniciada qual
quer ação fiscal. 

2. Apelo e remessa improvidos" 
(fl. 23). 

Contra o v. aresto, a Fazenda 
N acionaI interpôs Recurso Especial 
fund:tdo no artigo 105, inciso IH, 
alínea a, da Constituição Federal, 
alegando contrariedade aos artigos 
1~ e 2~, do Decreto-Lei 2.446/88. 

Contra-razões foram apresenta
das às fls. 29/31. 

O Recurso foi inadmitido na ori
gem, subindo a esta Corte, por for
ça do provimento dado ao Agravo de 
Instrumento interposto. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Face ao adven
to da Portaria n~ 56, de 15.03.90 -
MEFP, a impetração da segurança 
visou o reconhecimento do direito lí
quido e certo da regularização ad
ministrativa, pela autoridade fiscal, 
de veículo automotor, interiorizado 
irregularmente no território nacio
nal. 

A Fazenda Nacional, tempestiva
mente, articulou Recurso Especial 
(art. 105, IlI, a, C.F.), alegando con
trariedade e negativa de vigência 
aos artigos 1~ e 2~, Decreto-Lei n~ 
2.446/88, para obliterar o v. acór
dão, assim ementado: 

"Tributário. Veículo Estrangei
ro. Regularização Fiscal. Portaria 
56/90 do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento. 

1. A revogação da norma impe
ditiva da importação de veículos 
estrangeiros, "retirando-lhes a 
qualidade jurídica de mercado
ria proibida", abriu ao interes
sado a possibilidade de sua regu
larização, beneficiando-se com a 
denúncia espontânea (art. 138, do 
CTN), mediante pagamento dos 
tributos e acréscimos legais inci
dentes, caso não iniciada qual
quer ação fiscal. 

2. Apelo e remessa improvidos" 
(fl. 23). 

De início, para compreensão da 
questão jurídica, convém memorar 

a legislação de regência, sobressain
do o Decreto-lei n~ 2.446/88, que tor
nou possível a regularização fiscal 
de veículo automotor de procedência 
estrangeira, condicionando: 

"a) ingresso no território nacio
nal até a data de publicação do 
decreto-lei (art. 1~); 

b) requerimento protocolado 
dentro do prazo de sessenta dias 
contados da data de publicação 
deste decreto-lei e instruído com 
os documentos ali previstos (art. 
2~); 

c) pagamento, no prazo de cin
co dias da ciência do despacho 
deferitório, dos tributos devidos 
(art. 2~, § 1~); e 

d) o veículo não ter sido objeto 
de destinação, na forma prevista 
no art. 29 do Decreto-lei n~ 

1.455/75" (fls. 50/51). 

Mais adiante, o prazo de ingres
so foi ampliado pelo Decreto-lei n~ 
2.457/88 e pelas Portarias nQ.§. 327 e 
340 - Ministério da Fazenda, por 
fim, estabelecendo-se o prazo limi
te para a protocolização do requeri
mento até 14.11.1988. 

A legislação superveniente estam
pa-se nos Comunicados CACEX nQ.§. 
204, de 15.9.88, e 234, de 12.12.89, 
suspendendo a importação de veícu
lo automotor. A Portaria n~ 56, de 
15.03.90, à sua vez, revogou as nor
mas que suspendiam a importação. 

Aí a questão: com a revogação, fi
cou autorizada a regularização fiscal 
dos veículos importados anterior
mente ao desabrigo da lei? 
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Ora, é da sabença geral que a po
lítica fiscal varia segundo razões eco
nômicas e, quanto à importação (fa
cilitando, impedindo ou restringin
do), com inteira submissão a condi
ções factuais dos mercados interno e 
externo, de regra, condicionando a fi
xação de prazos. 

No caso, o veículo foi importado 
sem a necessária guia, durante o pe
ríodo de proibição, assim tipificando 
infração fiscal, sujeita à pena de per
dimento (Decreto-lei n2 1.455/76): 

"Art. 23 - "Consideram-se da
nos ao er!irio as infrações relati
vas às mecadorias; 

I - Importadas ao de
samparo de guia de importação 
ou documento de efeito equiva
lente quando sua emissão esti
ver vedada ou suspensa na for
ma da legislação em vigor ... " 

Parágrafo único: "O dano ao 
erário decorrente das infrações 
previstas no caput deste arti
go será punido com a pena de 
perdimento das mercadorias". 

Noutro eito, colho pertinentes ob
servações lavradas pelo eminente 
Ministro Gomes de Barros, como re
lator, votando no REsp 39.277-2; 
textualmente: 

" ... a pena de perdimento inci
de quando alguém importa algo, 
cuja entrada no Brasil esteja proi
bida. A Lei, porém, rempt,e à nor
ma regulamentar, a explicitação 
dos bens, cuja importação é veda
da. 

O art. 23 contém uma norma 
sancionadora em branco. Uma da
quelas em que - no exato concei
to Aníbal Bruno - "a descrição 
das circunstâncias elementares do 
fato, tem de ser completada por 
outra disposição legal já existen
te ou futura." (Direito Penal
Ed. Nacional de Direito - 1956 
- voI. I - pág. 198). 

A norma penal em branco fun
ciona, normalmente, como sancio
nadora das infrações aos preceitos 
relacionados com determinações 
emanadas do poder de polícia. 

Como tais ordens são, por na
tureza, mutantes, o Legislador ou
torga um mandato para que a au
toridade complemente o dispositi
vo (Álvaro Mayrink da Costa 
- "Direito Penal" - Forense -
1982 - pág. 120). 

Exemplo eloqüente de norma 
em branco é aquela que define co
mo delito, a ser punido com deter
minada sanção, o avanço de sinal 
vermelho do semáforo. Nela, o ato 
ilícito é a desobediência à proibi
ção de continuar. O local e o mo
mento em que se dá a vedação fi
cam a critério da polícia de trân
sito. 

José Frederico Marques mi
nistra primorosos ensinamentos 
em torno da relação entre a nor
ma penal em branco e o direito 
intertemporal. 

A questão se origina na hipóte
se em que a norma complementar 
é revogada ou modificada. 
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N o exemplo acima figurado, 
imagine-se que foi desativado o 
semáforo, cujo sinal foi desobede
cido. 

Pergunta-se: com a desativação 
do sinal, o motorista que o desres
peitara livra-se da multa? - Em 
outras palavras: norma revogado
ra retroage, para beneficiar o in
frator? 

Frederico Marques diz, a 
propósito: 

''Nos crimes, entretanto, que 
dependem de tabelamento ad
ministrativo, a retroatividade 
não se justifica. Seria o mesmo 
que admitir-se a eficácia retro
ativa de uma norma técnica de 
trânsito posta em vigor para 
facilitar o tráfego e a circula
ção, tal como se o trânsito à di
reita passasse a ser contramão, 
e, a esquerda, mão de direção. 
Em face dessa mudança, poder
se-ia declarar extinta a punibi
lidade por novatio legis, do 
motorista que fora declarado 
imprudente (e por isso conde
nado) por trafegar contramão? 

A norma penal não proíbe a 
venda por preço X, e sim, a 
venda acima do tabelamento, 
como imprudência também 
existe em trafegar pela contra
mão pela esquerda ou pela di
reita" (Curso de Direito Penal 
- Saraiva - 1954 - voI. I -
pág.207). 

As normas complementares são 
concebidas para atender as exi-

gências do momento. Já a norma 
em branco existe para assegurar 
a obediência das determinações 
emanadas do Estado. 'Thl obediên
cia é uma necessidade permanen
te da sociedade organizada. 

Beneficiar o infrator, em casos 
semelhantes, com o princípio da 
abolitio delictio, é desviar a 
norma dos fins sociais a que ela 
se dirige. 

Estender o permissivo, além do 
limite estabelecido em Lei, é dar 
tratamento privilegiado ao contra
bandista, ao tempo em que se 
maltrata o Ordenamento Jurídico. 

O preceito do art. 138 do Códi
go llibutário exclui a responsabi
lidade pessoal, mas não torna lí
cito o ato ilegal". 

Acrescente-se que a Portaria 
56/90, em liberando a importação de 
veículos, ipso facto, não regularizou 
as importações anteriores. À demão, 
espraia-se que o perdão de penalida
de fiscal (art. 180, CTN) dá-se me
diante anistia, hipótese de exclusão 
do crédito tributário, somente possí
vel mediante Lei e não pelo través 
de Portaria, como se depreende do 
art. 97 - caput - e inc. VI, CTN. 

Na viseira do art. 138, CTN, não 
se olvide que a denúncia espontânea 
é estimulada pela boa-fé, não poden
do ser toldada por ação anterior, 
praticada deliberadamente contra a 
lei, nem serve ao intuito de escapar, 
por algum modo, de obrigação fiscal. 
A respeito, com preeminência, lecio
nou Ruy Barbosa Nogueira: 
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"Fraude é toda ação ou omis
são dolosa tendente a impedir ou 
retardar, total ou parcialmente, 
a ocorrência do fato gerador de 
obrigação tributária principal, ou 
a excluir ou modificar as suas ca
racterísticas essenciais, de modo 
a reduzir o montante do imposto 
devido ou evitar ou diferir o seu 
pagamento (Lei 4.502/64, art. 
72)" - Ed. Saraiva - 6! ed. -
págs. 215/216). 

Essa conceituação não sofre osci
lação doutrinária, implicando na 
conclusão de que é legítima a ação 
fiscal objetivando estabelecer se o 
particular, de forma devida, cum
priu as obrigações formais emana
das do ato, dentro da perspectiva 
geral de que poderá haver tributo 
fiscalizado .. 

Desse modo, mesmo ocorrendo a 
denúncia espontânea, não perde mo
tivação o procedimento fiscal, acer
tado que o § 12, art. 72, do Decreto 
n2 70.235/72, conceituando a ativi
dade de fiscalização, dispõe que o 
início do procedimento exclui a es
pontaneidade do sujeito passivo em 
relação a atos anteriores. Ecoa que 
a "determinação é salutar, pois em 
contrário dificilmente o contribuin
te seria punido, já que, ao ser inti
mado do iníco do procedimento, cor
reria à repartição para sanar suas 
falhas". (Antonio da Silva Cabral 
in Processo Administrativo Fiscal 
- págs. 197/198 - Ed. Saraiva-
1993). . 

Com relação à ilicitude fiscal 
(art. 96, CTN), aind~ pode ser asse
verado que prejudica a sociedade, 

causando dano pela violação da or
dem jurídica, integrando-se na ca
tegoria geral do "ilícito administra
tivo", conseqüentemente, ensejando 
a sanção correspondente, não desa
parecendo sem a sua expressa ex
clusão, por lei justificadora desse fa
vorecimento, diante da rebeldia ou 
descumprimento do dever cívico de 
pagar tributos e de cumprir a legis
lação tributária. Em contrário, se
ria tangenciar a tutela de valores 
públicos e sociais violados por deli
berada afronta aos deveres fiscais. 

Por fim, sinalize-se que, a dizer 
sobre a ex:tinção de punibilidade, 
não se alvoroçaria na argumenta
ção, mesmo por sua regra de utili
dade, vista a revogação dessa possi
bilidade (art. 98, Lei 8.383/91), ca
so se evoluísse para discutir não o 
ilícito fiscal, mas a prática de crime. 

Confluente às razões compendia
das, no estuário da conclusão, voto 
provendo o recurso. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 45.942-7 - DF 
(94.0008458-7) - Relator: O Sr. Mi
nistro Milton Luiz Pereira. Recte.: 
Fazenda Nacional. Procs.: Osmar 
Alves de Melo e outros. Recdo.: Ma
rio José Vilani. Advogados: Renato 
Ramos e outros. 

Decisão: A Th.rma, por unanimi
dade, deu provimento ao recurso 
(em 27.04.94 - 1! Th.rma). 
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Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 
Rocha e Demócrito Reinaldo. 

Impedido o Exmo. Sr. Ministro 
Garcia Vieira. 

Ausente, justificadamente, o Ex
mo. Sr. Ministro Humberto Gomes 
de Barros. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro DEMÓCRITO REINALDO. 

RECURSO ESPECIAL N!! 46.261-4 - MG 

(Registro n!! 94.0009086-2) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 

Recorrente: Padimaq Ltda. 

Recorrida: Dynamaq Equipamentos Ltda. 

Advogados: Drs. Judas 'Iàdeu Baptista e outros, e Rosana Alves da Sil
va e outro 

EMENTA: Execução. Título executivo e:t:trajudicial. 

Para que a duplicata ou triplicata sem aceite se formalize co
mo título executivo extrajudicial, é mister que esteja acompanha
da de documento comprobatório de entrega e recebimento da mer
cadoria (art. 15,11, c, da Lei n!: 5.474168), não sendo possível a for
malização posteriormente ao ajuizamento da execução, em sede 
de embargos do devedor. Recurso conhecido e provido .. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Minitros da 
Terceira 'llirma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do re
curso especial e dar-lhe provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Brasília, 10 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, 
Presidente. Ministro COSTA LEI
TE, Relator. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: Adoto, à guisa de relatório, a 
parte expositiva do r. despacho de 
fi. 131, da lavra do ilustre Vice-
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Presidente do 'fribunal de Alçada do 
Estado de Minas Gerais: 

"Amparando-se no permissor 
constitucional do art. 105, lII, a 
e c, Padimaq Ltda. oferece o pre
sente recurso especial em face do 
aresto de fls. 81/83, complemen
tado pelo de fls. 94/96, prolatados 
pela egrégia Quarta Câmara Ci
vil deste Tribunal. 

Assevera a recorrente que 'ad
mitindo como títulos executivos 
válidos, as duplicatas e triplica
tas anexadas à inicial da execu
ção, sem aceite e sem comprovan
tes de entrega da mercadoria', o 
aresto objurgado negou vigência 
ao art. 15 da Lei 5.474/68, com a 
alteração da Lei 6.458/77. 

Assevera, outrossim, que, ad
mitindo como válida a juntada 
dos autos dos embargos do deve
dor, na oportunidade de impug
nação, dos canhotos que compro
variam a suposta entrega das 
mercadorias, violou o acórdão re
corrido o art. 283, do CPC. 

Argumenta, ainda, com a ne
gativa de vigência dos artigos 
333, I, 372, 388,1, 389, 11, 586, 
614, I e 618, I, todos do CPC, 
além de divergência jurispruden
cial." 

Admitido o recurso, pela alínea a, 
subiram os autos. 

É o relatório, Senhor Presidente. 

relhada com os documentos compro
batórios da entrega e recebimento 
das mercadorias, tal como exige o 
art. 15,lI, c, da Lei n!;! 5.474, de 
1968, para que a duplicata ou tripli
cata sem aceite se formalize como 
título executivo extrajudicial, que só 
foram apresentados com a impugna
ção aos embargos do devedor, em 
flagrante descompasso com o art. 
614, I, do CPC. 

Com efeito, exibir o título é con
dição necessária para o credor mo
vimentar o mecanismo adaptável da 
execução, sequer existente sem o tí
tulo, como observa Araken de As
sis ("Comentários ao Código de Pro
cesso Civil", VoI. IX, Letras Jurídi
cas Editora, 1~ ed., pág. 34), cum
prindo notar, nesse passo, que, no 
julgamento do REsp n!;! 31.854-7-BA, 
da relatoria do eminente Ministro 
Dias Trindade, esta 'llrrma assentou 
não ser possível formalizar-se a du
plicata como título executivo poste
riormente à execução, tal como ocor
reu na espécie vertente. 

Conhecendo do recurso, por am
bas as alíneas, dou-lhe provimento, 
para cassar o acórdão recorrido e a 
sentença, julgando extinta a execu
ção, invertidos os ônus da sucum
bência. É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n!;! 46.261-4 - MG 
VOTO (94.0009086-2) - Relator: O Sr. Mi-

nistro Costa Leite. Recte.: Padimaq 
O SR. MINISTRO COSTA LEITE Ltda. Advogados: Judas Tadeu Bap

(Relator): A execução não foi apa- tista e outros. Recda.: Dynamaq 
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Equipamentos Ltda. Advogados: Ro
sana Alves da Silva e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso especial 
e lhe deu provimento (em 10.05.94 
- 3~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Nilson Naves, Eduar
do Ribeiro, Waldemar Zveiter e 
Cláudio Santos. 

Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro EDUARDO RIBEIRO. 

RECURSO ESPECIAL N!! 46.485-4 - SP 

(Registro n!! 94.0009613-5) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Villa Italia Alimentação Ltda. 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Normando Fonseca e outro, e Elizabeth Jane Alves de 
Lima e outros 

EMENTA: Tributário. ICMS. Fornecimento de alimentação e be
bidas consumidas no próprio estabelecimento. Lei n~ 6.374/89. Pro
nunciamento do STF pela legalidade da cobrança. 

Nega-se provimento ao presente recurso especial, em face da de
cisão do Pretório Excelso que reconheceu, através de suas duas 
Turmas, a legitimidade da Lei Paulista n!? 6.374/89, que tributou 
as operações em referência. Precedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior llibunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso mas 
negar-lhe provimento, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julga
do. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e An
tônio de Pádua Ribiero. 

Brasília, 27 de abril de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presi.dente. Ministro JO
SÉ DE JESUS FILHO, Relator. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Trata-se de recurso es
pecial interposto por Villa Italia Ali
mentação Ltda., com fundamento 
no art. 105, IH, alíneas a, b e c, do 
permissivo constitucional, contra o 
v. acórdão proferido pela Décima 
Câmara Civil de Férias do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, 
que entendeu ser legítima a exigên
cia do ICM em operações de forne
cimento de alimentação e bebidas 
em bares e restaurantes, com base 
na Lei n 2 6.374/89. 

Alega a recorrente, em síntese, 
que o v. aresto hostilizado contra
riou o Decreto-lei n2 406/68 (art. 82, 

§ 22), com a redação dada pelo De
creto-lei n 2 834/69, os arts. 92, I e 
97, IV, do Código Tributário N acio
naI, além de divergência jurispru
dencial. 

Às fls. 120/133, recurso extraor
dinário. 

Admitido tão-somente o recurso 
especial e interposto agravo de ins
trumento do despacho que inadmi
tiu o extraordinário, subiram os au
tos a esta egrégia Corte, onde dis
pensei a manifestação da douta 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): Como visto 

no relatório, o v. acórdão entendeu 
ser legítima a exigência do ICMS 
em operações de fornecimento de 
alimentação, bebidas e outras mer
cadorias no próprio estabelecimen
to comercial, com base na Lei Esta
dual n2 6.374/89. 

Ocorre que a Primeira '!brma do 
Supremo Tribunal Federal, ao apre
ciar o Recurso Extraordinário n 2 

144.795-8/SP, relator o eminente 
Ministro lImar Galvão, publicado no 
DJ de 12.11.93, reconheceu a legiti
midade da lei paulista que tributa 
as operações em referência. 

Eis a conclusão do acórdão em 
referência cuja ementa é do seguin
te teor: 

"Ementa: Tributário. ICMS. Acór
dão do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo que conside
rou legítima a exigência do tribu
to na operação de fornecimento de 
alimentos e bebidas consumidas 
no próprio estabelecimento do 
contribuinte, de conformidade 
com a Lei n:! 6.374189, de 1:! de 
março de 1989. Alegada afronta 
aos arts. 34, §§ 5:! e 8:!, do 
ADCT 188; 146, IlI; 150, I; 155, I, 
b e § 2:!, IX e XII; e 156, IV, do 
texto permanente da Carta de 
1988. 

Alegações improcedentes. 

Os dispositivos do inc. I, b e do § 
22, inc. IX, do art. 155 da CF/88 
delimitam o campo de incidência 
do ICMS: operações relativas à 
circulação de mercadorias, como 
tais também consideradas aque
las em que mercadorias forem 
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fornecidas com serviços não com
preendidos na competência tribu
tária dos Municípios (caso em 
que o tributo incidirá sobre o va
lor total da operação). 

Já o art. 156, IV, reservou à 
competência dos Municípios o Im
posto Sobre Serviços de qualquer 
natureza (ISS), não compreendi
dos no art. 155, I, b, definidos em 
lei complementar. 

Conseqüentemente, o ISS inci
dirá tão-somente sobre serviços 
de qualquer natureza que este
jam relacionados na lei comple
mentar, ao passo que o ICMS, 
além dos serviços de transporte, 
interestadual e intermunicipal, e 
de comunicações, terá por objeto 
operações relativas à circulação 
de mercadorias, ainda que as 
mercadorias sejam acompanha
das de prestação de serviço, sal
vo quando o serviço esteja rela
cionado em lei complementar co
mo sujeito a ISS. 

Critério de separação de com
petência que não apresenta inova
ção, porquanto já se achava con
sagrado no art. 82, §§ 12 e 22, do 
Decreto-lei n2 406/68. Precedente 
da 2~ Thrma, no RE 129.877-4-SP. 

O Estado de São Paulo, por 
meio da Lei n2 5.886/87, havia le
gitimamente definido, como base 
de cálculo das operações em tela, 
o valor total cobrado do adquiren
te. Fixada, todavia, pela Carta de 
1988, a exigência de que a defini
ção desse elemento deveria ser 

feita por meio de lei complemen
tar federal (art. 146, IIl, b), as 
unidades federadas, enquanto no 
aguardo da iniciativa do legisla
dor federal, valendo-se da faculda
de prevista no art. 34, § 82, do 
ADCT/88, regularam provisoria
mente a matéria por meio do Con
vênio n2 66/88. 

Com apoio no referido docu
mento, editaram os legisladores 
paulistas a nova Lei n2 6.374/89, 
por meio da qual ficou o Estado 
habilitado à tributação das ope
rações em referência, inexistindo 
espaço para argüições de incons
titucionalidade ou ilegalidade. 

Recurso não conhecido." 

No mesmo sentido é o pronuncia
mento da Segunda 'furma daquela 
Corte no Recurso Extraordinário n2 

161.676-9/SP - AgRg, relator o pre
claro Ministro Marco Aurélio, in DJ 
de 25.02.94. 

Destarte, aplicando a orientação 
do Pretório Excelso à hipótese sub 
examen conheço do recurso mas 
nego-lhe provimento. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n 2 46.485-4 - SP 
(94.0009613-5) - Relator: O Sr. Mi
nistro José de Jesus Filho. Recte.: 
Villa ltalia Alimentação Ltda. Ad
vogados: Normando Fonseca e ou
tro. Recda.: Fazenda do Estado de 
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São Paulo. Advogados: Elizabeth 
Jane Alves de Lima e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, conheceu do recurso mas ne
gou-lhe provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 
27.04.94 - 2~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann, Pe
çanha Martins, Américo Luz e An
tônio de Pádua Ribeiro. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEI
RO. 

RECURSO ESPECIAL N2 47.081-1 - SP 

(Registro n2 94.0011531-8) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo 

Recorrente: Luiz Manoel Gomes Júnior 

Recorrido: Consórcio Nacional Honda Ltda. 

Advogados: Drs. João Paulo de Lima e Kiyoshi Tamoto Sekine 

EMENTA: Processo Civil. Contrato de adesão. Relação de consu
mo (art. 51, I, da Lei 8.078/90 - "Código de Defesa do Consumi
dor"). Foro de eleição. Cláusula considerada não abusiva. Conclu
são extraída da análise dos fatos (Enunciado n!! 7 da Súmula/STJ). 
Recurso inacolhido. 

I - A cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão 
somente não prevalece se "abusiva", o que se verifica quando cons
tatado: 

a) que, no momento da celebração, a parte aderente não dispunha 
de intelecção suficiente para compreender o sentido e os efeitos 
da estipulação contratual; 

b) que da prevalência de tal estipulação resulta inviabilidade ou 
especial dificuldade de acesso ao Judiciário; 

c) que se trata de contrato de obrigatória adesão, assim conside
rado o que tenha por objeto produto ou serviço fornecido com ex
clusividade por determinada empresa. 

II - Entendimento que se afigura aplicável mesmo quando em 
causa relação de consumo regida pela Lei 8.078/90. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta 'furma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Rela
tor os Ministros Barros Monteiro, 
Ruy Rosado, Antônio 'Ibrreão Braz 
e Fontes de Alencar. 

Brasília, 17 de maio de 1994 (da
ta do julgamento). 

Ministro FONTES DE ALEN
CAR, Presidente. Ministro SÁLVIO 
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO: Acolhida exceção de 
incompetência suscitada por admi
nistradora de consórcio, o consorcia
do autor interpôs agravo argumen
tando que a cláusula de eleição de 
foro, inserida de forma abusiva em 
contrato de adesão, "pode e deve ser 
desconsiderada pelo juiz", sendo de 
aplicar-se em casos tais "as regras 
gerais de competência". 

Mantida a decisão agravada, a 
Primeira Câmara do Primeiro Tri
bunal de Alçada Civil de São Paulo 
negou provimento ao inconformismo 
recursal deduzido, fazendo-o com 
base nos seguintes fundamentos: 

"A questão aqui discutida já 
foi objeto de apreciação nesta Câ-

mara nos autos do Agravo de Ins
trumento n~ 527.259/7 de Assis, 
relator o mesmo subscritor do 
presente aresto. 

Por se tratar de matéria de di
reito, passa-se a reproduzir os 
fundamentos daquele julgado, 
que ora ficam adotados com ra
zões de decidir: 

"Como observado no v. acórdão 
da Quinta Câmara, relator o in
signe Juiz Maurício Vidigal (Agra
vo de Instrumento n~ 476.129/3, 
cuja cópia foi juntada a fls. 14115), 
em grande parte dos contratos de 
adesão, a jurisprudência vem re
pudiando cláusula de eleição de 
foro "quando ela constitui negati
va de acesso à justiça para a par
te mais fraca ou quando não se 
apresenta como manifestação cla
ra da vontade dela. Essas hipóte
ses não se apresentam no presen
te caso, porque o excipiente, como 
adquirente de veículo, não é pes
soa impossibilitada financeira
mente de contratar advogados fo
ra do local onde tem domicílio e 
porque não demonstrou, nem se 
alegou, não lhe ter sido dada ciên
cia da disposição quando de sua 
adesão. Acresce que, como afirma
do no Agravo de Instrumento n~ 
452.17416, relator o eminente Juiz 
Carlos Roberto Gonçalves, a agra
vante administra interesses de to
dos os consorciados, havendo inte
resse geral deles na escolha e ma
nutenção de foro determinado, o 
que resulta em vantagem para to
do o grupo. Assim, a disposição, 
que é genérica para os consorcia-
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dos, era no momento da adesão de 
interesse também do agravante, 
merecendo ser acatada". 

Inconformado, o agravante mani
festou recurso especial, alegando 
ofensa aos arts, 51, I e 93, I, da Lei 
8.078/90 (Código de Defesa do Con
sumidor), além de divergência juris
prudencial com julgados de outros 
tribunais estaduais e desta Corte. 
Sustenta: 

a) que o referido "Código de Pro
teção e Defesa do Consumidor", em 
seu art. 51, I, dá como "nulas de 
pleno direito as cláusulas que impli
quem em renúncia ou disposições de 
direitos"; 

b) que o legislador, ao autorizar 
que as partes pudessem "eleger" o 
foro, "exigiu ... que houvesse um 
consenso e é claro, por conseguinte, 
uma convergência de vontades, o 
que ... não ocorre nos contratos por 
adesão"; 

c) que a cláusula de eleição é ine
ficaz quando dela advier sacrifício 
desproporcional para a parte ade
rente, impossibilitando o acesso à 
Justiça'. 

Semeontra-razões, foi o apelo ad
mitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O,SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO (Relator): Por pri
meiro, cumpre salientar, a ego Câ
mara julgadora nem mesmo impli-

citamente analisou a res in judi
tio deducta sob o prisma da Lei 
8.078/90 (Código de Defesa do Con
sumidor), sequer havendo se mani
festado sobre a aplicabilidade de 
referido diploma normativo ao ca
so em exame. 

Com efeito, da motivação lança
da como razão de decidir no acórdão 
recorrido, transcrita em sua íntegra 
no relatório, não se pinça qualquer 
alusão aos artigos cuja afronta se 
argúi no especial, tampouco às ma
térias pelos mesmos disciplinadas. 

Ausente, assim" em relação a tan
to, o necessário prequestionamento. 

Ainda que se pudesse desconside
rar esse óbice, todavia, é de obser
var-se que o art. 93, I, do citado Có
digo de Defesa do Consumidor, con
quanto norma processual de compe
tência, se aplica especificamente às 
"ações coletivas para a defesa de in
teresses individuais homogêneos" de 
que trata o capítulo H do seu Títu
lo IH. 

Essa, aliás, a razão por q'lle Ada 
Pellegrini Grinover, embora sa
lientando que o dispositivo em tela 
encerra norma de competência rela
tiva, respondeu negativamente à se
guinte indagação: 

"Poderia a convenção das par
tes derrogar a competência terri
torial prevista no art. 93 do Códi
go, mediante a estipulação de fo
ro de eleição, nos termos do art. 
111 do CPC?". 
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Justificou a resposta negativa 
nos seguintes termos: 

"Trata-se, na espécie, de ações 
coletivas, a que estão legitima
dos, a título de substituição pro
cessual (v. comentário n~ 2 ao art. 
91), entes e pessoas que nenhu
ma relação jurídica de direito 
material tiveram ou têm com a 
parte contrária, de modo a tornar 
impraticável a eleição de foro" 
("Código Brasileiro de Defesa do 
Consumidor", Forense Universi
tária, 2~ ed., 1992, art. 93 [5], p. 
546). 

No caso vertente, porém, cuida-se 
de ação individual, não havendo que 
se cogitar da incidência ou aplicação 
de tal preceito. 

Quanto ao art. 52, I, do mesmo 
diploma, é de considerar-se que a 
cláusula de eleição de foro inserida 
em contrato de adesão somente se 
mostra "nula de pleno direito" 
quando considerada "abusiva", va
le dizer, quando estabelecida em 
contrato firmado com consumidor 
que não possuía, no momento da ce
lebração, capacidade intelectiva pa
ra compreender o sentido e os efei
tos da estipulação, quando dela de
correr impossibilidade ou especial 
dificuldade de aces~o ao Judiciário 
ou, ainda, quando se trate de con
trato de obrigatória adesão, hipóte
se em que se subtrai ao consumidor 
qualquer possibilidade de escolha, 
opção ou ingerência contratual. 

Neste sentido, o magistério de 
Nelson Neri Júnior: 

"Pode ser considerada abusiva 
a cláusula de eleição de foro em 
cláusulas contratuais gerais ou 
em contrato de adesão, se se tra
duzir em dificuldade de defesa 
para o consumidor" Copo cit., art. 
51, (3), p. 337). 

Em nota de rodapé, o citado autor 
faz menção à doutrina portuguesa 
que, da mesma forma, também só 
desconsidera a cláusula de eleição de 
foro inserida em contrato de adesão 
se abusiva. Assim, por exemplo, Má
rio Júlio de Almeida Costa e An
tônio Menezes Cordeiro, in 
"Cláusulas Contratuais Gerais", 
Coimbra, Almedina, 1986, pág. 48: 

"A cláusula de eleição de foro 
estipulada em contrato de adesão 
é válida, desde que não dificulte 
o acesso do consumidor à justiça 
nem se constitua em injustifica
do privilégio do fornecedor". 

Feitas estas considerações, repu
to de todo aplicável à espécie de que 
se cuida o entendimento adotado re
centemente (sessão de 10.5.94) por 
esta Thrma, ao apreciar o REsp 
46.544-3-RS, por mim relatado, 
oportunidade em que assentado res
tou: 

"I - A cláusula de eleição de fo
ro inserida em contrato de ade
são é, em princípio, válida e efi
caz salvo: 

a) se, no momento da celebração, 
a parte aderente não dispunha de 
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intelecção suficiente para com
preender o sentido e as conse
qüências da estipulação contra
tual; 

b) se da prevalência de tal esti
pulação resultar inviabilidade ou 
especial dificuldade de acesso ao 
Judiciário; ou 

c) se se tratar de contrato de 
obrigatória adesão, assim enten
dido o que tenha por objeto pro
duto ou serviço fornecido com ex
clusividade por determinada em
presa". 

Cuidou-se, naquele caso, tal como 
no vertente, de foro de eleição insti
tuído em contrato de participação 
em consórcio. O especial então ana
lisado fora, contudo, interposto pela 
administradora em ataque a acórdão 
que dera pela competência do Juízo 
de Porto Alegre, reconhecendo, além 
de outras circunstâncias, a singular 
dificuldade que adviria à consorcia
da caso tivesse que promover a defe
sa de seus interesses no foro de elei
ção (São José do Rio Preto). 

N a espécie de que se trata, po
rém, a Câmara julgadora considerou 
não ser o consorciado "pessoa impos
sibilitada financeiramente de contra
tar advogados fora do local onde tem 
domicílio". Aduziu, ainda, não haver 
ele alegaÇlo, tampouco demonstrado, 
"não lhe tér sido dado ciência da dis
posição quando de sua adesão", ~'dis
posição que ... era, no momento da 
adesão, de interesse também do 
agravante". 

Daí extraiu a ilação de não ser 
possível enquadrar a situação dos 
autos entre as que a jurisprudência 
tem admitido como autorizadas a 
afastar a incidência da cláusula de 
eleição de foro inserida em contrato 
de adesão, vale dizer, "quando ela 
constitui negativa de acesso à justi
ça para a parte mais fraca ou quan
do não se apresenta como manifes
tação clara da vontade dela". 

E essa conclusão, porque calcada 
às inteiras na avaliação dos fatos, 
não comporta reexame em sede de 
recurso especial (enunciado n2 7 da 
SúmulaJSTJ), máxime em se consi
derando a circunstância de que, es
tando ambos os foros - o de eleição 
(cidade de São Paulo) e o em que 
ajuizada a causa (Barretos) -loca
lizados no mesmo Estado da Federa
ção, a verificação da impossibilida
de ou sensível dificuldade de acesso 
ao Judiciário fica, de modo mais evi
dente, condicionada ao exame crite
rioso das bases empíricas. 

Assim, por qualquer ângulo que 
se analise, não se há como divisar 
violados os artigos 51, I e 93, I, do 
Código de Defesa do Consumidor. 

O apelo também não merece ser 
conhecido pela alínea c do permissi
vo constitucional, seja porque repro
duzidas apenas as ementas da maio
ria dos arestos colacionados como di
vergentes, seja porque não citado o 
repositório de que extraído o julga
do do Tribunal de Alçada do Rio 
Grande do Sul referido às fls. 52/53, 
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único de que transcrito trecho do 
respectivo acórdão. 

Seja como for, o recorrente não lo
grou evidenciar a similitude das cir
cunstâncias fáticas dos casos em co
tejo, sendo certo que, do que se é 
possível depreender, nas situações 
retratadas nos paradigmas a ineficá
cia da cláusula de eleição foi reco
nhecida por dela "advir sacrifício 
desproporcional para a parte aderen
te, impossibilitando o acesso à Jus
tiça" ou por consubstanciar nítido 
"benefício da seguradora", circuns
tâncias que, como mencionado, não 
se fazem presentes in casu. 

À luz do exposto, não conheço do 
recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

REsp n2 47.081-1 - SP 
(94.0011531-8) - Relator: O Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo. Recte.: 
Luiz Manoel Gomes Júnior. Advoga
do: João Paulo de Lima. Recdo.: 
Consórcio Nacional Honda Ltda. Ad
vogado: Kiyoshi Thmoto Sekine. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, não conheceu do recurso (em 
17.05.94 - 4~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Barros Monteiro, Ruy Rosa
do, Antônio 'lbrreão Braz e Fontes 
de Alencar. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro FONTES DE ALENCAR. 
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PrPn Ação penal privada subsidiária - Cabimento - Assistência ju
diciária - Petição inicial - Requisitos - Procuração - Pode
res. RHC n!! l.909-1-GO. RSTJ 62/10l. 

Adm Acesso funcional - Inviabilidade - Concurso público - Reali
zação - Merit system - CF, art. 37, I e n. RMS n!! 2.939-6-ES. 
RSTJ 62/178. 

PrCv Acidente do trabalho - Extinção do processo - Intimação pes
soal. REsp n!! 40.210-7-RJ. RSTJ 62/368. 

PrCv Acórdão regional com fundamentos constitucional e infraconsti
tucional - Desistência do extraordinário - Questão de Ordem 
- Embargos de Divergência - Imposto sobre Operações Finan
ceiras (IOF) - Isenção. EREsp n!! 24.586-7-SP. RSTJ 62/77. 

Trbt Adicional do imposto sobre a renda - Lei Estadual n!! 6.352, de 
29-12-88 - Inconstitucionalidade. REsp n!! 24.955-0-SP 
RSTJ 62/237. 
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Ct Admissibilidade - Fundamento - Recurso especial- CF, art. 
105, UI, a - Dissídio jurisprudencial- CF, art. 105, lU, c. REsp 
n2 33.018-3-SP. RSTJ 62/294. 

Pv Admissibilidade no caso concreto - Rurícola (bóia-fria) - Apo
sentadoria por velhice - Prova puramente testemunhal - Con
testação abstrata e falta de contradita das testemunhas. REsp 
n 2 42.667-7-SP. RSTJ 62/417. 

PrCv Advogados distintos - Prazo em dobro - Litisconsórcio - CPC, 
art. 191. REsp n2 39.926-2-SP. RSTJ 62/362. 

PrCv Agravo - Lei n 2 8.038/90 - Prazo. EDcl no AgRg no Ag 
n2 39.784-0-SP. RSTJ 62/41. 

PrCv Agravo - Prazo - Pedido de reconsideração. REsp 
n 2 39.000-1-MS. RSTJ 62/349. 

PrCv Alienação de coisa comum - Citação de terceiro, beneficiário de 
estipulação feita pelos condôminos - CPC, art. 1.105. REsp 
n 2 36.770-0-SP. RSTJ 62/328. 

Cv Aluguéis - Locação - Reajustes - Multa sobre o valor da cau
sa. REsp n2 31.592-3-PR. RSTJ 62/275. 

PrCv Anatocismo - Inocorrência - Desapropriação indireta - Direi
to de ação - Prescrição - Coisa julgada - Juros compensató
rios e moratórios - Cumulatividade - CC, art. 177 - CPC, art. 
467 - Súmulas n M 12 e 69-STJ - Súmula n 2 74-TFR. REsp 
n 2 40.229-8-SP. RSTJ 62/370. 

PrCv Apelação - Sentença - Divergência. REsp n 2 26.539-7-RJ. 
RSTJ 62/240. 

PrPn Apelação em liberdade - Crimes de estelionato e quadrilha
Nulidades processuais. RHC n2 3.372-0-MG. RSTJ 62/114. 

Pv Aposentadoria - Requisitos - Rurícola. REsp n 2 40.838-5-SP. 
RSTJ 62/382. 

Pv Aposentadoria por velhice - Rurícola (bóia-fria) - Prova pura
mente testemunhal - Admissibilidade no caso concreto - Con
testação abstrata e falta de contradita das testemunhas. REsp 
n2 42.667-7-SP. RSTJ 62/417. 

PrPn Assistência judiciária - Ação penal privada subsidiária - Ca
bimento - Petição inicial - Requisitos - Procuração - Pode
res. RHC n 2 1.909-1-GO. RSTJ 62/101. 

Adm Assistente técnico integrante dos quadros da autarquia - De
sapropriação - Honorários periciais - Exclusão da condenação. 
REsp n 2 31.617-4-PR. RSTJ 62/278. 
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Adm Ato condicionado à existência do interesse da justiça - Serven
tia extrajudicial - Remoção por permuta - Escrivã distrital e 
titular de oficio de cartório de imóveis - Lei de organização e di
visão judiciária do Estado do Paraná. RMS n!! 1. 751-5-PR. 
RSTJ 62/153. 

PrCv Ato omissivo - Mandado de segurança - Direito líquido e cer
to - Ausência. MS n!! 3.270-4-DF. RSTJ 62/93. 

PrCv Atualização de valor - Liquidação - Sentença - Homologação 
de cálculo - Recursos apropriados. REsp n!! 36.822-7-RJ. RSTJ 
62/331. 

c 
PrCv Caixa Econômica Federal - Competência - Casa própria -

Reajuste de prestações - Litisconsórcio necessário - CF, art. 
109, I - CPC, art. 47, parágrafo único. CC n!! 7.032-5-RJ. RSTJ 
62/28. 

PrCv Casa própria - Competência - Reajuste de prestações - Cai
xa Econômica Federal- Litisconsórcio necessário - CF, art. 
109, I - CPC, art. 47, parágrafo único. CC n!! 7.032-5-RJ. RSTJ 
62/28. 

PrCv CC, art. 177 - Desapropriação indireta - Direito de ação -
Prescrição - Coisa julgada - Juros compensatórios e morató
rios - Cumulatividade - Anatocismo - Inocorrência - CPC, 
art. 467 - Súmulas nl1§. 12 e 69-STJ - Súmula n!! 74-TFR. REsp 
n!! 40.229-8-SP. RSTJ 62/370. 

Cv CC, art. 1.245 - Ação de indenização - Prescrição - Respon
sabilidade civil- Construtor. REsp n!! 41.527-6-SP. RSTJ 62/393. 

Adm CF, art. 37, I e 11 - Concurso público - Realização - Acesso 
funcional - Inviabilidade - Merit system. RMS n!! 2.939-6-ES. 
RSTJ 62/178. 

Ct CF, art. 97 - Superior Tribunal de Justiça - Controle difuso da 
constitucionalidade das leis. AgRg no Ag n!! 43.896-1-SP. RSTJ 
62/17. 

Ct CF, art. 105, 111, a - Recurso especial - Admissibilidade -
Fundamento - Dissídio jurisprudencial- CF, art. 105,111, c. 
REsp n!! 33.0l8-3-SP. RSTJ 62/294. 
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Ct CF, art. 105, IH, c - Recurso especial- Admissibilidade - Fun
damento - CF, art. 105, IH, a - Dissídio jurisprudencial. REsp 
n2 33.018-3-SP. RSTJ 62/294. 

PrCv CF, art. 109, I - Competência - Casa própria - Reajuste de 
prestações - Caixa Econômica Federal - Litisconsórcio neces
sário - CPC, art. 47, parágrafo único. CC n!! 7.032-5-RJ. 
RSTJ 62/28. / 

Ct CF, art. 114, caput - Competência - Reclamação trabalhista 
.,..- Servidores públicos federais - Lei n 2 8.112/90 - Justiça do 
Trabalho. CC n!! 6.925-4-PB. RSTJ 62/26. 

PrCv Citação de terceiro, beneficiário de estipulação feita pelos con
dôminos - Alienação de coisa comum - CPC, art. 1.105. REsp 
n2 36.770-0-SP. RSTJ 62/328. 

PrCv Código de defesa do consumidor - Contrato de adesão - Rela
ção de consumo - Lei n2 8.078/90, art. 51, I - Foro de eleição. 
REsp n2 47.081-1-SP. RSTJ 62/446. 

PrCv Coisa julgada - Desapropriação indireta - Direito de ação -
Prescrição - Juros compensatórios e moratórios - Cuinulativi
dade - Anatocismo - Inocorrência - CC, art. 177 - CPC, art. 
467 - Súmulas n M 12 e 69-STJ - Súmula n 2 74-TFR. REsp 
n 2 40.229-8-SP. RSTJ 62/370. 

Cv Companheira - Doação. REsp n2 3.560-0-RS. RSTJ 62/193. 

PrCv Compensação - Embargos do devedor - CPC, art. 741, VI. REsp 
n!! 29.675-8-SP. RSTJ 62/244. 

PrCv Competência - Ação ordinária de indenização civil cumulada 
com declaratória - Necessidade de desmembramento. CC 
n!! 7.140-2-SC. RSTJ 62/33. 

PrCv Competência - Casa própria - Reajuste de prestações - Cai
xa Econômica Federal- Litisconsórcio necessário - CF, art. 
109, I - CPC, art. 47, parágrafo único. CC n 2 7.032-5-RJ. 
RSTJ 62/28. 

Pv Competência - Justiça Estadual. CC n2 7.494-0-RJ. RSTJ 62/37. 

PrPn Competência - Previdência Social- Falsificação de guias de re
colhimento - Justiça Estadual. CC n!! 4.514-8-SP. RSTJ 62/21. 

Ct Competência - Reclamação trabalhista - Servidores públicos 
federais - Lei n2 8.112/90 - Justiça do Trabalho - CF, art. 114, 
caput. CC n2 6.925-4-PB. RSTJ 62/26. 

PrCv Competência - Servidor público municipal- Reclamação tra
balhista - Justiça do Trabalho. CC n!! 5.662-4-PE. RSTJ 62/24. 
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PrPn Comunicação do juiz ao Ministério Público - Habeas corpus 
- Crime em tese - CPP, art. 40 - Inquérito Policial- Pres
crição inocorrente. RHC n 2 3.723-7-RJ. RSTJ 62/123. 

Adm Concurso público - Realização - Acesso funcional - Inviabi
lidade - Merit system - CF, art. 37, I e 11. RMS n2 2.939-6-ES. 
RSTJ 62/178. 

Cv Condomínio - Furto de veículo estacionado na garagem. REsp 
n 2 39.424-4-SP. RSTJ 62/354. 

Cv Construtor - Ação de indenização - Prescrição - Responsabi
lidade civil- CC, art. 1.245. REsp n2 41.527-6-SP. RSTJ 62/393. 

Pv Contestação abstrata e falta de contradita das testemunhas -
Rurícola /(bóia-fria) - Aposentadoria por velhice - Prova pu
ramente testemunhal- Admissibilidade no caso concreto. REsp 
n2 42.667-7-SP. RSTJ 62/417. 

PrCv Contrato de abertura de crédito - Título executivo extrajudicial 
- Execução com base em nota promissória. REsp n2 31.737-3-MG. 
RSTJ 62/282. 

PrCv Contrato de adesão - Foro de eleição - CPC, art. 111. REsp 
n2 41.634-5-RS. RSTJ 62/397. 

PrCv Contrato de adesão - Relação de consumo - Lei n2 8.078/90, art. 
51, I - Código de defesa do consumidor - Foro de eleição. REsp 
n 2 47.081-1-SP. RSTJ 62/446. 

Cv Contrato - Resolução - Mora - Jus variandi - Purgação de 
mora. REsp n2 30.023-3-SP. RSTJ 62/247. 

Ct Controle difuso da constitucionalidade das leis - Superior 'Tri
bunal de Justiça - CF, art. 97. AgRg no Ag n 2 43.896-1-SP. 
RSTJ 62/17. 

Trbt Convênios n~ 66/88 e 107/89 - Imposto sobre Circulação de Mer
cadorias e Serviços (ICMS) - Recolhimento antecipado - Subs
tituição tributária - Ilegitimidade. REsp n2 37.361-1-SP. RSTJ 
62/337. 

PrPn Conversão de pena em multa - Recurso ministerial- Prescri
ção. REsp n 2 26.607-9-SP. RSTJ 62/242. 

Adm Correção feita pela própria administração - Professora aposen
tada - Redução da carga horária - Lei nova - Aplicação equi
vocada. RMS n2 1.601-8-BA. RSTJ 62/149 

Trbt Correção monetária - Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) - Crédito-Prêmio - Prescrição - Excedente - Direito ao 
recebimento - Conversão - Juros de mora. REsp n 2 

40.679-0-DF. RSTJ 62/377. 
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Pn CP, art. 33, § 22, C P, § 32 c/c o art. 59 - Pena - Regime aberto 
- Requisitos - Dissídio jurisprudencial. REsp n2 36.617-8-SC. 
RSTJ 62/325. 

PrPn CP, art. 155, § 42 - Réu preso - Excesso de prazo na formação 
da culpa - Constrangimento ilegal. RHC n 2 3.189-1-MS. 
RSTJ 62/107. 

PrCv CPC, art. 47, parágrafo único - Competência - Casa própria
Reajuste de prestações - Caixa Econômica Federal- Litiscon
sórcio necessário - CF, art. 109, I. CC n 2 7.032-5-RJ. 
RSTJ 62/28. 

PrCv CPC, art. 70, III - Responsabilidade civil- Servidor público
Denunciação à lide. REsp n!! 15.614-0-SP. RSTJ 62/216. 

PrCv CPC, art. 111 - Foro de eleição - Contrato de adesão. REsp 
n2 41.634-5-RS. RSTJ 62/397. 

PrCv CPC, art. 191 - Litisconsórcio - Advogados distintos - Prazo 
em dobro. REsp n!! 39.926-2-SP. RSTJ 62/362. 

PrCv CPC, art. 467 - Desapropriação indireta - Direito de ação -
Prescrição - Coisa julgada - Juros compensatórios e morató
rios - Cumulatividade - Anatocismo - Inocorrência - CC, art. 
177 - Súmulas n2.§. 12 e 69-STJ - Súmula n 2 74-TFR. REsp 
n2 40.229-8-SP. RSTJ 62/370. 

PrCv CPC, art. 499 - Título de crédito - Duplicata - Legitimidade 
para recorrer. REsp n 2 40.185-2-MG. RSTJ 62/364. 

PrCv CPC, art. 588 - Vulneração inconsistente - Execução provisó
ria - Prestação de caução. REsp n2 37.008-6-SP. RSTJ 62/334. 

PrCv CPC, art. 741, VI - Embargos do devedor - Compensação. REsp 
n2 29.675-8-SP. RSTJ 62/244. 

PrCv CPC, art. 801, III - Medida cautelar - Petição inicial que não 
indica a ação principal e seu fundamento. REsp n2 40.878-4-SP. 
RSTJ 62/390. 

PrCv CPC, art. 1.105 - Alienação de coisa comum - Citação de ter
ceiro, beneficiário de estipulação feita pelos condôminos. REsp 
n 2 36.770-0-SP. RSTJ 62/328. 

PrPn CPP, art. 40 - Habeas corpus - Crime em tese - Comunica
ção do juiz ao Ministério Público - Inquérito Policial - Prescri
ção inocorrente. RHC n 2 3.723-7-RJ. RSTJ 62/123. 

PrPn CPP, art. 697 - Suspensão condicional da pena - Favor legal. 
RHC n 2 3.420-3-TO. RSTJ 62/117. 
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Trbt Crédito-Prêmio - Prescrição - Excedente - Imposto sobre Pro
dutos Industrializados (IPI) - Direito ao recebimento - Conver
são - Correção monetária - Juros de mora. REsp n 2 

40.679-0-DF. RSTJ 62/377. 

PrPn Crime contra os costumes - Ilegitimidade ativa ad causam do 
representante do parquet - Argüição - Trancamento da ação pe
nal. RHC n 2 3.297-9-SC. RSTJ 62/112. 

PrPn Crime em tese - Habeas corpus - Comunicação do juiz ao Mi
nistério Público - CPP, art. 40 - Inquérito Policial- Prescri
ção inocorrente. RHC n2 3.723-7-RJ. RSTJ 62/123. 

PrPn Crimes de estelionato e quadrilha - Nulidades processuais -
Apelação em liberdade. RHC n 2 3.372-0-MG. RSTJ 62/114. 

D 

PrCv Dano moral e material - Cumulação - Pensão - Menor - Ho
micídio praticado por Policial Militar. REsp n 2 43.488-2-SP. 
RSTJ 62/429. 

PrCv Decisão judicial - Mandado de segurança - Recurso ordinário. 
RMS n 2 724-0-SP. RSTJ 62/129. 

Trbt Decreto n2 406/68 - Imposto sobre Serviços (ISS) - Sociedade 
de profissionais liberais. REsp n 2 4.673-0-SP. RSTJ 62/198. 

Adm Decreto estadual n 2 5.646/90 - Pesca durante a piracema
Proibição. RMS n 2 1.334-0-MS. RSTJ 62/142. 

Cv Decreto-Lei n2 70/66 - Imissão de posse - Imóvel financiado pe
lo SFH. REsp n 2 34.111-9-SP. RSTJ 62/310. 

Trbt Decreto-Lei n2 406/68, art. 12 - Importação - Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Recolhimento an
tecipado - Fato gerador. REsp n2 20.557-1-RJ. RSTJ 62/220. 

Trbt Decreto-Lei n2 406/68, art. 12 - Imposto sobre Serviços (ISS) -
Fato gerador - Município. REsp n2 41.867-4-RS. RSTJ 62/409. 

Pv Decreto-Lei n2 2.351/87 - Incidência - Reajuste de benefícios. 
REsp n 2 42.100-4-RS. RSTJ 62/413. 

Adm Demissão - Funcionário público - Período eleitoral. RMS 
n 2 870-0-RS. RSTJ 62/139. 

Adm Demissão - Argüição de nulidades - Servidor público. RMS 
n 2 2.124-5-DF. RSTJ 62/167. 
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PrCv Denunciação à lide - Responsabilidade civil - Servidor públi
co - CPC, art. 70, IH. REsp n2 15.614-0-SP. RSTJ 62/216. 

Trbt Denunciação espontânea - Importação - Veículo automotor
Falta de gu~a ou documento equivalente. REsp n2 45.942-7-DF. 
RSTJ 62/435. 

Trbt Depósito suspensivo - Ação anulatória de crédito fiscal- Ju
ros de mora indevidos. REsp n2 39.029-0-RJ. RSTJ 62/351. 

Adm Desapropriação - Honorários periciais - Exclusão da condena
ção - Assistente técnico integran.te dos quadros da autarquia. 
REsp n2 31.617-4-PR. RSTJ 62/278. 

PrCv Desapropriação indireta - Direito de ação - Prescrição - Coi
sa julgada - Juros compensatórios e moratórios - Cumulativi
da de - Anatocismo - Inocorrência - CC, art. 177 - CPC, art. 
467 - Súmulas n~ 12 e 69-STJ - Súmula n2 74-TFR. REsp 
n2 40.229-8-SP. RSTJ 62/370. 

PrCv Desapropriação por interesse social - Recurso especial - Dis
sídio pretoriano - Tribunal Federal de Recursos - Paradigma 
- Prestabilidade para a sua comprovação - Reforma agrária -
Indenização. REsp n2 24.893-4-RO. RSTJ 62/231. 

Trbt -Direito ao recebimento - Conversão - Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) - Crédito-Prêmio - Prescrição - Exce
dente - Correção monetária - Juros de mora. REsp n 2 

40.679-0-DF. RSTJ 62/377. 

PrCv Direito de ação - Desapropriação indireta - Prescrição - Coi
sa julgada - Juros compensatórios e moratórios - Cumulativi
da de - Anatocismo - Inocorrência - CC, art. 177 - CPC, art. 
467 - Súmulas n~ 12 e 69-STJ - Súmula n 2 74-TFR. REsp 
n2 40.229-8-SP. RSTJ 62/370. 

PrCv Direito líquido e certo - Ausência - Mandado de segurança -
Ato omissivo. MS n2 3.270-4-DF. RSTJ 62/93. 

Pn Dissídio jurisprudencial - Pena - Regime aberto - Requisitos 
- CP, art. 33, § 22, c e § 32 c/c o art. 59. REsp n2 36.617-8-SC. 
RSTJ 62/325. 

Ct Dissídio jurisprudencial - Recurso especial - Admissibilidade 
- Fundamento - CF, art. 105, IH, a - CF, art. 105, IH, c. REsp 
n2 33.018-3-SP. RSTJ 62/294. 

PrCv Dissídio pretoriano - Recurso especial - Tribunal Federal de 
Recursos - Paradigma - Prestabilidade para a sua comprova
ção - Desapropriação por interesse social - Reforma agrária -
Indenização. REsp n2 24.893-4-RO. RSTJ 62/231. 
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Trbt Distribuição de filmes e video-tapes - Imposto sobre Serviços 
(ISS) - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) - Incidência afastada. REsp n 2 42.860-~ SP. 
RSTJ 62/42l. 

PrCv Divergência - Apelação - Sentença. REsp n 2 26.539-7-RJ. 
RSTJ 62/240. 

PrCv Divergência jurisprudencial - Falta de peça de traslado obriga
tório - Conversão em diligência - Súmula n2 288-STF - Ina
plicabilidade às instâncias ordinárias. REsp n 2 4l.661-2-BA. 
RSTJ 62/399. 

Trbt Dívida de natureza tributária - Representação afeta à Pro cu
radorja da Fazenda Nacional - Execução fiscal - Imposto Ter
ritorial Rural (ITR) - Cobrança. REsp n 2 35.960-0-PE. RSTJ 
62/322. 

Cv Doação - Companheira. REsp n 2 3.560-0-RS. RSTJ 62/193. 

PrCv Duplicata - Título de crédito - Legitimidade para recorrer -
CPC, art. 499. REsp n2 40.185-2-MG. RSTJ 62/364. 

E 

PrCv Embargos de Divergência - Imposto sobre Operações Financei
ras (IOF) - Isenção - Acórdão regional com fundamentos cons
titucional e infraconstitucional - Desistência do extraordinário 
- Questão de Ordem. EREsp n 2 24.586-7-SP. RSTJ 62/77. 

PrCv Embargos de terceiro - Legitimidade - Penhorabilidade de 
cotas - Sociedade de responsabilidade limitada. REsp n 2 

30.854-2-SP. RSTJ 62/250. 

PrCv Embargos do devedor - Compensação - CPC, art. 741, VI. REsp 
n2 29.675-8-SP. RSTJ 62/244. 

PrCv Embargos do devedor - Execução - Título extrajudicial. REsp 
n2 45.192-2-SC. RSTJ 62/433. 

PrCv Escritura pública de compra e venda - Imóvel - Ação anulató
ria - Legitimidade da viúva do transmitente - Mandatário -
Proibição de adquirir bens do mandante. REsp n2 6.896-0-AL. 
RSTJ 62/206. 

Adm Escrivã distrital e titular de ofício de cartório de imóveis - Ser
ventia extrajudicial - Remoção por permuta - Lei de organi
zação e divisão judiciária do Estado do Paraná - Ato condicio
nado à existência do interesse da justiça. RMS n 2 l.751-5-PR. 
RSTJ 62/153. 
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PrCv Estrada de ferro - Responsabilidade civil - Passageiro vítima 
de assalto. REsp n~ 30.992-3-RJ. RSTJ 62/27l. 

PrPn Excesso de prazo na formação da culpa - Constrangimento ile
gal - Réu preso - CP, art. 155, § 4~. RHC n~ 3.189-1-MS. 
RSTJ 62/107. 

PrCv Execução - Intimação de penhora - Recusa do devedor a apor 
a nota de ciente - 'Iestemunhas - Ausência - Mandado de se
gurança. RMS n~ 3.014-3-RS. RSTJ 62/18l. 

PrCv Execução - Título executivo extrajudicial. REsp n~ 46.261-4-MG. 
RSTJ 62/44l. 

PrCv Execução - Título extrajudicial - Embargos do devedor. REsp 
n~ 45.192-2-SC. RSTJ 62/443. 

PrCv Execução com base em nota promissória - Título executivo 
extrajudicial - Contrato de abertura de crédito. REsp n~ 
3l.737-3-MG. RSTJ 62/282. 

Trbt Execução fiscal - Imposto 'Ierritorial Rural (ITR) - Cobrança 
- Dívida de natureza tributária - Representação afeta à Pro
curadoria da Fazenda Nacional. REsp n~ 35.960-0-PE. 
RSTJ 62/322. 

PrCv Execução provisória - CPC, art. 588 - Vulneração inconsisten
te - Prestação de caução. REsp n~ 37.008-6-SP. RSTJ 62/334. 

PrCv Extinção do processo - Acidente do trabalho - Intimação pes
soal. REsp n~ 40.210-7-RJ. RSTJ 62/368. 

PrCv Extinção do processo sem julgamento do mérito - Sucumbência. 
REsp n~ 33.770-0-RJ. RSTJ 62/303. 

F 

PrPn Falsificação de guias de recolhimento - Previdência Social
Competência - Justiça Estadual. CC n~ 4.514-8-SP. RSTJ 62/2l. 

PrCv Falta de peça de traslado obrigatório - Conversão em diligên
cia - Súmula n~ 288-STF - Inaplicabilidade às instâncias or
dinárias - Divergência jurisprudencial. REsp n~ 4l.661-2-BA. 
RSTJ 62/399. 

Trbt Fato gerador - Importação - Imposto sobre Circulação de Mer
cadorias e Serviços (ICMS) - Recolhimento antecipado - Decre
to-Lei n~ 406/68, art. 1~. REsp n~ 20.557-1-RJ. RSTJ 62/220. 

Trbt Fato gerador - Imposto sobre Serviços (ISS) - Município - De
creto-Lei n~ 406/68, art. 12. REsp n~ 4l.867-4-RS. RSTJ 62/409. 
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PrPn Favor legal- Suspensão condicional da pena - CPP, art. 697. 
RHC n!! 3.420-3-TO. RSTJ 62/117. 

Cv Força maior - Responsabilidade contratual - Prestação de ser
viço de vigilância. REsp n!! 40.866-0-SP. RSTJ 62/384. 

Trbt Fornecimento de alimentação e bebidas consumidas no próprio 
estabelecimento - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS) - Lei Estadual n!! 6.374/89 - Legalidade da co
brança. REsp n!! 46.485-4-SP. RSTJ 62/443. 

PrCv Foro de eleição - Contrato de adesão - Relação de consumo -
Lei n!! 8.078/90, art. 51, I - Código de defesa do consumidor. 
REsp n!! 47.081-1-SP. RSTJ 62/446. 

PrCv Foro de eleição - CPC, art. 111 - Contrato de adesão. REsp n!! 
41.634-5-RS. RSTJ 62/397. 

Adm Funcionário público - Demissão - Período eleitoral. RMS n!! 
870-0-RS. RSTJ 62/139. 

PrCv Furto de mercadoria - Ato de terceiro - Inexistência de cone
xidade - Ausência do dever de ressarcir - Responsabilidade ci
vil- Transporte. REsp n!! 38.891-0-SP. RSTJ 62/344. 

Cv Furto de veículo em estacionamento - Ação de reparação de da
nos. REsp n!! 34.801-1-RJ. RSTJ 62/312. 

Cv Furto de veículo estacionado na garagem - Condomínio. REsp 
n!! 39.424-4-SP. RSTJ 62/354. 

H 

PrPn Habeas corpus - Crime em tese - Comunicação do juiz ao Mi
nistério Público - CPP, art. 40 - Inquérito Policial - Prescri
ção inocorrente. RHC n!! 3.723-7-RJ. RSTJ 62/123. 

PrCv Homicídio praticado por Policial Militar - Pensão - Dano mo
ral e material- Cumulação - Menor. REsp n!! 43.488-2-SP. 
RSTJ 62/429. 

PrCv Homologação de cálculo - Liquidação - Sentença - Atualiza
ção de valor - Recursos apropriados. REsp n!! 36.822-7-RJ. 
RSTJ 62/331. 

PrCv Honorários de advogados - Não cabimento - Mandado de se
gurança - Sucumbência. EREsp n!! 880-2-RS. RSTJ 62/47. 
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Adm Honorários periciais - Exclusão da condenação - Desapropria
ção - Assistente técnico integrante dos quadros da autarquia. 
REsp n 2 3l.617-4-PR. RSTJ 62/278. 

I 

Trbt Ilegitimidade - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Ser
viços (ICMS) - Recolhimento antecipado - Substituição tribu
tária - Convênios nQ§. 66/88 e 107/89. REsp n2 37.361-1-SP. RSTJ 
F2/337. 

PrPn Ilegitimidade ativa ad causam do representante do parquet
Argüição - Crime contra os costumes - Trancamento da ação 
penal. RHC n2 3.297-9-SC. RSTJ 62/112. 

Cv Imissão de posse - Imóvel financiado pelo SFH - Decreto-Lei 
n 2 70/66. REsp n2 34.111-9-SP. RSTJ 62/310. 

PrCv Imóvel - Escritura pública de compra e venda - Ação anulató
ria - Legitimidade da viúva do transmitente - Mandatário -
Proibição de adquirir bens do mandante. REsp n 2 6.896-0-AL. 
RSTJ 62/206. 

Cv Imóvel financiado pelo SFH - Imissão de posse - Decreto-Lei 
n 2 70/66. REsp n2 34.111-9-SP. RSTJ 62/310. 

Trbt Importação - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Ser
viços (ICMS) - Recolhimento antecipado - Fato gerador - De
creto-Lei n2 406/68, art. 12. REsp n 2 20.557-1-RJ. RSTJ 62/220. 

Trbt Importação - Veículo automotor - Falta de guia ou documen
to equivalente - Denunciação espontânea. REsp n2 45.942-7-DF. 
RSTJ 62/435. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
Importação - Recolhimento antecipado - Fato gerador - De
creto-Lei n2 406/68, art. 12• REsp n2 20.557-1-RJ. RSTJ 62/220. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
Incidência afastada - Imposto sobre Serviços (ISS) - Distribui
ção de filmes e video-tapes. REsp n2 42.860-2-SP. RSTJ 62/42l. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
Fornecimento de alimentação e bebidas consumidas no próprio 
estabelecimento - Lei estadual n2 6.374/89 - Legalidade da co
brança. REsp n2 46.485-4-SP. RSTJ 62/443. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
Recolhimento antecipado - Substituição tributária - Ilegitimi
dade - Convênios nQ§. 66/88 e 107/89. REsp n2 37.361-1-SP. RSTJ 
62/337. 
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PrCv Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) - Isenção - Embar
gos de divergência - Acórdão regional com fundamentos cons
titucional e infraconstitucional - Desistência do extraordinário 
- Questão de Ordem. EREsp n2 24.586-7-SP. RSTJ 62/77. 

Trbt Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - Crédito-Prêmio 
- Prescrição - Excedente - Direito ao recebimento - Conver
são - Correção monetária - Juros de mora. REsp n 2 

40.679-0-DF. RSTJ 62/377. 
Trbt Imposto sobre Serviços (ISS) - Distribuição de filmes e video-ta

pes - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
- Incidência afastada. REsp n2 42.860-2-SP. RSTJ 62/42l. 

Trbt Imposto sobre Serviços (ISS) - Fato gerador - Município - De
creto-Lei n2 406/68, art. 12. REsp n2 4l.867-4-RS. RSTJ 62/409. 

Trbt Imposto sobre Serviços (ISS) - Sociedade de profissionais libe
rais - Decreto n2 406/68. REsp n2 4.673-0-SP. RSTJ 62/198. 

Trbt Imposto Territorial Rural (ITR) - Cobrança - Execução fiscal 
- Dívida de natureza tributária - Representação afeta à Pro
curadoria da Fazenda Nacional. REsp n 2 35.960-0-PE. 
RSTJ 62/322. 

PrCv Inconstitucionalidade de lei - Declaração - Mandado de segu
rança - Não cabimento. RMS n 2 l.449-0-PA. RSTJ 62/147. 

PrCv Indenização - Recurso especial- Dissídio pretoriano - Tribu
nal Federal de Recursos - Paradigma - Prestabilidade para a 
sua comprovação - Desapropriação por interesse social - Re
forma agrária. REsp n 2 24.893-4-RO. RSTJ 62/23l. 

PrPn Inquérito Policial- Habeas corpus - Crime em tese - Comu
nicação do juiz ao Ministério Público - CPP, art. 40 - Prescri
ção inocorrente. RHC n 2 3.723-7-RJ. RSTJ 62/123. 

PrPn Instrução criminal- Demora na conclusão - Culpa do pacien
te. HC n2 2.415-0-BA. RSTJ 62/88. 

PrPn Instrução criminal - Prisão preventiva - Júri. RHC n 2 

3.211-1-SP. RSTJ 62/109. 

PrCv Intimação de penhora - Execução - Recusa do devedor a apor 
a nota de ciente - Testemunhas - Ausência - Mandado de se
gurança. RMS n2 3.014-3-RS. RSTJ 62/18l. 

PrCv Intimação pessoal - Acidente do trabalho - Extinção do proces
so. REsp n2 40.210-7-RJ. RSTJ 62/368. 

J 
PrPn Júri - Prisão preventiva 

3.211-1-SP. RSTJ 62/109. 
Instrução criminal. RHC n 2 
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PrPn 

PrCv 

Trbt 

Trbt 

Ct 

PrCv 

Pv 

PrPn 

Júri - Quesitos - Contradição. REsp n!! 21.396-8-RS. 
RSTJ 62/224. . 

Juros compensatórios e moratórios - Cumulatividade - Desa
propriação indireta - Direito de ação - Prescrição - Coisa jul
gada - Anatocismo - Inocorrência - CC, art. 177 - CPC, art. 
467 - Súmulas n~ 12 e 69-STJ - Súmula n2 74-TFR. REsp n2 

40.229-8-SP. RSTJ 62/370. 

Juros de mora - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
- Crédito-Prêmio - Prescrição - Excedente - Direito ao re
cebimento - Conversão - Correção monetária. REsp n 2 

40.679-0-DF. RSTJ 62/377. 

Juros de mora indevidos - Ação anulatória de crédito fiscal -
Depósito suspensivo. REsp n!! 39.029-0-RJ. RSTJ 62/351. 

Justiça do Trabalho - Competência - Reclamação trabalhista 
- Servidores públicos federais - Lei n!! 8.112/90 - CF, art. 114, 
caput. CC n!! 6.925-4-PB. RSTJ 62/26. 

Justiça do Trabalho -Servidor público municipal- Reclama
ção trabalhista - Competência. CC n2 5.662-4-PE. RSTJ 62/24. 

Justiça Estadual- Competência. CC n!! 7.494-0-RJ. RSTJ 62/37. 

Justiça Estadual- Previdência Social- Falsificação de guias 
de recolhimento - Competência. CC n!! 4.514-8-SP. RSTJ 62/21. 

L 

Trbt Legalidade da cobrança - Imposto sobre Circulação de Merca
dorias e Serviços (ICMS) - Fornecimento de alimentação e be
bidas consumidas no próprio estabelecimento - Lei estadual n!! 
6.374/89. REsp n!! 46.485-4-SP. RSTJ 62/443. 

PrCv Legitimidade da viúva do transmitente - Imóvel - Escritura 
pública de compra e venda - Ação anulatória - Mandatário -
Proibição de adquirir bens do mandante. REsp n 2 6.896-0-AL. 
RSTJ 62/206. 

Cv Legitimidade de terceiro para pleitear a nulidade - Venda rea
lizada pelo mandante ao mandatário. REsp n2 32.104-2-PR. 
RSTJ 62/288. 

PrCv Legitimidade para recorrer - Título de crédito - Duplicata -
CPC, art. 499. REsp n2 40.185-2-MG. RSTJ 62/364. 

PrCv Lei n2 6.015/73, art. 213 - Registro público - Ação de retifica
ção de divisas. REsp n!! 6.009-0-MS. RSTJ 62/200. 
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PrCv Lei n!! 7.347/85; art. 12 - Mandado de segurança - Liminar em 
ação civil pública - Cassação. REsp n!! 11.973-0-RJ. RSTJ 62/210. 

PrCv Lei n!! 8.038/90 - Agravo - Prazo. EDcl no AgRg no Ag n!! 
39.784-0-SP. RSTJ 62/41. 

PrCv Lei n!! 8.078/90, art. 51, I - Contrato de adesão - Relação de 
consumo - Código de defesa do consumidor - Foro de eleição. 
REsp n!! 47.081-1-SP. RSTJ 62/446. 

Ct Lei n!! 8.112/90 - Competência - Reclamação trabalhista - Ser
vidores públicos federais - Justiça do Trabalho - CF, art. 114, 
caput. CC n!! 6.925-4-PB. RSTJ 62/26. 

Adm Lei de organização e divisão judiciária do Estado do Paraná -
Serventia extrajudicial - Remoção por permuta - Escrivã dis
trital e titular de ofício de cartório de imóveis - Ato condiciona
do à existência do interesse da justiça. RMS n!! 1. 751-5-PR. 
RSTJ 62/153. 

Trbt Lei Estadual n!! 6.352, de 29-12-88 - Inconstitucionalidade -
Adicional do imposto sobre a renda. REsp n!! 24.955-0-SP. 
RSTJ 62/237. 

Trbt Lei estadual n!! 6.374/89 - Imposto sobre Circulação de Merca
dorias e Serviços (ICMS) - Fornecimento de alimentação e be
bidas consumidas no próprio estabelecimento - Legalidade da 
cobrança. REsp n!! 46.485-4-SP. RSTJ 62/443. 

Adm Lei nova - Aplicação equivocada - Professora aposentada - Re
dução da carga horária - Correção feita pela própria adminis
tração. RMS n!! 1.601-8-BA. RSTJ 62/149. 

PrCv Liminar em ação civil pública - Cassação - Mandado de segu
rança - Lei n!! 7.347/85, art. 12. REsp n!! 1l.973-0-RJ. 
RSTJ 62/210. 

PrCv Liquidação - Sentença - Homologação de cálculo - Atualiza
ção de valor - Recursos apropriados. REsp n!! 36.822-7-RJ. 
RSTJ 62/331. 

PrCv Litisconsórcio - CPC, art. 191 - Advogados distintos - Prazo 
em dobro. REsp n!! 39.926-2-SP. RSTJ 62/362. 

PrCv Litisconsórcio necessário - Competência - Casa própria - Rea
juste de prestações - Caixa Econômica Federal- CF, art. 109, 
I - CPC, art. 47, parágrafo único. CC n!! 7.032-5-RJ. RSTJ 62/28. 

Cv Locação - Aluguéis - Reajustes - Multa sobre o valor da cau
sa. REsp n!! 31.592-3-PR. RSTJ 62/275. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (62): 459-483, outubro 1994. 475 



M 

Adm Magistrados - Promoção - Critério a ser observado. RMS 
n!! 2.632-2-MG. RSTJ 62/173. 

PrCv Mandado de segurança - Ato omissivo - Direito líquido e cer
to - Ausência. MS n!! 3.270-4-DF. RSTJ 62/93. 

PrCv Mandado de segurança - Decisão judicial- Recurso ordinário. 
RMS n!! 724-0-SP. RSTJ 62/129. 

PrCv Mandado de segurança - Execução - Intimação de penhora -
Recusa do devedor a apor a nota de ciente - 'Iestemunhas - Au
sência. RMS n!! 3.014-3-RS. RSTJ 62/18l. 

PrCv Mandado de segurança - Liminar em ação civil pública - Cas
sação - Lei n!! 7.347/85, art. 12. REsp n!! 1l.973-0-RJ. 
RSTJ 62/210. 

PrCv Mandado de segurança - Não cabimento - Inconstitucionali
dade de lei - Declaração. RMS n!! l.449-0-PA. RSTJ 62/147. 

PrCv Mandado de segurança - Sucumbência - Honorários de advo
gados - Não cabimento. EREsp n!! 880-2-RS. RSTJ 62/47. 

PrCv Mandatário - Proibição de adquirir bens do mandante - Imó
vel - Escritura pública de compra e venda - Ação anulatória 
- Legitimidade da viúva do transmitente. REsp n!! 6.896-0-AL. 
RSTJ 62/206. 

PrCv Medida cautelar - Petição inicial que não indica a ação princi
pal e seu fundament() - CPC, art. 801, IH. REsp n!! 40.878-4-SP. 
RSTJ 62/390. 

PrCv Medida cautelar de produção antecipada de prova - Questão de 
mérito - Antecipação da discussão. REsp n!! 43.035-6-SP. 
RSTJ 62/426. 

PrCv Menor - Pensão - Dano moral e material - Cumulação -
Homicídio praticado por Policial Militar. REsp n!! 43.488-2-SP. 
RSTJ 62/429. 

Adm Merit system - Concurso público - Realização - Acesso funcio
nal- Inviabilidade - CF, art. 37, I e H. RMS n!! 2.939-6-ES. 
RSTJ 62/178. 

Cv Mora - Jus variandi - Contrato - Resolução - Purgação de 
mora. REsp n!! 30.023-3-SP. RSTJ 62/247. 

Cv Multa sobre o valor da causa - Locação - Aluguéis - Reajus
tes. REsp n!! 31.592-3-PR. RSTJ 62/275. 

Trbt Município - Imposto sobre Serviços (ISS) - Fato gerador - De
creto-Lei n!! 406/68, art. 12. REsp n!! 4l.867-4-RS. RSTJ 62/409. 
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N 

PrPn Nulidades processuais - Crimes de estelionato e quadrilha
Apelação em liberdade. RHC n 2 3.372-0-MG. RSTJ 62/114. 

p 

PrCv Passageiro vítima de assalto - Responsabilidade civil - Estra
da de ferro. REsp n2 30.992-3-RJ. RSTJ 62/271. 

Pn Pena - Regime aberto - Requisitos - Dissídio jurisprudencial 
- CP, art. 33, § 22, c e § 32 c/c o art. 59. REsp n 2 36.617-8-SC. 
RSTJ 62/325. 

PrCv Penhorabilidade de cotas - Embargos de terceiro - Legitimi
dade - Sociedade de responsabilidade limitada. REsp n 2 

30.854-2-SP. RSTJ 62/250. 

PrCv Pensão - Dano moral e material - Cumulação - Menor - Ho
micídio praticado por Policial Militar. REsp n 2 43.488-2-SP. 
RSTJ 62/429. 

Adm Período eleitoral - Funcionário público - Demissão. RMS 
n2 870-0-RS. RSTJ 62/139. 

Adm Pesca durante a piracema - Proibição - Decreto estadual 
n 2 5.646/90. RMS n 2 1.334-0-MS. RSTJ 62/142. 

PrPn Petição inicial - Requisitos - Ação penal privada subsidiária 
- Cabimento - Assistência judiciária - Procuração - Poderes. 
RHC n2 1.909-1-GO. RSTJ 62/101. 

PrCv Petição inicial que não indica a ação principal e seu fundamen
to - Medida cautelar - CPC, art. 801, lII. REsp n2 40.878-4-SP. 
RSTJ 62/390. 

PrPn Poderes - Ação penal privada subsidiária - Cabimento - As
sistência judiciária - Petição inicial - Requisitos - Procura
ção. RHC n2 1.909-1-GO. RSTJ 62/10l. 

PrCv Prazo - Agravo - Lei n 2 8.038/90. EDcl no AgRg no Ag n 2 

39.784-0-SP. RSTJ 62/4l. 

PrPn Prazo - Excesso no julgamento de recurso de apelação do réu
Prisão. HC n2 1.030-0-DF. RSTJ 62/85. 

PrCv Prazo - Pedido de reconsideração - Agravo. REsp n 2 

. 39.000-1-MS. RSTJ 62/349. 
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Cv Prescrição - Ação de indenização - Responsabilidade civil -
Construtor - CC, art. 1.245. REsp n2 41.527-6-SP. RSTJ 62/393. 

PrPn Prescrição - Conversão de pena em multa - Recurso ministe
rial. REsp n 2 26.607-9-SP. RSTJ 62/242. 

PrCv Prescrição - Desapropriação indireta - Direito de ação - Coi
sa julgada - Juros compensatórios e moratórios - Cumulativi
dade - Anatocismo - Inocorrência - CC, art. 177 - CPC, art. 
467 - Súmulas nQ§. 12 e 69-STJ - Súmula n2 74-TFR. REsp n 2 

40.229-8 - SP. RSTJ 62/370. 

PrPn Prescrição inocorrente - Habeas corpus - Crime em tese -
Comunicação do juiz ao Ministério Público - CPP, art. 40 - In
quérito Policial. RHC n2 3.723-7-RJ. RSTJ 62/123. 

PrCv Prestação de caução - CPC, art. 588 - Vulneração inconsisten
te - Execução provisória. REsp n 2 37.008-6-SP. RSTJ 62/334. 

Cv Prestação de serviço de vigilância - Responsabilidade contra
tual- Força maior. REsp n 2 40.866-0-SP. RSTJ 62/384. 

PrPn Previdência Social- Falsificação de guias de recolhimento -
Competência - Justiça Estadual. CC n2 4.514-8-SP. RSTJ 62/21. 

PrPn Prisão - Prazo - Excesso no julgamento de recurso de apela
ção do réu. HC n 2 1.030-0-DF. RSTJ 62/85. 

PrPn Prisão preventiva - Instrução criminal - Júri. RHC 
n2 3.211-1-SP. RSTJ 62/109. 

PrPn Prisão preventiva de natureza cautelar - Garantia da ordem pú
blica. RHC n2 3.423-8-RJ. RSTJ 62/120. 

PrPn Procuração - Ação penal privada subsidiária - Cabimento -
Assistência judiciária - Petição inicial - Requisitos - Poderes. 
RHC n2 1.909-1-GO. RSTJ 62/101. 

Adm Professora aposentada - Redução da carga horária - Lei nova 
- Aplicação equivocada - Correção feita pela própria adminis
tração. RMS n 2 1.601-8-BA. RSTJ 62/149. 

Adm Promoção - Critério a ser observado - Magistrados. RMS n 2 

2.632-2-MG. RSTJ 62/173. 

PrCv Prova dispensável- Rol de testemunhas - Oferecimento tem
pestivo. REsp n 2 39.427-9-SP. RSTJ 62/359. 

Pv Prova puramente testemunhal- Rurícola (bóia-fria) - Aposen
tadoria por velhice - Admissibilidade no caso concreto - Con
testação abstrata e falta de contradita das testemunhas. REsp 
n 2 42.667-7-SP. RSTJ 62/417. 
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Cv Purgação de mora - Contrato - Resolução - Mora - Jus va
riandi - REsp n 2 30.023-3-SP. RSTJ 62/247. 

Q 

PrPn Quesitos - Contradição - Júri. REsp n2 21.396-8-RS. 
RSTJ 62/224. 

PrCv Questão de mérito - Antecipação da discussão - Medida cau
telar de produção antecipada de prova. REsp n 2 43.035-6-SP. 
RSTJ 62/426. 

R 

Pv Reajuste de benefícios - Decreto-Lei n2 2.351/87 - Incidência. 
REsp n 2 42.100-4-RS. RSTJ 62/413. 

PrCv Reajuste de prestações - Competência - Casa própria - Cai
xa Econômica Federal - Litisconsórcio necessário - CF, art. 
109, I - CPC, art. 47, parágrafo único. CC n 2 7.032-5-RJ. 
RSTJ 62/28. 

Cv Reajustes - Locação - Aluguéis - Multa sobre o valor da cau
sa. REsp n2 31.592-3-PR. RSTJ 62/275. 

Ct Reclamação trabalhista - Competência - Servidores públicos 
federais - Lei n2 8.112/90 - Justiça do Trabalho - CF, art. 114, 
caput. CC n 2 6.925-4-PB. RSTJ 62/26. 

PrCv Reclamação trabalhista - Servidor público municipal - Com
petência - Justiça do Trabalho. CC n2 5.662-4-PE. RSTJ 62/24. 

Trbt Recolhimento antecipado - Importação - Imposto sobre Circu
lação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Fato gerador - De
creto-Lei n2 406/68, art. 12• REsp n2 20.557-1-RJ. RSTJ 62/220. 

Trbt Recolhimento antecipado - Substituição tributária - Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Ilegitimi
dade - Convênios nM 66/88 e 107/89. REsp n2 37.361-1-SP. RSTJ 
62/337. 

Ct Recurso especial- Admissibilidade - Fundamento - CF, art. 
105, lU, a - Dissídio jurisprudencial- CF, art. 105, lU, c. REsp 
n2 33.018-3-SP. RSTJ 62/294. 

PrCv Recurso especial - Dissídio pretoriano - Tribunal Federal de 
Recursos - Paradigma - Prestabilidade para a sua comprova
ção - Desapropriação por interesse social - Reforma agrária -
Indenização. REsp n2 24.893-4-RO. RSTJ 62/231. 
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PrPn Recurso ministerial - Conversão de pena em multa - Prescri
ção. REsp n2 26.607-9-SP. RSTJ 62/242. 

PrCv Recurso ordinário - Mandado de segurança - Decisão judicial. 
RMS n2 724-0-SP. RSTJ 62/129. 

PrCv Recursos apropriados - Liquidação - Sentença - Homologa
ção de cálculo - Atualização de valor. REsp n 2 36.822-7-RJ. 
RSTJ 62/331. 

PrCv· Recusa do devedor a apor a nota de ciente - Execução - Inti
mação de penhora - Testemunhas - Ausência - Mandado de 
segurança. RMS n2 3.014-3-RS. RSTJ 62/181. 

Adm Redução da carga horária - Professora aposentada - Lei nova 
- Aplicação equivocada - Correção feita pela própria adminis
tração. RMS n2 1.601-8-BA. RSTJ 62/149. 

PrCv Reforma agrária - Recurso especial - Dissídio pretoriano - Tri
bunal Federal de Recursos - Paradigma - Prestabilidade pa
ra a sua comprovação - Desapropriação por interesse social -
Indenização. REsp n2 24.893-4-RO. RSTJ 62/231. 

Pn Regime aberto - Requisitos - Pena - Dissídio jurisprudencial 
- CP, art. 33, § 22, c e § 32 c/c o art. 59. REsp n2 36.617-8-SC. 
RSTJ 62/325. 

PrCv Registro públko - Ação de retificação de divisas - Lei 
n2 6.015/73, art. 213. REsp n 2 6.009-0-MS. RSTJ 62/200. 

Adm Remoção por permuta - Serventia extrajudicial - Escrivã dis
trital e titular de ofício de cartório de imóveis - Lei de organi
zação e divisão judiciária do Estado do Paraná - Ato condicio
nado à existência do interesse da justiça. RMS n 2 1.751-5-PR. 
RSTJ 62/153. 

Cv Responsabilidade civil - Ação de indenização - Prescrição -
Construtor - CC, art. 1.245. REsp n2 41.527-6-SP. RSTJ 62/393. 

PrCv Responsabilidade civil - Estrada de ferro - Passageiro vítima 
de assalto. REsp n2 30.992-3-RJ. RSTJ 62/271. 

PrCv Responsabilidade civil - Servidor público - Denunciação à li
de - CPC, art. 70, IH. REsp n 2 15.614-0-SP. RSTJ 62/216. 

PrCv Responsabilidade civil - Transporte - Furto de mercadoria -
Ato de terceiro - Inexistência de conexidade - Ausência do de
ver de ressarcir. REsp n2 38.891-0-SP. RSTJ 62/344. 

Cv Responsabilidade contratual- Prestação de serviço de vigilân
cia - Força maior. REsp n2 40.866-0-SP. RSTJ 62/384. 

Pr Pn Réu preso - Excesso de prazo na formação da culpa - Constran
gimento ilegal - CP, art. 155, § 42• RHC n2 3.189-1-MS. RSTJ 
62/107. 
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PrCv Rol de testemunhas - Oferecimento tempestivo - Prova dispen
sável. REsp n 2 39.427-9-SP. RSTJ 62/359. 

Pv Rurícola - Aposentadoria - Requisitos. REsp n 2 40.838-5-SP. 
RSTJ 62/382. 

Pv Rurícola (bóia-fria) - Aposentadoria por velhice - Prova pura
mente testemunhal- Admissibilidade no caso concreto - Con
testação abstrata e falta de contradita das testemunhas. REsp 
n2 42.667-7-SP. RSTJ 62/417. 

s 
Cm Saída de sócio - Sociedade. REsp n2 33.458-9-SP. RSTJ 62/299. 

PrCv Sentença - Apelação - Divergência. REsp n 2 26.539-7-RJ. 
RSTJ 62/240. 

Adm Serventia extrajudicial - Remoção por permuta - Escrivã dis
trital e titular de ofício de cartório de imóveis - Lei de organi
zação e divisão judiciária do Estado do Paraná - Ato condicio
nado à existência do interesse da justiça. RMS n 2 1.751-5-PR. 
RSTJ 62/153. 

Ct Servidores públicos federais - Competência - Reclamação tra
balhista - Lei n2 8.112/90 - Justiça do Trabalho - CF, art. 114, 
caput. CC n 2 6.925-4-PB. RSTJ 62/26. 

Adm Servidor público - Demissão - Argüição de nulidades. RMS 
n 2 2.124-5-DF. RSTJ 62/167. 

PrCv Servidor público - Responsabilidade civil - Denunciação à li
de - CPC, art. 70, UI. REsp n 2 15.614-0-SP. RSTJ 62/216. 

PrCv Servidor público municipal - Reclamação trabalhista - Com
petência - Justiça do Trabalho. CC n2 5.662-4-PE. RSTJ 62/24. 

Cm Sociedade - Saída de sócio. REsp n2 33.458-9-SP. RSTJ 62/299. 

Trbt Sociedade de profissionais liberais - Imposto sobre Serviços (ISS) 
- Decreto n 2 406/68. REsp n2 4.673-0-SP. RSTJ 62/198. 

PrCv Sociedade de responsabilidade limitada - Embargos de tercei
ro - Legitimidade - Penhorabilidade de cotas. REsp n 2 

30.854-2-SP. RSTJ 62/250. 

PrCv Sucumbência - Extinção do processo sem julgamento do méri
to. REsp n2 33.770-0-RJ. RSTJ 62/303. 

PrCv Sucumbência - Mandado de segurança - Honorários de advo
gados - Não cabimento. EREsp n 2 880-2-RS. RSTJ 62/47. 
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PrCv Súmula n'l 74-TFR - Desapropriação indireta - Direito de ação 
- Prescrição - Coisa julgada - Juros compensatórios e mora
tórios - Cumulatividade - Anatocismo - Inocorrência - CC, 
art. 177 - CPC, art. 467 - Súmulas nQ.[ 12 e 69-STJ. REsp n 2 

40.229-8-SP. RSTJ 62/370. 

PrCv Súmula n2 288-STF - Inaplicabilidade às instâncias ordinárias 
- Falta de peça de traslado obrigatório - Conversão em diligên
cia - Divergência jurisprudencial. REsp n2 4l.661-2-BA. RSTJ 
62/399. 

PrCv Súmulas nQ.[ 12 e 69-STJ - Desapropriação indireta - Direito 
de ação - Prescrição - Coisa julgada - Juros compensatórios 
e moratórios - Cumulatividade - Anatocismo - Inocorrência 
- CC, art. 177 - CPC, art. 467 - Súmula n2 74-TFR. REsp n 2 

40.229-8-SP. RSTJ 62/370. 

Ct Superior Tribunal de Justiça - Controle difuso da constitucio
nalidade das leis - CF, art. 97. AgRg no Ag n 2 43.896-1-SP. 
RSTJ 62/17. 

PrPn Suspensão condicional da pena - Favor legal- CPP, art. 697. 
RHC n 2 3.420-3-TO. RSTJ 62/117. 

T 

Cv Tentativa de aquisição do imóvel - Usucapião - Ânimo de do
no. REsp n 2 24.238-5-GO. RSTJ 62/228. 

PrCv Testemunhas - Ausência - Execução - Intimação de penhora 
- Recusa do devedor a apor a nota de ciente - Mandado de se
gurança. RMS n 2 3.014-3-RS. RSTJ 62/18l. 

PrCv Título de crédito - Duplicata - Legitimidade para recorrer -
CPC, art. 499. REsp n2 40.185-2-MG. RSTJ 62/364. 

PrCv Título executivo extrajudicial- Execução. REsp n2 46.261-4-MG. 
RSTJ 62/44l. 

PrCv Título executivo extrajudicial - Execução com base em nota 
promissória - Contrato de abertura de crédito. REsp n 2 

3l.737-3-MG. RSTJ 62/282. 

PrCv Título extrajudicial - Execução - Embargos do devedor. REsp 
n 2 45.192-2-SC. RSTJ 62/433. 

PrPn Trancamento da ação penal- Crime contra os costumes - Ile
gitimidade ativa ad causam do representante do parquet - Ar
güição. RHC n2 3.297-9-SC. RSTJ 62/112. 
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PrCv Transporte - Responsabilidade civil - Furto de mercadoria -
Ato de terceiro - Inexistência de conexidade - Ausência do de
ver de ressarcir. REsp n 2 38.891-0-SP. RSTJ 62/344. 

PrCv Tribunal Federal de Recursos - Paradigma - Prestabilidade pa
ra a sua comprovação - Recurso especial - Dissíc;lio pretoria
no - Desapropriação por interesse social - Reforma agrária -
Indenização. REsp n2 24.893-4-RO. RSTJ 62/231. 

u 

Cv Usucapião - Ânimo de dono - Thntativa de aquisição do imó
vel. REsp n 2 24.238-5-GO. RSTJ 62/228. 

v 
Trbt Veículo automotor - Falta de guia ou documento equivalente -

Importação - Denunciação espontânea. REsp n2 45.942-7-0" 
RSTJ 62/435. 

Cv Venda realizada pelo mandante ao mandatário - Legitimidade 
de terceiro para pleitear a nulidade. REsp n2 32.104-2-PR. RSTJ 
62/288. 
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